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Anulação do concurso interno de ingresso publicado através do aviso n.º 28 024/2008  . . . .  49387

Rectificação n.º 2674/2008:
Rectificação ao n.º 9.2 do aviso n.º 28 025/2008 (Diário da República, 2.ª série, n.º 228, de 
24 de Novembro de 2008) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49387

Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve:

Despacho n.º 31392/2008:
Delegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49387

 Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Secretaria-Geral:

Despacho (extracto) n.º 31393/2008:
Nomeação, após concurso, da licenciada Teresa Alexandra Maciel de Carvalho na categoria 
de técnica superior principal da carreira de técnico superior de arquivo do mapa de pessoal 
da Secretaria-Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49388

Direcção-Geral da Segurança Social:

Declaração (extracto) n.º 387/2008:
Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Centro de 
Apoio aos Sem-Abrigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49388

Declaração (extracto) n.º 388/2008:
Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Centro 
Social da Rapoula do Côa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49388

Declaração (extracto) n.º 389/2008:
Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Associação 
para o Planeamento da Família . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49388

Declaração (extracto) n.º 390/2008:
Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Associação 
dos Idosos e Deficientes do Penedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49388

Declaração (extracto) n.º 391/2008:
Registo da alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Comissão 
de Melhoramentos, Desenvolvimento da Cultura e Solidariedade Social de Campo . . . . . . .  49388

Instituto da Segurança Social, I. P.:

Despacho (extracto) n.º 31394/2008:
Nomeação definitiva nos termos do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, de Conceição 
Neto Gaspar dos Santos Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49389



Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008 49327

Despacho (extracto) n.º 31395/2008:
Nomeação definitiva nos termos do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, de Pedro 
Miguel Pinto Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49389

Despacho (extracto) n.º 31396/2008:
Pena de demissão de Isabel Maria Oliveira Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49389

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa:

Aviso n.º 29057/2008:
Planos oficiais de prémios da Lotaria Nacional respeitantes ao 1.º trimestre de 2009 . . . . . .  49389

 Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social e da Saúde
Despacho n.º 31397/2008:
Despacho que define a verba afecta ao financiamento supletivo de ajudas técnicas/tecnologias 
de apoio às pessoas com deficiência, durante o ano de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49393

 Ministério da Saúde
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 3217/2008:
Reclassificação do AAP Joaquim José Abrantes Pinto Bernardes Barranca na categoria de 
técnico de informática grau I, nível I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49394

Deliberação (extracto) n.º 3218/2008:
Acumulação de funções privadas da auxiliar de apoio e vigilância Maria Isabel Santos Baptista  49394

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.:

Aviso n.º 29058/2008:
Lista de classificação final do concurso interno sub-regional para provimento de 54 lugares na 
categoria de assistente da carreira médica de clínica geral do quadro de pessoal desta ARS  49394

Despacho (extracto) n.º 31398/2008:
Autorizado o regime de horário acrescido às enfermeiras colocadas no Centro de Saúde da 
Parede, Unidade de Saúde Familiar de São Domingos de Gusmão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49395

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa:

Edital n.º 1220/2008:
Habilitação de herdeiros de Albertina Jesus Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49395

Edital n.º 1221/2008:
Habilitação de herdeiros de Diamantina Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49395

Edital n.º 1222/2008:
Habilitação de herdeiros de Carlos Arsénio Fragoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49395

Hospital Distrital de Águeda:

Aviso n.º 29059/2008:
Nomeação do assistente hospital de cirurgia — Ignácio Rebollo Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . .  49395

Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P.:

Despacho (extracto) n.º 31399/2008:
Nomeação de Carla Alexandra Fino Alberto da Mota para a categoria de técnico de 1.ª classe, 
profissão de análises clínicas e saúde pública da carreira de TDT do quadro de pessoal deste 
Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49395

 Ministério da Educação
Direcção Regional de Educação do Norte:

Aviso (extracto) n.º 29060/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2008 . . . . . . . . . . . . . .  49395

Aviso n.º 29061/2008:
Nomeação de chefe de serviços de Administração Escolar, em regime de substituição . . . . .  49395

Aviso n.º 29062/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente de 2007-2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49395

Despacho (extracto) n.º 31400/2008:
Delegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49395
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Aviso n.º 29063/2008:
Lista de antiguidade, até 31 de Agosto de 2008, do pessoal docente do Agrupamento de 
Escolas de Mogadouro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49396

Despacho n.º 31401/2008:
Homologação de contratos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49396

Direcção Regional de Educação do Centro:

Despacho (extracto) n.º 31402/2008:
Rescisão de contrato administrativo de provimento de docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49396

Despacho n.º 31403/2008:
Lista de professores titulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49396

Despacho (extracto) n.º 31404/2008:
Homologação de contrato de pessoal docente 2007-2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49396

Aviso n.º 29064/2008:
Nomeação para a categoria de professor titular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49397

Aviso n.º 29065/2008:
Listas de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49397

Despacho n.º 31405/2008:
Funções de professor titular para o ano lectivo 2007-2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49397

Aviso (extracto) n.º 29066/2008:
Nomeação de professores titulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49397

Aviso n.º 29067/2008:
Renovação de contratos docentes 2008-2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49397

Aviso (extracto) n.º 29068/2008:
Renovação de contratos docentes 2007-2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49397

Aviso (extracto) n.º 29069/2008:
Propostas de nomeação de docentes 2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49398

Aviso (extracto) n.º 29070/2008:
Homologação dos contratos de docente, 2008-2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49398

Aviso n.º 29071/2008:
Nomeação definitiva de assistentes de administração escolar principal . . . . . . . . . . . . . . . . .  49398

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Aviso (extracto) n.º 29072/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2008 . . . . . . . . . . . . . .  49398

Despacho (extracto) n.º 31406/2008:
Nomeação de pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49398

Despacho (extracto) n.º 31407/2008:
Transferências de pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49398

Rectificação n.º 2675/2008:
Rectificação do despavho nº 7909/2008 de 17 de Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49399

Aviso (extracto) n.º 29073/2008:
Homologação dos contratos do pessoal docente, ano lectivo 2008/2009 . . . . . . . . . . . . . . . .  49399

Despacho n.º 31408/2008:
Homologação de contratos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49400

 Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Gabinete do Ministro:

Despacho normativo n.º 63/2008:
Estatutos da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49400

PARTE D Tribunal de Contas
Instrução n.º 1/2008:
Prestação de informação sobre o património financeiro público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49416
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Aviso n.º 29074/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral com vista ao provimento de um lugar da cate-
goria de técnico de informática do grau 3, da carreira de técnico de informática, do quadro 
de pessoal da Direcção-Geral do Tribunal de Contas (sede) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49417

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca do Cartaxo
Anúncio n.º 7466/2008:
Sentença de declaração de insolvência de LUPEX — Mecânica Metalúrgica, L.da, no âmbito 
do Processo n.º 1552/08.2TBCTX  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49418

Anúncio n.º 7467/2008:
Sentença complementar de declaração de insolvência de LUPEX — Mecânica Metalúrgica, L.da, 
no âmbito do processo n.º 1552/08.2TBCTX . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49419

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.º 7468/2008:
Notificação dos credores e falida, para se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo 
liquidatário — processo n.º 1308/08.2TBFAF-B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49419

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Felgueiras
Anúncio n.º 7469/2008:
Processo de insolvência n.º 1585/08.9TBFLG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49419

Anúncio n.º 7470/2008:
Processo de insolvência n.º 1976/08.5TBFLG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49419

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 7471/2008:
Encerramento do processo de insolvência n.º 3320/08.2TBGMR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49420

Anúncio n.º 7472/2008:
Sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência n.º 4161/08.2TBGMR  49420

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 7473/2008:
Insolvência (prestação de contas) n.º 642/08.6TBGMR-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49420

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 7474/2008:
Notificação de credores e insolventes — processo n.º 1379/07.9TJLSB-F  . . . . . . . . . . . . . .  49420

 8.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 7475/2008:
Sentença de insolvência proferida no processo n.º 2747/08.4YXLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49421

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 7476/2008:
Publicidade de encerramento de processo de insolvência n.º 703/06.6TYLSB . . . . . . . . . . .  49421

Anúncio n.º 7477/2008:
Anúncio de convocatória de assembleia de credores no processo n.º 1608/05.3TYLSB, do 
1.º Juízo do Tribunal do Comércio de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49421

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 7478/2008:
Declaração de insolvência — Processo n.º 1366-07.7TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49421

Anúncio n.º 7479/2008:
Sentença transitada em julgado — processo n.º 1307/05.6TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49422

Anúncio n.º 7480/2008:
Declaração de insolvência — processo n.º 803/07.5TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49422
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 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 7481/2008:

Sentença de declaração de insolvência — Processo n.º 206/08.4TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . .  49422

 Tribunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros
Anúncio n.º 7482/2008:

Declaração de insolvência de ANTAB — Construções, S. A. — Processo de insolvência de 
pessoa colectiva n.º 307/08.9TBMCD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49423

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses
Anúncio (extracto) n.º 7483/2008:

Encerramento do processo — processo n.º 325/08.7TBMCN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49423

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande
Anúncio n.º 7484/2008:

Declaração de insolvência de António Manuel da Costa Neto e de Maria do Carmo Guerra 
Rodrigues da Costa Neto — Processo n.º 1556/08.5 TBMGR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49424

 3.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Oliveira 
de Azeméis

Anúncio n.º 7485/2008:

Processo de insolvência n.º 1647/08.2TBOAZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49424

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.º 7486/2008:

Declaração de insolvência nos autos de insolvência de pessoa singular n.º1482/08.2TBPFR  49424

Anúncio n.º 7487/2008:

Prestação de contas de administrador (CIRE), processo n.º 368/08.0TBPFR-B  . . . . . . . . . .  49425

Anúncio n.º 7488/2008:

Prestação de contas — processo n.º 1581/06.0 TBPFR-B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49425

 3.º Juízo Cível do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão
Anúncio n.º 7489/2008:

Notificação dos credores desconhecidos e do insolvente das contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49425

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar
Anúncio n.º 7490/2008:

Prazo para os credores se pronunciarem sobre a prestação de contas apresentada pelo admi-
nistrador da insolvência — processo n.º 724/06.9TBTMR-I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49425

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Novas
Anúncio n.º 7491/2008:

Decisão em 27 de Outubro de 2008 de encerramento do processo de insolvência n.º 673/08.6TB-
TNV, em que é insolvente S. C. Q. Soc. Comercial de Químicos, L.da, por insuficiência da 
massa insolvente para satisfazer as custas do processo e restantes dívidas  . . . . . . . . . . . . . .  49425

 5.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova 
de Famalicão

Anúncio n.º 7492/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) n.º 2844/08.6TJVNF . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49425

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 7493/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 58/06.9TYVNG . . . . . . . . . . . .  49426
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Anúncio n.º 7494/2008:

Processo n.º 418/07.8TYVNG-G — prestação de contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49426

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 7495/2008:

Declaração de insolvência de ELFLU — Eléctrica Fluorescente L.da — processo n.º 337/
08.0TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49426

Anúncio n.º 7496/2008:

Sentença de insolvência — processo n.º 626/08.4TYVNG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49426

Anúncio n.º 7497/2008:

Sentença de insolvência (carácter limitado) de: MAL-MAT, Malhas de Matosinhos, L.da 
Número de identificação fiscal 501616373. Processo n.º 382/08.6TYVNG  . . . . . . . . . . . . .  49427

Anúncio n.º 7498/2008:

Despacho de prestação de contas — Processo n.º 611/07.3TYVNG-D . . . . . . . . . . . . . . . . .  49427

 Conselho Superior da Magistratura
Despacho n.º 31409/2008:

Requisição da auxiliar administrativa Maria da Conceição Rocha Patrão . . . . . . . . . . . . . . .  49427

PARTE E Universidade do Algarve
Despacho (extracto) n.º 31410/2008:

Nomeação definitiva do Doutor Francisco Serra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49427

Despacho (extracto) n.º 31411/2008:

Nomeação definitiva da mestre Cristina Isabel Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49427

 Universidade de Aveiro
Despacho (extracto) n.º 31412/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País da Doutora Luísa Helena Ferreira Pinto, professora 
auxiliar convidada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49427

Despacho (extracto) n.º 31413/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País do Doutor José Fernando Ferreira Mendes, professor 
catedrático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49427

Despacho (extracto) n.º 31414/2008:

Equiparação a bolseiro fora do país do Doutor José António de Vasconcelos Ferreira, professor 
auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49428

Despacho (extracto) n.º 31415/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País do Doutor Luís António Ferreira Martins Dias Carlos, 
professor catedrático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49428

Despacho (extracto) n.º 31416/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País da Doutora Rosa Lúcia de Almeida Leite Castro Madeira, 
professora auxiliar convidada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49428

Despacho (extracto) n.º 31417/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49428

Despacho (extracto) n.º 31418/2008:

Equiparação a bolseiro fora do país do Doutor José Arménio Belo da Silva Rego, professor 
auxiliar com agregação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49428

Despacho (extracto) n.º 31419/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País do Doutor José Alexandre da Rocha Ventura Silva, pro-
fessor auxiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49428

Despacho (extracto) n.º 31420/2008:

Equiparação a bolseiro fora do país do Doutor Jorge Adelino Rodrigues da Costa, professor 
associado com agregação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49428

Despacho (extracto) n.º 31421/2008:

Transferência do licenciado Rui Dinis de Melo Martins para a Inspecção-Geral dos Impostos  49428
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 Universidade da Beira Interior
Despacho n.º 31422/2008:

Promoção do técnico José Mendes da Cruz, por obtenção da classificação de Excelente  . . .  49428

 Universidade de Coimbra
Despacho (extracto) n.º 31423/2008:

Contratação do Prof. Doutor Jorge Humberto dos Santos Seabra como professor auxiliar 
convidado a 30 % da Faculdade de Letras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49428

Despacho (extracto) n.º 31424/2008:

Nomeação definitiva da Doutora Leonor Maria Gonçalves Pais Andrade Cardoso, professora 
auxiliar da Faculdade de Psicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

Despacho (extracto) n.º 31425/2008:

Nomeação definitiva da Doutora Cristina Maria Coimbra Vieira, professora auxiliar da Fa-
culdade de Psicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

Despacho (extracto) n.º 31426/2008:

Prorrogação do contrato do mestre Vítor Manuel Alves Queiroz da Faculdade de Economia  49429

Despacho (extracto) n.º 31427/2008:

Promoção de Júlio Francisco Ferreira Calheiros Mendes de Abreu a técnico de informática 
do grau 1, nível 1, do quadro da estrutura central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

Despacho (extracto) n.º 31428/2008:

Nomeação definitiva da Doutora Virgínia do Carmo Ferreira, professora auxiliar da Faculdade 
de Economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

 Universidade de Évora
Despacho (extracto) n.º 31429/2008:

Prorrogação do contrato da mestre Paula Maria da Silva Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

Despacho (extracto) n.º 31430/2008:

Contratos administrativos de vários docentes convidados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

Despacho (extracto) n.º 31431/2008:

Contrato administrativo do assistente convidado a 30 % António José Alexandrino Ramos  49429

Despacho (extracto) n.º 31432/2008:

Contrato administrativo do assistente convidado Manuel Filipe de Matos Caeiro . . . . . . . . .  49429

Despacho (extracto) n.º 31433/2008:

Contrato administrativo de provimento de assistente convidado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

Despacho n.º 31434/2008:

Anulação da equiparação a bolseiro fora do País da docente da Universidade de Évora, Sou-
modip Sarkar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

Despacho n.º 31435/2008:

Anulação da equiparação a bolseiro fora do País do docente José Eduardo dos Santos Félix 
Castanheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49429

Despacho n.º 31436/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País a vários docentes da Universidade de Évora . . . . . . . . .  49430

Despacho n.º 31437/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País a vários docentes da Universidade de Évora . . . . . . . . .  49430

 Universidade da Madeira
Aviso (extracto) n.º 29075/2008:

Equiparação a bolseiro no País do Doutor Bernardo Guido de Vasconcelos  . . . . . . . . . . . . .  49430

 Universidade do Minho
Edital n.º 1223/2008:

Designação do júri do concurso para provimento de um lugar de professor associado no grupo 
disciplinar de História, do Instituto de Ciências Sociais da Universidade do Minho, aberto 
pelo Edital n.º 22/2005, Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 6 de Janeiro de 2005 . . . . .  49430
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 Universidade do Porto
Despacho (extracto) n.º 31438/2008:
Concessão de equiparação a bolseiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49431

Despacho (extracto) n.º 31439/2008:
Contratação do licenciado José Virgílio Pinheiro Sacramento Santos Silva . . . . . . . . . . . . . .  49431

Despacho (extracto) n.º 31440/2008:
Prorrogação do contrato da mestra Maria Luísa Dias Estriga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49431

Despacho (extracto) n.º 31441/2008:
Termo de aceitação como assessora principal de Maria Amélia Teixeira Gomes Amorim  . . .  49431

 Instituto Politécnico de Beja
Rectificação n.º 2676/2008:
Rectifica o despacho (extracto) n.º 30 353/2008, de Alexandra Margarida Gomes Moedas  49431

 Instituto Politécnico de Castelo Branco
Despacho n.º 31442/2008:
Delegação de competências no director da Escola Superior de Tecnologia deste Instituto, para 
a presidência do júri de 3 concursos de provas públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49431

 Instituto Politécnico de Coimbra
Despacho (extracto) n.º 31443/2008:
Nomeação de Gina Maria Ferreira Simões na categoria de técnica profissional principal, nos 
Serviços de Acção Social deste Instituto Politécnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49431

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho (extracto) n.º 31444/2008:
Cessação da nomeação em comissão de serviço, da Directora de Serviços, Maria Elisabete 
André Lapo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49431

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extracto) n.º 31445/2008:
Celebração de contrato administrativo de provimento com Hugo Miguel Gonçalves Rego 
como especialista de informática, grau 2, nível 1, do Instituto Politécnico de Viseu . . . . . . .  49432

Despacho (extracto) n.º 31446/2008:
Equiparação a bolseiro durante o ano lectivo de 2008-2009 de Teresa Cândida Marques da 
Rocha Lopes, assistente administrativa especialista do Instituto Politécnico de Viseu  . . . . .  49432

PARTE F Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo, E. P. E.
Despacho n.º 29/2008/A:
Promoção para encarregado de sector, pessoal dos serviços gerais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49432

PARTE G Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.
Despacho n.º 31447/2008:
Licença sem vencimento de longa duração da Dr.ª Júlia Maria Duarte Ferreira Gil  . . . . . . .  49432

Despacho n.º 31448/2008:
Licença sem vencimento de longa duração do Dr. Diogo Gouveia Pinto Antunes Cabrita . . .  49432

 Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 3219/2008:
Nomeação de António Manuel Jorge Pinto e José Joaquim Grosso Abelha na categoria de 
enfermeiro-supervisor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49432

 Hospitais da Universidade de Coimbra, E. P. E.
Despacho (extracto) n.º 31449/2008:
Requisição da assistente graduada de psiquiatria Dr.ª Paula Marisa Cerveira Alves Carriço  49432
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Despacho (extracto) n.º 31450/2008:

Autorização de licenças sem vencimento de longa duração a vários funcionários . . . . . . . . .  49432

PARTE H Câmara Municipal de Alcoutim
Aviso n.º 29076/2008:

Nomeação para o lugar de engenheiro técnico especialista de Henrique Siu Fang Hou  . . . .  49433

 Câmara Municipal de Alenquer
Aviso n.º 29077/2008:

Concurso externo de ingresso para provimento de dois lugares de chefe de repartição . . . . .  49433

 Câmara Municipal de Almodôvar
Aviso (extracto) n.º 29078/2008:

Reclassificação profissional da funcionária Maria Emília Dionísio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49434

 Câmara Municipal de Baião
Regulamento n.º 617/2008:

Projecto de Regulamento de Trânsito do Concelho de Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49434

 Câmara Municipal de Braga
Aviso n.º 29079/2008:

Discussão pública sobre alteração ao lote 4, sito no lugar da Naia, freguesia de Maximinos, 
Braga, em nome de Ricardo Jorge Paiva Maré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49462

Aviso n.º 29080/2008:

Aprovação de alvará de loteamento sito no lugar de São Francisco, Lagos ou Igreja, freguesia 
de Real, Braga, em nome de José Veloso de Azevedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49462

 Câmara Municipal de Coimbra
Aviso n.º 29081/2008:

Abertura de concursos internos de acesso geral para provimento de 3 lugares de chefe de 
1.ª classe, 8 lugares de subchefe principal e 20 lugares de subchefe de 1.ª classe . . . . . . . . .  49463

 Câmara Municipal de Esposende
Edital n.º 1224/2008:

Proposta de Regulamento do Exercício da Actividade do Guarda Nocturno no Município de 
Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49463

 Câmara Municipal de Faro
Aviso n.º 29082/2008:

Lista dos candidatos admitidos ao concurso externo de ingresso para sete lugares de auxiliar 
técnico de museografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49467

 Câmara Municipal de Felgueiras
Aviso n.º 29083/2008:

Discussão pública de loteamento — Processo n.º 109/08 Requerente: DIRCIL — Empreen-
dimentos Imobiliários, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49468

 Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere
Aviso n.º 29084/2008:

Celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com Vítor Manuel Roberto da 
Silva, para a categoria de cantoneiro de arruamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49468

Aviso n.º 29085/2008:

Celebração de contrato a termo resolutivo certo com Magda Susana de Jesus Grala para a 
categoria de auxiliar administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49468
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 Câmara Municipal de Lamego
Aviso n.º 29086/2008:

Nomeação de Carlos da Silva Mateus como operário qualificado electricista principal  . . . .  49468

 Câmara Municipal de Lisboa
Aviso n.º 29087/2008:

Nomeação de vários funcionários de diferentes categorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49468

Aviso n.º 29088/2008:

Despachos de nomeação referentes a concursos internos de acesso limitado . . . . . . . . . . . . .  49469

 Câmara Municipal da Lourinhã
Aviso n.º 29089/2008:

Nomeação de técnicos superiores de sociologia de 1.ª classe, assistentes administrativos 
principais, assistentes administrativos especialistas e de técnico de higiene e saúde ambiental 
de 1.ª classe: Ana Margarida Alexandre Batista, Luís Miguel Balau Silva Esteves Santos e 
Pedro Alexandre Silva Dias Ferreira; Alberto Carlos Monteiro Marques, Ana da Piedade 
Fonseca, Dina Filomena Soares Salvador Querido e Maria Emília da Cruz Arsénio; Maria 
Cecília Duarte Moita Brites e Maria José Monteiro Faria Rodrigues; e Nuno Filipe Damião 
Batista, respectivamente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49469

Aviso n.º 29090/2008:

Nomeação de técnicos superiores de recursos humanos de 1.ª classe, técnico superior de 
gestão (financeira) de 1.ª classe, técnico superior de psicologia de 1.ª classe, técnico superior 
de direito de 1.ª classe e de técnico profissional de arquivo de 1.ª classe: Edite Maria Pinto 
Fernandes Antunes e Paulo Alexandre Dias Gameiro; Cristina Maria de Azevedo Martins; 
Carla Alexandre Rodrigues Henriques; Carlos José Oliveira Ramos; e Valter António Ferreira 
Bernardes, respectivamente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49469

Aviso n.º 29091/2008:

Nomeação de técnico profissional animador sociocultural de 1.ª classe, técnico superior 
arquitecto de 1.ª classe, e de técnico profissional fiscal municipal de 1.ª classe: Célia Maria 
Correia Fernandes, Aida Maria Gonçalves Ferreira Pena, e José Raul Cruz Martins, respec-
tivamente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49469

 Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros
Aviso n.º 29092/2008:

Nomeação de Victor Manuel Lopes Serapicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49469

Aviso n.º 29093/2008:

Nomeação de Sílvia Maria Moreira Saragaço Cadete no lugar de técnica principal — área de 
turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49469

Aviso n.º 29094/2008:

Nomeação de Gracinda Claudina da Conceição Silva Sabença para o lugar de técnica superior 
principal — área de administração autárquica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49470

Aviso n.º 29095/2008:

Nomeação de Cristina Paula Couraceiro Brinço para o lugar de técnica superior de 1.ª clas-
se — área de serviço social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49470

Aviso n.º 29096/2008:

Nomeação de Antónia Maria Morais para o lugar de técnica superior principal — área de 
relações públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49470

Aviso n.º 29097/2008:

Nomeação de Fernando Jorge Ferreira Seabra para o lugar de operário qualificado princi-
pal — electricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49470

Aviso n.º 29098/2008:

Nomeação de António Amadeu Canelha para o lugar de técnico profissional especialista 
principal — topógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49470

Aviso n.º 29099/2008:

Nomeação de José António Vieira da Silva, José Joaquim Monteiro Pereira e de Nuno José 
Alves para os lugares de operário qualificado principal — pedreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49470

Aviso n.º 29100/2008:

Nomeação de Leonel Augusto Morais Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49470
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Aviso n.º 29101/2008:

Nomeação de Nelson de Carvalho Martins para o lugar de técnico superior de 2.ª classe da 
carreira de técnico superior generalista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49470

Aviso n.º 29102/2008:

Nomeação de Lucinda Benvinda Cunha Morais para o lugar de técnico superior de 2.ª clas-
se — área de economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49471

Despacho n.º 31451/2008:

Nomeação de Humberto José de Sousa Borges como chefe de divisão de Obras Municipais  49471

Despacho n.º 31452/2008:

Nomeação de António Tomás Martins Correia Pires como chefe de divisão de Equipamentos 
Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49471

Despacho n.º 31453/2008:

Nomeação de Cristina Maria Pires Ferreira da Silva como chefe de divisão de Ambiente e 
Abastecimento Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49472

 Câmara Municipal de Mafra
Rectificação n.º 2677/2008:

Rectificação ao aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 26 de Novembro 
de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49472

 Câmara Municipal de Manteigas
Aviso n.º 29103/2008:

Reclassificação profissional de Célia Teresa Garcia Santos Nunes e João Miguel Albino 
Carvalhinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49472

Rectificação n.º 2678/2008:

Rectificação ao aviso n.º 26 399/2008, de 4 de Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49472

 Câmara Municipal de Marco de Canaveses
Aviso (extracto) n.º 29104/2008:

Denúncia de contrato a termo certo, a tempo parcial, com os professores de Actividade Física 
e Desportiva Carlos Manuel Baldaia Teixeira e Sérgio Teixeira Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49472

 Câmara Municipal da Marinha Grande
Aviso (extracto) n.º 29105/2008:

Nomeação definitiva da candidata Sandra Elisabete Fonte Saraiva no lugar de engenheiro 
técnico principal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49473

 Câmara Municipal de Miranda do Douro
Aviso n.º 29106/2008:

Nomeação dos funcionários Carlos Maria Fidalgo Castro, Manuel João Ratão Lopes, Amé-
rico da Conceição Fidalgo Pires, Aquilino Bernardo Rodrigues e Eduardo Pedroso Lima na 
categoria de agente único de transportes colectivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49473

 Câmara Municipal de Mirandela
Aviso n.º 29107/2008:

Aviso de anulação de concursos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49473

 Câmara Municipal de Monforte
Edital n.º 1225/2008:

Alteração ao loteamento do Tapadão-Monforte — discussão pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49473

 Câmara Municipal de Murça
Aviso n.º 29108/2008:

Renovação de contrato a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49473
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 Câmara Municipal de Oeiras
Aviso n.º 29109/2008:
Aviso de abertura para concurso interno de acesso geral para provimento de três lugares de 
técnico superior de (sociologia e antropologia) assessor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49473

 Câmara Municipal de Olhão
Aviso n.º 29110/2008:
Renovação da comissão de serviço do chefe de divisão de Obras Municipais . . . . . . . . . . . .  49474

Rectificação n.º 2679/2008:
Aviso de concurso interno de acesso geral para um lugar de arquitecto assessor . . . . . . . . . .  49474

 Câmara Municipal de Ourém
Aviso n.º 29111/2008:
Avaliação de estágio do funcionário João Pedro Madeira de Almeida Monteiro e nomeação 
do mesmo em técnico superior de 2.ª classe — jurista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49474

 Câmara Municipal de Ovar
Edital n.º 1226/2008:
Alteração ao alvará de loteamento n.º 67/01, em nome de Abel Lopes de Andrade e outro, 
situado na Avenida do Emigrante, freguesia e concelho de Ovar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49475

Edital n.º 1227/2008:
Alteração ao alvará de loteamento n.º 26/98, em nome de Amorim — Fundo de Investimento 
Imobiliário Fechado, situado em Leira do Mato, Avenida da Praia, freguesia de Cortegaça e 
concelho de Ovar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49475

 Câmara Municipal de Penamacor
Aviso (extracto) n.º 29112/2008:
Nomeação para a categoria de técnico profissional de 1.ª classe de biblioteca e documenta-
ção, do grupo de pessoal técnico profissional, de Alcina Alves Cruchinho, Ana Sofia Pereira 
Morais e Luísa Gil Mendes Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49475

 Câmara Municipal da Ponta do Sol
Aviso n.º 29113/2008:
I Alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação e Taxas — RMUET . . .  49475

 Câmara Municipal de Ponte de Lima
Aviso n.º 29114/2008:
Concurso interno de acesso geral para dois lugares de técnico profissional especialista 
principal — biblioteca e documentação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49477

 Câmara Municipal de Portalegre
Aviso n.º 29115/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de 
operário principal, da carreira de pintor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49478

 Câmara Municipal da Póvoa de Varzim
Aviso (extracto) n.º 29116/2008:
Cessação de nomeação definitiva da funcionária Ana Isabel Anselmo Carvalho Andrade  . . .  49479

Aviso (extracto) n.º 29117/2008:
Desligação do serviço para efeitos de aposentação do funcionário Armando Silva Ferreira  49479

 Câmara Municipal de Ribeira de Pena
Aviso n.º 29118/2008:
Celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com Maria João Oliveira Gon-
çalves, Maria da Glória Alves Ribeiro Costa, Guilhermina Maria Carvalho Teixeira, Marta 
Valadares Fernandes Silva, Maria Eduarda Machado Conceição Ferreira, Maria de Jesus 
Teixeira Borges, Alexandra Sofia Machado Carvalho Sampaio, Maria Agostinha Almeida 
Silva e Rosa Maria Teixeira Lopes Almeida na categoria de auxiliar de acção educativa . . .  49479
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Aviso n.º 29119/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de dois lugares de operário 
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49479

 Câmara Municipal de Salvaterra de Magos
Aviso n.º 29120/2008:
Aviso de nomeação para a categoria de operário principal, pedreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49480

Aviso n.º 29121/2008:
Aviso de nomeação para a categoria de técnico superior assessor, engenheiro civil  . . . . . . .  49480

Aviso n.º 29122/2008:
Aviso de nomeação para a categoria de técnico superior principal, área de história  . . . . . . .  49480

 Câmara Municipal de Santiago do Cacém
Aviso n.º 29123/2008:
Concurso interno geral de acesso para três assistentes administrativos especialistas . . . . . . .  49481

Aviso n.º 29124/2008:
Concurso interno de ingresso para um chefe de armazém, do grupo de pessoal de chefia . . .  49482

Aviso n.º 29125/2008:
Concurso interno geral de acesso para um lugar de técnico de informática do grau 2, nível 1  49482

Aviso n.º 29126/2008:
Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de técnico superior de desporto 
de 1.ª classe, do grupo de pessoal técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49483

Aviso n.º 29127/2008:
Concurso interno de acesso geral para um lugar de arquitecto paisagista assessor  . . . . . . . .  49484

Rectificação n.º 2680/2008:
Rectificação do aviso n.º 10 023/2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49484

Rectificação n.º 2681/2008:
Rectificação do aviso n.º 10 591/2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49485

 Câmara Municipal de Santo Tirso
Aviso n.º 29128/2008:
Concurso interno de acesso geral para um posto de trabalho de operário qualificado princi-
pal — calceteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49485

Aviso n.º 29129/2008:
Concurso interno de acesso geral para um posto de trabalho de técnico superior principal 
(línguas e literatura moderna) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49486

 Câmara Municipal de São João da Madeira
Anúncio (extracto) n.º 7499/2008:
Nomeação de Manuel António Lima Rodrigues para o lugar de técnico profissional de 
2.ª classe — desenhador de construção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49486

 Câmara Municipal de Silves
Aviso n.º 29130/2008:
Projecto de Regulamento Municipal de Drenagem de Águas Residuais  . . . . . . . . . . . . . . . .  49487

 Câmara Municipal de Sines
Aviso n.º 29131/2008:
Requisição do técnico superior de sociologia de 1.ª classe, Dr. Mário José Cardoso Moreira, 
da Câmara Municipal de Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49495

 Câmara Municipal de Tavira
Aviso n.º 29132/2008:
Nomeação dos candidatos aprovados no concurso interno de acesso geral para técnicos pro-
fissionais de 1.ª classe — museografia arqueológica e património cultural . . . . . . . . . . . . . .  49495
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 Câmara Municipal de Tondela
Aviso n.º 29133/2008:
Concurso interno geral de acesso para uma vaga de técnico superior de 1.ª classe  . . . . . . . .  49495

 Câmara Municipal de Torres Novas
Aviso n.º 29134/2008:
Nomeação do chefe da Divisão de Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49496

 Câmara Municipal de Torres Vedras
Edital n.º 1228/2008:
Contratualização para a elaboração do futuro Plano de Pormenor do Conjunto Turístico do 
Casal do Chafariz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49496

 Câmara Municipal de Valongo
Aviso n.º 29135/2008:
Nomeação em cargos dirigentes do engenheiro Miguel Ângelo Leitão Vidal, de engenheira 
Maria Isabel de Lemos Monteiro da Silva e da Dr.ª Sónia Dalila Ferreira Macedo . . . . . . . .  49496

 Câmara Municipal de Vila do Bispo
Aviso n.º 29136/2008:
Concurso externo de ingresso para provimento de quatro lugares de técnico superior de 
2.ª classe (estagiário) — área de arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49497

 Câmara Municipal de Vila do Conde
Aviso n.º 29137/2008:
Aviso referente à requisição dos funcionários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49498

 Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares
Regulamento (extracto) n.º 618/2008:
Regulamento de Utilização das Viaturas de Transporte Colectivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49499

Regulamento (extracto) n.º 619/2008:
Regulamento de Venda Ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento (extracto) n.º 620/2008:
Regulamento Municipal do Ruído  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento (extracto) n.º 621/2008:
Regulamento municipal de publicidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento (extracto) n.º 622/2008:
Regulamento de Resíduos Sólidos Urbanos e Higiene Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento (extracto) n.º 623/2008:
Regulamento Municipal Ocupação da Via Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento (extracto) n.º 624/2008:
Regulamento Municipal Florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento (extracto) n.º 625/2008:
Regulamento de Poiartes — Feira Nacional de Artesanato  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento (extracto) n.º 626/2008:
Regulamento Municipal de Taxas, Preços e Outras Receitas Residuais . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento n.º 627/2008:
Regulamento Municipal Sobre Instalação e Funcionamento de Recintos de Espectáculos e 
Divertimentos Públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49500

Regulamento (extracto) n.º 628/2008:
Regulamento Municipal sobre Bloqueamento, Remoção, Depósito e Abandono de Veículos  49501

Regulamento (extracto) n.º 629/2008:
Regulamento do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de 
Prestação de Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49501
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Regulamento (extracto) n.º 630/2008:
Regulamento Municipal de Manutenção e Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas 
Mecânicas e Tapetes Rolantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49501

Regulamento (extracto) n.º 631/2008:
Regulamento da Actividade de Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis 
Ligeiros de Passageiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49501

Regulamento (extracto) n.º 632/2008:
Regulamento Municipal de Estacionamento de Duração Limitada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49501

Regulamento (extracto) n.º 633/2008:
Regulamento do Serviço de Distribuição e Abastecimento de Água, Recolha, Transporte, 
Tratamento de Efluentes e Sistema Tarifário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49501

Regulamento (extracto) n.º 634/2008:
Regulamento Municipal de Licenciamento e Fiscalização de Actividades Diversas . . . . . . .  49501

Regulamento (extracto) n.º 635/2008:
Regulamento da Feira do Município de Vila Nova de Poiares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49501

 Câmara Municipal de Vila Real
Aviso n.º 29138/2008:
Abertura de concursos internos de acesso geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49501

 Câmara Municipal de Vila de Rei
Aviso n.º 29139/2008:
Inquérito público de loteamento urbano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49502

 Junta de Freguesia de Alcanena
Aviso n.º 29140/2008:
Nomeação definitiva após período probatório do funcionário Jorge Manuel Soares Paiva, 
auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49502

 Junta de Freguesia de Caneças
Aviso n.º 29141/2008:
Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de coveiro e um lugar de canto-
neiro de limpeza (grupo de pessoal auxiliar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49503

 Junta de Freguesia de Coimbrão
Aviso n.º 29142/2008:
Concurso interno de acesso limitado para provimento de um lugar na carreira de assistente 
administrativo na categoria de especialista — Emília Rosa dos Santos Pereira . . . . . . . . . . .  49504

 Junta de Freguesia de Ferragudo
Aviso n.º 29143/2008:
Reclassificação profissional para a carreira e categoria de assistente administrativo . . . . . . .  49504

 Junta de Freguesia de Miranda do Corvo
Aviso n.º 29144/2008:
Nomeia a funcionária Paula Maria Alves da Cruz Gonçalves Paiva como assistente adminis-
trativa principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49504

 Junta de Freguesia de Moita dos Ferreiros
Aviso n.º 29145/2008:
Oferta pública para contratação de um auxiliar administrativo no regime de contrato por 
tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49504

 Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça do Divor
Aviso n.º 29146/2008:
Concurso externo de ingresso no quadro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49505
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 Junta de Freguesia de Parreira
Aviso n.º 29147/2008:
Nomeia a funcionária Maria Dulce Pires Braz António como assistente administrativo espe-
cialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49507

 Junta de Freguesia de Safara
Aviso (extracto) n.º 29148/2008:
Projecto de Regulamento de Taxas e Licenças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49507

 Junta de Freguesia de São Sebastião da Pedreira
Aviso n.º 29149/2008:
Criação do quadro de pessoal em contrato individual de trabalho por tempo indeterminado  49507

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Anadia
Aviso n.º 29150/2008:
Abertura de concursos internos de acesso geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49508

PARTE I Associação Santa Maria — Investigação e Desenvolvimento em Educação
Rectificação n.º 2682/2008:
Rectificação do despacho n.º 28 011/2008 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 211, 
de 30 de Outubro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49509

 Liga Portuguesa Contra a Epilepsia
Anúncio (extracto) n.º 7500/2008:
Alteração dos Estatutos da associação Liga Portuguesa Contra a Epilepsia . . . . . . . . . . . . . .  49510

PARTE J Câmara Municipal de Tavira
Aviso n.º 29151/2008:
Abertura de procedimento concursal para director do Departamento de Projectos e Obras 
Municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49511

 Câmara Municipal de Valongo
Aviso (extracto) n.º 29152/2008:
Procedimento concursal de selecção para provimento de cargo dirigente para chefe de divisão 
da educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  49511
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Despacho n.º 31338/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo 

do Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe 
foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no ar-
tigo 41.º do Decreto -Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na se-
quência da homologação final das listas de classificação final do con-
curso interno de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro 
de 2008, é nomeada definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 
2008, a licenciada Zulmira da Silva Sousa Gomes da Fonseca, asses-
sora do Centro Jurídico da Presidência de Conselho de Ministros, do 
mapa de pessoal correspondente à lista nominal de reafectação apro-
vada por despacho conjunto do Secretário -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros e da Directora do Centro Jurídico de 20 de 
Julho de 2007, considerando -se exonerada da categoria anterior na 
mesma data. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 
de Brito. 

 Despacho n.º 31339/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo do 

Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no artigo 41.º do 
Decreto-Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na sequência da 
homologação final das listas de classificação final do concurso interno 
de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro de 2008, é 
nomeada definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 2008, a licen-
ciada Maria Manuel Pais Correia, técnica superior principal do Centro 
Jurídico da Presidência de Conselho de Ministros, do mapa de pessoal 
correspondente à lista nominal de reafectação aprovada por despacho 
conjunto do Secretário-Geral da Presidência do Conselho de Ministros e 
da Directora do Centro Jurídico de 20 de Julho de 2007, considerando-se 
exonerada da categoria anterior na mesma data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 

de Brito. 

 Despacho n.º 31340/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo do 

Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na sequência da 
homologação final das listas de classificação final do concurso interno 
de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro de 2008, é 
nomeada definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 2008, a licen-
ciada Maria de Fátima Romão Guerreiro Vitorino, assessora principal 
do Centro Jurídico da Presidência de Conselho de Ministros, do mapa 
de pessoal correspondente à lista nominal de reafectação aprovada por 
despacho conjunto do Secretário -Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros e da Directora do Centro Jurídico de 20 de Julho de 2007, 
considerando -se exonerada da categoria anterior na mesma data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 

de Brito. 

 Despacho n.º 31341/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo 

do Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe 
foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no ar-
tigo 41.º do Decreto -Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na se-
quência da homologação final das listas de classificação final do con-
curso interno de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro 
de 2008, é nomeada definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 
2008, a licenciada Rosa Maria Gomes Lourenço, técnica superior de 
1.ª classe, do Centro Jurídico da Presidência de Conselho de Minis-

tros, do mapa de pessoal correspondente à lista nominal de reafectação 
aprovada por despacho conjunto do Secretário -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros e da Directora do Centro Jurídico de 20 de 
Julho de 2007, considerando -se exonerada da categoria anterior na 
mesma data. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 
de Brito. 

 Despacho n.º 31342/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo do 

Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no artigo 41.º do 
Decreto-Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na sequência da 
homologação final das listas de classificação final do concurso interno 
de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro de 2008, é 
nomeada definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 2008, Maria 
Manuela Amaral Fernandes, técnica profissional especialista principal 
do Centro Jurídico da Presidência de Conselho de Ministros, do mapa 
de pessoal correspondente à lista nominal de reafectação aprovada por 
despacho conjunto do Secretário-Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros e da Directora do Centro Jurídico de 20 de Julho de 2007, 
considerando-se exonerada da categoria anterior na mesma data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 

de Brito. 

 Despacho n.º 31343/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo 

do Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe 
foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no ar-
tigo 41.º do Decreto -Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na se-
quência da homologação final das listas de classificação final do con-
curso interno de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro 
de 2008, é nomeada definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 
2008, a licenciada Maria João Lucas Pinto da Silva, técnica superior 
de 1.ª classe, do Centro Jurídico da Presidência de Conselho de Minis-
tros, do mapa de pessoal correspondente à lista nominal de reafectação 
aprovada por despacho conjunto do Secretário -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros e da Directora do Centro Jurídico de 20 de 
Julho de 2007, considerando -se exonerada da categoria anterior na 
mesma data. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 
de Brito. 

 Despacho n.º 31344/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo do 

Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na sequência da 
homologação final das listas de classificação final do concurso interno 
de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro de 2008, é 
nomeado definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 2008, José 
António Lopes Diniz, técnico profissional especialista do Centro Ju-
rídico da Presidência de Conselho de Ministros, do mapa de pessoal 
correspondente à lista nominal de reafectação aprovada por despacho 
conjunto do Secretário -Geral da Presidência do Conselho de Ministros e 
da Directora do Centro Jurídico de 20 de Julho de 2007, considerando -se 
exonerado da categoria anterior na mesma data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 

de Brito. 

 Despacho n.º 31345/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo do 

Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na sequência da 
homologação final das listas de classificação final do concurso interno 
de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro de 2008, é 



Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008  49343

nomeada definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 2008, Ana 
Cristina Tenreiro Alves Coelho, técnica profissional principal do Centro 
Jurídico da Presidência de Conselho de Ministros, do mapa de pessoal 
correspondente à lista nominal de reafectação aprovada por despacho 
conjunto do Secretário -Geral da Presidência do Conselho de Ministros e 
da Directora do Centro Jurídico de 20 de Julho de 2007, considerando -se 
exonerada da categoria anterior na mesma data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 

de Brito. 

 Despacho n.º 31346/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo do 

anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na sequência da 
homologação final das listas de classificação final do concurso interno 
de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro de 2008, é 
nomeada definitivamente, com efeitos reportados a 18 de Agosto de 
2008, a licenciada Ilda Maria Ferreira assessora do Centro Jurídico da 
Presidência de Conselho de Ministros, do mapa de pessoal correspon-
dente à lista nominal de reafectação aprovada por despacho conjunto do 
secretário -geral da Presidência do Conselho de Ministros e da directora 
do Centro Jurídico de 20 de Julho de 2007, considerando -se exonerada 
da categoria anterior na mesma data. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 
de Brito. 

 Despacho n.º 31347/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo do 

Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na sequência da 
homologação final das listas de classificação final do concurso interno 
de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro de 2008, é 
nomeado definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 2008, o licen-
ciado José Manuel Bento Ferreira de Almeida, técnico superior principal 
do Centro Jurídico da Presidência de Conselho de Ministros, do mapa 
de pessoal correspondente à lista nominal de reafectação aprovada por 
despacho conjunto do Secretário -Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros e da Directora do Centro Jurídico de 20 de Julho de 2007, 
considerando -se exonerado da categoria anterior na mesma data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 

de Brito. 

 Despacho n.º 31348/2008
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º e do 1.º parágrafo do 

Anexo I da Lei n.º 2/2004, de 4 de Janeiro, na redacção que lhe foi 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 31 de Agosto, e do disposto no artigo 
41.º do Decreto-Lei n.º 402/98, de 11 de Julho, bem como na sequên-
cia da homologação final das listas de classificação final do concurso 
interno de acesso limitado pelo meu despacho de 7 de Novembro de 
2008, é nomeada definitivamente, com efeitos a 18 de Agosto de 2008, 
a licenciada Ana Paula Raposo dos Santos Pereira, assessora principal 
do Centro Jurídico da Presidência de Conselho de Ministros, do mapa 
de pessoal correspondente à lista nominal de reafectação aprovada por 
despacho conjunto do Secretário-Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros e da Directora do Centro Jurídico de 20 de Julho de 2007, 
considerando-se exonerada da categoria anterior na mesma data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de Dezembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil 

de Brito. 

 Conselho Nacional de Planeamento 
Civil de Emergência

Louvor n.º 817/2008
Louvo a Auxiliar Administrativa Sandra Sofia Pereira Rodrigues, pela 

forma dedicada e competente como vem desempenhando nos últimos 
dois anos e meio, funções no Conselho Nacional de Planeamento Civil 
de Emergência.

O seu empenho e voluntariedade, permitem -lhe com eficiência e 
assinalável grau de prontidão dar resposta às solicitações que lhe são 
feitas, destacando -se a sua acção na forma cuidadosa como procede 
à distribuição da correspondência no exterior e o apoio que presta na 
Secção Administrativa, em reuniões e exercícios.

De realçar ainda a forma responsável como procede ao controlo da 
abertura e encerramento dos diversos gabinetes de trabalho e a dispo-
nibilidade para acorrer a situações fora do âmbito das suas atribuições 
directas.

Pelo conjunto de qualidades evocadas, a que associa permanente 
vontade de valorização pessoal e profissional, é a Auxiliar Administrativa 
Sandra Rodrigues, merecedora de público reconhecimento dos serviços 
por si prestados, através deste louvor.

24 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente, João Maria de 
Vasconcelos Piroto, tenente -general. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado 
dos Assuntos Europeus

Despacho n.º 31349/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio o terceiro-secretário de embaixada 
do quadro do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Miguel Corte -Real 
de Brito e Abreu, para exercer funções de adjunto no meu Gabinete, com 
efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31350/2008
Nos termos e ao abrigo do n.º 1 e do artigo 3.º e dos n.os 1, 2 e 4 do 

artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88 de 23 de Julho, nomeio o conse-
lheiro de embaixada do quadro do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Dr. Francisco de Assis Morais e Cunha Vaz Patto para desempenhar funções 
de chefe do meu Gabinete, com efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

Na sua ausência ou impedimento, as funções de chefe de gabinete 
serão asseguradas pela minha adjunta Dr.ª Mónica Pereira de Sales 
Lisboa dos Santos Ferro.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31351/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio o licenciado Paulo Eurico Alves 
Variz, do quadro de pessoal do Banco de Portugal, para exercer funções 
de adjunto do meu Gabinete, com efeitos a partir de 3 de Novembro 
de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31352/2008
Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-

bro, destaco para o meu Gabinete para exercer funções de motorista 
Ricardo da Silva Cardoso, do quadro do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros, com efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31353/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio a primeira -secretária de embaixada, 
do quadro do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Mónica Pereira de 
Sales Lisboa dos Santos Ferro, para exercer funções de adjunta no meu 
Gabinete, com efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31354/2008
Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-

bro, destaco para exercer funções no meu Gabinete na área da docu-
mentação a assistente administrativa especialista Ana Cristina Vicente 
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Couto Bico, do quadro do Ministério dos Negócios Estrangeiros, com 
efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31355/2008
Considerando a multiplicidade e complexidade das atribuições co-

metidas ao meu Gabinete e a consequente necessidade de o dotar de 
especialistas capazes de assegurar com eficiência a sua prossecução, 
determino que:

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º, do artigo 6.º 
e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio a 
licenciada Maria Luzia Meireles Coelho, do quadro de pessoal da ex-
-Direcção -Geral de Viação, para exercer funções de assessora no meu 
Gabinete, no âmbito das suas qualificações académicas e profissionais 
equiparado, para todos os efeitos legais, a adjunta do Gabinete.

2 — A presente nomeação mantém -se até ao fim do meu mandato, 
podendo ser revogada a todo o tempo.

3 — É atribuída à nomeação a remuneração mensal correspondente 
ao vencimento e despesas de representação fixadas para os adjuntos dos 
gabinetes dos membros do Governo, acrescida de subsídio de refeição 
e das demais regalias em vigor, sendo aquela remuneração a tomar por 
base na determinação dos subsídios de férias e de Natal a que tiver 
direito, nos termos da lei.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 3 de No-
vembro.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31356/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 5.º e nos n.os 1 e 2 do 

artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio Maria da 
Graça de Castelo Branco Sotto Mayor Serrano para exercer funções 
de secretária pessoal no meu Gabinete, com efeitos a partir de 3 de 
Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31357/2008
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, e no artigo 35.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delego no chefe do meu Gabinete, conselheiro de embaixada 
Francisco Vaz Patto, a competência para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a emissão de requisições de transportes para deslocações 
em serviço oficial, qualquer que seja o meio de transporte, bem como 
o processamento das respectivas ajudas de custo, antecipadas ou não;

2) Autorizar a constituição e movimentação de um fundo de maneio 
até ao montante máximo correspondente a um duodécimo das dotações 
orçamentais;

3) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e a prestação de 
trabalho em dias de descanso semanal, complementar e feriados, nos 
termos legais, bem como pagamento dos respectivos abonos;

4) Autorizar despesas com refeições do pessoal do Gabinete, nos 
termos das disposições legais aplicáveis;

5) Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego a 
competência para autorizar a realização de despesas por conta do orça-
mento do Gabinete até aos limites das competências previstas para os 
directores -gerais no artigo 17.º do referido diploma;

6) Delego a competência para a assinatura dos pedidos de liberdades 
de créditos, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 
de Julho, e do n.º 26.4 da circular n.º 1255, série A, da Direcção -Geral 
da Contabilidade Pública, de 4 de Abril de 1994.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31358/2008
Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-

bro, destaco para exercer funções o meu gabinete na área da contabilidade 
a assistente administrativa especialista Margarida Maria Serras Jorge 
Jacinto Sirgado, do quadro do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
com efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31359/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 5.º e nos n.os 1 e 2 do 

artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio Antónia 
Maria Pinheiro Verde, assistente administrativa especialista do qua-

dro do Ministério dos Negócios Estrangeiros, para exercer funções 
de secretária pessoal no meu Gabinete, com efeitos a partir de 3 de 
Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31360/2008
Ao abrigo do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, 

e após prévia concordância do serviço de origem, requisito para o meu 
Gabinete para exercer as funções de motorista Nuno Miguel Ferreira 
Salgueiro, com efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31361/2008
Nomeio como responsável para assinatura dos pedidos de libertação 

de créditos a assistente administrativa especialista Margarida Maria 
Serras Jorge Jacinto Sirgado, nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei 
n.º 155/92, de 28 de Julho, e do n.º 26.4 da circular n.º 1225, série A, da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, de 4 de Abril de 1994, com 
efeitos a partir de 2 de Janeiro de 2007.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31362/2008
Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-

bro, destaco para o meu gabinete para exercer funções de secretariado a 
assistente administrativa especialista Maria Elisabete Mendes Guilher-
mino Almeida, do quadro do Ministério dos Negócios Estrangeiros, com 
efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Despacho n.º 31363/2008
Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de De-

zembro, destaco para o meu gabinete para exercer funções de motorista 
Luís Pedro Jacinto da Silva, do quadro do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, com efeitos a partir de 3 de Novembro de 2008.

4 de Novembro de 2008. — A Secretária de Estado dos Assuntos 
Europeus, Maria Teresa Gonçalves Ribeiro. 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 29041/2008
1 — Torna -se público que, por Despacho do Ministro de Estado e dos 

Negócios Estrangeiros de 20 de Outubro de 2008 e nos termos dos n.º s 
1 e 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, se 
encontra aberto, pelo prazo de 20 dias úteis a contar da data da publi-
cação deste aviso, concurso externo de ingresso na categoria de adido 
de embaixada da carreira diplomática portuguesa.

2 — O presente concurso rege -se pelo regulamento do concurso 
externo de ingresso na categoria de adido de embaixada, da carreira 
diplomática, aprovado pelo Despacho n.º 22345/2008, do Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 167, em 29 de Agosto de 2008.

3 — O concurso é aberto para o provimento de trinta (30) vagas de 
adido de embaixada existentes no quadro I do pessoal do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, que foram objecto de descongelamento excep-
cional através do despacho n.º 8358/2008, de 6 de Março, do Primeiro-
-Ministro e do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 57, de 20 de Março de 2008.

4 — Nos termos do artigo 4.º do regulamento referido no n.º 2 do 
presente aviso, o júri do concurso externo de ingresso na categoria de 
adido de embaixada da carreira diplomática foi constituído pelo Des-
pacho n.º 28146/2008, de 20 de Outubro, do Ministro de Estado e dos 
Negócios Estrangeiros, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 213, em 3 de Novembro de 2008.

5 — Os candidatos aprovados no termo do concurso serão admitidos 
na categoria de adido de embaixada da carreira diplomática portuguesa 
até ao limite do número de lugares vagos postos a concurso.

6 — Compete genericamente aos funcionários do serviço diplomático 
o desempenho das funções diplomáticas e consulares que se encontram 
definidas no Estatuto da Carreira Diplomática, nas convenções de Viena 
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sobre relações diplomáticas e sobre relações consulares e nos demais 
diplomas legais pertinentes. Os funcionários diplomáticos exercem as 
respectivas funções nos serviços internos e nos serviços externos do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, em conformidade com o interesse 
do serviço público, constituindo um corpo especial da Administração 
Pública, sujeito a exigências específicas de representação do Estado, 
defesa dos seus interesses na ordem externa e protecção dos cidadãos 
portugueses no estrangeiro, estando vinculados estatutariamente a um 
regime de mobilidade e exclusividade profissional.

7 — Poderão ser opositores ao presente concurso os cidadãos por-
tugueses maiores possuidores de uma licenciatura ou grau académico 
mais elevado conferido por universidade ou estabelecimento de ensino 
superior português ou estrangeiro, devidamente reconhecido.

8 — Para além dos requisitos enunciados no número anterior, só pode-
rão ser admitidos a concurso os candidatos que preencham os requisitos 
gerais para o provimento em funções públicas, designadamente:

a) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 
obrigatório;

b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

c) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso 
de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de elementos 
comprovativos das suas declarações.

10 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser obrigato-
riamente formalizado mediante requerimento modelo tipo (formulário 
n.º 1538, INCM) aprovado para o efeito, distribuído em regime de 
exclusividade pela Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.

11 — O requerimento modelo tipo de admissão a concurso deverá ser 
acompanhado unicamente dos seguintes documentos:

a) Certidão do registo de nascimento válida;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Duas fotografias de identificação a cores.

Para efeitos de submissão a concurso, serão aceites as fotocópias 
autenticadas e, bem assim, as fotocópias simples dos documentos men-
cionados nas alíneas a) e b), não devendo os candidatos transmitir os 
documentos originais das suas habilitações literárias.

12 — As candidaturas deverão apresentar os documentos mencionados 
no número anterior pela seguinte ordem:

1) Requerimento de candidatura — formulário n.º 1538, INCM;
2) Certidão do registo de nascimento válida;
3) Documento comprovativo das habilitações literárias e documento de 

reconhecimento de habilitações estrangeiras, tratando -se de habilitações 
literárias obtidas pelo candidato em país estrangeiro.

13 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em 
país estrangeiro deverão apresentar em simultâneo com o documento 
comprovativo das suas habilitações o correspondente documento de 
reconhecimento de habilitações estrangeiras, previsto pela legislação 
portuguesa aplicável.

14 — A falta de apresentação, deficiência ou irregularidade dos docu-
mentos mencionados, bem como a falta ou deficiência de preenchimento 
do próprio requerimento de admissão ao concurso, determina a exclusão 
do candidato nos termos do artigo 9.º do regulamento mencionado no 
n.º 2 do presente aviso.

15 — Os candidatos deverão proceder à aposição por colagem de uma 
das fotografias de identificação no local do formulário de requerimento 
reservado para o efeito.

16 — As candidaturas, compreendendo o requerimento de admissão ao 
concurso, bem como os respectivos documentos de instrução referidos no 
n.º 11 do presente aviso, deverão ser exclusivamente remetidas pelo correio, 
sob registo e com aviso de recepção, até ao termo do prazo de apresenta-
ção de candidaturas, para o seguinte endereço: Serviço de Expediente do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, Largo do Rilvas, 1399 -030 Lisboa.

17 — O requerimento e os respectivos documentos de instrução, a 
remeter exclusivamente por via postal, deverão ser expedidos dentro de 
envelope de formato A4, dirigido ao Serviço de Expediente do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, nos termos do número anterior, contendo a 
seguinte menção: “Concurso externo de ingresso na carreira diplomática.”

18 — O preenchimento do requerimento de admissão ao concurso 
(formulário n.º 1538, INCM) deverá ser feito em letra maiúscula e em 
caracteres legíveis, seguindo atentamente as instruções correspondentes no 
verso. Em particular, os candidatos deverão indicar o endereço postal para 
onde lhes poderá ser remetido qualquer expediente relativo ao concurso.

19 — Os candidatos deverão preencher com particular cuidado os 
campos reservados aos contactos telefónicos pessoais e à assinatura 
completa conforme o bilhete de identidade em vigor, sendo necessária a 
apresentação deste último no âmbito das provas públicas do concurso.

20 — O prazo de apresentação das candidaturas tem início no 1.º 
dia útil imediato à data de publicação do presente aviso no Diário da 
República. Consideram -se entregues dentro do prazo os requerimentos 
e os respectivos documentos de instrução cujo registo postal tenha sido 
efectuado até ao termo do último dia útil do prazo estipulado no presente 
aviso de abertura. Os documentos expedidos em data anterior à abertura 
do prazo de apresentação de candidaturas ou expedidos em data posterior 
à do termo daquele prazo não poderão ser admitidos.

21 — Findo o prazo de apresentação de candidaturas, e concluída 
a verificação da conformidade das mesmas com o regulamento do 
concurso, será publicada no Diário da República, 2.ª série, a lista pro-
visória dos candidatos admitidos ao concurso e dos excluídos, com 
indicação fundamentada dos motivos de exclusão. A lista provisória, 
igualmente divulgada no endereço Internet do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — www.mne.gov.pt — indicará aos candidatos admitidos 
o local, data, horário e demais condições de prestação da primeira prova 
do concurso.

22 — Nos termos do artigo 11.º do regulamento do concurso men-
cionado no n.º 2 do presente aviso, o concurso será constituído por 
um conjunto de provas de admissão prévia, por uma prova escrita de 
conhecimentos, por uma prova oral de conhecimentos e por uma en-
trevista profissional.

As provas de admissão prévia serão as seguintes:
a) Prova escrita de língua portuguesa;
b) Prova escrita de língua inglesa;
c) Exame psicológico.

23 — Serão eliminatórios a prova escrita de língua portuguesa, a 
prova escrita de língua inglesa, o exame psicológico e as provas escrita 
e oral de conhecimentos.

24 — Estas provas serão classificadas de acordo com a escala de 0 
a 20 valores, com excepção do exame psicológico, que será objecto de 
uma apreciação global, visando a definição do candidato como Admitido 
ou Não admitido no concurso.

25 — Nas demais provas eliminatórias, serão excluídos os candidatos 
cuja classificação seja inferior a 14 valores.

26 — A entrevista profissional será classificada de acordo com a 
escala de 0 a 20 valores e terá por finalidade estabelecer a seriação 
final dos candidatos.

27 — O programa do concurso inclui todas as matérias de Relações 
Internacionais, História e História Diplomática Portuguesa, Direito In-
ternacional e Direito da União Europeia, Política Económica e Relações 
Económicas Internacionais, constantes da lista de temas do programa 
do concurso, publicada em anexo ao regulamento referido no n.º 2 do 
presente aviso.

28 — A pesquisa e selecção de bibliografia referente aos três grupos 
de matérias do concurso constituem livre escolha dos candidatos.

29 — Os actos regulamentares e administrativos relativos ao con-
curso, designadamente as listas a que se referem os artigos 9.º, 10.º 
e 13.º do regulamento, são publicados no Diário da República, 2.ª 
série, e divulgados no endereço Internet do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros — www.mne.gov.pt.

30 — Recomenda -se aos candidatos a consulta regular ao endereço 
Internet do Ministério dos Negócios Estrangeiros que contém o con-
junto dos diplomas legais e actos administrativos relativos ao concurso, 
bem assim como exemplos de provas escritas realizadas em anteriores 
concursos.

31 — Nos termos do despacho conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de Março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.”

27 de Novembro de 2008. — O Secretário -Geral, Vasco Valente. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Caixa Geral de Aposentações, I. P.

Aviso n.º 29042/2008
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 250/99, de 7 de Julho, 

conjugado com o artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de Dezem-
bro (Estatuto da Aposentação), torna -se público que o ex -militar grande 
deficiente do serviço efectivo normal (GDSEN) a seguir identificado 
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passa a ser abonado pela Caixa Geral de Aposentações do respectivo 
abono suplementar de invalidez a partir do próximo mês de Janeiro:

Estado -Maior do Exército:
Álvaro António Almeida Gouveia, furriel n.º 61171967 — € 325,93.
27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

Francisco Bandeira. 

 Aviso n.º 29043/2008
Em cumprimento no disposto no artigo 100.º do Decreto -Lei 

n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto da Aposentação), torna -se 
pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados 
que, a partir do próximo mês de Janeiro, ou desde as datas que se in-
dicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral 
de Aposentações: 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
ISOLETE FONSECA SILVA LOPES ADJUNTA PARLAMENTAR ESPECIALISTA € 1 764,48

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
ALBERTO ALCINO PINTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO INSTITUTO DO DESPORTO DE PORTUGAL, I. P. € 747,62
ALDINA FIGUEIREDO LOUREIRO RAMOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA GAB SERV CÍVICO OBJECTORES CONSCIÊNCIA € 894,39
JOSÉ LUÍS GALRÃO MENESES ESTEVES DIRECTOR DE SERVIÇOS INSTITUTO DO DESPORTO DE PORTUGAL, I. P. € 1 661,92
LOURDES CELESTE AZEVEDO CUNHA VIEIRA TÉCNICA SUPERIOR/ASSESSORA PRINC. INSPECÇÃO -GERAL DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL € 2 005,37
MARIA LAURINDA ALVES COZINHEIRA INSTITUTO DO DESPORTO DE PORTUGAL, I. P. € 509,09
MARIA SÃO JOSÉ SOBRAL AUXILIAR ADMINISTRATIVA INSTITUTO DO DESPORTO DE PORTUGAL, I. P. € 350,62
ROSA MARIA TAVEIRA FERRADA MARTINHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 720,92

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
ANTÓNIO NOVAIS CARVALHO INSPECTOR NÍVEL 1 SERVIÇO DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRAS € 3 261,78
MARIA CÉU VALE PISSARRA ARAÚJO RODRIGUES TÉCNICA SUPERIOR 2.ª CLASSE DIRECÇÃO -GERAL DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA € 1 139,99
MARIA LURDES PEREIRA DIAS MENDES TELEFONISTA SERVIÇO DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRAS € 704,40

GUARDA NACIONAL REPUBLICANA
ABÍLIO FERNANDES CABO 810197 € 1 238,16
ADELINO RIBEIRO ALVES SARGENTO AJUDANTE 820111 € 1 550,12
ANTÓNIO MANUEL BORGES XAVIER CABO 800820 € 1 282,54
ANTÓNIO MATOS GRALHA CABO 780993 € 1 135,52
CARLOS ANDRADE COTA SARGENTO AJUDANTE 780177 € 1 570,50
CARLOS VARANDAS ANDRÉ GUARDA FLORESTAL COMANDO -GERAL € 758,81
DUARTE JESUS FERREIRA CABO 801321 € 920,84
FERNANDO MANUEL CORREIA SOLDADO 910202 € 410,70
JORGE MANUEL ALFARES CASTANHO SOLDADO 910183 € 480,25
JOSÉ MANUEL SANTOS GONÇALVES CABO 801661 € 1 338,68
LUÍS MIGUEL ENCARNAÇÃO SIMÕES CABO DE INFANTARIA 940669 € 284,10
MANUEL RODRIGUES COSTA SOLDADO 820421 € 1 144,69
MANUEL SILVA ALHEIRO RAMOS CABO 830580 € 1 075,70
MARIA FÁTIMA CALMÃO JESUS AUXILIAR DE LIMPEZA COMANDO -GERAL € 544,98
MARIA TERESA ALVES CALÇADA OLIVEIRA MÉDICA/ASSISTENTE HOSPITALAR COMANDO -GERAL € 2 102,97
MÁRIO MANUEL MEIRA MARQUES CABO 830549 € 1 218,89
MOISÉS ASSUNÇÃO PAULO MARTINS CABO -CHEFE 816062 € 1 397,35

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ADRIANO SANTOS MIRANDA AGENTE PRINCIPAL 130160 € 1 080,41
ANTÓNIO JORGE SOUSA VAZ CARVALHO AGENTE PRINCIPAL 126051 € 1 282,47
CARLOS VIEIRA GOMES JARDIM AGENTE PRINCIPAL 127076 € 1 334,95
EMÍLIO BONIFÁCIO DIAS CHEFE DE DIVISÃO DIRECÇÃO NACIONAL € 1 690,92
JOAQUIM MANUEL SILVA ABREU MENDES AGENTE PRINCIPAL 134280 € 1 247,59
PIEDADE MACHADO CANHOTO REIS SANTOS ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL DIRECÇÃO NACIONAL € 893,93
ROSA MARIA DOURADO EVARISTO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DIRECÇÃO NACIONAL € 1 119,55

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
ALBERTINO FREITAS FARIA CHANCELER SECRETARIA -GERAL € 2 103,80
ANTÓNIO EDUARDO VASCONCELOS CALADO LOPES ASSESSOR PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 2 172,04
EDUARDO JOSÉ SALCHER FERNANDES OLIVEIRA MINISTRO PLENIPOTENCIÁRIO 1.ª CLAS SE SECRETARIA -GERAL € 3 615,66
ERMEZINDA FÁTIMA JESUS LUÍS BASTOS ALMEIDA VICE -CÔNSUL SECRETARIA -GERAL € 8 058,67
JOSÉ JORGE PIRES AUXILIAR ADMINISTRATIVO SECRETARIA -GERAL € 791,98
MARIA LOURDES BORGES SOUSA ROSA CHANCELER (CONSULADO EM PARIS) SECRETARIA -GERAL € 1 078,07
MARIA RITA PARADA REIS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 937,23
MARIA SILVÉRIA MURTA SOARES ASSESSORA SECRETARIA -GERAL € 1 792,49

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ADELINO AUGUSTO MOTORISTA DE LIGEIROS DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 847,86
AIDA JESUS CARDOSO ALCOBIA AUXILIAR ADMINISTRATIVA SECRETARIA -GERAL € 507,51
AMÉRICO MANUEL MONTEIRO LOPES TÉCNICO ADMIN. TRIBUT. ADJUNTO DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 307,92
ANSELMO JOSÉ CANDEIAS CAMACHO TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. I DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 522,14
ANTÓNIO JOAQUIM REIS ALEIXO TÉCNICO ADMIN. TRIBUT. PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 2 007,79
ANTÓNIO NASCIMENTO ALVES MACHADO TÉCNICO ECON./ASSESSOR PRINC. DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 2 642,19
DELMIRA NUNES FOUTO JESUS DOMINGUES PERITA CONTABILISTA 1.ª CLASSE DIRECÇÃO -GERAL DO ORÇAMENTO € 1 434,46
ESMERALDA MARIA M. P. MANSO PERESTRELO TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL ADMIN EMPREGO PÚBLICO € 904,78
FÁTIMA AGNELA TEIXEIRA A. QUEIROZ MARTINS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA D -G ALFÂNDEGAS IMPOSTOS ESP S/ CON-

SUMO
€ 997,67

FERNANDO JORGE PINTO AGUIAR SILVA MELO VERIFICADOR AUXILIAR ADUAN. ESPEC. D -G ALFÂNDEGAS IMPOSTOS ESP S/ CON-
SUMO

€ 2 047,73

FERNANDO JOSÉ TAVARES DIAS LUCAS TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. I DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 711,12
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FRANCISCO ROSÁRIO BISPO TÉCNICO ADMIN. TRIBUT. ADJUNTO DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 459,30
GERMANO JOSÉ SILVA PINHO ADJUNTO CHEFE DE FINANÇAS DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 2 036,59
HENRIQUE NASCIMENTO FERNANDES CHEFE DE FINANÇAS NÍVEL I DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 994,26
HERMENEGILDO JOSÉ SANTOS LOURENÇO TÉCNICO ADMIN. TRIBUT. ADJUNTO DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 508,85
JOÃO CARDOSO JESUS INSPECTOR TRIBUTÁRIO NÍVEL I DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 476,75
JOAQUIM GOMES OLIVEIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 742,45
JORGE MANUEL ALVES OLIVEIRA TÉCNICO ESPECIALISTA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 792,73
JORGE SAMUEL JESUS GRÁCIO TÉCNICO ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 655,69
JOSÉ MANUEL BISCA CARIRU TÉCNICO ADMIN. TRIBUT. ADJUNTO DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 994,63
MANUEL ADELINO MARTINS FERNANDES TESOUREIRO DE FINANÇAS NÍVEL II DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 818,83
MANUEL ARMANDO CARAPETO MADEIRA ASSESSOR PRINCIPAL INSTITUTO DE INFORMÁTICA € 2 311,92
MARIA ARLETE BAÚTO PALAIO AUXILIAR ADMINISTRATIVA SECRETARIA -GERAL € 220,99
MARIA CARLOTA PALERMO FERNANDES JESUS VERIFICADORA AUXILIAR ADUAN. 

PRINC.
D -G ALFÂNDEGAS IMPOSTOS ESP S/ CON-

SUMO
€ 928,94

MARIA FÁTIMA ENES CORREIA DIREITO PERITA CONTABILIDADE 1.ª CLASSE DIRECÇÃO -GERAL DO ORÇAMENTO € 1 420,14
MARIA FÁTIMA ESTEVES TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 801,71
MARIA FILOMENA PESTANA DEODATO TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 072,82
MARIA GISELDA ALVES B. TEIXEIRA RESENDE SILVA TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 748,70
MARIA GORETE GRAÇA CARVALHO ABECASIS TÉCNICA SUPERIOR/ASSESSORA PRINC. DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 588,19
MARIA IRENE BRÁS G. RODRIGUES CARVALHO ASSESSORA CONSELHO ADMINISTRAÇÃO EURONEXT LISBON -SOC GEST MERC REG, S. A. € 5 046,86
MARIA ISABEL PERESTRELO CARVALHO COUTADA TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 712,07
MARIA JOSÉ TORMENTA TAVARES TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 282,73
MARIA MANUELA CRISÓSTOMO FERREIRA SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 220,99
MARIA MANUELA F. C. M. ALMEIDA HENRIQUES TÉCNICA ADMIN. TRIBUTÁRIA N. II DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 523,96
MARIANA LURDES CARDOSO R. X. GODINHO MENDES TÉCNICA ADMIN. TRIBUT. ADJUNTA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 209,00
MÁRIO JESUS MARTINS FREITAS ADJUNTO CHEFE DE FINANÇAS DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 771,84
PRINCEPELINA SILVA DIAS AUXILIAR DE LIMPEZA DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 220,99
RITA SUZANA VASCO FORINHO COELHO TÉCNICA ADMIN. TRIBUTÁRIA N. I DIRECÇÃO -GERAL IMPOSTOS € 1 670,38

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
FELISMINA ALEIXO BARATA LIMA MEDEIROS LEMOS CHEFE DE REPARTIÇÃO SECRETARIA -GERAL € 1 636,35
IDÍLIA BORGES RODRIGUES FIGUEIREDO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 829,71

ESTADO -MAIOR DA ARMADA
ALBINO PINTO TEIXEIRA PRIMEIRO -SARGENTO 006173 € 1 430,19
ALCIDES CONCEIÇÃO MARQUES CABO 145077 € 1 338,68
ÁLVARO AMADO BORDALO VENTURA CAPITÃO -DE -MAR -E -GUERRA 041263 € 3 260,23
AMÂNDIO FRANCISCO ALEXANDRE NASCIMENTO SARGENTO AJUDANTE 108072 € 1 460,69
AMÍLCAR CANIÇO FIDALGO SARGENTO AJUDANTE 059474 € 1 460,69
ANGELINO COELHO LOPES SARGENTO AJUDANTE 034472 € 1 521,68
ANTERO FRAGA FERREIRA SARGENTO AJUDANTE 256869 € 1 491,18
ANTÓNIO CASTANHEIRA MONTEIRO CABO 121379 € 1 182,88
ANTÓNIO CONCEIÇÃO PAULO SARGENTO AJUDANTE 032272 € 1 460,69
ANTÓNIO JOSÉ FÉLIX NINHOS CABO 727184 € 900,25
ANTÓNIO JOSÉ MESTRE CATARINO CABO 117772 € 1 338,68
ANTÓNIO JOSÉ SILVA CABAÇA PRIMEIRO -SARGENTO 131773 € 1 399,69
ANTÓNIO MANUEL AFONSO PIRES PRIMEIRO -SARGENTO 066074 € 1 399,69
ANTÓNIO MANUEL GASPAR NEVES PRIMEIRO -SARGENTO 258972 € 1 430,19
ANTÓNIO MANUEL MESTRE AGENTE DE SEGURANÇA PRINCIPAL CHEFIA SERVIÇO APOIO ADMINISTRATIVO € 643,63
ANTÓNIO MONTEIRO LEANDRO SARGENTO AJUDANTE 058874 € 1 460,69
ARLINDO SILVESTRE PRIMEIRO -SARGENTO 246875 € 1 763,09
ARMANDO PORTELA MARTA CABO 053674 € 1 338,68
ARMINDO ANTÓNIO DUARTE SARGENTO -CHEFE 132165 € 1 643,69
ARTUR AUGUSTO TEIXEIRA PEREIRA CASTRO CAPITÃO -DE -MAR -E -GUERRA 062980 € 2 924,72
CARLOS ALBERTO SILVA RAMOS CABO 431683 € 742,56
CARLOS ALBERTO TAVARES PINTO OPERÁRIO ESPECIALIZADO NÍVEL 6 ARSENAL ALFEITE € 952,48
CARLOS JOSÉ ALMEIDA RODRIGUES RODOLFO CONTRA -ALMIRANTE 091262 € 3 687,25
DANIEL AUGUSTO SÁ SARGENTO AJUDANTE 239971 € 1 460,69
DOLORES MARTINS RELVAS TÉCNICA PROF. PRINCIPAL DESENHO CHEFIA SERVIÇO APOIO ADMINISTRATIVO € 220,99
DOMINGOS FERREIRA GARCIA PRIMEIRO -SARGENTO 199574 € 1 347,98
EDUARDO ANTÓNIO TANGANHO BORRALHO PRIMEIRO -SARGENTO 147967 € 1 369,18
FAUSTINO MARQUES VIEIRA SARGENTO AJUDANTE 108171 € 1 430,63
FERNANDO GONÇALVES RIBEIRO CAPITÃO -TENENTE 220069 € 2 207,34
FERNANDO JOSÉ BARREIROS OLIVEIRA FILIPE PRIMEIRO -TENENTE 204977 € 2 254,46
FERNANDO MANUEL PINTO GROMICHO AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO CHEFIA SERVIÇO APOIO ADMINISTRATIVO € 574,12
FERNANDO MARIA SOBRAL MACHADO CABO 223783 € 988,48
FERNANDO ROCHA PEREIRA CABO 110384 € 1 193,74
FRANCISCO BAIÃO ROSA SARGENTO -CHEFE 034266 € 1 851,20
FRANCISCO DIAS SANTOS CABO FUZILEIRO 042273 € 1 311,15
FRANCISCO FRANCA DUARTE LIMA VICE -ALMIRANTE 035061 € 4 491,63
FRANCISCO MANUEL MARTINS COSTA CABO 362382 € 871,02
FRANCISCO ROSADO SERRANO SARGENTO -CHEFE 081968 € 1 669,63
HÉLDER MANUEL FERNANDES RIO PRIMEIRO -SARGENTO 163477 € 1 369,18
HENRIQUE SOARES MONTEIRO CABO 162073 € 1 338,68
ISAURA RAMOS TOMÁS BARROS ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL DIRECÇÃO SERVIÇO PESSOAL/REP CIVIS € 625,35
ISMAEL ANTÓNIO MARRÃO PRIMEIRO -SARGENTO 230674 € 1 399,69
JOÃO ABÍLIO ANJOS GODINHO SÃO BENTO PRIMEIRO -SARGENTO 311575 € 1 640,65
JOÃO ANTÓNIO TERRAS RIBEIRO OPERÁRIO PRINCIPAL CHEFIA SERVIÇO APOIO ADMINISTRATIVO € 406,05
JOÃO PAULO LOPES PIRES CABO 728487 € 811,03
JOÃO RICARDO CASCALHEIRA PUCARINHO SARGENTO AJUDANTE 127874 € 1 460,69
JOAQUIM MANUEL ALFAIATE RIBEIRO PRIMEIRO -SARGENTO 059174 € 1 399,69
JOAQUIM MANUEL PELICA TRINDADE PRIMEIRO -SARGENTO 221568 € 1 369,18
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JORGE MANUEL FARINHAS SIMÃO CABO 102472 € 1 216,68
JOSÉ AFONSO MARQUES COSTA SARGENTO AJUDANTE 046770 € 1 430,63
JOSÉ ANTÓNIO FERREIRA RUFINO PRIMEIRO -SARGENTO 107572 € 1 400,76
JOSÉ CARLOS SILVA CABO 126973 € 1 317,11
JOSÉ COELHO MAGALHÃES SARGENTO AJUDANTE 295071 € 1 460,69
JOSÉ FERNANDO ALVES PEIXOTO CABO 109074 € 1 338,68
JOSÉ JOAQUIM PAIXÃO RAMALHO CABO 240483 € 964,39
JOSÉ MANUEL ALVES VIANA GONÇALVES CABO 085974 € 1 338,68
JOSÉ MANUEL GARCIA MENDES CABEÇADAS ALMIRANTE 033861 € 5 068,17
JOSÉ MARIA RODRIGUES ESPÍRITO SANTO CABO 205382 € 1 039,25
JOSÉ POUSINHO SARGENTO -CHEFE 219268 € 1 784,87
LEONEL DESIDÉRIO MARTINS SALAZAR SARGENTO AJUDANTE 006672 € 1 521,68
LEVY MARTINS VIEIRA SARAMAGO SABINO TÉCNICO PRINC. ANÁLISES CLÍNICAS DIRECÇÃO SERVIÇO PESSOAL/REP CIVIS € 1 360,39
LUÍS JOSÉ PAREDES CUNHA SARGENTO AJUDANTE 033471 € 1 460,69
LUÍS MANUEL JESUS CANAS CABO 061177 € 1 338,68
LUÍS MANUEL MATOS TEODORO SARGENTO AJUDANTE 093474 € 1 460,69
MANUEL AUGUSTO SARGENTO -CHEFE 141467 € 1 704,69
MANUEL BAPTISTA PIRES PRIMEIRO -SARGENTO 144175 € 1 460,69
MANUEL CÂNDIDO GONÇALVES MARTINS CABO 423982 € 1 041,95
MARIA JULIETA PINHEIRO GREGÓRIO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA CHEFIA SERVIÇO APOIO ADMINISTRATIVO € 857,74
MARIA LEONOR CARREIRA C. SEQUEIRA CARDOSO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO HIDROGRÁFICO € 683,92
MARIA NAZARÉ FERNANDES C. MEDINA RIBEIRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA CHEFIA SERVIÇO APOIO ADMINISTRATIVO € 1 011,84
ODETE FERNANDES LEANDRO NEVES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL CHEFIA SERVIÇO APOIO ADMINISTRATIVO € 703,89
PAULO JORGE CORREIA AZEVEDO VIEIRA PRIMEIRO -SARGENTO 135983 € 1 191,83
PRÓSPERO NUNES PINTO CABO 094873 € 1 338,68
RAMIRO MANUEL SOARES RODRIGUES SARGENTO AJUDANTE 246071 € 1 460,69
SILVESTRE JOSÉ TEMUDO PIRES PRIMEIRO -SARGENTO 247875 € 1 369,18
VÍTOR JOSÉ RÊGO QUEIMADO PRATES OPERÁRIO ESPECIALIZADO NÍVEL 4 ARSENAL ALFEITE € 770,88

ESTADO -MAIOR DO EXÉRCITO
ALBERTO LUZ AUGUSTO MAJOR -GENERAL 44412861 € 3 687,25
ALBINO LUÍS FERREIRA CAL CORONEL 00016663 € 3 260,23
ANABELA GASPAR AMARO AMBRÓSIO COZINHEIRA OFICINAS GERAIS FARDAMENTO EQUIPAMENTO € 648,62
ANTÓNIO BARRETO MARTINS TENENTE -CORONEL 32255760 € 2 589,21
ANTÓNIO CAMILO ALMENDRA CORONEL 03865868 € 3 260,23
ANTÓNIO CARLOS GOMES MARTINS TENENTE -CORONEL 03526079 € 2 844,34
ANTÓNIO CASTRO OLIVEIRA BARRETO CORONEL 01879170 € 3 013,91
ANTÓNIO JACINTO FONSECA SANTOS MAJOR 01998667 € 2 345,21
ANTÓNIO JOSÉ BAPTISTA FONSECA MAJOR 07727564 € 2 446,33
ANTÓNIO JOSÉ FERREIRA GOMES CORONEL 06453070 € 3 077,23
ANTÓNIO JOSÉ MALVA ANTUNES TENENTE -CORONEL 19997075 € 2 904,08
ANTÓNIO JOSÉ NUNES MELO CORONEL 71248165 € 3 193,15
ANTÓNIO PEREIRA FILIPE MESTRE MANUTENÇÃO MILITAR LISBOA € 842,94
ANTÓNIO PINTO DUARTE PEREIRA CORONEL 07699163 € 3 542,60
AUGUSTO JOSÉ MONTEIRO VALENTE MAJOR -GENERAL 04063663 € 3 687,25
AUGUSTO MENDES FERREIRA SARGENTO -MOR 09068667 € 1 887,70
AURÉLIO ALMEIDA SILVA PRIMEIRO -SARGENTO 15039970 € 1 609,12
BASÍLIO MANUEL SOUSA DIAS BRITO TENENTE -CORONEL 02235564 € 2 802,73
BEATRIZ JESUS RIBEIRO CALÉ AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA DIRECÇÃO FINANÇAS € 571,53
CARLOS MANUEL SARAMAGO PINTO CORONEL 07789874 € 2 924,72
CÉSAR FERNANDES TENENTE -CORONEL 17686173 € 2 820,74
DANIEL ANJOS NEVES TENENTE -CORONEL 06490764 € 2 802,73
FERNANDO MACHADO JOAQUIM CORONEL 08842565 € 3 279,74
FERNANDO PIRES SARAIVA CORONEL 01350270 € 3 392,26
HÉLDER SANTOS CASTRO RODRIGUES CORONEL 46381361 € 3 260,23
JACINTA FELÍCIA MATEUS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIRECÇÃO FINANÇAS € 442,61
JOÃO ANTÓNIO HEITOR ALVES CORONEL 00167165 € 3 260,23
JOÃO BATISTA OLIVEIRA GOMES TENENTE -CORONEL 12038079 € 2 714,73
JOÃO ESPADA SILVA MONTEIRO CAPOULAS PROFESSOR -ADJUNTO DIRECÇÃO FINANÇAS € 3 111,73
JOÃO JOSÉ BOTELHO SARGENTO -MOR 06958266 € 2 400,44
JOÃO LUÍS CARDOSO MARTINS ALVES CORONEL 08460364 € 3 260,23
JOÃO MANUEL PIRES VARANDAS PRIMEIRO -SARGENTO 03761778 € 1 153,53
JOAQUIM PEDRO SANTOS SARGENTO -CHEFE 61327869 € 1 669,63
JOSÉ ANTÓNIO DEUS ALVES MAJOR -GENERAL 50774411 € 3 611,38
JOSÉ COSTA VILAÇA MAJOR 00612164 € 2 497,72
JOSÉ EDUARDO SALOMÃO MASCARENHAS CORONEL 05121864 € 3 260,23
JOSÉ MANUEL PIMENTEL SANTOS SARGENTO AJUDANTE 10940176 € 949,38
JOSÉ MOREIRA FALCÃO SARGENTO AJUDANTE 05260781 € 1 141,06
JOSÉ SIMÕES BATISTA TENENTE -CORONEL 44403062 € 3 144,23
LUÍS MANUEL MATEUS GARCEZ SARGENTO -CHEFE 12624477 € 1 504,28
MANUEL FERNANDO RODRIGUES CABO ADJUNTO 07013475 € 902,68
MANUEL JOSÉ CARVALHO CORONEL 07856266 € 3 260,23
MANUEL REBELO ALMEIDA SARGENTO -CHEFE 12507375 € 1 818,20
MANUEL RODRIGUES PRAZERES SARGENTO -MOR 13546572 € 2 305,71
MANUEL VASQUES BRAZ COSTA CORONEL 32225362 € 3 769,52
MANUEL VIEGAS MARTINS SARGENTO -MOR 60833273 € 2 070,71
MARGARIDA JESUS CASTANHEIRA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS DIRECÇÃO FINANÇAS € 595,28
MARIA ANGELINA BATISTA CAMPOS PONTES FIEL DE DEPÓSITO E ARMAZÉM DIRECÇÃO FINANÇAS € 444,78
MARIA CONCEIÇÃO GERALDES FERREIRA MAIA COZINHEIRA MANUTENÇÃO MILITAR LISBOA € 672,42
MARIA HELENA RODRIGUES NUNES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL DIRECÇÃO FINANÇAS € 1 044,01
MARIA JOSÉ CAMPOS ANDRADE AUXILIAR DE SERVIÇOS DIRECÇÃO FINANÇAS € 412,25
MARIA LURDES LUZ SIMÕES LAPA COPEIRA DIRECÇÃO FINANÇAS € 542,29
MARIA SOCORRO TEIXEIRA F. MADEIRA AZEVEDO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIRECÇÃO FINANÇAS € 230,35



Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008  49349

MARIA TERESA SANTOS CORREA SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DIRECÇÃO FINANÇAS € 1 011,84
MÁRIO ROGÉRIO DUARTE FERREIRA CORONEL 36989062 € 3 260,23
MARTHE COLOMBE MORALES MENA MENDONÇA PROFESSORA INSTITUTO ODIVELAS € 253,13
NUNO CAETANO BARROS POIARES PRIMEIRO -SARGENTO 17852772 € 1 341,02
NUNO FRANCISCO VAZ NEVES ESTEVES MAJOR 16611581 € 1 504,50
ORLINDO PEREIRA TENENTE -CORONEL 07027867 € 2 802,73
PEDRO ARAÚJO SOARES PROFESSOR COLÉGIO MILITAR € 2 704,21
REGINALDO SERPA NEVES TENENTE -CORONEL 07497767 € 2 589,21
ROMUALDO PEDRO GAIÃO SARGENTO AJUDANTE 11065180 € 1 311,43
ROSA LEITE SILVA COPEIRA DIRECÇÃO FINANÇAS € 591,92
RUI MANUEL ALMEIDA ESTEVES TENENTE -CORONEL 14315776 € 2 589,21
RUI MANUEL GALIANO FRANCO SARGENTO -MOR 61217272 € 2 070,71
TIAGO JESUS VINAGRE OPERÁRIO PRINCIPAL HOSPITAL MILITAR PRINCIPAL € 1 522,49
VERA JESUS JACINTO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIRECÇÃO FINANÇAS € 421,66
VICTOR MANUEL BRANCO AZEVEDO CORRÊA MAJOR 04384864 € 2 497,72
VÍTOR MANUEL VAZ PEREIRA HONORATO TENENTE -CORONEL 14387879 € 2 843,25
VÍTOR MARTINS FERREIRA CORONEL 04286177 € 3 392,26

ESTADO -MAIOR DA FORÇA AÉREA
ADÉRITO FERREIRA BOUÇA NOVA SARGENTO -MOR 016855 -G € 1 887,70
ANTÓNIO JOAQUIM CARVALHO ESPIGUINHA SARGENTO -MOR 010573 -C € 2 070,71
ANTÓNIO JOSÉ FARINHA MADEIRA SARGENTO -CHEFE 016359 -H € 1 827,21
ANTÓNIO JOSÉ FRIAS VASQUES OSÓRIO TENENTE -GENERAL 000189 -K € 4 608,75
ANTÓNIO MARIA RIBEIRO SANTOS SARGENTO AJUDANTE 018663 -F € 1 511,57
ARLINDO SILVA SEMEDO SARGENTO -CHEFE 010686 -A € 1 704,69
ARMANDO MANUEL FIEL GONÇALVES SARGENTO AJUDANTE 033298 -E € 1 521,68
AUGUSTO CONCEIÇÃO CRUZ MAJOR -GENERAL 001401 -L € 3 687,25
CARLOS ANTÓNIO MARQUES CARDOSO SARGENTO -CHEFE 018416 -A € 1 949,92
CARLOS JORGE RIBEIRO SILVA SARGENTO AJUDANTE 017238 -D € 1 460,69
CARLOS MANUEL MARQUES DIAS PRIMEIRO -SARGENTO 037745 -H € 1 797,51
DELMIRO CARREIRA BRITES SARGENTO AJUDANTE 012712 -E € 1 460,69
DULCE JESUS ALVES ALEIXO ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 567,67
EUGÉNIO SANTOS RODRIGUES SARGENTO -MOR 006188 -D € 2 132,05
FERNANDO AUGUSTO CUNHA TEIXEIRA SARGENTO -MOR 016437 -C € 2 111,50
FERNANDO MANUEL FONSECA MOREIRA SARGENTO AJUDANTE 018797 -G € 1 491,18
FERNANDO PAULO DIAS SEVERINO PRIMEIRO -SARGENTO 018712 -H € 1 460,69
FERNANDO TELMO ALVES SARGENTO AJUDANTE 020303 -D € 1 521,68
FRANCISCO JORGE COSTA OLIVEIRA CORONEL 018508 -G € 3 077,23
GERMANO JOSÉ PEREIRA CARNEIRO CORONEL 000261 -F € 3 785,07
GLÓRIA CONCEIÇÃO COTRIM NUNES AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 692,68
GONÇALO LUÍS MC D. BRAAMCAMP MANCELOS CAPITÃO 035171 -H € 2 748,05
ISIDRO MANUEL OLIVEIRA CASTRO SARGENTO AJUDANTE 014015 -F € 1 460,69
JOÃO ADELINO FELIZ SILVA SARGENTO AJUDANTE 033923 -H € 1 491,18
JOÃO FRANCISCO MIRANDA ROUQUINHO PRIMEIRO -SARGENTO 061085 -C € 1 217,24
JOÃO MANUEL MACHADO CAMPOS CAPITÃO 019082 -K € 2 162,21
JOAQUIM DUARTE FERREIRA TIMÓTEO SARGENTO AJUDANTE 032491 -E € 1 491,18
JOSÉ ALVES DUARTE SARGENTO -CHEFE 016393 -H € 1 643,69
JOSÉ CARLOS MENDES VIEIRA PRIMEIRO -SARGENTO 023719 -B € 1 479,88
JOSÉ CORREIA BORGES SARGENTO AJUDANTE 019788 -C € 1 582,69
JOSÉ MANUEL CARMONA RIBEIRO PRIMEIRO -SARGENTO 019090 -L € 1 460,69
JOSÉ MARIA LEMOS PEREIRA MÁXIMO CORONEL 000605 -L € 3 280,62
JÚLIO GASPAR NETO CAPITÃO 017137 -K € 2 162,21
LUÍS FILIPE MARQUES PEREIRA SANTOS CORONEL 002993 -K € 2 924,72
LUÍS MANUEL ROCHA CABRAL NASCIMENTO SARGENTO -CHEFE 019796 -D € 1 643,69
MANUEL EDUARDO CARDOSO BELO CARVALHO MAJOR 017009 -H € 2 497,72
MANUEL ENCARNAÇÃO MEDEIROS SARGENTO -MOR 009484 -G € 1 928,49
MANUEL JOÃO ENDRENSO CORONEL 006172 -H € 3 006,30
MANUEL JOSÉ TAVEIRA MARTINS GENERAL 000257 -H € 5 188,27
MANUEL RODRIGUES BOIEIRO SARGENTO -MOR 013617 -E € 1 887,70
MARIA GLÓRIA CONCEIÇÃO VICENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 439,86
MARIA MANUELA MEDINA M. COSTA COELHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SERVIÇO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO € 793,22
NELSON DIMAS SILVA CAMELO PRIMEIRO -SARGENTO 028176 -L € 1 460,69
RAMIRO MENDES ALPALHÃO PRIMEIRO -SARGENTO 013747 -C € 1 573,01
RICARDO MANUEL MENDES VENTURA CAPITÃO 016198 -F € 2 162,21
RUI JOSÉ MACHADO OLIVEIRA SARGENTO -CHEFE 018195 -B € 1 704,69
SÉRGIO MANUEL OLIVEIRA LEÃO MAJOR 038721 -F € 2 870,05
VALDEMAR FERNANDO SILVA BOM SARGENTO -CHEFE 017216 -C € 1 704,69
VASCO MORAIS SARMENTO MONIZ TENENTE -CORONEL 036602 -B € 2 802,73
VÍTOR MANUEL SILVA CARRASQUEIRO TENENTE -CORONEL 005210 -J € 2 528,22
VÍTOR MANUEL SILVA PEREIRA SARGENTO AJUDANTE 045876 -H € 1 491,18
VÍTOR MARTINS COSTA MAJOR -GENERAL 001018 -K € 3 687,25

INVALIDEZ — EXÉRCITO
AMADEU COSTA CAMPOS JÚNIOR SOLDADO 16021670 € 353,05
ANTÓNIO NATALINO TEIXEIRA CARDOSO PRIMEIRO -CABO 13235185 € 205,41
DOMINGOS GOMES FONTOURA SOLDADO 70539369 € 200,99
LUÍS JOSÉ BORGES FERNANDES SOLDADO 11737485 € 188,55
MANUEL MOURA COUTINHO PRIMEIRO -CABO 08142773 € 181,56

DEFICIENTE DAS FORÇAS ARMADAS — ARMADA
ANTÓNIO JESUS TRINCÃO CABO 10195/8490 € 1 385,98
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DEFICIENTE DAS FORÇAS ARMADAS — EXÉRCITO
JOÃO CARLOS PEREIRA MENDES SOLDADO 17319572 € 1 644,64
MANUEL CARLOS CARRAPATO VEIGA SOLDADO 11998072 € 1 013,22
MAXIMIANO MARQUES GONÇALVES SOLDADO 00871964 € 1 115,08
VIDAL TIAGO MAZAMERA SOLDADO 73507372 € 1 045,82

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
ALVARINO JESUS SILVA ESCRIVÃO DE DIREITO DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 500,63
AMÉRICO MACIEL VIANA CARNEIRO ESCRIVÃO AUXILIAR DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 647,41
ANA JESUÍNA FERREIRA DIAS GABRIEL AJUDANTE PRINCIPAL INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 709,03
ANA MARIA FONSECA SILVA AJUDANTE PRINCIPAL INST REGISTOS NOTARIADO, IP -SERV. CENTRAIS € 678,53
ANTÓNIA CONCEIÇÃO LOPES PÊRA VENTURA TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL INST TECNOLOGIAS INFORMAÇÃO JUSTIÇA € 828,54
ANTÓNIO PEDRO SILVA DIAS PEREIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INST NACIONAL MEDICINA LEGAL € 421,48
ARTUR MANUEL AMARAL ESPÍRITO SANTO PROCURADOR DA REPÚBLICA PROCURADORIA -GERAL DA REPÚBLICA € 4 715,73
CÂNDIDA MARIA MOREIRA C. PAUPÉRIO MAGALHÃES AJUDANTE PRINCIPAL INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 561,41
CUSTÓDIO PINHEIRO ROCHA SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 2 181,56
DIAMANTINA LUZ AZEVEDO QUEIRÓS TÉCNICA SUPERIOR REEDUCAÇÃO 

PRINC.
DIRECÇÃO -GERAL SERVIÇOS PRISIONAIS € 1 514,33

DINA MARIA HENRIQUES SILVA ROUPEIRA DIRECÇAO -GERAL REINSERÇÃO SOCIAL € 220,99
DIRCE LENA MACEDO ALMEIDA BRAZÃO CARVALHO TÉCNICA ESPECIALISTA PRINCIPAL I GESTÃO FIN INFRA -ESTRUTURAS JUSTIÇA, IP € 1 091,16
EMÍLIA VIEIRA PINTO SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVA SECRETARIA -GERAL € 572,29
FERNANDO JAIME PIRES ENFERMEIRO GRADUADO DIRECÇÃO -GERAL SERVIÇOS PRISIONAIS € 1 732,72
FLORBELA SANTOS COELHO PRIMEIRA -AJUDANTE INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 512,34
FLORINDO RODRIGUES CONSERVADOR INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 1 149,22
GRACIOSA SANTOS BERNARDINO MARTA TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL INST TECNOLOGIAS INFORMAÇÃO JUSTIÇA € 973,08
ISAÍAS BENTO VIEIRA GUARDA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL SERVIÇOS PRISIONAIS € 1 436,08
JOÃO PIRES GONÇALVES BARROSO GUARDA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL SERVIÇOS PRISIONAIS € 1 206,22
JOÃO SILVEIRA SANTOS ESPECIALISTA SUPERIOR POLÍCIA JUDICIÁRIA € 2 193,72
JOAQUIM JÚLIO CARREIRA AMARELO ESCRIVÃO ADJUNTO DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 501,24
JOAQUIM MARIANO FONSECA PERNÃO PRIMEIRO -AJUDANTE INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 647,96
JOAQUINA ISAURA MIMOSO ROMBÃO CARDEIRA ESCRIVÃ AUXILIAR DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 409,01
JOSÉ ALVES FERNANDES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA PROCURADORIA -GERAL DA REPÚBLICA € 1 193,42
JOSÉ ANTÓNIO OUTEIRINHO SILVA ESCRIVÃO AUXILIAR DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 308,38
JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES SOUSA TÉCNICO DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 651,49
JOSÉ MARQUES PENA ASSISTENTE GRADUADO DIRECÇÃO -GERAL SERVIÇOS PRISIONAIS € 2 630,53
JOSÉ NUNES ALVES SIMÕES ESCRITURÁRIO SUPERIOR INST REGISTOS NOTARIADO, IP -SERV. CENTRAIS € 615,15
JOSEFINA SANTOS PAULINO VIEGAS PRIMEIRA -AJUDANTE INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 680,78
JUDITE MORAIS GASPAR NEVES NUNES SEGUNDA -AJUDANTE INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 738,92
LUÍS LEONEL TEIXEIRA SALVADOR AJUDANTE PRINCIPAL INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 956,35
MANUEL FRANCISCO SILVA ESCRIVÃO ADJUNTO DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 409,36
MANUEL JOSÉ MARQUES FONTE CONSERVADOR INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 1 560,71
MARIA ALICE BRÁS CARVALHO GONÇALVES SEGUNDA -AJUDANTE INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 535,32
MARIA CÉU DIAS FERREIRA NOTÁRIA CARTÓRIO NOTARIAL MARIA CÉU DIAS FER-

REIRA
€ 4 353,85

MARIA FÁTIMA ESCÓRCIO RODRIGUES ESPECIALISTA SUPERIOR POLÍCIA JUDICIÁRIA € 2 909,70
MARIA FÁTIMA PEREIRA PESSOA NOTÁRIA CARTÓRIO NOT MARIA FÁTIMA PEREIRA PESSOA € 4 421,21
MARIA FILOMENA NASCIMENTO NOBRE VINAGRE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 749,73
MARIA HELENA ALMEIDA PINHO CASTELO BRANCO CONSERVADORA INST REGISTOS NOTARIADO, IP € 1 105,48
MARIA IRENE PEREIRA DIAS TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL INST TECNOLOGIAS INFORMAÇÃO JUSTIÇA € 925,78
MARIA LEONOR ESTÊVÃO CRUZ TÉCNICA SUPERIOR 1.ª CLASSE DIRECÇÃO -GERAL SERVIÇOS PRISIONAIS € 1 271,20
MARIA LISDÁLIA LARANJEIRA TÉCNICA DE JUSTIÇA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 1 328,59
MARIA OTÍLIA MARTINS GUIA SANTOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA PROCURADORIA -GERAL DA REPÚBLICA € 1 112,30
MARIA SOFIA MONTEIRO MEIRA REIS AUXILIAR DE LIMPEZA DIRECÇÃO -GERAL ADMINISTRAÇÃO JUSTIÇA € 341,12
ROSA MARIA AZEVEDO FERREIRA BENTO ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL INST REGISTOS NOTARIADO, IP -SERV. CENTRAIS € 579,58
SERAFINA MARIA ANACLETO FREIRE ALMEIDA CHEFE DE SECÇÃO DIRECÇÃO -GERAL SERVIÇOS PRISIONAIS € 689,63
SÉRGIO ERNESTO AFONSO AGENTE DE SEGURANÇA POLÍCIA JUDICIÁRIA € 1 103,78
VERÍSSIMO SOBRAL SANTOS ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL SERVIÇOS PRISIONAIS € 891,76

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
ABÍLIO MARQUES BRITO TRACTORISTA MUNICÍPIO DE SEIA € 563,40
ADÃO JOSÉ MARTINHO MARTELEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS € 343,14
AGOSTINHO VINDEIRINHO TEIXEIRA CANALIZADOR PRINCIPAL MUNICÍPIO DE LEIRIA € 924,44
ALBERTO GONÇALVES FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE VILA NOVA GAIA € 675,03
ALBINO CUNHA COSTA SILVA PEDREIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE VILA VERDE € 575,58
ALCINO FERREIRA NUNES MOTORISTA DE LIGEIROS MUNICÍPIO DE MONTIJO € 686,85
ALTINO JOSÉ SILVA CABOUQUEIRO MUNICÍPIO DE MOITA € 473,09
AMÁLIA REIS JERÓNIMO PIRES TELEFONISTA MUNICÍPIO DE ALMADA € 702,20
AMÂNDIO ROSA GUERREIRO TRACTORISTA FREGUESIA DE ALVALADE -ERMIDAS SADO € 478,95
AMÉRICA LOPES COELHO FONSECA FILIPE CANTONEIRA DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 263,76
ANA SILVA PINTO SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA € 323,48
ANSELMO ROLDIANO JOSÉ NORONHA CANTONEIRO DE LIMPEZA FREGUESIA DE PONTINHA € 513,76
ANTÓNIO ALBERTO AFONSO ENCARREGADO MUNICÍPIO DE MOGADOURO € 498,07
ANTÓNIO AUGUSTO RIBEIRO MOREIRA CANTONEIRO MUNICÍPIO DE MARCO CANAVESES € 511,87
ANTÓNIO BATISTA ROSÁRIO CANTONEIRO DE VIAS MUNICIPAIS MUNICÍPIO DE REGUENGOS MONSARAZ € 462,30
ANTÓNIO BENTO BERNARDO CARVALHO CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE SINTRA € 526,60
ANTÓNIO CARLOS BERNARDES VIEIRA CABOUQUEIRO MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 382,39
ANTÓNIO COSTA ÂNGELO PEDREIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE ALPIARÇA € 436,28
ANTÓNIO DIONÍSIO CAETANO CANTONEIRO DE VIAS MUNICIPAIS MUNICÍPIO DE AZAMBUJA € 542,09
ANTÓNIO DOMINGOS BORGES FERNANDES TOPÓGRAFO ESPECIALISTA PRINCIPAL COMISSÃO COORD DESENV REG LISBOA V 

TEJO
€ 1 035,86

ANTÓNIO FERNANDO CORREIA RODRIGUES MOTORISTA TRANSP. COLECTIVOS MUNICÍPIO DE VILA CONDE € 659,44
ANTÓNIO FERNANDO RIBEIRO PAIVA CANTONEIRO DE VIAS MUNICIPAIS MUNICÍPIO DE ARGANIL € 412,26
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ANTÓNIO FERREIRA OLIVEIRA MOTORISTA DE LIGEIROS MUNICÍPIO DE VILA NOVA FAMALICÃO € 433,73
ANTÓNIO FRANCISCO ALVES CANELHAS CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE ALANDROAL € 230,35
ANTÓNIO FREITAS PESSOA ENCARREGADO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA FOZ € 793,26
ANTÓNIO JANUÁRIO SANTOS ALTURAS MOTORISTA DE PESADOS MUNICÍPIO DE LAGOS € 364,56
ANTÓNIO JOSÉ CARVALHO BERNARDES PEDREIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE LOULÉ € 404,65
ANTÓNIO JOSÉ PINHEIRO SILVA JARDINEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR € 631,38
ANTÓNIO LUÍS PIRES LOPES MOTORISTA DE PESADOS MUNICÍPIO DE MAÇÃO € 263,76
ANTÓNIO MANUEL FLOREANO DIAS MECÂNICO MUNICÍPIO DE SEIXAL € 220,99
ANTÓNIO MARIA TEIXEIRA CALCETEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS € 230,35
ANTÓNIO MODESTO FRAGA CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE OEIRAS € 674,22
ANTÓNIO NEVES TAVARES FISCAL MUNICIPAL ESPECIALISTA MUNICÍPIO DE PENICHE € 955,51
ANTÓNIO RESENDE CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE LISBOA € 844,62
ANTÓNIO RUI RODRIGUES GOMES AUXILIAR DE MOTORISTA DE PESADOS MUNICÍPIO DE S. JOÃO MADEIRA € 700,35
ANTÓNIO SANCHES CRUZ TRACTORISTA MUNICÍPIO DE MARINHA GRANDE € 503,94
ANTÓNIO SANTOS CONDEIXA CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE SEIXAL € 845,91
ANTÓNIO SANTOS SILVA FIEL DE ARMAZÉM MUNICÍPIO DE VISEU € 656,37
ANTÓNIO SILVA GASPAR ELECTRICISTA PRINCIPAL MUNICÍPIO DE SERTÃ € 505,05
ARISTIDES SARAIVA OPERADOR ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS MUNICÍPIO DE SERNANCELHE € 363,49
ARLINDO SOUSA FIEL DE ARMAZÉM MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE) € 525,63
ARMANDO MANUEL MOREIRA FERREIRA FIGO FISCAL MUNICIPAL ESPECIALISTA MUNICÍPIO DE COIMBRA € 493,11
ARMANDO SANTOS COSTA FIEL DE AERÓDROMO MUNICÍPIO DE VISEU € 612,50
ARMANDO SILVA FERREIRA CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE PÓVOA VARZIM € 857,69
ARMINDA PEDROSO DUARTE QUINTINO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE MAFRA € 556,02
ARTUR CARDOSO OLIVEIRA ENCARREGADO PARQUE DE VIATURAS MUNICÍPIO DE OLIVEIRA FRADES € 592,25
ASCÊNCIO PINHO PULGO COVEIRO MUNICÍPIO DE OVAR € 729,29
AVELINO JOSÉ SANTOS FERNANDES MOTORISTA FREGUESIA DE ALCANTARILHA € 767,41
BENEDITA ROMANO OLIVEIRA FELICIANO CHEFE DE SECÇÃO INST HABITAÇÃO E REABILITAÇÃO URBANA IP € 942,41
BENVINDA JESUS GUARDADO GERTRUDES RAMOS AUXILIAR TÉCNICA MUNICÍPIO DE LISBOA € 747,62
CARLA MARIA BRAGANÇA PEREIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INST ÁGUA, IP € 263,76
CARLOS JOSÉ NEVES CARDOSO SOLDADOR SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO SINTRA € 761,47
CARLOS MONTEIRO TINOCO CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE MONTEMOR VELHO € 587,12
CARLOS PELARIGA FERREIRA TRACTORISTA MUNICÍPIO DE BENAVENTE € 479,93
CELSO ALMEIDA FIGUEIREDO OPERÁRIO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE PENALVA CASTELO € 494,88
CONSTANTINO ROSA CANTONEIRO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA AZEMÉIS € 470,68
CRISÁLIDA JESUS VACAS CACHAPUZ SILVA TÉCNICA SUPERIOR PRINCIPAL MUNICÍPIO DE CHAMUSCA € 1 381,10
CUSTÓDIO FIGUEIRA MOURA COVEIRO MUNICÍPIO DE MONTIJO € 459,45
DANIEL SANTOS CARPINTEIRO DE LIMPOS MUNICÍPIO DE CELORICO BEIRA € 606,11
DAVID MARTINS GUARDA -NOCTURNO MUNICÍPIO DE VALE CAMBRA € 230,35
DAVID SILVA NEVES CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE VILA CONDE € 595,34
ELIETE PIEDADE SILVA RODRIGUES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO LOURES € 774,07
EMÍDIO GOMES COSTA OLIVEIRA OPERÁRIO PRINCIPAL INST HABITAÇÃO E REABILITAÇÃO URBANA I. P. € 709,63
ETELVINA MENDES ARSÉNIO GIL ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL INST CONSERV NATUREZA BIODIVERSIDADE, I.P. € 763,71
EUNICE MARIA CONCEIÇÃO ASSUNÇÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVA MUNICÍPIO DE BARREIRO € 630,03
EVELINO MARIA CORREIA PEDREIRO/OPERÁRIO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA € 571,67
FAUSTINO ANTÓNIO SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FREGUESIA DE RIO MOINHOS -ALJUSTREL € 455,89
FERNANDO ANTÓNIO TAVARES ALMEIDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS € 423,37
FERNANDO FRESTA LOPES CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE SINTRA € 796,31
FERNANDO OLIVEIRA GONÇALVES OPERADOR EST. ELEVAT. PRINC. MUNICÍPIO DE PORTO € 390,38
FERNANDO SILVA LEITE PARADA JARDINEIRO MUNICÍPIO DE SOUSEL € 617,58
FILIPE SANTOS SILVA CRUZ COVEIRO MUNICÍPIO DE VILA FLOR € 628,46
FRANCISCO CONSTANTINO RODRIGUES ENCARREGADO FREGUESIA DE MIRA -SINTRA € 230,35
FRANCISCO FREITAS FIDALGO CANALIZADOR MUNICÍPIO DE ALMEIRIM € 705,91
FRANCISCO GOMES NASCIMENTO CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE OURIQUE € 460,42
FRANCISCO JOÃO LAGARTO PAULOS CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE ESTREMOZ € 364,70
FRANCISCO MANUEL CARRASCO LOBO SOARES DIRECTOR DE DEPARTAMENTO MUNICÍPIO DE SETÚBAL € 1 553,41
FRANCISCO MANUEL GARNACHA PEPE JARDINEIRO FREGUESIA DE MINA € 376,81
FRANCISCO ORLANDO DIAS RAMALHO CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE VIDIGUEIRA € 509,27
FRANCISCO PAIS MENDES CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE MANGUALDE € 510,56
GILBERTO AUGUSTO SANTOS MARCENEIRO MUNICÍPIO DE COVILHÃ € 560,74
GUILHERME CUNHA CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE VALENÇA € 423,05
HENRIQUE SANTOS ALVES DIAS JARDINEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO € 476,22
ILÍDIO SANTOS NEVES MARTELEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE ÉVORA € 540,65
ILO SILVA ANTUNES MOTORISTA DE PESADOS MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓ VINHOS € 418,18
ISABEL MARIA RODRIGUES M. PEQUENO ALMEIDA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA MUNICÍPIO DE VILA CONDE € 816,78
ISIDORA CONCEIÇÃO COELHO FRADE ROSADO FIEL DE ARMAZÉM MUNICÍPIO DE BARREIRO € 682,35
ISIDRO JOSÉ DOMINGOS ASFALTADOR MUNICÍPIO DE S. BRÁS DE ALPORTEL € 596,51
JOÃO ALBERTO MACEDO COSTA VIVEIRISTA PRINCIPAL MUNICÍPIO DE SETÚBAL € 355,66
JOÃO AUGUSTO MATOS MAINHA TOPÓGRAFO MUNICÍPIO DE TOMAR € 1 035,86
JOÃO AVELINO CARRIÇO FALÉ CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE REGUENGOS MONSARAZ € 678,78
JOÃO FELICIANO PEREIRA DIAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE MONTEMOR NOVO € 420,80
JOÃO FERNANDO NEVES FELISBERTO MOTORISTA TRANSP. COLECTIVOS MUNICÍPIO DE SALVATERRA MAGOS € 1 208,48
JOÃO MANUEL COSTA MONTEIRO OPERÁRIO QUALIFICADO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO € 835,80
JOÃO MANUEL DIAS OPERÁRIO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE SILVES € 474,98
JOÃO MANUEL MARTINS OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FREGUESIA DE COSTA CAPARICA € 220,99
JOÃO MARIA RAMOS FISCAL DE LEITURAS E COBRANÇAS MUNICÍPIO DE CHAVES € 698,00
JOÃO MOURA TORRES CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE BOTICAS € 684,57
JOÃO SANTOS RODRIGUES VAREJADOR MUNICÍPIO DE FARO € 519,66
JOAQUIM AGOSTINHO PEREIRA SILVA CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE SETÚBAL € 666,79
JOAQUIM CONCEIÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE PORTO € 610,76
JOAQUIM COSTA NUNES CANALIZADOR PRINCIPAL MUNICÍPIO DE MONTEMOR VELHO € 540,84
JOAQUIM DOMINGOS SANTOS ADELINO ENC. PARQUE MÁQ. VIATURAS AUTO MUNICÍPIO DE LOURES € 735,15
JOAQUIM FRANCISCO JESUS CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA € 619,83
JOAQUIM FRANCISCO SERRANO COVEIRO FREGUESIA DE MELIDES € 592,09
JOAQUIM FRANCISCO SILVESTRE OPERÁRIO MUNICÍPIO DE SALVATERRA MAGOS € 220,99
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JOAQUIM JOSÉ ROCHINHA ANTUNES COVEIRO FREGUESIA DE SEIXAL € 263,76
JOAQUIM LUÍS FREIRE SOUSA CALCETEIRO FREGUESIA DE S. BRÁS MATOS € 508,21
JOAQUIM MONTEIRO MARQUES CHEFE DE DIVISÃO MUNICIPAL SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO LOURES € 1 725,67
JOAQUIM PEDRO RODRIGUES CAVACO CANTONEIRO MUNICÍPIO DE TAVIRA € 478,42
JOAQUIM PRAZERES NOGUEIRA CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE PEDRÓGÃO GRANDE € 283,19
JOAQUIM SANTOS JARDINEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 796,40
JOAQUINA MOITA CANDEIAS OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FREGUESIA DE SOBREDA € 313,48
JORGE MANUEL MARQUES CARDOSO RAMOS TÉCNICO PROFISSIONAL MUNICÍPIO DE SABROSA € 319,00
JORGE PEDRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE SINES € 496,38
JOSÉ ADELINO RODRIGUES ESCARIGO SUBCHEFE 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 552,18
JOSÉ ANDRÉ DIAS CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE MONCHIQUE € 406,60
JOSÉ ANTÓNIO CARVALHO MOTORISTA DE LIGEIROS MUNICÍPIO DE FAFE € 471,12
JOSÉ ANTÓNIO COELHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO LOURES € 620,04
JOSÉ ANTÓNIO RAMALHO CABAÇO TRACTORISTA MUNICÍPIO DE ALANDROAL € 220,99
JOSÉ ARAÚJO JESUS CALCETEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE CASCAIS € 269,15
JOSÉ ARMÉNIO VALENTIM CARPINTEIRO MUNICÍPIO DE TAVIRA € 636,56
JOSÉ AUGUSTO ENCADERNADOR PRINCIPAL MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 681,56
JOSÉ AUGUSTO GRIJÓ OPERÁRIO QUALIFICADO FREGUESIA DE ODIVELAS € 708,20
JOSÉ COELHO GOMES CANTONEIRO DE VIAS MUNICIPAIS MUNICÍPIO DE FORNOS ALGODRES € 602,93
JOSÉ COELHO PINHEIRO OPERADOR EST. TRATAM. ÁGUA SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS VISEU € 592,34
JOSÉ CONCEIÇÃO MARQUES OPERADOR EST. ELEV. TRAT. DEP. ÁGUAS DO CENTRO, S. A. € 384,42
JOSÉ CUNHA SOUSA JARDINEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE VILA VERDE € 280,85
JOSÉ GIL MOUCO CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE FUNDÃO € 263,76
JOSÉ GOMES ALMEIDA OPERÁRIO SEMIQUALIFICADO MUNICÍPIO DE VILA NOVA FAMALICÃO € 612,81
JOSÉ JOAQUIM NUNES FERNANDES PEDREIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE) € 695,93
JOSÉ JOAQUIM RIBEIRO FISCAL MUNICIPAL ESPEC. PRINC. MUNICÍPIO DE BRAGANÇA € 960,41
JOSÉ LUÍS TROVISCO MOURA ENCARREGADO PARQUE VIAT. AUTO MUNICÍPIO DE VILA NOVA FOZ CÔA € 785,64
JOSÉ MACHADO MOREIRA RITA VEREADOR MUNICÍPIO DE SERPA € 1 503,56
JOSÉ MALDONADO SAAVEDRA CABOUQUEIRO MUNICÍPIO DE MAÇÃO € 449,86
JOSÉ MANUEL BORGES JARDINEIRO MUNICÍPIO DE VINHAIS € 439,18
JOSÉ MANUEL CARVALHO JUSTINO PEDREIRO PRINCIPAL SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO LOURES € 230,35
JOSÉ MANUEL MARQUES TRACTORISTA MUNICÍPIO DE ALCANENA € 516,54
JOSÉ MARIA MOREIRA SOUSA SUBCHEFE 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE PORTO € 1 324,09
JOSÉ NUNES BRANCO CABOUQUEIRO MUNICÍPIO DE PONTE SÔR € 535,03
JOSÉ PEDRO LOURENÇO MOTORISTA TRANSP. COLECTIVOS MUNICÍPIO DE SANTIAGO CACÉM € 549,02
JOSÉ PEREIRA SIMÃO CANTONEIRO MUNICÍPIO DE POMBAL € 230,35
JOSÉ VICENTE RATO RIBEIRO CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE LISBOA € 882,33
JOSÉ VIEIRA MARTINS PEDREIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE AVEIRO € 426,66
JÚLIA SANTOS PANTALEÃO CARTAXO ASSISTENTE ADMINISTRATIVA FREGUESIA DE S. JOÃO MONTES € 633,82
JÚLIO ANTÓNIO ROSA PEREIRA CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE SANTARÉM € 500,90
JÚLIO FURTADO BEATO CANALIZADOR SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS CASTELO BRANCO € 649,80
JÚLIO LUÍSA LUZ TRACTORISTA MUNICÍPIO DE AVIS € 327,15
LICÍNIO LOURINHÃ DIAS CHEFE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO MUNICÍPIO DE BARREIRO € 1 017,21
LOURENÇO MATOS LOPES CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE OEIRAS € 612,31
LUCÍLIA MIRANDA FONTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE VILA CONDE € 536,46
LUCÍLIA SANTOS MARTINS CHEFE DE SECÇÃO MUNICÍPIO DE SILVES € 843,80
LUÍS ALBERTO FRIAS BARATA CHEFE DE ARMAZÉM MUNICÍPIO DE AVEIRO € 739,09
LUÍS MANUEL SANTOS MENDES PEDREIRO MUNICÍPIO DE BEJA € 292,98
LUÍS MARIA LARANJEIRA FERREIRA CANALIZADOR PRINCIPAL MUNICÍPIO DE VILA CONDE € 489,75
LUÍS MARQUES MAIA MARTELEIRO MUNICÍPIO DE MAÇÃO € 233,83
MANUEL ADÍLIO FERREIRA SILVA COUTO MOTORISTA DE PESADOS MUNICÍPIO DE VILA CONDE € 220,99
MANUEL ALMEIDA ENCARREGADO MUNICÍPIO DE MEALHADA € 629,41
MANUEL ANTÓNIO BARBOSA VALENTE MOTORISTA DE PESADOS MUNICÍPIO DE OLIVEIRA AZEMÉIS € 220,99
MANUEL ANTÓNIO PENAS SIMÃO CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE BARREIRO € 586,11
MANUEL ANTÓNIO PESO PEDREIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE BRAGANÇA € 401,49
MANUEL ANTÓNIO RODRIGUES CERQUEIRA JARDINEIRO MUNICÍPIO DE MAIA € 220,99
MANUEL AUGUSTO DIAS DEIRA TÉCNICO PROF. ESPEC. PRINCIPAL MUNICÍPIO DE VIANA CASTELO € 978,81
MANUEL BATISTA NASCIMENTO DIAS PEDREIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE TRANCOSO € 311,40
MANUEL CALAFATE LOPES TRACTORISTA MUNICÍPIO DE PONTE SÔR € 399,79
MANUEL CONCEIÇÃO FERREIRA MARTINS TRACTORISTA MUNICÍPIO DE OLIVEIRA AZEMÉIS € 415,71
MANUEL CORREIA SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SERV MUN ÁGUA ELEC SANEAMENTO VALONGO € 732,52
MANUEL FAUSTINO LEMOS CABOUQUEIRO MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA FÉ € 361,13
MANUEL FERREIRA FRAZÃO MOTORISTA DE PESADOS MUNICÍPIO DE OURÉM € 320,14
MANUEL LUÍS PRATES NUNES CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE CORUCHE € 263,76
MANUEL PASSOS NETO SACRAMENTO COVEIRO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE € 539,48
MANUEL PINTO RODRIGUES CONDUTOR MÁQ. PES. VEÍC. ESP. MUNICÍPIO DE MAFRA € 645,43
MANUEL SANTOS PAULO CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE SERPA € 616,86
MANUEL TEIXEIRA CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE MATOSINHOS € 789,89
MANUEL VELOSO OLIVEIRA MENDES CANTONEIRO COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL NORTE € 595,83
MARGARIDA NUNES VIEIRA NETO ABREU COZINHEIRA MUNICÍPIO DE SINTRA € 230,35
MARIA ADELAIDE FLORES FERREIRA CASTRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE VILA CONDE € 377,76
MARIA ALICE MOUTINHO VALENTE AUXILIAR DE ACÇÃO EDUCATIVA MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA € 220,99
MARIA AMÉLIA CUNHA FERNANDES MEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE ABRANTES € 383,78
MARIA ANTÓNIA PEDROSO CASCALHO CANTONEIRA DE LIMPEZA FREGUESIA DE SACAVÉM € 441,62
MARIA CARMO TEIXEIRA CORREIA BERNARDO CHEFE DE SECÇÃO MUNICÍPIO DE LISBOA € 814,87
MARIA CONCEIÇÃO SOTTO M. F. CORTÊS MENDES ASSISTENTE ADMINISTRATIVA MUNICÍPIO DE VIDIGUEIRA € 701,99
MARIA CONCEIÇÃO TAVARES SANCHEZ MOURA TÉCNICA DE TURISMO 2.ª CLASSE MUNICÍPIO DE PÓVOA VARZIM € 905,29
MARIA CUSTÓDIA MOUTINHO SOUSA MEIRELES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL MUNICÍPIO DE PAREDES € 611,00
MARIA EDITE ANTUNES MATOS ALMEIDA CHEFE DE SECÇÃO MUNICÍPIO DE TONDELA € 1 010,94
MARIA EMÍLIA MOREIRA ANTUNES RAPOSO TÉCNICA PROF. TOPOGRAFIA/COORD. MUNICÍPIO DE PORTO € 1 062,35
MARIA GLÓRIA JESUS SILVA ENCARREGADA PESSOAL AUXILIAR MUNICÍPIO DE ESPINHO € 684,57
MARIA GRAÇA ENCARNAÇÃO GUERREIRO PALMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE) € 482,55
MARIA HORTENSE GUEDES AUXILIAR ADMINISTRATIVA COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL NORTE € 426,48
MARIA ISABEL MACHADO GRAÇA SERVENTE COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL NORTE € 467,16
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MARIA ISABEL MATA SANTOS FURTADO MATEUS TÉCNICA SUPERIOR/ASSESSORA PRINC. SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO LOURES € 2 525,65
MARIA JESUS MARTINS OLIVEIRA HENRIQUE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE BRAGA € 413,50
MARIA JOSÉ BERNARDINO TELEFONISTA MUNICÍPIO DE SETÚBAL € 399,53
MARIA JOSÉ LOPES DAMÁSIO CHEFE DE SECÇÃO MUNICÍPIO DE TOMAR € 959,49
MARIA JÚLIA LIMA FÉLIX FIGUEIREDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE SEIXAL € 577,29
MARIA LIZETE PEREIRA MATOS FERREIRA CANTONEIRA DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE LISBOA € 357,87
MARIA LURDES BRITO PINTO SANTOS NOGUEIRA DIRECTORA DE DEPARTAMENTO MUNICÍPIO DE OLHÃO € 2 220,56
MARIA LUZ GOMES FONSECA COZINHEIRA 1.ª CLASSE MUNICÍPIO DE LEIRIA € 566,59
MARIA MANUELA CRUZ VIANA MOREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE VILA CONDE € 530,35
MARIA MARGARIDA P. R. C. BATISTA RODRIGUES DIRECTORA MUNICIPAL MUNICÍPIO DE LISBOA € 2 962,63
MARIA NASCIMENTO ADELINO LEITÃO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA MUNICÍPIO DE LISBOA € 908,82
MARIA NATIVIDADE GONÇALVES DIAS MORGADO AUXILIAR TÉCNICA MUNICÍPIO DE LISBOA € 630,37
MARIA PALMIRA LOPES FARIA CANTONEIRA DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE TROFA € 574,31
MARIA PALMIRA MENDES SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE CASTELO PAIVA € 230,35
MARIA PIEDADE TEIXEIRA ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE PORTO € 642,54
MARIA REGINA FERREIRA CAMPOS CAEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MUNICÍPIO DE ALVITO € 285,75
MARIA ROSA CASCABULHO BRITO AUXILIAR ADMINISTRATIVA MUNICÍPIO DE OEIRAS € 444,50
MARIA ROSA FRANCISCA TAVARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FREGUESIA DE VILAR ANDORINHO € 299,12
MARIA TERESA MONTALVÃO FREITAS PONCE LEÃO ASSESSORA PRINCIPAL COMISSÃO COORD DESENV REGIONAL NORTE € 2 476,61
MARIA TERESA OREY CANCELLA A. PAIVA BRANDÃO ENFERMEIRA -CHEFE MUNICÍPIO DE LISBOA € 1 153,99
MARIA TOMÁSIA MARTINS ALMEIDA AUXILIAR TÉCNICA MUNICÍPIO DE LISBOA € 790,68
MARÍLIA FERNANDA GONÇALVES M. JESUS FREIRE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA MUNICÍPIO DE MAFRA € 885,27
MÁRIO PEREIRA CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE LISBOA € 752,95
OCTÁVIO SILVA GRAÇA OPERADOR EST. ELEV. PRINCIPAL SERVIÇOS MUNIC ÁGUA SANEAMENTO ALMADA € 1 066,65
ÓSCAR MANUEL FIGUEIREDO ALMEIDA CALCETEIRO PRINCIPAL MUNICÍPIO DE CASCAIS € 542,41
PAULO MANUEL BARROS BARRAL ASSESSOR PRINCIPAL COMISSÃO COORD DESENV REG ALENTEJO € 2 818,70
PEDRO BORGES CANTONEIRO DE LIMPEZA MUNICÍPIO DE LISBOA € 711,31
RICARDO CRUZ BASÍLIO FISCAL DE ÁGUA E SANEAMENTO MUNICÍPIO DE COVILHÃ € 668,60
ROMEU GUERREIRO VIEGAS MOTORISTA DE PESADOS FREGUESIA DE S. LOURENÇO (AZEITÃO) € 856,24
RUI JORGE AIRES SANTOS ASSESSOR PRINCIPAL MUNICÍPIO DE VAGOS € 1 945,97
TERESA PACHECO MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FREGUESIA DE FUSETA € 280,83
VITORIANO FRANCISCO SANCHES JORNALEIRO MUNICÍPIO DE ARRONCHES € 292,98

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
ALDINA SIMÕES PINTO SOUSA DIAS TEIXEIRA TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 775,93
CARLOS ALBERTO MENEZES MOURÃO QUEIRÓS TÉCNICO SUPERIOR 1.ª CLASSE DIRECÇÂO -GERAL ACTIVIDADES ECONÓMICAS € 1 971,36
DOMINGOS GIL PEREIRA INSPECTOR TÉCNICO PRINCIPAL AUTORIDADE SEG ALIMENTAR ECONÓMICA € 1 622,42
EVANGELINA PEREIRA CASTRO CORREIA AUXILIAR TÉCNICA INST NAC ENGENHARIA TECNOLOGIA INOVAÇÃO € 480,33
HELENA MARIA SILVA ROBALO MENEZES TEIXEIRA ASSESSORA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL ACTIVIDADES ECONÓMICAS € 2 124,34
JOÃO DANIEL GREGÓRIO TEMUDO VENDAS TÉCNICO ESPECIALISTA AUTORIDADE SEG ALIMENTAR ECONÓMICA € 1 202,00
JOSÉ MIGUEL PÁSCOA FRANÇA FIGUEIREDO INVESTIGADOR PRINC./DIRECTOR DEP. INST NAC ENGENHARIA TECNOLOGIA INOVAÇÃO € 4 031,84
LUÍS MANUEL VILELA PINTO ASSESSOR PRINCIPAL SERVIÇO DE MOBILIDADE ESPECIAL € 2 352,50
MARIA CARMO PINTO SOUSA MARINHO FALCÃO ASSESSORA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL ACTIVIDADES ECONÓMICAS € 2 282,94
MARIA FERNANDA DORES RANA PEDRO TELEFONISTA INST NAC ENGENHARIA TECNOLOGIA INOVAÇÃO € 668,52
MARIA FERNANDA S. A. GONÇALVES FONSECA ASSESSORA PRINCIPAL DIRECCÃO REGIONAL ECONOMIA ALGARVE € 2 106,64
MARIA LUÍSA LEMOS MONTEIRO FERNANDES ASSESSORA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL ACTIVIDADES ECONÓMICAS € 2 399,19
MARIA MANUELA GOMES DAVID RAMOS FERREIRA TÉCNICA ESPECIALISTA E1 AGÊNCIA INVEST COM EXTERNO PORTUGAL, EPE € 3 097,94
MARIA MANUELA MONTEIRO GONÇALVES TOMÉ TÉCNICA ESPECIALISTA INST NAC ENGENHARIA TECNOLOGIA INOVAÇÃO € 1 176,93
MARIA VIRGÍNIA ROCHA MENDES MONIZ BARRETO ASSESSORA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL ACTIVIDADES ECONÓMICAS € 2 543,73
ORLANDA ANABELA ABRANTES FREITAS CABRITA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 866,36
ZILDA DEZ REIS MORAIS PINTO MARCÃO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 776,36

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS
ALBERTO MANUEL RÊGO MOTORISTA DE PESADOS SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 631,90
ÁLVARO MANUEL SILVA LETRA TÉCNICO ESPECIALISTA AUTORIDADE FLORESTAL NACIONAL € 1 273,70
AMÁLIA CONCEIÇÃO CRAVEIRO TÉCNICA GRAU III INST FINANCIAMENTO AGRIC PESCAS -IFAP, IP € 2 069,04
ANA FERNANDES AUXILIAR DO SERVIÇO DOMÉSTICO CENTRO FORMAÇÃO PROF PESCAS E MAR € 263,76
ANTÃO VAZ ALMADA ASSESSOR SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 1 817,28
ANTÓNIO MANUEL ALEXANDRE ROLÃO TÉCNICO PROF. ESPEC. PRINCIPAL DIR REG AGRICULTURA PESCAS LISBOA V TEJO € 850,14
ANTÓNIO MANUEL MENDES TRIGUEIROS DISTRIBUIDOR 2.ª CLASSE DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 581,32
ANTÓNIO MONIZ GARCIA PORTO TÉCNICO ESPECIALISTA PRINCIPAL INST FINANCIAMENTO AGRIC PESCAS -IFAP, IP € 1 771,47
ARLETE ANICETO TELES VIEGAS ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL DIR REG AGRICULTURA PESCAS ALENTEJO € 803,14
ARTUR CARLOS LEMOS DUARTE TÉCNICO SUPERIOR PRINCIPAL INST NACIONAL RECURSOS BIOLÓGICOS, IP € 1 681,40
CARMELITA MARIA SOEIRO CRUZ TAVARES CASTRO ASSESSORA PRINCIPAL GABINETE PLANEAMENTO POLÍTICAS € 2 662,86
CÉLIA COSTA CARVALHO MENDES AUXILIAR ADMINISTRATIVA SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 392,73
DESIDÉRIO SOARES ALVES OFICIAL DE MATANÇA PRINCIPAL AUTORIDADE FLORESTAL NACIONAL € 737,87
ELISA BELA CONCEIÇÃO C. SOARES GONÇALVES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INST FINANCIAMENTO AGRIC PESCAS -IFAP, IP € 919,15
ELISABETE MENDES CALDEIRA JORGE ALMEIDA TÉCNICA DE INFORMÁTICA GRAU 1 SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 993,81
FELICIANA MARIA CRAVOSA SIMÕES CHEFE DE SECÇÃO AUTORIDADE FLORESTAL NACIONAL € 1 381,15
FERNANDO RIBEIRO CÁDIMA AUXILIAR AGRÍCOLA AUTORIDADE FLORESTAL NACIONAL € 507,99
FILOMENA CONCEIÇÃO LEITÃO R. SANTOS CORREIA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 401,00
ILÍDIO MONTEIRO AUXILIAR TÉCNICO DE PECUÁRIA DIRECÇÃO -GERAL DA VETERINÁRIA € 671,98
JOÃO MANUEL BEZERRA MARTINS SOUSA TÉCNICO PROFISSIONAL 1.ª CLASSE DIRECÇÃO -GERAL DA VETERINÁRIA € 559,36
JOÃO MANUEL NORONHA GALVÃO TELES ESPECIALISTA DE INFORMÁTICA GRAU 3 INST FINANCIAMENTO AGRIC PESCAS -IFAP, IP € 2 250,61
JOÃO MARTINS ANTUNES AUXILIAR ADMIN. 1.ª CLASSE DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 565,68
JOÃO SANTOS PEREIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 1 069,91
JOÃO SEQUEIROS CUNHA AUXILIAR AGRÍCOLA AUTORIDADE FLORESTAL NACIONAL € 370,20
JORGE ALBERTO GIL SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DIRECÇÃO -GERAL PESCAS AQUICULTURA € 541,23
JÚLIA FERNANDES ALMEIDA CIRNE TÉCNICA PROFISSIONAL PRINCIPAL DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 564,06
JÚLIA PIEDADE RIBEIRO TÉCNICA ESPECIALISTA DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 1 314,61
MADALENA NEVES SÁ PINHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS NORTE € 796,70
MANUEL ANTÓNIO PIO VERÍSSIMO TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALISTA DIR REG AGRICULTURA PESCAS ALENTEJO € 1 054,99
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MANUEL SILVA SÉRGIO OPERADOR DE ARMAZÉM PRINCI-
PAL

SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 565,72

MARIA ALBERTINA CORREIA ROMÃO SANTOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS ALGARVE € 945,85
MARIA ANJOS COSTA VELOSO RAMOS AUXILIAR DE LIMPEZA AUTORIDADE FLORESTAL NACIONAL € 413,55
MARIA ANTÓNIA VARINO CARREIRA ASSESSORA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL DA VETERINÁRIA € 2 022,90
MARIA AUGUSTA ROSA VITORINO GUERREIRO FAÍSCA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 699,48
MARIA CESALTINA CRISTÓVÃO FERREIRINHO TÉCNICA PRINCIPAL DIR REG AGRICULTURA PESCAS LISBOA V TEJO € 1 192,92
MARIA CONCEIÇÃO GOMES ARAÚJO VIEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVA SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 583,79
MARIA CUSTÓDIA BAPTISTA GUERREIRO TÉCNICA ESPECIALISTA DIR REG AGRICULTURA PESCAS ALENTEJO € 1 347,61
MARIA EUGÉNIA CELINA REBELO INVESTIGADORA PRINCIPAL INST NACIONAL RECURSOS BIOLÓGICOS, IP € 3 098,05
MARIA FERNANDA BEIRÃO M. CORREIA MENDES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 696,87
MARIA FERNANDA MARQUES OLIVEIRA XAVIER ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 795,03
MARIA FERNANDA TEIXEIRA LOPES VIEIRA TÉCNICA SUPERIOR 1.ª CLASSE DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS NORTE € 1 394,87
MARIA GRAÇA SIMÕES MACHADO SILVEIRA CARDOSO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 750,69
MARIA HERCULANA VIEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVA SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 512,26
MARIA ILSE CONCEIÇÃO F. FONTES ALVES DUARTE ASSESSORA PRINCIPAL DIR -GERAL AGRICULTURA DESENV RURAL € 2 224,07
MARIA JOSÉ CORREIA CRUZ TÉCNICA SUPERIOR PRINCIPAL SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 972,06
MARIA JOSÉ PINHÃO B. CORREIA NABAIS DOMINGOS ASSESSORA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL DA VETERINÁRIA € 2 171,89
MARIA LURDES JESUS CALADO TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 946,55
MARIA NATÁLIA SANTOS FARIA CARVALHO OLIVEIRA ASSESSORA PRINCIPAL DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS NORTE € 2 534,35
MARIA ONDINA LOURENÇO PINHEIRO CARDOSO ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 632,38
MARIA PIEDADE MARCELINO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO INST NACIONAL RECURSOS BIOLÓGICOS, IP € 529,08
MARIA PILAR HORTAS SEQUEIRA INVESTIGADORA PRINCIPAL INST NACIONAL RECURSOS BIOLÓGICOS, IP € 3 717,70
MARIA ROSA GRAÇA SILVA PINTO TÉCNICA PROF. 2.ª CL. LABORATÓRIO INST NACIONAL RECURSOS BIOLÓGICOS, IP € 648,15
MARIA ROSA PUCARINHAS PIRES ESPADANEIRA AUXILIAR AGRÍCOLA SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 416,52
MARIA ROSA SANTOS ALMEIDA SIMÕES AUXILIAR ADMINISTRATIVA SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 597,09
MARIA ROSÁRIO BARRADAS DIAS VALVERDE MODAS ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL DIR REG AGRICULTURA PESCAS ALENTEJO € 625,72
MARIA VITÓRIA COELHO COSTA TÉCNICA PRINCIPAL DIR REGIONAL AGRICULTURA PESCAS CENTRO € 1 256,92
TITO FERNANDES ESPADA TÉCNICO SUPERIOR PRINCIPAL DIR REG AGRICULTURA PESCAS ALENTEJO € 1 399,75

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
ADRIANO LOURENÇO CASTRO CANTONEIRO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 565,29
ALBERTO MANUEL PEREIRA SANTOS SERRALHEIRO MECÂNICO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 470,07
ALMERINDA MARIA RAÇÕES MATOS SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 628,84
AMÍLCAR BERNARDINO PINHEIRO MIRANDA TÉCNICA PROF. CONS. ESPEC. PRINC. EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 1 035,86
ANTÓNIO AZINHEIRO RÉGIO ENCARREGADO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 693,20
ANTÓNIO GOMES MARQUES CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 526,28
ANTÓNIO JESUS PEREIRA ENC. PESSOAL OPERÁRIO SEMIQUAL. EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 578,74
ANTÓNIO SEQUEIRA REBELO SILVA TÉCNICO PROF. TOPOG. ESPEC. PRINC. EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 833,78
ARMANDO MANUEL QUEIRÓS MENDES TÉCNICO PROFISSIONAL PRINCIPAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 220,99
ARNALDO FRANCISCO AMADO JOÃO TÉCNICO PROF. ESPEC. PRINCIPAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 813,02
AUGUSTO VELEZ GALVEIA CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 714,91
CARLOS FERNANDES RIBEIRO CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 511,20
DAVID JOÃO SIMÕES PINTO PITEIRA PANÓIAS CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 553,30
DEONILDE SILVA CARDOSO NUNES FRAZÃO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INST MOBILIDADE E TRANSP TERRESTRES I.P. € 917,52
DOMINGOS FERNANDES DIAS ARAÚJO TÉCNICO PROF. ESPEC. PRINCIPAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 1 080,90
FERNANDA MARIA ANTUNES DAMAS SAMPAIO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA LABORATÓRIO NAC ENGENHARIA CIVIL I.P. € 824,82
ISABEL ROSA ALVES ANDRADE FERREIRA SILVA TÉCNICA ESPECIALISTA II SECRETARIA -GERAL € 737,63
IVO MANUEL LOPES SILVA TÉCNICO PROF. ESPEC. PRINCIPAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 614,41
JOÃO BOLAS BENTO CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 421,52
JOÃO MANUEL GUERRA ENC. PESSOAL SEMIQUALIFICADO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 588,82
JOÃO RIBEIRO AFONSO CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 447,22
JOAQUIM MANUEL CARVALHO RASQUILHO VIDAL ASSESSOR PRINCIPAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 1 870,90
JORGE EDUARDO CARVALHO ALMEIDA ASSESSOR EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 1 831,52
JOSÉ ÁLVARO COSTA SÁ CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 573,34
JOSÉ JOAQUIM FERREIRA BARREIROS ASSESSOR PRINCIPAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 1 470,38
JOSÉ MARIA PEREIRA MAGALHÃES CANTONEIRO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 588,53
JOSÉ PEREIRA COSTA CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 586,74
JOSÉ ROSA COLAÇO CANTONEIRO 1.ª CLASSE EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 443,62
JOSÉ SOUSA RAMOS CANTONEIRO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 477,83
LUÍS MARTINS DIAS SILVA CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 521,23
LUÍS MARTINS ESTEVES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 833,09
MANUEL BENTO CALDEIRINHA PEREIRA CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 445,35
MANUEL CARREIRA CARVALHEIRO ENCARREGADO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 514,20
MANUEL CUSTÓDIO GONÇALVES CANTONEIRO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 461,49
MANUEL ROLDÃO CARIDADE TÉCNICO PROF. ESPEC. PRINCIPAL EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 1 080,90
MARIA ALDINA DIAS PIRES DIAS COSTA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 536,80
MARIA CECÍLIA SIMÕES SILVA PERES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 524,26
MARIA LUCINDA PEREIRA TELEFONISTA EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 447,60
MARIA ROSA MARTINS ARAÚJO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO LABORATÓRIO NAC ENGENHARIA CIVIL I.P. € 963,80
MARIA VIVINA VIEIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INST MOBILIDADE E TRANSP TERRESTRES I.P. € 799,25
MÁRIO INÁCIO MONTEIRO CANTONEIRO EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 490,01
RAUL GOMES ALMEIDA TÉCNICO PROF. CONS. ESPEC. PRINC. EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 802,62
TÂMARO JOSÉ SILVA ARAÚJO TÉCNICO PROF. TOPOG. ESPEC. PRINC. EP -ESTRADAS DE PORTUGAL S.A. € 1 051,07

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
ALBINO CARVALHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DEP PROSPECTIVA PLAN REL INTERNACIONAIS € 760,49
ALDA SANTOS AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 604,69
ÁLVARO JOSÉ PONTES RAMOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 966,31
AMÉRICO MARIA HENRIQUES PROFESSOR CASA PIA LISBOA,IP € 2 704,21
ANA MACHADO AZEVEDO PINTO OLIVEIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 1 052,70
ANA MARIA CONCEIÇÃO CARVALHO EDUCADORA DE INFÂNCIA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 624,08
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ANA MARIA PESTANA FRAGOSO ALMEIDA INSPECTORA SUPERIOR PRINCIPAL AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 1 521,16
ANTÓNIO JOSÉ RIBEIRO MARQUES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 855,64
ANTÓNIO MANUEL FONSECA PINTO SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 812,33
ARACI DINIS MARTINS DIRECTOR DE NÚCLEO INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 212,73
ARMÉNIO AUGUSTO TRIGO CHEFE DE SECÇÃO SECRETARIA -GERAL € 2 197,24
ARMINDO CASTELO BENTO INSPECTOR SUPERIOR PRINCIPAL AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 2 580,64
CELESTINA CONCEIÇÃO SOARES MOURA ANTUNES CHEFE DE SECÇÃO INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 138,95
CESALTINA ALFAIATE MENDES SERVENTE INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 510,05
DÉLIA MARIA ALMEIDA ADÃO GOMES INSPECTORA TÉCNICA ESPECIALISTA AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 1 777,58
DEOLINDA CABRITA TÚLIO ANTUNES CHEFE DE SECÇÃO AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 1 050,88
ELVIRA SILVA LOPES GOMES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 961,76
FELÍCIA MARIA CASANOVA MATOS NUNES TAVARES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 709,19
FERNANDA JESUS CAMPOS COSTA OPERADORA DE LAVANDARIA CASA PIA LISBOA,IP € 636,20
FERNANDA MARIA ADÃO PEREIRA PROFESSORA CASA PIA LISBOA,IP € 1 073,27
FLORÊNCIA JACINTA PIRES FERNANDES VARELA SERVENTE INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 494,62
GERTRUDES CONCEIÇÃO LOUREIRO DIRECTORA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 083,35
ILDA PEREIRA RAMOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DEP ACORDOS INTERNACIONAIS SEG SOCIAL, IP € 749,97
ILDA SOUSA SERRENHO COSTA TÉCNICA ESPECIALISTA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL EMPREGO E REL TRABALHO € 1 951,62
ILÍDIA SENA MARCOS FALCÃO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 947,22
ILÍDIO MADEIRA CANDEIAS DIOGO TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALISTA AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 611,64
ISABEL MARIA CANTO MARQUES RESENDE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 683,65
ISOLINA MOURÃO VEIGA VAZ AUXILIAR ADMINISTRATIVA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 613,04
JOANA SANTOS JESUS F. NASCIMENTO SANTOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 765,74
JOSÉ ALBERTO RODRIGUES PEIXOTO AMARAL ASSESSOR JURÍDICO PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 2 500,18
JÚLIA CONCEIÇÃO BAPTISTA VIDEIRA EMPREGADA SERV. ACÇÃO MÉDICA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 828,62
LÍGIA MARIA RAMOS FERREIRA MATOS EDUCADORA DE INFÂNCIA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 623,38
LUCÍLIA LARANJO CARMO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 892,62
LURDES ANJOS SIMÕES AJUDANTE DE ENFERMARIA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 527,58
MANUEL ÁLVARO MARTINS BRITES MOITA ASSESSOR PRINCIPAL INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 860,70
MANUEL ANTÓNIO PEREIRA VILAS BOAS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 928,95
MANUEL CUSTÓDIO BARBOSA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 1 089,13
MARGARIDA PERPÉTUA PARRACHO FEIJOCA IRIA SERVENTE INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 491,99
MARIA ADELAIDE RUIVO CARDONA SILVA GOMES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 1 011,84
MARIA ALCINA PAULA PEREIRA FARIA TÉCNICA SUPERIOR/ASSESSORA PRINC. INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 1 956,45
MARIA AMÁLIA GARCIA REIS TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 747,85
MARIA AMÉLIA MARTINS MENDONÇA FONSECA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 884,76
MARIA ARMÉNIA LEITE GONÇALVES AUXILIAR ADMINISTRATIVA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 352,43
MARIA ARMINDA ESTRELA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 879,66
MARIA BEATRIZ PALINHOS DIAS JACINTO ASSESSORA PRINCIPAL INSTITUTO NACIONAL REABILITAÇÃO,IP € 1 611,87
MARIA CARMO BRAGANÇA ALMEIDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 423,16
MARIA CLARA FONSECA FIGUEIREDO VALENTE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 641,62
MARIA CONCEIÇÃO GOMES SILVA HENRIQUES AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO 1.ª 

CLASSE
CASA PIA LISBOA,IP € 437,26

MARIA CONCEIÇÃO SAMPAIO S. RESENDE MARTINS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 1 011,84
MARIA CONCEIÇÃO SEGURO LOPES AJUDANTE ACÇÃO SÓCIO -EDUC. PRINC. INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 690,06
MARIA DULCE BARROSO CALDEIRA TOMÁS PEREIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 737,12
MARIA ELVIRA FERREIRA DIAS TÉCNICA PROFISSIONAL ESPEC. INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 810,59
MARIA EMÍLIA CARVALHO SILVA GOMES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 894,79
MARIA EMÍLIA MASCARENHAS GAMA QUARESMA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 1 011,84
MARIA ESMERALDA ODETE MATEUS FERNANDES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 806,02
MARIA FÁTIMA ALBANO AMORIM ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 874,30
MARIA FERNANDA MARTINS ÁGUAS LIMA CORREIA ASSESSORA PRINCIPAL INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 832,92
MARIA FILOMENA SILVA GUIMARÃES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 501,31
MARIA HELENA MADALENA PIRES ANDRESEN ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 901,61
MARIA HELENA ROBERT LOPES CHEFE DE DIVISÃO DIRECÇÃO -GERAL EMPREGO E REL TRABALHO € 2 702,24
MARIA INÊS MESQUITA CASTRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 848,05
MARIA ISABEL ANTUNES CATARINO MARTINS SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 602,60
MARIA ISABEL CUNHA LOPES SILVA SERRANO AJUDANTE ACÇÃO SÓCIO -EDUC. PRINC. INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 568,02
MARIA ISABEL REAL MACHADO ASSESSORA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL EMPREGO E REL TRABALHO € 2 047,24
MARIA ISABEL SILVA MOTA ROSADO COZINHEIRA PRINCIPAL INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 618,04
MARIA JOÃO BARATA VERÍSSIMO FERNANDES VAZ ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 855,83
MARIA JOSÉ VASCONCELOS CARDOSO SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 966,31
MARIA JÚLIA ALMEIDA PINTO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 706,91
MARIA JÚLIA PEREIRA PIRES TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL CASA PIA LISBOA,IP € 748,48
MARIA LISETA MARQUES PEREIRA ALMEIDA TELEFONISTA INST GESTÃO FUNDO SOCIAL EUROPEU,IP € 580,53
MARIA LURDES FERNANDES FRAZÃO AMADO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 855,03
MARIA LUZ MORGADO MENDES ANTUNES SILVA EDUCADORA DE INFÂNCIA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 354,37
MARIA MANUELA MARIANO BAPTISTA PINA SOARES ASSESSORA PRINCIPAL INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 617,65
MARIA MANUELA ROCHA FARIA MENESES MACEDO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 933,02
MARIA NATÁLIA JESUS SANTOS PEREIRA EDUCADORA DE INFÂNCIA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 615,47
MARIA OLÍVIA NEVES CARVALHO GOMES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA AUTORIDADE PARA CONDIÇÕES DE TRABALHO € 802,21
MARIA ORLANDA SANTOS PINTO CORTINHAL AUXILIAR ADMINISTRATIVA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 597,80
MARIA PAULA BOAVENTURA SILVA DUARTE CHEFE DE SECÇÃO INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 990,79
MARIA PAULA CRUZ DUARTE RODRIGUES SOUSA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA CASA PIA LISBOA,IP € 818,38
MARIA RITA LOPES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 653,78
MARIA ROSÁRIO TAVARES CAETANO TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 874,19
MARIA TERESA RODRIGUES FÉLIX CRUZ FALCÃO ASSESSORA PRINCIPAL INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 492,06
MARIA VIRGÍNIA BELO DUARTE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 903,00
MÁRIO JOSÉ CAROÇO REIS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 714,14
NATÁLIA JESUS REMÉDIOS DIAS CUNHA ENCARREGADA DE SECTOR INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 506,63
PERPÉTUA ROSA CURVA CARRAÇA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 942,01
PIEDADE GONÇALVES SANTOS MONTEIRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 721,67
RAUL FERNANDO AMARAL GONÇALVES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 1 073,71
REGINA MARIA MENDES BARATA VERSOS CRAVINO AJUD. ACÇÃO SÓCIO -EDUC. PRINC. INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 626,03
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ROSA NOVA CARVALHO ALMEIDA AUXILIAR ADMINISTRATIVA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 593,18
ROSETE JESUS CADETE FIGUEIREDO AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 616,65
VIRGÍNIA MARIA AFOITO FRAZÃO MOREIRA MACHADO ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 861,72
VIRGÍNIA MARIA PAIVA COSTA MOREIRA EDUCADORA DE INFÂNCIA INSTITUTO SEGURANÇA SOCIAL,IP € 2 615,38

MINISTÉRIO DA SAÚDE
ADELAIDE ERMELINDA C. CONVENIENTE VIEIRA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 604,66
ADELAIDE JESUS PEREIRA COSTUREIRA CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E. P. 

E.
€ 565,78

ADELAIDE MARQUES VARELA HEITOR AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 518,77
ADELAIDE VINAGRE OLIVEIRA JESUS AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 604,81
ADELINA MARIA SILVA BASTOS VIEIRA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 714,96
ADOSINDA GRAÇA FERREIRA RAMOS ROSA ENCARREGADA DE SECTOR A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 807,67
ADOSINDA PIEDADE ARAÚJO PEREIRA SILVA ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL DR FRANCISCO ZAGALO € 1 698,24
ADOZINDA MARIA ESPADA HENRIQUES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 400,42
ADRIANO SANTOS MAIA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 920,77
AIRES TEJO GÂNDARA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 611,90
ALBERTINA FERREIRA BASTOS MAGALHÃES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 685,67
ALBERTO AFONSO SOUSA LEAL OLIVEIRA ASSISTENTE DE CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 732,03
ALCÍDIA COSTA FERNANDES ALAVEDRA REAL AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 698,45
ALEXANDRINA SOARES ANTUNES PANÃO ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E.P.E. € 1 405,43
ALMIRA CONCEIÇÃO MENDES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 948,79
ÁLVARO MARQUES LOUREIRO ENCARREGADO DE SECTOR HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, E.P.E. € 761,70
ALZIRA MARIA RODRIGUES CAETANO AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, E.P.E. € 617,55
AMÉRICO RAUL BAPTISTA ENFERMEIRO ESPECIALISTA HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, E.P.E. € 2 188,54
ANA AUGUSTA NETO PISCO ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 753,52
ANA CONCEIÇÃO REBOCHO PICARETA GALHETAS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 892,40
ANA MARIA COSTA RODRIGUES TÉCNICA 1.ª CLASSE A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 080,61
ANA MARIA CRUZ ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E.P.E. € 1 364,54
ANA MARIA ROQUE PEREIRA ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E.P.E. € 1 921,14
ANA RITA CARLOTO AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO UNIDADE LOCAL SAÚDE BAIXO ALENTEJO, E.P.E. € 626,07
ANA RITA TEIXEIRA FREITAS ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 4 402,13
ANA ROSA AZEVEDO ROCHA SANTOS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 695,10
ANABELA GOMES FREIRE PONTE ASSISTENTE GRADUADA HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 1 464,49
ANABELA PATRÍCIO PORTUGAL ANDRADE ASSESSORA PRINCIPAL INST DROGA TOXICODEPENDÊNCIA -S CENTRAIS € 2 131,77
ÂNGELA FERREIRA SOUSA ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 562,89
ANILDA FORTUNA SILVA SANTOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 925,97
ANTERO PONTE ARAÚJO MAGALHÃES ASSISTENTE GRADUADO CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E.P.E. € 2 862,61
ANTÓNIO AUGUSTO SANTOS RIBEIRO ASSISTENTE GRADUADO HOSPITAL DISTRITAL S. JOÃO DA MADEIRA € 3 179,03
ANTÓNIO GOMES DIAS GUIMARÃES ASSISTENTE GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 4 029,14
ANTÓNIO JOÃO MARTINS FREITAS CHEFE DE SERVIÇO DE ORTOPEDIA CENTRO HOSPITALAR CASCAIS € 2 855,11
ANTÓNIO JORGE PONTÍFICE MARICOTO MONTEIRO ASSISTENTE DE CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 836,71
ANTÓNIO JOSÉ ALMEIDA ABREU ASSISTENTE GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 764,04
ANTÓNIO MANUEL NUNES ALMEIDA BANDEIRA ASSISTENTE DE CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 787,85
ANTÓNIO MANUEL VIEIRA SILVA CHEFE DE SERVIÇO SAÚDE PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 4 499,89
ANTÓNIO MIGUEL MENDONÇA PEREIRA COUTINHO ASSESSOR PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 522,56
ANTÓNIO PINTO PEREIRA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 699,58
AURA JUDITE PINTO VIEGAS ASSISTENTE GRADUADA PSIQUIATRIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 171,29
BEATRIZ FRANCISCO VILARINHO ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, E.P.E. € 1 907,40
BELMIRA MARIA CORDEIRO CARRILHO BALÃO CHEFE DE SECÇÃO ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALENTEJO, I. P. € 1 112,42
BENVINDA COSTA PIRES BELO MATOS AUXILIAR DE RADIOGRAFISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 762,59
CÂNDIDA AUGUSTA RODRIGUES B. CASTRO SILVA TÉCNICA ESPEC. ANÁLISES CLÍNICAS HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 1 847,89
CÂNDIDA BRITES MACHADO RIBEIRO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 591,74
CÂNDIDA MARIA MENDES PANÃO ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 1 181,88
CARLOS ALBERTO BORGES CAMPOS ENFERMEIRO -CHEFE HOSPITAL S. MARCOS € 2 295,76
CARLOS ALBERTO ROCHA SOUSA ASSISTENTE GRADUADO HOSPITALAR A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 225,82
CARLOS ALBERTO SÁ GUERRA ASSISTENTE GRADUADO HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, E.P.E. € 4 524,77
CARLOS ANTÓNIO NETO DIAS VILELA CHEFE DE SERVIÇO MEDICINA INTERNA HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 4 583,09
CARLOS JOAQUIM NOGUEIRA NETO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 737,45
CARLOS LUÍS FIGUEROA GONÇALVES CHEFE DE SERVIÇO CENTRO HOSPITALAR TÂMEGA SOUSA, E.P.E. € 3 723,56
CARLOS MANUEL COSTA JESUS ENFERMEIRO GRADUADO CENTRO HOSP PSIQUIÁTRICO COIMBRA, I. P. € 1 790,77
CARMEN ELSA SANTOS PACHECO ASSISTENTE GRAD. MED. LEGAL FAMILIAR A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 686,44
CATARINA CONCEIÇÃO RIBEIRO CARREIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 532,36
CELESTE JESUS SANTOS FONSECA MONTEIRO COZINHEIRA PRINCIPAL HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, EPE € 670,15
CESALTINA EMÍLIA CORREIA AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 578,97
CESALTINA MARIA BAPTISTA CUSTÓDIO MENDES ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 2 669,72
CIPRIANO OLIVEIRA MÉDICO DE CLÍNICA GERAL CENTRO HOSPITALAR PORTO, E.P.E. € 1 085,89
CLARA JESUS LOPES OLIVEIRA NEVES SANTOS ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 701,90
CLARISSE AMÉLIA PEREIRA NEVES ENFERMEIRA GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 1 948,71
CLEMENTINA MARIA PEREIRA SOARES MATOS CHEFE DE SECÇÃO HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 772,79
CONCEIÇÃO ANJOS REIS AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. INS PORT ONCOLOGIA COIMBRA F GENTIL, E.P.E. € 762,63
CONCEIÇÃO MARIA DUARTE LOPES TÉCNICA DIAGN. E TERAPÊUTICA CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 1 345,77
CONSTANTINA MARIA SILVA BOTO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. INST PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E.P.E. € 658,21
CONSTANTINO ALBERTO FONSECA CLARO ASSISTENTE HOSPITALAR GRADUADO CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 1 601,09
CUSTÓDIA FERREIRA OLIVEIRA QUINTÃO PRATAS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 876,14
CUSTÓDIA MARIA MARTINS SILVA CALHAU MIGUEL AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 657,03
DAVID NAZÁRIO FARIA ENFERMEIRO GRADUADO CENTRO HOSPITALAR TORRES VEDRAS € 1 604,90
DELFINA MAGALHÃES FELISBERTO PEREIRA ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 617,19
DEOLINDA CAMELO PORTELA CRUZ AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 658,85
DEONILDE BOA NOVA R. MENDES BARROQUEIRO ENFERMEIRA -CHEFE HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, E.P.E. € 2 607,28
DEONILDE JESUS TEODORO PAIAS ENFERMEIRA GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE ALGARVE,I.P. € 1 587,62
DILARA PEREIRA SOUSA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 835,22
DOROTEA BORGES BALATA TOJAL AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL REYNALDO SANTOS € 743,15
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EDUARDA MARIA CABRAL SANTOS RIBEIRO SOUSA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 639,94
EDUARDO ABEL ALVES PORTUGAL TÉCNICO ESPECIALISTA PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 771,47
ÉLIA MARIA CABRITA GOMES ENFERMEIRA ESPECIALISTA HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 1 552,84
ELISA ROSA COUTO SILVA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 220,99
ELSA SANTOS TAVARES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 650,28
ELVIRA FERNANDA ANDRADE J. MARTINS BALTAZAR ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 711,33
EMA MARIA MADEIRA BRANDÃO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 699,58
EMÍLIA MARTINS MOREIRA ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL S. MARCOS € 1 817,44
EMÍLIA RODRIGUES PINTO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 470,60
ERMELINDA MARIA BOLINHAS GONÇALVES AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 531,43
ERMELINDA MARIA CARMO R. MARQUES MAGALHÃES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 724,54
EUGÉNIA MARIA LOPES FREITAS DOMINGUES ENFERMEIRA -CHEFE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE ALGARVE,I.P. € 2 181,14
EUNICE ISABEL MACEDO FIGUEIREDO GIRALDES TÉCNICA INFORMÁTICA GRAU 2 N.1 HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 1 224,71
FELISBERTO TULUCO ENFERMEIRO GRADUADO CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 2 043,30
FERNANDA ASSUNÇÃO FACHADA PINHEIRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 891,34
FERNANDA MARIA CHAINHO VENTURINHA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 632,06
FERNANDA MARIA F.SANTANA CARREIRA PRUDÊNCIO AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E.P.E. € 652,96
FERNANDA MARIA SOBRAL OLIVEIRA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 625,30
FERNANDA RODRIGUES TOMÁS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 642,60
FERNANDA SILVA GALVÃO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E.P.E. € 595,06
FERNANDO GERALDO PIRES ASSISTENTE GRAD. GINEC. OBST. CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E.P.E. € 2 107,90
FERNANDO GONÇALVES COSTA ASSISTENTE GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 4 510,58
FERNANDO JOSÉ COSTA LORDELO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E.P.E. € 628,39
FLORINDA GIL ROSA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ, E.P.E. € 637,12
FRANCÍLIA GOMES PRATAS ALVES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. INST PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E.P.E. € 713,58
FRANCISCA MARIA LUZ ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSP BARLAVENTO ALGARVIO, E.P.E. € 1 703,76
FRANCISCO JOSÉ VEIGA TRINDADE MENDES TÉCNICO SUPERIOR 2.ª CLASSE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 764,42
GENEROSA CONDE CAEIRO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 489,02
GLÓRIA ANJOS BERNARDO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 610,12
GLÓRIA MOREIRA GONÇALVES ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR PORTO, E.P.E. € 1 353,26
GRACINDA CONCEIÇÃO ABREU CADETE TELEFONISTA CENTRO HOSPITALAR TORRES VEDRAS € 591,46
HELENA MARIA CONCHILHA FERREIRA SANTOS PINTO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 666,76
HELENA MARIA VIEIRA M. BRANCO GALVEIA OLIVEIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 757,56
HELGA MARIA SANTOS MADAÍL ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 504,13
HENRIQUE RODRIGUES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL INST PORT ONCOLOGIA PORTO F GENTIL, 

E.P.E.
€ 846,33

HERMÍNIA AMÉLIA VIDIGAL AMARO LACERDA CHEFE DE SERVIÇO ANESTESIOLO-
GIA

CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E.P.E. € 4 830,83

HEROÍNO SILVA CABRAL ASSISTENTE GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 098,01
HORÁCIO DORES RAMOS PAULINO ASSISTENTE GRADUADO CENTRO HOSP BARLAVENTO ALGARVIO, E.P.E. € 1 872,77
IDALINA JESUS ALVES BERNARDO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR TORRES VEDRAS € 769,56
IDALINA MOREIRA ALVES SOARES BARBOSA CHEFE DE SERVIÇO GINECOLOGIA CENTRO HOSPITALAR TÂMEGA SOUSA, E.P.E. € 4 634,65
ILDA ASTRID VASCONCELOS MARTINS CAETANO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 720,04
INÊS CONCEIÇÃO GREGÓRIO PEDROSO CARDOSO ENCARREGADA DE SECTOR A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 649,38
INÊS OLIVEIRA PITA PIRES TORRES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 721,97
INFÂNCIA JESUS FERNANDES FERREIRA BERNARDO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E.P.E. € 658,49
IRACEMA MARIA SILVA CASTRO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSP VILA NOVA GAIA/ESPINHO, E.P.E. € 652,49
IRENE CHAINHO JOSÉ AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 697,34
ISABEL CONCEIÇÃO VAZ NICOLAU ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 911,16
ISABEL MARIA BENTO GALVEIAS CASCAIS MOREIRA CHEFE DE SECÇÃO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 381,15
ISABEL MARIA PEREIRA A. VIEIRA CARRONDO LEITÃO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 807,39
ISABEL MARIA RODRIGUES CATARINA SANTOS AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 559,49
ISABEL MARIA SANTOS TELEFONISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 732,61
ISABEL MARIA SOARES M. SILVA CORREIA LEITE ASSESSORA SUPERIOR DE SAÚDE A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 862,01
ISILDA FIGUEIREDO SANTOS RODRIGUES AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 680,00
ISMÁLIA MARIA LIZ GUSMÃO C. NUNES SILVA ASSISTENTE GRADUADA CENTRO HOSP VILA NOVA GAIA/ESPINHO, E.P.E. € 4 214,16
JOANA RAPOSO MARTINS FONSECA PATRÍCIO ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 588,16
JOÃO ALEXANDRE MOTA COSTA LOPES GALVÃO MÉDICO DE CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 418,84
JOÃO DEUS NASCIMENTO SILVA DUARTE CHEFE DE SECÇÃO CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E.P.E. € 1 381,15
JOÃO FIGUEIREDO REIS BELO TÉCNICO ESPECIALISTA PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 951,62
JOÃO JOAQUIM NASCIMENTO BARCELÓ ENFERMEIRO GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 869,15
JOÃO JOSÉ BAPTISTA GUIMARÃES AMORA ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 511,50
JOÃO LUÍS PINA CAMOLAS OPERÁRIO PRINCIPAL QUALIFICADO CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 699,39
JOÃO MANUEL CORREIA ABRANTES ASSESSOR PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 440,16
JOÃO MARIA PIMENTA NOGUEIRA LOPES ASSISTENTE GRADUADO CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 2 033,82
JOÃO SACRAMENTO VIEIRA BUISEL ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 302,68
JOAQUINA SANTOS SEVERINO CUNHA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 441,82
JORGE BELARMINO LOPES SANTOS ENFERMEIRO GRADUADO HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, E.P.E. € 1 179,34
JORGE MANUEL VEIGA SILVA ASSISTENTE GRADUADO CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E.P.E. € 3 692,09
JOSÉ ALBERTO ROSAS MOTA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 989,58
JOSÉ ALVES CHEFE DE SERVIÇO HOSPITALAR HOSPITAL S. MARCOS € 4 636,87
JOSÉ ANTÓNIO BOTICAS CORREIA TÉCNICO DIAGN. E TERAPÊUTICA HOSPITAL S. MARCOS € 1 232,44
JOSÉ CARLOS MOREIRA LOPES MENDONÇA ASSISTENTE GRADUADO CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E.P.E. € 2 230,29
JOSÉ DELFIM PALMEIRA VIEGAS ENFERMEIRO GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE ALGARVE,I.P. € 2 393,52
JOSÉ EDUARDO EZAGUY PEREIRA MANAÇAS ASSISTENTE GRADUADO CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E.P.E. € 4 527,87
JOSÉ HENRIQUE PAIVA LOUREIRO GOMES ASSISTENTE GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 160,85
JOSÉ JOÃO GODINHO BRAGA ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE ALGARVE,I.P. € 2 452,42
JOSÉ MANUEL ALVES COSTA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA HOSPITAL S. MARCOS € 409,55
JOSÉ MANUEL LOPES ALMEIDA CHEFE DE SERVIÇO SAÚDE PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 4 315,54
JOSÉ MANUEL PEREIRA VILHENA ASSISTENTE DE CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 631,12
JOSÉ PAULO FRAZÃO SANTOS GONÇALVES CHEFE DE SERVIÇO CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 606,07
JOSÉ PEREIRA FERREIRA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, E.P.E. € 531,04
JOSÉ PEREIRA SILVA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA CENTRO HOSPITALAR CALDAS DA RAINHA € 261,82
JOSÉ PINTO OLIVEIRA CHEFE DE SERVIÇO HOSPITALAR CENTRO HOSPITALAR TÂMEGA E SOUSA, E.P.E. € 2 441,15
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JOSÉ SEQUEIRA SEIXAS AMORIM ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 1 011,84
JOSEFA SANTOS MARTINS ENFERMEIRA -CHEFE A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 151,62
JOSEFINA RODRIGUES FONSECA ALMEIDA OPERADORA DE LAVANDARIA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 574,06
JUDITE ANJOS TORRES PÉ LEVE ENFERMEIRA -CHEFE HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, E.P.E. € 1 776,47
JUDITE MARIA CRUZ SÃO PEDRO BÓRGIA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 449,53
JULIETA MARIA ANDRÉ DIAS REIS ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 2 123,49
JÚLIO CASIMIRO GARCIA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 679,66
LAURA CONCEIÇÃO TOMÉ T. HENRIQUES SIMÕES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 616,07
LAURA MARIA GUILHERME PINTO SOUSA ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 842,84
LÉCIO SILVA PEREIRA LOMBA ENFERMEIRO GRADUADO HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 1 574,56
LEONARDA SOEIRO QUINTANEIRO BARRETO PARTEIRA HOSPITAL ARCEBISPO JOÃO CRISÓSTOMO € 676,65
LEONOR MARIA FERREIRA SANTOS CUSTÓDIO AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 735,42
LEOPOLDINA MARIA FONSECA FRADE GUIA JOSÉ ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 763,68
LILIANA MARIA AZEVEDO T. SOBRINHO GONÇALVES TÉCNICA SUPERIOR PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 531,29
LINA MARIA DIAS FERREIRA NOVO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 700,20
LINCOLN JUSTO SILVA CHEFE DE SERVIÇO HOSPITALAR CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E P. E. € 2 526,98
LUCIANO TEIXEIRA COELHO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 573,66
LUCÍLIA JESUS LOPES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 895,68
LUCÍLIA MARIA LOURENÇO DUARTE AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 576,22
LUCÍLIA MARIA OLIVEIRA COSTA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. 

E.
€ 480,06

LUCINDA LUÍS MIGUÉNS ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, E.P.E. € 1 799,53
LUCINDA MARIA PONCES SANTOS GAMA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 646,64
LUCINDA PRAZERES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 692,26
LUÍS CARLOS DIAS SILVA PINTO ASSISTENTE GRADUADO PEDIATRIA CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E.P.E. € 2 194,29
LUÍS FILIPE ELIAS ENFERMEIRO GRADUADO HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E.P.E. € 1 231,54
LUÍS MANUEL ARAÚJO CARVALHO ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 4 956,40
LUÍS MANUEL CERQUEIRA GONÇALVES ASSISTENTE GRADUADO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 3 507,34
LUÍS MANUEL MACHADO ALMEIDA FISCAL DE OBRAS A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 730,13
MABÍLIA ENCARNAÇÃO DIAS FERNANDES GUERREIRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 964,62
MADALENA PINTO TOMÉ FÉLIX SEIXAS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA UNID LOCAL SAÚDE NORTE ALENTEJANO, 

E.P.E.
€ 948,79

MANUEL AUGUSTO AFONSO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E.P.E. € 625,36
MANUEL AVELINO RODRIGUES OLIVEIRA ASSISTENTE GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 088,64
MANUEL DOMINGOS ANTÓNIO MOTORISTA DE LIGEIROS A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 627,03
MANUEL LUÍS BICHO MONTEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 535,05
MANUEL MARQUES FERREIRA ASSISTENTE GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 201,19
MANUEL NOGUEIRA PEREIRA MONTEIRO AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO CENTRO HOSPITALAR PORTO, E. P. E. € 576,80
MARGARIDA MARIA PEREIRA CHAVES SOARES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 814,96
MARGARIDA MARIA PRESADO DIAS ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 446,46
MARGARIDA MARIA VIEIRA R. CAÇADOR SÁ PE-

REIRA
ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 613,13

MARGARIDA MESQUITA SOUSA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 694,06
MARIA ADELAIDE AZEVEDO VAZ TELEFONISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 757,80
MARIA ADÉLIA COUTINHO CARVALHO FOLHAS AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE SÃO MIGUEL € 743,70
MARIA ADELINA BOLETA SANTIAGO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 597,61
MARIA ÁGUEDA PALMEIRO SOUSA VIDAL DIAS ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 4 344,42
MARIA ALCINA ALMEIDA TEIXEIRA PEREIRINHA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E.P.E. € 682,22
MARIA ALDINA CASTEDO SILVA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 668,48
MARIA ALICE ALVES PEREIRA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSP VILA NOVA GAIA/ESPINHO, E.P.E. € 717,30
MARIA ALICE GONÇALVES MOREIRA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR PORTO, E. P. E. € 713,74
MARIA ALICE LOURENÇO LOURO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E.P.E. € 724,40
MARIA ALICE MIRA LUÍS AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 658,30
MARIA ALICE MOREIRA RIBEIRO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 693,63
MARIA ALICE SANTOS GREGÓRIO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO LISBOA € 588,66
MARIA ALZIRA SECA AMARAL CASTELO GOMES ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 4 232,01
MARIA AMÉLIA GUIMARÃES TEIXEIRA COSTA ASSISTENTE ADMINISTRATIVA HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 220,99
MARIA ÂNGELA JESUS DAMIÃO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 497,26
MARIA ANGELINA MAURÍCIO ALEXANDRE CHEFE DE SERVIÇO MED. FÍSICA 

REAB.
UNIDADE LOCAL SAÚDE BAIXO ALENTEJO, E.P.E. € 4 650,56

MARIA ANJOS COELHO RODRIGUES RAIMUNDO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 547,14
MARIA ANTÓNIA CARREIRA BAPTISTA SANTOS SILVA ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 267,47
MARIA ANTÓNIA CONCEIÇÃO CERQUEIRA DIAS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E.P.E. € 566,04
MARIA ANTÓNIA FELICIDADE MORAIS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 859,23
MARIA ANTÓNIA PIEDADE ROCHA ALVES COZINHEIRA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 676,17
MARIA ANUNCIAÇÃO FERREIRA BARBOSA ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 526,22
MARIA ARLETE CARDOSO RIBEIRO ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO LISBOA € 1 587,10
MARIA ARLETE SEQUEIRA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 591,71
MARIA ARMANDA OLIVEIRA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E. P. 

E.
€ 488,18

MARIA ARMANDA VITÓRIA SERRALHEIRO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 550,64
MARIA ASCENSÃO SILVA LOPES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. INST PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E.P.E. € 681,84
MARIA AUGUSTA COELHO MENDES COSTA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 869,80
MARIA AUGUSTA FLORES ANDRÉ COELHO ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 387,70
MARIA AUGUSTA SANTOS AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL SOUSA MARTINS € 318,09
MARIA BEATRIZ ALVES SANTOS FREIRE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 595,95
MARIA BELÉM CORREIA ALMEIDA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 738,05
MARIA CAETANA RUSSO LOPES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 877,37
MARIA CÂNDIDA GOMES BANDEIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 982,94
MARIA CARMO GAYO LOPES SANTOS ENFERMEIRA GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 1 480,53
MARIA CARMO HENRIQUES MARQUES AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 665,31
MARIA CARMO RODRIGUES COZINHEIRA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 583,64
MARIA CAROLINA TAVARES COSTELAS ALVES COSTUREIRA PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 482,51
MARIA CECÍLIA LOPES SOUSA SANTOS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 699,58
MARIA CECÍLIA SANTOS GOMES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 511,69
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MARIA CELESTE PEREIRA SILVA VICENTE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 113,01
MARIA CELESTE REBELO MATOS COZINHEIRA INST PORT ONCOLOGIA PORTO F GENTIL, 

E.P.E.
€ 616,87

MARIA CELESTE REIS ROCHA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ, E.P.E. € 656,70
MARIA CELINA VIEIRA MARTINS AMARO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 513,86
MARIA CESALTINA ALVES FERREIRA SANTOS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 657,03
MARIA CÉU FERNANDES ALMEIDA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSP VILA NOVA GAIA/ESPINHO, E. P. 

E.
€ 701,12

MARIA CÉU GOMES SANTOS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 693,67
MARIA CLARA MENOITA HENRIQUES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E. € 762,63
MARIA CLARA SILVA ESTÊVÃO VELHO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 582,48
MARIA CONCEIÇÃO CORREIA PRATAS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 694,66
MARIA CONCEIÇÃO CRISTINO JESUS PENACHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 673,51
MARIA CONCEIÇÃO GARCIA FREIXEDA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL HOSPITAL CURRY CABRAL € 655,45
MARIA CONCEIÇÃO MACEDO CAMPELO RAMOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA CENTRO HOSPITALAR PORTO, E. P. E. € 803,33
MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES ALVES CAMACHO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 388,19
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS CORREIA PIRES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 967,94
MARIA CONCEIÇÃO SILVA PEREIRA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 666,28
MARIA CONCEIÇÃO TRINDADE VERÍSSIMO ENFERMEIRA ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 162,00
MARIA DORES FONTES MACHADO ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 308,38
MARIA DULCE NOGUEIRA MARTINS CORREIA ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 512,30
MARIA EDITE RIBEIRO COELHO MARTINS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 809,33
MARIA EDUARDA NEVES BRANCO CARVALHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 909,05
MARIA EDUARDA SANTOS C. FONSECA NUNES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 774,96
MARIA EDVIGES FERNANDES C. POLÍCIA MONTEIRO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 491,59
MARIA ELISA GOMES CORREIA COSTA DIONÍSIO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 548,71
MARIA EMÍLIA BAIRRADA TERCEIRO OLIVEIRA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 585,84
MARIA EMÍLIA JERÓNIMO AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 566,88
MARIA ERMELINDA ANJOS DIAS ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 664,65
MARIA EUGÉNIA COSTA MARQUES SOUSA ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 438,35
MARIA EUGÉNIA PEREIRA MONTEIRO GIL AUXILIAR ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 657,57
MARIA FÁTIMA BORGES RODRIGUES COVA REIS ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 702,23
MARIA FÁTIMA DOMINGUES FERNANDES AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 408,81
MARIA FÁTIMA GONÇALVES NUNES CHEFE DE SECÇÃO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 1 138,41
MARIA FÁTIMA JESUS RODRIGUES ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 918,47
MARIA FÁTIMA MENDES SEVERINO CRUZ ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 819,01
MARIA FÁTIMA PACHECO ALVES OLIVEIRA ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 492,60
MARIA FÁTIMA POLIDORO LUZ FERNANDES AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 304,04
MARIA FÁTIMA RAMINHOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 983,46
MARIA FÁTIMA ROXO NUNES ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 388,74
MARIA FÁTIMA SANTOS SIMÕES GIL ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 593,31
MARIA FERNANDA COSTA MOURA MOITA ASSISTENTE ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 850,15
MARIA FERNANDA MARQUES OLIVEIRA ROCHA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 388,19
MARIA FERNANDA PACHECO GUIMARÃES ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 202,77
MARIA FERNANDA PIEDADE GIRO V. CARVALHO MELO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 777,43
MARIA FERNANDA POMBINHO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DO NORDESTE, E. P. E. € 628,24
MARIA FERNANDA QUINTAS SOUSA ROSA GODINHO ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 679,69
MARIA FERNANDA RAMOS ARAÚJO MENDANHA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 756,24
MARIA FERNANDA ROSÁRIO BALBINA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE ALGARVE, I.P. € 819,28
MARIA FERNANDA SILVA SABENÇA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 765,53
MARIA FILIPA BUGALHO BRANCO AMBRÓSIO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E.P.E. € 706,43
MARIA FILIPA SARAIVA SOUSA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E.P.E. € 547,97
MARIA FILOMENA CORREIA GOMES SANTOS DU-

ARTE
ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 1 011,84

MARIA FILOMENA GOMES JORDÃO ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 1 549,32
MARIA FRANCELINA CARDOSO GOMES VARAJÃO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 962,52
MARIA FRANCO PASCOAL ABREU ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 918,28
MARIA GEORGETE RODRIGUES C. JONES OLIVEIRA CHEFE DE REPARTIÇÃO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 501,24
MARIA GERTRUDES RODRIGUES P. FERREIRA ENES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 899,62
MARIA GLÓRIA ARAÚJO CARVALHOSA FRAGA ASSISTENTE GRADUADA MATERNIDADE DR ALFREDO COSTA € 1 837,53
MARIA GLÓRIA OLIVEIRA PEREIRA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 734,81
MARIA GLÓRIA SIMÕES SANTOS ENFERMEIRA ESPECIALISTA CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 2 747,02
MARIA GLÓRIA TEIXEIRA PINTO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 907,66
MARIA GRAÇA SENRA AFONSO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 553,35
MARIA GRACINDA RAMOS AMORIM SILVA ENFERMEIRA -CHEFE CENTRO HOSP PÓVOA VARZIM/VILA CONDE € 2 954,03
MARIA HELENA LOPES CARVALHO FERREIRA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 699,58
MARIA HELENA NUNES M.FERREIRA CAPITÃO MOR ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 894,06
MARIA HELENA SANTOS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 657,05
MARIA HELENA SOARES PINHO MAGALHÃES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO CENTRO MEDICINA REABILITAÇÃO ALCOITÃO € 703,24
MARIA ISABEL BOTAS PEREIRA NEVES ABREU ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 857,49
MARIA ISABEL CORDEIRO P. GONÇALVES SANTOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 671,76
MARIA ISABEL MARTINS PIRES CASTRO BRAIZI-

NHA
CHEFE DE SERVIÇO CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 172,09

MARIA ISABEL REIS MARTINEZ ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 762,85
MARIA ISABEL SILVA LIVREIRA JANOTA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 653,33
MARIA ISABEL VAZ CRESPO CARVALHO ASSISTENTE HOSPITALAR A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 764,97
MARIA ISILDA RODRIGUES BAPTISTA MATEIA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 341,10
MARIA JESUS ABRANTES BELO SANTOS ASSESSORA PRINC. SERVIÇO SOCIAL HOSPITAL CURRY CABRAL € 1 532,29
MARIA JESUS PASTANEIRA GANÇO GANHÃO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 672,31
MARIA JESUS SIMÕES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 681,83
MARIA JOAQUINA MARÔÇO VIEGAS RÔXO AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E P.E. € 390,87
MARIA JOAQUINA NUNES SILVA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 583,93
MARIA JOAQUINA SANTOS ROSÁRIO DIAS TÉCNICA RADIOTERAPIA 1.ª CLASSE INST PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E.P.E. € 994,63
MARIA JOSÉ BARRADINHAS N.SEQUEIRA GONÇALVES CHEFE DE SECÇÃO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 853,79
MARIA JOSÉ COSTA VIEIRA CHEFE DE SERVIÇO DE PEDIATRIA CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO AVE, E.P.E. € 4 954,70



49360  Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008 

MARIA JOSÉ DINIS GAMA DINIS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 880,91
MARIA JOSÉ FONSECA LOPES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E.P.E. € 560,61
MARIA JOSÉ PAIVA SOQUEIRO OPERADORA DE LAVANDARIA CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E.P.E. € 403,32
MARIA JOSÉ PIEDADE PAULO SOUSA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E.P.E. € 783,51
MARIA JOSÉ SOUSA CARVALHO BAIRROS ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E.P.E. € 1 562,32
MARIA JUDITE SALES LÉGUA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 803,57
MARIA JÚLIA LUZ SAÚDE PERALTA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 572,11
MARIA JÚLIA NASCIMENTO ALVES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO LISBOA € 375,13
MARIA JÚLIA PÁSCOA SILVÉRIO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA OCIDENTAL,E.P.E. € 667,17
MARIA JULIETA RIBEIRO DUARTE GERVÁSIO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 869,49
MARIA JUSTINA MARTINS DIAS RUIVO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 779,54
MARIA LEONOR ALVES PEREIRA ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 675,44
MARIA LÚCIA MENDES SILVA ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR CASCAIS € 2 462,89
MARIA LUCÍLIA CANÁRIO VALVENTOS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 580,94
MARIA LUCÍLIA SANTOS DIAS SOARES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 390,05
MARIA LUÍSA BAPTISTA CHAGAS AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA CENTRO HOSP PÓVOA VARZIM/VILA CONDE € 336,72
MARIA LUÍSA LEAL OLIVEIRA MARCELINO ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 293,26
MARIA LUÍSA RODRIGUES AMORIM ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 912,31
MARIA LUÍSA SILVA NEVES PEREIRA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 752,35
MARIA LURDES BARATA G. COSTA PECEGUEIRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 773,87
MARIA LURDES BERNARDO SIMÃO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 634,22
MARIA LURDES BRÁS SOUSA ENFERMEIRA GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 1 668,58
MARIA LURDES GARCEZ DUARTE ASSIS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 923,98
MARIA LURDES GONÇALVES LOURENÇO QUINAS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 532,02
MARIA LURDES MATOS MATEUS SILVA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR BAIXO ALENTEJO, E.P.E. € 763,92
MARIA LURDES RETO BRITO SANTOS ENFERMEIRA GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 278,80
MARIA LURDES SENDIM TEIXEIRA CHEFE DE SECÇÃO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 1 070,81
MARIA LURDES SOARES CARDOSO TELEFONISTA CENTRO HOSP VILA NOVA GAIA/ESPINHO, E.P.E. € 739,81
MARIA MADALENA HENRIQUES MARQUES TELEFONISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 618,15
MARIA MADALENA PATRÍCIA SILVA LOURENÇO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 498,51
MARIA MANUELA ALMEIDA FREITAS PRATA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL SOUSA MARTINS € 563,54
MARIA MANUELA CORDEIRO GOMES TÉCNICA PRINCIPAL DE RADIOLOGIA INS PORT ONCOLOGIA COIMBRA F GENTIL, 

E.P.E.
€ 1 420,05

MARIA MANUELA FERREIRA R. M. C. PEREIRA SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 955,28
MARIA MANUELA GONÇALVES SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 684,65
MARIA MANUELA JANEIRO DOMINGOS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE ALGARVE, I. P. € 311,81
MARIA MANUELA OREY P. P. MASCARENHAS MACEDO ENFERMEIRA ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 004,41
MARIA MANUELA SILVA NOGUEIRA CORREIA AGUIAR AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E.P.E. € 592,21
MARIA MARGARIDA CAMPEÃO GIL PIEDADE AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL REYNALDO SANTOS € 692,73
MARIA NARCISA CONCEIÇÃO SALVADOR MARTINHO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 640,97
MARIA NATÁLIA GUERREIRO ALMEIDA CARLOS TÉCNICA 1.ª CLASSE INST NAC SAÚDE DR RICARDO JORGE (LISBOA) € 1 056,54
MARIA NATÁLIA MOREIRA ROCHA SALVADOR ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO ALENTEJO, I. P. € 652,38
MARIA NATÉRCIA F.FERREIRA LOUREIRO FERNAN-

DES
ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, E.P.E. € 1 375,04

MARIA NATIVIDADE ROSA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 981,04
MARIA NAZARÉ BARATA FERREIRA SILVA ANTUNES TÉCNICA ESPECIALISTA HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 1 436,58
MARIA ODETE BAPTISTA L. TRONCHO RODRIGUES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E.P.E. € 675,69
MARIA ODETE FIGUEIREDO VAZ RAMALHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 841,19
MARIA ODETE GOMES SILVA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA CENTRO HOSPITALAR PORTO, E.P.E. € 483,83
MARIA ODETE GONÇALVES BORGES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSP TRÁS -MONTES A DOURO, E.P.E. € 690,99
MARIA ODETE OLIVEIRA VALÉRIO PIRES POMBO CHEFE DE SERVIÇO HOSPITALAR CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E. € 2 399,26
MARIA OFÉLIA ALVES ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 1 679,26
MARIA OLINDA LOPES SOARES BARBOSA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSP VILA NOVA GAIA/ESPINHO, E.P.E. € 719,52
MARIA OLIVEIRA AUGUSTO ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 2 017,29
MARIA OTÍLIA VILARINHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 991,29
MARIA PRAZERES PIEDADE MIGUEL CASIMIRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 759,12
MARIA PURIFICAÇÃO ANTUNES HENRIQUES GAR-

RIDO
AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR TORRES VEDRAS € 638,29

MARIA ROLANDA NASCIMENTO M. PEREIRA SILVA ENFERMEIRA ESPECIALISTA CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E.P.E. € 1 404,54
MARIA ROSA FERREIRA CAMILO ASSESSORA PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 2 055,78
MARIA ROSA FITAS VILHENA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E. € 756,85
MARIA ROSÁRIO FILIPE PÓVOA SILVA SANTOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 785,70
MARIA ROSÁRIO NEVES PARDAL AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL REYNALDO SANTOS € 763,59
MARIA ROSÁRIO NUNES SILVA HORTA ENFERMEIRA ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 815,95
MARIA SAMEIRO GONÇALVES LOPES ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO HOSP VILA NOVA GAIA/ESPINHO, E.P.E. € 1 530,74
MARIA SAMEIRO PEREIRA REIS BARROSO ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 249,83
MARIA SÍLVIA CARACOL CASTANHO LOPES MA-

TIAS
ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 732,89

MARIA SOFIA MIRANDA FRADE CRUSSES SALES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 737,78
MARIA SUZETE JESUS SERRA GUIMARÃES DIRECTORA SERV. FARMACÊUTICOS HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, E.P.E. € 2 459,11
MARIA TERESA BORGES ARAÚJO MACEDO CRUZ CHEFE DE SERVIÇO CLÍNICA GERAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 4 993,02
MARIA TERESA ESTEVES COSTA DIAS PEREIRA ASSISTENTE GRADUADA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 482,29
MARIA TERESA MACHADO SILVA PEREIRA ENFERMEIRA ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 989,17
MARIA TERESA MARQUES NUNES PESTANA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 810,76
MARIA TERESA NOBRE LOUÇÃO SANTOS ASSESSORA PRINCIPAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 238,42
MARIA TERESA SANTIAGO ATAÍDE CORGA ENFERMEIRA ESPECIALISTA HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, E.P.E. € 2 041,14
MARIA TERESA SIMÕES LOPES RIBEIRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 677,54
MARIA TERESA SOARES ALVES FERREIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 796,07
MARIA VIEIRA OLIVEIRA ENCARREGADA DE SECTOR HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, E.P.E. € 784,24
MARIA VIRGÍNIA QUARESMA C. MORGADO MACEDO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 011,84
MARIA VITÓRIA GARCIA CARDOSO VAZ BARREIROS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 1 005,54
MARIA VITÓRIA PINHEIRO GARÇÃO MARTINS AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DR JOSÉ MARIA GRANDE € 888,39
MARIA ZULMIRA OLIVEIRA AFONSO SILVA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DE FARO E.P.E. € 575,60
MARIANA JESUS MÁXIMO OLIVEIRA LOUPA ROMANA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 948,79
MARINA PIMENTA GOMES ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL DISTRITAL S. JOÃO DA MADEIRA € 1 329,28
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MARINA PIRES COSTA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 840,70
MÁRIO PEREIRA MOURA MARCELINO CHEFE DE SERVIÇO HOSPITALAR HOSPITAL S. MARCOS € 2 528,07
MARTA JESUS SOUSA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. INST PORT ONCOLOGIA LISBOA F GENTIL, E.P.E. € 668,43
MILAN VINAICA MARDOLCAR MATOS CAMPOS ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 2 481,08
NADIR VERA BONFOCCHI ASSISTENTE GRAD. CLÍNICA GERAL A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 267,17
NATÁLIA FILOMENA PINTO TAYLOR NUNES ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ, E.P.E. € 1 421,33
NÍDIA FERREIRA PAIVA MÁXIMO ENFERMEIRA -CHEFE ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO ALENTEJO, I. P. € 2 107,64
NIZETA BERNARDO PATRÃO FALEIRO REIGADINHA ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE ALGARVE,I.P. € 770,19
OFÉLIA VELEZ ENFERMEIRA ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO ALENTEJO, I. P. € 2 157,27
OLINDA AMÉLIA OLIVEIRA AMARAL SOUSA ENFERMEIRA ESPECIALISTA INST DROGA TOXICODEPENDÊNCIA -S CENTRAIS € 1 951,63
OLINDA FERNANDA CARRAJOLA A. MOTA ALMEIDA CHEFE DE SECÇÃO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE CENTRO, I. P. € 1 291,07
OLINDA ROSA CARDOSO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. CENTRO HOSPITALAR DO NORDESTE, E. P. E. € 666,21
REGINA CELESTE SOARES PEREIRA CHEFE DE SERVIÇO HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E.P.E. € 4 830,82
RITA MARIA BERNARDO ALEXANDRE PEDRO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 531,57
ROSA ALVES SILVA BRANCO ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL CENTRAL ORTOPÉDICO SANT’ ANA € 1 948,71
ROSA FÁTIMA SILVA MARQUES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 833,42
ROSA FREITAS OLIVEIRA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E.P.E. € 584,00
ROSA JESUS CUNHA ENFERMEIRA GRADUADA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 1 970,53
ROSA MARIA FERREIRA COSTA REMÉDIOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 758,46
ROSA MARIA RODRIGUES SILVA OPERÁRIA PRINCIPAL HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, E.P.E. € 698,76
ROSA MARIA XAVIER B. MACEDO BEJA FERREIRA TÉCNICA PRINCIPAL HOSPITAIS UNIVERSIDADE COIMBRA, E. P. E. € 1 361,66
ROSALINA JESUS MARTINS FERREIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 745,01
ROSALVO MANUEL MARTINS ALMEIDA CHEFE DE SERVIÇO HOSPITALAR ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SAÚDE NORTE, I. P. € 4 545,22
RUI MANUEL SILVA SANTOS ELECTRICISTA HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, E.P.E. € 728,31
SABINA ROSA MONTE PASSINHAS CARVALHO ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E.P.E. € 1 485,35
SERAFIM CARLOS NOGUEIRA GARRIDO CHEFE DE SERVIÇO HOSPITALAR HOSPITAL DISTRITAL S. JOÃO MADEIRA € 3 713,90
SÉRGIO AUGUSTO SILVA ENFERMEIRO GRADUADO A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 1 038,23
SÉRGIO MANUEL FRANCO CHAVECA ASSESSOR SUPERIOR DE SAÚDE A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 3 173,49
SUSETE MARIA FILIPE LOPES CARREIRA AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 391,78
TEODORA LÚCIA MÁXIMO P. CHICHORRO BAGORRO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINC. HOSPITAL DR JOSÉ MARIA GRANDE € 668,08
TERESA JESUS GONÇALVES COSTA AIRES TÉCNICA 1.ª CLASSE RADIOLOGIA CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E.P.E. € 1 134,05
TERESA ZELINDA RELÍQUIAS PEREIRA ENFERMEIRA -CHEFE CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E.P.E. € 2 147,78
VALENTINA MARIA BAÇÃO ENFERMEIRA GRADUADA HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E.P.E. € 1 653,35
VICÊNCIA MARIA PIRES CARVALHO LOBINHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 829,84
VÍTOR MANUEL CANUNES FERREIRA CHEFE DE SERVIÇO OFTALMOLOGIA HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, E.P.E. € 2 156,52
WALID ANDRAUS ASSISTENTE DE CLÍNICA GERAL ADMINISTRAÇÃO REG SAÚDE DO ALENTEJO, I. P. € 2 916,37
ZAMI MARIA PINTO FONSECA SÁ BARBOSA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA A R S DE LISBOA E VALE DO TEJO, I. P. € 776,43
ZINÁLIA SERRA TEIXEIRA MAGANOA OLIVEIRA AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E.P.E. € 414,05

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
ABEL LUSITANO MARADO FERREIRA PROFESSOR AGRUP VERTICAL LAMEGO € 2 522,49
ADALBERTO MANUEL MARTINS BARRETO PROFESSOR AGRUP ESC BOLIQUEIME € 1 585,48
AFONSO JOSÉ CASTRO FIDALGO PROFESSOR AGRUP ESC PADRE VITOR MELÍCIAS € 2 273,05
ALBANO BAPTISTA HENRIQUES PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA D. DUARTE € 2 188,54
ALBERTINA FERREIRA BRITO COSTA PINTO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC SÁ COUTO € 621,26
ALBINO AZEVEDO SILVA PROFESSOR ESC SECUND 3 C E B JOÃO GONCALVES ZARCO € 2 164,08
ALDA MARIA BOTELHO FURTADO BANDEIRA PINHO PROFESSORA ESC SEC 3 C ENSINO BÁSICO SÃO PEDRO SUL € 2 672,46
ALDA MARIA CORREIA VIEIRA BAPTISTA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS ALCANEDE € 2 729,37
ALDA MARIA MARTINS PERES SILVA PROFESSORA AGRUP ESC n.º 1 LOURES € 2 635,55
ALDA MARIANA GODINHO SOFIO BARREIROS EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP ESCOLAS VILA VIÇOSA € 1 858,85
ALDA MONTEIRO PEREIRA REZENDE DAVIM PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC MOIMENTA BEIRA € 1 968,48
ALDINA PEREIRA NEVES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA STO ANDRÉ (BARREIRO) € 408,26
ALFREDO FONSECA SERRA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA ERMESINDE € 2 245,97
ALFREDO JÚLIO BRANDÃO ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP ESC PROF ABEL SALAZAR € 877,89
ALICE MARIA ANJOS TOMÁS PROFESSORA AGRUP ESC SANTA MARIA OLIVAIS € 2 135,61
ALMERINDA HENRIQUES BARROCAS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA MARIA LAMAS € 2 302,52
ÁLVARO SOUSA MARTINS PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA BOA NOVA € 2 394,90
ALZIRA ALVES CARVALHO MACHADO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESCOLAS CELORICO BASTO € 521,23
ALZIRA CONCEIÇÃO CADAVEZ AIRES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 997,38
ALZIRA CONCEIÇÃO NARCISO RAPOSO CASIMIRO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 800,50
ALZIRA MARIA LEAL PAULO BEXIGA PROFESSORA AGRUP ESC PORTELA MOSCAVIDE € 2 122,62
ALZIRA NASCIMENTO GABRIEL MASSA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL MATOSINHOS € 566,21
ALZIRA RODRIGUES CAETANO FREITAS LOPES PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DE MIRAFLORES € 2 740,71
AMÉRICO CÂNDIDO LOURENÇO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC VALE AVEIRAS € 553,81
AMÉRICO QUEIROZ TIMÓTEO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA EÇA QUEIRÓS (LISBOA) € 837,68
AMÍLCAR MIGUEL CELESTINO CALADO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC n.º 2 ÉVORA € 576,18
ANA BEATRIZ BORGES GUERRA LAMBERTINE SOUSA PROFESSORA AGRUP VERTICAL SENHORA HORA € 2 321,72
ANA CONCEIÇÃO LOPES CORDEIRO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 1 ESC SECUNDÁRIA MATIAS AIRES € 679,40
ANA ESTRELA SILVA SALGUEIRO NUNES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SEC C 3 CICLO EB AMORA € 688,05
ANA HENRIQUETA GORDO MONTEIRO ISIDORO PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 D. ANTÓNIO COSTA € 2 615,61
ANA JACINTA FERNANDES MATIAS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA CANTANHEDE € 1 429,98
ANA JESUS FITAS CARNIÇA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL MONTEMOR -O -NOVO € 616,88
ANA JESUS MOREIRA ROCHA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC PENAFIEL SUL € 657,57
ANA MARGARIDA GONÇALVES CARVALHO COSTA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS CATUJAL € 1 560,09
ANA MARIA BAPTISTA OLIVEIRA BRÁS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA RESTELO € 2 582,52
ANA MARIA CARDOSO PINHEIRO MARQUES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ÁREA URBANA GUARDA € 1 805,08
ANA MARIA CORREIA COSTA VIZEU PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DR MANUEL LARANJEIRA € 2 704,21
ANA MARIA FRAGOSO ANDRADE ALVES CARNEIRO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ODIVELAS € 2 821,71
ANA MARIA FREITAS MACEDO DÓRIA PROFESSORA AGRUPAMENTO VERTICAL ESCOLAS OLAIAS € 2 541,26
ANA MARIA MANIÉS CARAMELO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA FREI HEITOR PINTO € 1 914,74
ANA MARIA MONTEIRO RAFAEL BARRETO PROFESSORA AGRUP ESC JOÃO ROIZ € 2 302,41
ANA MARIA PEIXOTO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA AGRUP VERTICAL MONDIM BASTO € 931,32
ANA MARIA ROSA AGOSTINHO VISEU GONÇALVES PROFESSORA AGRUP ESC ALAPRAIA € 2 195,46
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ANA MARIA SILVA MOURA MADEIRA TERENAS PROFESSORA AGRUP ESC DR SOUSA MARTINS € 939,85
ANA MARIA SILVA PICADO INÁCIO PROFESSORA AGRUP ESC MIRA AIRE € 2 170,60
ANA MARIA SOARES SANTOS RIBEIRO PROFESSORA AGRUP ESC D. FRANCISCO MANUEL MELO € 2 613,47
ANA MARIA TEIXEIRA RIBEIRO COELHO ESTEVES PROFESSORA AGRUP ESC CASTRO DAIRE € 1 904,70
ANA MARIA VAZ ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. ESC SECUNDÁRIA BAIXA BANHEIRA € 564,60
ANA MARIA VENTURA GONÇALVES ANTUNES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC D. JOSÉ I € 2 040,17
ANA MOURA ALVES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA CARLOS AMARANTE € 2 666,07
ANA PAULA FREITAS PROFESSORA AGRUP ESC CHARNECA DA CAPARICA € 2 116,13
ANABELA CARLA SILVA PAIXÃO RODRIGUES GAMA PROFESSORA AGRUP ESC BELÉM -RESTELO € 2 395,60
ANABELA DINIS MARQUES PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DR. MARIA ALICE GOUVEIA € 2 133,95
ANABELA JESUS MARTINS ESPADA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA POETA ANTÓNIO ALEIXO € 2 296,08
ANABELA LOPES PEREIRA FEIJÃO OLIVEIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA QUINTA MARQUES € 1 810,70
ANABELA MARIA SANTOS A. S. ALMEIDA GUERRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA MANUEL TEIXEIRA GOMES € 2 262,41
ANABELA NEVES MARQUES DUARTE PROFESSORA AGRUP ESCOLAS E JARDINS STA COMBA DÃO € 2 363,81
ANABELA PEREIRA TRAVESSA FRAZÃO PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 MARVILA € 2 335,02
ANDREZA MOREIRA SOUSA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC S JOÃO SOBRADO € 567,78
ÂNGELA CONCEIÇÃO MATIAS CERQUEIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS ARCOZELO € 2 629,46
ÂNGELA MARIA ABRANTES SABINO ALMEIDA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. ESC SECUNDÁRIA FREI HEITOR PINTO € 837,49
ANGELINA ISAURA PINTO CRUZ OLIVEIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ABADE BAÇAL € 1 974,35
ANTÓNIA MARIA POUSA RODRIGUES ASSESSORA DE SERVIÇO SOCIAL SECRETARIA -GERAL € 1 407,64
ANTÓNIA SANTOS RIBEIRO PROFESSORA ESC E B 2 3 EUGÉNIO SANTOS € 2 619,65
ANTÓNIO BARTOLOMEU GOMES DIAS PROFESSOR AGRUP ESC PORTELA MOSCAVIDE € 1 923,91
ANTÓNIO BORGES QUARESMA PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC n.º 2 ELVAS € 1 099,26
ANTÓNIO DUARTE HENRIQUES LOPES PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA JÁCOME RATTON € 2 582,52
ANTÓNIO GUERREIRO GUERRA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA FERNÃO MAGALHÃES € 2 323,17
ANTÓNIO JACINTO BRANCO VASCONCELOS RAPOSO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA LINDA VELHA € 2 311,68
ANTÓNIO JOAQUIM LOUREIRO ALMEIDA COZINHEIRO PRINCIPAL AGRUP VERTICAL ESC OLIVAL € 540,62
ANTÓNIO JORGE MATOS PEREIRA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA BRAAMCAMP FREIRE € 2 425,64
ANTÓNIO JOSÉ FREIRE AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA JOÃO DEUS € 606,90
ANTÓNIO JOSÉ HENRIQUES FERREIRA PROFESSOR AGRUP ESC CONDEIXA -A -NOVA € 2 304,11
ANTÓNIO JOSÉ PIEDADE FERRARIA PROFESSOR ESC SECUND DR AUG CÉSAR SILVA FERREIRA € 1 470,83
ANTÓNIO JOSÉ SILVA REIS PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA DR SOLANO ABREU € 2 704,21
ANTÓNIO JOSÉ TEIXEIRA VELEZ CAROÇO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA SÁ BANDEIRA € 1 749,68
ANTÓNIO MANUEL CALADO FILIPE PROFESSOR ESC E B 2 3 PRAIA RIBATEJO € 2 638,22
ANTÓNIO MANUEL DIAS LOURENÇO PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC ÁLVARO VELHO € 2 403,47
ANTÓNIO MANUEL SOARES MACHADO CARVALHO FISCAL DE OBRAS SECRETARIA -GERAL € 792,66
ANTÓNIO MANUEL VIVALDO PERES ALMEIDA PROFESSOR AGRUP ESC MANUEL FARIA SOUSA € 2 401,06
ANTÓNIO MOREIRA SILVA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA VALONGO € 740,43
ANTÓNIO PEREIRA COSTA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA FERREIRA DIAS € 1 849,50
ANTÓNIO PINTO SILVA ENC. COORD. PESSOAL AUXILIAR AGRUPAMENTO ESCOLAS PAÇOS DE BRANDÃO € 700,26
ANTÓNIO RODRIGUES HENRIQUES PROFESSOR ESC ES/3 DR J G FERREIRA ALVES -VALADARES € 2 174,79
ANTÓNIO VALDEMAR SOARES ARAÚJO PROFESSOR AGRUP ESC AMIAL € 2 497,85
ARLETE CARVALHO NASCIMENTO BOTELHO AUXILIAR ACCÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC MOIMENTA BEIRA € 509,18
ARLETE JESUS SOUSA LEMOS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 1 AGRUP VERTICAL ESC VINHAIS € 610,09
ARLINDO JESUS OLIVEIRA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA MARIA LAMAS € 1 546,13
ARMANDO CABANAS BRAVO PERDIGÃO PROFESSOR AGRUP VERTICAL n.º 3 EVORA € 1 933,48
ARMANDO SANTOS SILVA MOUGA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA BOMBARRAL € 660,59
ARMINDA GRAÇA SUBTIL ROZA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ANSELMO ANDRADE € 2 303,90
ARMINDA ROSA RIBEIRO ASSISTENTE ADMIN. ESCOLAR ESC SEC 3 C E B DR JAIME MAGALHAES LIMA € 753,10
ARNALDO MENDES SARROEIRA PROFESSOR AGRUP ESC FERNÃO PÓ € 2 582,52
AURELINA ALMEIDA MACHADO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS CATUJAL € 504,39
AURORA MOURA FERREIRA LOURENÇO SANTOS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA GAMA BARROS € 2 476,88
BALBINA MOREIRA ATANÁZIO PINTO PROFESSORA AGRUP VERTICAL LEÇA PALMEIRA € 2 240,80
BEATRIZ AMÉLIA TEIXEIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 1 AGRUP VERTICAL ESC VINHAIS € 437,64
BENJAMIM JÚLIO GONÇALVES SILVA PROFESSOR AGRUP VERT MARIA PAIS RIBEIRO “RIBEIRINHA” € 1 844,52
BRANCA MARIA CONCEIÇÃO AMARAL ALMEIDA PROFESSORA AGRUP VERTICAL CUSTÓIAS € 2 638,22
BRANCA MARIA ROCHA SARMENTO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA D. JOÃO V (DAMAIA) € 2 052,61
CACILDA MARIA N. G. GARCIA MARTINHO PIMENTA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS QUINTA MARROCOS € 2 496,04
CÂNDIDA RODRIGUES SANTOS ALMEIDA RODRI-

GUES
PROFESSORA AGRUP ESC ELIAS GARCIA € 2 042,54

CARLOS ALBERTO ANJOS MENDONÇA AUXILIAR TÉCNICO AGRUP ESC LIMA FREITAS € 789,31
CARLOS ALBERTO FERNANDES ROCHA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP ESC SANTA CRUZ TRAPA € 520,68
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA TRAVASSOS PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA ALBUFEIRA € 2 378,99
CARLOS JÚLIO MARTINS COSTA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA DOMINGOS SEQUEIRA € 2 952,93
CARLOS MANUEL CRUZ GALINHA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA CARTAXO € 1 751,45
CARLOS MANUEL GOMES REIS PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA DR SOLANO ABREU € 2 016,07
CARLOS PIMENTA MARTINS FERNANDES PROFESSOR AGRUP ESC PROF ABEL SALAZAR € 1 873,88
CARLOTA MARIA SILVA ROCHA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC GIL VICENTE € 336,50
CARMINDA CUNHA NOGUEIRA ROSA BARATA PROFESSORA AGRUP ESC CARLOS TEIXEIRA € 2 337,44
CASIMIRO AUGUSTO ALVES PROFESSOR AGRUP VERT ESC ALEMBRANÇA € 2 271,10
CECÍLIA CONCEIÇÃO BARREIROS PAIVA REIS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA M AMÁLIA VAZ CARVALHO € 1 967,03
CECÍLIA FERRÃO RIBEIRO SEIXAS BONNET MONTEIRO PROFESSORA AGRUP VERTICAL GONDOMAR € 1 952,37
CELESTE RODRIGUES PINTO VALENTE PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC PESO RÉGUA € 2 298,47
CÉLIA MARIA BORDALO MAIA PEREIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC LORDELO € 2 341,92
CLARA MARIA BRANDÃO LOUREIRO FERREIRA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DR. FLÁVIO GONÇALVES € 2 610,85
CLÁUDIO GELEHRTER RICCA GONÇALVES PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA BOA NOVA € 1 967,03
CLÁUDIO SILVA ALVES PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESCOLAS SÉ (LAMEGO) € 313,57
CONCEIÇÃO MARIA LOPES GARRIDO PALMA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS VILA VIÇOSA € 388,74
CREMILDA ROSÁRIO NUNES BORREGO CORREIA PROFESSORA AGRUPAMENTO VERTICAL ESCOLAS GUEIFÃES € 2 084,29
CREMILDE MARIA BAPTISTA FERREIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL JÚLIO DINIS € 2 306,60
CUSTÓDIO JESUS CARVALHO GUARDA -NOCTURNO AGRUP ESC GOMES EANES AZURARA € 394,10
DALILA EMÍLIA FERREIRA MAGALHÃES SILVA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC IDÃES € 2 618,66
DANIEL SOARES MATOS ASSESSOR PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 2 682,58
DELCI SILVA AMARAL FERNANDES EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC FERNANDO PESSOA € 2 650,39
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DELFIM NASCIMENTO PINTO PROFESSOR ESC SEC C 3 CICLO EB AMORA € 2 205,53
DEOLINDA FLOR TRAVESSA CARVALHO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DOMINGOS SEQUEIRA € 2 295,96
DINA TERESA CORREIA ROSADO AJUDANTE DE COZINHA ESC E B 2 3 LAGOS € 401,94
DIVALDO CUNHA BARRIO VIEIRA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA MARQUES CASTILHO € 2 267,10
DOMINGAS MARIA PALMA SOARES REIS SEBASTIÃO PROFESSORA AGRUP ESC ALVITO € 2 658,65
DOMINGOS JOSÉ GOMES MONTEIRO PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC D. PEDRO I € 2 135,04
DORA MODESTA SOARES SANTOS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC LEVANTE MAIA € 2 068,06
EDUARDA ABÍLIO LOMBA CORREIA GUEDES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA VILA REAL STO ANTÓNIO € 914,84
EDUARDA MARIA CONCEIÇÃO F. LUZ QUINTINO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC DR JOAQUIM MAGA-

LHAES
€ 2 645,57

EDUARDO TEIXEIRA LIMA ENC. COORD. PESSOAL AUXILIAR ESC SECUNDÁRIA BOCAGE € 719,45
ÉLIA MARIA OLIVEIRA AMARAL PROFESSORA AGRUP ESC VAGOS € 2 326,00
ELÍSIO DINIS GASPAR LOPES PROFESSOR AGRUP ESCOLAS ANSIÃO € 2 839,00
ELSA ASSUNÇÃO MONTEIRO M. CARDOSO DIAS ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. ESC SECUNDÁRIA OLIVEIRA DOURO € 742,93
ELSA CELESTE BARATA REIS COZINHEIRA AGRUPAMENTO ESCOLAS OLEIROS € 476,78
ELSA CONCEIÇÃO PINTO L. FERREIRA FERNANDES EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC FERNANDO PESSOA € 2 653,08
ELSA FLORA FERREIRA SILVA CADETE PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DR MANUEL FERNANDES € 2 185,94
ELSA FLORA ROCHA SOUSA PROFESSORA ESC SECUND 3 C E B ALEXANDRE HERCULANO € 2 492,94
ELSA SARGAÇO CARRASQUEIRO ARAÚJO SÁ PROFESSORA AGRUP ESC FRANCISCO ARRUDA € 1 764,70
ELZA CORREIA NEVES LEMOS SANTOS PROFESSORA AGRUP ESC DR SOUSA MARTINS € 1 982,34
ELZA MARIA AZEVEDO C. GALIZA GONÇALVES EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL VILA DESTE € 2 617,08
EMÍDIA AUGUSTA ASSIS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SEC 3 C ENSINO BÁSICO ALCÁCER DO 

SAL
€ 473,56

EMÍDIO RODRIGUES DIAS PROFESSOR AGRUP VERTICAL SENHORA HORA € 2 704,21
EMÍLIA AUGUSTA COSTA GUEDES ALVES PROFESSORA AGRUP ESCOLAS BERNARDINO MACHADO € 2 712,93
EMÍLIA ESTELA COITO SOARES GOULART LEITÃO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA D. DINIS (LISBOA) € 2 531,38
EMÍLIA MARGARIDA LEITE VILAS BOAS EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC INFIAS € 2 618,66
ERMELINDA ROCHA TEIXEIRA SOUSA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA AROUCA € 561,12
ESMERALDA FARIA JESUS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS VISCONDE JUROMENHA € 445,70
ESMERALDA MARIA GUERREIRO COZINHEIRA AGRUP VERTICAL OURIQUE € 460,98
FELISMINA MARIA SIMÃO R. CARVALHO NÓBREGA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC MONS JERÓNIMO AMARAL € 2 638,22
FERNANDA CAMPOS BASTOS SOARES CORREIA PROFESSORA AGRUP ESC CASCAIS € 2 330,30
FERNANDA MARIA BARREIROS FURTADO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA D. JOÃO V (DAMAIA) € 2 333,09
FERNANDA MARIA GALTAROSSA SANTOS COELHO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC GRÂNDOLA € 1 916,38
FERNANDA MARIA SEVERO CAMPOS LUÍS PROFESSORA AGRUP ESCOLAS SANTO ANTÓNIO (PAREDE) € 2 542,15
FERNANDA MENDES DIAS RODRIGUES SANTANA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA D. SANCHO II € 2 496,04
FERNANDA PINHO FERREIRA PROFESSORA ESC SEC n.º 1 ANTÓNIO SÉRGIO -VILA N GAIA € 2 398,16
FERNANDO AFONSO CARNEIRO ARAGÃO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA CARLOS AMARANTE € 2 488,10
FERNANDO ALBERTO SOUSA LIMA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA D. MANUEL MARTINS € 2 311,23
FERNANDO AUGUSTO ROCHA SILVA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA MARQUÊS POMBAL € 2 158,98
FERNANDO AUGUSTO SANTOS ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ESC SECUNDÁRIA MIRANDELA € 814,42
FERNANDO CONDUTO SEQUEIRA PROFESSOR AGRUPAMENTO ESC VIDIGUEIRA € 1 803,71
FERNANDO JORGE SILVA CASTRO ALMEIDA ENCARREGADO PESSOAL AUXILIAR AGRUP VERTICAL ESC CALENDÁRIO € 673,91
FERNANDO MANUEL ALMEIDA MARTINS PROFESSOR AGRUPAMENTO VERTICAL ESCOLAS DE BÚZIO € 2 295,90
FERNANDO TRINDADE SALGADO OLIVEIRA PROFESSOR AGRUP VERT ESC ALEMBRANÇA € 1 497,49
FILIPE MANUEL COUCEIRO LEITÃO MARCELINO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA FERNÃO MENDES PINTO € 2 424,88
FILOMENA ANTÓNIA PINTO DIAS TEIXEIRA CHAMBEL PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ABADE BAÇAL € 2 220,35
FILOMENA DIAMANTINA MONTEIRO GOMES PAIVA PROFESSORA ESC ES/3 DR J G FERREIRA ALVES -VALADARES € 2 294,41
FLÓRIDO FONTES ALMEIDA LOPES PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESCOLAS OLIVEIRA JÚNIOR € 2 530,34
FLORINDA ROMÃO REINOITE PLÁCIDO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUND ENG ACÁCIO CALAZANS DUARTE € 539,25
FRANCELINA CONCEIÇÃO S. A. M. ALVES MONTEIRO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC ALCOCHETE € 750,94
FRANCELINA HENRIQUETA P. FERREIRA NUNES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA ALVES REDOL € 541,34
FRANCISCA CREMILDE RODRIGUES ESTEVES PROFESSORA AGRUP ESC AUGUSTO MORENO € 2 653,08
FRANCISCO DOMINGOS REIS ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP VERTICAL E B 2 3 JOÃO ROSA € 689,39
FRANCISCO JOSÉ NORONHA SANTOS PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC MOUZINHO SILVEIRA € 2 619,09
FRANCISCO MANUEL CARDOSO BRAGA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA ROMEU CORREIA € 1 699,15
FRANCISCO MANUEL SANTOS FERREIRA PROFESSOR AGRUP ESC ERICEIRA € 1 533,91
FRANCLIM ALMEIDA REIS PROFESSOR AGRUP ESC S. JOÃO TALHA € 1 330,08
GEORGINA TEIXEIRA ALVES SILVA QUINTAS EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC ARGONCILHE € 2 659,84
GRAÇA DORES MORAIS PINTO RODRIGUES SANTOS PROFESSORA AGRUP ESCOLAS ALIJÓ € 2 617,81
GRAÇA MARIA CORREIA SILVA EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUPAMENTO ESCOLAS GIL PAES € 2 304,58
GRAÇA MARIA MENDONÇA MENDES KRUSSE GOMES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ALVES MARTINS € 1 966,64
GRACINDA ALMEIDA GONÇALVES BOTELHO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC SÁTÃO € 2 320,08
GRACINDA MARIA PEREIRA R. LOPES FERREIRA EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUPAMENTO ESCOLAS GIL PAES € 1 355,90
GRACIOSA TRINDADE MATEUS FRAZÃO ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. ESC SECUNDÁRIA CAMPOS MELO € 1 161,45
HELENA EUGÉNIA PATROCÍNIO MORAIS MAURÍCIO PROFESSORA AGRUP ESC FEBO MONIZ € 2 612,57
HELENA JÚLIA ROCHA GOMES LAIA FERNANDES PROFESSORA ESC B 2 3 PEDRO SANTARÉM € 2 094,51
HELENA MARIA CARDOSO R. SILVA MARTINS PROFESSORA AGRUP ESCOLAS PINTOR ALMADA NEGREIROS € 2 186,33
HORÁCIO TANORA GONÇALVES PROFESSOR AGRUP VERTICAL F CASIMIRO PEREIRA SILVA € 1 676,61
ILDA COSTA RAPOSO PEREIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 1 ESC E B 2 3 JOSÉ RELVAS € 635,85
ILDA DOMINGAS VIEIRA CARVALHO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC MIRA AIRE € 571,57
ILDA FIGUEIREDO ARVELA SANTOS PINTO PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 DELFIM SANTOS € 2 447,37
ILDA MARIA CORREIA FERNANDES SILVA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC JACINTO CORREIA € 2 438,22
ILDA MARIA PIRES MARQUES GAGUEIJA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 1 AGRUP ESC ALCÁCER DO SAL € 637,70
IRENE FERREIRA MOREIRA SILVA PROFESSORA AGRUP VERTICAL VALLIS LONGUS € 1 970,75
ISABEL CATARINA ROMEIRO PEREIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA PENICHE € 821,19
ISABEL FÁTIMA PEREIRA BARREIRA MONTEIRO PROFESSORA AGRUP ESC AFONSO PAIVA € 2 302,87
ISABEL MARIA ALMEIDA MATOS MOREIRA PROFESSORA AGRUP ESC PROF AGOSTINHO SILVA € 1 777,63
ISABEL MARIA BAPTISTA SANTOS PEREIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL SALVATERRA MAGOS € 2 692,95
ISABEL MARIA CARVALHO SOUSA PROFESSORA AGRUP VERTICAL JOSÉ SARAIVA € 2 490,50
ISABEL MARIA COELHO OLIVEIRA AMADO MEN-

DES
PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DOMINGOS SEQUEIRA € 2 424,99

ISABEL MARIA ESPÍRITO SANTO CORREIA PROFESSORA AGRUP ESC SACAVÉM PRIOR VELHO € 2 644,94
ISABEL MARIA FONSECA ALCOFORADO VALE ALVES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA LUMIAR 1 € 2 258,96
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ISABEL MARIA LEMBERTO LIMÃO NOGUEIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA MANUEL FONSECA € 558,53
ISABEL MARIA NUNES TAVARES FONTES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA JOSÉ FALCÃO € 2 665,97
ISABEL MARIA PEDROSO A. B. TAVARES SANTOS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA SEOMARA COSTA PRIMO € 2 401,58
ISABEL MARIA PEPE MANGUALDE VELEZ GRILO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA AUGUSTO CABRITA € 1 573,86
ISABEL MARIA RAMALHO ANTUNES LEDO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC DIOGO CÃO € 2 611,94
ISABEL MARIA RIBEIRO HOMEM SILVA ROCHA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ESC SEC C/ 3 CICLO E B SANTA MARIA FEIRA € 626,97
ISABEL MARIA SANTOS PIRES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DONA FILIPA LENCASTRE € 2 654,43
ISABEL MARIA TEIXEIRA PAIS PROFESSORA AGRUP ESC ESGUEIRA € 2 305,99
ISALINO SALGADO FUNDO PROFESSOR AGRUP VERTICAL DR F GONÇALVES CAR-

NEIRO
€ 2 247,14

IVONE LEITE MORAIS PROFESSORA AGRUP VERT ESC ANDRÉ SOARES € 2 016,91
JACINTA MARIA CAROLA CABEÇA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SEC 3 CICLO E B PROF RUY LUÍS GOMES € 633,52
JESUÍNA MARIA PEREIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA FONSECA BENEVIDES € 1 814,92
JOÃO AUGUSTO LEMOS JESUS PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA ALCAIDES FARIA € 2 704,21
JOÃO FERNANDO CRISTÓVÃO PROFESSOR AGRUP ESC PADRE BARTOLOMEU GUSMÃO € 2 704,21
JOÃO LOURENÇO SILVA GUARDA -NOCTURNO AGRUP ESC FINISTERRA € 372,28
JOÃO MANUEL ESTEVES SILVA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA GAGO COUTINHO € 2 378,11
JOÃO MANUEL GUTIERREZ SÁ COSTA PROFESSOR ESC E B 2 3 EUGÉNIO SANTOS € 2 011,51
JOÃO NAZÁRIO LEÃO TÉCNICO AUXILIAR PRINCIPAL ESC SECUNDÁRIA DONA INÊS CASTRO € 875,62
JOAQUIM ARAÚJO PEREIRA PINTO PROFESSOR AGRUP ESC CINFÃES € 1 797,91
JOAQUIM FILIPE MOSCA PROFESSOR AGRUP N 3 DE BEJA SANTIAGO MAIOR € 1 871,10
JOAQUIM JOSÉ NETO SANTOS PROFESSOR ESC SECUND DR FRANCISCO FERNANDES LO-

PES
€ 2 096,04

JOAQUIM MARTINS LEITE PROFESSOR ESC SEC C/ 3 C E BASICO SANTA MARIA FEIRA € 1 586,83
JOAQUIM ROMEIRO FREITAS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA DR BERNARDINO MACHADO € 476,38
JORGE CUNHA PAQUETE PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA ODIVELAS € 2 333,35
JOSÉ ALVES PINTO FERREIRA PROFESSOR AGRUP ESCOLAS ANSIÃO € 3 004,46
JOSÉ ANTÓNIO COELHO RIBEIRO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA MAIA € 2 303,46
JOSÉ ANTÓNIO FERREIRA DIAS PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA CASQUILHOS € 2 054,30
JOSÉ AUGUSTO MATIAS PEREIRA PROFESSOR AGRUP ESCOLAS TAROUCA € 1 902,80
JOSÉ AUGUSTO SALTA MOREIRA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA TOMÁS PELAYO € 2 308,18
JOSÉ CARLOS AGUIAR LANÇA COELHO PROFESSOR AGRUP ESC PROF NORONHA FEIO € 1 907,30
JOSÉ COSTA OLIVEIRA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA VALONGO € 1 919,48
JOSÉ DONATO MESQUITA COSTA ROQUE AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA EMÍDIO NAVARRO -VISEU € 369,41
JOSÉ EDUARDO AFONSO ANASTÁCIO PROFESSOR ESCOLA SECUNDÁRIA C/3 CICLO D. MANUEL I € 2 680,54
JOSÉ FERNANDO SIMÕES REIS PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA DR JÚLIO MARTINS € 2 105,17
JOSÉ JOAQUIM SARAIVA RODRIGUES PROFESSOR AGRUP ESC GUILHERME STEPHENS € 1 589,90
JOSÉ LOURENÇO FONSECA PROFESSOR ESC E B 2 3 LAGOS € 2 460,83
JOSÉ MANUEL BARROS CARVALHO PROFESSOR AGRUP ESC VILA VERDE € 2 704,21
JOSÉ MANUEL JUSTINO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA AMATO LUSITANO € 2 172,83
JOSÉ MANUEL MENDES DUARTE PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA ENTRONCAMENTO € 1 876,00
JOSÉ MANUEL MENDES SILVA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA DR GINESTAL MACHADO € 2 016,56
JOSÉ MANUEL MOGO ROSENDO PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC DR GARCIA DOMINGUES € 1 743,22
JOSÉ MANUEL PINTO BARBEDO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA PADRÃO LÉGUA € 1 967,23
JOSÉ MANUEL RODRIGUES COSTA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDARIA 3 CICLO E B STA COMBA DÃO € 577,99
JOSÉ MANUEL SÁ FERREIRA COSTA PROFESSOR AGRUP ESC D. FRANCISCO MANUEL MELO € 1 652,21
JOSÉ MANUEL TEIXEIRA CRUZ PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA D. SANCHO I € 2 146,48
JOSÉ NEVES LOURENÇO PROFESSOR ESC SECUNDARIA 3 C E B GAFANHA NAZARÉ € 1 925,09
JOSÉ PEDRO SIMÕES SILVA PROFESSOR AGRUP ESC FRANCISCO ARRUDA € 2 971,84
JOSÉ SALGUEIRO CERQUEIRA PROFESSOR ESC SECUNDARIA/3 BARCELINHOS € 1 948,63
JOSÉ VIEIRA ANTUNES PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC PADRE JOAQUIM FLORES € 2 336,91
JÚLIA FONSECA SILVA RODRIGUES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA ALVES MARTINS € 478,86
JÚLIA MARIA FONSECA PEREIRA BEMHAJA VEIGA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA MARQUESA ALORNA € 2 704,21
JÚLIA MARIA SILVA RÊGO RODRIGUES PROFESSORA AGRUP ESC FEBO MONIZ € 2 226,66
JÚLIA VEIGA GONÇALVES OLIVEIRA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS PROFESSOR JOÃO DE MEIRA € 1 670,38
LAURA OLIVEIRA REIS SILVA PROFESSORA AGRUP ESC OURÉM € 2 322,88
LAURA PIEDADE BRÁS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC DR FRANCISCO CABRITA € 2 563,60
LAURINDA ANTÓNIA JESUS COUTO FIGUEIRA BORGES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC STA MARTA PENAGUIÃO € 1 912,00
LAURINDA ARMINDA DUARTE SEIXAS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC FERNANDO PESSOA € 2 311,23
LAURINDA FERREIRA GONÇALVES COSTA SILVA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. AGRUP VERTICAL JÚLIO DINIS € 934,25
LAURINDA MARIA PORFÍRIO CARDOSO PROFESSORA ESC SEC 3 CICLO E B PROF RUY LUÍS GOMES € 2 648,61
LAURINDA MARTINS GONÇALVES CORREIA CERDEIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ESC SECUNDÁRIA GAMA BARROS € 871,97
LEONEL DIAS MARQUES PROFESSOR AGRUP ESC OURÉM € 2 925,11
LEONOR LUZ SOUSA MACHADO MORAIS PROFESSORA GABINETE ESTATISTICA PLANEAM EDUCAÇÃO € 890,80
LEONOR SALGADO FUNDO CARREIRA PROFESSORA ESC ES/3 DR J G FERREIRA ALVES -VALADARES € 2 074,14
LEVI EIRÔ FRUTUOSO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA AVELAR BROTERO € 1 703,21
LÍDIA MARGARIDA FUENTEFRIA MENESES PINHEIRO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS RAMALHO ORTIGÃO € 1 961,84
LÍDIA MARIA FERREIRA SILVEIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA QUINTA MARQUES € 1 802,17
LÍVIA ANUNCIAÇÃO FERREIRA SILVA MACHADO LOBO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS OVAR € 1 682,81
LÚCIA MARIA FONSECA PINHO SILVA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS OVAR € 1 891,04
LUCÍLIA ELOI FORTUNATO ÓRFÃO PROFESSORA ESC E B 2 3 PROF ALBERTO NERY CAPUCHO € 2 644,94
LUCÍLIA GONÇALVES VIEIRA MARTINHO LOLUA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA VAGOS € 1 081,77
LUCÍLIA MARIA FONSECA SANTOS COELHO PROFESSORA AGRUP ESC MARTIM FREITAS € 2 028,79
LUCÍLIA RODRIGUES SALDANHA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC VALADARES € 539,09
LUCÍLIA VALENTE ROCHA SOUSA BERNARDES SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ESC SECUND 3 C EB JOSÉ MACEDO FRAGA-

TEIRO
€ 881,66

LUCINDA FERREIRA JORGE NETO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS OVAR € 2 082,48
LUCINDA SOUSA GUIMARÃES MELRO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA 3 CICLO E B VALBOM € 539,80
LUÍS ALBERTO MARTINS SÁ PEREIRA PROFESSOR ESC E B 2 3 FERNANDO CALDEIRA -ÁGUEDA € 1 939,71
LUÍS AUGUSTO TEIXEIRA BAPTISTA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA D. JOÃO V (DAMAIA) € 490,35
LUÍS CARVALHO PEREIRA COZINHEIRO PRINCIPAL AGRUPAMENTO ESCOLAS PEVIDÉM € 479,30
LUÍS MANUEL VIEIRA VAZ MACEDO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA MARIA LAMAS € 2 175,48
LUÍS PIRES GONÇALVES PROFESSOR AGRUP ESC JOÃO FRANCO € 2 164,08
LUÍSA MARGARIDA CORDEIRO CONCEIÇÃO BATISTA PROFESSORA AGRUP ESC MONTARGIL € 2 621,97
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LUÍSA MARIA FONTES PINHEIRO SANTOS LOUZEIRO PROFESSORA AGRUP ESC ATOUGUIA BALEIA € 2 299,38
LUÍSA MARIA PIRES MARQUES PROFESSORA AGRUP ESC ZARCO € 1 718,08
LUÍSA MARIA SILVA ZEFERINO NUNES PROFESSORA AGRUP VERT ESCALADA -PAMPILHOSA SERRA € 2 326,00
LUÍSA SAMEIRO MACEDO ABREU DIAS AGUIAR TÉCNICA PROFISSIONAL PRINCIPAL ESC SECUNDÁRIA ROCHA PEIXOTO € 498,56
LURDES CONCEIÇÃO MARQUES GOMES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESCOLAS DAS TAIPAS € 699,58
LUZIA CONCEIÇÃO DIAS RIBEIRO GOMES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS ANES CERNACHE € 2 068,33
MANUEL ARAÚJO RODRIGUES GUARDA -NOCTURNO ESC BÁSICA 2 3 DELFIM SANTOS € 538,85
MANUEL AUGUSTO JORGE MESQUITA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA VALONGO € 2 474,01
MANUEL DUARTE BERNARDINO PROFESSOR AGRUP ESC D. JOAO II EBI LEONOR LENCASTRE € 1 048,99
MANUEL DUARTE SILVA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA C/3º CICLO E B ANADIA € 654,54
MANUEL FREITAS MONTEIRO MOTA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA 3 CICLO E B AUGUSTO GOMES € 1 904,12
MANUEL GONÇALVES FERNANDES PROFESSOR ESCOLA E B 2 3/S DE OLIVEIRA DE FRADES € 2 286,84
MANUEL JOSÉ CONTREIRAS BRITO FRIAÇAS ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP ESC VILA NOVA CACELA € 1 010,94
MANUEL JOSÉ FARIA MELO PROFESSOR AGRUP ESCOLAS VISCONDE JUROMENHA € 2 002,34
MANUEL LINO COSTA MARQUES PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA FONTES PEREIRA MELO € 2 234,11
MANUEL LINO MELO CRUZ PROFESSOR AG VERT ESC PROF C MATOS EB23 TEIX LOPES € 2 098,30
MANUEL LUÍS SANTOS BRANCO VASCO PROFESSOR AGRUP ESCOLAS DR MANUEL FERNANDES € 2 305,15
MANUEL MORAIS FERNANDES PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESCOLAS PONTE BARCA € 1 244,02
MANUEL OLIVEIRA MARINHO PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC ABELHEIRA € 2 555,91
MANUEL PEDRO MENDES FOLHADELA COSTA PROFESSOR ESC SECUND D. AFONSO SANCHES -VILA 

CONDE
€ 1 923,97

MANUEL SALVADOR COSTA ENES FERREIRA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA VENDAS NOVAS € 2 282,03
MANUEL VITORINO DOMINGUES QUEIROZ ASSESSOR PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 2 537,30
MANUELA GALVEIAS GUERRA ROMÃO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC BARREIRO € 666,27
MARGARIDA BRANCO SILVA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ERMESINDE € 2 225,97
MARGARIDA MARIA BARROS ALVES PEREIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA EMÍDIO NAVARRO -VISEU € 2 365,06
MARGARIDA MARIA DUQUE RODRIGUES NEVES PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DE MIRAFLORES € 1 948,13
MARIA ADELAIDE BATISTA BENTO ROCHA PROFESSORA AGRUP ESC DOMINGOS CAPELA € 1 946,98
MARIA ADELAIDE GOUVEIA CARNEIRO MELO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC CERCO PORTO € 2 237,97
MARIA ADÉLIA REIS VELOSO MARTINS PROFESSORA ESC ES/ 3 SENHORA DA HORA € 2 303,46
MARIA ADELINA FRANQUINHA S. MARQUES MA-

DURO
PROFESSORA AGRUP ESC CANTANHEDE € 2 299,21

MARIA ADÍLIA FIGUEIREDO CAMELO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DE MACEIRA € 2 613,92
MARIA AGOSTINHA COSTA A. A. BRANCO PAGAIME AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC VENDAS NOVAS € 553,39
MARIA AIDA PINHEIRO RAMOS BARROS TÉCNICA PROFISSIONAL 1.ª CLASSE ESC SECUNDÁRIA DRA LAURA AYRES € 729,93
MARIA ALBERTINA PINTO BARBOSA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL CAMPO € 388,19
MARIA ALCINA CRUZ COELHO ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP VERTICAL MACEDO DE CAVALEIROS € 850,09
MARIA ALCINA MOTA PEREIRA ANDRADE TEIXEIRA PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 MATILDE ROSA ARAÚJO € 2 173,73
MARIA ALCINA PEREIRA M. COUTINHO SARAIVA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ÁREA URBANA GUARDA € 1 629,83
MARIA ALEXANDRE COELHO AUGUSTO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA ROMEU CORREIA € 603,34
MARIA ALEXANDRINA FERREIRA CORREIA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESCOLAS CORGA LOBÃO € 498,49
MARIA ALICE CONCEIÇÃO M. FERREIRA ALVES PROFESSORA AGRUPAMENTO ESCOLAS CARCAVELOS € 2 557,84
MARIA ALICE COSTA CUNHA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC MONTELONGO € 372,81
MARIA ALICE COSTA FERREIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL MONDIM BASTO € 2 320,08
MARIA ALICE GONÇALVES TORRES RIBEIRO PROFESSORA AGRUP VERTICAL DR AUG CÉSAR PIRES LIMA € 2 405,94
MARIA ALICE SANTOS FAUSTINO MARQUES PROFESSORA AGRUP ESC NUN’ ÁLVARES € 2 635,55
MARIA ALICE SOARES NUNES TEIXEIRA PEREIRA PROFESSORA AGRUP ESC CACIA € 2 617,68
MARIA ALMERINDA JESUS FERREIRA COZINHEIRA PRINCIPAL AGRUP ESC MACEDA ARADA € 474,15
MARIA ALTINA MAGALHÃES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL GOMES TEIXEIRA € 624,66
MARIA AMÉLIA CABRAL BRANDÃO PROFESSORA AGRUP ESC PORTELA MOSCAVIDE € 2 198,67
MARIA AMÉLIA GUERRA JERÓNIMO CRUZ PROFESSORA AGRUP ESC PEDRO EANES LOBATO € 1 996,35
MARIA AMÉLIA LEITE SILVA CUNHA PROFESSORA AGRUP ESC CARLOS TEIXEIRA € 1 970,38
MARIA AMÉLIA MOREIRA DIAS DUARTE PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS CASTELO MAIA € 2 357,98
MARIA AMÉLIA PEREIRA MONTEIRO FERREIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA FAFE n.º 1 € 2 521,54
MARIA AMÉLIA RAMOS MAIA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP VERTICAL A -VER -O -MAR € 832,12
MARIA ÂNGELA SERRANO MENDES BELCHIOR PROFESSORA AGRUP ESC PEDRO EANES LOBATO € 2 622,20
MARIA ANGELINA SILVA TEIXEIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC TOUTOSA € 580,92
MARIA ANJOS CARDOSO TEIXEIRA ARAÚJO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC E B 2 3 NADIR AFONSO € 684,86
MARIA ANJOS OLIVEIRA RODRIGUES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA PADRE ALBERTO NETO € 410,63
MARIA ANTÓNIA BOTELHO COZINHEIRA AGRUP ESC MÉRTOLA € 261,82
MARIA ANTÓNIA MARQUES LEAL AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC S. JOÃO SOBRADO € 540,90
MARIA ANTÓNIA QUITA COBRA ESTRELA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC BÁSICA 2 3 DELFIM SANTOS € 686,21
MARIA ANTÓNIA RAPOSO PEDRO SERRÃO SANTOS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS MOURA € 2 043,86
MARIA ANUNCIAÇÃO G. PINTO GÓIS CRUZ ROQUE CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR AGRUPAMENTO ESC VIDIGUEIRA € 1 055,33
MARIA ARAÚJO BOTELHO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESCOLAS DE VALDEVEZ € 697,33
MARIA ARMINDA PEREIRA SILVA ROMARIZ ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. ESC SECUNDARIA 3.º CICLO E B GONDOMAR € 743,16
MARIA ASSUNÇÃO C. B. P. CRUZ VASCONCELOS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC CERCO PORTO € 1 161,82
MARIA AUGUSTA ANDRADE CARIDADE BASTOS PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DE ABRAVESES € 2 023,15
MARIA AUGUSTA FERREIRA AGORRETA ALPUIM PROFESSORA ESC SECUND 3.º C E B JOÃO GONÇALVES ZARCO € 2 465,11
MARIA AUGUSTA NUNES PINTO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC LOUSADA OESTE € 603,84
MARIA AUGUSTA PAIVA GERARDO MAIA PROFESSORA ESC B 2 3 PEDRO SANTARÉM € 2 278,60
MARIA AUGUSTA SANTOS L. RODRIGUES GOMES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA BOA NOVA € 2 076,25
MARIA AUGUSTA SILVA A. LEONES FERNANDES PROFESSORA AGRUP ESC ANTÓNIO FEIJÓ -PONTE LIMA € 2 329,51
MARIA AUGUSTA SOARES A. BAPTISTA SANTOS PROFESSORA AGRUP VERTICAL EUGÉNIO ANDRADE € 2 662,42
MARIA AURA BAPTISTA GARRUCHO PROFESSORA AGRUP ESC PENACOVA € 2 136,51
MARIA BALBINA FERREIRA AFONSO PROFESSORA AGRUP. VERTICAL ESCOLAS ALFÂNDEGA FÉ € 2 190,26
MARIA BAPTISTA RONDÃO PIRES ROQUE AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS S. JULIÃO BARRA € 553,41
MARIA BEATRIZ BRANDÃO BRITO AMARAL PROENÇA PROFESSORA AGRUP ESC CARNAXIDE VALEJAS € 1 701,43
MARIA BELÉM CARVALHO COSTA COZINHEIRA ESC SECUND/3.º C FREI ROSA VITERBO SÁTÃO € 404,05
MARIA BENTO NUNES ROSÁRIO RAFAEL PROFESSORA AGRUP ESC GOLEGÃ, AZINHAGA E POMBALI-

NHO
€ 1 122,85

MARIA BERNARDINA PEREIRA COSTA VEIGA OLIVEIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL SÃO LOURENÇO (ERMESINDE) € 1 678,13
MARIA CÂNDIDA GUARDA RODRIGUES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUPAMENTO ESCOLAS DE CARANGUEJEIRA € 636,55
MARIA CÂNDIDA MOTA CARVALHO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA n.º 2 PORTELA € 2 075,14
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MARIA CAPITOLINA MARQUES SOUSA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS E JARDINS STA COMBA DÃO € 813,15
MARIA CARMELINA MIGUEL MOITA MARTINS PROFESSORA AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VOUZELA € 2 670,32
MARIA CARMO BERNARDO PROFESSORA AGRUP ESC MAFRA € 2 361,95
MARIA CARMO FRANCO PEREIRA SILVA SOBREIRA PROFESSORA AGRUP ESC AFONSO PAIVA € 1 684,94
MARIA CARMO PEREIRA SOTERO MATEUS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC ALMODÔVAR € 2 612,93
MARIA CARMO REIS NEVES MARQUES PROFESSORA AGRUP ESC DR ANTÓNIO AUGUSTO LOURO € 2 241,80
MARIA CARMO VAZ SILVA RASCÃO PROFESSORA AGRUP ESC TELHEIRAS n.º 1 € 2 528,51
MARIA CAROLINA ASSIS VAZ SALEIRO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC SOARES REIS € 2 246,88
MARIA CAROLINA FARIA VICTÓRIA SILVA PROFESSORA AGRUPAMENTO VERTICAL ESCOLAS OLAIAS € 2 108,96
MARIA CATARINA MIRANDA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS ARRONCHES € 626,43
MARIA CECÍLIA ALMEIDA LIMA RESENDE PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DR MANUEL LARANJEIRA € 2 499,03
MARIA CECÍLIA DIONÍSIO MONTEIRO GERMANO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA PEDRO ALEXANDRINO € 611,49
MARIA CECÍLIA GOUVEIA CABRAL VILARINHO COZINHEIRA ESC E B 2 3 GAFANHA NAZARÉ € 628,97
MARIA CECÍLIA MARTINHO GRILO BATANETE FRADE CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR AGRUP VERTICAL DE ALANDROAL € 1 338,70
MARIA CECÍLIA NUNES DUARTE COLAÇO PROFESSORA AGRUP ESC JOÃO DEUS € 1 802,63
MARIA CECÍLIA RUELA ABREU FREIRE PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS MURTOSA € 2 294,86
MARIA CECÍLIA SOARES DINIS SILVA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC E B 2 3 SOBRAL MONTE AGRAÇO € 542,48
MARIA CELESTE COSTA NASCIMENTO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA BRAAMCAMP FREIRE € 667,49
MARIA CELESTE MATIAS DAMASCENO PROFESSORA AGRUP ESC FEBO MONIZ € 2 302,72
MARIA CELESTE MESTRE MADEIRA BICA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC CONCELHO ALJUSTREL € 2 619,09
MARIA CELESTE PIMENTA QUIRINO MARTINS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA PINHAL NOVO € 2 341,18
MARIA CELESTE ROSÁRIO SILVESTRE CONCEIÇÃO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC ESTÔMBAR € 2 304,37
MARIA CELESTE TEIXEIRA CASTRO NOGUEIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL GOMES TEIXEIRA € 2 179,82
MARIA CELINA ALMEIDA MIRANDA HENRIQUES PROFESSORA ESC SEC 3 C ENSINO BÁSICO SÃO PEDRO SUL € 2 272,66
MARIA CELINA JESUS SILVA DUARTE AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC MUNDÃO € 544,42
MARIA CELINA VENTURA L. PINHEIRO ALMEIDA PROFESSORA AGRUP ESC D. FRANCISCO MANUEL MELO € 1 496,25
MARIA CÉU COSTA OLIVEIRA FERREIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC ANT CORREIA OLIVEIRA € 2 204,10
MARIA CÉU JORGE MENDES NETO JANEIRA PROFESSORA ESC SEC 3.º C E B DR JAIME MAGALHÃES LIMA € 2 124,57
MARIA CÉU TINOCO LÃ OLIVEIRA PINTO ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. AGRUP MURALHAS MINHO € 688,35
MARIA CLARA CALAIS SAPATEIRO PEDRO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGR ESC SOPHIA MELLO BREYNER ANDRESEN € 611,94
MARIA CLARA SILVA PEREIRA PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 D. JOÃO II € 2 644,94
MARIA CLARISSE BRITO MIRANDA FARIA CARVA-

LHO
PROFESSORA AGRUP ESC ALFORNELOS € 2 463,58

MARIA CONCEIÇÃO ALVES PEREIRA ANJOS NEVES PROFESSORA AGRUP VERT DR FRANC GONÇALVES CARNEIRO € 2 247,80
MARIA CONCEIÇÃO BRITES ANDRADE MELO ALVIM PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA POMBAL € 1 893,60
MARIA CONCEIÇÃO CODINHA F. OLIVEIRA CRISTÃO CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR ESC C/S AMADEU GAUDÊNCIO € 1 317,19
MARIA CONCEIÇÃO ESTEVINHO MELO RODRIGUES PROFESSORA AGRUP VERTICAL AUGUSTO GIL € 2 540,11
MARIA CONCEIÇÃO FLORES SANTOS BRITES AUX. ACÇÃO EDUCATIVA PRINCIPAL ESC SECUNDÁRIA VITORINO NEMÉSIO € 633,83
MARIA CONCEIÇÃO GODINHO CALHEIROS AZEVEDO TÉCNICA PROFISSIONAL 1.ª CLASSE AGRUP ESC VILA BISPO € 725,54
MARIA CONCEIÇÃO MOURA PINTO ALMEIDA ANTUNES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ALMEIDA GARRETT € 2 534,98
MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA MORAIS LARANJEIRA COZINHEIRA PRINCIPAL AGRUP ESC ESGUEIRA € 592,57
MARIA CONCEIÇÃO PÁDUA GOMES PROFESSORA AGRUP ESC GOMES EANES AZURARA € 2 616,10
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS DOMINGUES BRITO PROFESSORA AGRUP ESC PROF NORONHA FEIO € 1 926,64
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS FERNANDES PINCHA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC RIBEIRO CARVALHO € 539,14
MARIA CONCEIÇÃO SENRA CAMPELO PROFESSORA AGRUP VERTICAL CAMPO ABERTO € 2 111,97
MARIA CONCEIÇÃO SILVA NOVAIS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL AUGUSTO GIL € 423,85
MARIA CONCEIÇÃO SILVA SOPAS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA POMBAL € 1 945,79
MARIA CRISTINA MOREIRA MARTINS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA VALONGO € 1 596,93
MARIA CRISTINA SALDANHA LEITE PROFESSORA AGRUP ESC JOÃO DEUS € 2 022,22
MARIA CRISTINA SILVA CRAVO PINHO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS OVAR € 2 675,11
MARIA CRUZ PEREIRA NETO RODRIGUES EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP ESCOLAS VALE S. TORCATO € 2 313,67
MARIA DEUS OLIVEIRA RAMOS REBELO MORAIS CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR AGRUP ESCOLAS CATUJAL € 1 501,24
MARIA DEUS RAIO BATISTA VALENTE HENRIQUE PROFESSORA AGRUP VERTICAL OURIQUE € 2 619,52
MARIA DIALINA CONCEIÇÃO SALGUEIRO SILVA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS DE MACEIRA € 595,07
MARIA DORES PEIXOTO SILVA IGREJA PROFESSORA AGRUP ESC VILA VERDE € 2 663,60
MARIA DULCE SANTOS DINIS COIMBRA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. ESC SECUNDÁRIA PROF HERCULANO CARVALHO € 699,20
MARIA EDUARDA BRITES LINO FERREIRA SANTOS PROFESSORA AGRUP VERTICAL SÃO LOURENÇO (ERMESINDE) € 2 160,36
MARIA ELISABETE SILVA DOMINGUES PROFESSORA ESC E B 2 3 ALEXANDRE HERCULANO € 2 614,37
MARIA ELISABETE SOARES VIEIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC OLIVEIRA DOURO € 572,98
MARIA ELVIRA CRUZ LOPES FERNANDES AJUDANTE DE COZINHA DIRECÇAO REGIONAL EDUC CENTRO/CEPI € 509,64
MARIA EMÍLIA LOPES BASTOS ORTIGA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC AMARES € 2 635,55
MARIA EMÍLIA SANTOS CASA NOVA CORREIA RITA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA S. LOURENÇO € 1 970,76
MARIA EMÍLIA SANTOS TEIXEIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC ESTE LOUSADA € 638,86
MARIA EMÍLIA SOUSA PAULO PROFESSORA AGRUP ESC PORTELA MOSCAVIDE € 1 966,93
MARIA EMÍLIA VAZ PACHECO PROFESSORA AGRUP ESC MEM RAMIRES -SANTARÉM € 1 886,65
MARIA ENCARNAÇÃO LOURENÇO T. LOPES COSTA PROFESSORA AGRUP ESC n.º 1 LOURES € 2 249,79
MARIA ENEIDA RODRIGUES O. CARVALHO SANTOS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA JOSÉ ESTÊVÃO € 2 530,65
MARIA ERNESTINA ANTÃO O. C. REBELO QUADROS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC ESTARREJA € 2 644,94
MARIA ESMERALDA FONSECA FERREIRA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. ESC SECUNDÁRIA ODIVELAS € 722,93
MARIA ESPERANÇA SANTOS B. PINTO VARANDAS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC MONS JERÓNIMO AMARAL € 1 956,87
MARIA ESTER REIS MENDES PIMENTEL PROFESSORA AGRUP ESC D. JOÃO II EBI LEONOR LENCASTRE € 1 877,03
MARIA ESTER SÁ OLIVEIRA PINHO EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP ESC ARRIFANA ESCAPÃES € 2 678,68
MARIA ESTER TEIXEIRA SANTOS MELO PROFESSORA AGRUP ESC CONCELHO MANTEIGAS € 2 236,96
MARIA EUGÉNIA CARVALHO CAMPOS COSTA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA CAMILO CASTELO BRANCO € 2 417,93
MARIA EUGÉNIA COSTA GOUVEIA BENTO REIS PROFESSORA AGRUP ESC MARTIM FREITAS € 2 580,61
MARIA EUGÉNIA JOTA TAVARES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA RAINHA DONA LEONOR € 1 943,40
MARIA EUGÉNIA LOPES CARVALHO SIMÕES PROFESSORA AGRUP ESCOLAS ALVAIÁZERE € 2 303,36
MARIA FÁTIMA ANJOS ENC. COORD. PESSOAL AUXILIAR ESC SECUND 3.º C E B PADRE ANTÓNIO VIEIRA € 619,32
MARIA FÁTIMA BRITES SILVA AJUDANTE DE COZINHA AGRUP ESCOLAS GONÇALO MENDES MAIA € 220,99
MARIA FÁTIMA DIAS SOUSA VALE PROFESSORA AGRUPAMENTO ESCOLAS CARCAVELOS € 2 308,38
MARIA FÁTIMA FIGUEIREDO MELO NUNES REIS PROFESSORA AGRUP ESC ALVIDE € 2 704,21
MARIA FÁTIMA GOMES CABRAL ABRANTES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ANA CASTRO OSÓRIO € 2 645,88
MARIA FÁTIMA JESUS CARDOSO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA PINHEIRO ROSA € 1 161,85
MARIA FÁTIMA JESUS VIEIRA NOGUEIRA NEVES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA SEOMARA COSTA PRIMO € 2 496,21
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MARIA FÁTIMA LEMOS GONÇALVES COSTA PROFESSORA AGRUP VERTICAL MANOEL OLIVEIRA € 2 039,17
MARIA FÁTIMA MACHADO ALMEIDA MEIRELES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC STO TIRSO € 2 367,05
MARIA FÁTIMA NEVES MENDES FERNANDES ROMEIRO PROFESSORA AGRUP ESC D. AFONSO IV CONDE OURÉM € 2 187,21
MARIA FÁTIMA PIEDADE ALMEIDA GOMES AUX. ACÇÃO EDUCATIVA PRINCIPAL AGRUP VERTICAL DAIRAS € 619,81
MARIA FÁTIMA RAMOS NEVES PINHEIRO QUARESMA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA D. JOÃO V (DAMAIA) € 2 393,09
MARIA FÁTIMA SARAIVA ESTEVES PACHECO ALMEIDA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA 3 CICLO E B PEDRO NUNES € 2 501,88
MARIA FÁTIMA SILVA CARVALHO ALMEIDA PROFESSORA AGRUP ESC S. PEDRO SUL € 1 527,72
MARIA FÁTIMA SILVA ISIDORO PROFESSORA AGRUP ESC ANTAS € 2 326,00
MARIA FÁTIMA VALENTE DIAS PEREIRA BATISTA MAIA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC GIL VICENTE € 2 199,31
MARIA FELICIANA CASTANHO PAES NARCISO SIMÕES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA AMADORA € 2 428,24
MARIA FELICIANA GUERREIRO REIS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA PINHEIRO ROSA € 2 161,95
MARIA FELICIDADE RODRIGUES ALMEIDA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC VISO € 2 638,22
MARIA FERNANDA BAPTISTA PINTO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC PEDROUÇOS € 496,21
MARIA FERNANDA BORGES FERREIRA SÁ PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DR SERAFIM LEITE € 2 198,51
MARIA FERNANDA CARNEIRO SAMPAIO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DR FLÁVIO GONÇALVES € 2 590,18
MARIA FERNANDA DIAS SOUSA RODRIGUES AUXILIAR DE LIMPEZA DIRECÇÃO REGIONAL EDUC NORTE € 455,79
MARIA FERNANDA FERREIRA FIGUEIREDO CHEFE DE SECÇÃO SECRETARIA -GERAL € 1 003,59
MARIA FERNANDA GONÇALVES SILVA PROFESSORA AGRUP ESC FEBO MONIZ € 2 622,46
MARIA FERNANDA NOGUEIRA ALVES NETO PROFESSORA AGRUP ESC LOUSADA -CENTRO € 1 789,51
MARIA FERNANDA RAMOS VIEIRA POUSADA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS S. JULIÃO BARRA € 2 244,98
MARIA FERNANDA RIBEIRO ALMEIDA FERREIRA EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP ESCOLAS DE MACEIRA € 1 911,69
MARIA FERNANDA SANTOS PEREIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC TONDELA € 565,55
MARIA FERNANDA SILVA GOMES CANTO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA BOCAGE € 2 450,42
MARIA FERNANDA SILVA V. GONÇALVES AZEVEDO CHEFE SERVIÇOS ADMIN. ESCOLAR ESC SECUNDARIA 3 C E B GAFANHA NAZARÉ € 1 342,11
MARIA FILOMENA RODRIGUES DUARTE ALEXANDRE PROFESSORA AGRUP ESC OURÉM € 2 619,22
MARIA FILOMENA SARAIVA A. T. FERREIRA FAUSTINO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DRA MARIA ALICE GOUVEIA € 2 612,32
MARIA FRANCELINA LOPES FERREIRA PEIXOTO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA AGRUP ESC D. NUNO ÁLVARES PEREIRA € 759,61
MARIA FRANCISCA GONÇALVES FERRAZ PROFESSORA AGRUP ESC REFOJOS € 2 680,41
MARIA FRANCISCA HORTA GABADINHO NUNES PROFESSORA AGRUP ESC SE € 2 619,22
MARIA GLÓRIA ALMEIDA MOURA CAMPOS PROFESSORA AGRUP ESC VILAR FORMOSO € 2 378,11
MARIA GLÓRIA SANTOS RIBEIRO PROFESSORA AGRUP VERTICAL S. PEDRO PEDROSO € 2 326,00
MARIA GORETE GIL CARVALHO JÁCOME SILVA EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC SOARES REIS € 2 615,68
MARIA GRAÇA BRANDÃO VALENTE ALMEIDA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA OLIVEIRA DOURO € 1 841,99
MARIA GRAÇA CORREIA SEIXAS PROFESSORA AGRUP ESC PENACOVA € 1 243,10
MARIA GRAÇA FERNANDES P. SILVA GUIMARÃES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ABEL SALAZAR € 2 266,99
MARIA GRAÇA FRAZÃO MONTEIRO PATRÍCIO CURADO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS SABUGAL € 2 704,21
MARIA GUILHERMINA G. VILELA GONÇALVES ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. AGRUP ESC ALBERGARIA -A -VELHA € 798,19
MARIA GUILHERMINA SILVA MELO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SEC ANTONIO ARROIO € 564,22
MARIA GUIOMAR CARVALHO MOREIRA COSTA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS RIO TINTO € 2 614,36
MARIA HELENA BARBOSA G. RODRIGUES CORREIA PROFESSORA AGRUP ESC CAVADO SUL -BARCELINHOS € 2 314,13
MARIA HELENA BRITO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA AGRUP ESCOLAS VISCONDE JUROMENHA € 1 039,98
MARIA HELENA CARREIRA NEVES SOBRAL PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA LEAL CÂMARA € 1 601,89
MARIA HELENA DIAS TIMÓTEO PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 FERMENTELOS € 2 616,79
MARIA HELENA GAMA CARNEIRO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA AMADORA € 2 704,21
MARIA HELENA LOUREIRO FERREIRA COELHO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC D. FRANCISCO MANUEL MELO € 540,48
MARIA HELENA MARQUES LOPES VIEIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC ESTARREJA € 2 645,85
MARIA HELENA MIRANDA ESTEVES PROFESSORA AGRUP VERTICAL CUSTOIAS € 2 711,33
MARIA HELENA MORGADO CLEMENTE RIBEIRO INSPECTORA PRINCIPAL INSPECÇÃO -GERAL DA EDUCAÇÃO € 2 196,59
MARIA HELENA NASCIMENTO SILVA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC QUINTA NOVA TELHA € 2 166,12
MARIA HELENA ORSI FERNANDES PROFESSORA AGRUP ESC FRANCISCO ARRUDA € 2 341,89
MARIA HELENA PINTO CORREIA TAVARES ANJOS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA RAMADA € 2 120,55
MARIA HELENA PITA GABRIEL RAMOS COZINHEIRA AGRUP ESC ARMAÇÃO PÊRA € 640,48
MARIA HELENA REIS ANJOS GOMES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ANSELMO ANDRADE € 1 809,70
MARIA HELENA RIBEIRO ALVES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC AMARANTE € 657,79
MARIA HELENA ROBALO MARQUES ANTUNES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ODIVELAS € 1 847,67
MARIA HELENA ROCHA MARUJO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA n.º 2 PORTELA € 2 425,64
MARIA HELENA ROLO GARCIA MARTINS VELOSO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS JULIO BRANDAO € 2 193,50
MARIA HELENA SALGUEIRO SOBRAL BENTO COELHO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ALFREDO SILVA € 2 250,06
MARIA HELENA SILVA RODRIGUES ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL ESC SECUNDÁRIA MARQUÊS POMBAL € 701,57
MARIA HENRIQUE LINO PIRES LIMA TAVARES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC S. JOÃO MADEIRA € 2 627,84
MARIA HENRIQUETA PEREIRA LEITE AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC SÁ COUTO € 566,12
MARIA HERMÍNIA SILVA RIBEIRO JESUS QUADROS PROFESSORA AGRUP ESC CARNAXIDE VALEJAS € 2 194,34
MARIA IDALINA ALMEIDA RODRIGUES LOPES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC INFIAS € 2 296,11
MARIA IDALINA MAGALHÃES FERNANDES SILVA PROFESSORA AGRUP ESC GONÇALO NUNES € 2 360,62
MARIA ILIZETE BARBOSA FERNANDES LOURENÇO PROFESSORA ESC BASICA INTEGRADA DR JOAQUIM BARROS € 2 348,31
MARIA IRENE FONSECA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL S. JOÃO PESQUEIRA € 623,58
MARIA IRENE LOPES REBELO CARVALHO PROFESSORA AGRUP ESC VISO € 1 668,64
MARIA IRENE LUCAS QUEIRÓS PROFESSORA AGRUP ESC D. JOÃO II € 2 695,25
MARIA IRENE ROCHA FERREIRA PROFESSORA ESC SECUND 3 C E B ALEXANDRE HERCULANO € 2 175,00
MARIA ISABEL ALVES FERREIRA TELES MENESES PROFESSORA ESC SECUNDARIA 3 CICLO E B ÁGUAS SANTAS € 1 934,13
MARIA ISABEL BASTOS PINTO SOARES COSTA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC COSTA CAPARICA € 2 211,95
MARIA ISABEL CORREIA ALMEIDA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC CASTELO PAIVA € 439,49
MARIA ISABEL COSTA CAVALEIRO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS CARAPINHEIRA € 488,19
MARIA ISABEL CUNHA LIMA GOMES PROFESSORA ESC SECUND 3.º C E B AFONSO ALBUQUERQUE € 2 526,57
MARIA ISABEL GOMES COSTA RUSSEL FERREIRA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. ESC SECUNDÁRIA TOMÁS PELAYO € 843,42
MARIA ISABEL MACEDO SÁ MELO PROFESSORA AGRUP ESC D. FERNANDO II € 2 434,13
MARIA ISABEL MOREIRA CAMPOS PINTO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC FERREIRA ALENTEJO € 2 168,76
MARIA ISABEL OLIVEIRA MARQUES MIRANDA ZÊZERE PROFESSORA AGRUP ESC ALAPRAIA € 2 534,21
MARIA ISABEL RODRIGUES ALMEIDA PROFESSORA AGRUPAMENTO ESCOLAS CARCAVELOS € 1 737,48
MARIA ISABEL RODRIGUES OLIVEIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 1 ESC SEC 3 CEB DR MÁRIO SACRAMENTO -AVEIRO € 687,69
MARIA ISABEL RODRIGUES VILELA XAVIER AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC DIOGO CÃO € 665,48
MARIA ISABEL SANTOS RODRIGUES TÁTÁ COLAÇO PROFESSORA AGRUP ESC FERNANDO PESSOA € 2 557,00
MARIA ISABEL SILVA CUBAL COSTA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA AVELAR BROTERO € 1 949,78
MARIA ISABEL VIEIRA MONTEIRO CARVALHO PROFESSORA AGRUP ESC CORRELHÃ € 2 544,45
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MARIA ISABEL VILHENA BRACOURT PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC ENG NUNO MERGULHÃO € 2 704,21
MARIA ISABEL VIVAS MARQUES ELPÍDIO PROFESSORA AGRUP ESC CADAVAL € 2 326,00
MARIA ISALINDA ALVES PRIOR PROENÇA PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 MATILDE ROSA ARAÚJO € 2 029,49
MARIA ISOLETE GUERREIRO S. SOARES FERNANDES EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC CONCELHO ALJUSTREL € 2 618,49
MARIA IVETA TRINDADE QUARESMA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA JÁCOME RATTON € 1 383,19
MARIA JESUÍNA GAMA DIAS PROFESSORA AGRUP ESCOLAS CASTRO VERDE € 2 621,65
MARIA JESUS CRUZ VITORINO FETEIRA DUARTE PROFESSORA AGRUP ESCOLAS VIEIRA LEIRIA € 2 838,38
MARIA JOANA CHAGAS SOUSA DELGADO PROFESSORA AGR ESC SOPHIA MELLO BREYNER ANDRESEN € 1 775,88
MARIA JORGE ARAÚJO FRIAS GOUVEIA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA PADRE ALBERTO NETO € 2 313,17
MARIA JOSÉ ALEGRE MEIRELES MARTINS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA INFANTA DONA MARIA € 2 080,48
MARIA JOSÉ BARREIROS CARVALHO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DR BERNARDINO MACHADO € 1 956,59
MARIA JOSÉ BRITO GONÇALVES TABORDA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA FILIPA VILHENA € 2 469,98
MARIA JOSÉ CABRAL FARIA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA INFANTA DONA MARIA € 2 545,42
MARIA JOSÉ CAETANO VEIGA VIEIRA LEITÃO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA JOSÉ GOMES FERREIRA € 2 382,87
MARIA JOSÉ COSTA SARDINHA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP n.º 1 PORTALEGRE € 413,80
MARIA JOSÉ CUNHA CRUZ PINTO FERREIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL FRANCISCO TORRINHA € 2 412,75
MARIA JOSÉ DELGADO RIBEIRO SOUSA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS RAMALHO ORTIGÃO € 2 539,81
MARIA JOSÉ EDUARDA JACOB BARREIROS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS MOURA € 2 302,87
MARIA JOSÉ GOMES PERESTRELO PROFESSORA AGRUP ESC TERRAS LARUS € 2 326,00
MARIA JOSÉ GUERREIRO MIRA CHASTRE GUERREIRO PROFESSORA AGRUP ESC D. DOMINGOS JARDO € 2 107,68
MARIA JOSÉ MAGALHÃES SOARES PROFESSORA AGRUP ESC ANTAS € 2 123,40
MARIA JOSÉ MARQUES ALMEIDA PROFESSORA AGRUP ESC 2 3 CÓNEGO DR M LOPES PERDIGÃO € 2 866,37
MARIA JOSÉ PAZ OLÍMPIO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS MARQUESA ALORNA € 2 479,90
MARIA JOSÉ PICADO LEAL DIOGO SAMPAIO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS ANES CERNACHE € 1 960,10
MARIA JOSÉ PINTO MOTA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS S. VICENTE -TELHEIRAS € 2 618,66
MARIA JOSÉ REIS FERREIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC MARINHAIS € 2 011,03
MARIA JOSÉ RODRIGUES BRITO ALBUQUERQUE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA ESC SECUNDÁRIA JOÃO BARROS € 853,55
MARIA JOSÉ RODRIGUES FREDERICO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS SANTA IRIA -TOMAR € 2 243,41
MARIA JOSÉ SAMORA CATUNA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ALBUFEIRA € 2 012,09
MARIA JOSÉ SIMÕES C. HENRIQUES CARRILHO PROFESSORA AGRUP ESC PROF AGOSTINHO SILVA € 2 470,24
MARIA JOSÉ SOUSA MARTINS EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUPAMENTO VERTICAL ESCOLAS D. MANUEL 

I
€ 2 309,39

MARIA JOSEFA GÓIS CACHAÇO ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP VERTICAL DE ESCOLAS D. PEDRO IV € 770,32
MARIA JUDITE GOMES AGUIAR RAPOSO ALVES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC COM CONCEIÇÃO SILVA € 2 414,32
MARIA JÚLIA AFONSO SILVA PESTANA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DR MANUEL LARANJEIRA € 2 153,80
MARIA JÚLIA BRITO SANTOS JÚLIO PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 TAVEIRO € 2 012,70
MARIA JÚLIA ESPADA RODRIGUES PIRES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA MANUEL FONSECA € 606,98
MARIA JÚLIA PEREIRA PESÃO EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL CASTELO POENTE € 2 620,13
MARIA JÚLIA SILVESTRE PEREIRA RODRIGUES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC ALCANENA € 442,01
MARIA LAURA PIMENTEL M. LIMA VIDAL ABREU PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA QUINTA MARQUES € 2 341,13
MARIA LAURA ROCHA DIAS PROFESSORA ESC SEC 3 CEB DR MÁRIO SACRAMENTO -AVEIRO € 2 228,87
MARIA LAURA SIMÕES GUIMARÃES MONTEIRO PROFESSORA AGRUP ESC CARLOS TEIXEIRA € 1 840,89
MARIA LEONILDA LOPES SIMÕES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC RIO MOURO € 2 323,11
MARIA LEONILDE F. CARVALHO ALBUQUERQUE PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC PAMPILHOSA € 2 638,22
MARIA LEONIZA ESQUIVEL G. CANDEIAS CAMACHO TÉCNICA PROFISSIONAL PRINCIPAL ESC SECUNDÁRIA ANDRÉ GOUVEIA € 771,47
MARIA LEONOR ANACLETO LEITÃO FREITAS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA RAUL PROENÇA € 2 325,47
MARIA LEONOR ESTEVES SILVA GARCIA MORGADO PROFESSORA AGRUP MARCELINO MESQUITA -CARTAXO € 2 605,90
MARIA LEONOR SILVA RODRIGUES PEREIRA SAMPAIO ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. AGRUP ESCOLAS OVAR € 722,24
MARIA LEONOR SOUSA S. ESTIVEIRA GONÇALVES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC DR GARCIA DOMINGUES € 2 415,53
MARIA LÍDIA LOUREIRO FRADÃO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC MOIMENTA BEIRA € 588,47
MARIA LISETE EMÍLIO CORREIA PROFESSORA ESC SECUND 3 C E B JOÃO GONÇALVES ZARCO € 2 057,38
MARIA LISETE HENRIQUES CABRITA PEREIRA TÉCNICA PROFISSIONAL PRINCIPAL ESC SECUND 3 C E B DR JOAQUIM CARVALHO € 838,02
MARIA LOURDES BAGULHO CORTÊS ROCHA PROFESSORA AGRUP ESC VALE AVEIRAS € 2 357,50
MARIA LUCINDA ALVES LEAL MATOS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA PENAFIEL € 2 087,80
MARIA LUÍSA ALMEIDA MOITAS AZEVEDO MAIA PROFESSORA AGRUP ESC OLIVEIRA FRADES € 2 053,59
MARIA LUÍSA ÁLVARES CARNEIRO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA JÚLIO DINIS € 2 409,39
MARIA LUÍSA LOMBA FURTADO MENDONÇA PROFESSORA AGRUPAMENTO VERTICAL CLARA DE RESENDE € 2 501,87
MARIA LUÍSA LORENA O. JORDÃO AFONSO SILVA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA D. PEDRO V € 1 596,93
MARIA LUÍSA REIS P. CAMPOS CARVALHO MONARCA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS CETÓBRIGA € 2 072,54
MARIA LUÍSA SILVA SERRALHA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS ODEMIRA € 571,20
MARIA LUÍSA SOUSA PISSARRA GONÇALVES PROFESSORA AGRUP ESC VIL SOITO € 1 802,77
MARIA LURDES ALVES FERNANDES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA LOURINHÃ € 625,87
MARIA LURDES BISPO SANTOS PRATA PROFESSORA AGR ESC ANTONIO SENA FARIA VASCONCELOS € 2 298,73
MARIA LURDES GOMES FERREIRA CARVALHO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC PEDOME € 2 681,11
MARIA LURDES LEHMANN A. B. LISBOA SANTOS PROFESSORA AGRUP ESCOLAS SANTO ANTÓNIO (PAREDE) € 1 913,29
MARIA LURDES LEMOS FROES NETO SARAIVA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA RESTELO € 2 545,71
MARIA LURDES SANCHO CORREIA TAVARES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ODIVELAS € 2 534,98
MARIA LURDES SANTOS DUARTE FIGUEIREDO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS MARZOVELOS € 2 644,94
MARIA LURDES SOARES MACHADO COSTA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESCOLAS RAMALHO ORTIGÃO € 564,94
MARIA LURDES TARDÃO PARREIRA BAPTISTA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC COSTA CAPARICA € 2 165,06
MARIA LUZ BENTO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 2 AGRUP ESC FERREIRA CASTRO € 539,18
MARIA LUZ RODRIGUES AFONSO PROFESSORA AGRUP ESC AFONSO PAIVA € 1 619,90
MARIA LUZ RODRIGUES ROCHA GUERRA OLIVEIRA PROFESSORA AGRUP ESC PADRE BARTOLOMEU GUSMÃO € 2 116,24
MARIA LUZ ROMA ALVES FREIRE EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC VENDAS NOVAS € 2 846,01
MARIA LUZ SILVA C. FAVA BELAR RAMOS GUIMARÃES PROFESSORA ESC E B 2 3 ALCABIDECHE € 2 248,29
MARIA LUZIA NASCIMENTO MANGORRINHA ESPADA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC CONCELHO ALJUSTREL € 2 619,09
MARIA MADALENA PINHO SANTOS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA VAGOS € 1 707,35
MARIA MADALENA PINTO HOMEM SOUSA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ODIVELAS € 2 474,16
MARIA MADALENA RAMÔA SANTOS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC PRADO € 543,45
MARIA MADALENA RAPOSO C. FERREIRA ROQUETE PROFESSORA ESC PROF DESENV RURAL ALTER CHÃO € 2 378,96
MARIA MADALENA RODRIGUES PINTO ALVES SILVA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DE SÃO MIGUEL DA GUARDA € 2 378,11
MARIA MAGALHÃES MARQUES DIAS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDÁRIA CAROLINA MICHAELIS € 668,10
MARIA MANUELA ALMEIDA GONÇALVES PROFESSORA AGRUP VERTICAL SALVATERRA MAGOS € 2 334,08
MARIA MANUELA FERREIRA LUÍS PROFESSORA AGRUP VERTICAL MARRAZES € 2 627,20
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MARIA MANUELA GOMES VIDAL PROFESSORA ESC E B 2 3 NADIR AFONSO € 2 320,08
MARIA MANUELA JESUS LOURENÇO PROFESSORA AGRUP ESC SILVA GAIO € 2 619,52
MARIA MANUELA LOPES PINTO GOUVEIA PROFESSORA AGRUP ESC MOSTEIRO CÁVADO € 2 673,40
MARIA MANUELA MARQUES ARTEIRO MATOS PROFESSORA AGRUP VERTICAL A -VER -O -MAR € 2 638,22
MARIA MANUELA MARQUES SOUSA SANTOS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC S. JOÃO SOBRADO € 2 610,85
MARIA MANUELA MIGUEL SANTOS CORREIA PROFESSORA AGRUP ESC LAPIAS € 2 324,99
MARIA MANUELA MONTEIRO F. REDONDO ABRANTES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA QUINTA FLORES € 2 497,93
MARIA MANUELA NUNES OLIVEIRA PARREIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA PINHAL NOVO € 2 368,59
MARIA MANUELA OLIVEIRA PACHECO SILVA SANTOS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS OLIVEIRA JÚNIOR € 2 631,86
MARIA MANUELA PINTO FERREIRA PROFESSORA ESC SECUNDARIA 3 CICLO E B ÁGUAS SANTAS € 2 433,43
MARIA MANUELA REBELO ALVES MARTINS CAEIRO PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC COM CONCEIÇÃO SILVA € 2 433,83
MARIA MANUELA RIBEIRO A. SÁ EVANS CARVALHO PROFESSORA ESC ES/3 DR J G FERREIRA ALVES -VALADARES € 2 322,07
MARIA MANUELA SERRA OLIVEIRA GUERRA PROFESSORA AGRUP ESC ZARCO € 2 435,20
MARIA MANUELA TEIXEIRA TORRES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC ESTE LOUSADA € 668,10
MARIA MANUELA TRINDADE PIRES PROFESSORA AGRUP ESC MARTIM FREITAS € 2 197,82
MARIA MARGARIDA ANTUNES G. AIBÉO CARNEIRO ASSESSORA SECRETARIA -GERAL € 1 587,39
MARIA MARGARIDA C. LOBO SILVEIRA NAZARÉ VAZ PROFESSORA AGRUP ESC FREI ESTÊVÃO MARTINS € 2 140,07
MARIA MARGARIDA ENCARNAÇÃO SOUSA CAR-

DOSO
PROFESSORA AGRUP ESCOLAS ROQUE GAMEIRO € 1 807,73

MARIA MARGARIDA LOPES FERNANDES MENDES ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP VERTICAL ESCOLAS PAÇOS FERREIRA € 860,96
MARIA MARGARIDA MOREIRA SILVA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC PENAFIEL SUL € 668,10
MARIA MARGARIDA ROCHA ARMADA LEITE PROFESSORA AGRUP VERT ESC ANDRÉ SOARES € 2 299,97
MARIA MARGARIDA VIDIGAL BEÇA HORTA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP VERTICAL ESCOLAS BAIXO CHIADO € 875,32
MARIA MATILDE MANSINHO ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. ESC SECUNDÁRIA D. DINIS (LISBOA) € 681,74
MARIA MATILDE PINTO S. PEREIRA ALVES PIMENTA PROFESSORA AGRUP VERTICAL FRANCISCO TORRINHA € 2 398,16
MARIA MERCÊS FIGUEIRAL JUSTO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA INFANTA DONA MARIA € 2 031,94
MARIA NATALINA MARTINS DIAS SOUSA GABRIEL PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA ROMEU CORREIA € 2 228,94
MARIA NAZARÉ ROSÁRIO GOMES PAIVA LOPES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA FRANCISCO RODRIGUES LOBO € 2 704,21
MARIA NUNES LOURENÇO CORREIA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA NUNO ÁLVARES € 1 936,36
MARIA NUNES ROSA SIMÕES PEREIRA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS PEDRULHA € 2 702,20
MARIA ODETE ALVES SOUSA COSTA SANTOS PROFESSORA ESC SECUND N.º1 ANTÓNIO SÉRGIO -VILA N GAIA € 2 470,23
MARIA ODETE FERREIRA FELICIANO LOPES PEREIRA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DOMINGOS SEQUEIRA € 1 941,83
MARIA ODETE FREITAS GONÇALVES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC PADRE JOAQUIM FLORES € 2 629,29
MARIA ODETE ISABEL COSTA PROFESSORA AGRUP VERTICAL F CASIMIRO PEREIRA SILVA € 2 638,22
MARIA ODETE TIAGO VICENTE REBELO PROFESSORA AGRUP BENEDITA € 2 348,31
MARIA ODETE VIDEIRA ANDRÉ SANTOS MATOS PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DRA MARIA ALICE GOUVEIA € 2 330,43
MARIA ODETE VILA VERDE GONÇALVES INOCÊNCIO EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL FRANCISCO TORRINHA € 2 621,12
MARIA OLÍMPIA NASCIMENTO FERRAZ FRANCO PROFESSORA ESC E B 2 3 EUGÉNIO SANTOS € 2 313,39
MARIA OLINDA LOBO MAIA GONÇALVES PROFESSORA ESC SECUNDARIA 3 CICLO E B ÁGUAS SANTAS € 2 560,30
MARIA OLÍVIA LEQUES TAVARES RODRIGUES COZINHEIRA PRINCIPAL ESC SECUNDÁRIA CASQUILHOS € 579,64
MARIA OSVALDO MENDES FERREIRA DIAS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA BOCAGE € 2 704,21
MARIA PIEDADE CAETANO COELHO EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP ESC BRÁS GARCIA MASCARENHAS € 2 362,71
MARIA PRAZERES LEAL SEQUEIRA PINTO MACHADO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUNDARIA 3 CICLO E B MONTEJUNTO € 632,09
MARIA PRAZERES SOUSA P. PONTES BRAGANÇA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC INFIAS € 2 390,12
MARIA RAQUEL BARROS C. MONTEIRO FERREIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL MANOEL OLIVEIRA € 2 023,84
MARIA REGINA FONSECA PAIS FALCÃO PEIXOTO PAIS EDUCADORA DE INFÂNCIA ESC BÁSICA 2 3 D. ANTÓNIO COSTA € 2 653,07
MARIA RITA RIBEIRO SALGUEIRO POUPINO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DR MANUEL FERNANDES € 2 046,24
MARIA ROSA LEITE PINHEIRO PROFESSORA AGRUP VERTICAL LEÇA PALMEIRA € 2 304,77
MARIA ROSA MARTINS NUNES PROFESSORA AGRUP ESC GRÃO VASCO € 2 638,22
MARIA ROSA SERRA LOPES PROFESSORA AGRUP ESCOLAS JOÃO VILLARET € 2 351,06
MARIA ROSÁRIA CASTRO SANTOS ROCHA PROFESSORA ESC S/3 ARQUITECTO OLIVEIRA FERREIRA € 1 911,12
MARIA ROSÁRIO CARMO CUNHA CARVALHO OLIVEIRA PROFESSORA AGRUP CONDE CASTELO MELHOR € 2 701,94
MARIA ROSÁRIO DIAS ALMEIDA SILVA EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP ESCOLAS ROQUE GAMEIRO € 2 656,79
MARIA ROSÁRIO GORJÃO ALVES RIBEIRO MARQUES PROFESSORA AGRUP ESC CARNAXIDE VALEJAS € 1 906,25
MARIA ROSÁRIO LOURENÇO RIBEIRO PROFESSORA ESC SECUND 3º C E B AFONSO ALBUQUERQUE € 2 704,21
MARIA ROSÁRIO MELO AZEVEDO CAMEIRA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS BAIXO CHIADO € 2 494,69
MARIA ROSÁRIO TEIXEIRA C. B. MARTINS PEREIRA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS SANTO ANTÓNIO (PAREDE) € 2 012,86
MARIA ROSÉLIA SEQUEIRA MIGUEL PROFESSORA ESC SECUNDARIA 3.º CICLO E B PEDRO NUNES € 2 210,01
MARIA ROSINDA ALVES C. R. S. FREIRE CABRAL ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 962,40
MARIA SILVA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC MARQUÊS POMBAL € 592,54
MARIA SÍLVIA CASTRO SILVA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS ATLÂNTICO € 2 491,97
MARIA SOFIA GOMES ROMÃO PROFESSORA AGRUP ESC SANTA IRIA AZOIA € 2 605,19
MARIA SOLEDADE SACRAMENTO ÁGUAS ROCHA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC DR GARCIA DOMINGUES € 539,09
MARIA SUZETE FERNANDES PIRES BARRA FALCÃO PROFESSORA AGRUP ESC D. FERNANDO II € 2 024,60
MARIA TERESA BRANQUINHO FÉLIX AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 1 AGRUP VERTICAL ESC REGUENGOS MONSARAZ € 551,50
MARIA TERESA GALVÃO FONSECA PAULOURO PROFESSORA AGRUP ESC JOÃO FRANCO € 2 363,62
MARIA TERESA JESUS CARVALHO PROFESSORA AGRUP ESC AMIAL € 2 472,91
MARIA TERESA JESUS FERNANDES OLIVEIRA PROFESSORA AGR VERT ESC PEDRO JACQUES MAGALHÃES € 1 930,87
MARIA TERESA MARTINS SILVA FERREIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC MOIMENTA BEIRA € 639,81
MARIA TERESA PAULA QUESADA PASTOR QUADROS PROFESSORA ESC DANÇA CONSERVATÓRIO NACIONAL € 2 445,48
MARIA TERESA PINHO MORGADO PROFESSORA AGRUP ESCOLAS QUINTA MARROCOS € 2 494,76
MARIA TERESA PIRES NOGUEIRA GUIMARÃES PROFESSORA AGRUP VERTICAL LEÇA PALMEIRA € 2 619,14
MARIA TERESA RIBEIRO POÇAS PROFESSORA AGRUP ESC VALADARES € 2 620,37
MARIA TERESA SANTOS MARIANO ALMEIDA CORREIA PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS ANES CERNACHE € 1 599,89
MARIA TERESA SILVA DIAZ SEABRA PROFESSORA ESC PROF DESENV RURAL GRÂNDOLA € 2 244,99
MARIA TERESA VENTURA CRUZ CACHIM LEITE PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 D. ANTÓNIO COSTA € 2 332,08
MARIA TERESINHA FERREIRA VIEIRA LOPES CRUZ PROFESSORA AGRUP ESCOLAS OLIVEIRINHA € 1 712,38
MARIA VIRGÍNIA ENVIA VALIDO AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL ESC ORDEM SANTIAGO € 542,14
MARIA VIRGÍNIA OLIVEIRA PEREIRA PROFESSORA ESC SECUND 3º C E B JOÃO GONÇALVES ZARCO € 2 139,76
MARIA VIRGÍNIA ZEFERINO RANHADA JORGE PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA CASCAIS € 1 893,88
MARIA ZÉLIA AMARAL VELOSO FONSECA TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL SERVIÇO MOBILIDADE ESPECIAL € 829,96
MARIA ZENAIDE SILVA DUARTE GEADA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA OLIVEIRA DOURO € 2 271,10
MARIETA INÁCIA CORREIA RODRIGUES SILVESTRE PROFESSORA AGRUP VERT ESC PADRE J COELHO CABANITA € 2 026,95
MARÍLIA CARVALHO TEIXEIRA GOMES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA PADRÃO LÉGUA € 2 029,20
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MARÍLIA CLARISSE GASPAR GUIMARÃES ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. ESC SECUNDARIA 3 CICLO E B FELGUEIRAS € 1 012,53
MARÍLIA FERNANDES MARTINS PROFESSORA AGRUP ESC CANTANHEDE € 2 377,35
MARÍLIA PRAZERES TEIXEIRA NEVES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DR JÚLIO MARTINS € 2 612,81
MÁRIO DELMAR MACHADO RODRIGUES ALVES PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA DR JÚLIO MARTINS € 1 174,09
MATILDE MARIA MANSILHA XAVIER PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC BALTAR € 2 305,50
MERCÊS SANTOS SEQUEIRA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 1 011,84
MIGUEL NEVES BARRIAS TÉCNICO PROFISSIONAL 1.ª CLASSE ESC SECUNDÁRIA DR ANTÓNIO GRANJO € 771,32
MIRTÍLIA CONCEIÇÃO ANDRADE JESUS SILVA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC ALVIDE € 613,09
MOISÉS NUNES FERNANDES MIGUEL TÉCNICO PROFISSIONAL PRINCIPAL AGRUP ESCOLAS DE SÃO MIGUEL DA GUARDA € 896,81
NATÁLIA COSTA LOPES ROSA CATATAU PROFESSORA AGRUP ESC ALFORNELOS € 2 603,16
NATÁLIA MARIA SILVA PEREIRA SOARES PROFESSORA AGRUP ESC VALADARES € 2 632,75
NATALINA PERPÉTUA BERNARDO MACHADO JORGE ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SECRETARIA -GERAL € 961,46
NÉLI CONCEIÇÃO COELHO CLARA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL LAMEGO € 659,86
NELSON MANUEL FERREIRA NEVES BARATA PROFESSOR AGRUP VERTICAL ESC AGUADA CIMA € 1 703,50
NELSON MANUEL PINTO SIMÕES LIMA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC MÚSICA CONSERVATÓRIO NACIONAL € 464,82
NOÉMIA FÁTIMA CASTRO G. URBANO CASTRO PROFESSORA AGRUP ESC PADRE BARTOLOMEU GUSMÃO € 2 333,22
NOÉMIA FONSECA LORETO ABREU PROFESSORA AGRUP ESC BELÉM -RESTELO € 2 618,27
ODETE CONCEIÇÃO FERNANDES RELHAS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESCOLAS ALFANDEGA FÉ € 2 088,67
OLGA MARIA OLIVEIRA GONZÁLEZ PÉREZ PROFESSORA ESC E B 2 3 ALCABIDECHE € 2 494,93
OLGA MARIA SOUSA ALVES PROFESSORA AGRUP ESCOLAS ARMAMAR € 2 322,01
OLINDA CONCEIÇÃO SILVA GONÇALVES MATIAS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA JÁCOME RATTON € 2 269,40
ORLANDO SERAFIM BRANCO PONTE PROFESSOR AGRUP ESC PADRE BARTOLOMEU GUSMÃO € 2 237,76
PATRÍCIA REGINA ESTEVES COUTO PROFESSORA AGRUP ESC ALAPRAIA € 1 976,59
PAULO JORGE CASIMIRO FERRAZ ALMEIDA PROFESSOR AGRUP VERT ESC PEDRO JACQUES MAGALHÃES € 1 127,66
PEDRO JORGE SIMÕES CASTRO NERY PROFESSOR AGRUPAMENTO VERTICAL ESCOLAS CANELAS € 2 454,63
PETRÓNIO MIGUEL RODRIGUES PROFESSOR AGRUP ESC BUARCOS € 1 316,73
PRAZERES RODRIGUES ESTEVES COZINHEIRA PRINCIPAL AGRUP MURALHAS MINHO € 596,09
PRUDÊNCIO ELEUTÉRIO LEAL ALAGOINHA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA FERREIRA DIAS € 1 976,76
PURIFICAÇÃO CUSTÓDIA C. RAIMUNDO MALVEIRA PROFESSORA AGRUP ESC n.º 1 ÉVORA € 2 619,39
QUITÉRIA MARTINS BONITO BAPTISTA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA GABRIEL PEREIRA € 2 334,40
RAFAEL RODRIGUES RELVÃO PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA POMBAL € 1 852,85
REGINA MARIA COSTA FONSECA ALMEIDA RAMOS PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA RODRIGUES FREITAS € 2 283,54
RITA MARIA CÂMARA RAMALHO ORTIGÃO COSTA PROFESSORA ESC BÁSICA 2 3 PROF LINDLEY CINTRA € 2 140,24
ROSA FERNANDA CERQUEIRA FERREIRA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP VERTICAL S. PEDRO COVA € 543,97
ROSA FERNANDA COUTO CANASTRO PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA DR MANUEL GOMES ALMEIDA € 2 250,32
ROSA JACINTA SOUSA CÉSAR ASSISTENTE ADM. ESCOLAR PRINC. AGRUP VERTICAL ESC DUARTE LOPES € 596,43
ROSA MARIA CARVALHO M. A. TEIXEIRA ARAGÃO PROFESSORA AGRUP ESC JOÃO DEUS € 2 168,97
ROSA MARIA FERNANDES NETO CARVALHO PROFESSORA AGRUP ESC BRAS GARCIA MASCARENHAS € 2 619,96
ROSA MARIA MENDES F. SERRÃO BAPTISTA ESTEVES PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC D. PEDRO II € 1 311,78
ROSA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA PINTO PROFESSORA AGRUP ESC ANTÓNIO FEIJÓ -PONTE LIMA € 2 631,86
ROSA NATIVIDADE PEREIRA CORREIA PROFESSORA AGRUP ESCOLAS DRA MARIA ALICE GOUVEIA € 2 689,07
ROSA SAMEIRO COSTA FERNANDES EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP ESC VAGOS € 2 304,86
ROSALINA FREITAS RAMOS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESC TERRITÓRIO EDUCATIVO COURA € 401,95
ROSALINA SOUSA CATARINO PROFESSORA AGRUP VERTICAL GONDOMAR € 2 307,94
RUI BERNARDO MARQUES COSTA CABRAL PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA DR SOLANO ABREU € 2 861,51
RUTE CONCEIÇÃO MATOS FERNANDES GOMES EDUCADORA DE INFÂNCIA AGRUP VERTICAL ESC D. PEDRO I € 2 704,68
SERAFIM SOUSA BARBOSA PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA AURÉLIA SOUSA € 2 029,28
SILVÉRIO ABRANCHES CANTO MONIZ PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA BOA NOVA € 2 183,53
STELA ELISABETE MACHADO CAMPOS MARTINS PROFESSORA AGRUP VERTICAL ESC D. PEDRO I € 2 087,19
SUZETE ROSA JESUÍNA SANTOS CONDE AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA ESC DANÇA CONSERVATÓRIO NACIONAL € 572,23
TEOTÓNIO MONTEIRO ROCHA PROFESSOR AGRUP VERT ESC CARRAZEDO MONTENEGRO € 2 809,90
TERESA BRÁS CORREIA GOMES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS BOBADELA € 518,84
TERESA JESUS RAMALHO FIGUEIRAS ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUPAMENTO ESCOLAS CONCELHO BORBA € 886,37
TERESA MARIA PEREIRA SANTOS CAMPOS PROFESSORA AGRUP ESC AGUIAR BEIRA € 2 340,08
TERESA SÓNIA PINTO CAMPOS MORAIS TÉCNICA SUPERIOR PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 1 379,58
UMBELINA CASTRO SEIXA LOURO PROFESSORA AGRUP ESC CANTANHEDE € 2 296,65
VALDEMIRA PRAZERES A. P. CAMPOS SILVA SOUSA PROFESSORA AGRUP VERTICAL LEÇA PALMEIRA € 2 378,11
VIRGÍLIO JESUS HENRIQUES PROFESSOR ESC SECUNDÁRIA OLIVEIRA DOURO € 2 339,92
VIRGÍNIA ASSUNÇÃO JESUS MARQUES AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA AGRUP ESCOLAS VILA NOVA TÁZEM € 581,83
VIRGÍNIA GUADALUPE FAVA B. ESPÍRITO SANTO PROFESSORA AGRUP ESC PEDRO EANES LOBATO € 2 638,22
VIRGÍNIA MARIA FERREIRA ANDRADE PROFESSORA AGRUP ESC PINTOR ALMADA NEGREIROS € 2 852,05
VÍTOR LOPES GAMA CERQUEIRA PROFESSOR ESC BÁSICA 1 2 3 BOM SUCESSO -ALVERCA € 2 339,14
VÍTOR MANUEL FIGUEIREDO MARTINS SANTOS PROFESSOR AGRUP ESC BUARCOS € 2 704,21
VÍTOR MANUEL SOUSA CAMPOS FERREIRA ASSISTENTE ADM. ESCOLAR ESPEC. AGRUP VERTICAL CUSTÓIAS € 846,40
ZÉLIA CONCEIÇÃO TELES MARQUES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA 3 CICLO E B ANTÓNIO GEDEÃO € 1 847,00

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
ANA ANTUNES SILVA CLARO AUXILIAR ADMINISTRATIVA INST SUPERIOR TÉCNICO € 612,60
ANTÓNIO MIGUEL MORAIS BARRETO INVESTIGADOR PRINCIPAL INST CIÊNCIAS SOCIAIS € 3 165,99
ANTÓNIO OLIVEIRA LOURO ALMEIRÃO SECRETÁRIO ESC SUPERIOR AGRÁRIA SANTARÉM € 2 146,24
ANTÓNIO VIEIRA SILVA MÊCANICO INSTRUM. PRECISÃO PRINC. FACULDADE ARQUITECTURA UNIV PORTO € 732,53
CARLOS ALBERTO GOMES ABREU PROFESSOR CATEDRÁTICO UNIVERSIDADE TRÁS MONTES ALTO DOURO € 4 438,05
CARLOS ANTÓNIO COELHO PACHECO MARQUES PROFESSOR CATEDRÁTICO UNIVERSIDADE TRÁS MONTES ALTO DOURO € 4 584,39
CARLOS MANUEL ASSUNÇÃO RODRIGUES PINTOR PRINCIPAL INST SUPERIOR TÉCNICO € 805,45
CARMINDA ODETE CANHOTO BILRO RIBEIRO AJUDANTE DE LABORATÓRIO FACULDADE FARMÁCIA UNIVERSIDADE LISBOA € 802,65
CIDÁLIA MARIA BRUM PINTO PROFESSORA -ADJUNTA ESC SUPERIOR ENFERMAGEM LISBOA € 2 768,66
CONCEIÇÃO CARDOSA FARINHA PIMENTEL EMPREGADA DE ANDAR/QUARTO SERV ACÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE LISBOA € 677,85
EMANUEL PONCIANO MOURISCA MOREIRA LOPES INVESTIGADOR PRINCIPAL FACULDADE MEDICINA UNIVERSIDADE COIMBRA € 3 324,89
FERNANDO MANUEL SERRADOR FONSECA MOTA PROFESSOR -ADJUNTO ESCOLA NÁUTICA INFANTE D. HENRIQUE € 3 221,17
FRANCISCO MIGUEL RODRIGUES ADMINISTRADOR UNIVERSIDADE TRÁS MONTES ALTO DOURO € 3 265,94
GABRIEL LOBO SILVEIRA NUNES BARATA PROFESSOR ASSOCIADO UNIVERSIDADE ÉVORA € 3 579,08
GABRIELA MARIA HAUSER COSTA SANTOS PROFESSORA ASSOCIADA FACULDADE CIÊNCIAS UNIVERSIDADE LISBOA € 3 299,92
GERTRUDES MARIA BARRETO ELIAS ALVES AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA UNIVERSIDADE ÉVORA € 631,48
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HUGO MÁRIO TEIXEIRA COSTA MADEIRA PROFESSOR ASSOCIADO C/ AGREGAÇÃO FACULDADE MEDICINA UNIVERSIDADE LISBOA € 2 582,12
ISABEL MARIA AZEVEDO MACHADO RIBEIRO TÉCNICA DE INFORMÁTICA NÍVEL 2 UNIVERSIDADE LISBOA € 1 257,00
ISABEL MARIA COSTA SANTOS COORDENADORA FACULDADE LETRAS UNIVERSIDADE LISBOA € 1 083,32
JOÃO AQUINO COSTA ANTUNES PROFESSOR AUXILIAR FACULDADE BELAS ARTES PORTO € 3 295,28
JOÃO JOSÉ SANTOS MATOS BOAVIDA PROFESSOR CATEDRÁTICO UNIVERSIDADE COIMBRA € 4 438,06
JOÃO MANUEL PEREIRA GAMA PROFESSOR AUXILIAR FAC CIÊNCIAS TECNOLOGIA UNIV NOVA LISBOA € 3 004,25
JORGE CARVALHO ARROTEIA PROFESSOR CATEDRÁTICO UNIVERSIDADE AVEIRO € 4 724,38
JORGE VITRÚVIO RIBEIRO BURNAY PROF. EQUIP. ASSISTENTE 2.º TRIÉNIO INST POLITÉCNICO TOMAR € 1 371,34
JOSÉ FERNANDO MARINI MAGALHÃES CARDOSO PROFESSOR ASSOCIADO INST CIÊNCIAS BIOMÉDICAS ABEL SALAZAR € 2 974,06
JOSÉ MANUEL FIGUEIREDO SILVA MELO PROFESSOR COORDENADOR ESC SUPERIOR EDUC VIANA CASTELO € 3 055,11
JOSÉ MENDES SILVA GUARDA -NOCTURNO INST POLITÉCNICO CASTELO BRANCO € 220,99
LUCIANO LOPES FERNANDES TEODORO FIEL DE ARMAZÉM FAC CIÊNCIAS TECNOLOGIA UNIV COIMBRA € 483,34
MANUEL EDUARDO COSTA ALMEIDA VASQUES PROFESSOR COORDENADOR INST SUPERIOR ENGENHARIA LISBOA € 3 340,25
MANUEL JOAQUIM PAULA MANEIRA PROFESSOR ASSOCIADO FAC CIÊNCIAS TECNOLOGIA UNIV NOVA LISBOA € 3 793,39
MANUEL RODRIGUES ALVES VEIGA PROFESSOR ADJUNTO INST SUPERIOR ENGENHARIA LISBOA € 2 216,67
MANUEL ROSA NUNES INVESTIGADOR PRINCIPAL FACULDADE CIÊNCIAS UNIVERSIDADE LISBOA € 3 579,08
MANUEL SILVA CANELAS OPERÁRIO PRINCIPAL SERV ACÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE PORTO € 668,28
MARIA AUGUSTA MATEUS FALCÃO OPERADORA DE CAIXA SERV ACÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE LISBOA € 432,04
MARIA CARMO FELGUEIRAS TELES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA FACULDADE CIÊNCIAS UNIVERSIDADE LISBOA € 732,60
MARIA CARMO VIEIRA ROCHA SIMÕES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA UNIVERSIDADE LISBOA € 745,87
MARIA EMÍLIA SALVADO RIBEIRO OLIVEIRA TÉCNICA PROFISSIONAL ESPEC. FAC CIÊNCIAS MÉDICAS UNIV NOVA LISBOA € 830,72
MARIA FÁTIMA CARRILHO GRANADO ANTUNES ASSESSORA PRINCIPAL FACULDADE CIÊNCIAS UNIVERSIDADE LISBOA € 2 066,62
MARIA FERNANDA DUARTE SANTOS AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA ESC SUPERIOR ENFERMAGEM COIMBRA € 432,55
MARIA GLÓRIA COSTA RIBEIRO ENFERMEIRA -PROFESSORA ESC SUP SAUDE CRUZ VERMELHA PORTUGUESA € 1 572,25
MARIA GRAÇA CAIADO CARVALHO TORRES TEIXEIRA TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL FACULDADE BELAS ARTES PORTO € 908,60
MARIA GUILHERMINA DUARTE NEVES PEREIRA TELEFONISTA INST SUPERIOR ENGENHARIA LISBOA € 694,85
MARIA HELENA CARVALHO G. CALDEIRA MARTINS PROFESSORA ASSOCIADA FAC CIÊNCIAS TECNOLOGIA UNIV COIMBRA € 3 489,23
MARIA HELENA LOBO MAIA GONÇALVES ASSESSORA PRINCIPAL INST CIÊNCIAS BIOMÉDICAS ABEL SALAZAR € 2 131,77
MARIA HELENA MARTINS ALMEIDA AZEVEDO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA FUNDAÇÃO PARA CIÊNCIA TECNOLOGIA € 912,20
MARIA JOSÉ MILHEIRO AUXILIAR TÉCNICA FACULDADE LETRAS UNIVERSIDADE LISBOA € 413,31
MARIA JOSÉ MOTA PINTO AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO SERV ACÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE PORTO € 537,04
MARIA JOSÉ NUNES PRATA PINHEIRO INVESTIGADORA PRINCIPAL FACULDADE MEDICINA UNIVERSIDADE PORTO € 3 571,65
MARIA JOSÉ SOUSA SEQUEIRA SIMÕES AUXILIAR TÉCNICA SERV ACÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE COIMBRA € 471,50
MARIA JÚLIA CARREIRA MÓNICO LOPES CHEFE DE SECÇÃO INST POLITÉCNICO LEIRIA € 642,10
MARIA LUCINDA VILELA FERREIRA CRUZ AUXILIAR TÉCNICA FAC CIÊNCIAS SOCIAIS HUM UNIV NOVA LISBOA € 373,74
MARIA LURDES CONCEIÇÃO SANTOS RODRIGUES AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO SERVIÇOS ACÇÃO SOCIAL UNIV TÉCNICA LISBOA € 435,77
MARIA LURDES SILVA M. VASCONCELOS MAGALHÃES PROFESSORA ADJUNTA ESC SUPERIOR EDUC VIANA CASTELO € 2 448,48
MARIA MARGARIDA GIL LOPES ASSISTENTE CONVIDADA FAC CIÊNCIAS SOCIAIS HUM UNIV NOVA LISBOA € 2 386,43
MARIA OLGA DOUWENS PRATS PROFESSORA COORDENADORA ESC SUPERIOR MÚSICA LISBOA € 3 722,24
MARIA PAZ GIL SERRANO EMPREGADA DE BAR SERV ACÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE ALGARVE € 317,86
MARIA RODRIGUES BARROS BRITES TELEFONISTA FACULDADE LETRAS UNIVERSIDADE LISBOA € 387,92
MARIA ROSÁRIO FIGUEIREDO BENITO GARCIA EMPIS EQUIPARADA A PROFESSORA ADJUNTA ESCOLA NÁUTICA INFANTE D. HENRIQUE € 2 147,45
MARIA SANTOS SUZANO GUERREIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVA INST SUPERIOR TÉCNICO € 687,57
MARIA TERESA COELHO PAIS VIEIRA DINIS VICE -REITORA UNIVERSIDADE ALGARVE € 5 153,87
MARIA TERESA OLIVEIRA LEITE FERREIRA LOBO CHEFE DE SECÇÃO INST POLITÉCNICO PORTO € 1 032,80
MARIA TERESA SOEIRO SILVA ESTEVES TÉCNICA SUPERIOR 1.ª CLASSE FAC ARQUITECTURA UNIV TÉCNICA LISBOA € 1 182,13
MARIA VIRGÍNIA ANÍBAL COELHO PROFESSORA AUXILIAR FAC CIÊNCIAS SOCIAIS HUM UNIV NOVA LISBOA € 3 119,64
NANCY RUTH MEYERS SERENO LEITORA FAC CIÊNCIAS TECNOLOGIA UNIV NOVA LISBOA € 1 091,11
NATÁLIA CARMO MARQUES M. FERREIRA ALVES PROFESSORA CATEDRÁTICA FACULDADE LETRAS UNIVERSIDADE PORTO € 3 786,08
PAULA MARIA SENA OLIVEIRA FREITAS MACEDO TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL UNIVERSIDADE PORTO € 759,86
SUSETE SANTOS ANTUNES AZEVEDO MARÇAL LIÇA TÉCNICA ESPECIALISTA 1.ª CLASSE INST CIÊNCIAS BIOMÉDICAS ABEL SALAZAR € 1 605,25
VÍTOR MANUEL COSTA PEREIRA COZINHEIRO SERV ACÇÃO SOCIAL UNIVERSIDADE COIMBRA € 440,71

MINISTÉRIO DA CULTURA
FELISBELA JESUS SOUSA AMARAL ROCHA CHEFE DE SECÇÃO DIRECÇÃO REGIONAL CULTURA NORTE € 1 172,79
IVA HUMBERTA ANDRADE DELGADO ASSESSORA PRINCIPAL SECRETARIA -GERAL € 2 436,14
JOSÉ CONCEIÇÃO AFONSO DIRECTOR REGIONAL DIRECÇÃO REGIONAL CULTURA CENTRO € 2 427,27
JÚLIO JESUS DOMINGUES CALAFATE VIGILANTE -RECEPCIONISTA 2.ª 

CLASSE
SERVIÇOS DEPENDENTES DO IPPAR € 220,99

LUÍSA MARIA SOUSA P. FERNANDES CASTANHEIRA ASSESSORA PRINCIPAL BIBLIOTECA NACIONAL PORTUGAL € 2 068,24
MARIA CELESTE LOPES REIS VIGILANTE -RECEPCIONISTA 2.ª 

CLASSE
SERVIÇOS DEPENDENTES IMC IP PALÁCIOS € 220,99

MARIA ENCARNAÇÃO PIRES DIAS AZEVEDO AUXILIAR TÉCNICA DIRECÇÃO -GERAL ARQUIVOS € 412,09
MARIA GUIOMAR SOUSA VIEIRA ASSESSORA PRINCIPAL INSPECÇÃO -GERAL ACTIVIDADES CULTURAIS € 2 681,65
MARIA LOURDES SIMÕES TEIXEIRA MORGADO TÉCNICA PROFISSIONAL 2.ª CLASSE MUSEU NACIONAL TEATRO € 433,50
MARIA MADALENA ARRUDA M. MACHADO GARCIA ASSESSORA PRINCIPAL DIRECÇÃO -GERAL ARQUIVOS € 1 925,74
MARIA RAQUEL CONCEIÇÃO MORGADO PÁDUA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA MUSEU ALBERTO SAMPAIO € 564,97
MARÍLIA VEIGA FERREIRA MENDES RODRIGUES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA INSTITUTO DOS MUSEUS E CONSERVAÇÃO € 953,33
RUI MANUEL SANTOS RIBEIRO TÉCNICO DE INFORMÁTICA GRAU 2 N. 2 INSPECÇÃO -GERAL ACTIVIDADES CULTURAIS € 1 320,84

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
AFONSO HENRIQUES GONÇALVES COSTA CARPINTEIRO PRINCIPAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 783,57
ALCINO CÂNDIDO FERNANDES MOTORISTA DE PESADOS MUNICÍPIO DE NORDESTE € 675,01
ALZIRA ANJOS PEREIRA OLIVEIRA CARREIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVA SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 484,53
ANTÓNIO ANDRADE FIGUEIREDO PEDREIRO PRINCIPAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 272,97
ANTÓNIO MANUEL PACHECO VIVEIROS ASFALTADOR PRINCIPAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 522,95
AQUILES COSTA MEDEIROS CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 277,04
ARMANDO MACHADO BORGES ENCARREGADO -GERAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 931,72
CARLOS ALBERTO BRANCO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 961,77
DAVID PACHECO RICARDO CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 530,21
DAVID SOUSA LEITE CANTONEIRO MUNICÍPIO DE RIBEIRA GRANDE € 301,31
DINIS SILVA ALVES CANALIZADOR MUNICÍPIO DE RIBEIRA GRANDE € 704,19
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ELZA MARIA SILVA FAUSTINO TELEFONISTA UNIVERSIDADE AÇORES € 505,18
ERNESTO MANUEL ARAÚJO MONIZ AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA CENTRO SAÚDE POVOAÇÃO € 230,35
EVA FERNANDES VENTURA SILVA GARCIA CHEFE DE SERVIÇO DE RADIOLOGIA HOSPITAL DIVINO ESPÍRITO SANTO € 4 347,53
EVARISTO JOAQUIM PEREIRA CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 883,13
FRANCISCA FERRAZ BRITO AUXILIAR DE ACÇÃO EDUCATIVA ESC SECUND GERAL BÁSICA VITORINO NEMÉSIO € 299,66
FRANCISCO COSTA RODRIGUES ROCHA CANTONEIRO DE ARRUAMENTOS MUNICÍPIO DE ANGRA DO HEROÍSMO € 230,35
FRANCISCO PIMENTEL NUNES ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA CENTRO SAÚDE SANTA CRUZ FLORES € 1 011,84
FRANCISCO REBELO REIS PEDREIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 548,42
GILBERTO BENTO SAMPAIO PEDREIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 768,09
GILDA MARIA CARDOSO FREITAS LIMA PROFESSORA ESCOLA BI/S TOMÁS BORBA € 2 304,11
GUILHERME JANEIRO GOUVEIA LUBRIFICADOR PRINCIPAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 649,50
HÉLDER GONÇALVES SERRANO BAPTISTA ASSISTENTE GRADUADO CENTRO SAÚDE SANTA CRUZ GRACIOSA € 2 629,35
HÉLIA MARIA SILVA SILVEIRA PAVÃO ENFERMEIRA GRADUADA CENTRO SAÚDE ANGRA DO HEROÍSMO € 1 963,87
JOÃO CARLOS SOARES BORGES OFICIAL ESPECIALIZADO INST ALIMENTAÇÃO MERCADOS AGRÍCOLAS € 785,07
JOÃO FERREIRA SILVA CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 299,14
JOÃO JOSÉ SOUSA PEDRO CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 749,65
JOÃO MANUEL CORVELO MECÂNICO PRINCIPAL SERVIÇO FLORESTAL TERCEIRA € 711,61
JOSÉ AGUIAR FURTADO CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 612,48
JOSÉ ANDRADE FIGUEIREDO CABOUQUEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 543,27
JOSÉ ANTÓNIO CARREIRO SILVA CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 765,86
JOSÉ EDUARDO ARRUDA CORREIA CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 652,29
JOSÉ FERNANDES BAIROS CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 469,06
JOSÉ FERNANDO BRUM SILVA MOTORISTA DE PESADOS SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 872,11
JOSÉ HORÁCIO ALVES MOTORISTA DE PESADOS SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP A HEROISMO € 757,21
JOSÉ JACINTO CARDOSO LINHARES CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 536,67
JOSÉ MARIA CARREIRO TORRES PEDREIRO PRINCIPAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 697,82
JOSÉ MARIA SILVA TAVARES ADAM PROFESSOR ESC BÁSICA SECUNDÁRIA LAJES DO PICO € 1 778,30
JOSÉ MELO SOUSA CANTEIRO PRINCIPAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 590,09
JOSÉ RAFAEL TRAVASSOS ESTRELA CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 894,98
JOSÉ RAPOSO CORREIA OPERADOR DE REPROGRAFIA SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA € 261,82
JOSÉ SOARES MEDEIROS CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 699,00
JÚLIA MARIA RIBEIRO LIMA PROFESSORA ESCOLA BÁSICA INTEGRADA PRAIA DA VITÓRIA € 2 638,22
LOURDES MARIA SOARES PEREIRA PROFESSORA ESC SECUND GERAL BÁSICA VITORINO NEMÉSIO € 2 704,21
MAGDA MARIA MELO VIEGAS SILVEIRA ALVES PROFESSORA ESCOLA BÁSICA 2 3 CANTO MAIA € 2 052,79
MANUEL GABRIEL BATISTA CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 261,82
MANUEL JORGE RAPOSO SILVA CANTONEIRO SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 380,38
MANUEL PEREIRA CABRAL MOTORISTA DE LIGEIROS SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 784,01
MANUEL SILVA LUÍS CANTONEIRO MUNICÍPIO DE ANGRA DO HEROÍSMO € 263,76
MARGARIDA ROSA COSTA MELO DESENHADORA CONST. CIVIL PRINC. SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 512,55
MARIA ADELAIDE SILVA ÁVILA SIMÕES TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL CENTRO PREST PECUNIÁRIAS ANGRA HEROÍSMO € 1 002,15
MARIA AMÁLIA SILVEIRA OLIVEIRA SOARES TOPÓGRAFA ESPEC. PRINCIPAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 942,67
MARIA CONCEIÇÃO QUARESMA PROFESSORA ESCOLA BÁSICA INTEGRADA ARRIFES € 2 619,22
MARIA FÁTIMA MAIA PEREIRA ALBANO MELO AUXILIAR DE ACÇÃO EDUCATIVA ESC BÁSICA INTEGRADA RIBEIRA GRANDE € 541,77
MARIA FÁTIMA MARTINS TRINDADE CACHAPA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 887,47
MARIA GRACIETE OLIVEIRA FORTUNATO AMARO PROFESSORA ESCOLA SECUNDÁRIA MANUEL DE ARRIAGA € 2 420,78
MARIA JESUS SOUSA BRAGA AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA N. 2 ESC BÁSICA INTEGRADA SANTA MARIA € 597,10
MARIA JOSÉ FERREIRA AGUIAR CORDEIRO AUXILIAR DE ACÇÃO EDUCATIVA DIRECÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO € 418,59
MARIA LUÍSA RODRIGUES SOUSA PACHECO TÉCNICA PROFISSIONAL ESPECIA-

LISTA
ESCOLA BÁSICA 2 3 CANTO MAIA € 777,83

MARIA NATÁLIA MOTA MEDEIROS SANTOS ASSISTENTE ADMIN. PRINCIPAL SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 515,60
MARIA NATÁLIA SILVEIRA RODRIGUES SERVENTE DE LIMPEZA SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 371,22
MARIANO SIMPLÍCIO BOTELHO CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 683,49
SAÚL VIEIRA SOUSA NETO OPERADOR EQUIPAMENTO PORTUÁRIO ADMIN PORTOS TRIÂNGULO GRUPO OCID -S. 

A.
€ 1 172,63

SERAFINA MARIA PEREIRA SOUSA FIALHO ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA SEC REGIONAL HABITAÇÃO EQUIP P DELGADA € 417,73
ZULMIRO RAPOSO PAIVA SERRALHEIRO MECÂNICO MUNICÍPIO DE POVOAÇÃO € 230,35

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

ÁGUEDA MARIA RODRIGUES ABREU CORREIA ENFERMEIRA GRADUADA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 1 451,14
ANÁLIA NUNES GOUVEIA FREITAS PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 306,24
ANTÓNIO AGOSTINHO CORREIA CARDOSO PROFESSOR ESC BASICA 2/3 C CÓNEGO J J G ANDRADE € 1 157,77
ANTÓNIO DUARTE JESUS LEVADEIRO SEC REGIONAL AMBIENTE RECURSOS NATURAIS € 401,32
ANTÓNIO MANUEL GOMES MOTORISTA DE LIGEIROS SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 612,87
BERNARDETE SILVA ABREU AUXILIAR ADMINISTRATIVA SEC REGIONAL AMBIENTE RECURSOS NATURAIS € 511,84
CARMELITA VIEIRA FREITAS VASCONCELOS AUXILIAR DE ACÇÃO EDUCATIVA ESCOLA BÁSICA 2,3 C SANTO ANTÓNIO € 567,75
CARMINA FERREIRA FREITAS PEREIRA CUNHA PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 306,25
CECÍLIA MARIA GASPAR ESCÓRCIO ASSESSORA PRINCIPAL SEC REGIONAL EQUIPAMENTO SOCIAL MADEIRA € 2 702,24
CELESTE MARIA SANTOS MENDONÇA TELEFONISTA AEROPORTOS NAVEGAÇÃO AÉREA MADEIRA, SA € 1 150,45
CELESTINA ROSA LIVRAMENTO ASCENSÃO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINCIPAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 430,10
CONCEIÇÃO SOUSA CORREIA GONÇALVES PERREGIL AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINCIPAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 604,50
EDUARDO NASCIMENTO GOMES SANTOS MOTORISTA DE LIGEIROS CENTRO SEGURANÇA SOCIAL MADEIRA € 382,96
EMANUEL ELEUTÉRIO FIGUEIRA ORNELAS PROFESSOR ESCOLA SECUNDÁRIA JAIME MONIZ € 2 091,49
ERNESTO CLEMENTE SANTOS NOTÁRIO CARTÓRIO NOT ERNESTO CLEMENTE SANTOS € 4 500,00
FERNANDO MARQUES TEIXEIRA MELIM AUXILIAR ADMINISTRATIVO DIR REGIONAL GESTÃO E DESENV RECURSOS € 542,29
FIRMINO FREITAS AUXILIAR F11 AEROPORTOS NAVEGAÇÃO AÉREA MADEIRA, SA € 1 161,05
JOÃO JOSÉ ABREU TRABALHADOR RURAL SEC REGIONAL AMBIENTE RECURSOS NATURAIS € 559,16
JOÃO MANUEL MARCELINO SILVA CANTONEIRO RAMEDM -ESTRADAS DA MADEIRA,SA € 538,22
JOÃO SAMUEL SILVA ENCARREGADO DO PESSOAL AUXILIAR ESCOLA SECUNDÁRIA JAIME MONIZ € 685,65
JOSÉ ANTÓNIO CÂMARA SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA CENTRO SEGURANÇA SOCIAL MADEIRA € 999,86
JOSÉ CARLOS FERNANDES DANTAS OPERÁRIO PRINCIPAL IHM -INVEST HABITACIONAIS DA MADEIRA, EPE € 374,29
JOSÉ LUÍS SOUSA GUARDA DE ÁGUA DE REGA SEC REGIONAL AMBIENTE RECURSOS NATURAIS € 436,59
LUCINDA MENEZES GONÇALVES ENFERMEIRA GRADUADA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 2 358,79
LURDES CONCEIÇÃO VASCONCELOS FREITAS AUXILIAR ACÇÃO EDUCATIVA NÍVEL 1 SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 567,17
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MANUEL COSTA MELIM GUARDA FLORESTAL SEC REGIONAL AMBIENTE RECURSOS NATURAIS € 1 004,22
MANUEL FILIPE SARDINHA JARDINEIRO ESCOLA BÁSICA SECUNDÁRIA CALHETA € 445,15
MANUEL MATERNIDADE SILVA GUARDA DE ÁGUA DE REGA SEC REGIONAL AMBIENTE RECURSOS NATURAIS € 494,64
MARIA ALDINA GOMES HENRIQUES ENCADERNADORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 263,76
MARIA ANTONIETA NEVES PIRES PROFESSORA ESCOLA SECUNDÁRIA FRANCISCO FRANCO € 2 488,27
MARIA CARMO GOUVEIA POLICARPO COZINHEIRA PRINCIPAL ESC BÁSICA 2 3 DR HORÁCIO BENTO GOUVEIA € 263,76
MARIA CARMO REIS VIVEIROS FIGUEIRA TÉCNICA INFORM. REL. PÚBLICAS F20 AEROPORTOS NAVEGAÇÃO AÉREA MADEIRA, SA € 1 033,25
MARIA CONCEIÇÃO FREITAS TELES AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINCIPAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 605,74
MARIA CONCEIÇÃO MALHO FARIA RODRIGUES AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO DIRECÇÃO REGIONAL EDUC ESPECIAL MADEIRA € 650,17
MARIA CONCEIÇÃO ORNELAS FERNANDES CAMA-

CHO
COZINHEIRA PRINCIPAL ESC BÁSICA 2 3 DR HORÁCIO BENTO GOUVEIA € 576,55

MARIA DEOLINDA JESUS FREITAS AJUDANTE ACÇÃO DIRECTA PRINCIPAL CENTRO SEGURANÇA SOCIAL MADEIRA € 725,02
MARIA ELISABETE DRUMOND ENFERMEIRA GRADUADA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 2 097,21
MARIA ENCARNAÇÃO ABREU PITA PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 302,76
MARIA EVANGELINA MALHO SILVA AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINCIPAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 668,18
MARIA FÁTIMA FERREIRA RODRIGUES FREITAS PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 612,95
MARIA FERNANDA NUNES VIEIRA RAMOS GOMES PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA FRANCISCO FRANCO € 2 415,54
MARIA FILINTA SAPATEIRO OLIVEIRA FONSECA PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 636,31
MARIA GILDA GONÇALVES ARAÚJO AJUDANTE ACÇÃO FAMILIAR PRINCIPAL CENTRO SEGURANÇA SOCIAL MADEIRA € 533,86
MARIA GORETE PEREIRA RODRIGUES SOUSA BRITES ENFERMEIRA ESPECIALISTA SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 2 169,35
MARIA GRAÇA FREITAS AFONSO PINTO SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA MUNICÍPIO DE FUNCHAL € 603,33
MARIA GRAÇA SILVA FERNANDES PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 620,07
MARIA HELENA OLIVEIRA ABREU COSTA DRUMOND ENFERMEIRA -CHEFE SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 3 317,48
MARIA JOSÉ GASPAR RODRIGUES AJUDANTE ACÇÃO FAMILIAR PRINCIPAL CENTRO SEGURANÇA SOCIAL MADEIRA € 476,74
MARIA LOURENÇA REIS CAMACHO PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 644,94
MARIA MADALENA MARTINS CARVALHO SOUSA PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 620,50
MARIA MARGARIDA MIRANDA PINTO SILVA PROFESSORA ESC SECUNDÁRIA FRANCISCO FRANCO € 2 361,34
MARIA NAZARÉ ANDRADE AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINCIPAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 661,39
MARIA SANTOS GOUVEIA CRAVO AUXILIAR DE ACÇÃO EDUCATIVA ESCOLA BÁSICA 2 3 S. ROQUE € 407,92
MARIA ZÉLIA ALVES ORNELAS TEIXEIRA PROFESSORA SECRETARIA REGIONAL EDUC MADEIRA € 2 644,94
RITA JULIETA SILVA TÉCNICA PROF. ESPEC. PRINCIPAL SEC REGIONAL TURISMO E TRANSPORTES € 998,43
ROGÉRIO GREGÓRIO FERNANDES OFICIAL DE MATANÇA CENTRO ABATE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 879,47
ROSÁRIA FREITAS SOUSA ENCARNAÇÃO AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINCIPAL SERVIÇO SAÚDE REGIÃO AUT MADEIRA, EPE € 622,77
TERESA RODRIGUES CACAU AUXILIAR DE ACÇÃO EDUCATIVA UNIVERSIDADE MADEIRA € 339,83

DOCENTES DO ENSINO PARTICULAR E COOPERATIVO
ALMIRO CARVALHO OLIVEIRA PROFESSOR ASSOCIADO UNIV CATÓLICA PORTUGUESA/C REG PORTO € 3 392,08
ANTÓNIO AUGUSTO OLIVEIRA LOPES PROFESSOR CENTRO DE ESTUDOS DE FÁTIMA € 2 646,68
GIL PEREIRA MOREIRA SANTOS PROFESSOR ASSOCIADO UNIV PORTUCALENSE INFANTE D. HENRIQUE € 900,09
GUILHERMINA CONCEIÇÃO R. VILELA FERNANDES PROFESSORA COLÉGIO TERESIANO € 938,46
JOAQUIM COELHO GOMES PARREIRA PROFESSOR EXTERNATO FREI LUÍS SOUSA € 1 821,56
LEONTINA GONÇALVES HENRIQUES PROFESSORA CENTRO INVES PED APRENDIZ INT -COL MINERVA € 925,99
MARIA GRAÇA MANO P. TAVARES SIMÕES LOPES PROFESSORA COLÉGIO S. JOSÉ (COIMBRA) € 1 948,25
MARIA MADALENA NOBREZA A. RAINHA CARVALHO PROFESSORA JARDIM ESC JOÃO DEUS -FIGUEIRA FOZ 2 -IPSS € 2 309,66
MARIA MANUELA SILVA CARDOSO PROFESSORA ACADEMIA MÚSICA BELAS -ARTES LUÍSA TODY € 2 106,01
ROSALINA MARIA SILVA REIS GASPAR PROFESSORA COLÉGIO JÚLIO DINIS € 2 018,59

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA
AMÂNDIA FILOMENA RAMOS FURTADO TÉCNICA SUPERIOR 1.ª CL. SERVIÇO 

SOCIAL
 € 1 248,83

CASIMIRO ANTÓNIO AGOSTO AUXILIAR DE APOIO E VIGILÂNCIA  € 583,55
EUGÉNIA MARIA TIAGO MARTINS REBELO EDUCADORA DE INFÂNCIA  € 2 358,78
MARIA AMÉLIA PAIVA CASTRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO  € 901,53
MARIA AMÉLIA SANTOS NEVES DIAS AJUDANTE DE ACÇÃO DIRECTA  € 485,72
MARIA GRAÇA CARAMELO MENDES AUXILIAR DE MANUTENÇÃO  € 467,75
MARIA HELENA RODRIGUES FERREIRA AUXILIAR DE ACÇÃO MÉDICA PRINCIPAL  € 354,01
MARIA ISABEL GASPAR CRISPIM VALENTE ENCARREGADA DE SECTOR  € 434,48
MARIA SILVINA CORREIA PAIS AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO  € 581,18

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES ANÓNIMAS
ALEXANDRE FARIA SANTOS TÉCNICO SÉNIOR GRAU IV CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 207,01
ANTÓNIO AUGUSTO VAZ CARTEIRO GRAU II CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 985,39
ANTÓNIO PAULO GOMES RIBAS CARTEIRO GRAU II CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 044,04
ANTÓNIO PEREIRA CARDOSO MOTORISTA F16 ANA AEROPORTOS PORTUGAL SA € 1 390,67
ANTÓNIO SANTOS GOMES CARTEIRO J1 CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 067,87
ARISTIDES JOÃO GUERRA CIRÍACO CARTEIRO GRAU II CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 010,41
CARLOS ADRIÃO ADAM GONÇALVES TÉCNICO DE MANUTENÇÃO ELÉCTRICA ANA AEROPORTOS PORTUGAL SA € 1 967,29
CARLOS CONSTANTINO ALMEIDA RIBEIRO CARTEIRO J CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 991,04
CARLOS MANUEL BRAZ CARVALHEIRA TÉCNICO MANUTENÇÃO AERONAVES 27 OGMA INDÚSTRIA AERONÁUTICA PORTUGAL SA € 1 763,37
CARLOS MANUEL PINTO MONTEIRO CARTEIRO GRAU II CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 117,80
DELFINA SILVA MARTINS GUERREIRO TÉCNICA GRAU III CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 294,55
EDUARDO TEIXEIRA ALVES CARTEIRO GRAU II CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 887,77
FERNANDO ALVES VIEIRA CARTEIRO GRAU II CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 018,88
FERNANDO MANUEL PEREIRA CARDOSO TÉCNICO SUPERIOR GRAU V CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 578,93
GONÇALO MESQUITA CARTEIRO GRAU II CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 075,43
JOÃO MANUEL MELO FRANCO INSPECTOR -GERAL CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 8 156,97
JORGE MANUEL SANTOS AUGUSTO PROGRAMADOR DE PRODUÇÃO 18 OGMA INDÚSTRIA AERONÁUTICA PORTUGAL SA € 754,44
JOSÉ MANUEL PEREIRA ESCADA TÉCNICO GRAU III CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 914,88
JOSÉ SOUSA TAVARES ABRANTES CHEFE DE SECÇÃO INCM IMPRENSA NACIONAL -CASA MOEDA SA € 2 905,28
MANUEL GOMES BOTAS CARTEIRO J CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 872,27
MARGARIDA MARIA MENDO PEREIRA TÉCNICA GRAU III CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 078,41
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MARIA CONCEIÇÃO LEAL H. MATIAS RODRIGUES TÉCNICA III CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 1 113,00
MARIA EMÍLIA CORTINHAS EMPREGADA SERVIÇOS GERAIS GRAU I CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 699,40
MARIA FILOMENA GOMES TÉCNICA GRAU III CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 951,98
MARIA GRAÇA COSTA FERREIRA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 21 ANA AEROPORTOS PORTUGAL SA € 1 691,09
MARIA JOSÉ BENTO MARTINS LEDO AGUIAR OLIVEIRA TÉCNICA ADMINISTRATIVA APDL ADMIN PORTOS DOURO LEIXÕES SA € 900,64
MARIA NAZARÉ BASÍLIO VELOSO MARTINS RICO TÉCNICA GRAU III CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 965,64
MARIA TERESA FERNANDES OLIVEIRA TÉCNICA DE SERVIÇOS GERAIS CTT CORREIOS PORTUGAL SA € 802,24
SALVADOR LUÍS SEGURO LOPES CHEFE DE DIVISÃO OGMA INDÚSTRIA AERONÁUTICA PORTUGAL SA € 3 028,95

LICENÇAS ILIMITADAS OU DE LONGA DURAÇÃO
ALCEU FERNANDO PINHO MARQUES CARNEIRO PROFESSOR DESDE 2008 -09 -30 € 741,81
ALFREDO JORGE CERDEIRA CRAVO CHEFE DE SERVIÇO DE ESTOMATO-

LOGIA
DESDE 2008 -08 -01 € 2 198,78

ANA MARIA ALFAIA MENDES FARIA PROFESSORA DESDE 2008 -10 -01 € 2 068,97
BALTASAR SILVA DIAS SANTOS PROFESSOR DESDE 2008 -06 -01 € 1 146,73
EDITE MARIA RAIMUNDO B. M. MOURÃO QUEIRÓS TÉCNICA 2.ª CLASSE DESDE 2008 -10 -01 € 929,04
ÉLVIO MOREIRA MENESES ESCRIVÃO DE DIREITO DESDE 2006 -03 -01 € 981,29
JOÃO MANUEL SANTOS SOARES AZEVEDO CHEFE DE SERVIÇO HOSPITALAR DESDE 2008 -05 -01 € 2 942,80
JORGE JOÃO RODRIGUES PEREIRA TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALISTA DESDE 2008 -11 -01 € 832,31
JOSÉ AUGUSTO LEITE OLIVEIRA CANTONEIRO DESDE 2008 -07 -01 € 230,35
MARIA FILOMENA AZEVEDO SILVA ASSISTENTE ADMIN. ESPECIALISTA DESDE 2008 -05 -01 € 517,23
MARIA GRAÇA SIMÕES MOREIRA SILVA DEBEST PROFESSORA DESDE 2008 -11 -01 € 2 347,36
MARIA HELENA VIEIRA RIBEIRO DRUMOND PROFESSORA DESDE 2008 -11 -01 € 1 831,89
MARIA JOSÉ RIBEIRO ALVES SOUSA MARTINS AUXILIAR ACÇÃO MÉDICA PRINCIPAL DESDE 2008 -09 -01 € 491,14
MARIA LUCÍLIA ANTUNES BARATA REIS PROFESSORA DESDE 2008 -10 -01 € 1 930,33
NUNO JOSÉ BOTTO REIS RODRIGUES ACTUÁRIO 1.ª CLASSE DESDE 2008 -04 -01 € 292,98
RICARDO ALBERTO SOARES BRÍZIDO ASSISTENTE GRADUADO OFTALMO-

LOGIA
DESDE 2008 -10 -01 € 1 841,67

RUI MONTEIRO PEREIRA PROFESSOR DESDE 2008 -10 -01 € 1 233,14

ANTIGOS SUBSCRITORES
ADELINO DUARTE ALMEIDA AGENTE 1.ª CLASSE DESDE 2008 -08 -01 € 264,89
ADELINO GOMES SILVA OPERÁRIO 1.ª CLASSE DESDE 2007 -06 -01 € 215,81
ALFREDO AUGUSTO SILVA ASSISTENTE RELIGIOSO DESDE 2008 -06 -01 € 388,19
ÁLVARO PEREIRA CORREIA GUARDA FLORESTAL 3.ª CLASSE DESDE 2008 -11 -01 € 230,35
ANA MARIA BRAVO MARINHO PROFESSORA DESDE 2008 -07 -01 € 220,99
ANTÓNIO ALMEIDA GUERRA MARINHEIRO DESDE 2008 -10 -01 € 220,99
ANTÓNIO AUGUSTO FERNANDES PRIMEIRO -CABO DESDE 2007 -12 -01 € 215,81
ANTÓNIO COSTA NEIVA ASSISTENTE/REGENTE DESDE 2008 -03 -01 € 230,35
ANTÓNIO LOPES FERNANDES VAZ APONTADOR DE OBRAS DESDE 2008 -11 -01 € 230,35
ANTÓNIO MONTEIRO CABRAL OPERÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2008 -08 -01 € 230,35
ARLINDO JESUS CARROLA ESCRITURÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2008 -11 -01 € 220,99
AUGUSTO RAMOS LOPES JUIZ DESDE 2008 -10 -01 € 230,35
BEATRIZ PEREIRA CASTRO CRIADA DESDE 2008 -08 -01 € 220,99
CRISANTINA CONCEIÇÃO TEIXEIRA COSTA LEITE FICHEIRA DESDE 2008 -08 -01 € 220,99
DANIEL MANUEL GUERREIRO MENDONÇA ASPIRANTE DESDE 2008 -11 -01 € 220,99
ELÍSIO FERREIRA AROUCA PROFESSOR DESDE 2008 -08 -01 € 620,21
FERNANDO EUGÉNIO FERREIRA NUNES TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES DESDE 2008 -03 -12 € 740,98
FERNANDO MANUEL PIRES SILVANO TERCEIRO -AJUDANTE DESDE 2008 -10 -01 € 220,99
FERNANDO MANUEL VAN ZELLER GOMES SILVA DIRECTOR DESDE 2008 -08 -01 € 220,99
FERNANDO MARTINS MENDES SERVENTE 2.ª CLASSE DESDE 2008 -08 -01 € 220,99
JOÃO BAPTISTA CANTONEIRO DESDE 2008 -07 -01 € 220,99
JOÃO PALMA BERNARDO OPERÁRIO ESPECIALIZADO 6.ª CLASSE DESDE 2008 -11 -01 € 220,99
JOÃO PEDROSO ALMADA TERCEIRO -OFICIAL DESDE 2008 -09 -01 € 230,35
JORGE VENCESLAU MAURÍCIO TÉCNICO ECONOMISTA 1.ª CLASSE DESDE 2008 -11 -01 € 230,35
JOSÉ COLAÇO REVEZ TRABALHADOR CAMARÁRIO DESDE 2008 -09 -01 € 220,99
JOSÉ EDUARDO CORREIA JACINTO MOTORISTA DESDE 2008 -05 -01 € 796,25
JOSÉ MANUEL PALMA SERVENTE 3.ª CLASSE DESDE 2008 -05 -01 € 220,99
JOSÉ MARMELO ANTUNES SEGUNDO -SARGENTO MILICIANO DESDE 2008 -10 -01 € 230,35
JOSÉ MOREIRA PINTO MARINHEIRO DESDE 2008 -10 -01 € 220,99
JOSÉ SILVA RODRIGUES CONDUTOR AUTO 2.ª CLASSE DESDE 2008 -11 -01 € 220,99
JOSÉ VIEIRA CALADO PROFESSOR DESDE 2008 -06 -01 € 551,69
LEONEL DIAS DELGADO ELECTRICISTA APARELH. ELÉCTRICAS DESDE 2008 -07 -01 € 220,99
MANUEL FRANCISCO MIMOSO BARRADINHAS ASPIRANTE DESDE 2008 -11 -01 € 220,99
MANUEL JOSÉ ROSA PEREIRA SOLDADO DESDE 2008 -07 -01 € 220,99
MANUEL SALGUEIRO APARÍCIO PROFESSOR DESDE 2008 -08 -01 € 230,35
MANUEL SANCHES SILVEIRA AJUDANTE DE COZINHEIRO DESDE 2008 -11 -01 € 220,99
MARIA ADELAIDE SOUSA CARRASQUEIRO PROFESSORA DESDE 2008 -05 -01 € 261,82
MARIA BRITO SILVA DIAS PROFESSORA DESDE 2008 -11 -01 € 220,99
MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA FRANCISCO FREITAS AUXILIAR DE LIMPEZA DESDE 2008 -06 -01 € 220,99
MARIA FERNANDA CONCEIÇÃO QUINTANILHA CRIADA DESDE 2008 -09 -01 € 220,99
MARIA LUÍSA PEREIRA GODINHO LOPES RIBEIRO PROFESSORA DESDE 2008 -11 -01 € 381,59
MARIA MARGARIDA SOLDIN SILVA NORENBERG PROFESSORA DESDE 2008 -10 -01 € 220,99
MARTHINUS BRASLER VAN SCHOOR PROFESSOR ASSOCIADO DESDE 2008 -05 -01 € 693,92
NATIVIDADE JESUS MINHOTO REGO SERVENTE 3.ª CLASSE DESDE 2008 -06 -01 € 230,35
ROGER VICTOR SMITH PROFESSOR DESDE 2008 -01 -01 € 220,99
TERENCE RICARDO FERNANDES PROFESSOR AUXILIAR DESDE 2007 -05 -01 € 215,81
VENTURA PIMENTEL TEIXEIRA TÉCNICO TELECOM. INTER. EXTERIORES DESDE 2008 -11 -01 € 230,35

ANTIGOS SUBSCRITORES (N.º 4 DO ARTIGO 5.º DO DECRETO -LEI N.º 20 -A/86, DE 13 DE FEVEREIRO)
ADÉLIA ASSUNÇÃO GORJÃO PEDRO OLIVEIRA ESCRITURÁRIA 2.ª CLASSE DESDE 2008 -07 -22 € 92,08
ALEXANDRINA JESUS BRITO SILVA SERVENTE DESDE 2008 -08 -01 € 99,45
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AMÉRICO RODRIGUES LIMA CARTEIRO PROV. SUPRANUMERÁRIO DESDE 2008 -02 -22 € 162,06
ANTÓNIO ROCHA FOLIA CANTONEIRO DE LIMPEZA DESDE 2008 -03 -01 € 73,66
EDITE CORREIA SANTOS MOTA CRIADA DESDE 2008 -08 -01 € 206,26
ELÍSIO FOLGADO BARATA MOTORISTA DESDE 2008 -11 -01 € 206,26
JOÃO ROSÁRIO TAVARES OPERÁRIO 2.ª CLASSE DESDE 2007 -02 -01 € 136,68
MARIA HELENA PIMENTA COSTA M. GAMEIRO SANTOS PROFESSORA DESDE 2008 -11 -01 € 165,74

EX -FUNCIONÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO ULTRAMARINA

FRANCISCA SILVA GOMES OLIVEIRA SANTOS ENFERMEIRA 2.ª CLASSE CABO VERDE € 31,76
JACINTO CONCEIÇÃO MATIAS CONTREIRAS TOPÓGRAFO PRINCIPAL ANGOLA € 57,36
LUÍS ALBERTO CABRAL DIAS FONSECA FUNCIONÁRIO CABO VERDE € 23,40
MARIA GABRIELA MAURÍCIO ESCRITURÁRIA -DACTILÓGRAFA GUINÉ € 31,76
OLGA JOÃO SEBASTIÃO DAMBI MANIPULADORA DE LABORATÓRIO ANGOLA € 84,80
ROGÉRIO EDUARDO SILVA COMPOSITOR 3.ª CLASSE GUINÉ € 27,62

 27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Francisco Bandeira. 

 Declaração n.º 386/2008
Declara -se que fica sem efeito a inclusão de José Eduardo Afonso 

Anastácio, professor da Escola Secundária C/3.º Ciclo D. Manuel I, no 
Diário da República, n.º 189, de 29 de Setembro de 2006 (aviso n.º 10 
726/2006, 2.ª Série), em virtude de ter sido revogado o acto que lhe 
concedeu a aposentação.

Declara -se que fica sem efeito a inclusão de Maria Lurdes Ladeira 
Oliveira Pires Carriço, professora do Agrupamento de Escolas Terras 
Larus, no Diário da República, n.º 195, de 8 de Outubro de 2008 (aviso 
n.º 24 760/2008, 2.ª Série), em virtude de ter sido revogado o acto que 
lhe concedeu a aposentação.

Declara -se que fica sem efeito a inclusão de Odete Rosalina Clímaco 
Guarda, ajudante principal do Instituto dos Registos e do Notariado, 
I. P., no Diário da República, n.º 216, de 6 de Novembro de 2008 (aviso 
n.º 26 532/2008, 2.ª Série), em virtude de ter sido revogado o acto que 
lhe concedeu a aposentação.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Francisco Bandeira. 

 Rectificação n.º 2665/2008
No número do Diário da República, a seguir indicado, devem ser 

consideradas as seguintes rectificações:
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 26 532/2008, publicado 

no Diário da República, 2.ª Série, n.º 216, de 6 de Novembro de 
2008, rectifica -se que, a pág. 45 611, onde se lê «Maria Isabel 
Correia Negrão Patrocínio Guerreiro, assistente administrativa 
principal,» deve ler -se «Maria Isabel Correia Negrão Patrocínio 
Guerreiro, assistente administrativa especialista,»; e a pág. 45 622, 
onde se lê «Maria Conceição Vieira Magalhães Ferreira (…) Es-
cola Secundária Campos de Melo,» deve ler -se «Maria Conceição 
Vieira Magalhães Ferreira (…) Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos 
João Franco,».

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Francisco Bandeira. 

 Direcção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Aviso n.º 29044/2008

Concurso externo de admissão a estágio para ingresso na carreira 
técnica superior — Referência A — P20083622 — Regimes de 
Emprego Público, aberto pelo Aviso n.º 20795/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 25 de Julho de 
2008, objecto das Rectificações n.º 1879/2008 (publicada no 
DR n.º 161, 2.ª série, de 21 de Agosto de 2008) e n.º 2021/2008 
(publicada no DR, n.º 178, 2.ª série, de 15 de Setembro de 
2008).
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto-Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, informam-se os candidatos do concurso em 
referência que a Lista de classificação final será publicitada no item 
Concursos, em www.dgaep.gov.pt.

25 de Novembro de 2008. — A Directora-Geral, Teresa Nunes. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 29045/2008
Por despacho do Senhor Director -Geral dos Impostos, de 20.11.08, 

proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, foi nomeado, 
em regime de substituição, no cargo de adjunto de chefe de finanças de 
Paredes, o técnico de administração tributária, nível 2, Paulo Manuel 
Taveira dos Santos, por impedimento do titular Agostinho Fernando 
Silva Rodrigues, com efeitos a 01.09.08.

21 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 29046/2008
Por despacho do Senhor Director -Geral dos Impostos, de 20.11.08, 

proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, foi nomeado, 
em regime de substituição, no cargo de adjunto de chefe de finanças de 
Paredes, o técnico de administração tributária, nível 2, Paulo Manuel 
Taveira dos Santos, por impedimento do titular Acácio Augusto Pinto 
Nogueira, no período de 01.08.08 a 31.08.08.

21 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 29047/2008
Por despacho da subdirectora -geral, por delegação de competências 

do director -geral dos Impostos e do Presidente do conselho directivo do 
Instituto de Gestão Financeira e de Infra -Estruturas da Justiça, I. P., de 
10 de Outubro de 2008 e 18 de Novembro de 2008, respectivamente, foi 
autorizada a requisição dos arquitectos António de Barros Relvas Pires 
e Ana Isabel Freire Ribeiro Lopes Ferreira Vidigal, com efeitos a 1 de 
Dezembro de 2008, a fim de exercer funções nesta Direcção -Geral com 
afectação à Direcção de Serviços de Instalações e Equipamentos, nos 
termos do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

21 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 29048/2008
Por despacho do Senhor Director -Geral dos Impostos, de 20.11.08, 

proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e da alínea c) do n.º 1 
do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, foram 
nomeados, em regime de substituição, no cargo de adjuntos de chefes 
de finanças, António Ferreira Pinto, no S.F. de Vila Real, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 01.11.08, Ana Maria Marinha Medeiros, no S.F. 
de Gondomar 3, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.09.08, Carlos 
Alberto Espírito Santo, no S.F. de Braga 1 (Secção de Cobrança), por 
vacatura do lugar, com efeitos a 01.10.08, Fernando Cordeiro da Silva 
Brites, no S.F. de Pombal, por vacatura do lugar, com efeitos a 16.09.08, 
Isabel Maria Albuquerque Pimenta, no S.F. de Vila Franca de Xira 1, 
por vacatura do lugar, com efeitos a 22.10.08, Luís Alberto Rebordão 
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Castanheira, no S.F. de Fundão (Secção de Cobrança), por vacatura do 
lugar, com efeitos a 01.08.08, Maria Adelaide Martins Dias da Silva 
Marques, no S.F. de Loures 1, por impedimento do titular do lugar, com 
efeitos a 01.09.08, Maria Rosa Pereira Costa Araújo, no S.F. de Vila do 
Conde, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.09.08, Armando José 
de Almeida Gomes Couceiro, no S.F. de Soure, por vacatura do lugar, 
com efeitos a 01.09.08, Jorge Luís Monteiro Carvalho, S.F. de Sabrosa 
(Secção de Cobrança), por vacatura do lugar, com efeitos a 01.07.08 e 
Maria Beatriz Ribeiro Fernandes Martins, no S.F. de Alijó, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 01.01.08.

24 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 29049/2008
Por despacho do Senhor Director -Geral dos Impostos, de 21.10.08, 

foi revogado parcialmente o despacho de 19.07.07, publicado pelo Aviso 
n.º 15 373/07, no D.R. n.º 162, 2.ª série, de 23.08.07, relativo à nomeação 
em regime de substituição no cargo de adjunto de chefe de finanças de 
Viana do Castelo, Maria Celeste Carvalho da Rocha e Silva, passando 
a nomeação a produzir efeitos à data de 30.06.07.

24 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 29050/2008
Por despacho do Senhor Director -Geral dos Impostos, de 20.11.08, 

proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e do n.º 4 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, foram nomeados, em 
regime de substituição, no cargo de adjuntos de chefes de finanças, Al-
fredo Carvalho Pires de Lima, no S.F. de Vila Nova Gaia 4, por vacatura 
do lugar, com efeitos 01.04.08, Ana Mafalda Guerra Costa Marques, no 
S.F. de Abrantes, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.09.08, João 
Carlos Nunes da Silva, no S.F. de Tomar, por vacatura do lugar, com 
efeitos a 10.12.07, Maria Paulina Nunes do Carmo da Silva, no S.F. de 
Portimão, por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 15.09.08, 
José Manuel de Sousa Marques, no S.F. de Monção, por vacatura do 
lugar, com efeitos a 01.09.08 e Licínia Serrano de Abreu Costa Rebola, 
no S.F. de Soure, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.09.08.

24 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 29051/2008
Por despacho do director-geral dos Impostos de 20 de Novembro de 

2008, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e da alínea a) do 
n.º 1 e n.º 2 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 557/99, de 17 de Dezem-
bro, foram nomeados, em regime de substituição, no cargo de chefes de 
finanças, Rosa Maria Antunes Alves, no S. F. de Figueira da Foz 2, por 
vacatura do lugar, com efeitos a 1 de Novembro de 2008, António da 
Costa Teixeira, no S. F. de Sabrosa, por vacatura do lugar, com efeitos 
a 1 de Julho de 2008 e José Manuel Borges Pinto, no S.F. de Alijó, por 
vacatura do lugar, com efeitos a 1 de Janeiro de 2008.

24 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 29052/2008
Por despacho do director -geral dos Impostos, de 20 de Novembro 

de 2008, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e do n.º 4 do 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, foi nomeado, 
em regime de substituição, no cargo de chefe de finanças de Mação, por 
vacatura do lugar, o técnico de administração tributária, nível 2, João 
Manuel Moreira Rijo, com efeitos a 1 de Setembro de 2008.

24 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Despacho (extracto) n.º 31364/2008
Por despacho do Senhor Director -Geral dos Impostos, de 20.11.08, 

proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, foi nomeado, 
em regime de substituição, no cargo de adjunto de chefe de finanças de 
Condeixa -a -Nova, por vacatura do lugar, o técnico de administração 
tributária, nível 2, Agostinho da Costa Aires, com efeitos a 15.09.08, 
cessando na mesma data o regime de substituição no cargo de adjunto 
de chefe de finanças o funcionário Luís Miguel Félix Almeida Monteiro.

24 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação
e Relações Internacionais

Despacho n.º 31365/2008
Considerando que os cargos de direcção intermédia de 2.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, de entre funcionários licenciados dotados de com-
petência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo, que reúnam quatro anos de experiência profis-
sional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício 
ou provimento seja exigível uma licenciatura;

Considerando que a licenciada Rosa Maria Fernandes Lourenço Ca-
etano reúne todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe 
de Divisão de Relações Multilaterais, do Gabinete de Planeamento, Es-
tratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública;

Considerando que, ponderados os resultados do concurso e, face à 
verificação dos requisitos formais de provimento e perfil exigidos, o júri 
considerou a licenciada Rosa Maria Fernandes Lourenço Caetano, como 
sendo a única candidata que reunia as condições exigidas, propondo a 
mesma para o exercício do citado cargo.

Nos termos do disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 21.º diploma acima 
citado, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, no cargo de Chefe de Divisão 
de Relações Multilaterais, a licenciada Rosa Maria Fernandes Lourenço 
Caetano, Técnica Superior Principal do mapa de pessoal do Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública.

Em conformidade com o disposto no n.º 10 do artigo 21.º, do já citado 
diploma, anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional 
da nomeada.

1 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, Nuno Sousa Pereira.

Nota curricular
I — Dados pessoais
Nome: Rosa Maria Fernandes Lourenço Caetano

II — Habilitações académicas
 - Licenciatura em Economia pelo Instituto Superior de Economia e 

Gestão (ISEG), concluída em 1994.

III — Formação profissional
Formação diversa nas áreas de Gestão, Língua Inglesa e Informática, 

bem como participação em vários Congressos, Seminários e Conferências.

IV — Percurso e experiência profissional
 - Chefe da Divisão das Relações Multilaterais (em substituição), no GPE-

ARI do Ministério das Finanças e da Administração Pública, desde Abril 
de 2007, tendo como principais responsabilidades: a coordenação de (i) 
actividades e relações do MFAP com as instituições financeiras internacio-
nais de desenvolvimento (IFID), designadamente, Banco Mundial, Banco 
Africano de Desenvolvimento, Banco Interamericano de Desenvolvimento, 
Banco Asiático de Desenvolvimento, Banco Europeu para a Reconstrução 
e Desenvolvimento, Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa, 
Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrícola, Global Environment 
Facility e Fundo Comum de Produtos de Base (ii) actividades do FMI 
em matérias específicas de desenvolvimento (iii) actividades do mandato 
externo do Banco Europeu de Investimento; (iv) elaboração de análises e 
estudos relacionados com temáticas multilaterais em debate nos diversos 
fóruns das IFID, bem como estudos de avaliação dos resultados da acti-
vidade do MFAP junto dessas instituições; (v) centralização, organização 
e divulgação da informação relativa à actividade das IFID e preparação 
e acompanhamento das visitas oficiais a Portugal das delegações dessas 
instituições (vi) organização de seminários e conferências em Portugal com 
vista à divulgação e constituição de parcerias com as IFID, e (vii) promoção 
em articulação com o Ministério da Economia e Inovação de iniciativas 
tendo em vista a identificação e divulgação oportunidades de negócio para 
as empresas portuguesas nos países beneficiários de financiamentos das 
IFID. Desde Dezembro de 2007, representante por Portugal e Áustria, 
no Conselho de Administração do Fundo Comum de Produtos de Base. 
Responsável pela presidência de reuniões de coordenação comunitária 
nas negociações de reconstituição de recursos do Fundo Africano de De-
senvolvimento e da Associação Internacional para o Desenvolvimento, no 
contexto da Presidência Portuguesa da União Europeia em 2007.

 - Chefe da Divisão das Relações Multilaterais da Direcção -Geral de 
Assuntos Europeus e Relações Internacionais (DGAERI) do MFAP, de 
Dezembro de 2004 a Abril de 2007;
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 - Técnica superior, de Março de 1996 a Dezembro de 2004, na Di-
visão de Cooperação Multilateral da Direcção -Geral do Tesouro, tendo 
transitado para a DGAERI em Julho de 1998, na sequência da alteração 
orgânica do MF, onde teve como principais atribuições: o acompanha-
mento das relações financeiras entre Portugal e o Banco Mundial, o Banco 
Europeu para a Reconstrução e Desenvolvimento, o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento e o Global Environment Facility (GEF), bem como 
representante do MF em grupos de trabalho internacionais e comités re-
lacionados com a temática do financiamento para o desenvolvimento. 

 Despacho n.º 31366/2008
Considerando que os cargos de direcção intermédia de 2.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, de entre funcionários licenciados dotados de com-
petência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo, que reúnam quatro anos de experiência profis-
sional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício 
ou provimento seja exigível uma licenciatura;

Considerando que a licenciada Beatriz da Glória Dias Teixeira reúne 
todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe 
de Divisão de Relações Bilaterais, do Gabinete de Planeamento, Estra-
tégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública;

Considerando que, ponderados os resultados do concurso e, face à 
verificação dos requisitos formais de provimento e perfil exigidos, o júri 
considerou a licenciada Beatriz da Glória Dias Teixeira, como sendo a 
única candidata que reunia as condições exigidas, propondo a mesma 
para o exercício do citado cargo.

Nos termos do disposto no n.º 8 e n.º 9 do artigo 21.º diploma acima 
citado, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, no cargo de Chefe de Divisão 
de Relações Bilaterais, a licenciada Beatriz da Glória Dias Teixeira, 
Técnica Superior Principal do mapa de pessoal do Gabinete de Planea-
mento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), do 
Ministério das Finanças e da Administração Pública.

Em conformidade com o disposto no n.º 10 do artigo 21.º, do já citado 
diploma, anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional 
da nomeada.

1 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, Nuno Sousa Pereira.

Nota Curricular
I — Dados Pessoais
Nome: Beatriz da Glória Dias Teixeira

II — Habilitações académicas
Licenciatura em Gestão — opção económico -financeiras (1985 -1990), 

pelo Instituto Superior de Gestão.

III — Formação profissional
Formação diversa nas áreas de Assuntos Comunitários, Finanças, 

Língua Inglesa e Informática, bem como participação em vários Con-
gressos, Seminários, Conferências e Colóquios.

IV — Percurso e experiência profissional
Chefe de Divisão de Relações Bilaterais (em substituição), no GPE-

ARI do Ministério das Finanças e da Administração Pública, desde 
Abril de 2008, tendo como principais funções e responsabilidades: a 
concepção, negociação e execução de programas de cooperação e as-
sistência técnica na área das finanças públicas, com países de expressão 
portuguesa; a concepção de instrumentos de apoio financeiro que visem 
o aprofundamento das relações de cooperação económica e financeira 
com países de expressão portuguesa e outros países terceiros, no âm-
bito da Ajuda Pública ao Desenvolvimento; a preparação de Cimeiras 
Bilaterais e outros Encontros de Alto Nível.

Chefe de Divisão dos Assuntos Financeiros da ex -Direcção -Geral 
de Assuntos Europeus e Relações Internacionais de 01.10.99 a 31 de 
Março de 2007, tendo sido responsável pela coordenação dos trabalhos 
da Divisão, a nível das seguintes áreas e instituições: Banco Europeu de 
Investimento (BEI), Fundo Europeu de Investimento (FEI), Banco de 
Desenvolvimento do Conselho da Europa (CEB), Organização Mundial 
do Comércio (OMC), Conferência das Nações Unidas sobre Comércio 
e Desenvolvimento (UNCTAD), Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Económico (OCDE), Relações externas bilaterais da 

União Europeia, Alargamento da União Europeia e Cimeiras Bilaterais. 
No âmbito destas funções, representou o Ministério das Finanças em 
diversos Comités e Grupos de Trabalho.

De 01.10.92 a 14.03.97 exerceu funções como Técnica Superior na 
Direcção -Geral do Tesouro/Divisão de Financiamentos Comunitários e 
de 15.03.97 a 30.09.99 exerceu funções na Direcção -Geral de Assuntos 
Europeus e Relações Internacionais/Divisão de Assuntos Financeiros, 
como Desk Officer do BEI e do CEB.

De 07.05.92 a 30.09.92, exerceu funções na Direcção -Geral do Te-
souro/ Divisão de Recuperação de Créditos

De 01.10.90 a 30.04.92 exerceu funções na empresa Tradingal — Pro-
jectos, Importação e Exportação, Lda., onde tinha como principais 
funções: A Elaboração de projectos de investimento e a organização e 
execução da Contabilidade Geral e Analítica. 

 Despacho n.º 31367/2008
Considerando que os cargos de direcção intermédia de 2.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, de entre funcionários licenciados dotados de com-
petência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo, que reúnam quatro anos de experiência profis-
sional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício 
ou provimento seja exigível uma licenciatura;

Considerando que o Doutorado José Carlos Fernandes de Azevedo 
Pereira reúne todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe 
de Divisão de Modelização e Previsão, do Gabinete de Planeamento, 
Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública;

Considerando que, ponderados os resultados do concurso e, face à 
verificação dos requisitos formais de provimento e perfil exigidos, o 
júri considerou o Doutorado José Carlos Fernandes de Azevedo Pe-
reira, como sendo o único candidato que reunia as condições exigidas, 
propondo o mesmo para o exercício do citado cargo.

Nos termos do disposto no n.º 8 e n.º 9 do artigo 21.º diploma acima 
citado, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, re-
novável por iguais períodos de tempo, no cargo de Chefe de Divisão de 
Modelização e Previsão, o Doutorado José Carlos Fernandes de Azevedo 
Pereira, Técnico Economista Principal do mapa de pessoal do Gabinete 
de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPE-
ARI), do Ministério das Finanças e da Administração Pública.

Em conformidade com o disposto no n.º 10 do artigo 21.º, do já citado 
diploma, anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional 
do nomeado.

1 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, Nuno Sousa Pereira.

Nota curricular
I — Dados Pessoais
Nome: José Carlos Fernandes de Azevedo Pereira

II — Habilitações académicas
Doutoramento em Economia (concluído em 2007), pelo Instituto 

Superior de Economia e Gestão (ISEG) da Universidade Técnica de 
Lisboa;

Mestrado em Economia Internacional (concluído em 1995), pelo 
Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG), da Universidade Téc-
nica de Lisboa;

Licenciatura em Economia (1987 -1992), pelo Instituto Superior de 
Economia e Gestão (ISEG), da Universidade Técnica de Lisboa.

III — Formação profissional
Formação diversa nas áreas de Estatística, Economia e Gestão, bem 

como participação em vários Congressos, Seminários, Conferências e 
Colóquios.

IV — Percurso e experiência profissional
Técnico Superior Economista Principal do Gabinete de Planeamento, 

Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), do MFAP, 
tendo como principais funções e responsabilidades, o acompanhamento 
das variáveis macroeconómicas do Investimento, Comércio Internacional 
e da Actividade Económica Nacional. Do trabalho realizado regularmente 
podem -se apontar as seguintes actividades: Estimativa do Investimento 
e Comércio Internacional, em termos trimestrais e anuais, enquadradas 
no Orçamento do Estado, Programa de Estabilidade e Crescimento e 
Relatório de Orientação da Política Orçamental da Assembleia da Re-
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pública; Acompanhamento de todos os indicadores respeitantes a estas 
variáveis consubstanciando -se na publicação semanal da Síntese de 
Indicadores de Conjuntura e da publicação mensal dos Indicadores de 
Conjuntura; Apoio na realização do Cenário Macroeconómico, e parte 
escrita respeitante às variáveis acompanhadas do Orçamento do Estado 
e do Programa de Estabilidade e Crescimento; Representante português 
como delegado principal no Comité de Macro -Economic and Structural 
Policy Analysis da OCDE (WP1);

Professor Regente da disciplina de Economia Internacional do 4.º ano 
do curso de Organização e Gestão de Empresas do Instituto Superior de 
Novas Profissões, INP, do ano lectivo de 1996/97 a 2000/01;

Técnico Superior Principal, responsável pelo Gabinete de Estudos e 
Planeamento do ISEG, de 1997 a 2000, com responsabilidades na execu-
ção de Plano de Actividades, Relatório de Actividades, Plano Estatístico, 
Plano Estratégico, Projecto de Auditoria Externa, Implementação de um 
Sistema de Contabilidade Analítica, Gestão Financeira Previsional, Con-
trolo de Despesas Correntes, Higiene, Segurança e Saúde no Trabalho, 
Apoio aos Estudos de Autoavaliação e Avaliação Externa, Projecto de 
Qualidade Total, Plano de Marketing, Apoio aos Recursos Humanos, e 
Projecto de Página da Internet do ISEG.

Técnico Superior de Estatística, responsável pela área do emprego e 
remunerações do Serviço de Contas Nacionais do INE, de 1994 a 1997. 
Outras áreas de trabalho: introdução dos resultados do INTRASTAT 
sobre o Comércio Externo nas Contas Nacionais portuguesas.

Consultor Assistente de Gestão e Informática na empresa ANDERSEN 
CONSULTING, Consultores de Gestão e Informática, de 5 de Setembro 
a 17 de Novembro de 1994. 

 Despacho n.º 31368/2008
Considerando que os cargos de direcção intermédia de 2.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, de entre funcionários licenciados dotados de com-
petência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo, que reúnam quatro anos de experiência profis-
sional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício 
ou provimento seja exigível uma licenciatura;

Considerando que a licenciada Paula Alexandra Fonseca da Costa 
reúne todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe 
de Divisão de Políticas Europeias, do Gabinete de Planeamento, Estra-
tégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública;

Considerando que, ponderados os resultados do concurso e, face à 
verificação dos requisitos formais de provimento e perfil exigidos, o 
júri considerou a licenciada Paula Alexandra Fonseca da Costa, como 
sendo a única candidata que reunia as condições exigidas, propondo a 
mesma para o exercício do citado cargo.

Nos termos do disposto no n.º 8 e n.º 9 do artigo 21.º diploma acima 
citado, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, no cargo de Chefe de Divisão 
de Políticas Europeias, a licenciada Paula Alexandra Fonseca da Costa, 
Técnica Superior Principal do mapa de pessoal do Gabinete de Planea-
mento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), do 
Ministério das Finanças e da Administração Pública.

Em conformidade com o disposto no n.º 10 do artigo 21.º, do já citado 
diploma, anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional 
da nomeada.

1 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, Nuno Sousa Pereira.

Nota Curricular
I — Dados Pessoais
Nome: Paula Alexandra Fonseca da Costa

II — Habilitações académicas
Licenciatura em Economia pela Universidade Católica Portuguesa.

III — Formação profissional
Formação nas áreas de Direcção, Gestão de Recursos Humanos, 

Línguas e Informática, bem como participação em Seminários, Con-
ferências e Colóquios.

IV — Percurso e experiência profissional
Chefe de Divisão de Políticas Europeias (em substituição), no GPE-

ARI, do Ministério das Finanças e da Administração Pública, desde 
Maio de 2007, tendo como principais actividades e responsabilidades: a 

coordenação dos trabalhos técnicos relativos à participação do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública no (i) Conselho de Ministros 
para as Questões Económicas e Financeiras (Ecofin) e do Eurogrupo (ii) 
Comité Económico e Financeiro (CEF), do Eurogroup Working Group 
e dos seus diversos subcomités e (iii) Comité de Política Económica 
(CPE) e Ad -Hoc Group on Eurogroup Issues;

Membro da Comissão de Coordenação da Presidência Portuguesa da 
União Europeia (UE) de 2007 para os Assuntos do Ministério das Finan-
ças e da Administração Pública entre Junho de 2006 e Janeiro de 2008, 
tendo desenvolvido, entre outros, os seguintes trabalhos: representação 
da União Europeia em diversos reuniões internacionais, participação 
na definição do programa do trio de Presidências e do programa da 
Presidência Portuguesa na área ECOFIN, participação na preparação 
dos trabalhos do ECOFIN, CEF e CPE nas áreas macroeconómicas 
e estruturais; participação nos trabalhos conducentes à preparação de 
uma posição comum da UE na questão da revisão do sistema de quotas 
e representação do Fundo Monetário Internacional;

Chefe de Divisão de Assuntos Monetários e Estratégia Europeia na 
ex -Direcção -Geral de Assuntos Europeus e Relações Internacionais 
entre Junho de 2001 e Março de 2007, onde preparou a participação 
do Ministério das Finanças no Comité Económico e Financeiro, bem 
como no Conselho ECOFIN e nos Conselhos Europeus, nas matérias 
da competência do Ministério;

Técnica Superior na Divisão de Assuntos Monetários e Estratégia 
Europeia da ex -Direcção -Geral de Assuntos Europeus e Relações In-
ternacionais entre Junho de 1997 e Maio de 2001;

Técnica Superior no Gabinete de Estudos Monetários e Financeiros da 
Direcção -Geral do Tesouro entre Outubro de 1994 e Maio de 1997.

Membro do Comité de Política Económica desde Abril de 2007;
Representante do Ministério das Finanças e da Administração Pública 

no Sub-comité do Comité Económico e Financeiro para o FMI e Questões 
Afins desde Fevereiro de 2007;

Membro do Comité Económico e Financeiro de Suplentes entre Se-
tembro de 2004 e Abril de 2005;

Representante do Ministério das Finanças e da Administração Pública 
nas reuniões de Deputies do Processo ASEM — Baiona (Espanha), 2002, 
e Viena (Aústria), 2006;

Membro da delegação Portuguesa ao Exame Anual da OCDE à eco-
nomia portuguesa relativo a 2000-2001. 

 Despacho n.º 31369/2008
Considerando que os cargos de direcção intermédia de 1.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, de entre funcionários licenciados dotados de com-
petência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo, que reúnam seis anos de experiência profis-
sional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício 
ou provimento seja exigível uma licenciatura;

Considerando que a licenciada Conceição de Jesus Amaral reúne 
todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal para provimento do cargo de Di-
rector de Serviços de Planeamento e Controlo de Gestão, do Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública;

Considerando que, ponderados os resultados do concurso e, face à 
verificação dos requisitos formais de provimento e perfil exigidos, o 
júri considerou a licenciada Conceição de Jesus Amaral, como sendo a 
única candidata que reunia as condições exigidas, propondo a mesma 
para o exercício do citado cargo.

Nos termos do disposto no n.º 8 e n.º 9 do artigo 21.º diploma acima 
citado, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, no cargo de Directora de Ser-
viços de Planeamento e Controlo de Gestão, a licenciada Conceição 
de Jesus Amaral, Técnica Economista Assessora Principal do mapa de 
pessoal do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações 
Internacionais (GPEARI), do Ministério das Finanças e da Adminis-
tração Pública.

Em conformidade com o disposto no n.º 10 do artigo 21.º, do já citado 
diploma, anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional 
da nomeada.

1 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, Nuno Sousa Pereira.

Nota Curricular
I — Dados Pessoais
Nome: Conceição de Jesus Amaral
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II — Habilitações académicas
Mestrado Executivo em Controlo de Gestão e Performance 

(2007 -2008), pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Em-
presa (ISCTE);

Fase escolar do Mestrado em Matemática Aplicada à Economia e 
Gestão (1990 -1991), pelo Instituto Superior de Economia e Gestão da 
Universidade Técnica de Lisboa;

Licenciatura em Economia (1985 -1990), pelo Instituto Superior de 
Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa.

III — Formação profissional
Formação nas áreas de Gestão, Econometria, Economia e estatística, 

bem como participação em diversos Seminários e Conferências.

IV — Percurso e experiência profissional
Directora de Serviços de Planeamento e Controlo de Gestão (em 

substituição), no GPEARI do Ministério das Finanças e da Adminis-
tração Pública, desde Maio de 2007, tendo como principais actividades 
e responsabilidades: A coordenação, no âmbito do MFAP, do processo 
de avaliação dos serviços e a coordenação do Grupo de Trabalho PI-
DDAC 2009;

Directora de Serviços de Estudos de Economia, de 1999 a 2007, na ex-
-Direcção -Geral de Estudos e Previsão do MFAP, tendo como principais 
actividades e responsabilidades: O acompanhamento da conjuntura eco-
nómica nacional e internacional; O acompanhamento das contas nacio-
nais anuais e trimestrais; A elaboração de cenários macro -económicos de 
curto e médio prazo para a economia Portuguesa no âmbito do Orçamento 
do Estado e Programa de Estabilidade e Crescimento; Vogal suplente no 
Conselho Superior de Estatística do INE (2000 -2001);

Técnica Superior entre 1990 e 1996, no Departamento de Prospectiva 
e Planeamento — Divisão de Modelos e Metodologias, do Ministério 
do Planeamento e Administração do Território, tendo como principais 
actividades: A colaboração no desenvolvimento dos modelos macro-
econométricos e do tipo Input -Output utilizados na avaliação do im-
pacto macro -económico de programas de desenvolvimento económico 
(QCA I, QCA II e PIDDAC) e de grandes projectos de investimento 
(AutoEuropa e Expo’98). 

 Despacho n.º 31370/2008
Considerando que os cargos de direcção intermédia de 2.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, de entre funcionários licencia-
dos dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direcção, coordenação e controlo, que reúnam quatro 
anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma 
licenciatura;

Considerando que a licenciada Gabriela do Rosário Fernandes de 
Oliveira dos Santos Guerreiro reúne todos os requisitos legais de pro-
vimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe 
de Divisão de Mercados e Serviços, do Gabinete de Planeamento, Es-
tratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública;

Considerando que, ponderados os resultados do concurso e, face à 
verificação dos requisitos formais de provimento e perfil exigidos, o júri 
considerou a licenciada Gabriela do Rosário Fernandes de Oliveira dos 
Santos Guerreiro, como sendo a única candidata que reunia as condições 
exigidas, propondo a mesma para o exercício do citado cargo.

Nos termos do disposto no n.º 8 e n.º 9 do artigo 21.º diploma acima 
citado, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, no cargo de Chefe de Divisão 
de Mercados e Serviços, a licenciada Gabriela do Rosário Fernandes de 
Oliveira dos Santos Guerreiro, Técnica Superior Principal do mapa de 
pessoal do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações 
Internacionais (GPEARI), do Ministério das Finanças e da Adminis-
tração Pública.

Em conformidade com o disposto no n.º 10 do artigo 21.º, do já citado 
diploma, anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional 
da nomeada.

1 de Outubro de 2008. — O Director -Geral, Nuno Sousa Pereira.

Nota curricular
I — Dados Pessoais:
Nome: Gabriela do Rosário Fernandes de Oliveira dos Santos Guerreiro

II — Habilitações académicas:
Licenciatura em Economia, Faculdade de Ciências Económicas 

e Empresariais, Universidade Católica Portuguesa — Lisboa, 1993;
Pós -Graduação em Mercados e Activos Financeiros, CEMAF — Cen-

tro de Investigação de Mercados e Activos Financeiros, INDEG/ISCTE, 
1996.

III — Habilitações profissionais:
Economista (membro efectivo da Ordem dos Economistas, Colégio 

da Especialidade de Economia Política, cédula profissional n.º 5278);
Consultora Autónoma (certificação atribuída pelo CEMAF — Centro 

de Investigação de Mercados e Activos Financeiros, INDEG/ISCTE, 
2003).

III — Formação profissional:
Formação diversa nas áreas de Economia e Gestão, bem como parti-

cipação em vários Congressos, Seminários, Conferências e Colóquios.

IV — Percurso e experiência profissional:
Chefe de Divisão de Mercados e Serviços (em substituição), no Ga-

binete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais 
(GPEARI) do Ministério das Finanças e da Administração Pública 
(MFAP), desde Maio de 2007, tendo como principais funções e res-
ponsabilidades:

i) No âmbito da representação externa do MFAP, a preparação da 
participação do Ministério em reuniões de índole comunitária e bilateral 
e em reuniões da OCDE;

ii) No âmbito do acompanhamento dos assuntos relacionados com o 
mercado interno europeu e a política externa europeia, a coordenação 
e o acompanhamento das negociações comunitárias e elaboração de 
documentos estratégicos no quadro do mercado interno europeu e sua 
relação com outras políticas transversais da UE, em particular na área 
dos serviços e mercados financeiros, mercados públicos, fiscalidade, 
matérias aduaneiras e de propriedade intelectual e auxílios de Estado, 
das negociações com vista ao alargamento da UE, assim como da acção 
do MFAP em matéria de relacionamento económico/comercial bilateral 
e multilateral da UE;

iii) No âmbito da política legislativa europeia, a coordenação e o 
acompanhamento dos processos de pré-contencioso e de contencioso 
comunitários, procedimento SOLVIT, aplicação na ordem jurídica in-
terna das Sanções Financeiras Internacionais e medidas necessárias à 
transposição ou aplicação da legislação comunitária na ordem jurídica 
interna. Representante nacional no Governmental Expert Group on 
Retail Financial Services desde Junho de 2008.

Chefe de Divisão de Legislação Comunitária I, de Junho de 2001 a 
Maio de 2007, na ex -Direcção -Geral de Assuntos Europeus e Relações 
Internacionais (DGAERI) do MFAP, tendo como principais funções e 
responsabilidades a colaboração na preparação da participação do MFAP 
em reuniões de índole comunitária e o acompanhamento dos aspectos 
estruturais da política e situação orçamental e microeconómica, dos 
mercados financeiros europeus e da acção do MFAP em matéria de 
relações externas bilaterais e multilaterais da UE.

Técnica Superior na ex -DGAERI (de Junho de 1997 a Junho de 2001) 
e na ex -Direcção -Geral do Tesouro (DGT) do Ministério das Finanças 
(de Novembro de 1993 a Junho de 1997), tendo como principais funções 
ao longo destes anos: a colaboração na preparação da participação do 
Ministério em reuniões de índole comunitária; a participação na con-
cepção e elaboração do Boletim Económico ”Portugal e a UEM”, da 
DGAERI, publicado bimestralmente entre Julho de 1997 e Janeiro de 
1999; e a participação na elaboração da publicação “Mercados Finan-
ceiros e Financiamento do Estado” da DGT, de periodicidade semanal, 
e da respectiva síntese mensal. 

 Instituto de Gestão da Tesouraria
e do Crédito Público, I. P.

Aviso n.º 29053/2008
De harmonia com o disposto na parte final do artigo 1.º do Decreto -Lei 

n.º 125/92, de 3 de Julho, dá -se conhecimento público aos portadores 
interessados, de que a taxa de juro para o mês de Dezembro -2008, já 
multiplicada pelo factor 0,96 é de 3.58830 %.

26 de Novembro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Pontes Correia. 
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 31371/2008

Considerando que, ao abrigo dos n.º s 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 54/2000, de 7 de Abril, a diplomada Maria Teresa Lopes Po-
licarpo Simões Filipe, com o curso de Estudos Avançados em Gestão 
Pública foi integrada no mapa de pessoal transitório da Direcção -Geral 

da Administração e do Emprego Público através do despacho de 1 de 
Setembro de 2008 da respectiva Directora -Geral.

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto da Segurança 
Social, I. P., na colocação da referida diplomada;

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54/2000, 
de 7 de Abril, e do n.º 2, alínea b), do artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, determina -se:

1 — A referida funcionária vai ocupar um posto de trabalho acrescido 
ao mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I.P., na seguinte 
situação jurídico -funcional: 

Nome Modalidade de Vinculação Carreira Categoria 

Maria Teresa Lopes Policarpo Simões Filipe . . . Contrato Individual de Trabalho por Tempo Indeterminado Técnica Superior Técnico Superior 

 2 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de Setembro de 
2008.

26 de Setembro de 2008. — A Directora -Geral da Administração 
e do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Presidente do Conselho 
Directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., Edmundo Emílio Mão 
de Ferro Martinho. 

 Despacho n.º 31372/2008
Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 54/2000, de 7 de Abril, o diplomado Paulo Manuel da Silva Barqueiro, 
com o curso de Estudos Avançados em Gestão Pública foi integrado no 

mapa de pessoal transitório da Direcção -Geral da Administração e do 
Emprego Público através do despacho de 1 de Setembro de 2008 da 
respectiva Directora -Geral.

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto da Segurança 
Social, I. P., na colocação do referido diplomado;

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54/2000, 
de 7 de Abril, e do n.º 2, alínea b), do artigo. 117 da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, determina -se:

1 — O referido funcionário vai ocupar um posto de trabalho acrescido 
ao mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., na seguinte 
situação jurídico -funcional: 

Nome Modalidade de vinculação Carreira Categoria 

Paulo Manuel da Silva Barqueiro  . . . . . . . . . . . . Contrato individual de trabalho por tempo in-
determinado.

Técnica superior. . . Técnico superior.

 2 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de Setembro de 
2008.

26 de Setembro de 2008. — A Directora -Geral da Administração 
e do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Presidente do Conselho 
Directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., Edmundo Emílio Mão 
de Ferro Martinho. 

 Despacho n.º 31373/2008
Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 54/2000, de 7 de Abril, o diplomado Daniel Fernandes Serra, 

com o curso de Estudos Avançados em Gestão Pública foi integrado no 
mapa de pessoal transitório da Direcção -Geral da Administração e do 
Emprego Público através do despacho de 1 de Setembro de 2008 da 
respectiva Directora -Geral.

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto da Segurança 
Social, I. P., na colocação do referido diplomado;

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 54/2000, 
de 7 de Abril, e do n.º 2, alínea b), do artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, determina -se:

1 — O referido funcionário vai ocupar um posto de trabalho acrescido 
ao mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., na seguinte 
situação jurídico -funcional: 

Nome Modalidade de vinculação Carreira Categoria 

Daniel Fernandes Serra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Contrato individual de trabalho por tempo in-
determinado.

Técnica superior. . . Técnico superior.

 2 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de Setembro de 
2008.

26 de Setembro de 2008. — A Directora -Geral da Administração 
e do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Presidente do Conselho 
Directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., Edmundo Emílio Mão 
de Ferro Martinho. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA SAÚDE
Despacho n.º 31374/2008

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 6.º dos estatutos 
aprovados pelo Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, são no-
meados para o conselho de administração do Hospital Infante D. Pedro, 
E. P. E., para o triénio 2008-2010:

Presidente — Licenciado Francisco Luís Maia Mamede Pimen-
tel.

Vogais executivos:

Directora clínica — Licenciada Maria de Lurdes de Freitas Simões 
de Sá Tenreiro.

Enfermeira-directora — Mestre Elsa Maria de Oliveira Pinheiro de 
Melo.

Licenciado Luís Miguel Abranches Cardoso Félix Coelho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro de 
2008.

20 de Novembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — Pela Ministra da Saúde, Francisco 
Ventura Ramos, Secretário de Estado Adjunto e da Saúde.

Sinopse curricular
Francisco Luís Maia Mamede Pimentel, nasceu a 28 de Janeiro de 

1961, em Mortágua, distrito de Viseu. É casado e pai de dois filhos.
1985 — Licenciatura em Medicina, pela Universidade de Coimbra 

(Bom, 15 valores).
1985 (Novembro) — 1998 (Junho) Integra o quadro médico do De-

partamento de Investigação e Desenvolvimento dos Laboratórios BIAL.
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1986-87 — Internato Geral no Hospital Geral de Santo António, 
adquirindo Grau de Clínico Geral.

1988-89 (Novembro) — Médico residente no Hospital da Prelada, 
Porto.

1990-94 — Internato Complementar de Medicina Interna, no Ser-
viço de Medicina IV, do Hospital de São João, dirigido pelo Professor 
Doutor Lopes Vaz.

1993-2002 (Abril) — Assistente Convidado da Faculdade de Medicina 
da Universidade do Porto.

1995 — Exame da Especialidade de Medicina Interna, na forma de 
titulação única, com a classificação final de 19,5 valores.

1995-96 — Especialista Eventual de Medicina Interna no Serviço de 
Medicina 4 do Hospital de São João.

1996-1998 — Assistente Hospitalar de Medicina Interna, no Serviço 
de Medicina 4 do HSJ.

1997 — Obtém a Competência em Medicina Farmacêutica, pela 
Ordem dos Médicos.

1997 — Especialista em Oncologia Médica, pela Ordem dos Mé-
dicos.

1998 (Janeiro a Dezembro) — Internista de apoio à Unidade de Do-
entes Neutropénicos do Hospital de São João, funções que desempenhou 
em regime de prevenção.

1999 — Director de Serviço de Oncologia Médica do Hospital de 
São Sebastião em Santa Maria da Feira.

1999 — No Hospital de São Sebastião é presidente da Comissão de 
Coordenação Oncológica; Membro da Comissão de Farmácia.

1999-2000 — No Hospital de São Sebastião é Vice-presidente da 
Comissão de Ética.

1999-2002 — No Hospital de São Sebastião é Responsável do Registo 
Oncológico Hospitalar e do registo da Roreno no HSS.

2002 (Maio) — Obtém grau de consultor de Medicina Interna.
2002 (Setembro) — 2004 (Junho) Contratado pela Escola Superior 

de Saúde da Universidade de Aveiro como Professor Adjunto.
2002 — Nomeado pelo Bastonário da Ordem dos Médicos como 

um dos elementos da Direcção da “Competência em Medicina Far-
macêutica”.

2003 — Presta provas públicas de Doutoramento, na Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto, tendo obtido o grau de Doutor 
em Medicina, com a tese intitulada “Qualidade de Vida do Doente 
Oncológico”.

2004 (Julho) — Contratado pela Secção Autónoma de Ciências da 
Saúde da Universidade de Aveiro como Professor Associado convi-
dado.

2006 — Concurso Interno do HSS, Chefe Serviço de Medicina In-
terna.

2006 — Director curso de “Biomedicina Farmacêutica” da Univer-
sidade de Aveiro.

2006 — Eleito para os Órgãos directivos do colégio de Especialidade 
de Oncologia Médica, da Ordem dos Médicos.

2007 (Julho) — Coordenador da Unidade de Oncologia Médica do 
Instituto CUF, Porto.

Sinopse curricular

Curriculum Vitae
Maria de Lurdes de Freitas Simões de Sá Tenreiro, nasceu em Mo-

çambique em 11/05/1957, e reside em Coimbra.
 Frequentou o ensino básico, complementar e universitário em 

Coimbra, tendo terminado o curso de Medicina em 1982 com a 
média de 14 valores. Efectuou o Internato Geral nos Hospitais da 
Universidade de Coimbra, e em 1985, fez concurso de admissão ao 
Internato Complementar, onde obteve a classificação de 69/100. Em 
01/02/1986 iniciou o Internato Complementar de Medicina Interna, 
no Hospital Distrital de Aveiro, que terminou em 23/07/92 com 19 
valores.

Em Dezembro de 1992 concorreu a uma vaga de Assistente Hospitalar 
no Hospital distrital de Aveiro, tendo ficado em primeiro lugar com 18 
valores. Em 1994 obteve o grau de Especialista pela Ordem dos Médicos 
por consenso. No decurso da sua actividade, projectou a instalação de 
uma Unidade de Oncologia no Hospital de Aveiro, pelo que em Outubro 
de 1995 iniciou um estágio de 18 meses no Instituto Português de On-
cologia Francisco Gentil em Coimbra e nos Hospitais da Universidade 
de Coimbra. Destinava-se ao tratamento de neoplasias malignas do tubo 
digestivo, e iniciou a sua actividade em Janeiro de 1999. Foi nomeada 
Directora da Unidade, cargo que manteve até 01/04/03, altura em foi 
transferida a seu pedido, para os Hospitais da Universidade de Coimbra, 
onde exerceu actividade clínica no Hospital de Dia de Oncologia até 
01/02/06. Fez parte dos grupos de Decisão terapêutica de neoplasias do 
tubo digestivo e do S.N.C.

Em 02/07/99 obteve aprovação no Concurso para o grau de Consultor 
da carreira Médica Hospitalar de Medicina Interna.

Foi nomeada e exerceu o cargo de Chefe de Equipa de Urgência no 
H.D.A.

Tem participado em numerosos Cursos, Jornadas e Congressos na área 
da Oncologia e da Medicina Interna. Tem dez artigos publicados.

Teve a seu cargo dois Internatos de Medicina Interna, e de outras 
Especialidades em Estágios parcelares.

No ano lectivo de 2003-2004, foi integrada como Tutora no grupo de 
Docentes da Cadeira de Oncologia da Universidade de Coimbra.

Participou em oito ensaios clínicos na área de oncologia, dois como 
investigadora principal e nos restantes como co-investigadora.

Em 01/02/2006 iniciou actividade como Directora Clínica do Hospital 
Infante D. Pedro E.P.E, em Aveiro, integrando o Conselho de Adminis-
tração, que cessou funções a 31/08/08. Em 01/09/08 foi reconduzida no 
cargo de Direcção Clínica do H.I.P.

Aveiro, 31/08/08
Maria de Lurdes de Freitas Simões de Sá Tenreiro

Sinopse curricular
Identificação
Nome: Elsa Maria de Oliveira Pinheiro de Melo.
Data de nascimento: 29 de Dezembro de 1966.
Estado civil: casada.
Habilitações Académicas
Mestrado em Gestão e Economia da Saúde (1999) — Faculdade de 

Economia da Universidade de Coimbra.
Equivalência ao Diploma de Estudos Superiores Especializados em 

Enfermagem (1994).
Curso de Especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediá-

trica (1993) — Escola Superior de Enfermagem Dr. Ângelo da Fonseca 
de Coimbra.

Equivalência ao Grau de Bacharel em Enfermagem (1990).
Curso de Enfermagem Geral (1987) — Escola Superior de Enferma-

gem Dr. Ângelo da Fonseca de Coimbra.
Actividade Profissional
A partir de Dezembro de 2001, até ao momento presente, Profes-

sora-Adjunta na Escola Superior de Saúde da Universidade de Aveiro, 
tendo integrado diversos cargos institucionais, nomeadamente, Conse-
lho Cientifico, Conselho Pedagógico, Comissão Directiva e exercido 
Coordenação de Cursos.

Em Outubro de 1994 inicia funções de docência na Escola Superior 
de Enfermagem Dr. Ângelo da Fonseca. Toma posse na categoria de 
Professora Adjunta em 2000, mantendo o desempenho de funções nesta 
instituição até Novembro de 2001.

De Janeiro de 1988 até Setembro de 1994, desempenhou funções nos 
Hospitais da Universidade de Coimbra (Unidade de Cuidados Intensivos 
da Cirurgia Cardiotorácica).

Outros aspectos relevantes
Doutoranda em Ciências da Saúde na Universidade de Aveiro.
Autora e co-autora de artigos publicados em revistas cientificas, tendo 

proferido várias comunicações orais em reuniões científicas nacionais 
e internacionais.

Sinopse curricular
Março 2008
1 — Informação pessoal
Identificação:
Nome: Luís Miguel Abranches Cardoso Félix Coelho
Naturalidade: Republica Democrática do Congo (Zaire) 
Data de Nascimento:11 de Junho de 1965
Nacionalidade: português
Estado Civil: casado
Profissão: administrador hospitalar
Documentos:
Bilhete Identidade n.º 70 68 564, emitido por Lisboa em 

30/09/2002
Passaporte n.º G019198 emitido em 11/01/2001 
N.º Identificação fiscal: 1937 97 305
N.º Segurança Social: 116 690 421
Carta Condução: L-1623675 3 emitido em 01/03/2005
2 — Habilitações académicas
1997 — 1998: Pós-graduação em “Administração Hospitalar”
Escola Nacional de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa
1984 — 1989: Licenciatura em “Ciências da Nutrição”
Curso Superior de Nutricionismo da Universidade do Porto
3 — Actividade profissional
2004 — 2008: Director Geral
Grupo Saúde Atlântica da SONAE CAPITAL
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2002 — 2004: Administrador Executivo do Conselho de Admi-
nistração

Centro Hospitalar de Vila Real e Peso da Régua, SA
1998 — 2002: Administrador Hospitalar
Hospital de São Sebastião, SA
1995 — 1997: Director
Serviço de Alimentação do Hospital Militar Principal, Hospital Militar 

de Belém e Casa de Saúde da Família Militar
1992 — 1995: Direcção
Centro de Estudos de Alimentação do Exército
1991 — 1992: Instrutor militar
Escola Prática de Administração Militar
1990 — 1991: Técnico Nutricionista
Centro de Estudos de Nutrição do Instituto Dr. Ricardo Jorge
1989 — 1990: Técnico Nutricionista
Departamento médico do Sport Lisboa e Benfica. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Rectificação n.º 2666/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª Série, n.º 231, de 27 de Novembro de 2008, o Aviso (extracto) 
n.º 28377/2008, rectifica -se que onde se lê «conforme a alínea b) dos 
n.os 1 e 2 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho» deve 
ler-se «conforme a alínea b) dos n.os 1 e 2 do artigo 32.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho sendo quatro lugares destinados a funcionários 
do quadro do IASFA e um lugar a funcionário de outros organismos.»

27 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição de Recursos 
Humanos, Vítor Manuel Birne. 

 MARINHA

Arsenal do Alfeite

Despacho (extracto) n.º 31375/2008
Por meu despacho de 17 de Novembro de 2008, Ricardo Jorge Dias 

Gomes, operário do nível 2, é exonerado a seu pedido com efeitos a 
partir de 13 de Dezembro de 2008.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas
26 de Novembro de 2008. — O Administrador, Victor M. Gonçalves 

de Brito. 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Rectificação n.º 2667/2008

Passagem à situação de reserva
Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 23009/2008, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 10 de Setembro de 2008, 
a p. 39011, rectifica -se que onde se lê «com a remuneração mensal de 
1.788,75» deve ler -se «com a remuneração mensal de 2.049,87».

15 de Outubro de 2008. — Por subdelegação do Chefe do Estado -Maior 
do Exército, o Director, Rui Manuel da Silva Rodrigues, major -general. 

 Rectificação n.º 2668/2008

Passagem à situação de reserva

Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 23023/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, de 10 de Setembro de 2008, 
a p. 39013, rectifica -se que onde se lê «com a remuneração mensal de 
2.605,79» deve ler -se «com a remuneração mensal de 2.504,11».

15 de Outubro de 2008. — Por subdelegação do Chefe do Estado -Maior 
do Exército, o Director, Rui Manuel da Silva Rodrigues, major -general. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 31376/2008

Por ocasião da celebração do 50.º aniversário da Associação Hu-
manitária dos Bombeiros Voluntários de São Romão e reconhecendo 
o percurso de exemplar existência daquela Associação ao serviço da 
comunidade e da protecção e socorro da população, com uma actuação 
sempre caracterizada pelo heroísmo, abnegação e solidariedade para 
com o próximo, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do regulamento de 
concessão da medalha de mérito de protecção e socorro, aprovado pela 
portaria n.º 980-A/2006, de 14 de Junho, concedo esta medalha de mérito 
de protecção e socorro, no grau prata e distintivo azul, à Associação 
Humanitária dos Bombeiros Voluntários de São Romão.

21 de Novembro de 2008. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 Despacho n.º 31377/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de Agosto, 

conjugado com o disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 511/99, de 
24 de Novembro, nomeio o subintendente Nuno Manuel Pascoal Anaia, 
da Polícia de Segurança Pública, em comissão especial de serviço pelo 
período de 12 meses, sem prejuízo da antecipação do seu termo pela 
ocorrência de facto superveniente que obste ao decurso normal da mesma 
e com efeitos reportados a 31 de Julho de 2008, para o exercício de fun-
ções como oficial de segurança no Gabinete do Representante Especial 
da União Europeia (REUE) junto da União Africana em Adis Abeba.

27 de Novembro de 2008. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 Secretaria-Geral
Despacho n.º 31378/2008

Por meu despacho de 24 de Novembro de 2008:
Maria Manuela Dias Curto da Costa Martins, consultora jurídica 

principal, e Fernando Cardoso Virgílio Ferreira, técnico superior prin-
cipal — nomeados, precedendo concurso, na categoria de consultor 
jurídico assessor, da carreira de consultor jurídico, do mapa de pessoal 
da ex -Auditoria Jurídica do Ministério da Administração Interna.

Foi dado cumprimento ao estipulado nos artigos 34.º e 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, conforme o procedimento P20082678, 
publicitado em 8 de Maio de 2008.

25 de Novembro de 2008. — A Secretária -Geral, Nelza Vargas Florêncio. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.º 31379/2008

Lista n.º 131/08
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 19 de Novembro de 2008, foi concedido o Estatuto de Igual-
dade de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação 
e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do 
Brasil, e nos termos do artigo 15 da Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do art. 5.º 
do Decreto-Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos brasileiros: 

Data
de nascimento

Flavio Augusto Câmpara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06-02-71
Philipe Fidelis dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14-06-89
João Luiz Ramires Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24-06-85
Maria Cristina Bernardini  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05-02-64
Cintia Janaina Rosalina Stepanies de Jesus . . . . . . . . . . . . 02-02-77
Ana Paula da Silva Mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05-04-83
Marcio Silva Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30-07-76
Marcelo Gonçalves da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-06-73
Jane Graciele Fernandes Oliveira Alves  . . . . . . . . . . . . . . 05-05-81
Masaharu Espedito Lopes Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-10-82
Anesia Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28-04-52
Joana D’Arc Faria Souza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16-04-62
Marlene Aparecida Zaffani  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02-09-70
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Data
de nascimento

Edson Jose Negrini  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17-04-61
Silas de Oliveira Souza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08-03-59

 27 de Novembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Despacho n.º 31380/2008

Lista n.º 133/08
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 19 de Novembro de 2008, foi concedido o Estatuto de Igual-
dade de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação 
e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do 
Brasil, e nos termos do artigo 15 da Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do art. 5.º 
do Decreto-Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos brasileiros:

Delma Dutra da Rocha — 10-06-75
Gesiel Luiz Soares — 14-03-75
Mariluz Regina de Paula Lima-Pinho — 25-03-69
Célio Márcio Pinho — 28-10-65
Fernando Silva Missina — 16-05-81
Marco Antonio Almeida Miranda — 25-07-87
Creimilton Inacio Rosa — 14-06-78
Jaime Leopoldino da Silva Junior — 20-02-71
Dilson Rosa de Amorim — 30-07-72
Glaucio Tadeu Santiago — 19-01-82
Adriana Ramos Siqueira Missina — 24-07-83
Deine Andrade Agra de Vasconcelos — 06-11-81
Elenir Souza Santos — 19-07-63
Waner Samuel dos Santos — 30-09-88
28 de Novembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2669/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 12962/2008 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 82 de 28 de Abril de 2008), relativo à conces-
são da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que:

Onde se lê: “nacionalidade cabo -verdiana”
Deve ler -se: “nacionalidade guineense”
27 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2670/2008
Por ter saído inexacta a publicação no Diário da República, 2.ª sé-

rie n.º 225 de 19 de Novembro de 2008, Lista n.º 126/08, Despacho 
n.º 29781/2008 (2.º série) relativamente à concessão do Estatuto de 
Igualdade de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Coope-
ração e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa 
do Brasil, e nos termos dos artigos 15.º da Resolução da Assembleia da 
República n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, rectifica -se:

Onde se lê: 

Data
de

Nascimento

Davi Avila Fraco Júnior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -06 -80

 Deve ler -se: 

Data
de

Nascimento

Davi Avila Fraco Junior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -06 -80

 27 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2671/2008
Por ter saído inexacta a publicação no Diário da República, 2.ª sé-

rie n.º 225 de 19 de Novembro de 2008, Lista n.º 122/08, Despacho 
n.º 29783/2008 (2.º série) relativamente à concessão do Estatuto de 
Igualdade de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Coope-
ração e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa 

do Brasil, e nos termos dos artigos 15.º da Resolução da Assembleia 
da República n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, rectifica -se:

Onde se lê: 

Data
de

Nascimento

Afonso Felipe Galdino Leite  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 -06 -84

 Deve ler -se: 

Data
de

Nascimento

Afonso Felipe Galdino Leite Romagna . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 -06 -84

 27 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 2672/2008
Por ter saído inexacta a publicação no Diário da República, 2.ª série 

n.º 225 de 19 de Novembro de 2008, Lista n.º 126/08, Despacho n.º 
29781/2008 (2.º série) relativamente à concessão do Estatuto de Igual-
dade de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação 
e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do 
Brasil, e nos termos dos artigos 15.º da Resolução da Assembleia da 
República n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, rectifica-se onde 
se lê «Ediane Xavier — 19-06-7» deve ler-se «Ediane Xavier — 19-
06-76».

27 de Novembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Política de Justiça

Rectificação n.º 2673/2008
Por ter saído com inexactidão o Aviso n.º 27505/2008, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 18 de Novembro de 2008, 
rectifica -se que:

onde se lê “Aviso n.º 27505/2008, Concurso interno de acesso geral” 
deve ler -se “Aviso n.º 27505/2008, Concurso interno de ingresso”;

onde se lê, no ponto 1 do referido Aviso, “concurso interno de acesso 
geral” deve ler -se “concurso interno de ingresso”;

onde se lê, no ponto n.º 7.2 do referido Aviso, “Os requisitos especiais 
previstos na alínea b), do n.º 1, do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro” deve ler -se “Os requisitos especiais previstos no 
n.º 1 e 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho”;

onde se lê, no ponto 8 do referido Aviso, “no presente concurso o 
método de selecção a utilizar será a avaliação curricular” deve ler -se 
“no presente concurso os métodos de selecção a utilizar serão a avalia-
ção curricular e a prova de conhecimentos gerais que reveste a forma 
escrita, com a duração de uma hora, e tem carácter eliminatório para 
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores. O pro-
grama da prova de conhecimentos gerais é o constante do Programa II 
anexo ao Despacho n.º 13 381/99, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 162, de 14 de Julho de 1999. A listagem da legislação 
necessária à preparação dos candidatos é apresentada em anexo ao 
presente Aviso”;

onde se lê, no ponto 10 do referido Aviso, “Os resultados obtidos 
na aplicação do método de selecção serão expressos num escala de 0 a 
20 valores (considerada até às centésimas), bem como a classificação 
final, a qual resultará da classificação obtida no método de selecção ava-
liação curricular, considerando -se não aprovados os candidatos que obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores, acordo com a seguinte fórmula:

AC = HAB + FP + 4EP
          6

deve ler -se “Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de se-
lecção serão expressos numa escala de 0 a 20 valores (considerada 
até às centésimas), bem como a classificação final, a qual resultará da 
média aritmética das classificações obtidas nos métodos de selecção, 



49384  Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008 

considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores, de acordo com a seguinte fórmula:

CF = PCG + AC
          2

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
26 de Novembro de 2008. — A Directora -Geral, Rita Brito.

ANEXO
II. Programa da prova de conhecimentos gerais
1 — Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para ingresso 

na respectiva carreira, fazendo apelo aos conhecimentos adquiridos no 
âmbito escolar, designadamente nas áreas de português e de matemática, 
e os resultantes da vivência do cidadão comum.

2 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
2.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
2.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
2.3 — Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da Adminis-

tração Pública;
2.4 — Deontologia do serviço público;
3 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é 

aberto o concurso.
III. Legislação
Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações contidas 

na Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, e nos Decretos -Lei n.º s 70 -A/2000, 
de 5 de Maio, 157/2001, de 11 de Maio, 169/2006, de 17 de Agosto e 
181/2007, de 9 de Maio, e na Portaria n.º 666 -A/2007, de 01 de Ju-
nho;

Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 404 -A/89, de 18 de Dezembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho;
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-

duzidas pelos Decretos -Lei n.º s 407/91, de 17 de Outubro, e 218/98, 
de 17 de Julho;

Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril;
Carta Ética — Dez princípios éticos da Administração Pública.
Decreto -Lei n.º 206/2006, de 27 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 123/2007,de 27 de Abril;
Portaria n.º 513/2007, de 30 de Abril;
Despacho n.º 15 355/2007, de 13 de Julho, com a alteração introduzida 

pelo Despacho n.º 5406/2008, de 28 de Fevereiro. 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho (extracto) n.º 31381/2008
Por despacho de 18.11.2008, do Senhor Presidente do Instituto dos 

Registos e do Notariado, I.P.:
Licenciada Inês Maria Correia Amoroso Pires, técnica superior de 1.ª 

classe, de nomeação definitiva, do quadro de pessoal deste Instituto, foi 
designada, em regime de substituição, como Coordenadora do Sector de 
Programação Financeira, Planeamento e Operações Contabilísticas do 
Departamento Financeiro deste Instituto, cargo de direcção intermédia de 
2.ª grau, com efeitos a contar da data do referido despacho, nos termos 
do n.º 1 do artigo20.º e artigo27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, n.º s 1 — alínea e) 
e 2 do artigo2.º da Portaria n.º 520/2007, de 30 de Abril e ponto 5.º, 
n.º 1 alínea c) do Despacho n.º 15637/2007 (DR. 2.ª série, n.º 138, de 
19.07.2007). (Não carece de visto do Tribunal de Contas)

26 de Novembro de 2008. — A Vice -Presidente, Carolina Ferra. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 31382/2008
No momento em que a licenciada Fernanda Maria Rosa do Carmo 

Julião cessa funções de vice-presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, é de toda a justiça 
reconhecer-lhe o elevado sentido de responsabilidade, a competência, 

a lealdade, assim como a excelência de trabalho, o que contribuiu de 
forma decisiva para o bom funcionamento da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

Assim, muito me apraz reconhecer publicamente o desempenho da 
licenciada Fernanda Maria Rosa Carmo Julião como meritório e torná-lo 
público através do presente louvor.

18 de Novembro de 2008. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos 
da Graça Nunes Correia. 

 Agência Portuguesa do Ambiente

Aviso (extracto) n.º 29054/2008
Por ter sido repetida a publicação no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 228, de 24 de Novembro de 2008, do Aviso (extracto) n.º 28142/2008, 
declara -se que deve ser considerado apenas o despacho (extracto) 
n.º 27775/2008 de 19 de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — A Directora de Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais, Fernanda Piedade 
Martins Chilrito Mendes Bernardo. 

 Administração da Região Hidrográfica do Norte, I. P.

Despacho n.º 31383/2008
Considerando que:
A edificação da capacidade financeira da ARH do Norte, I.P. tem por 

motivação central contribuir para a protecção, ou recuperação, do bom 
estado de qualidade das águas, nela integrando a defesa e valorização 
dos recursos hídricos nas suas múltiplas vertentes;

O princípio de que os custos dos serviços devem ser, tendencialmente, 
suportados pelos respectivos utilizadores, sendo esse um dos aspectos 
basilares das orientações conducentes à racionalização da administração, 
permitindo melhorar a sua eficácia;

Este princípio tem como corolário a melhoria objectiva da prestação 
desses serviços e o aumento efectivo do grau de satisfação por parte dos 
utentes que aos mesmos recorrem.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto nas alíneas g) e h) 
do n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 208/2007, de 29 de Maio, e 
de acordo com as competências que me são atribuídas pela conjugação 
do artigo 25.º A com o artigo 21.º da Lei Quadro dos Institutos Públicos 
(Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações e redacção confe-
rida pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril) e na sequência da 
superior aprovação por parte do SS. Ex.ª o Ministro do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, conferida 
por seu despacho com data de 20 de Novembro de 2008, no exercício 
das competências que lhe estão cometidas pela alínea b) do n.º 2 do 
artigo 41.º e atendendo ao disposto no n.º 7 dessa mesma norma da Lei 
Quadro os Institutos Públicos, determino:

1 — A entrada em vigor, no dia seguinte à data da publicação do 
presente despacho na 2.ª Série do Diário da República, da tabela dos 
serviços prestados pela Administração da Região Hidrográfica do Norte, 
I.P., concretizada pela lista de preços anexa ao presente despacho e que 
dele faz parte integrante;

2 — Os valores definidos na tabela referida no número anterior serão 
actualizados anualmente, de acordo com o índice correspondente à 
taxa de inflação do ano anterior, publicada pelo Instituto Nacional de 
Estatística I.P.

21 de Novembro de 2008. — O Presidente da Administração da Re-
gião Hidrográfica do Norte I. P., António Guerreiro de Brito.

Lista de preços

TABELA I

Averbamentos, Certidões, Certificação de Documentos
e Reproduções 

Em euros

a) Averbamentos em processos administrativos  . . . . 10,00 
b) Emissão de certidões e certificação de documentos 

integrantes de processo administrativo:
1 — Por cada certidão até 10 laudas ou páginas  . . . . 150,00 
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Em euros

2 — Por cada lauda ou página além de 10. . . . . . . . . 10,00 
Por cada página: 
1 — Certificação de fotocópia ou reprodução de docu-

mento em formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 
2 — Certificação de fotocópia ou reprodução de docu-

mento em formato A3. 2,00 

c) Reprodução de peças desenhadas com certificação 
de fotocópia: 

2 — Formato A4, a cores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 
3 — Formato A3, a preto e branco. . . . . . . . . . . . . . . 2,00 
4 —Formato A3, a cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 
5 — Formato superior a A3, a preto e branco  . . . . . . 25,00 
6 — Formato superior a A3, a cores  . . . . . . . . . . . . . 50,00 

d) Reprodução simples de documentos integrados em 
processos administrativos.

Aplicação do 
Despacho n.º 
8617/2002 

(DR 99, 
2.ª série, 29 

de Abril)
e) Reprodução simples de documentos não integrados 

em processos administrativos:
1 — Por cada página em formato A4
1.1 — A preto e branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
1.2 — A cores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

2 — Por cada página em formato A3
2.1 — A preto e branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
2.2 — A cores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

3 — Em formatos superiores a A3 (por m2)
3.1 A preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
3.2 A cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00

 Tabela II

Processamento de Dados 

Em euros

Processamento de dados hidrológicos, qualidade da água 
ou outros, com eventual representação gráfica, cartográfica 
ou geo -referenciada:

a) Valor mínimo, fornecimento em meio digital (1 ex.) 50,00 
b) Por cada hora adicional de afectação de recursos 

humanos e técnicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 
c) Adicional por fornecimento em papel  . . . . . . . . . . (ver Tabela I) 

 Tabela III

Apreciações Técnicas 

Em euros

a) Avaliação, análise ou orientação técnica sobre a uti-
lização de recursos hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

100,00 –
2500,00*

* valor determinado em função do número de utilizações e ou do 
grau de complexidade da tipologia de infra -estrutura em domínios como 
sejam compatibilização e integração de usos, ordenamento do território, 
protecção ambiental, análise económica e social, segurança, controlo e 
monitorização, emergência.

 Tabela IV

Estudos e serviços especializados, incluindo medições e peritagens 

Em euros

a) Valor mínimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
b) Por cada hora de afectação de meios humanos e téc-

nicos acresce  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00*

* Os valores podem acrescer aos indicados em outras tabelas obri-
gando, nesse caso, a orçamento prévio aceite pelo requerente do ser-
viço.

 Tabela V

Serviços prestados pelo laboratório 

Em euros

a) O valor correspondente à execução de análises físico-
-químicas e biológicas em águas, efluentes ou sedimentos 
será definido em lista de preços própria*

b) Recolha de amostra, ao qual acrescerá 0,37 €/km 
sempre que implique a deslocação de técnicos para fora 
da localidade onde está sediado o Laboratório  . . . . . . . .

50,00 –
100,00

c) Parecer Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 

*o custo por análise não será superior ao praticado pelo laboratório 
de referência da Agência Portuguesa do Ambiente

 Processos de Concurso
Preço de aquisição de caderno de encargos e restantes peças concur-

sais, a definir caso a caso.

Publicações, materiais audiovisuais e outros elementos
de comunicação

Preços a fixar, específicos da edição.
Os valores constantes na presente lista de preços estão isentos de IVA, 

conforme o n.º 2 do artigo 2.º do CIVA, à excepção dos montantes a 
receber pela realização de análises laboratoriais. 

 Departamento de Prospectiva e Planeamento
e Relações Internacionais

Aviso n.º 29055/2008
Considera -se sem efeito o Aviso n.º 28017/2008, publicado no Diá-

rio da República, 2.ª série n.º 228 de 24 de Novembro, em virtude de 
o mesmo replicar o conteúdo do Aviso n.º 27782/2008 publicado a 20 
de Novembro.

27 de Novembro de 2008. — A Directora -Geral, Manuela Proença. 

 Instituto Geográfico Português

Despacho n.º 31384/2008
Por meu despacho datado de 26 de Novembro de 2008, e com prévia 

anuência do serviço de origem.
Maria Margarida Abrantes Lopes Roberto Castro Azevedo, Técnica 

Superior de 2.ª classe do quadro de pessoal da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa — transferida, para idêntica categoria do 
quadro de pessoal do extinto Centro Nacional de Informação Geográfica 
(CNIG), com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2008.

26 de Novembro de 2008. — O Director -Geral, Arménio dos Santos 
Castanheira. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 31385/2008

Atribuição da utilidade turística definitiva ao empreendimento 
Hotel -Apartamento Gerês Ribeiro, de 3 estrelas, sito em Terras 
de Bouro (Gerês), de que é requerente Empresa Hoteleira do 
Gerês, L.da

Atento o pedido de declaração da utilidade turística a titulo definitivo 
ao empreendimento Hotel -Apartamento Gerês Ribeiro, de 3 estrelas, sito 
em Terras de Bouro (Gerês), de que é requerente Empresa Hoteleira do 
Gerês, L.da, e tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer 
do presidente do conselho directivo do Turismo de Portugal, I. P., que 
considera estarem reunidas as condições para a atribuição da utilidade 
turística a título definitivo ao empreendimento, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, declarar o em-
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preendimento Hotel -Apartamento Gerês Ribeiro de utilidade turística 
a titulo definitivo.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de Dezembro, fixar a validade da utilidade turística em 
sete anos, contados da data licença de utilização turística (31 de Maio 
de 2007), ou seja, até 31 de Maio de 2014.

3 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 38/94, de 8 de Fevereiro, determinar que a proprietária e explora-
dora do empreendimento fique isenta das taxas devidas à Inspecção -Geral 
das Actividades Culturais, pelo mesmo prazo fixado para a utilidade 
turística, caso as mesmas sejam, ou venham a ser, devidas.

4 — A utilidade turística fica, nos termos do disposto no artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, sujeita ao cumprimento 
dos seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
b) No prazo de dois anos, contado da publicação do despacho de de-

claração da utilidade turística, a interessada deve promover a realização 
de uma auditoria de qualidade de serviço, por entidade independente, 
cujo relatório deve ser remetido ao Turismo de Portugal, l. P. Caso o 
empreendimento disponha de um sistema de gestão de qualidade im-
plementado, o relatório de auditoria pode ser substituído pela descrição 
detalhada do referido sistema, evidenciando nomeadamente a política 
de qualidade prosseguida, a monitorização e medição da satisfação do 
cliente e o tratamento das reclamações, a frequência e metodologia das 
auditorias internas e o envolvimento da gestão de topo;

c) Não poderão ser realizadas quaisquer obras que impliquem al-
teração do empreendimento sem prévia comunicação ao Turismo de 
Portugal, I. P., para efeitos da verificação da manutenção da utilidade 
turística que agora se atribui, sem prejuízo de outros pareceres ou auto-
rizações por parte daquele organismo, legalmente devidos.

7 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado do Turismo, 
Bernardo Luís Amador Trindade.

301000108 

 Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 31386/2008
Por despachos de 26 de Junho e 19 de Setembro de 2008, do Senhor 

Secretário de Estado da Administração Pública, ao abrigo da competência 
delegada no Despacho n.º 17553/2008, de 17 de Junho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de Junho de 2008:

Alexandra Maria Ferreira Parreira Rolando da Fonseca, técnica supe-
rior de 1.ª classe, afecta à Secretaria -Geral do Ministério da Economia 
e da Inovação, na situação de mobilidade especial, autorizada a passar 
à situação de licença extraordinária, pelo período de 15 (quinze) anos, 
com início em 26 de Junho de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
11/2008, de 20 de Fevereiro.

29 de Outubro de 2008. — Secretário -Geral Adjunto, Vicente Mar-
tins. 

 Despacho (extracto) n.º 31387/2008
Por despacho de 19 de Agosto de 2008, do Secretário de Estado da 

Administração Pública, ao abrigo da competência delegada no Despacho 
n.º 17 553/2008, de 17 de Junho, publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 124, de 30 de Junho de 2008:

Ana Paula Martins Matos Raminhos, técnica profissional especialista, 
afecta à Secretaria -Geral do Ministério da Economia e da Inovação, 
na situação de mobilidade especial, autorizada a passar à situação de 
licença extraordinária, pelo período de 10 (dez) anos, com início em 
25 de Agosto de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei 11/2008, de 
20 de Fevereiro.

29 de Outubro de 2008. — O Secretário -Geral Adjunto, Vicente 
Martins. 

 Despacho (extracto) n.º 31388/2008
Por despachos de 26 de Junho e 19 de Setembro de 2008, do Senhor 

Secretário de Estado da Administração Pública, ao abrigo da competência 
delegada no Despacho n.º 17553/2008, de 17 de Junho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série n.º 124, de 30 de Junho de 2008:

Ilda Maria Porto Fiadeiro, técnica de 2.ª classe, afecta à Secretaria-
-Geral do Ministério da Economia e da Inovação, na situação de mobi-

lidade especial, autorizada a passar à situação de licença extraordinária, 
pelo período de 10 (dez) anos, com início em 26 de Junho de 2008, nos 
termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei 11/2008, de 20 de Fevereiro.

29 de Outubro de 2008. — O Secretário -Geral Adjunto, Vicente 
Martins. 

 Direcção-Geral do Consumidor

Despacho n.º 31389/2008
Considerando a publicação do Decreto Regulamentar n.º 57/2007 

de 27 de Abril, que definiu a missão, atribuições e tipo de organização 
interna da Direcção-Geral do Consumidor abreviadamente designada 
por DG Consumidor;

Considerando a publicação da Portaria n.º 536/2007 de 30 de Abril, 
que definiu a estrutura nuclear da DG Consumidor e respectivas com-
petências;

Considerando a publicação da Portaria 567/2007 de 30 de Abril, que 
definiu as unidades flexíveis da DG Consumidor;

Considerando que a licenciada Sónia Maria de Sousa Cardim Lapa 
de Passos, possui a experiência profissional e aptidões técnicas para 
exercer o cargo de Chefe da Divisão de Segurança de Serviços e Bens 
de Consumo (DSSBC) da Direcção de Serviços de Assuntos Interna-
cionais e de Segurança do Consumo da Direcção -Geral do Consumidor, 
como atesta, aliás, a nota curricular que se publica em anexo ao presente 
despacho e que dele faz parte integrante:

Assim, ao abrigo e nos termos do disposto nos artigos 20.º e 27.º da 
Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005 
de 30 de Agosto, é nomeada a licenciada Sónia Maria de Sousa Cardim 
Lapa de Passos, para exercer, em regime de substituição, o cargo de 
Chefe de Divisão de Divisão de Segurança de Serviços e Bens de Con-
sumo (DSSBC) da Direcção de Serviços de Assuntos Internacionais e 
de Segurança do Consumo da Direcção -Geral do Consumidor.

30 de Abril de 2008. — O Director -Geral, José Manuel Ribeiro.

Nota curricular
Nome: Sónia Maria de Sousa Cardim Lapa de Passos.
Data de Nascimento: 18 de Junho de 1971.
Nacionalidade: Portuguesa.
Qualificações Académicas:
Licenciatura em Direito — Universidade de Lisboa, Faculdade de 

Direito;
Pós -Graduação em Direito do Consumo;
Pós -Graduação em Direito da Sociedade da Informação;
Pós -Graduação em Ciências Jurídico -Administrativas.
Formação Profissional
Realização de cursos e participação em seminários, congressos, con-

ferências, nas áreas jurídicas em geral e do direito do consumo em 
particular.

Experiência Profissional
Exerceu advocacia, nomeadamente na área do Direito Civil, Direito 

Penal, Direito Administrativo, entre 1995 e 2001;
Prestou Apoio Jurídico no Gabinete de Consulta Jurídica da Ordem 

dos Advogados, entre 1996 a 1999;
Exerce funções de jurista na Comissão de Segurança de Serviços 

e Bens de Consumo onde presta continuamente apoio jurídico, desde 
1998, participando, igualmente, em vários grupos de trabalho na área da 
segurança dos consumidores, na elaboração de propostas de legislação 
sobre segurança de serviços e de produtos de consumo;

Integra o quadro do Instituto do Consumidor desde 2001, onde exerceu 
no extinto Departamento de Informação, Mediação e Apoio aos Consu-
midores funções de jurista, de 2001 a 2007, prestando designadamente 
apoio e informação aos consumidores bem como mediando conflitos 
de consumo, apoiando os Centros de Informação aos Consumidores e 
Postos de Atendimento ao Cidadão;

Participou, enquanto perita e representante do Estado Português, em 
missões a países candidatos ao alargamento da União Europeia organiza-
das pelo Technical Assistance Information Exchange Office (TAIEX), na 
área da Segurança Geral dos Produtos, para avaliação desses países;

Membro do Comité de Emergência da Directiva Segurança Geral 
de Produtos;

Membro do Grupo de Trabalho “Network”, no âmbito da Directiva 
2001/95/CE relativa à Segurança Geral de Produtos;

Membro do Grupo de Trabalho “Segurança dos Consumidores”;
Membro do Grupo de Peritos “Segurança de Brinquedos” (Directiva 

88/378/CEE);
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Monitoragem de acções de formação na área do direito do con-
sumo;

Colaborou com a revista do Instituto do Consumidor, nas publicações 
relativas à segurança de produtos e serviços;

Colaborou na criação de conteúdos do Portal do Consumidor;
Participou em jurís de concursos externos de ingresso na carreira 

técnica. 

 Despacho n.º 31390/2008
O Decreto Regulamentar n.º 57/2007, de 27 de Abril definiu a missão, 

atribuições e tipo de organização interna da Direcção-Geral do Consu-
midor, adiante designada DG Consumidor.

A Portaria n.º 536/2007, de 30 de Abril, definiu a estrutura nuclear 
da DG Consumidor e fixou as respectivas competências.

A Portaria n.º 567/2007, de 30 de Abril, estabeleceu as respectivas 
unidades flexíveis.

Assim, ao abrigo do disposto nos n.º s 5 e 6 do artigo 21.º da Lei 
4/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, é criada a Divisão de Segurança de 
Serviços e Bens de Consumo, abreviadamente designada DSSBC, à 
qual compete, nomeadamente:

a) Assegurar as acções internas à salvaguarda do direito dos consu-
midores à saúde e à segurança, designadamente:

A coordenação e o apoio técnico, administrativo e logístico à Comissão 
de Segurança de Serviços e Bens de Consumo;

As ligações no âmbito dos sistemas comunitários de notificação sobre 
produtos e serviços perigosos;

b) Assegurar a participação da DG Consumidor no Sistema de Troca 
Rápida de Informação (RAPEX) e em redes de alerta internacionais, 
obtendo de órgãos e entidades comunitárias informações sobre produtos e 
serviços perigosos para a saúde e segurança das pessoas e mantendo estes 
informados sobre as medidas tomadas nesta matéria a nível nacional;

30 de Abril de 2008. — O Director-Geral, José Manuel Ribeiro. 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Aviso (extracto) n.º 29056/2008
Por despacho de 2008 -11 -24 do Presidente do Conselho Directivo do 

Instituto Português da Qualidade:
Maria do Céu Lopes de Sousa Ferreira, Técnica Superior Principal do 

quadro de pessoal do Instituto Português da Qualidade, IP — nomeada 
definitivamente, precedendo concurso, Assessora do mesmo quadro, 
Escalão 1, Índice 610.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Jorge Marques dos Santos. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

Despacho (extracto) n.º 31391/2008
Por despacho do Director -Geral das Pescas e Aquicultura de 26 No-

vembro de 2008, foi anulado o concurso interno de ingresso tendo em 
vista o preenchimento de 5 postos de trabalho de técnico profissional de 
2.ª classe, da carreira técnico -profissional, do grupo de pessoal técnico 
profissional, do mapa de pessoal desta Direcção -Geral, publicado pelo 
Aviso n.º 28024/2008, do Diário da República 2.ª série n.º 228, de 24 de 
Novembro de 2008, por não ter sido dado cumprimento ao disposto no 
n.º 4 do artigo 25.º da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro.

26 de Novembro de 2008. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração, Maria Fernanda da Luz Guia. 

 Rectificação n.º 2674/2008

Por ter saído com inexactidão o ponto 9.2 do aviso n.º 28025/2008, 
publicado no Diário da República n.º 228, 2.ª série, de 24 de Novembro, 
é suprimida a alínea b) e suprimido o conteúdo da alínea a), passando esta 
a ter a seguinte redacção: Sejam técnicos profissionais de 1.ª classe com 
um mínimo de três anos na respectiva categoria classificados de Bom, 

nos termos do previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro.

26 de Novembro de 2008. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração, Maria Fernanda da Luz Guia. 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve

Despacho n.º 31392/2008
1 — Considerando a necessidade de imprimir celeridade e eficácia 

ao funcionamento das diferentes unidades orgânicas, privilegiando -se a 
responsabilidade dos dirigentes e o controlo dos resultados, nos termos 
e para os efeitos das disposições conjugadas dos n.º s 2 e 3 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e artigos 35.º a 41.º 
do Código do Procedimento Administrativo, delego nos directores de 
serviços: Maria João Mendes Almeida Nabo, Directora de Serviços de 
Apoio e Gestão de Recursos, Mário Nuno Valente Lopes Dias, Direc-
tor de Serviços de Valorização Ambiental e Apoio à Sustentabilidade, 
José Manuel Entrudo Fernandes, Director de Serviços de Agricultura 
e Pescas, João Pedro Valadas da Silva Monteiro, Director de Serviços 
de Planeamento e Controlo e Júlio Manuel Isidoro Cabrita, Director 
de Serviços de Inovação e Competitividade, sem a faculdade de sub-
delegação à excepção da prevista na alínea c) do presente despacho, as 
seguintes competências:

a) Decisões de eficácia interna ou externa, bem como assinatura de 
toda a correspondência e expediente corrente, relacionadas com as atri-
buições ou áreas de intervenção das respectivas unidades orgânicas, com 
excepção da que seja dirigida a membros do Governo, seus gabinetes, 
secretarias -gerais, direcções -gerais, institutos, serviços de auditoria e 
inspecção e presidentes de câmaras municipais;

b) Autorizar, caso a caso e quanto aos funcionários integrados nas 
respectivas unidades orgânicas, mediante adequada fundamentação e 
no cumprimento das normas legais em vigor, a condução de viaturas 
oficiais, em deslocações na região, por funcionários ou agentes não 
inseridos na carreira de motorista;

c) Autorizar deslocações em serviço dentro da Região, qualquer que 
seja o meio de transporte, ficando o Director de Serviços de Valori-
zação Ambiental e Apoio à Sustentabilidade autorizado a subdelegar 
nos Delegados Regionais de Portimão e Tavira, respectivamente João 
Cassinelo Lopes Dias e Maria Isabel Lopes Carrasco Palmilha, ficando 
estes impedidos de subdelegar.

2 — Na directora de serviços de Apoio e Gestão de Recursos, as 
seguintes competências:

a) Assinar certidões relativas a vencimentos auferidos, posição na 
carreira e outros documentos ou declarações que se refiram à situação 
profissional dos funcionários;

b) Assinar requisições de transporte relativas a deslocações de fun-
cionários, desde que previamente autorizadas;

c) Assinar requisições para aquisição de bens e serviços cuja despesa 
esteja previamente autorizada;

d) Autorizar o pagamento de despesas correntes urgentes de carácter 
inadiável em conta do fundo de maneio e de acordo com o despacho 
interno específico de distribuição das respectivas importâncias;

e) Assinar cheques;

3 — Ao abrigo dos normativos legais supra e ainda para os efeitos 
do disposto na alínea a) do n.º 1 artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, conjugado com o artigo 27.º do mesmo diploma então 
em vigor, delego nos dirigentes infra -identificados competência para 
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços:

a) Director Regional Adjunto, Nuno Miguel Figueiredo e Silva de 
Sousa Sequeira, até ao limite de Euro 25 000;

b) Directora de Serviços de Apoio e Gestão de Recursos, Maria João 
Mendes Almeida Nabo, até ao limite de Euro 10 000;

c) Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial, Miguel 
Cristiano da Silva Estêvão, até ao limite de Euro 5000;

d) Delegado Regional, em Portimão, João Cassinelo Lopes Dias, até 
ao limite de Euro 500 nos respectivos serviços e exclusivamente no 
âmbito do fundo maneio para despesas urgentes de carácter inadiável a 
pronto pagamento constituído;

e) Delegada Regional, em Tavira, Maria Isabel Lopes Carrasco Palmi-
lha, até ao limite de Euro 500 nos respectivos serviços e exclusivamente 
no âmbito do fundo maneio para despesas urgentes de carácter inadiável 
a pronto pagamento constituído;
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4 — Ao Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial, Miguel 
Cristiano Silva Estêvão é igualmente delegada a competência para auto-
rizar o pagamento de despesas correntes urgentes de carácter inadiável 
em conta do fundo de maneio e de acordo com o despacho interno 
específico de distribuição das respectivas importâncias.

5 — O presente despacho ratifica todos os actos praticados, no âmbito 
dos poderes ora delegados, desde a tomada de posse, no que respeita ao 
director regional adjunto e nomeação dos directores de serviços e chefes 
de divisão, até a presente data.

3 de Novembro de 2008. — O Director Regional, Joaquim Castelão 
Rodrigues. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL

Secretaria-Geral
Despacho (extracto) n.º 31393/2008

Por meu despacho de 2008-11-25, proferido no uso de competência 
delegada, nomeada definitivamente, após concurso, Técnica Superior 
Principal da Carreira de Técnica Superior de Arquivo do mapa de pessoal 
da Secretaria-Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, 
com efeitos reportados à data do despacho, a seguinte funcionária:

Licenciada Teresa Alexandra Maciel de Carvalho

Exonerada do lugar de origem a partir da data de aceitação do novo 
lugar.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
26 de Novembro de 2008. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge 

Gouveia. 

 Direcção-Geral da Segurança Social
Declaração (extracto) n.º 387/2008

Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da 
alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade 
pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 1, à inscrição n.º 50/08, 
a fls. 40 e 40 Verso do Livro n.º 12, das Associações de Solidariedade 
Social e considera -se efectuado em 21 -11 -2008, nos termos do n.º 4, do 
artigo 9.º, do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Centro de Apoio aos Sem Abrigo
Sede — Rua D. Estefânia, n.º 124, 1.º — Lisboa
27 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 

Palmira Marques.
301035611 

 Declaração (extracto) n.º 388/2008
Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo 
dos estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo 
identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2, à inscrição n.º 59/94, a 
fls. 8 Verso do Livro n.º 6, das Associações de Solidariedade Social e 
considera-se efectuado em 18-11-2008, nos termos do n.º 4, do artigo 9.º, 
do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Centro Social de Rapoula do Côa
Sede — Freguesia da Rapoula do Côa
27 de Novembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção, 

Palmira Marques.
301035725 

 Declaração (extracto) n.º 389/2008

Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, aplicável por força da Portaria n.º 466/86 
de 25 de Agosto, que se procedeu ao registo definitivo da alteração dos 
estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo identi-
ficada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 6, à inscrição n.º 4/87, a 
fls. 11 e 147 do Livro n.º 1 e fls. 51 Verso e 90 Verso do Livro n.º 2 das 
Instituições com Fins de Saúde e considera -se efectuado em 18/11/2008, 
nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Associação para o Planeamento da Família
Sede — Rua da Artilharia Um, n.º 38 — 2.º Dt.º, Lisboa
Fins — Ajudar as pessoas a fazerem escolhas livres e conscientes 

no âmbito da vida sexual e reprodutiva; contribuir para a promoção da 
igualdade de direitos e oportunidades entre homens e mulheres; Ajudar 
a mulher ao consciente e livre controlo da sua fecundidade e assim 
contribuir para a sua emancipação; promover a educação e o aconse-
lhamento sobre sexualidade, o acesso à contracepção e a orientação de 
problemas de infertilidade, sempre na base da aceitação voluntária e 
escolha informada e sem qualquer coerção; promover a formação e o 
treino de profissionais de saúde, educação e intervenção comunitária 
para a abordagem das questões ligadas ao planeamento familiar e à 
educação sexual; contribuir para a promoção de legislação e políticas que 
garantam o exercício dos direitos humanos nos campos da reprodução e 
sexualidade; cooperar com os organismos oficiais relacionados com os 
objectivos da Associação para o Planeamento da Família, e com organi-
zações nacionais e internacionais similares; contribuir para o avanço do 
conhecimento científico nas áreas acima referidas, através da promoção 
regular de actividades e projectos de investigação científica nomeada-
mente nos domínios das ciências da saúde, da reprodução e sociais.

28 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

301038455 

 Declaração (extracto) n.º 390/2008
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da 
alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade 
pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 4, à inscrição n.º 03/89, 
a fls. 40 Verso e 41, do Livro n.º 4 das Associações de Solidariedade 
Social e considera -se efectuado em 25/11/2008, nos termos do n.º 4 do 
artigo 9.º do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Associação dos Idosos e Deficientes do Penedo
Sede — R. Manuel Casanova Rodrigues, n.º 74 — Penedo — S. 

Domingos de Rana
Fins — Promover a criação de uma ampla solidariedade com e entre 

todos os idosos, deficientes, crianças e jovens, fazer despertar e alicerçar 
neles a consciência dos direitos que lhe assistem e, organizadamente lutar 
pela sua integração e participação social; Pugnar por um planeamento 
concelhio e nacional, a fim de obter as melhores condições para aqueles 
acima citados, através de acções concretas; Sensibilizar, esclarecer e mo-
bilizar a opinião pública para a amplitude e imperatividade da resolução 
dos problemas dos idosos, deficientes, crianças e jovens; Promover e 
patrocinar iniciativas de natureza social, educativa e cultural; Facultar 
a possibilidade de consulta médica;

28 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

301038341 

 Declaração (extracto) n.º 391/2008
Declara -se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da 
alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade 
pública.

O registo foi lavrado provisoriamente pela inscrição n.º 22/07, a fl. 114 
do livro n.º 11 das associações de solidariedade social e considera -se 
efectuado em 29 de Novembro de 2007, nos termos do n.º 4 do artigo 9.º 
do regulamento acima citado.
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Este registo foi convertido em definitivo em 15 de Janeiro de 2008, 
pelo averbamento n.º 1 à referida inscrição.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Comissão de Melhoramentos, Desenvolvimento da 

Cultura e Solidariedade Social de Campo;
Sede — lugar de Estrada, Campo, Póvoa de Lanhoso;
Fins — promover obras de melhoramentos da mais diversa índole 

na freguesia de Campo e, em cooperação com organismos oficiais ou 
particulares, fomentar o progresso da freguesia, nomeadamente de-
senvolvendo ou apoiando actividades recreativas, culturais e de acção 
social, em especial e principalmente actividades de acção social junto da 
primeira, da segunda e da terceira infâncias e dos idosos. Progresso da 
freguesia e a valorização e prestígio dos seus associados, desenvolvendo 
ou apoiando actividades recreativas, culturais e de acção social;

Admissão de sócios — podem ser associados pessoas singulares 
maiores de 18 anos e as pessoas colectivas;

Exclusão de sócios — perdem qualidade de associado: os que pedirem 
a sua exoneração; os que deixarem de pagar as suas quotas durante doze 
meses; os que forem demitidos nos termos do n.º 2 do artigo 11.º

28 de Novembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

301040293 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 31394/2008
Por despacho de 24 de Novembro de 2008, da Directora da Unidade 

de Desenvolvimento Organizacional e de Competências, proferido no 
uso de competências subdelegadas através do despacho n.º 20065/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série n.º 145 de 29 de Julho 
de 2008, Conceição Neto Gaspar dos Santos Coelho, Auxiliar de 
Serviços Gerais, do quadro de pessoal do ex -Centro Regional de 
Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, nomeada definitivamente 
na categoria de Auxiliar Administrativa, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 497/99 de 19 de Novembro. (Não carece de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas)

25 de Novembro de 2008. — A Directora da Unidade de Gestão 
Administrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço. 

 Despacho (extracto) n.º 31396/2008
Por despacho de 6 de Junho de 2008 do Secretário de Estado da Segu-

rança Social, foi aplicada à ajudante de acção directa principal — Isabel 
Maria Oliveira Nunes do quadro de pessoal do ex -Centro Regional de 
Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo, a pena de demissão, com 
efeitos a 12 de Julho de 2008, nos termos do disposto nos artigos 11.º, 
12.º, n.os 7, 8 e 26.º, n.os 1 e 2, alínea h), todos do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local.

25 de Novembro de 2008. — A Directora da Unidade de Gestão 
Administrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço. 

 Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

Aviso n.º 29057/2008

Lotaria Clássica — Extracções Ordinárias

Plano para as 5.ª, 7.ª e 13.ª extracções de 2009, designadas 
de “Lotaria do Inverno”, “Dia dos Namorados” e “Lotaria da 
Primavera”, respectivamente, a realizar nos dias 2 e 16 de 
Fevereiro e 30 de Março, pelas 20:00 horas.
Capital de € 3 000 000, a emitir em duas séries de 60 000 bilhetes ao 

preço de € 25, divididos em “quintos” a € 5, cada. Do Capital emitido, 
€ 1 950 000 (65  %) serão distribuídos em prémios, aos quais será dedu-
zido € 487 500 (25  %) correspondente à taxa liberatória, resultando num 
valor líquido de € 1 462 500 a distribuir pelos prémios abaixo indicados: 

 Despacho (extracto) n.º 31395/2008
Por despacho de 24 de Novembro de 2008 da directora da Unidade 

de Desenvolvimento Organizacional e de Competências, proferido no 
uso de competências subdelegadas através do despacho n.º 20 065/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 145, de 29 de Julho de 
2008, Pedro Miguel Pinto Monteiro, técnico de 2.ª classe, do quadro de 
pessoal do ex -Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale 
do Tejo, nomeado definitivamente na categoria de técnico superior 
de 2.ª classe da carreira técnica superior, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 497/99, de 19 de Novembro. (Não carece de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

25 de Novembro de 2008. — A Directora da Unidade de Gestão 
Administrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço. 

Prémios nas duas séries emitidas

Designação dos prémios

Prémios por série

Valor total
(euros)Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

Número
de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

1 500 000,00 10 50 000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 50 000,00 500 000,00
1 50 000,00 10 5 000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 000,00 50 000,00
1 25 000,00 10 2 500,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2 500,00 25 000,00
2 3 000,00 20 300,00 Prémios aos números das aproximações do 1.º prémio . . . 10 300,00 6 000,00
2 500,00 20 50,00 Prémios aos números das aproximações do 2.º prémio . . . 10 50,00 1 000,00
2 250,00 20 25,00 Prémios aos números das aproximações do 3.º prémio . . . 10 25,00 500,00
5 1 750,00 50 175,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 175,00 8 750,00
5 300,00 50 30,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 30,00 1 500,00
5 190,00 50 19,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 19,00 950,00
54 1 500,00 540 150,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 150,00 81 000,00
54 250,00 540 25,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 25,00 13 500,00
54 150,00 540 15,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 15,00
8 100,00

 
120 150,00 1 200 15,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais a qualquer das vinte sequências que, para o efeito, 
se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 15,00 18 000,00

540 125,00 5 400 12,50 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais aos dos números do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . 2 700 12,50 67 500,00

1 080 75,00 10 800 7,50 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais aos dos números do 2.º e 3.º prémios  . . . . . . . . 5 400 7,50 81 000,00

297 100,00 2 970 10,00 Prémios aos números compreendidos nas centenas dos 1.º, 
2.º e 3.º prémios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 485 10,00 29 700,00
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Prémios nas duas séries emitidas

Designação dos prémios

Prémios por série

Valor total
(euros)Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

Número
de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

5 400 50,00 54 000 5,00 Prémios aos números cujo algarismo final (terminação) seja 
igual ao do número do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 5,00 270 000,00

6 000 50,00 60 000 5,00 Prémios aos números cujo algarismo final (terminação) seja 
igual ao algarismo a sortear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 5,00 300 000,00

Valor total dos prémios  . . . . . 1 462 500,00

 Plano para as 2.ª, 3.ª, 4.ª, 6.ª, 9.ª, 10.ª e 11.ª extracções de 2009, respectivamente,
a realizar nos dias 12, 19 e 26 de Janeiro, 9 de Fevereiro e, 2, 9 e 16 de Março, pelas 20:00 horas

Capital de € 3 000 000, a emitir em duas séries de 60 000 bilhetes ao preço de € 25, divididos em “quintos” a € 5, cada. Do capital emitido, 
€ 1 950 000 (65  %) serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 487 500 (25  %) correspondente à taxa liberatória, resultando num 
valor líquido de € 1 462 500 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 

Prémios nas duas séries emitidas

Designação dos prémios

Prémios por série

Valor total
(euros)Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

Número
de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

1 500 000,00 10 50 000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 50 000,00 500 000,00
1 50 000,00 10 5 000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 000,00 50 000,00
1 25 000,00 10 2 500,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2 500,00 25 000,00
2 3 000,00 20 300,00 Prémios aos números das aproximações do 1.º prémio . . . 10 300,00 6 000,00
2 500,00 20 50,00 Prémios aos números das aproximações do 2.º prémio . . . 10 50,00 1 000,00
2 250,00 20 25,00 Prémios aos números das aproximações do 3.º prémio . . . 10 25,00 500,00
5 1 750,00 50 175,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 175,00 8 750,00
5 300,00 50 30,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 30,00 1 500,00
5 190,00 50 19,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 19,00 950,00
54 1 500,00 540 150,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 150,00 81 000,00
54 250,00 540 25,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 25,00 13 500,00
54 150,00 540 15,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 15,00 8 100,00
120 150,00 1 200 15,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais a qualquer das vinte sequências que, para o efeito, 
se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 15,00 18 000,00

540 125,00 5 400 12,50 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais aos dos números do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . 2 700 12,50 67 500,00

1 080 75,00 10 800 7,50 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais aos dos números do 2.º e 3.º prémios  . . . . . . . . 5 400 7,50 81 000,00

297 100,00 2 970 10,00 Prémios aos números compreendidos nas centenas dos 1.º, 
2.º e 3.º prémios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 485 10,00 29 700,00

5 400 50,00 54 000 5,00 Prémios aos números cujo algarismo final (terminação) seja 
igual ao do número do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 5,00 270 000,00

6 000 50,00 60 000 5,00 Prémios aos números cujo algarismo final (terminação) seja 
igual ao algarismo a sortear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 5,00 300 000,00

Valor total dos prémios  . . . . 1 462 500,00

 Lotaria Clássica — Extracções Especiais

Plano para as 8.ª e 12.ª extracções de 2009, designadas de “Lotaria do Carnaval” e “Dia do Pai”, respectivamente,
a realizar nos dias 23 de Fevereiro e, 23 de Março, pelas 20:00 horas

Capital de € 6 000 000, a emitir em duas séries de 60 000 bilhetes ao preço de € 50, divididos em “quintos” a € 10, cada. Do Capital emitido, 
€ 3 900 000 (65  %) serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 975 000 (25  %) correspondente à taxa liberatória, resultando num 
valor líquido de € 2 925 000 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 

Prémios nas duas séries emitidas

Designação dos prémios

Prémios por série

Valor total
(euros)Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

Número
de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

1 1 000 000,00 10 100 000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 100 000,00 1 000 000,00
1 100 000,00 10 10 000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10 000,00 100 000,00
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Prémios nas duas séries emitidas

Designação dos prémios

Prémios por série

Valor total
(euros)Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

Número
de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

1 50 000,00 10 5 000,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 000,00 50 000,00
2 4 000,00 20 400,00 Prémios aos números das aproximações do 1.º prémio . . . 10 400,00 8 000,00
2 800,00 20 80,00 Prémios aos números das aproximações do 2.º prémio . . . 10 80,00 1 600,00
2 500,00 20 50,00 Prémios aos números das aproximações do 3.º prémio . . . 10 50,00 1 000,00
5 2 500,00 50 250,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 250,00 12 500,00
5 300,00 50 30,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 30,00 1 500,00
5 250,00 50 25,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25,00 1 250,00
54 2 000,00 540 200,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 200,00 108 000,00
54 250,00 540 25,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 25,00 13 500,00
54 200,00 540 20,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 20,00 10 800,00
78 200,00 780 20,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais a qualquer das treze sequências que, para o efeito, 
se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 390 20,00 15 600,00

600 150,00 6 000 15,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 
iguais a qualquer das dez sequências que, para o efeito, 
se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 15,00 90 000,00

540 250,00 5 400 25,00 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais aos dos números do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . 2 700 25,00 135 000,00

1 080 150,00 10 800 15,00 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais aos dos números do 2.º e 3.º prémios  . . . . . . . . 5 400 15,00 162 000,00

297 250,00 2 970 25,00 Prémios aos números compreendidos nas centenas dos 1.º, 
2.º e 3.º prémios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 485 25,00 74 250,00

5 400 100,00 54 000 10,00 Prémios aos números cujo algarismo final (terminação) seja 
igual ao do número do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 10,00 540 000,00

6 000 100,00 60 000 10,00 Prémios aos números cujo algarismo final (terminação) seja 
igual ao algarismo a sortear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 10,00 600 000,00

Valor total dos prémios  . . . . 2 925 000,00

 Lotaria Clássica — Extracção Extraordinária

Plano para a 1.ª extracção de 2009, designada de “Lotaria dos Reis”, a realizar no dia 5 de Janeiro, pelas 20:00 horas

Capital de € 13 500 000, a emitir em três séries de 60 000 bilhetes ao preço de € 75, divididos em “quintos” a € 15,00, cada. Do capital emitido, 
€ 8 775 000 (65  %) serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 2 193 750 (25  %) correspondente à taxa liberatória, resultando num 
valor líquido de € 6 581 250 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 

Prémios nas três séries emitidas

Designação dos prémios

Prémios por série

Valor total
(euros)Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

Número
de fracções
premiadas

Valo
na fracção

(euros)

1 2 250 000,00 15 150 000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 150 000,00 2 250 000,00
1 150 000,00 15 10 000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10 000,00 150 000,00
1 75 000,00 15 5 000,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 000,00 75 000,00
2 6 000,00 30 400,00 Prémios aos números das aproximações do 1.º prémio . . . 10 400,00 12 000,00
2 1 312,50 30 87,50 Prémios aos números das aproximações do 2.º prémio . . . 10 87,50 2 625,00
2 750,00 30 50,00 Prémios aos números das aproximações do 3.º prémio . . . 10 50,00 1 500,00
5 3 750,00 75 250,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 250,00 18 750,00
5 600,00 75 40,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 40,00 3 000,00
5 525,00 75 35,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 

iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 35,00 2 625,00
54 3 000,00 810 200,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 200,00 162 000,00
54 525,00 810 35,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 35,00 28 350,00
54 450,00 810 30,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 

iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 30,00 24 300,00
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Prémios nas três séries emitidas

Designação dos prémios

Prémios por série

Valor total
(euros)Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de fracções
premiadas

Valor
na fracção

(euros)

Número
de fracções
premiadas

Valo
na fracção

(euros)

60 450,00 900 30,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam 
iguais a qualquer das dez sequências que, para o efeito, 
se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 30,00 27 000,00

540 375,00 8 100 25,00 Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam 
iguais a qualquer das nove sequências que, para o efeito, 
se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 700 25,00 202 500,00

540 525,00 8 100 35,00 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais aos dos números do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . 2 700 35,00 283 500,00

1 080 300,00 16 200 20,00 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais aos dos números do 2.º e 3.º prémios  . . . . . . . . 5 400 20,00 324 000,00

1 200 300,00 18 000 20,00 Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam 
iguais qualquer das duas sequências que, para o efeito, 
se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 000 20,00 360 000,00

297 300,00 4 455 20,00 Prémios aos números compreendidos nas centenas dos 1.º, 
2.º e 3.º prémios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 485 20,00 89 100,00

5 400 225,00 81 000 15,00 Prémios aos números cujo algarismo final (terminação) seja 
igual ao do número do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 15,00 1 215 000,00

6 000 225,00 90 000 15,00 Prémios aos números cujo algarismo final (terminação) seja 
igual ao algarismo a sortear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 000 15,00 1 350 000,00

Valor total dos prémios  . . . . 6 581 250,00

 Lotaria Popular — Extracções Ordinárias

Plano para as 2.ª, 3.ª, 4.ª, 6.ª, 7.ª, 8.ª, 10.ª, 11.ª e 12.ª extracções de 2009, respectivamente, a realizar nos dias 15, 22 e 29
de Janeiro, 12, 19 e 26 de Fevereiro e, 12, 19 e 26 de Março, pelas 12:30 horas

Capital de € 1 200 000, a emitir em 100 000 bilhetes, divididos em seis “séries”, ao preço de € 2,00, cada série. Do capital emitido, € 780 000 
(65  %), serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 195 000 (25  %) correspondente à taxa liberatória, resultando num valor líquido 
de € 585 000 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 

Série sorteada

Designação dos prémios

Restantes séries
Total

(euros)Número
de prémios

Valor do prémio
(euros)

Número
de prémios

Valor do prémio
(euros)

1 40 000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 4 500,00 62 500,00
1   5 000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1 500,00 12 500,00
1   2 000,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1 000,00   7 000,00
1   1 000,00 4.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5    530,00   3 650,00

Prémios comuns às seis séries

Designação dos prémios Número
de prémios

Valor do prémio
(euros)

Total
(euros)

Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam iguais aos do 1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . 54 350,00 18 900,00
Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam iguais aos do 2.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . 54 200,00 10 800,00
Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam iguais aos do 3.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . 54 175,00 9 450,00
Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam iguais aos do 4.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . 54 150,00 8 100,00
Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 150,00 81 000,00
Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 20,00 10 800,00
Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 15,00 8 100,00
Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam iguais aos do 4.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 10,00 5 400,00
Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam iguais aos do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 400 7,00 37 800,00
Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam iguais aos dos 2.º, 3.º e 4.º prémios. . . . . . . . . . 16 200 5,00 81 000,00
Prémios aos números cujos dois algarismos finais sejam iguais a qualquer das quatro sequências que, para 

o efeito, se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 000 5,00 120 000,00
Prémios aos número cujo algarismo final (terminação) seja igual ao do número do 1.º prémio. . . . . . . . . 54 000 2,00 108 000,00

Valor total dos prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 585 000,00
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Prémios comuns às seis séries

Designação dos prémios Número
de prémios

Valor do prémio
(euros)

Total
(euros)

Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam iguais aos do 1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . 54 350,00 18 900,00
Prémios  aos números cujos quatro algarismos finais sejam iguais aos do 2.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . 54 200,00 10 800,00
Prémios aos números cujos quatro algarismos finais sejam iguais aos do 3.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . 54 175,00 9 450,00
Prémios  aos números cujos quatro algarismos finais sejam iguais aos do 4.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . 54 150,00 8 100,00
Prémios aos números cujos três algarismos finais sejam iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 150,00 81 000,00
Prémios  aos números cujos três algarismos finais sejam iguais aos do 2.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 25,00 13 500,00
Prémios  aos números cujos três algarismos finais sejam iguais aos do 3.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 20,00 10 800,00
Prémios  aos números cujos três algarismos finais sejam iguais aos do 4.º prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 15,00 8 100,00
Prémios  aos números cujos dois algarismos finais sejam iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 400 10,00 54 000,00
Prémios  aos números cujos dois algarismos finais sejam iguais aos dos 2.º, 3.º e 4.º prémios  . . . . . . . . . 16 200 5,00 81 000,00
Prémios  aos números cujos dois algarismos finais sejam iguais a qualquer das dez sequências que, para 

o efeito, se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 000 5,00 300 000,00
Prémios  aos números cujo algarismo final (terminação) seja igual ao do número do 1.º prémio  . . . . . . . 54 000 3,00 162 000,00

Valor total dos prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 877 500,00

 21 de Julho de 2008. — O Presidente, Rui António Ferreira da Cunha.
300984834 

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA SAÚDE
Despacho n.º 31397/2008

A Lei n.º 38/2004, de 18 de Agosto, que define as bases gerais do 
regime jurídico da prevenção, habilitação, reabilitação e participação 
das pessoas com deficiência, dispõe que compete ao Estado o forneci-
mento, adaptação, manutenção ou renovação dos meios de compensação 
que forem adequados, com vista a uma maior autonomia e adequada 
integração por parte daquelas pessoas.

É em cumprimento deste dever que se torna necessário assegurar a 
prescrição e o financiamento das ajudas técnicas/tecnologias de apoio 
às pessoas com deficiência, por forma a facilitar a sua reabilitação 
médico-funcional e participação a nível social e profissional, através 
de um sistema supletivo que visa complementar as verbas disponíveis 
para o efeito dos sistemas sectoriais da saúde, formação profissional, 
emprego e segurança social, permitindo-se, assim, contribuir para uma 
melhoria da sua qualidade de vida.

Assim, determina-se o seguinte:
1 — É afecta ao financiamento supletivo de ajudas técnicas/tecno-

logias de apoio durante o ano de 2008 a verba global de € 12 500 000 
comparticipada pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho 
e da Solidariedade Social.

2 — Para efeitos deste despacho, são consideradas ajudas técnicas/tec-
nologias de apoio os produtos, dispositivos, equipamentos ou sistemas 
técnicos de produção especializada ou disponível no mercado destinados 
a prevenir, compensar, atenuar ou neutralizar limitações na actividade 
ou as restrições na participação das pessoas com deficiência.

3 — As verbas enunciadas no n.º 1 são afectas a título supletivo, 
destinando-se a financiar ajudas técnicas/tecnologias de apoio quando 

se encontrarem esgotadas as verbas especificamente orçamentadas pelos 
serviços para esse efeito.

4 — A verba de € 6 000 000 disponibilizada pelo Ministério da Saúde 
destina-se a financiar as ajudas técnicas/tecnologias de apoio prescri-
tas por acto médico às pessoas com deficiência através das consultas 
externas das unidades hospitalares designados pela Direcção-Geral da 
Saúde.

5 — A verba total de € 6 500 000 disponibilizada pelo Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade Social é proveniente dos seguintes 
orçamentos:

a) € 4 000 000 do orçamento do Instituto da Segurança Social, I. P., 
destinando-se a financiar ajudas técnicas/tecnologias de apoio prescritas 
pelos centros de saúde e centros especializados;

b) € 2 500 000 do orçamento do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P., destinando-se a financiar as ajudas técnicas/tecnologias 
de apoio indispensáveis à formação profissional e ao emprego, incluindo 
o acesso aos transportes.

6 — As normas reguladoras da execução do presente despacho, no-
meadamente a definição de procedimentos das entidades prescritoras 
e financiadoras de ajudas técnicas/tecnologias de apoio, serão objecto 
de regulamentação pela Directora do Instituto Nacional para a Reabili-
tação, I. P., a publicar no Diário da República, após audição prévia da 
Direcção-Geral da Saúde, do Instituto da Segurança Social, I. P., e do 
Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

7 — É constituído um grupo de acompanhamento com o objectivo de 
observar e avaliar a execução do presente despacho, ao qual compete 
elaborar, até 31 de Março de 2009, um relatório que inclua o diagnóstico 
da execução anual dos diferentes organismos que actuam no âmbito do 
financiamento supletivo.

Série sorteada

Designação dos prémios

Restantes séries
Total

(euros)Número
de prémios

Valor do prémio
(euros)

Número
de prémios

Valor do prémio
(euros)

1 60 000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 6 000,00 90 000,00
1   6 000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2 000,00 16 000,00
1   2 500,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1 250,00   8 750,00
1   1 500,00 4.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5    720,00   5 100,00

 Lotaria Popular — Extracções Especiais

Plano para as 1.ª, 5.ª e 9.ª extracções de 2009, designadas de “Zodíaco Capricórnio”, “Zodíaco Aquário” e “Zodíaco Peixes”, respec-
tivamente, a realizar nos dias 8 de Janeiro, 5 de Fevereiro e 5 de Março, pelas 12:30 horas.
Capital de € 1 800 000, a emitir em 100 000 bilhetes, divididos em seis “séries”, ao preço de € 3,00, cada série. Do Capital Emitido, € 1 170 000 

(65 %), serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 292 500 (25 %) correspondente à taxa liberatória, resultando num valor líquido 
de € 877 500 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Sub-Região de Saúde de Leiria

Deliberação (extracto) n.º 3217/2008
Por deliberação de 6 de Junho de 2008 do conselho directivo da 

Administração Regional de Saúde do Centro, I.P., e após prévio pa-
recer favorável da Secretaria Geral do MS, autorizada a reclassifica-
ção profissional do assistente administrativo principal, Joaquim José 
Abrantes Pinto Bernardes Barranca, pertencente ao quadro de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I.P., Sub -Região de 
Saúde de Leiria — Serviços de Âmbito Sub -Regional, na categoria 
de Técnico de Informática, Grau 1 Nível I, nos termos da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 7.º do Dec. Lei 497/99 de 19 de Novembro, com efeitos 
a 7 de Junho de 2008.

27 de Novembro de 2008. — Coordenador, Jorge Manuel Silva Pereira. 

8 — O grupo de acompanhamento previsto no número anterior é 
composto por um representante do Ministério da Educação, um repre-
sentante da Direcção-Geral da Saúde, um representante do Instituto da 
Segurança Social, I. P., um representante do Instituto do Emprego e 
Formação Profissional, I. P., e um representante do Instituto Nacional 
para a Reabilitação, I. P., que coordena.

9 — Os representantes referidos no número anterior devem ser indi-
cados pelos respectivos serviços ao Instituto Nacional para a Reabili-
tação, I. P., no prazo máximo de 15 dias, após a publicação do presente 
despacho conjunto.

10 — O presente despacho entra imediatamente em vigor.
21 de Novembro de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solida-

riedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — A Ministra da 
Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge. 

 Deliberação (extracto) n.º 3218/2008
Por deliberação de 29 de Outubro de 2008, do Conselho da Adminis-

tração da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., a Auxiliar 
de Apoio e Vigilância — Maria Isabel dos Santos Batista, pertencente 
à carreira de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da Administra-
ção Regional de Saúde do Centro, I. P. — Sub -Região de Saúde de 
Leiria — Serviços de Âmbito Sub -Regional, autorizada a acumular 
funções privadas, no Complexo D. Nuno em Oleiros — nos termos do 
artigo 29.º da Lei n.º 12 -A/2008.

27 de Novembro de 2008. — O Coordenador, Jorge Manuel Silva 
Pereira. 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.º 29058/2008
Em cumprimento do n.º 71 da Portaria n.º 47/98, de 30 de Janeiro, 

e devidamente homologada por deliberação do conselho directivo de 
30-10-2008, torna-se pública a lista de classificação final do concurso 
interno sub-regional para provimento de 54 lugares na categoria de 
assistente da carreira médica de clínica geral do quadro de pessoal da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., aberto 
pelo aviso n.º 9978/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 106, de 01-06-2007, a prover em centros de saúde: 

1 José Alberto Belo Vieira 15,8
2 Hugo Ricardo Mendes Pereira da Silva 15,6
3 Sónia Estrela Calado Vieira Luís Sarmento 15,5
4 Ana Paula Aguiar Pestana 15,1
5 Ana Isabel Lopes Pedrosa da Silva 15,0
6 Maria Alexandra Rodrigues Lima Castro 14,8
7 Susana Margarida Dias Antunes Giménez 14,7
8 Rizério Manuel Felicianao Salgado 14,6
9 Rui Miguel Madeira Pinto 14,4

10 João Henriques Martins Vaz Ramire 14,3
11 Manuel João Costa Cutileiro Ferreira 13,9
12 Vera Gaspar Costa 13,8
13 Luís Manuel Coelho Guerreiro Martins 13,8

14 Éola Cristina Sousa Graça Espírito Santo 13,6
15 Nelson Manuel Ferreira Mota Gaspar 13,5
16 Patrícia Alexandra Mota Marques 13,4
17 José Manuel Feliz 13,2
18 Madalena Carvalho Geada Alves Barata Santos 13,2
19 Susana Cristina Lopes Rodrigueas Correia 13,2
20 Maria da Conceição Sousa Balsinha 13,1
21 Sofia Inês Vasquez Grosseman Gonçalves Pereira 13,1
22 Ana Isabel Franco Correia Vinagre Roque 13,1
23 Ana Paula Cristina Figueiredo Cândido 13,1
24 Maria José Ladino Barroso 13,0
25 Luis Eduardo Lonet Delgado Oliveira Soares 12,9
26 Ana Silva Rodrigues 12,9
27 Sandra Paula Ferreira Maranhão Espadana 12,8
28 Sandra Cristina Costa Vidigal Amaro 12,8
29 Pedro Luis da Silva Costa Carvalho Graça 12,7
30 Rita de Sousa Leite Goulart de Ávila Carvalho 12,7
31 Maria da Luz Costa Veloso 12,6
32 Amparo de Los Angeles Bueno Casillas 12,5
33 Gisela Maria Penalva Martins 12,4
34 Maria de Fátima Dias Soares Machado Dias 12,1
35 Gonçalo Melo Correia da Silva 11,9
36 Maria João Ribeiro Mendes 11,8
37 André Castel-Branco Fraústo Azevedo 11,7
38 Amândio José Machado Alves 11,6
39 Ana Cristina Santos Correia 11,4
40 Maria Alexandra Rocha Ribeiro Cruz Pessoa 11,4
41 Carla Rosa Alves da Silva Molares D’Abril 11,4
42 Carla Luísa Nunes Carvalho Duarte Coimbra 11,2
43 Isabel Piedade Pereira Pinela Apolinário 11,2
44 Ana Patrícia Correia Carvalhal 11,1
45 Teresa Patrícia Lopes Martins da Silva 11,0
46 Ana Isabel Romeiras Lourenço Várzea Correia 10,9
47 Marta Peixoto Correia e Almeida 10,8
48 Isabel Cristina Fonseca Costa Serrão Barros Leite 10,7
49 Maria João de Oliveira Anísio 10,7
50 José Avelino Oliveira Rodrigues 10,6
51 Maria Ivone Ribeiro Gonçalves Gaspar 10,4
52 Ofélia Maria Baptista Marcelino da Ponte 10,4
53 Joana Monteiro Chaves e Melo 10,2
54 Dulce Helena Carriço Pereira 10,2
55 Sandra Cristina Ferreira Molares D’Ábril 10,2
56 Inês Cabral Cardoso de Lemos 10,1
57 Teresa Virginia Saldanha Aguiar 10,1
58 Raquel Maria Alves Martins Palma 10,0
59 Rita Conde Pera Lourenço 10,0
60 Maria Teresa Cruz Dias 10,0
61 Leonice Capristano Furtado 10,0
62 Cristina Correia Romão Ribeiro Nunes 10,0
63 Abel Garcia Abejas 10,0
64 Sandra Cristina Lopes Oliveira 10,0
65 Alexandra Maria Silva Macedo Dória 10,0
66 Maria Manuela Valgrande Pedrosa Pombo 10,0
67 Maria da Conceição Serro do Poço 10,0
68 Maria Isabel Chicau Rasquinho Gardon Augusto 8,9
69 Maria Alexandra Oliveira Sousa Colaço Santos 8,7
70 Elisabete Silva Monteiro 8,6
71 Catarina Guiomar Azevedo 8,5
72 Maria Cristina Casasseca Aliste Mostaza 8,4
73 Maria Leonor Araújo Machado Matias 8,1
74 Eva Micolo Inácio Khibo 8,1
75 Paulo Manuel Valverde Ravasqueiro 7,9
76 Maria de Deus Guerreiro Fernandes Mota Morais 7,7
77 Francisco José Matos Penaforte 7,4
78 Nuno Filipe Mendes de Almeida Costa Oliveira 7,2
79 Ruth Cabral de Almada Teixeira Amado 7,2
80 Ligia Maria Ribeiro dos Santos Martins 7,1
81 José António Pereira Jesus Antunes 6,9
82 Maria Júlia Rodrigues Machado 6,9
83 Raluca Ivanov 6,9
84 Mireia Serrano Salré 6,7
85 César Veringer 6,1
86 Jorge Manuel Lourenço Mateus dos Santos 5,3

 Da homologação cabe recurso, nos termos do n.º 72 da Portaria n.º 
47/98, para o Ministério da Saúde, devendo os eventuais recursos ser 
apresentados à entidade competente que homologou a lista de classi-
ficação final.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Rui Gentil de Portugal e Vasconcelos. 
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 Despacho (extracto) n.º 31398/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo da Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P, de 27/08/2008, foi, 
ao abrigo do disposto no artigo n.º 55.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 
8 de Novembro, conjugado com o disposto no Despacho da Secretária 
de Estado Adjunta e da Saúde n.º 27 144/2005, de 12 de Dezembro de 
2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 30 de 
Dezembro de 2005, autorizado o regime de horário acrescido às en-
fermeiras colocadas no Centro de Saúde da Parede, Unidade de Saúde 
Familiar de São Domingos de Gusmão:

Enfermeira Graduada — Maria Manuela Pinto Machado d’Oliveira 
Lima Castro Coelho;

Enfermeira Especialista — Anabela Martins Tavares;
Enfermeira Graduada — Maria do Céu Fouto Domingos Ferreira;
Enfermeira Graduada — Maria Isabel Guiomar Inácio Fonseca;
Enfermeira Graduada — Cármen Susana Isidoro Ferreira;
Enfermeira Graduada — Sandra Paula Marques Rego Teixeira;
Enfermeira Graduada — Maria José Simões Neto Cabrita;
24 Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 

Portugal. 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Edital n.º 1220/2008
Para os devidos efeitos informamos os herdeiros de Albertina Jesus 

Moreira internada no Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa até 26 de 
Abril de 2008, data do seu falecimento, que se encontra à disposição 
nesta Instituição o espólio deixado pelo mesmo, devendo os interessados 
ou seus representantes legais requerê -lo até 26 de Abril de 2009.

1 de Outubro de 2008. — Pelo Conselho de Administração, a Vogal 
Executiva, Sandra Silveira.

300791884 

 Edital n.º 1221/2008
Para os devidos efeitos informamos os herdeiros de Diamantina Con-

ceição internada no Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa até 10 de 
Maio de 2008, data do seu falecimento, que se encontra à disposição 
nesta Instituição o espólio deixado pela mesma, devendo os interessados 
ou seus representantes legais requerê -lo até 10 de Maio de 2009.

9 de Outubro de 2008. — Pelo Conselho de administração, a Vogal 
Executiva, Sandra Silveira.

300825482 

 Edital n.º 1222/2008
Para os devidos efeitos informamos os herdeiros do Sr. Carlos Arsé-

nio Fragoso internado no Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa até 
26 -04 -2008, data do seu falecimento, que se encontra à disposição nesta 
Instituição o espólio deixado pelo mesmo, devendo os interessados ou 
seus representantes legais requerê -lo até 26 -04 -2009.

27 de Novembro de 2008. — Pelo Conselho de Administração, a 
Vogal Executiva, Sandra Silveira.

301034137 

 Hospital Distrital de Águeda

Aviso n.º 29059/2008
Por despacho do Conselho de Administração de 27/11/2008:
Ignácio Rebollo Cruz, — nomeado Assistente Hospitalar de Cirurgia 

do Hospital Distrital de Águeda, por urgente conveniência de serviço 
a partir de 15/12/2008.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José António de Sousa Alves. 

 Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P.

Despacho (extracto) n.º 31399/2008
Por despacho de 20 de Novembro de 2008,do Vogal do Conselho 

Directivo
Carla Alexandra Fino Alberto da Mota, técnica de 2.ª classe, pro-

fissão de análises clínicas e saúde pública da carreira técnica de diag-

nóstico e terapêutica do quadro de pessoal deste Instituto — nomeada 
definitivamente, precedendo concurso, na categoria de técnico de 
1.ª classe da mesma profissão e carreira, do quadro de pessoal deste 
Instituto.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente, José Pereira Miguel. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas de Avintes

Aviso (extracto) n.º 29060/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31/03, torna -se público que se encontra afixada no placard deste Agru-
pamento a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de 
Agosto de 2008.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso para reclamação, nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado 
diploma.

27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Fernanda Barbosa da Silva Costa. 

 Agrupamento de Escolas Deu-La-Deu Martins

Aviso n.º 29061/2008

João Manuel Domingues Palhares, Presidente do Conselho Exe-
cutivo da Escola EB 2,3 de Monção nomeia a Assistente de Admi-
nistração Escolar Principal — Ana Maria Felgueiras Abreu — para 
exercer as funções de Chefe de Serviços de Administração Escolar 
em regime de substituição nos termos do n.º 1 e 2 do artigo. 26 do 
Decreto -Lei n.º 184/2004 de 29 de Julho a partir de 1 de Setembro 
de 2008.

Às funções desempenhadas, em regime de substituição, cabe o ven-
cimento ilíquido correspondente ao escalão 1, índice 370, da tabela de 
vencimentos do regime geral.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
João Manuel Domingues Palhares. 

 Aviso n.º 29062/2008

Nos termos do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de 
Março conjugado com o n.º 1 do artigo 132.º do Estatuto da Car-
reira Docente, faz -se público que se encontra afixada no placard, 
do átrio da Escola EB 2, 3 de Monção, sede deste Agrupamento, as 
listas de antiguidade do pessoal docente, reportadas a 31 de Agosto 
de 2008.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso para eventuais reclamações.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
João Manuel Domingues Palhares. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Leça da Palmeira/Santa 
Cruz do Bispo

Despacho (extracto) n.º 31400/2008
Nos termos do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, e do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto Regulamentar 
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n.º 2/2008, de 10 de Janeiro, e ainda tendo em atenção o determinado na 
secção I, do Despacho n.º 7465/2008, do Senhor Secretário de Estado 
da Educação, de 21 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 52, de 13 de Março de 2008, delego sem possibilidade de 
subdelegação, nos professores titulares do departamento curricular de 
Matemática e Ciências Experimentais, constituído de acordo com o 
Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, Isabel Maria Barreiro Por-
tugal Peixoto Miranda e Maria Hortense Escudeiro Amaral Ferreira, 
a competência para avaliar o desempenho dos docentes no âmbito 
do departamento curricular supracitado, abrangendo todas as fases 
do processo de avaliação e de acordo com o número e identificação 
dos docentes a avaliar e a publicitar internamente nos locais de estilo 
neste Agrupamento.

O presente despacho produz efeitos à data de início do período 
de avaliação de desempenho docente ficando ratificados todos 
os actos praticados desde essa data no âmbito dos poderes ora 
delegados

3 de Novembro de 2008. — A Coordenadora do Departamento Cur-
ricular de Matemática e Ciências Experimentais, Maria Lourdes Barros 
Hora Costa. 

 Agrupamento de Escolas de Mogadouro

Aviso n.º 29063/2008
Para cumprimento do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, conjugado com o artigo 132.º do ECD, faz -se pú-
blico que se encontra afixada no placard da sala dos professores deste 
Agrupamento de Escolas a lista de antiguidade do pessoal docente dos 
estabelecimentos de ensino do Agrupamento, com referência a 31 de 
Agosto de 2008.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso para reclamação ao dirigente máximo de serviço, nos termos do 
n.º 1 do artigo 96.º do referido decreto -lei.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Silvano António Cancela. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Monsenhor Jerónimo
do Amaral

Despacho n.º 31401/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso de 

competências delegadas no n.º 1.1 do despacho n.º 24 941/2006, 
de 23 de Outubro, da directora regional de Educação do Norte, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de De-
zembro de 2006, são homologados os contratos administrativos 
de provimento de serviço docente celebrados para o ano lectivo 
2008 -2009: 

Nome do docente Grupo Data da homologação

Neusa da Conceição Machado Aze-
vedo.

230 21 de Novembro de 2008

Sandra Micaela Rodrigues da Silva 230 21 de Novembro de 2008

 27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Marilde Flávia Vicente Castro Camposana. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Florbela Espanca

Despacho (extracto) n.º 31402/2008

Por despacho de 3 de Novembro de 2008 da Presidente do Conselho 
Executivo do Agrupamento de Escolas Florbela Espanca, no uso das 

 Agrupamento de Escolas da Gafanha da Encarnação

Despacho n.º 31403/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas da Gafanha da Encarnação e no uso de competências dele-
gadas pelo despacho 10975/2008 publicadas no D.R. n.º 72, 2.ª série de 
15 de Abril de 2008 são providos os docentes de Nomeação Definitiva 
para categoria de Professor Titular do Quadro deste Agrupamento, de 
acordo com as alíneas a) e b)do artigo 2 e do artigo 22 do D.L 220/07 
de 22 de Maio, com efeitos a 01 de Setembro de 2007 os docentes 
abaixo mencionados. 

Nome Grupo Departamento

Fernanda Maria da Saudade Ferreira 
Pinto.

260 Expressões

Sérgio Manuel Rodrigues Costa . . . 530 Expressões
Amélia Maria de Oliveira Fernandes 

Kobrock.
910 Expressões

Maria Manuela Martins Canelas . . . 240 Expressões
José António Lourenço Bastos. . . . 520 Matemáticas e Ciências 

Experimentais
Isabel Maria de Oliveira Moutinho 230 Matemáticas e Ciências 

Experimentais
Graça Maria Matias Ramalheira. . . 230 Matemáticas e Ciências 

Experimentais
Maria Teresa Carvalho Neto Fernan-

des.
200 Ciências Sociais e Hu-

manas
Rosa Maria Ferreira de Melo . . . . . 300 Línguas
Maria Luísa Mendes da Rocha Ro-

mão.
320 Línguas

 Maria Isabel Ribeiro da Silva Reis 
de Castro.

300 Línguas

Maria Teresa Abreu Cancela  . . . . . 330 Línguas
Maria da Graça da Silva Correia. . . 110 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
Maria da Conceição Morais Nunes 110 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
Armanda Vidal de Jesus do Vale 

Afonso.
110 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
Odete Grave Vieira das Neves Hen-

riques.
110 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
Deolinda Maria Simões Dinis  . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
Maria de Fátima da Rocha Fernandes 110 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
Haydée Gama Pisa . . . . . . . . . . . . . 100 Educação Pré — Es-

colar
Maria de Ascensão Ferreira da Graça 100 Educação Pré — Es-

colar

 27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Heitor Francisco Loureiro Girão Surrador. 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Gouveia

Despacho (extracto) n.º 31404/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo da Escola 

Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Gouveia, no uso 

competências que lhe foram delegadas através do n.º 1 (f) do Despacho 
n.º 10975/2008, da Directora Regional de Educação do Centro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 2008, 
foi autorizada a rescisão do Contrato Administrativo de Provimento da 
docente Sílvia Maria Dias Carneiro Freitas, do grupo 110, com efeitos 
desde 29 de Outubro de 2008.

19 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria José Passeira Pereira Pinto. 
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 Agrupamento de Escolas João Franco do Fundão

Aviso n.º 29064/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
de Escolas de João Franco — Fundão, no uso das suas competências 
delegadas através da alínea a) do ponto 1 do Despacho 10975/2008 de 15 
de Abril de 2008, procedeu -se à nomeação para a categoria de Professor 
Titular do Quadro de Escola, de acordo com o Decreto -Lei 200/2007, 
de 22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro de 2007, os docentes de 
Nomeação Definitiva, abaixo indicados: 

Nome Grupo
de Docência Departamento

Maria de Lurdes Malícia de Melo 
Nabais.

110 1.º Ciclo do Ensino Bá-
sico

Maria Helena Estanislau Correia 220 Línguas

 27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Filomena Maria Sequeira Encarnação Diamantino. 

 Agrupamento de Escolas de Midões

Despacho n.º 31405/2008
Por despacho de 14 de Setembro de 2007, do Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento de Escolas de Midões, foram nomeados em 
Comissão de Serviço sem ocupação de lugar para o exercício transitório 
das funções de Professor Titular, para o ano lectivo de 2007-2008, de 
acordo com o previsto no artigo 24.º do Decreto Lei n.º 200/2007 de 22 
de Maio com efeitos reportados a 1 de Setembro de 2007, os seguintes 
professores: 

Nome Código do grupo Índice actual Nomeação Novo índice

Maria Manuela Figueiredo Gameiro  . . . . . . . . . 420 205 Comissão de Serviço  . . . . . . . . . . . . . . . 245
Zélia Maria Pessoa e Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . 100 218 Comissão de Serviço  . . . . . . . . . . . . . . . 245
Maria Helena Figueiredo Vieira. . . . . . . . . . . . . 330 218 Comissão de Serviço  . . . . . . . . . . . . . . . 245

 27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José Carlos Figueiredo Silveira. 

 Agrupamento de Escolas do Concelho de Oleiros

Aviso (extracto) n.º 29066/2008
No uso das competências delegadas à Presidente do Conselho Exe-

cutivo da Escola Básica e Secundária Padre António Andrade pelo 
Despacho 23 189/2006, da Direcção Regional de Educação do Centro, 
publicado no Diário da República 2.ª Série n.º 219, de 14 de Novembro 
de 2006, foram nomeados, em Regime de Comissão de Serviço, para o 
exercício de funções de Professor Titular, nos termos do artigo n.º 24, 
do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, desde 01 de Setembro de 
2007, os professores a seguir indicados: 

Nome Departamento

Dirce Maria Geraldes Padrão. . . . . . . . . . . . Línguas
Manuel Alexandre Maurício Milheiro . . . . . Expressões

 27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Isabel Maria de Oliveira Gonçalves. 

 Aviso n.º 29067/2008
No uso das competências delegadas à Presidente do Conselho Exe-

cutivo da Escola Básica e Secundária Padre António Andrade pelo 
Despacho nº 23 189/2006, da Direcção Regional de Educação do Centro, 
publicado no Diário da República 2ª Séria nº 219, de 14 de Novembro 
de 2006, foi revogado nos termos do nº 3 do artigo 54º do Decreto-Lei 
nº 20/2006, de 31 de Janeiro, por mais um ano (2º ano), o contrato ad-

Grupo Nome

200 Maria da Graça Rosado Trigueiros de Aragão.
230 Patrícia Barata dos Santos.

 27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Isabel Maria de Oliveira Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 29068/2008
No uso das competências delegadas à Presidente do Conselho Exe-

cutivo da Escola Básica e Secundária Padre António Andrade pelo 
Despacho nº 23 189/2006, da Direcção Regional de Educação do Centro, 
publicado no Diário da República  2ª Séria nº 219, de 14 de Novembro 
de 2006, foi revogado nos termos do nº 3 do artigo  54º do Decreto-Lei 
nº 20/2006, de 31 de Janeiro, por mais um ano (1º ano), o contrato ad-
ministrativo de serviço docente elaborado no ano lectivo de 2006/2007, 
aos docentes abaixo indicados: 

Grupo Nome

200 Maria da Graça Rosado Trigueiros de Aragão.
230 Patrícia Barata dos Santos.

 27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Isabel Maria de Oliveira Gonçalves. 

 Aviso n.º 29065/2008
Nos termos do disposto do n.º 4 do artigo 132.º do Novo Estatuto 

da Carreira Docente e do ponto III da Circular n.º 30/98/DEGRE de 
3 de Novembro, faz -se público que se encontra afixada na sede deste 
Agrupamento as Listas de Antiguidade do Pessoal Docente contado até 
31 de Agosto de 2008.

27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Filomena Maria Esmeralda Sequeira Encarnação Diamantino. 

ministrativo de serviço docente elaborado no ano lectivo de 2006/2007, 
aos docentes abaixo indicados: 

 25 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Armando José dos Santos Almeida. 

Código
do

Grupo
Nome

Data
de

Inicio

500 Verónica Carla de Almeida Santos Pereira 02/10/2007

das competências delegadas pela alínea 1.2 do ponto 1 do Des-
pacho n.º 23189/2006, publicado no Diário da República n.º 219, 
2.ª série, de 14 de Novembro de 2006, foi homologado o contrato 
administrativo de provimento do professor não efectivo da Escola 
Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Gouveia para o ano 
lectivo de 2007 -2008:

Contrato Administrativo de Provimento 
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 Aviso (extracto) n.º 29069/2008

No uso das competências delegadas à Presidente do Conselho Exe-
cutivo da Escola EB 2,3/S Padre António Andrade pelo despacho 

Grupo Nome Do quadro da Escola Código   Para Escola Código

410 Fernando Alfredo N. Flores . . . . . . . . Secd. Camilo C. Branco. . . . 401055 EB 2,3/S  Padre A. Andrade. . . 345970
400 Fernando Alfredo N. Alexandre. . . . . B. 2,3 D. Nuno Á. Pereira. . . 346731 EB 2,3/S Padre A. Andrade  . . . 345970
410 Maria Lurdes S. O. Florência. . . . . . . Scd./3 Pinhal do Rei. . . . . . . 402503 EB 2,3/S Padre A. Andrade  . . . 345970

 27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Isabel Maria de Oliveira Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 29070/2008
No uso das competências delegadas à Presidente do Conselho Exe-

cutivo da Escola Básica e Secundária Padre António Andrade pelo 
Despacho nº 23 189/2006, da Direcção Regional de Educação do Centro, 
publicado no Diário da República 2ª Série nº 219, de 14 de Novembro 
de 2006, foram homologados os contratos de serviço docente, referentes 
ao ano lectivo de 2008/2009, dos docentes a seguir indicados: 

Grupo Nome

550 Celina Mateus Inácio.
240 David João Martins Rodrigues.
550 João Pedro Fazendeiro Espinho.
290 Manuela Martins dos Santos.
500 Paula Alexandra Soares dos Santos Almeida.
550 Paula Cristina Calçado Martins Marques.
620 Raul Miguel da Rocha Queirós Oliveira Rodrigues.
230 Sílvia Maria Garcia Costa.

 27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Isabel Maria de Oliveira Gonçalves. 

 Agrupamento de Escolas de Paião

Aviso n.º 29071/2008
Por despacho de 18 de Abril de 2008, da Subdirectora -Geral dos 

Recursos Humanos da Educação, foram nomeados definitivamente 
com efeitos a 01 de Fevereiro de 2008, na categoria de assistente de 
administração escolar principal da carreira de assistente de administração 
escolar, do quadro distrital de vinculação de Coimbra do pessoal não 
docente, dos estabelecimentos públicos de educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário, precedendo concurso aberto pelo aviso 
n.º 7259/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 
28 de Junho, os candidatos a seguir indicados:

Almerinda Maria Fouto Oliveira Fernandes Coimbra
Isabel Maria Ascenso Leal
Luísa Maria Coelho Geral

 Escola Secundária Dom Manuel Martins

Despacho (extracto) n.º 31406/2008
Por despacho de 30/03/2007, da Presidente do Conselho Executivo, 

no uso da competência delegada no n.º 1.2 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
com efeitos a 1 de Setembro de 2005, foram nomeados para o QZP para 
o ano 2005-2006, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do 
artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de 
Abril, com alterações dadas pelo Decreto-Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, 
os seguintes professores: 

nº 23 189/2006, da Direcção Regional de Educação do Centro, publicado 
no Diário da República, 2ª Série, nº 219, de 14 de Novembro de 2006, 
foram autorizadas as propostas de nomeação referentes ao ano lectivo 
2006/2007, dos docentes a seguir indicados: 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas D. Francisco Manuel de Melo

Aviso (extracto) n.º 29072/2008
Nos termos dos artigos 93.º e 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, conjugado com o artigo 132.º, do Estatuto da Carreira 
Docente, faz -se público que se encontra afixada na sala de professores 
da sede deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente 
com referência a 31 de Agosto de 2008.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 96.º do mesmo diploma, 
os professores dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

20 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Suzel Vieira. 

Maria Luísa Grilo Ferreira Andrade Reveles
Maria Margarida de Almeida Marques Ramos
Paula Cristina da Costa Loureiro Dias
27 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 

Ana Paula Guimarães Simões Carrito. 

Grupo Nome De QZP Código

39 Manuel Rodrigues Francisco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Península de Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
39 Stephane Gustave Edmond Antoine Jacques Ghislain Simonet  . . . . Península de Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

 27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António Júlio de Almeida Pina. 

 Despacho (extracto) n.º 31407/2008

Por despacho de 30/03/2007, da Presidente do Conselho Executivo, 
no uso da competência delegada no n.º 1.2 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 

com efeitos a 1 de Setembro de 2005, foram transferidos para o ano 
2005 -2006, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.
º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com 
alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, as seguintes 
professoras do quadro de nomeação definitiva: 

Grupo Nome Da escola Código Para a escola Código

35 Carla Maria Teixeira Vaz Mora  . . . . . . . . Esc. Sec. Simões, Laranjeiro  . . . . . . . . . 401808 Esc.Sec. D. Manuel Martins 400105
01 Filipa Alexandra Cruz Beja  . . . . . . . . . . . Esc. Sec. De Santo André  . . . . . . . . . . . 400567 Esc.Sec. D. Manuel Martins 400105
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Grupo Nome Da escola Código Para a escola Código

39 Isabel Maria de Almeida Tavares. . . . . . . Esc. Sec. Daniel Sampaio  . . . . . . . . . . . 403260 Esc.Sec. D. Manuel Martins 400105
24 Isabel Maria Pacheco Medeiros . . . . . . . . Esc. Sec. do Pinhal Novo. . . . . . . . . . . . 403222 Esc.Sec. D. Manuel Martins 400105

11.ºB Maria Fernanda Vasques de Carvalho  . . . Esc. Básica 2,3 de Azeitão . . . . . . . . . . . 340388 Esc.Sec. D. Manuel Martins 400105
10.ºA Maria Helena Beirão Guerreiro . . . . . . . . Agr. Vert. De Esc.Ordem Sant’iago . . . . 171307 Esc.Sec. D. Manuel Martins 400105
8.ºA Maria João Carvalho Conde. . . . . . . . . . . Agr. Esc. Dr. Ant. Augusto Louro  . . . . . 341060 Esc.Sec. D. Manuel Martins 400105
38.º Maria Júlia dos Santos Coutinho . . . . . . . Agr. Esc. Dr. António Cetóbriga  . . . . . . 171025 Esc. Sec. D.Manuel Martins 400105
1.º Maria Amália Pinheiro Tiago Calçada. . . Esc. Sec. Leal da Câmara. . . . . . . . . . . . 402059 Esc. Sec. D.Manuel Martins 400105

4.ºA Maria Isabel Gomes Sobral da Costa. . . . Agr. Vert. Escolas Luísa Todi. . . . . . . . . 171256 Esc. Sec. D.Manuel Martins 400105

 27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António Júlio de Almeida Pina. 

 Agrupamento de Escolas Dr. Azevedo Neves

Rectificação n.º 2675/2008
Rectificação do despacho n.º 7909/2008, publicado no Diário da República 2.ª série n.º 54 de 17 de Março de 2008, pág. 11570:
Onde se lê: 

Grupo Nome Do QZP Código Para QZP Código

110 Carmen Filomena Duarte Antunes Ferreira EB1/JI Casal da Mira 288159 EB1/JI Condes da Lousã 250820
110 Margarida Ramos Fernandes Pina EB1/JI Casal da Boba 287910 EB1/JI José Ruy 250820
110 Maria Helena Santos Serra Andrade Matos EB1 Parque Silva Porto 243097 EB1/JI José Ruy 251604
410 José Manuel Carvalho Sutil Escola Secundária Augusto Cabrita 403246 EB2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
430 Carlos Manuel Águas do Amaral Escola Secundária José Saramago 400580 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
510 Margarida José Valente Ferro EB 2,3 Paulo da Gama 342531 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
520 Maria Helena Ferreira dos Reis EB 2,3 Dr. António Augusto Louro 341060 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
600 Rui Nuno Abrantes Pacheco Coelho Escola Secundária D. Pedro I 401365 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
620 Rui Manuel Costa Jerónimo EB 2,3 D. Luís Mendonça Furtado 310086 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420

 Deve ler-se : 

Grupo Nome Da Escola Código Para Quadro da Escola Código

110 Carmen Filomena Duarte Antunes Ferreira EB1/JI Casal da Mira 288159 EB1/JI Condes da Lousã 250820
110 Margarida Ramos Fernandes Pina EB1/JI Casal da Boba 287910 EB1/JI José Ruy 250820
110 Maria Helena Santos Serra Andrade Matos EB1 Parque Silva Porto 243097 EB1/JI José Ruy 251604
410 José Manuel Carvalho Sutil Escola Sec. Augusto Cabrita 403246 EB2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
430 Carlos Manuel Águas do Amaral Escola Sec. José Saramago 400580 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
510 Margarida José Valente Ferro EB 2,3 Paulo da Gama 342531 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
520 Maria Helena Ferreira dos Reis EB 2,3 Dr. António Augusto Louro 341060 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
600 Rui Nuno Abrantes Pacheco Coelho Escola Sec. D. Pedro I 401365 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420
620 Rui Manuel Costa Jerónimo EB 2,3 D. Luís Mendonça Furtado 310086 EB 2,3/S Dr. Azevedo Neves 401420

 14 de Novembro de 2008 — O Presidente do Conselho Executivo, José Diamantino Esteves Biscaia. 

 Escola Secundária Miguel Torga
Aviso (extracto) n.º 29073/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso das com-
petências delegadas no n.º 1.2 do despacho n.º 23 731/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, 
foram homologados os contratos administrativos de serviço docente do 
ano lectivo de 2008/2009 dos professores abaixo mencionados: 

Grupo Nome

420 Ana Cristina Lima Camarada Jones.
330 Ana Isabel Monteiro dos Santos Morais.
500 Ana Isabel Penha Oliveira.
300 Ana Luisa Lúcio Santos Alves.
520 Ana Margarida Moreira Amado Duarte.
620 Ana Maria dos Santos Correia Pires.
520 Ana Sofia Fiúza Martins.
520 Andreia Sofia Faria das Neves.
520 Cristina da Ascensão Viana Pedro.
330 Diana Raquel Carvalho Gomes.

Grupo Nome

620 Edgar Luís Hortêncio Correia.
410 Elisabete Cristina Costa da Silva Santos.
510 Elsa Marisa Tavares Alves.
620 Filipa Teresa Br´z da Cruz Joaquim Atalho.
500 Henriette da Conceição de Sousa Ferreira Coutinho.
510 Joana Alexandra Moreira Pires da Costa.
400 João António de Figueiredo Santos.
600 José Joaquim Gonçalves Guerreiro da Costa.
500 Lucília Rita Rocha Teles Rodrigues.
410 Margarida Natália Proênça dos Reis Moiteiro.
600 Maria Teresa de Melo do Rego Pereira Rodrigues.
420 Marta Daniela da Silva Ramos.
520 Maria João Venturinha Freire.
520 Natália Coutinho.
520 Paula Cristina Fernandes Alves Ferreira.
300 Paula Sofia da Silva Farinha.
620 Paulo Jorge Marques Batista Martins.
520 Rosa Maria de Sousa Santos.
410 Rute Alexandra Feliciano Lemos Nogueira da Silva.



49400  Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008 

Grupo Nome

620 Sandra Cristina Rodrigues Deveza.
520 Sandra Judite de Matos da Encarnação.
330 Sofia Laura dos Santos Oliveira Vale Almeida.
500 Sónia Cristina Aparício Pires da Silva.
300 Sónia Cristina Morgado Bentinho Magalhães.
430 Tânia Cristina Rodrigues Pereira.
620 Vera Lúcia Diogo Bráz.
400 Virgínia Maria Gonçalves Alves.

 28 de Novembro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Alexandra Maria Portela Bernardo. 

 Agrupamento de Escolas de Rio de Mouro

Despacho n.º 31408/2008
Por despacho do presidente da comissão administrativa provisória, no 

uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho n.º 23 731/2006, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro 
de 2006, foram homologados os contratos administrativos de serviço 
docente dos professores abaixo indicados, referente ao ano lectivo de 
2008 -2009:

Ana Luísa dos Santos — grupo 110.
Andreia Cristina Ribeiro da Costa — grupo 110.
Dora Alexandra Abreu Luís Cruz — grupo 110.
Edite Maria da Silva Gomes — grupo 110.
Ivone Maria de Sousa Alves da Quinta — grupo 110.
Maria João da Silva Alves — grupo 110.
Marília Gomes Fontela — grupo 110.
Marta Madalena de Araújo Gomes — grupo 110.
Pedro Miguel de Pinho Pereira — grupo 110.
Rui Telmo de Cristo Abreu  — grupo 110.
Sónia Catarina Rebelo da Silva Marques — grupo 110.
Yolanda Maria Aduzinda de Sousa Barreto — grupo 110.
24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Comissão Administra-

tiva Provisória, João Carlos Martins Simões. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho normativo n.º 63/2008
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 172.º da Lei 

n.º 62/2007, de 10 de Setembro, as instituições de ensino superior 
devem proceder à revisão dos seus estatutos, de modo a conformá -los 
com o novo Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior;

Tendo a Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro procedido à 
aprovação dos seus novos estatutos nos termos do citado artigo 172.º e 
submetido os mesmos a homologação ministerial;

Tendo sido realizada a sua apreciação nos termos da referida lei;
Ao abrigo do disposto no artigo 69.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 

Setembro: Determino:
1 — São homologados os Estatutos da Universidade de Trás -os-

-Montes e Alto Douro, os quais vão publicados em anexo ao presente 
despacho.

2 — Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

14 de Novembro de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Estatutos da Universidade de Trás -os -Montes
e Alto Douro

A Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD) foi criada 
pelo Decreto -Lei n.º 60/86, de 22 de Março, sucedendo ao Instituto 
Universitário de Trás -os -Montes e Alto Douro, o qual havia resultado 

da reconversão do Instituto Politécnico de Vila Real, pela Lei n.º 49/79, 
de 14 de Setembro.

Quer nos seus primeiros Estatutos, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 81/89, de 29 de Agosto, quer nos que resultaram da 
revisão daqueles, efectuada em 1998, e que foram homologados 
pelo despacho Normativo n.º 11 -A/98, de 16 de Fevereiro, sem-
pre se reconheceu que, enquanto instituição de Ensino Superior, 
e sem prejuízo da dimensão universal intrínseca à sua identidade 
universitária, era seu desígnio servir o País e a região e tomar como 
objectivos fundamentais o ensino, a investigação, a extensão e a 
prestação de serviços à comunidade. Considerou -se, igualmente, que 
a experiência interdepartamental existente e a sua evolução adaptada 
a uma universidade nova e em desenvolvimento eram razões que 
justificavam que os seus Estatutos encarassem a UTAD como uma 
unidade orgânica única.

Com a publicação da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, que apro-
vou o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), 
criaram -se as condições para aprofundar e modificar a organização e 
o governo da UTAD.

A apreciação do percurso feito e a avaliação dos resultados alcan-
çados, condições necessárias da antevisão fundamentada do futuro, 
sustentam a convicção de que importa garantir a subsistência da ma-
triz departamental e do modelo unitário de gestão institucional, que 
caracterizam a UTAD, desde a sua fundação, sem prejuízo da relativa 
autonomia administrativa, científica e pedagógica de estruturas inter-
médias, cujas iniciativas e actividades, em ordem a preservar a sua 
complementaridade e o seu equilíbrio e a facilitar o cumprimento da 
missão da Universidade, deverão, sob a coordenação geral de órgãos 
de governo comuns, convergir em projectos partilhados, financeira-
mente solidários num orçamento único e funcionalmente suportados 
por serviços e estruturas especializadas transversais e por entidades 
subsidiárias de direito privado.

Além disso, o exame das circunstâncias que estruturam o presente e 
a prospecção da sua evolução provável permitem concluir que a UTAD 
deve conservar e aprofundar o seu carácter de universidade nacional, 
deliberadamente aberta à internacionalização, estreitando e reforçando 
a sua interligação, em paridade, com as demais instituições portuguesas 
da rede pública de Ensino Superior, e que, ao mesmo tempo, realizando 
a diferenciação adequada à sua natureza, às necessidades e oportunida-
des que emergem no contexto em que se insere e em que desenvolve a 
sua acção e ao capital cognitivo e organizativo que acumulou, a UTAD 
deve acentuar a sua identidade e a sua especificidade, como um centro 
de excelência que, através da criação e difusão de cultura, da produção 
e transferência de conhecimento, do desenvolvimento e disseminação 
de tecnologia, da promoção humana e da qualificação de alto nível 
das populações que serve, desempenha um papel fundamental na coe-
são territorial, na valorização dos recursos naturais, no reequilíbrio 
demográfico, na inclusão social e no progresso económico do Norte 
de Portugal.

Assim, por decisão da assembleia constituída nos termos do arti go 172.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, sufragada, por unanimidade, em 
sessão plenária, no dia 29 de Maio de 2008, a Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro aprova os seguintes Estatutos:

TÍTULO I
Princípios e disposições comuns

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito dos Estatutos

Artigo 1.º

Objecto

Os Estatutos da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, 
doravante chamados Estatutos, enunciam a missão e os objectivos da 
Universidade, concretizam a autonomia estatutária, pedagógica, cien-
tífica, cultural, administrativa, financeira, patrimonial e disciplinar que 
a Constituição e a lei lhe conferem, definem a sua estrutura orgânica, 
realizando a diferenciação adequada à sua natureza e ao contexto 
em que se insere e em que desenvolve a sua acção, e estabelecem os 
princípios e as normas por que se regem as suas unidades orgânicas 
ou funcionais.
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Artigo 2.º
Âmbito

As normas constantes dos Estatutos são de aplicação imperativa, 
na Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, onde prevalecem 
sobre quaisquer outras, salvo na medida em que o contrário resulte 
expressamente da lei.

CAPÍTULO II

Natureza e missão da universidade
de Trás -os -Montes e Alto Douro

Artigo 3.º
Identidade

A Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, adiante chamada 
abreviadamente Universidade ou UTAD, é uma Instituição de alto nível, 
orientada para a criação, transmissão e difusão da cultura, do saber e da 
ciência e da tecnologia, através da articulação do estudo, do ensino, da 
investigação e do desenvolvimento experimental.

Artigo 4.º
Natureza jurídica

1 — A UTAD é uma pessoa colectiva de direito público, dotada de 
autonomia estatutária, pedagógica, científica, cultural, administrativa, 
financeira, patrimonial e disciplinar face ao Estado, com a diferencia-
ção adequada à sua natureza, nos termos da Constituição, da lei e dos 
Estatutos.

2 — Na multiplicidade das suas atribuições, dos seus órgãos e unida-
des orgânicas ou funcionais, a UTAD mantém sempre uma personalidade 
jurídica una, conservando igualmente a unicidade de governo, patrimo-
nial, financeira e dos meios humanos e materiais de que dispõe, sem 
prejuízo da autonomia administrativa e de gestão conferida a algumas 
das suas estruturas, nos termos da lei, dos Estatutos e dos regulamentos 
aplicáveis.

3 — A UTAD, por si ou por intermédio das suas unidades orgânicas, 
pode, mediante decisão do Conselho Geral, sob proposta do Reitor, 
designadamente através de receitas próprias, criar livremente, por si ou 
em conjunto com outras entidades, públicas ou privadas, fazer parte de, 
ou incorporar no seu âmbito, entidades subsidiárias de direito privado, 
como fundações, associações e sociedades, destinadas a coadjuvá -las 
no estrito desempenho dos seus fins.

4 — No âmbito do número anterior podem, designadamente, criar -se:
a) Sociedades de desenvolvimento de ensino superior que associem 

recursos próprios da UTAD, ou unidades orgânicas suas, e recursos 
privados;

b) Consórcios entre a UTAD, ou unidades orgânicas suas, e instituições 
de investigação e desenvolvimento.

5 — A UTAD, bem como as suas unidades orgânicas autónomas, 
podem delegar, nas entidades referidas nos números 3 e 4, a execução 
de certas tarefas, incluindo a realização de cursos não conferentes de 
grau académico, mediante protocolo, homologado pelo Reitor, que 
defina claramente os termos da delegação, sem prejuízo da respon-
sabilidade e superintendência científica e pedagógica que caiba à 
Universidade.

6 — Mediante proposta fundamentada do Reitor, aprovada pelo Con-
selho Geral, por maioria absoluta dos seus membros, a UTAD pode 
requerer ao Governo a sua transformação em fundação pública com 
regime de direito privado.

Artigo 5.º
Sede da Universidade

1 — A UTAD tem a sua sede em Vila Real.
2 — A UTAD pode criar unidades orgânicas fora da sua sede, por 

decisão do Conselho Geral, sob proposta do Reitor, as quais, quando 
se trate de Escolas, devem preencher os requisitos respectivos, designa-
damente em matéria de acreditação e registo de cursos, de instalações e 
equipamentos e de pessoal docente, nos termos da lei.

Artigo 6.º
Membros da Universidade

São membros da UTAD todos os estudantes nela inscritos e os do-
centes, investigadores e pessoal não docente e não investigador que 

tenham um vínculo contratual, independentemente da sua natureza, com 
a Universidade ou com qualquer uma das suas unidades.

Artigo 7.º
Missão da Universidade

1 — A UTAD tem como objectivo a qualificação de alto nível dos 
portugueses, a produção e difusão do conhecimento, bem como a for-
mação cultural, artística, tecnológica e científica dos seus estudantes, 
num quadro de referência internacional.

2 — A UTAD valoriza a actividade dos seus investigadores, docentes 
e não docentes, estimula a formação intelectual e profissional dos seus 
estudantes, e assegura as condições para que todos os cidadãos devida-
mente habilitados possam ter acesso ao ensino superior e à aprendizagem 
ao longo da vida.

3 — A UTAD promove a mobilidade efectiva de estudantes e di-
plomados, tanto a nível nacional como internacional, designadamente 
no espaço europeu de ensino superior e nos países de língua portu-
guesa.

4 — A UTAD, em consonância com os superiores interesses e obri-
gações do Estado, assegura a prestação de serviços de acção social 
escolar que favoreçam o acesso ao ensino superior e a prática de 
uma frequência bem sucedida, com discriminação positiva dos estu-
dantes economicamente carenciados com adequado aproveitamento 
escolar.

5 — A UTAD assume ainda os direitos e os deveres de:
a) Participar, isoladamente ou através de organizações que a repre-

sentem, na formulação das políticas nacionais, pronunciando -se sobre 
os projectos legislativos directamente respeitantes ao ensino superior 
e dispondo -se a ser ouvida na definição dos critérios de fixação das 
dotações financeiras a conceder pelo Estado, bem como sobre os crité-
rios de fixação das propinas dos ciclos de estudos que atribuem graus 
académicos;

b) Participar, isoladamente ou em associação com outras entidades 
públicas ou privadas, em actividades de ligação à sociedade, designa-
damente de difusão e transferência de conhecimento, assim como de 
valorização económica do conhecimento científico;

c) Contribuir para a compreensão pública das humanidades, das artes, 
da ciência e da tecnologia, promovendo e organizando acções de apoio 
à difusão da cultura humanística, artística, científica e tecnológica, e 
disponibilizando os recursos necessários a esses fins.

Artigo 8.º
Atribuições da Universidade

1 — São atribuições fundamentais da UTAD:
a) A realização de ciclos de estudos visando a atribuição de graus e 

títulos académicos que a lei preveja que possam ser conferidos por insti-
tuições de ensino superior, bem como de outros cursos pós -secundários, 
de cursos de formação pós -graduada e de outros cursos e actividades de 
especialização e de aprendizagem ao longo da vida;

b) A criação do ambiente educativo apropriado à sua missão e a 
manutenção de um sistema de avaliação e garantia da qualidade da sua 
oferta formativa e das actividades de ensino e de aprendizagem nela 
desenvolvidas;

c) A realização de investigação e o apoio e participação em institui-
ções científicas;

d) A transferência e valorização económica do conhecimento cien-
tífico e tecnológico;

e) A realização de acções de formação e de actualização de conheci-
mentos, quer orientadas para o desenvolvimento pessoal e profissional 
dos seus membros, quer orientadas para a qualificação de públicos 
externos à Universidade;

f) A prestação de serviços à comunidade e de apoio ao desenvolvi-
mento;

g) A cooperação e o intercâmbio cultural, científico e técnico 
com instituições congéneres, nacionais e estrangeiras, fomentando 
a projecção nacional e a internacionalização das suas actividades 
e promovendo a mobilidade de estudantes, docentes e investiga-
dores;

h) A contribuição, no seu âmbito de actividade, para a cooperação 
internacional e para a aproximação entre os povos, com especial destaque 
para os países de língua portuguesa e os países europeus;

i) A produção e difusão do conhecimento e da cultura.

2 — À UTAD compete também, nos termos da lei, a concessão 
de equivalências e o reconhecimento de graus e habilitações acadé-
micas.

3 — A UTAD tem ainda competência para conferir graus e títulos 
honoríficos, designadamente o grau de Doutor Honoris Causa e o título 
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de Professor Emérito, e para instituir prémios e incentivos destinados 
a reconhecer o mérito e a qualidade e a distinguir actividades que va-
lorizem a Universidade.

Artigo 9.º

Coordenação e cooperação a nível regional,
nacional e internacional

1 — Para efeitos de coordenação da oferta educativa e dos recursos 
humanos e materiais, a UTAD pode estabelecer consórcios com institui-
ções públicas ou privadas de investigação e desenvolvimento.

2 — A UTAD pode também articular a sua actividade, a nível regional, 
com outras instituições de ensino superior.

3 — A UTAD pode estabelecer acordos de associação ou de coo-
peração com outras instituições de ensino superior para o incentivo à 
mobilidade de estudantes e docentes e para a prossecução de parcerias 
e projectos comuns, incluindo programas de graus conjuntos, nos ter-
mos da lei, ou de partilha de recursos ou equipamentos, seja com base 
em critérios de agregação territorial, seja com base em critérios de 
agregação sectorial.

4 — A UTAD promoverá a sua integração em redes e estabele-
cerá relações de parceria e de cooperação com estabelecimentos de 
ensino superior estrangeiros, organizações científicas estrangeiras 
ou internacionais, e outras instituições, nomeadamente no âmbito 
da União Europeia, de acordos bilaterais ou multilaterais firmados 
pelo Estado Português, e ainda no quadro dos países de língua por-
tuguesa, para efeitos de coordenação conjunta na prossecução das 
suas actividades.

5 — As acções e programas de cooperação internacional devem ser 
compatíveis com a natureza e os fins da Universidade e das institui-
ções parceiras e ter em conta as grandes linhas de política nacional, 
designadamente em matéria de educação, ciência, cultura e relações 
internacionais.

6 — Os consórcios e acordos referidos nos números anteriores não 
prejudicam a identidade própria e a autonomia de cada Instituição 
abrangida.

CAPÍTULO III

Disposições gerais

SECÇÃO I

Princípios fundamentais

Artigo 10.º

Princípios da democraticidade e da participação

1 — A UTAD garante e favorece a pluralidade e a livre expressão 
de orientações e opiniões, bem como a liberdade de criação científica, 
cultural e tecnológica, promove a participação de todos os corpos uni-
versitários na vida académica comum e assegura métodos de gestão 
democrática.

2 — A UTAD baseia todas as suas actividades no exercício da liber-
dade intelectual e no respeito pela ética de serviço público, no reco-
nhecimento do mérito, no estímulo à inovação, à competitividade e à 
modernização da sociedade, e no compromisso com a promoção humana, 
a inclusão social e a coesão territorial.

Artigo 11.º

Princípio da responsabilidade social

1 — A UTAD deverá proporcionar, aos seus membros, condições de 
realização pessoal e profissional, dentro dos recursos disponíveis e dos 
limites estabelecidos na lei.

2 — A UTAD promove a qualificação, valorização pessoal e pro-
fissional e a formação ao longo da vida das pessoas que nela prestam 
serviço.

3 — A UTAD procurará minimizar todos os factores que contribuam 
para as desvantagens que afectem cidadãos com deficiência, mas com 
capacidades sobrantes para dela serem partícipes.

4 — A UTAD procurará promover uma estreita ligação entre as suas 
actividades e a sociedade e, em particular, a comunidade em que se 
integra.

SECÇÃO II

Direitos e deveres especiais dos titulares
ou membros de órgãos

Artigo 12.º
Independência no exercício de funções

Os titulares ou membros de órgãos não representam grupos nem 
interesses sectoriais e são independentes no exercício das suas funções.

Artigo 13.º
Responsabilidade

1 — Os membros de órgãos colegiais são solidariamente responsáveis 
pelos actos praticados no exercício das suas funções.

2 — São isentos de responsabilidade os membros que, tendo estado 
presentes na reunião em que foi tomada a deliberação, tiverem manifes-
tado o seu desacordo, em declaração registada na respectiva acta, bem 
como os membros ausentes que tenham declarado, por escrito, o seu 
desacordo, que igualmente será registado em acta.

Artigo 14.º
Confidencialidade e dever de reserva

1 — As reuniões dos órgãos colegiais, salvo determinação legal, 
estatutária ou regulamentar, ou deliberação do próprio órgão, não são 
públicas, sem prejuízo de nelas poderem participar personalidades con-
vidadas, nos termos legais, estatutários ou regulamentares.

2 — Os membros dos órgãos colegiais, bem como as personalidades 
referidas no número anterior, estão sujeitos a compromisso de confiden-
cialidade e dever de reserva, no que respeita às informações que lhes 
sejam prestadas ou a que tenham acesso, por efeito directo e exclusivo 
da sua participação em reuniões que não sejam públicas.

SECÇÃO III

Disposições comuns à eleição e substituição de titulares
ou membros de órgãos

e à duração e modos de cessação dos mandatos

Artigo 15.º
Modos de eleição

1 — As eleições dos titulares de órgãos uninominais e dos membros 
de órgãos colegiais fazem -se por sufrágio secreto, organizados nos 
termos de regulamentos eleitorais específicos, elaborados e aprovados 
pelos órgãos legal e estatutariamente competentes.

2 — Os referidos regulamentos eleitorais não podem contrariar as 
disposições legais, estatutárias e regulamentares, aplicáveis aos órgãos 
a que respeitem, e submetem -se, em particular, às disposições subse-
quentes, constantes desta secção.

Artigo 16.º
Direito e dever de participação nos processos eleitorais

1 — Todos os membros da UTAD têm, nos termos da lei, dos 
Estatutos e dos regulamentos aplicáveis, o direito e o dever de 
participar nas eleições em que tenham capacidade eleitoral activa 
ou passiva.

2 — A aceitação da possibilidade de ser eleito é inerente à correspon-
dente capacidade eleitoral passiva, pelo que qualquer indisponibilidade 
subjectiva para o seu cumprimento deve ser objecto de manifestação 
expressa, a submeter à apreciação do Reitor.

Artigo 17.º
Eleição de titulares de órgãos uninominais

A eleição de titulares de órgãos uninominais faz -se com base em 
candidaturas individuais, formalizadas nos termos dos Estatutos e dos 
regulamentos aplicáveis.

Artigo 18.º
Eleição de membros de órgãos colegiais

1 — A eleição de membros de órgãos colegiais, sempre que a lei 
ou os Estatutos não disponham de forma diferente, faz -se com base 
em listas completas e ordenadas de candidatos originários de cada 
corpo a ser representado na composição do órgão, com um número 
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de candidatos igual ao número dos membros a eleger acrescido de 
metade desse valor.

2 — Os colégios eleitorais deverão corresponder à totalidade dos 
membros dos referidos corpos e que detenham capacidade eleitoral 
activa.

3 — A atribuição de mandatos faz -se por aplicação do método da 
média mais alta de Hondt.

4 — Os candidatos não eleitos serão considerados suplentes, conser-
vando -se as respectivas posições ordinais, para efeitos de eventual 
substituição de membros do órgão que suspendam, vejam suspenso ou 
cessem os respectivos mandatos.

Artigo 19.º
Duração e limitação de mandatos

Os mandatos dos titulares dos órgãos uninominais e dos membros 
eleitos ou cooptados dos órgãos colegiais têm a duração de quatro 
anos ou, se forem exercidos por estudantes, a duração de dois anos, 
podendo, em qualquer dos casos, ser renovados consecutivamente 
uma única vez.

Artigo 20.º
Suspensão e cessação de mandatos

1 — Os membros dos órgãos colegiais podem suspender tempora-
riamente os seus mandatos, uma ou mais vezes, até ao limite de um 
ano, mediante solicitação pessoal, devidamente fundamentada, aceite 
pelo próprio órgão, nos termos do seu regimento, e homologada pelo 
Reitor.

2 — Os membros dos órgãos colegiais podem resignar, por motivo 
de força maior, comunicado ao órgão e ao Reitor, e podem, ainda, ser 
exonerados, a título definitivo, mediante solicitação pessoal, devidamente 
fundamentada, aceite pelo próprio órgão, nos termos do seu regimento, 
e homologada pelo Reitor.

3 — A suspensão ou destituição de qualquer membro de um órgão 
colegial só pode efectivar -se, em caso de falta grave e mediante decisão, 
por maioria absoluta, tomada pelo próprio órgão, nos termos do seu 
regimento, e homologada pelo Reitor.

4 — Os membros dos órgãos colegiais cessam os seus mandatos se 
forem destituídos ou exonerados, nos termos dos números anteriores, 
ou se, tendo sido eleitos, deixarem de ter a qualidade em que tenha 
assentado a respectiva eleição.

Artigo 21.º
Substituição de titulares ou membros de órgãos

1 — A substituição de titulares de órgãos uninominais faz -se nos 
termos da lei ou de normas estatutárias específicas.

2 — Para substituir membros de órgãos colegiais, eleitos com base 
em listas, os suplentes que não façam parte do órgão em causa serão 
chamados ao exercício de funções, pela ordem constante da lista a que 
pertencia cada membro efectivo cessante ou impedido.

3 — A substituição de membros temporariamente impedidos du-
rará apenas enquanto se mantiverem os impedimentos, após o que 
os substitutos regressarão à condição de suplentes, reintegrando -se 
nas respectivas listas, nas posições ordinais que detinham anterior-
mente.

4 — A substituição de membros cessantes faz -se a título definitivo, 
em cada caso, pelo tempo correspondente à completação do mandato 
do membro cessante.

Artigo 22.º
Incompatibilidades e impedimentos

1 — As funções de membro do Conselho Geral são incompatíveis 
com as de Vice -Reitor, Pró -Reitor, Provedor do Estudante e membro 
do Conselho de Gestão.

2 — Os cargos de Reitor e de Vice -Reitor não são acumuláveis com 
o de Presidente de Escola.

3 — O Reitor, Vice  -Reitores e Pró -Reitores da Universidade, 
membros do Conselho de Gestão, bem como os Presidentes e Vice-
-Presidentes das Escolas, o Administrador da UTAD e dos SAS e o 
Chefe de Gabinete do Reitor não podem pertencer a quaisquer órgãos 
de governo ou gestão de outras instituições de ensino superior, público 
ou privado.

4 — A verificação de qualquer incompatibilidade ou impedimento 
acarreta a perda do mandato e a inelegibilidade para qualquer dos cargos 
referidos no n.º 3, durante o período de quatro anos.

SECÇÃO IV

Normas protocolares

Artigo 23.º
Símbolos Académicos

1 — O símbolo da UTAD, adoptado como seu emblema e insígnia, 
em medalha de prata, é o aprovado na trigésima quinta reunião da 
Comissão Instaladora do Instituto Politécnico de Vila Real, realizada 
em nove de Junho de mil novecentos e setenta e oito, conforme modelo 
apresentado no anexo 1.

2 — A UTAD tem como logótipo um modelo estilizado do seu sím-
bolo, que pode ser utilizado em todos os seus documentos oficiais e na 
sua bandeira, conforme modelo apresentado no anexo 2.

3 — Sem prejuízo do uso do símbolo ou do logótipo da UTAD, 
podem as unidades orgânicas, departamentos e órgãos de gestão 
científica e pedagógica inserir um logótipo que especificamente os 
identifique.

Artigo 24.º
Traje académico

1 — O traje dos docentes e investigadores doutorados da UTAD é o 
do modelo apresentado no anexo 3, e compreende:

a) A toga, confeccionada em fazenda preta e com mangas forradas com 
tafetá de cor correspondente à área científica de doutoramento;

b) Um escapulário em tafetá entretelado, da cor da área científica de 
doutoramento, excepto o do Reitor, que é branco;

c) A medalha em prata, insígnia da UTAD, pendente de um gancho 
ou colchete que há no escapulário;

d) A roseta, confeccionada em tecido de cor correspondente à da 
área científica de doutoramento, excepto a do Reitor e Vice -Reitores, 
que é branca.

2 — O traje académico será de uso obrigatório em todos os actos 
solenes da vida universitária.

3 — As normas indicadas nos números anteriores são aplicadas à 
Escola Superior de Enfermagem de Vila Real.

Artigo 25.º
Dia da Universidade

O dia da Universidade é comemorado em 22 de Março, data da sua 
criação pelo Decreto -Lei n.º 60/86.

TÍTULO II
Estrutura da Universidade

Artigo 26.º
Organização institucional

Tendo em vista o cumprimento da sua missão, a UTAD organiza -se 
internamente em:

a) Unidades de ensino e investigação, adiante chamadas Escolas;
b) Unidades de Investigação, adiante chamadas Centros de Inves-

tigação;
c) Serviços;
d) Estruturas especializadas;
e) Entidades subsidiárias;
f) Outras unidades que venham a ser criadas para a prossecução das 

actividades da Universidade.

Artigo 27.º
Escolas

1 — A UTAD integra as seguintes Escolas, de natureza universitária:
a) Escola de Ciências Agrárias e Veterinárias;
b) Escola de Ciências Humanas e Sociais;
c) Escola de Ciências e Tecnologia;
d) Escola de Ciências da Vida e do Ambiente.

2 — A UTAD integra ainda a Escola Superior de Enfermagem de Vila 
Real, de natureza politécnica.

3 — A criação, transformação e extinção de Escolas é da competência 
do Conselho Geral, sob proposta do Reitor, nos termos da lei.
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Artigo 28.º
Centros de Investigação

1 — A UTAD integra Centros de Investigação, com ou sem estatuto 
de unidades orgânicas, com Estatutos ou regulamento interno próprios, 
a aprovar pelo Reitor, conforme hajam ou não sido reconhecidos e 
avaliados positivamente, nos termos da lei, sem prejuízo da aplicação 
da legislação que regule a actividade dos Centros de Investigação, 
nomeadamente em matéria de organização, de autonomia e de respon-
sabilidade científica próprias.

2 — A UTAD integra ainda, nos termos do número anterior, Centros 
de Investigação, com ou sem o estatuto de unidades orgânicas, resultantes 
da associação a universidades, unidades orgânicas de universidades, 
institutos universitários e outras instituições de ensino universitário, 
institutos politécnicos, unidades orgânicas de institutos politécnicos, e 
outras instituições de ensino politécnico.

3 — A criação, transformação e extinção de centros de investigação 
é da competência do Conselho Geral, sob proposta do Reitor.

Artigo 29.º
Serviços

1 — Para o apoio técnico e administrativo permanente necessário ao 
bom funcionamento da Universidade e de toda a sua estrutura organi-
zativa, a UTAD dispõe dos seguintes Serviços:

a) Serviços Financeiros e Patrimoniais;
b) Serviços de Recursos Humanos;
c) Serviços Académicos;
d) Serviços de Informática e Comunicações;
e) Serviços de Documentação e Bibliotecas.

2 — A criação, transformação e extinção de Serviços é da competência 
do Reitor, ouvido o Conselho de Gestão.

Artigo 30.º
Serviços de Acção Social

A UTAD dispõe ainda de Serviços de Acção Social (SAS), os quais 
gozam de autonomia administrativa e financeira, nos termos e âmbito 
definidos por lei e pelos Estatutos.

Artigo 31.º
Estruturas Especializadas

1 — Para suporte às actividades de ensino, de investigação e da presta-
ção de serviços, a UTAD dispõe das seguintes Estruturas Especializadas, 
que integram os Gabinetes identificados no Anexo 4:

a) Unidade de Apoio às Actividades Académicas;
b) Unidade de Relações Externas;
c) Unidade de Apoio Técnico, Manutenção e Segurança.

2 — São ainda Estruturas Especializadas:
a) O Centro de Acompanhamento do Treino e Excelência Desportiva, 

associado à Escola de Ciências da Vida e do Ambiente;
b) O Centro de Exploração e Gestão Agrárias, associado à Escola de 

Ciências Agrárias e Veterinárias;
c) O Hospital Veterinário, associado à Escola de Ciências Agrárias 

e Veterinárias.

3 — A criação, transformação e extinção de Estruturas Especializadas 
é da competência do Reitor, ouvido o Conselho de Gestão.

Artigo 32.º
Entidades subsidiárias

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 4.º, a UTAD incorpora 
no seu âmbito ou participa, designadamente, nas seguintes entidades 
subsidiárias:

a) Fundação Rei D. Dinis, com a estrutura e as atribuições previstas 
nos seus Estatutos;

b) Instituto de Trás -os -Montes para a Investigação e Desenvolvimento 
Agro -Industrial (ITIDAI).

2 — À Fundação Rei D. Dinis, será cometida, nos termos de 
protocolos específicos, a gestão de actividades do Museu de Geo-
logia, do Jardim Botânico, do Laboratório de Solos e Fertilidade, 
da Unidade de Microscopia Electrónica (UME), do Gabinete de 
Apoio à Promoção da Propriedade Industrial (GAPI) e da Oficina 
de Transferência de Tecnologia e Conhecimento (OTIC), bem como 

de outras estruturas que existam ou possam vir a ser criadas, de-
signadamente, nas áreas do empreendedorismo e da dinamização 
cultural.

TÍTULO III
Órgãos universitários

CAPÍTULO I

Órgãos da UTAD

Artigo 33.º
Órgãos

1 — São órgãos da UTAD:
a) O Conselho Geral;
b) O Reitor;
c) O Conselho de Gestão;
d) O Provedor do Estudante;
e) O Conselho Académico.

2 — O Conselho Geral, por sua iniciativa ou sob proposta do Reitor, 
pode criar outros órgãos de natureza consultiva, definindo -lhes a com-
posição e competências.

CAPÍTULO II

Conselho geral

Artigo 34.º
Composição

1 — O Conselho Geral é composto por vinte e três membros.
2 — São membros do Conselho Geral:
a) Treze representantes dos professores e investigadores da UTAD;
b) Três representantes dos estudantes;
c) Seis personalidades de reconhecido mérito, não pertencentes à 

Universidade, com conhecimentos e experiência relevantes para esta;
d) Um representante do pessoal não docente e não investigador.

3 — Os membros a que se refere a alínea a) do número anterior são 
eleitos pelo conjunto dos professores e investigadores da UTAD, nos 
termos do artigo seguinte.

4 — Os membros a que se refere a alínea b) do n.º 2 são eleitos pelo 
conjunto dos estudantes dos cursos da UTAD conferentes de grau aca-
démico, nos termos dos artigos 15.º e 18.º destes Estatutos.

5 — Os membros a que se refere a alínea c) do n.º 2 são cooptados 
pelo conjunto dos membros referidos nas alíneas a) e b) do n.º 2, por 
maioria absoluta, com base em propostas fundamentadas subscritas por, 
pelo menos, um terço daqueles membros.

6 — O membro a que se refere a alínea d) do n.º 2 é eleito pelo con-
junto dos funcionários não docentes e não investigadores, nos termos 
dos artigos 15.º e 18.º

Artigo 35.º
Da eleição dos representantes dos professores

e investigadores
1 — Cada lista é obrigatoriamente composta por candidatos originá-

rios de todas as Escolas.
2 — Em cada lista, o número de candidatos de uma Escola é ten-

dencialmente proporcional ao número de eleitores dessa Escola, que 
corresponde ao total dos professores e investigadores nela existentes, 
e é obtido, segundo o método da média mais alta de Hondt, de acordo 
com as regras seguintes:

a) Começa -se pelo cálculo do número correspondente a metade do 
total dos candidatos, conforme o procedimento descrito nas alíneas b) 
a d);

b) O número de eleitores de cada Escola é dividido, sucessiva-
mente, pelos números inteiros consecutivos, começando na uni-
dade, sendo os quocientes alinhados pela ordem decrescente da 
sua grandeza numa série de tantos termos quantos os mandatos que 
estiverem em causa;
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c) Os candidatos pertencem às Escolas a que correspondam os termos 
da série estabelecida pela regra anterior, sendo atribuídos a cada uma das 
Escolas tantos candidatos quantos os seus termos na série;

d) No caso de restar um só candidato para afectar e de os termos 
seguintes da série serem iguais e de Escolas diferentes, o candidato será 
da Escola que tiver o menor número de eleitores;

e) Se, por força da aplicação das regras definidas nas alíneas 
anteriores, não couber qualquer candidato a uma Escola, ser -lhe -á 
atribuída a representação mínima de um membro e, para a determi-
nação do número de candidatos das restantes Escolas, retoma -se o 
processo descrito, deduzindo uma unidade ao número de mandatos 
em causa;

f) Por fim, multiplica -se por dois o número de candidatos anterior-
mente afectados a cada Escola.

3 — Cada lista é livremente ordenada pelos seus membros e subscrita 
por todos eles.

4 — O sufrágio e o escrutínio realizam -se sem distinção de eleitores 
por Escolas.

5 — O apuramento e a atribuição de mandatos fazem -se por Escolas, 
nos moldes seguintes:

a) Formam -se listas por Escolas, agrupando os membros de cada lista 
sufragada e da mesma Escola e ordenando -os sequencialmente, de acordo 
com as respectivas posições relativas nas listas de que provenham;

b) Com base nas referidas listas por Escolas, procede -se à atribuição 
dos mandatos correspondentes a cada Escola, aplicando o método da 
média mais alta de Hondt, segundo procedimento análogo ao descrito 
nas alíneas b) a d) do n.º 2.

Artigo 36.º
Competência do Conselho Geral

1 — Compete ao Conselho Geral:
a) Eleger o seu Presidente, por maioria absoluta dos seus membros em 

efectividade de funções, de entre os membros a que se refere a alínea c) 
do n.º 2 do artigo 34.º;

b) Aprovar as alterações dos Estatutos, nos termos dos números 2 a 
4 do artigo 68.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;

c) Organizar o procedimento de eleição e eleger o Reitor, nos termos 
da lei, dos Estatutos e do regulamento aplicável;

d) Apreciar os actos do Reitor e do Conselho de Gestão;
e) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funciona-

mento da Universidade;
f) Desempenhar as demais funções previstas na lei ou nos Estatutos.

2 — Compete ao Conselho Geral, sob proposta do Reitor:
a) Aprovar os planos estratégicos de médio prazo e o plano de acção 

para o quadriénio do mandato do Reitor;
b) Aprovar as linhas gerais de orientação da Universidade no plano 

científico, pedagógico, financeiro e patrimonial;
c) Criar, transformar ou extinguir unidades orgânicas;
d) Aprovar o regulamento aplicável ao processo de eleição do Reitor;
e) Aprovar, por maioria absoluta dos membros em efectividade de 

funções, a participação da UTAD em consórcios criados por iniciativa 
dos seus membros, nos termos do artigo 9.º;

f) Aprovar os planos anuais de actividades e apreciar o relatório anual 
das actividades da Universidade;

g) Aprovar a proposta de orçamento;
h) Aprovar as contas anuais consolidadas, acompanhadas do parecer 

do Fiscal Único;
i) Fixar as propinas devidas pelos estudantes;
j) Propor ou autorizar, conforme disposto na lei, a aquisição ou alie-

nação de património imobiliário da Instituição, bem como as operações 
de crédito;

l) Apreciar e aprovar, por maioria absoluta dos membros em efec-
tividade de funções, a proposta de requerimento da transformação da 
UTAD em Instituição de ensino superior público de natureza fundacional;

m) Pronunciar -se, a título consultivo, sobre os restantes assuntos que 
lhe forem apresentados pelo Reitor.

3 — As deliberações a que se referem as alíneas a) a c) e f) e h) do 
n.º 2 são obrigatoriamente precedidas pela apreciação de um parecer, a 
elaborar e aprovar pelos membros externos a que se refere a alínea c) 
do n.º 2 do artigo 34.º

4 — Em todas as matérias da sua competência, o Conselho Geral 
pode solicitar pareceres a outros órgãos da Universidade ou das suas 
unidades orgânicas, nomeadamente aos órgãos de natureza consul-
tiva.

5 — As deliberações do Conselho Geral são aprovadas por maioria 
simples, ressalvados os casos em que a lei ou os Estatutos requeiram 
maioria absoluta ou outra mais exigente.

Artigo 37.º
Competência do Presidente do Conselho Geral

1 — Compete ao Presidente do Conselho Geral:
a) Convocar e presidir às reuniões;
b) Declarar ou verificar as vagas no Conselho Geral e proceder às 

substituições devidas, nos termos dos Estatutos.

2 — O Presidente do Conselho Geral não interfere no exercício das 
competências dos demais órgãos da Universidade, não lhe cabendo, em 
caso algum, representá -la nem pronunciar -se em seu nome.

Artigo 38.º
Constituição do Conselho Geral e entrada

em funcionamento
1 — O Conselho Geral considera -se legalmente constituído com 

a homologação dos resultados das eleições dos membros a que se 
referem as alíneas a), b) e d) do n.º 2 do artigo 34.º, sendo transito-
riamente presidido pelo membro do Conselho de mais idade, de entre 
os representantes dos professores e investigadores da UTAD, até à 
eleição do Presidente.

2 — A primeira reunião terá lugar no prazo máximo de 10 dias úteis 
após a homologação dos resultados eleitorais a que se refere o número 
anterior, com o seguinte ponto único da ordem de trabalhos: cooptação 
dos membros do Conselho Geral previstos na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 34.º

3 — Compete ao Reitor notificar, por escrito, as personalidades coo-
ptadas, solicitando -lhes que confirmem a aceitação do cargo.

4 — Verificada a aceitação por parte de todas as personalidades coop-
tadas, será convocada uma reunião do Conselho Geral para que tomem 
posse, após o que o Conselho entra em plenitude de funções.

5 — O Presidente do Conselho Geral será eleito em reunião a reali-
zar até ao décimo dia útil após a entrada do Conselho em plenitude de 
funções, que ficará logo convocada na data da posse referida no número 
anterior. O Conselho Geral procederá igualmente à eleição do Secretário 
do Conselho o qual será eleito de entre os membros a que se refere a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º

Artigo 39.º
Reuniões do Conselho Geral

1 — O Conselho Geral reúne ordinariamente quatro vezes por ano, e 
extraordinariamente sempre que convocado pelo seu Presidente, por sua 
própria iniciativa, a pedido do Reitor, ou de um terço dos seus membros, 
ou ainda quando convocado, em situação de gravidade para a vida da 
Universidade, por um terço dos seus membros.

2 — Por decisão do Conselho Geral, podem participar nas reuniões, 
sem direito a voto:

a) Os Directores das unidades orgânicas;
b) Personalidades convidadas para se pronunciarem sobre assuntos 

da sua especialidade.

3 — O Reitor participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito 
a voto.

CAPÍTULO III

Reitor

Artigo 40.º
Funções do Reitor

1 — O Reitor é o órgão superior de governo e de representação ex-
terna da Universidade.

2 — O Reitor é o órgão de condução da política da Universidade, e 
preside ao Conselho de Gestão.

Artigo 41.º
Eleição

1 — O Reitor é eleito pelo Conselho Geral nos termos estabelecidos 
nos Estatutos e segundo o procedimento previsto no respectivo regula-
mento elaborado pelo Conselho Geral.
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2 — O processo de eleição inclui, designadamente:

a) O anúncio público da abertura de candidaturas;
b) A apresentação de candidaturas;
c) A audição pública dos candidatos, com apresentação e discussão 

do seu programa de acção;
d) A votação final do Conselho Geral, por maioria e voto secreto.

3 — Podem ser candidatos a Reitor professores e investigadores da 
UTAD ou de outras instituições, nacionais ou estrangeiras, de ensino 
universitário ou de investigação.

4 — Não pode ser eleito Reitor:

a) Quem se encontre na situação de aposentado;
b) Quem tenha sido condenado por infracção disciplinar, financeira 

ou penal no exercício de funções públicas ou profissionais, nos quatro 
anos subsequentes ao cumprimento da pena;

c) Quem incorra noutras inelegibilidades previstas na lei.

Artigo 42.º

Duração do mandato

1 — O mandato do Reitor tem a duração de quatro anos, podendo ser 
renovado uma única vez.

2 — Em caso de cessação antecipada do mandato, o novo Reitor 
inicia novo mandato.

Artigo 43.º

Vice -Reitores

1 — O Reitor é coadjuvado por Vice -Reitores.
2 — Os Vice -Reitores são livremente nomeados pelo Reitor, de entre 

quem não se encontre em situação de incompatibilidade ou impedimento, 
podendo ser exteriores à Universidade.

3 — Os Vice -Reitores podem ser destituídos ou exonerados, a todo 
o tempo, pelo Reitor, e os seus mandatos cessam com a cessação do 
mandato deste.

Artigo 44.º

Pró -Reitores

1 — O Reitor pode ainda ser coadjuvado por Pró -Reitores, para o 
desenvolvimento e realização de tarefas, projectos e actividades es-
pecíficas.

2 — Os Pró -Reitores são livremente nomeados pelo Reitor, de entre 
os membros da Universidade que não se encontrem em situação de 
incompatibilidade ou impedimento.

3 — Os Pró -Reitores podem ser destituídos ou exonerados a todo o 
tempo pelo Reitor, cessando funções com a consumação das tarefas, 
projectos ou actividades para cujo desenvolvimento e realização foram 
nomeados, ou com a cessação do mandato do Reitor que os nomeou se 
esta ocorrer primeiro.

4 — Os Pró -Reitores, quando sejam docentes ou investigado-
res, podem, se a natureza das funções que lhe forem cometidas 
assim o exigir, ser dispensados pelo Reitor, parcial ou totalmente, 
da prestação de serviço docente, ouvido o Presidente da Escola a 
que pertençam.

Artigo 45.º

Destituição do Reitor

1 — Em situação de gravidade para a vida da Universidade, o Con-
selho Geral convocado pelo seu Presidente, ou por um terço dos seus 
membros, pode deliberar, por maioria de dois terços dos seus membros, 
a suspensão do Reitor e, após o devido procedimento administrativo, 
por idêntica maioria, a sua destituição.

2 — As decisões de suspender ou de destituir o Reitor só podem ser 
votadas em reuniões especificamente convocadas para o efeito.

Artigo 46.º

Dedicação exclusiva

1 — O cargo de Reitor e de Vice -Reitor é exercido em regime de 
dedicação exclusiva.

2 — Quando sejam docentes ou investigadores da UTAD, o Reitor 
e os Vice -Reitores ficam dispensados da prestação de serviço docente 
ou de investigação, sem prejuízo de, por sua iniciativa, o poderem 
prestar.

Artigo 47.º
Substituição do Reitor

1 — Quando se verifique a incapacidade temporária do Reitor, as-
sume as suas funções o Vice -Reitor por ele designado, ou, na falta de 
indicação, o mais antigo.

2 — Caso a situação de incapacidade se prolongue por mais de 90 
dias, o Conselho Geral deve pronunciar -se acerca da conveniência da 
eleição de um novo Reitor.

3 — Em caso de vacatura, de renúncia ou de incapacidade permanente 
do Reitor, deve o Conselho Geral determinar a abertura do procedimento 
de eleição de um novo Reitor no prazo máximo de oito dias.

4 — Durante a vacatura do cargo de Reitor, bem como no caso de 
suspensão nos termos do artigo 45.º, será aquele exercido interinamente 
pelo Vice -Reitor escolhido pelo Conselho Geral ou, na falta deles, pelo 
professor decano da UTAD.

Artigo 48.º
Competência do Reitor

1 — O Reitor dirige e representa a Universidade, incumbindo -lhe, 
designadamente:

a) Elaborar e apresentar ao Conselho Geral as propostas de:
i) Plano estratégico de médio prazo e plano de acção para o quadriénio 

do seu mandato;
ii) Linhas gerais de orientação da Instituição no plano científico e 

pedagógico;
iii) Plano e relatório anuais de actividades;
iv) Orçamento e contas anuais consolidadas, acompanhadas do parecer 

do Fiscal Único;
v) Aquisição ou alienação de património imobiliário da Universidade, 

e de operações de crédito;
vi) Criação, transformação ou extinção de unidades orgânicas;
vii) Propinas devidas pelos estudantes;

b) Aprovar a criação, suspensão e extinção de cursos;
c) Aprovar os valores máximos de novas admissões e de inscrições 

em cada ciclo de estudos em cada ano lectivo, nos termos do artigo 64.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;

d) Superintender na gestão académica, decidindo, designadamente, 
quanto à abertura de concursos, à nomeação e contratação de pessoal, 
a qualquer título, à designação dos júris de concursos e de provas 
académicas e ao sistema e regulamentos de avaliação de docentes e 
discentes;

e) Orientar e superintender na gestão administrativa e financeira da 
Universidade, assegurando a eficiência no emprego dos seus meios e 
recursos;

f) Atribuir apoios aos estudantes no quadro da acção social escolar, 
nos termos da lei;

g) Aprovar a concessão de títulos ou distinções honoríficas;
h) Instituir prémios escolares;
i) Homologar as eleições e designações dos membros dos órgãos das 

unidades orgânicas, só o podendo recusar com base em ilegalidade, e 
dar -lhes posse;

j) Nomear e exonerar nos termos da lei e dos Estatutos, o Adminis-
trador e os dirigentes dos Serviços da Universidade;

l) Exercer o poder disciplinar, em conformidade com o disposto na 
lei e nos Estatutos;

m) Aprovar o Regulamento Disciplinar aplicável aos estudantes, 
ouvido o Conselho Académico;

n) Assegurar o cumprimento das deliberações tomadas pelos órgãos 
colegiais da Universidade;

o) Aprovar os regulamentos previstos na lei e nos Estatutos, sem 
prejuízo do poder regulamentar das unidades orgânicas no âmbito das 
suas competências próprias;

p) Velar pela observância das leis, dos Estatutos e dos regulamentos;
q) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funciona-

mento da Universidade;
r) Desempenhar as demais funções previstas na lei e nos Estatutos;
s) Comunicar ao Ministro da tutela todos os dados necessários ao 

exercício desta, designadamente os planos e orçamentos e os relatórios 
de actividades e contas;

t) Tomar as medidas necessárias à garantia da qualidade do ensino e 
da investigação na Universidade e nas suas unidades orgânicas;

u) Representar a Universidade em juízo ou fora dele.

2 — Cabem ainda ao Reitor todas as competências que, por lei ou 
pelos Estatutos, não sejam atribuídas a outros órgãos da Universidade, e 
o exercício das competências que lhe sejam delegadas ou subdelegadas 
pelo Ministro da tutela.
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3 — Sempre que tal se justifique, para maior eficiência na gestão dos 
recursos humanos o Reitor pode reafectar pessoal docente, investigador 
e outro entre unidades orgânicas, ouvido o Conselho Académico, e 
unidades funcionais e Serviços.

4 — Carece de parecer prévio do Conselho Académico a decisão sobre 
as matérias referidas nas alíneas g) e h) do n.º 1 do presente artigo, bem 
como da alínea l) do mesmo número no que se refere à aplicação de 
penas graves a funcionários da Universidade.

5 — O Reitor pode delegar nos Vice -Reitores, nos Pró -Reitores, 
nos órgãos de gestão da Universidade ou das suas unidades orgâni-
cas, as competências que se revelem necessárias a uma gestão mais 
eficiente.

6 — O Reitor dispõe de um Gabinete, no qual está integrada a As-
sessoria Jurídica, a Assessoria de Planeamento e um secretariado, e 
pode ainda dispor de um Chefe de Gabinete, todos por si livremente 
designados e exonerados.

CAPÍTULO IV

Conselho de gestão

Artigo 49.º
Composição e funcionamento do Conselho de Gestão

1 — O Conselho de Gestão é composto pelo Reitor, que preside, 
por um Vice -Reitor por si designado e pelo Administrador, podendo 
ainda incluir um ou dois membros com competência reconhecida nos 
domínios da gestão, livremente escolhidos e nomeados pelo Reitor de 
entre pessoal docente e investigador ou não docente e não investigador 
da Universidade.

2 — O mandato dos membros do Conselho de Gestão tem a duração 
do mandato do Reitor que os designou e cessa com este.

3 — Podem ser convocados para participar, sem direito a voto, 
nas reuniões do Conselho de Gestão, os Presidentes ou Directores 
das unidades orgânicas, os responsáveis pelos Serviços da Universi-
dade, e representantes dos estudantes e do pessoal não docente e não 
investigador.

Artigo 50.º
Competência do Conselho de Gestão

1 — Compete ao Conselho de Gestão conduzir a gestão administra-
tiva, patrimonial e financeira da Universidade, bem como a gestão dos 
recursos humanos, sendo -lhe aplicável a legislação em vigor para os 
organismos públicos dotados de autonomia administrativa.

2 — Compete ainda ao Conselho de Gestão fixar as taxas e emolu-
mentos.

3 — O Conselho de Gestão pode, em geral, delegar nos órgãos pró-
prios das unidades orgânicas e nos dirigentes dos Serviços as competên-
cias que considere adequadas e necessárias a uma gestão mais eficiente.

CAPÍTULO V

Provedor do Estudante

Artigo 51.º
Natureza e designação

1 — O Provedor do Estudante é um órgão independente que tem 
como função a defesa e a promoção dos direitos e interesses legítimos 
dos estudantes no âmbito da Universidade.

2 — O Provedor do Estudante é designado de entre os professores da 
UTAD, pelo Conselho Geral, por quatro anos.

3 — Para o cabal exercício das suas funções, ao Provedor do Estu-
dante não poderá ser distribuído serviço docente em tempo superior ao 
mínimo legalmente permitido, podendo ser dispensado pelo Reitor, total 
ou parcialmente, da prestação de serviço docente.

Artigo 52.º
Competência

1 — O Provedor do Estudante desenvolve as actividades e inicia-
tivas que julgue adequadas ao seu bom desempenho em articulação 
com a Associação Académica da UTAD e com os órgãos e Serviços 
da Universidade, designadamente com os Conselhos Pedagógicos 
das Escolas.

2 — Compete, em especial, ao Provedor do Estudante:
a) Apreciar as queixas e reclamações dos estudantes e, caso considere 

que a razão lhes assiste, proferir as recomendações pertinentes aos órgãos 
competentes para as atender;

b) Fazer recomendações genéricas tendo em vista acautelar os interes-
ses dos estudantes, nomeadamente no domínio da actividade pedagógica 
e da acção social escolar;

c) Promover a realização de actividades inspectivas aos Servi-
ços cujas actividades são vocacionadas para os estudantes e a outros 
Serviços sobre os quais existam dúvidas quanto à regularidade de 
funcionamento.

3 — As recomendações do Provedor do Estudante devem ser con-
sideradas por parte dos órgãos e Serviços da Universidade que delas 
sejam destinatários, devendo a recusa da sua aplicação ser devidamente 
fundamentada e dela dado conhecimento ao Reitor e ao Provedor do 
Estudante.

4 — O Provedor do Estudante deverá dispor dos meios necessários 
para o exercício das suas funções.

CAPÍTULO VI

Conselho Académico

Artigo 53.º
Conceito

O Conselho Académico é um órgão colegial, que tem como missão 
promover a cooperação e articulação entre os Conselhos Científicos, os 
Conselhos Técnico -Científicos e os Conselhos Pedagógicos das Escolas 
e dos Centros de Investigação.

Artigo 54.º
Composição do Conselho Académico

1 — O Conselho Académico é constituído por:
a) O Reitor, que preside;
b) Os Presidentes das Escolas;
c) Os Presidentes dos Conselhos Científicos das Escolas, nos casos 

em que estes não sejam presididos pelos Presidentes das Escolas;
d) Os Presidentes dos Conselhos Pedagógicos das Escolas, nos casos 

em que estes não sejam presididos pelos Presidentes das Escolas;
e) Dois representantes dos Centros de Investigação, eleitos pelos 

Directores dos Centros de Investigação, de entre os seus pares;
f) Um representante dos alunos de cada Escola, eleito pelos membros 

do Conselho Pedagógico respectivo, de entre os seus pares;
g) O Presidente da AAUTAD, ou um seu representante legal.

2 — O Reitor pode delegar num Vice -Reitor a presidência do Con-
selho Académico.

Artigo 55.º
Funcionamento do Conselho Académico

1 — O Conselho Académico funciona em plenário, em comissão 
científica e em comissão pedagógica.

2 — A comissão científica é composta pelos membros do Con-
selho Académico referidos nas alíneas a), b), c) e e) do n.º 1 do 
artigo 54.º

3 — A comissão pedagógica é composta pelos membros do Conselho 
Académico referidos nas alíneas a), d), f) e g) do n.º 1 do artigo 54.º

Artigo 56.º
Competência do Conselho Académico

1 — Compete ao Conselho Académico:
a) Apreciar o projecto de plano de actividades da UTAD, na sua 

vertente científica;
b) Pronunciar -se sobre a criação, transformação e extinção de Escolas, 

de Centros de Investigação e de Departamentos;
c) Propor ou pronunciar -se sobre as linhas gerais a que deve obedecer 

a distribuição do serviço docente;
d) Propor ou pronunciar -se sobre os princípios gerais a que devem 

obedecer os regulamentos dos Centros de Investigação;
e) Pronunciar -se sobre a criação, transformação, suspensão e extinção 

de cursos;
f) Aprovar as linhas gerais dos regulamentos de avaliação do apro-

veitamento dos estudantes;
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g) Pronunciar -se sobre o calendário lectivo da UTAD;
h) Coordenar a realização de inquéritos regulares ao desempenho 

pedagógico das Escolas e a sua análise e divulgação;
i) Coordenar a realização da avaliação do desempenho pedagógico 

dos docentes, por estes e pelos estudantes, e a sua análise e divulga-
ção;

j) Estabelecer os princípios gerais a que devem obedecer os regu-
lamentos das Escolas e propor ao Reitor a homologação dos mesmos;

l) Emitir parecer sobre o disposto no n.º 4 do artigo 48.º;
m) Emitir parecer sobre todos os assuntos que lhe sejam apresentados 

pelo Reitor.

2 — Compete em exclusivo à comissão científica do Conselho Aca-
démico pronunciar -se para efeitos das alíneas a) a e) do número an-
terior.

3 — Compete em exclusivo à comissão pedagógica do Conselho 
Académico pronunciar -se para efeitos das alíneas f) a i) do n.º 1 do 
presente artigo.

TÍTULO IV
Das unidades orgânicas

CAPÍTULO I

Escolas de natureza universitária

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 57.º
Disposições gerais

1 — As Escolas de natureza universitária são unidades orgânicas 
dirigidas à realização continuada das tarefas de ensino, de investigação, 
de transferência de ciência e de tecnologia, de difusão da cultura e de 
prestação de serviços especializados.

2 — As Escolas referidas no n.º 1 do artigo 27.º gozam da autonomia 
científica, pedagógica e administrativa a estabelecer em sede de regu-
lamento a aprovar nos termos dos Estatutos.

3 — Os Serviços adstritos a cada Escola, decorrentes dos existentes 
nos Departamentos que nela estão agrupados, serão os estritamente 
indispensáveis ao desempenho de funções e tarefas que não sejam, ou 
não possam ser, partilhadas ou exercidas pelos Serviços da UTAD.

4 — As Escolas compartilham funcionalmente meios humanos e 
materiais no âmbito dos cursos, bem como de investigação e de pres-
tação de serviços.

5 — O Reitor, sob parecer do Conselho Académico, pode reafectar 
pessoal docente, investigador e outro entre as Escolas, nos termos do 
número 3 do artigo 48.º

Artigo 58.º
Organização

1 — As Escolas agrupam Departamentos de áreas do conhecimento 
afins.

2 — As Escolas promovem e coordenam cursos visando a atribuição 
de graus académicos, bem como outros cursos, de áreas de conheci-
mento afins.

Artigo 59.º
Regulamentos

1 — As Escolas regem -se por regulamentos próprios, no respeito 
pela lei e pelos Estatutos.

2 — Aqueles regulamentos carecem de homologação pelo Reitor, 
para verificação da sua legalidade e da sua conformidade com os Es-
tatutos.

Artigo 60.º
Órgãos

As Escolas têm os seguintes órgãos:
a) Assembleia;
b) Presidente;

c) Conselho científico;
d) Conselho Pedagógico.

SECÇÃO II

Assembleia de escola

Artigo 61.º
Composição da Assembleia

1 — A Assembleia de Escola deverá ser constituída por quinze mem-
bros, dos quais:

a) Dez professores e investigadores, bem como restantes docentes e 
investigadores em regime de tempo integral, com contrato de duração 
não inferior a um ano, que sejam titulares do grau de doutor, qualquer 
que seja a natureza do seu vínculo à UTAD;

b) Três representantes dos estudantes;
c) Dois representantes dos trabalhadores não docentes e não inves-

tigadores.

2 — A Assembleia de Escola é presidida pelo Presidente da Escola 
e integra, por inerência de funções, os Directores dos Departamentos 
da Escola.

3 — Os restantes membros da Assembleia referidos na alínea a) do 
n.º 1 deste artigo são eleitos directamente pelo respectivo corpo, nos 
termos do artigo 18.º

4 — Os membros da Assembleia referidos na alínea b) do n.º 1 deste 
artigo deverão ser eleitos de entre os estudantes dos cursos conferentes 
de grau académico promovidos e coordenados pela Escola, directamente 
pelo respectivo corpo, nos termos do artigo 18.º

5 — Os membros da Assembleia referidos na alínea c) do n.º 1 deste 
artigo deverão ser eleitos directamente pelo respectivo corpo, nos termos 
do artigo 18.º

Artigo 62.º
Competência da Assembleia

Compete à Assembleia de Escola:
a) Elaborar e aprovar o projecto de regulamento da Escola;
b) Eleger e apreciar a destituição do Presidente da Escola, nos termos 

do regulamento da Escola;
c) Aprovar os relatórios de actividade, assim como os projectos de 

planos anuais e plurianuais de actividades da Escola;
d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos que lhe sejam presentes pelo 

Presidente da Escola ou pelos demais órgãos da UTAD.

SECÇÃO III

Presidente da Escola

Artigo 63.º
Eleição do Presidente

O Presidente da Escola é eleito pela Assembleia de entre os professores 
e investigadores da Escola, nos termos do regulamento da Escola.

Artigo 64.º
Competência do Presidente

Compete ao Presidente da Escola:
a) Dirigir as actividades da Escola, acompanhando e avaliando siste-

maticamente a actividade desenvolvida, e assegurando que os recursos 
adstritos à Escola são geridos de forma eficiente;

b) Aprovar o calendário e horário das tarefas lectivas da Escola, 
ouvidos o conselho científico e o Conselho Pedagógico;

c) Executar as deliberações do conselho científico e do Conselho 
Pedagógico, quando vinculativas;

d) Exercer o poder disciplinar que lhe seja delegado pelo Reitor, sem 
prejuízo do direito de recurso para o Reitor;

e) Elaborar o relatório de actividades, assim como os projectos de 
planos anuais e plurianuais de actividades da Escola;

f) Exercer as demais funções previstas na lei ou nos regulamentos 
da Escola;

g) Zelar pelo cumprimento das leis, dos regulamentos e das orientações 
emanadas dos órgãos da UTAD;
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h) Representar a Escola perante os demais órgãos da UTAD e perante 
o exterior;

i) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo Reitor.

Artigo 65.º
Vice -Presidentes

1 — O Presidente da Escola pode ser coadjuvado por até dois Vice-
-Presidentes, escolhidos de entre os professores e investigadores que 
integram a Assembleia da Escola, nos quais pode delegar parte das 
suas competências.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o Presidente da Escola é subs-
tituído por um Vice -Presidente por ele designado.

3 — A destituição, renúncia ou perda de mandato do Presidente da 
Escola implica a perda de mandato dos Vice -Presidentes.

SECÇÃO IV

Conselho científico da Escola

Artigo 66.º
Composição do conselho científico

1 — O conselho científico da Escola é constituído pelo Presidente da 
Escola e por dez membros eleitos de entre:

a) Professores e investigadores, bem como restantes docentes e in-
vestigadores em regime de tempo integral, com contrato de duração não 
inferior a um ano, que sejam titulares do grau de doutor, qualquer que 
seja a natureza do seu vínculo à UTAD;

b) Representantes das Unidades de Investigação reconhecidas e ava-
liadas positivamente nos termos da lei, quando existam.

2 — A maioria dos membros a que se refere a alínea a) do n.º 1 
do presente artigo é eleita de entre professores e investigadores da 
UTAD.

3 — O número de membros a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
presente artigo não deverá ser inferior a 20 % nem superior a 40 % do 
total do conselho científico, podendo ser inferior a 20 % quando o número 
de Unidades de Investigação for inferior a esse valor.

4 — Os membros do conselho científico são eleitos directamente pelo 
respectivo corpo, nos termos dos artigos 15.º e 18.º

5 — O conselho científico pode integrar membros convidados, de 
entre professores ou investigadores de outras instituições ou persona-
lidades de reconhecida competência no âmbito da missão da Escola e 
nos termos do seu regulamento.

Artigo 67.º
Organização e modo de funcionamento do conselho científico
1 — O conselho científico dispõe:
a) De um Presidente, que é o Presidente da Escola;
b) De um Vice -Presidente, nomeado pelo Presidente de entre os 

membros eleitos do conselho científico, nos termos do regulamento 
da Escola;

c) De um Secretário, nomeado pelo Presidente de entre os membros 
eleitos do conselho científico, nos termos do regulamento da Escola.

2 — O conselho científico funciona em plenário e, por delegação 
deste, em Comissão Permanente, nos termos do regulamento da Es-
cola.

3 — A Comissão Permanente do conselho científico é constituída 
pelo Presidente, pelo Vice -Presidente e pelo Secretário.

Artigo 68.º
Competência do conselho científico

1 — Compete ao conselho científico:
a) Apreciar o projecto de plano de actividades científicas da Escola;
b) Pronunciar -se sobre a criação, transformação ou extinção de De-

partamentos;
c) Deliberar sobre a distribuição do serviço docente, sujeitando -a a 

homologação do Reitor;
d) Pronunciar -se sobre a criação de cursos promovidos e coordenados 

pela Escola, e aprovar os respectivos planos de estudos;
e) Propor ou pronunciar -se sobre a concessão de títulos ou distinções 

honoríficas;
f) Propor ou pronunciar -se sobre a Instituição de prémios escolares;

g) Propor ou pronunciar -se sobre a realização de acordos e de par-
cerias internacionais;

h) Propor a composição dos júris de provas e de concursos acadé-
micos;

i) Praticar os outros actos previstos na lei relativos à carreira docente 
e de investigação e ao recrutamento de pessoal docente e de investi-
gação;

j) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pelo 
Reitor ou pelo regulamento da Escola.

2 — Os membros do conselho científico não podem pronunciar -se 
sobre assuntos referentes:

a) A actos relacionados com a carreira de docentes com categoria 
superior à sua;

b) A concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores.

SECÇÃO V

Conselho Pedagógico da Escola

Artigo 69.º
Composição do Conselho Pedagógico

1 — O Conselho Pedagógico é constituído por até vinte e quatro 
membros, e em moldes tendencialmente proporcionais ao número de 
cursos conferentes de grau académico promovidos e coordenados pela 
Escola, nos termos do regulamento da Escola.

2 — São membros do Conselho Pedagógico:
a) O Presidente, que é o Presidente da Escola;
b) Representantes do corpo docente da Escola, eleitos pelo respectivo 

corpo, nos termos do artigo 18.º;
c) Representantes dos estudantes dos cursos conferentes de grau 

académico promovidos e coordenados pela Escola, em número igual ao 
dos membros referidos nas alíneas a) e b) do presente artigo, e eleitos 
pelo respectivo corpo, nos termos do artigo 18.º

3 — O Presidente do Conselho Pedagógico da Escola nomeará, de 
entre os membros docentes do Conselho Pedagógico, um Director de 
Curso por cada ciclo de estudos ou grupo de ciclos de estudos afins, nos 
termos do regulamento da Escola.

Artigo 70.º
Organização e funcionamento do Conselho Pedagógico

1 — O Conselho Pedagógico dispõe:
a) De um Presidente, conforme a alínea a) do n.º 2 do artigo anterior;
b) De um Vice -Presidente, nomeado pelo Presidente de entre os 

membros docentes do Conselho Pedagógico, nos termos do regulamento 
da Escola;

c) De um Secretário, nomeado pelo Presidente de entre os mem-
bros docentes do Conselho Pedagógico, nos termos do regulamento 
da Escola.

2 — O Conselho Pedagógico funciona em plenário e, por delega-
ção deste, em Comissão Permanente, nos termos do regulamento da 
Escola.

3 — A Comissão Permanente do Conselho Pedagógico é constituída 
pelo Presidente, pelo Vice -Presidente, pelo Secretário e por dois estu-
dantes indigitados de entre os estudantes do Conselho Pedagógico, pelo 
respectivo corpo no Conselho Pedagógico.

Artigo 71.º
Competência do Conselho Pedagógico

Compete ao Conselho Pedagógico:
a) Pronunciar -se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de 

ensino e de avaliação dos ciclos de estudos promovidos e coordenados 
pela Escola;

b) Promover a realização de inquéritos regulares ao desempenho 
pedagógico da Escola e a sua análise e divulgação;

c) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico dos 
docentes dos ciclos de estudos promovidos e coordenados pela Escola, 
por estes e pelos estudantes, e a sua análise e divulgação;

d) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas, e propor as 
providências necessárias;
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e) Aprovar o regulamento específico de avaliação do aproveitamento 
dos estudantes dos ciclos de estudos promovidos e coordenados pela 
Escola;

f) Pronunciar -se sobre o regime de prescrições dos ciclos de estudos 
promovidos e coordenados pela Escola;

g) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os planos 
dos ciclos de estudos ministrados;

h) Pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
i) Pronunciar -se sobre os mapas de exames dos ciclos de estudos 

agrupados na Escola;
j) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pelo 

regulamento da Escola.

SECÇÃO VI

Departamentos das escolas

Artigo 72.º
Definição

1 — Os Departamentos são unidades dirigidas à realização 
continua da das tarefas de ensino, investigação, de transferência de 
ciência e tecnologia, de difusão da cultura e prestação de serviços 
especializados constituindo, como tal, a célula base de organização 
das Escolas.

2 — A criação de Departamentos pressupõe como dimensão mínima 
a existência de doze membros que sejam titulares do grau de doutor, 
compreendendo professores e investigadores, ou docentes em regime de 
tempo integral, com contrato de duração não inferior a um ano, qualquer 
que seja a natureza do seu vínculo à UTAD.

3 — À data de aprovação dos Estatutos, existem na UTAD os Departa-
mentos que constam no Anexo 5, sem prejuízo da criação, transformação 
ou extinção de outros pelo órgão competente.

Artigo 73.º
Órgãos

São órgãos do Departamento:
a) O Director de Departamento;
b) O Conselho de Departamento.

Artigo 74.º
Eleição e competência do Director de Departamento

1 — O Director de Departamento é eleito de entre os professores 
e investigadores, pelo Conselho de Departamento, nos termos do ar-
tigo 17.º

2 — O Director de Departamento é coadjuvado por um Vice -Director, 
o qual deverá ser titular do grau de doutor, nomeado pelo Presidente da 
Escola mediante proposta do Director.

3 — Compete ao Director de Departamento:
a) Gerir os recursos afectos ao Departamento;
b) Assegurar, no seu âmbito de actuação, o normal funcionamento 

do Departamento e o progresso das actividades em que o Departamento 
esteja envolvido;

c) Elaborar o projecto de plano anual de actividades e o relatório anual 
de actividades do Departamento;

d) Propor a distribuição de serviço docente do Departamento, ouvido 
o Conselho de Departamento;

e) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas pelo 
regulamento da Escola ou delegadas pelo Presidente da Escola.

Artigo 75.º
Composição e competência do Conselho de Departamento

1 — O Conselho de Departamento é constituído por todos os pro-
fessores e investigadores, e por todos os docentes em regime de tempo 
integral, com contrato de duração não inferior a um ano, que sejam 
titulares do grau de doutor, qualquer que seja a natureza do seu vínculo 
à UTAD.

2 — Compete ao Conselho de Departamento:
a) Eleger e apreciar a destituição do Director de Departamento, nos 

termos do regulamento da Escola;
b) Pronunciar -se sobre os planos de estudo referentes à criação ou 

reestruturação de cursos de que o Departamento seja parte interve-
niente;

c) Pronunciar -se sobre a proposta de distribuição de serviço docente 
do Departamento;

d) Pronunciar -se sobre o projecto de plano de actividades e o relatório 
anual de actividades do Departamento;

e) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas pelo 
regulamento da Escola.

CAPÍTULO II

Escolas de natureza politécnica

Artigo 76.º
Disposições gerais

1 — A Escola Superior de Enfermagem de Vila Real é parte inte-
grante da UTAD, sendo uma unidade orgânica orientada para a criação, 
transmissão e difusão da cultura e do saber de natureza profissional, 
através da articulação do estudo, do ensino, da investigação orientada 
e do desenvolvimento experimental.

2 — A Escola Superior de Enfermagem de Vila Real é uma uni-
dade orgânica que goza de autonomia científica, pedagógica e ad-
ministrativa a estabelecer em sede de Estatutos próprios conformes 
com a natureza politécnica daquela, e adequados aos presentes 
Estatutos.

3 — A UTAD pode criar ou vir a integrar outras Escolas superiores 
politécnicas, nas condições legais e estatutárias.

4 — Às Escolas superiores politécnicas são aplicáveis as disposi-
ções referentes às Escolas de ensino universitário, com as necessárias 
adaptações.

CAPÍTULO III

Centros de Investigação

Artigo 77.º
Disposições gerais

1 — Os Centros de Investigação, são estruturas dirigidas à realização 
continuada das tarefas de investigação, de transferência de ciência e de 
tecnologia, de difusão da cultura e de prestação de serviços especiali-
zados que, quando sejam unidades orgânicas, são dotados dispõem de 
autonomia científica.

2 — Os Centros de Investigação regem -se por Estatutos e regulamen-
tos de acordo com o estabelecido no artigo 28.º

3 — Os Estatutos e regulamentos referidos no número anterior care-
cem da homologação do Reitor, para verificação da sua legalidade e da 
sua conformidade com os Estatutos da UTAD.

Artigo 78.º
Composição dos Centros de Investigação Os Centros

de Investigação são compostos por:
a) Membros efectivos, detentores do grau de doutor e nos termos dos 

Estatutos ou regulamento do Centro;
b) Membros colaboradores, detentores do grau de doutor e nos termos 

dos Estatutos ou regulamento do Centro;
c) Bolseiros e estudantes, nos termos dos Estatutos ou regulamento 

do Centro.

Artigo 79.º
Órgãos

Sem prejuízo dos seus Estatutos ou regulamento, são órgãos do Centro 
de Investigação:

a) O Director do Centro;
b) O conselho científico do Centro.

Artigo 80.º
Eleição e competência do Director de Centro

1 — O Director do Centro é eleito de entre os membros efectivos, 
pelo respectivo corpo, nos termos do artigo 17.º

2 — Compete ao Director do Centro:
a) Representar o Centro de Investigação perante os demais órgãos da 

UTAD e perante o exterior;
b) Executar as deliberações do conselho científico, quando vincu-

lativas;
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c) Elaborar os projectos de planos de actividades e o relatório de 
actividades;

d) Exercer as demais funções previstas na lei e nos Estatutos ou 
regulamento do Centro;

e) Presidir aos respectivos órgãos e convocar as reuniões;
f) Dirigir e coordenar a execução de todas as actividades do Centro 

de Investigação;
g) Zelar pelo cumprimento das leis, dos regulamentos e das orientações 

emanadas dos órgãos da Universidade;
h) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo Reitor.

Artigo 81.º

Composição e competência do conselho científico

1 — O conselho científico é constituído por membros efectivos, nos 
termos dos Estatutos ou regulamento do Centro.

2 — Compete ao conselho científico:

a) Eleger e apreciar a destituição do Director do Centro, nos termos 
dos seus Estatutos ou regulamento;

b) Pronunciar -se sobre os projectos de planos de actividades e o 
relatório de actividades do Centro de Investigação;

c) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas pelo 
regulamento ou estatutos do Centro de Investigação.

TÍTULO V

Dos serviços e estruturas especializadas

CAPÍTULO I

Administrador

Artigo 82.º

Designação e competência

1 — O Administrador deverá ser escolhido entre pessoas com sa-
ber e experiência na área da gestão, com competência para a gestão 
corrente da Universidade e a coordenação dos Serviços, sob direcção 
do Reitor.

2 — Compete ao Administrador:

a) Assegurar a gestão corrente e coordenar os Serviços da Universi-
dade, sob direcção do Reitor;

b) Executar todas as tarefas e exercer todas as competências que lhe 
forem cometidas ou delegadas pelo Reitor.

3 — O Administrador é livremente nomeado e exonerado pelo Rei-
tor, não podendo a duração máxima do exercício de funções exceder 
dez anos.

CAPÍTULO II

Serviços

Artigo 83.º

Conceito

Os Serviços são unidades funcionais, hierarquicamente organi-
zadas, orientadas para o apoio técnico e administrativo permanente 
necessário ao funcionamento da Universidade e de toda a sua estrutura 
organizativa.

Artigo 84.º

Organização, funcionamento e competência

A organização interna e o modo de funcionamento dos Serviços 
referidos no n.º 1 do artigo 29.º, bem como a identificação das com-
petências e dos cargos de direcção ou chefia que lhes correspondam, 
constarão de regulamento próprio a aprovar pelo Reitor, sob proposta 
do Conselho de Gestão.

CAPÍTULO III

Serviços de acção social

Artigo 85.º
Missão

Os Serviços de Acção Social (SAS) são a estrutura da Universidade 
vocacionada para assegurar as funções de acção social escolar.

Artigo 86.º
Autonomia administrativa e financeira

1 — Os SAS gozam de autonomia administrativa e financeira, 
detendo a capacidade de praticar actos jurídicos, de tomar decisões 
com eficácia externa e de praticar actos definitivos, bem como de 
dispor de receitas próprias e de capacidade de as afectar a despesas 
aprovadas

de acordo com orçamento próprio.
2 — Os SAS dispõem de Serviços Administrativos próprios, sem 

prejuízo de poderem partilhar Serviços da Universidade com o objectivo 
da racionalização dos recursos humanos e financeiros.

Artigo 87.º
Administrador dos SAS

1 — O Administrador dos SAS é livremente escolhido pelo Rei-
tor da UTAD de entre pessoas com saber e experiência na área da 
gestão.

2 — A duração máxima do exercício de funções como dirigente deste 
Serviço não pode exceder dez anos.

Artigo 88.º
Competência do Administrador dos SAS

1 — Compete ao Administrador dos SAS a gestão corrente desses 
Serviços.

2 — Compete também ao Administrador dos SAS a elaboração da 
proposta de orçamento, do plano de actividades, do relatório de activida-
des e contas, e da proposta de regulamento interno, a serem submetidos 
ao Reitor.

3 — O Reitor poderá delegar no Administrador dos SAS as compe-
tências que considere adequadas àqueles Serviços.

Artigo 89.º
Fiscalização e consolidação de contas

Os Serviços de Acção Social estão sujeitos à fiscalização exercida 
pelo Fiscal Único e as suas contas são consolidadas com as contas da 
Universidade.

Artigo 90.º
Concessão dos Serviços de apoio aos estudantes

A gestão dos Serviços de apoio aos estudantes, como cantinas e 
residências, pode ser concessionada por deliberação do Conselho de 
Gestão, ouvida a Associação Académica da UTAD.

CAPÍTULO IV

Estruturas especializadas

Artigo 91.º
Conceito

As Estruturas Especializadas são unidades funcionais, orientadas 
para o suporte às actividades de ensino, de investigação, de pres-
tação de serviços e de difusão da cultura humanística, artística, 
científica e tecnológica, que se inserem no âmbito da missão da 
Universidade.

Artigo 92.º
Organização, funcionamento e competência

A organização interna e o modo de funcionamento das Estruturas 
Especializadas referidas no artigo 31.º, bem como a identificação das 
competências e dos cargos de direcção ou chefia que lhes correspondam, 
constarão de regulamento próprio a aprovar pelo Reitor, sob proposta 
do Conselho de Gestão.
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TÍTULO VI
Gestão patrimonial, administrativa, financeira

e dos recursos humanos

CAPÍTULO I

Gestão patrimonial, administrativa e financeira

Artigo 93.º
Património

1 — Constitui património da UTAD o conjunto dos bens e direitos 
que lhe tenham sido transmitidos pelo Estado ou por outras entidades, 
públicas ou privadas, para a realização dos seus fins, bem como os bens 
adquiridos pela própria Universidade.

2 — Integram o património da UTAD, designadamente:
a) Os imóveis por este adquiridos ou construídos, mesmo que em ter-

renos pertencentes ao Estado, após a entrada em vigor da Lei n.º 108/88, 
de 24 de Setembro, e da Lei n.º 54/90, de 5 de Setembro;

b) Os imóveis do domínio privado do Estado que, nos termos legais, 
tenham sido transferidos para o seu património.

3 — A UTAD administra bens do domínio público ou privado do 
Estado ou de outra colectividade territorial que lhes tenham sido cedidas 
pelo seu titular, nas condições previstas na lei e nos protocolos firmados 
com as mesmas entidades.

4 — A UTAD pode adquirir e arrendar terrenos ou edifícios indis-
pensáveis ao seu funcionamento, nos termos da lei.

5 — A UTAD pode dispor livremente do seu património, com as 
limitações estabelecidas na lei e nos Estatutos.

6 — A alienação, a permuta e a oneração de património ou a ce-
dência do direito de superfície carecem de autorização por despacho 
conjunto do Ministro responsável pela área das finanças e do Ministro 
da tutela.

7 — A UTAD mantém actualizado o inventário do seu património, 
bem como o cadastro dos bens do domínio público ou privado do Estado 
que tenha a seu cuidado.

Artigo 94.º
Autonomia administrativa

1 — A UTAD goza de autonomia administrativa, estando os seus 
actos sujeitos somente a impugnação judicial, salvo nos casos previstos 
na lei.

2 — No desempenho da sua autonomia administrativa, a UTAD pode:
a) Emitir regulamentos nos casos previstos na lei e nos Estatutos;
b) Praticar actos administrativos;
c) Celebrar contratos administrativos.

3 — Salvo em casos de urgência, devidamente justificados, a aprova-
ção dos regulamentos é precedida da divulgação dos projectos e da sua 
discussão pelos interessados durante o período de um mês.

Artigo 95.º
Autonomia financeira

1 — A UTAD goza de autonomia financeira, nos termos da lei e dos 
Estatutos, gerindo livremente os seus recursos financeiros conforme 
critérios por si estabelecidos, incluindo as verbas anuais que lhes sejam 
atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — No âmbito da autonomia financeira, a UTAD:
a) Elabora os seus planos plurianuais;
b) Elabora e executa os seus orçamentos;
c) Liquida e cobra as receitas próprias;
d) Autoriza despesas e efectua pagamentos;
e) Procede a todas as alterações orçamentais, com excepção das que 

sejam da competência da Assembleia da República e das que não sejam 
compatíveis com a afectação de receitas consignadas.

3 — A UTAD pode efectuar, desde que cobertos por receitas pró-
prias, seguros de bens móveis e imóveis e também de doença e 
de risco dos seus funcionários, agentes e outros trabalhadores que 
se desloquem, em serviço, ao estrangeiro, ou de individualidades 
estrangeiras que, com carácter transitório, netas prestem qualquer 
tipo de funções.

4 — As despesas da UTAD em moeda estrangeira podem ser li-
quidadas directamente mediante recurso aos serviços bancários por si 
considerados mais apropriados e eficientes.

Artigo 96.º
Transparência orçamental

A UTAD tem o dever de informação ao Estado como garantia de 
estabilidade orçamental e de solidariedade recíproca, bem como o dever 
de prestar à comunidade, de forma acessível e rigorosa, informação sobre 
a sua situação financeira.

Artigo 97.º
Garantias

1 — O regime orçamental da UTAD obedece às seguintes regras:
a) Fiabilidade das previsões de receitas e despesas, certificada pelo 

Fiscal Único;
b) Consolidação do orçamento e das contas da UTAD e das unidades 

orgânicas nela integradas;
c) Eficiência no uso dos meios financeiros disponíveis;
d) Obrigação de comunicação, ao Ministro responsável pela área das 

finanças e ao Ministro da tutela, dos instrumentos de gestão previsional 
e de prestação de contas;

e) Sujeição à fiscalização e inspecção do Ministério responsável pela 
área das finanças.

2 — A UTAD está sujeita ao Plano Oficial de Contabilidade Pública 
para o Sector da Educação (POC -Educação).

3 — A UTAD está sujeita ao estabelecido na lei quanto ao equilíbrio 
orçamental e à disciplina das finanças públicas.

4 — As regras aplicáveis à UTAD quanto ao equilíbrio orçamental são 
as que resultem da aplicação do n.º 4 do artigo 113.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de Setembro.

Artigo 98.º
Saldos de gerência

1 — Não são aplicáveis à UTAD, nos termos do disposto no ar-
tigo 114.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, as disposições legais 
que prescrevem a obrigatoriedade de reposição nos cofres do Estado 
dos saldos de gerência provenientes das dotações transferidas do Or-
çamento do Estado.

2 — A utilização pela UTAD dos saldos de gerência provenientes 
de dotações transferidas do Orçamento do Estado não carece de auto-
rização do Ministro responsável pela área das finanças ou do Ministro 
da tutela.

3 — As alterações no orçamento privativo da UTAD que se tradu-
zam em aplicação de saldos de gerência não carecem de autorização 
do Ministro responsável pela área das finanças ou do Ministro da 
tutela.

Artigo 99.º
Receitas

1 — Constituem receitas da UTAD:
a) As dotações orçamentais que lhes forem atribuídas pelo Es-

tado;
b) As receitas provenientes do pagamento de propinas e outras 

taxas de frequência de ciclos de estudos e outras acções de for-
mação;

c) As receitas provenientes de actividades de investigação e desen-
volvimento;

d) Os rendimentos da propriedade intelectual;
e) Os rendimentos de bens próprios ou de que tenha a fruição;
f) As receitas derivadas da prestação de serviços, emissão de pa-

receres e da venda de publicações e de outros produtos da sua acti-
vidade;

g) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heranças 
e legados;

h) O produto da venda ou arrendamento de bens imóveis, quando 
autorizada por lei, bem como de outros bens;

i) Os juros de contas de depósitos e a remuneração de outras aplica-
ções financeiras;

j) Os saldos da conta de gerência de anos anteriores;
l) O produto de taxas, emolumentos, multas, coimas e quaisquer outras 

receitas que legalmente lhes advenham;
m) O produto de empréstimos contraídos;
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n) As receitas provenientes de contratos de financiamento plurianual 
celebrados com o Estado;

o) Outras receitas previstas na lei.

2 — A UTAD pode recorrer ao crédito nos termos estabelecidos na 
lei, mediante autorização por despacho conjunto do Ministro responsável 
pela área das finanças e do Ministro da tutela.

3 — Com excepção das dotações transferidas do Orçamento do 
Estado e dos saldos das contas de gerência provenientes das dota-
ções concedidas pelo Orçamento do Estado, pode a UTAD deposi-
tar em qualquer instituição bancária todas as demais receitas que 
arrecade.

4 — As receitas a que se refere a parte final do número anterior são 
geridas pelo UTAD através do respectivo orçamento privativo, conforme 
critérios por si estabelecidos.

5 — As aplicações financeiras da UTAD devem ser realizadas no 
Tesouro, salvo para um valor que não exceda 25 % do seu montante 
total.

6 — O princípio da não consignação de receitas não se aplica:
a) Às receitas provenientes do Orçamento do Estado destinadas ao 

financiamento de despesas ou de projectos específicos;
b) Às receitas que, nos termos da lei ou de contrato, se destinem a 

cobrir determinadas despesas.

Artigo 100.º
Isenções fiscais

A UTAD está isenta, nos mesmos termos que o esteja o Estado, de 
impostos, taxas, custas, emolumentos e selos.

Artigo 101.º
Fiscal Único

A gestão patrimonial e financeira da UTAD é controlada por um 
Fiscal Único, designado, de entre revisores oficiais de contas ou so-
ciedades de revisores oficiais de contas, por despacho conjunto do 
Ministro responsável pela área das finanças e do Ministro da tutela, 
ouvido o Reitor, e com as competências fixadas na Lei -Quadro dos 
Institutos Públicos.

Artigo 102.º
Controlo financeiro

1 — Sem prejuízo das auditorias mandadas realizar pelo Estado, a 
UTAD promove auditorias externas, a realizar por empresas de auditoria 
de reconhecido mérito, por si contratadas para o efeito.

2 — As auditorias externas realizam -se de dois em dois anos, devendo 
uma reportar -se à primeira metade do mandato do Reitor e a seguinte 
preceder em três meses o final do mandato correspondente.

3 — Os relatórios das auditorias referidas nos números anteriores, bem 
como os relatórios anuais do Fiscal Único, são remetidos ao Ministro 
responsável pela área das finanças e ao Ministro da tutela.

CAPÍTULO II

Gestão dos recursos humanos

Artigo 103.º
Princípios gerais

1 — A UTAD deve dispor, nos termos da lei, dos meios humanos 
necessários ao desempenho das suas atribuições, sem prejuízo da con-
tratação externa de serviços.

2 — Cabe à UTAD o recrutamento e promoção dos seus docentes e 
investigadores, bem como do restante pessoal, nos termos da lei.

3 — O regime do pessoal docente e de investigação é definido em 
lei especial.

Artigo 104.º
Mapas de Pessoal

1 — O número de unidades do mapa de pessoal da UTAD é fixado 
por despacho do Ministro da tutela.

2 — A distribuição das unidades do mapa de pessoal pelas diferentes 
categorias, no caso do pessoal docente e de investigação, e pelas dife-
rentes carreiras e categorias, no caso do restante pessoal, é feita pela 
UTAD, no respeito pelas regras gerais que sejam fixadas pelo Ministro 
da tutela sobre esta matéria.

3 — Não havendo impedimento legal o mapa de pessoal docente e 
o mapa de pessoal investigador serão únicos para toda a Universidade, 
sem prejuízo da afectação dos docentes e investigadores por unidades 
orgânicas.

4 — O pessoal não docente e não investigador será integrado no mapa 
de pessoal não docente da UTAD, sem prejuízo de poder ser afectado 
a unidades orgânicas.

Artigo 105.º
Limites à nomeação e contratação

1 — O número máximo de docentes, investigadores e outro pessoal, 
qualquer que seja o regime legal aplicável, que a UTAD pode nomear 
ou contratar, é fixado por despacho do Ministro da tutela.

2 — Não está sujeita a quaisquer limitações, designadamente aquelas 
a que se refere o número anterior, a contratação de pessoal em regime 
de contrato individual de trabalho cujos encargos sejam satisfeitos ex-
clusivamente através de receitas próprias, incluindo nestas as referentes 
a projectos de investigação e desenvolvimento, qualquer que seja a sua 
proveniência.

Artigo 106.º
Duração dos contratos individuais

de trabalho a termo certo
A duração máxima dos contratos individuais de trabalho a termo 

certo para a execução de projectos de investigação e desenvolvimento 
é a que for fixada na lei.

TÍTULO VII
Organização e funcionamento

dos órgãos colegiais
Artigo 107.º

Autonomia regimental
1 — Os órgãos colegiais têm competência para elaborar regimentos 

próprios que regulem os seus modos de organização e funcionamento.
2 — Os referidos regimentos não podem contrariar as disposições 

legais, estatutárias e regulamentares, aplicáveis aos órgãos a que res-
peitem, e submetem -se, em particular, às disposições subsequentes, 
constantes desta secção.

Artigo 108.º
Presidente e Secretário

Sempre que a lei ou os Estatutos não disponham de forma diferente, 
cada órgão colegial tem um Presidente e um Secretário, a eleger pelos 
membros que o compõem.

Artigo 109.º
Substituição do Presidente e Secretário

1 — Salvo disposição legal, estatutária ou regulamentar em contrário, 
o Presidente e o Secretário de qualquer órgão colegial são substituídos, 
respectivamente, pelo membro mais antigo e pelo membro menos antigo.

2 — No caso de os membros possuírem a mesma antiguidade, a 
substituição faz -se, respectivamente, pelo membro de mais idade e 
pelo de menos idade.

Artigo 110.º
Quórum

1 — Os órgãos colegiais só podem, regra geral, deliberar quando 
esteja presente a maioria do número legal dos seus membros com di-
reito a voto.

2 — Quando à hora marcada para a reunião não exista quórum, esta 
poderá realizar -se uma hora depois, desde que se encontre presente um 
terço dos seus membros com direito a voto, em número não inferior a 
três, e desde que tal possibilidade tenha sido expressamente prevista na 
convocatória respectiva.

Artigo 111.º
Direito a abstenção

Salvo disposição expressa em contrário, os membros dos órgãos 
colegiais, sem prejuízo do seu dever de participação activa na formação 
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da vontade colectiva, têm direito a abster -se, quando, em definitivo 
e após todos os esclarecimentos que lhes tenham sido prestados, se 
sentirem subjectivamente incapazes de votar favoravelmente ou des-
favoravelmente.

Artigo 112.º

Acta da reunião

1 — De cada reunião será lavrada acta, que conterá um resumo de tudo 
o que nela tiver ocorrido, indicando, designadamente, a data e o local da 
reunião, os membros presentes, os assuntos apreciados, as deliberações 
tomadas e a forma e o resultado das respectivas votações.

2 — As actas são lavradas pelo Secretário e postas à aprovação de 
todos os membros no final da respectiva reunião ou no início da seguinte, 
sendo assinadas, após a aprovação, pelo Presidente e pelo Secretário.

3 — Nos casos em que o órgão assim o delibere, a acta será aprovada, 
em minuta, logo na reunião a que disser respeito.

4 — As deliberações dos órgãos colegiais só podem adquirir eficácia 
depois de aprovadas as respectivas actas ou depois de assinadas as 
minutas, nos termos do número anterior.

TÍTULO VIII

Disposições transitórias e finais

CAPÍTULO I

Disposições transitórias

Artigo 113.º

Da concretização do novo modelo de gestão e organização

1 — Compete ao Reitor promover e conduzir a concretização do 
modelo de organização e gestão decorrentes dos Estatutos.

2 — Os órgãos da Universidade deverão estar constituídos e em 
condições de funcionamento no prazo máximo de quatro meses, após a 
entrada em vigor dos Estatutos.

Artigo 114.º

Dos regulamentos eleitorais para os novos órgãos

As primeiras eleições previstas nos Estatutos far -se -ão segundo re-
gulamentos eleitorais a aprovar pelo Reitor.

Artigo 115.º

Da entrada em funcionamento do novo sistema de órgãos

1 — O novo sistema de órgãos entra em funcionamento com a tomada 
de posse do Reitor, ou no prazo de cinco dias contados sobre a data da 
conclusão do processo de constituição e tomada de posse dos novos 
órgãos da Universidade, na ausência de declaração de renúncia do actual 
Reitor, se este se encontrar abrangido pelo n.º 3 do artigo 174.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

2 — Os órgãos actuais da Universidade mantêm -se em funções até 
à entrada em funcionamento do novo sistema de órgãos, nos termos do 
número anterior.

3 — Os titulares de mandatos que terminem depois da publicação dos 
Estatutos continuam em funções até à tomada de posse dos novos órgãos, 
nos termos dos números anteriores, sendo o seu mandato prorrogado 
pelo tempo necessário.

4 — Os Directores de Departamento, sem prejuízo das atribuições 
inerentes à condição de membros das Assembleias de Escola, só iniciarão 
o exercício de funções quando concluído o processo de instalação dos 
órgãos das respectivas Escolas.

Artigo 116.º

Dos Departamentos

A reafectação dos meios humanos e materiais, consequente à con-
formação da estrutura departamental actual com a definida no Anexo 
5, será decidida pelo Reitor, ouvidos os membros dos Departamentos 
em causa.

Artigo 117.º
Dos regulamentos e Estatutos das unidades orgânicas

1 — Os Presidentes das Escolas referidas no n.º 1 do artigo 27.º e 
os Directores dos Centros de Investigação deverão submeter ao Reitor 
para aprovação os regulamentos das respectivas unidades orgânicas, no 
prazo de 60 dias contados a partir da data da sua posse.

2 — Os Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real 
estarão revistos no prazo máximo de quatro meses após a entrada em 
vigor dos presentes Estatutos da UTAD.

3 — Os regulamentos e Estatutos actualmente existentes vigoram 
transitoriamente até à homologação dos que os substituam, com as 
adaptações requeridas pela sua conformação com a lei e com os Esta-
tutos da UTAD.

Artigo 118.º
Incompatibilidades

Os titulares de cargos que, segundo a Lei n.º 62/2007, de 10 de Se-
tembro, e os Estatutos, passem a ser incompatíveis com outros podem, 
em cada caso, completar o mandato incompatível, com o limite de 
quatro anos a contar da entrada em vigor da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro.

CAPÍTULO II

Disposições finais

Artigo 119.º
Associação Académica da UTAD

1 — A Associação Académica da UTAD (AAUTAD) é a pessoa 
colectiva que representa os estudantes da UTAD, regendo -se por Es-
tatutos próprios.

2 — A Universidade apoia a AAUTAD, proporcionando as condições 
para a sua afirmação, ao abrigo da legislação em vigor.

3 — A Universidade estimulará as actividades artísticas, culturais 
e científicas e promoverá espaços de experimentação e de apoio ao 
desenvolvimento de competências extracurriculares, nomeadamente 
de participação colectiva e social promovida pela AAUTAD conferindo 
apoio monetário para a prossecução dos seus fins.

4 — O apoio à AAUTAD obedece aos princípios da transparência e 
do respeito pela sua autonomia e independência.

Artigo 120.º
Associação dos Antigos Alunos da UTAD

1 — A Associação dos Antigos Alunos da UTAD é a pessoa colec-
tiva que representa os antigos estudantes da UTAD, regendo -se por 
Estatutos próprios.

2 — A Universidade apoia a Associação dos Antigos Alunos, ao abrigo 
da legislação em vigor, facilitando e promovendo a sua contribuição 
para o desenvolvimento estratégico da UTAD.

3 — O apoio à Associação dos Antigos Alunos obedece aos princípios 
da transparência e do respeito pela sua autonomia e independência.

Artigo 121.º
Praxes académicas

1 — Os actos designados por “praxe académica” são actos e ini-
ciativas de carácter lúdico ou festivo, estritamente orientados para a 
integração dos novos alunos na vida académica, dependentes da adesão 
livre dos que a eles queiram associar -se, e não podem, em caso algum, 
revestir natureza vexatória ou de ofensa de natureza física ou moral dos 
participantes ou de quaisquer outras pessoas, nem podem prejudicar 
o normal funcionamento da Universidade, impedir ou dificultar a ida 
dos estudantes às aulas, ou perturbar a sua participação nas demais 
actividades escolares.

2 — Nenhum estudante poderá ser obrigado a participar em qual-
quer acto de “praxe académica” contra a sua vontade, cabendo a toda 
a comunidade académica a obrigação de velar pelo cumprimento 
desta norma, de que lhe deverá ser dado conhecimento, no acto da 
sua inscrição.

Artigo 122.º
Revisão e alteração dos Estatutos

1 — Os Estatutos são revistos ou alterados nos termos da lei.
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 ANEXO 2

Logótipo da UTAD 

  

 Acompanhando a tendência verificada cm outras Universidades Eu-
ropeias a UTAD enriqueceu a sua simbologia, juntando ao brasão, 
tão apreciado, o logótipo, que foi apresentado pela primeira vez em 
Dezembro no Fórum Estudante 1996.

O logótipo baseia -se na parte superior do brasão, mantendo o leão 
(o poder) e o livro (o (conhecimento), o vermelho (o valor) e o azul (a 
lealdade).

Motivo principal do logótipo, o leão “parlante”, evocativo do Reino 
Cristão anterior à origem da Nacionalidade, que incluía Trás -os -Montes e 
Alto Douro, transmite também a imagem de Autonomia da Universidade, 
por analogia com o típico comportamento felino.

  

 ANEXO 4

Dos gabinetes das estruturas especializadas
Sem prejuízo do disposto no artigo 92.º dos presentes Estatutos, 

considera -se desde já que as Estruturas Especializadas identificadas no 
n.º 1 do artigo 31.º integram os seguintes gabinetes:

1 — Unidade de Apoio às Actividades Académicas:
a) Gabinete de Gestão da Qualidade;
b) Gabinete de Formação;
c) Gabinete de Apoio a Projectos;
d) Gabinete de Apoio à Inserção na Vida Activa.

2 — Unidade de Relações Externas:
a) Gabinete de Relações Internacionais e Mobilidade;
b) Gabinete de Comunicação e Imagem.

3 — Unidade de Apoio Técnico, Manutenção e Segurança:
a) Gabinete de Serviços Gerais;
b) Gabinete de Manutenção e Segurança.

ANEXO 5

Dos Departamentos das Escolas de Natureza Universitária
À data de aprovação destes Estatutos, e de acordo com o disposto 

nos artigos 72.º e 116.º, existem na UTAD os seguintes Departamentos, 
integrados nas Escolas identificadas no n.º 1 do artigo 27.º:

1 — Escola de Ciências Agrárias e Veterinárias:
a) Departamento de Agronomia;
b) Departamento de Ciências Veterinárias;
c) Departamento Florestal;
d) Departamento de Zootecnia.

2 — Escola de Ciências Humanas e Sociais:
a) Departamento de Economia, Sociologia e Gestão;
b) Departamento de Educação e Psicologia;
c) Departamento de Letras, Artes e Comunicação.

3 — Escola de Ciências e Tecnologia:
a) Departamento de Engenharias;
b) Departamento de Física;
c) Departamento de Matemática.

4 — Escola de Ciências da Vida e do Ambiente:
a) Departamento de Ciências do Desporto, Exercício e Saúde;
b) Departamento de Biologia e Ambiente;
c) Departamento de Genética e Biotecnologia;
d) Departamento de Geologia;
e) Departamento de Química. 

ANEXO 3

Traje académico 

2 — Não revestem a figura de revisão estatutária as actualizações do 
conteúdo dos anexos aos Estatutos, resultantes do exercício das funções 
atribuídas aos órgãos para tal competentes, que serão mandadas publicar 
no Diário da República por despacho do Reitor.

Artigo 123.º

Casos omissos ou dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação dos presentes 
Estatutos serão resolvidos pelo Conselho Geral.

Artigo 124.º

Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO 1

Símbolo da UTAD 
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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Instrução n.º 1/2008

Prestação de informação sobre o património financeiro público
De acordo com o disposto no artigo 41.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 

Agosto, compete ao Tribunal de Contas, no âmbito do parecer sobre a 
Conta Geral do Estado, incluindo a da segurança social, apreciar a acti-
vidade financeira do Estado, nomeadamente em matéria de património. 
No que respeita especificamente ao património financeiro, e uma vez que 
a Conta Geral do Estado, para os subsectores dos serviços integrados e 
dos serviços e fundos autónomos, continua a não vir acompanhada de 
um balanço entre valores activos e passivos, mantém -se a necessidade de 
proceder à recolha da informação relevante junto das entidades gestoras 
daquele património.

As Instruções aprovadas pela Resolução n.º 10/93 — 2.ª Secção, de-
pois substituídas pelas Instruções n.º 2/2000 — 2.ª Secção, definiram o 
prazo, forma de remessa e conteúdo da informação a remeter anualmente 
ao Tribunal de Contas pelos serviços gestores de activos financeiros 
públicos. Tendo em conta o actual prazo para apresentação da Conta 
Geral do Estado e para a emissão do Parecer pelo Tribunal de Contas, 
bem como a experiência retirada da implementação destas Instruções, 
considera -se necessário que nelas sejam introduzidas algumas alterações, 
que visam também uma melhor explicitação do tipo de elementos de 
informação relevantes.

Por outro lado, considera -se oportuno alargar o âmbito dos acti-
vos financeiros a apreciar, em sede de parecer sobre a Conta Geral do 
Estado, incluindo nesse âmbito activos de curto prazo até agora não 
considerados.

Assim, o Tribunal de Contas, em reunião plenária da 2.ª Secção, de 
13 de Novembro de 2008, delibera, ao abrigo da alínea b) do artigo 6.º 
e da alínea e) do n.º 1 do artigo 78.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, 
aprovar as seguintes instruções:

1.ª
Âmbito

As presentes instruções aplicam -se a todos os serviços e organismos 
da administração central e aos institutos públicos, que revistam a forma 
de serviços personalizados do Estado e de fundos públicos, e ainda às 
instituições de segurança social.

2.ª
Objecto

As presentes instruções visam a recolha sistemática de informação 
sobre os elementos constitutivos do património financeiro público. Para o 
efeito, as entidades por elas abrangidas devem prestar informação sobre 
o património do Estado, cuja gestão se encontrava a seu cargo no ano de 
referência, mesmo que tal património se encontrasse constituído sob a 
forma de um património autónomo, e sobre o seu património próprio, 
remetendo ao Tribunal de Contas os elementos a seguir enunciados.

3.ª
Remessa de documentação

Até 28 de Fevereiro de cada ano, deve ser remetida ao Tribunal de 
Contas a seguinte informação, relativa ao ano imediatamente anterior:

a) Relação das acções, quotas e outras partes de capital detidas em em-
presas e em instituições internacionais de que Portugal seja membro (por 
empresa, instituição e tipo de participação), na qual se discrimine:

Número de títulos, seu valor nominal unitário e global em 31 de De-
zembro do ano anterior àquele a que se refere a informação e em 31 de 
Dezembro deste último ano, ou valor da participação naquelas mesmas 
datas, se esta não se encontrar representada por títulos;

Rendimentos efectivamente recebidos no ano a que se reporta a in-
formação, proporcionados pelas participações sociais a que se refere 
esta alínea;

Natureza de cada uma das alterações, verificadas durante o ano a que 
se reporta a informação, no número ou no valor nominal dos títulos e 
outras participações a que se refere esta alínea (aquisições, alienações, 
subscrições, incorporação de reservas, conversão em outros activos 

financeiros, etc.), número de títulos e montantes envolvidos em cada 
uma dessas operações;

Disposições legais ou despachos que autorizaram as operações sobre 
as participações sociais a que se refere esta alínea, se aplicável;

Classificação orçamental das receitas e das despesas originadas, no 
ano a que se reporta a informação, pelas participações sociais a que se 
refere esta alínea, se aplicável.

b) Relação das participações em entidades de natureza não societária 
cujo património social se encontre titulado, designadamente através de 
unidades de participação, na qual se discrimine, para cada uma:

Denominação e data de constituição;
Número de unidades de participação e valor, nominal e em percenta-

gem, da participação em 31 de Dezembro do ano anterior àquele a que 
se refere a informação e em 31 de Dezembro deste último ano;

Natureza das alterações verificadas no valor das participações durante 
o ano a que se reporta a informação;

Rendimentos efectivamente recebidos no ano a que se reporta a infor-
mação, proporcionados pelas participações a que se refere esta alínea, 
se aplicável;

Disposições legais ou despachos que autorizaram as operações sobre 
participações a que se refere esta alínea, se aplicável;

Classificação orçamental das receitas e despesas originadas, no ano 
a que se reporta a informação, pelas participações a que se refere esta 
alínea, se aplicável.

c) Relação dos títulos de participação, das obrigações, dos títulos 
de dívida pública e das participações em fundos, designadamente de 
investimento (por entidade emitente e tipo de participação) na qual se 
discrimine:

Número de títulos, seu valor unitário e global em 31 de Dezembro do 
ano anterior àquele a que se refere a informação e em 31 de Dezembro 
deste último ano;

Rendimentos efectivamente recebidos no ano a que se reporta a infor-
mação, proporcionados pelos títulos a que se refere esta alínea;

Natureza de cada uma das alterações, verificadas durante o ano a que 
se reporta a informação, no número ou no valor nominal dos títulos a 
que se refere esta alínea (aquisições, alienações, subscrições, amortiza-
ções, conversão em outros activos financeiros, etc.), número de títulos 
e montantes envolvidos em cada uma dessas operações;

Disposições legais ou despachos que autorizaram as operações sobre 
os títulos a que se refere esta alínea, se aplicável;

Classificação orçamental das receitas e das despesas originadas, no 
ano a que se reporta a informação, pelas operações sobre os títulos a 
que se refere esta alínea, se aplicável.

d) Relação dos créditos com origem na concessão de empréstimos, 
subsídios reembolsáveis e suprimentos, discriminando para cada con-
trato:

Montante contratual, mutuário, data do contrato e legislação que o 
autorizou;

Valor em dívida em 31 de Dezembro do ano anterior àquele a que se 
refere a informação e em 31 de Dezembro deste último ano, discrimi-
nado por capital vincendo, capital vencido e em dívida e juros vencidos 
e em dívida;

Utilizações dos empréstimos;
Amortizações vencidas e amortizações pagas no ano a que se refere 

a informação;
Juros vencidos e juros pagos no ano a que se refere a informação;
Capitalizações de juros, anulações e outras operações com reflexo no 

valor do crédito, ocorridas no ano a que se refere a informação;
Classificação orçamental das receitas e despesas originadas, no ano 

a que se reporta a informação, pelos créditos a que se refere esta alínea, 
se aplicável.

e) Relação dos créditos com origem na execução de garantias pres-
tadas, discriminando para cada um deles:

Beneficiário, montante inicialmente garantido e natureza da garantia;
Data(s) e montante(s) dos pagamentos efectuados em execução das 

garantias prestadas;
Existência de acordo para a recuperação dos montantes pagos;
Valor acumulado dos montantes recuperados e valor das recuperações 

no ano a que se reporta a informação;
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Montante de juros, calculados sobre os pagamentos efectuados em 
execução das garantias, eventualmente devidos e pagos no ano a que 
se reporta a informação;

Outras operações com reflexo no valor do crédito a recuperar (perdões, 
totais ou parciais, pagamentos em espécie, etc.), ocorridas no ano a que 
se reporta a informação;

Classificação orçamental das receitas e despesas originadas, no ano 
a que se reporta a informação, pelos créditos a que se refere esta alínea, 
se aplicável.

f) Relação dos créditos e outros activos financeiros, transmitidos a 
qualquer título para a entidade que presta informação, descriminando 
para cada um deles:

Natureza (tipo de activo e entidade devedora ou emitente) e valor 
nominal à data da transmissão;

Data da transmissão e base legal ao abrigo da qual teve lugar;
Valor nominal em 31 de Dezembro do ano anterior àquele a que 

se reporta a informação e em 31 de Dezembro deste último ano, com 
discriminação entre capital e juros, se aplicável;

Variações do valor nominal, ocorridas no ano a que se refere a infor-
mação, descriminando a sua natureza e montante;

Rendimentos efectivamente recebidos no ano a que se reporta a in-
formação, proporcionados pelos créditos e outros activos financeiros a 
que se refere esta alínea, se aplicável;

Classificação orçamental das receitas e despesas originadas, no ano a 
que se reporta a informação, por operações sobre os activos financeiros 
a que se refere esta alínea, se aplicável.

g) Outros activos financeiros: valor global em 31 de Dezembro do ano 
anterior àquele a que se refere a informação e em 31 de Dezembro deste 
último ano, e valor dos rendimentos efectivamente recebidos no ano a 
que se refere a informação. Nesta alínea incluem -se designadamente as 
prestações acessórias e suplementares de capital.

4.ª
Forma

A informação deverá ser remetida ao Tribunal em formato Excel, 
devendo ser utilizados os modelos que constam do sítio do Tribunal de 
Contas (www.tcontas.pt), os quais deverão ser remetidos para o endereço 
de correio electrónico que neles for indicado.

5.ª
Vigência

As presentes instruções revogam e substituem as aprovadas pelas 
Instruções n.º 2/2000 — 2.ª Secção, publicadas no Diário da República, 
2.ª série, de 20 de Dezembro de 2000, e aplicam -se aos exercícios de 
2008 e seguintes.

13 de Novembro de 2008. — O Conselheiro Presidente, Guilherme 
d’Oliveira Martins. 

 Direcção-Geral

Aviso n.º 29074/2008
1 — Faz -se público que, autorizado por meu despacho de 25 de 

Novembro de 2008, exarado no uso de competência delegada nos ter-
mos do despacho n.º 25 035/2007, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 210, de 31 de Outubro, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, contado a partir da data da publicação do presente aviso, 
concurso interno de acesso geral com vista ao provimento de um lugar 
da categoria de técnico de informática do grau 3, da carreira de técnico 
de informática, do quadro de pessoal da Direcção -Geral do Tribunal de 
Contas (sede), aprovado nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 440/99, de 2 de Novembro, pela Portaria n.º 1100/99, de 21 de 
Dezembro, com as alterações constantes do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de Março, e da Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril.

2 — O concurso visa exclusivamente o provimento do lugar referido, 
caducando com o seu preenchimento.

3 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo a BEP informado em 5 de No-
vembro de 2008, da inexistência de pessoal em situação de mobilidade 
especial.

3 — O lugar a prover destina -se à área funcional de infra -estruturas 
tecnológicas, cujo conteúdo funcional se encontra descrito no ponto 2 
do número 3 da Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril.

4 — O local de trabalho situa -se na sede da Direcção -Geral do Tribu-
nal de Contas, Av. da República, n.º 65, ou noutra dependência existente 
em Lisboa.

5 — São requisitos gerais de admissão a concurso os referidos no n.º 2 
do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

6 — São requisitos especiais de admissão a concurso possuir um 
mínimo de quatro anos na categoria de técnico de informática do 
grau 2, classificados de Muito Bom ou seis anos classificados de Bom, 
nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de 
Março.

7 — A admissão a concurso deverá ser requerida ao Director -Geral 
do Tribunal de Contas, nos termos legais previstos relativamente às co-
municações aos serviços ou organismos públicos ou, ainda, em impresso 
tipo a solicitar, pessoalmente, à Secção de Pessoal da Direcção -Geral 
do Tribunal de Contas, Avenida da República, n.º 65, piso intermédio, 
ou pelo correio, para a Avenida Barbosa du Bocage, n.º 61, 1069 -045 
Lisboa. O requerimento e os documentos referidos no n.º 6.2 deverão ser 
entregues em mão ou enviados, em carta registada com aviso de recepção, 
para este último endereço, dentro do prazo referido no n.º 1.

7.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar obrigato-
riamente:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, naturali-
dade, data de nascimento, número, local e data de emissão do bilhete 
de identidade), residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação e 

outros);
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza do 

vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função pública 
e classificação de serviço nos anos relevantes;

e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito, ou possam constituir motivo de 
preferência legal;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato reúne 
os requisitos gerais de provimento em funções públicas.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de 
exclusão no caso referido na alínea c), da seguinte documentação:

a) “Curriculum Vitae” detalhado, devidamente assinado pelo can-
didato;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias com indicação 
da média final de curso;

c) Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem, es-
pecificando o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função 
pública e a classificação de serviço/avaliação do desempenho na sua 
expressão quantitativa, reportada aos anos relevantes para efeitos de 
acesso na carreira;

d) Declaração emitida pelo serviço ou organismo onde foram exercidas 
as funções durante os anos a que se refere a alínea anterior que descreva 
as tarefas e responsabilidades cometidas ao funcionário;

e) Documentos comprovativos das acções de formação profissional 
complementar e da respectiva duração em horas;

f) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos con-
siderem relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam 
constituir motivo de preferência legal.

8 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica, para 
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação à 
entidade competente para procedimento disciplinar e penal, conforme 
os casos.

9 — Os métodos de selecção a utilizar, serão, nos termos dos arti-
gos 19.º, 20.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e do 
artigo 4.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, a avalia-
ção curricular e uma prova de conhecimentos específicos, ambos com 
carácter eliminatório.

10 — A prova de conhecimentos específicos será escrita, terá a du-
ração máxima de quarenta e cinco minutos e incidirá sobre as matérias 
constantes do programa aprovado por despacho de 18 de Novembro de 
2008, do Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas, que se publica 
em anexo ao presente aviso conjuntamente com a lista de legislação e 
bibliografia recomendável à preparação dos candidatos.

11 — A não comparência para prestação da prova de conhecimentos 
equivale a desistência do concurso.

12 — A classificação final dos concorrentes resultará da média 
ponderada das classificações parcelares obtidas pelos candidatos nos 
dois métodos de selecção aplicáveis, numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que, em qualquer um 
desses métodos, obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de se-
lecção referidos, bem como o sistema de classificação final, incluindo 
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a respectiva fórmula classificativa, constarão de acta de reunião do 
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que 
solicitada.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, o Tribunal de Contas, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

15 — Os candidatos admitidos ao concurso constarão de relação a 
afixar na Secção de Pessoal da Direcção -Geral do Tribunal de Contas, 
nos termos do n.º 2 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, e os candidatos excluídos serão notificados nos termos do 
artigo 34.º do mesmo diploma legal.

16 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia e hora da 
realização da prova de conhecimentos, nos termos do n.º 2 do artigo 35.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

17 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos 
candidatos, nos termos do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11.07.

18 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: — João Carlos Pereira Cardoso, Director de Serviços;
Vogais efectivos:
Paulo Jorge Rodrigues de Almeida, Especialista de Informática do 

Grau 2, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Olinda Maria Pires Vitorino Guerreiro, Assessora Principal;

Vogais suplentes:
Maria Filomena Quintela de Brito Tavares Santos, Assessora;
João Paulo da Costa Amado, Especialista de Informática do Grau 3
27 de Novembro de 2008. — A Subdirectora -Geral, Márcia Vala.

Programa da prova de conhecimentos específicos

Área Funcional: Infra -estruturas tecnológicas
A avaliação será constituída por uma prova escrita de conhecimentos 

específicos nas seguintes áreas:
Preparação e instalação do conjunto de ferramentas que integram o 

MS Office XP e MS Office 2000;
Actualização entre versões das ferramentas do MS Office;
Manutenção e reparação das instalações das ferramentas do MS Office;
Definição de contas de correio electrónico e alteração dos directórios 

utilizados pelo MS Outlook;
Salvaguarda dos contactos e das mensagens contidas nas pastas pes-

soais do MS Outlook;
Criação e gestão de pastas públicas em MS Outlook;
Criação e gestão de grupos, caixas de correio (mailboxes), listas de 

distribuição no servidor de correio electrónico MS Exchange 2000;
Acompanhamento do desempenho do servidor de correio electrónico 

MS Exchange 2000;
Salvaguardas (backups) do servidor de correio electrónico MS Ex-

change 2000, e sua recuperação (restore) em caso de acidente;
Instalação do Windows XP Professional e actualização da versão do 

sistema operativo de um computador para Windows XP Professional;
Automatização da instalação do Windows XP Professional;
Configuração e gestão do hardware num computador com o sistema 

operativo Windows XP Professional;
Gestão de discos rígidos e partições num computador com o sistema 

operativo Windows XP Professional;
Configuração e gestão de file systems com o sistema operativo Win-

dows XP Professional;
Reparação e correcção de erros ou falhas que tenham ocorrido em 

procedimentos de arranque (boot process) no sistema operativo Windows 
XP Professional;

Configuração do ambiente de trabalho e dos perfis de utilizador em 
computadores com o sistema operativo Windows XP Professional;

Configuração dos serviços de rede e do suporte ao protocolo Trans-
mission Control Protocol/Internet Protocol (TCP/IP);

Configuração do sistema operativo Windows XP Professional para 
operar num domínio;

Suporte de utilizadores remotos;
Acompanhamento de recursos e desempenho do sistema operativo 

Windows XP Professional num computador;
Adicionamento de contas de utilizadores e permissões de acesso em 

servidores com sistema operativo Windows 2000 Server;
Gestão de contas de utilizadores e grupos em servidores com sistema 

operativo Windows 2000 Server;
Criação e administração de partilhas para ficheiros em servidores 

com sistema operativo Windows 2000 Server;

Gestão de recursos de impressão em servidores com sistema operativo 
Windows 2000 Server;

Procedimentos de criação de cópias de segurança (backups) da infor-
mação mantida em ficheiros e directórios nos servidores com sistema 
operativo Windows 2000 Server;

Acompanhamento e auditoria do acesso a recursos e serviços dos 
servidores com sistema operativo Windows 2000 Server;

Ligação e configuração de impressoras para o trabalho em rede.

Bibliografia Recomendada:
Windows XP Professional — Mark Minsai, Sybex, San Francisco, 

2002
Microsoft Windows 2000 Administrator’s Pocket Consultant — Sta-

nek, William R., Microsoft Press, Redmond, 2000
Windows 2000 Server Para Profissionais — Volume 1 — Paulo Lou-

reiro, FCA — Editora de Informática, Lisboa, 2000
Windows 2000 Server Para Profissionais — Volume 2, FCA — Paulo 

Loureiro, FCA — Editora de Informática, Lisboa, 2000
TCP/IP Em Redes Microsoft Para Profissionais — Paulo Loureiro, 

FCA — Editora de Informática, Lisboa, 2000
Microsoft Office XP Inside Out — Michael Halvorson e Michael J. 

Young, Microsoft Press, Redmond, 2001
Troubleshooting Microsoft Office XP — Nancy Stevenson e Elaine 

Marmel, Microsoft Press, Redmond, 2002
Microsoft Exchange 2000 Server Administrator’s Pocket Consul-

tant —William R. Stanek, Microsoft Press, Redmond, 2000
Microsoft Outlook Version 2002 Step by Step — Author Kristen Crupi, 

Microsoft Press, Redmond, 2001 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.º 7466/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) — Processo: 
1552/08.2TBCTX

Insolvente: LUPEX — Mecânica Metalúrgica, L.da
Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 

Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial do Cartaxo, 2.º Juízo de Cartaxo, no dia 24-10-

2008, à 16:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor LUPEX — Mecânica Metalúrgica, Lda, NIF — 500170770, 
Endereço: Zona Industrial do Cartaxo, Lote 18, 2070-681 Vila Chã de 
Ourique, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Carlos José Coelho Tiago Tinoco Fraga, Endereço: Rua Luís de 
Camões, N.º 1, Linda-A-Velha, 2795-125 Linda-a-Velha

São administradores do devedor:
Bento Grilo Rosa, Endereço: Rua de Macau, 2 — 3.º Dt.º, 2700-000 

Amadora, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 
25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.
º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Lopes 
Catrola. — O Oficial de Justiça, Rui Silva.

300911366 
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 Anúncio n.º 7467/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) — Processo: 
1552/08.2TBCTX

Insolvente: LUPEX — Mecânica Metalúrgica, Lda
Credor: Gasin-Gases Indudtriais, Sa e outro(s).
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial do Cartaxo, 2.º Juízo de Cartaxo, no dia 18-11-

2008,foi proferida sentença complementar de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

LUPEX — Mecânica Metalúrgica, Lda, NIF — 500170770, Ende-
reço: Zona Industrial do Cartaxo, Lote 18, 2070-681 Vila Chã de Ourique, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Bento Grilo Rosa, Endereço: Rua de Macau, 2 — 3.º Dt.º, 2700-000 

Amadora, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.
Carlos José Coelho Tiago Tinoco Fraga, Endereço: Rua Luís de 

Camões, N.º 1, Linda-A-Velha, 2795-125 Linda-A-Velha
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno ou limitado [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19-01-2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil ( alínea c do n.º 
2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Juiz ( artigo 193.º do CIRE).

21 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Nuno Cunha. — 
O Oficial de Justiça, Rui Silva.

301012883 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 7468/2008

Processo n.º 1308/08.2TBFAF -B — Prestação de Contas
 (Liquidatário)

Insolvente: Anabela Pereira da Costa
O Dr. Dr(a). Maria Manuela Botelho Guedes, Juiz de Direito deste 

Tribunal, faz saber que são os credores e a/o falida(o), notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.)

24 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Manuela 
Botelho Guedes. — O Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves

301018618 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Anúncio n.º 7469/2008
No processo de Insolvência n.º 1585/08.9TBFLG, a correr termos 

no 3.º Juízo do Tribunal Judicial de Felgueiras, no dia 29 -10 -2008, 
pelas 14 horas, foi proferida sentença de encerramento do processo de 
Insolvência dos devedores:

Devedor: José Fernando Oliveira Vaz, Desconhecida ou sem Profissão, 
estado civil: Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 02 -05 -1966, 
nacional de Portugal, NIF — 136336272, BI — 9455737, Endereço: 
Lugar do Cem, Lagares, 4610 -000 Felgueiras.

Devedor: Deolinda da Costa Moreira, estado civil: Casado (regime: 
Comunhão de adquiridos), NIF — 188249214, BI — 10726455, Ende-
reço: Lugar do Cem, Lagares, 4610 -000 Felgueiras

Administradora da Insolvência: Dr(a). Joana Prata, Endereço: Av 
Combatentes Grande Guerra, 2 -2.º Esq.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Ine-
xistência de bens

Efeitos do encerramento: os constantes do disposto no artigo 233.º, 
do CIRE

29 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Liliana da Silva Sá. — O 
Oficial de Justiça, Rui Manuel Nogueira Ribeiro.

300988382 

 Anúncio n.º 7470/2008
A Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões Mouta Faria, Juiz de Direito 

deste Tribunal 3.º Juízo de Felgueiras, nos autos de Insolvência, com o 
n.º 1976/08.5TBFLG, Lda, NIF-505699664, Endereço: Lugar da Trofa, 
Pombeiro, 4610 Felgueiras

Dr(a). Joana Prata, Endereço: Av Combatentes Grande Guerra,2-2.º 
Esq, Guimarães, 4810-260 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:Insufi-
ciência de bens.

Efeitos do encerramento: os constantes do disposto no artigo 233.º 
do CIRE.

18 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Diana Josefina 
Pereira Simões Mouta Faria. — A Escrivã-Adjunta, Maria José Pe-
reira Gomes.

301009935 
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 7471/2008

Processo: 3320/08.2TBGMR — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Têxteis Atma S. A., NIF — 500203512, Endereço: Rua 
do Trabalhador Têxtil, 436, 4835 -360 Guimarães. Administradora: 
Dr.ª Joana Prata, Endereço: Av. Combatentes Grande Guerra,2 -2.º Esq., 
4810 -260 Guimarães. Ficam notificados todos os interessados, de que o 
processo supra identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento 
do processo foi determinada por: insuficiência da massa insolvente, 
artigo 230 n.º s 1 al. d) e artigo 232 n.º 1 e 2 do CIRE. Efeitos do en-
cerramento: a que alude o artigo 233.º do CIRE.

16 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Paula Cristina R. N. 
Carvalho e Sá. — O Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

300863033 

 Anúncio n.º 7472/2008

Processo: 4161/08.2TBGMR — Insolvência pessoa
colectiva Requerida

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados.

No Tribunal Judicial de Guimarães, 2.º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 14 -11 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: FREITARTE, Comércio artigos Decoração, 
Unipessoal, Lda.,Endereço: Rua das Casas Novas, n.º 704, Habitação 6, 
Cave, Costa, 4800 -000 Guimarães, com sede na morada indicada. São 
administradores do devedor: Paulo Ricardo Freitas de Sousa, estado civil: 
Casado, nascido em 24 -11 -1964, NIF — 137060912, BI — 6953517, 
Endereço: Lugar da Pisca, Crexomil, 4800 -000 Guimarães, a quem é 
fixado domicílio nas moradas indicadas. Para Administrador da Insol-
vência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respec-
tivo domicílio. Dra. Joana Prata, Endereço: Av. Combatentes Grande 
Guerra,2 -2.º Esq., 4810 -260 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
alínea i do artigo 36 — CIRE.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital n.º 2 artigo 128.º do CIRE, 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
n.º 3 do artigo 128.º do CIRE. Do requerimento de reclamação de créditos 
deve constar n.º 1, artigo 128.º do CIRE:

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -01 -2009, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados n.º 6 do artigo 72 do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
artigo 42.º do CIRE, e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
artigo 40.º e 42 do CIRE. Com a petição de embargos, devem ser ofe-

recidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil 
alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais n.º 1 do artigo 9.º do CIRE.

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. Informação 
Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor artigo 192 do CIRE.

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz artigo 193.º do CIRE.

17 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Paula Cristina R. N. 
Carvalho e Sá. — O Oficial de Justiça, Adosinda Freitas.

300993428 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 7473/2008

Processo: 642/08.6TBGMR -B — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Requerente: TARKETT — Produtos Internacionais SA
Insolvente: DECORGAIA — Comércio de Revestimentos, L.da

O Dr. Pedro Miguel Silva Rodrigues, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente Decorgaia — Comércio 
de Revestimentos, L.da, NIF — 502277505, Endereço: José Carlos de 
Almeida Pereira, Av. Rio de Janeiro, Edifício Santa Maria, Bloco D, 
Entrada 253, 6.º Dt.º, Mesão Frio, 4800 -000 Guimarães, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

26 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

301029278 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA
Anúncio n.º 7474/2008

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.º 1379/07.9TJLSB -F

Insolvente: Maria de Fátima Rocha de Oliveira Diogo Sant Ana e 
outro(s)...

Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A., e outro(s)...

O Dr. Tomás Gonçalves Ferreira Barahona Núncio, Juiz de Direito 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e os insolventes Maria de 
Fátima Rocha de Oliveira Diogo Sant Ana, NIF — 113368020, Ende-
reço: R. Francisco Grandela, n.º 8, 5.º Esq.º, 1500 -825 Lisboa e Cons-
tantino Pereira Sant Ana, NIF — 113368038, Endereço: R. Francisco 
Grandela, n.º 8 -5.º Esq.º, 1500 -285 Lisboa, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

22 de Outubro de 2008. — O Juiz de Direito, Tomás Gonçalves Fer-
reira Barahona Núncio. — O Oficial de Justiça, Dina Gouveia.

300899939 
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 8.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 7475/2008

Processo: 2747/08.4YXLSB — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Devedor: Bruno Miguel Moreira Pires Martins Alves e outro(s)...
Credor: Cofidis e outro(s)...
Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No 7.º e 8.º Juízos Cíveis de Lisboa, 8.º Juízo — 1.ª Secção de Lisboa, 

no dia 10 -11 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Bruno Miguel Moreira Pires Martins Alves, estado civil: Casado (re-
gime: Comunhão de adquiridos), NIF — 233314938, BI — 12827340 -2, 
Endereço: Rua Gilberto Freire, Lote 754, 6.º Esq., 1950 -357 Lisboa e 
Ana Raquel Martins Alves Moreira Pires, estado civil: Casado (regime: 
Comunhão de adquiridos), NIF — 233054030, Endereço: R Gilberto 
Freire Lote 754 6 Esq., Lisboa, 1950 -357 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Cristina Alfaro, com domicílio na Rua Nova Almada, n.º 92, 4.º, 
1200 -290 Lisboa

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria dos Anjos 
Lamelas. — O Oficial de Justiça, Ana Paula Carreiro.

300979391 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 7476/2008

Processo n.º 703/06.6TYLSB — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Credor: Oxford — Sociedade Comercial de Vestuário, S. A.
Insolvente: Garrido & Augusto, L.da

Encerramento de processo
Nos autos de insolvência acima identificados em que é:
Insolvente: Garrido & Augusto, L.da, número de identificação fiscal 

506388719, endereço: R. António Ferreira Gomes, Lt B, Centro Com., 
Floresta Center, Lj B, 25, 2725 -536 Tapada das Mercês — Mem Martins.

Administrador de insolvência: Dr. Octávio José Fernandes Sal-
danha, endereço: Rua Dr. Manuel Fernandes Duarte, 7, 3.º, Dt.º, 
2780 -068 Oeiras.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e 
das restantes dívidas da massa.

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de insolvência, 

recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios;

Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção 
das referentes à apresentação de contas;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

24 de Junho de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — 
O Oficial de Justiça, Isabel David Nunes.

300469933 

 Anúncio n.º 7477/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) — Processo: 
1608/05.3TYLSB

Requerente: Móveis e Materiais Para Decoração e Construção Ci-
vil — Quintão, Ld.ª

Insolvente: CARCONVIL— Construção Civil, Ld.ª e outro(s).
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Insolvente: CARCONVIL — Construção Civil, Ld.ª, 

NIF — 501344691, Endereço: Rua Professor Barbosa Sueiro N.º3-A, 
1600-598 Lisboa.

Administrador da Insolvência: Dr. Carlos José Coelho Tiago Tinoco 
Fraga, Endereço: Rua Luís de Camões, 1, 2795-125 Linda-a-Velha.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 12-01-2009, pelas 09:45 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores, com a finalidade de 
ouvir os mesmos acerca da promoção de encerramento do processo por 
insuficiência de bens da massa falida.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

24 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Teresa F. 
Mascarenhas Garcia. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

301021517 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 7478/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 1366/07.7TYLSB

Insolvente: Yes To Consulting, Marketing e Consul., S. A.
Presidente Com. Credores: GEOTUR — Viagens e Turismo, S. A. 

e outro(s).
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 29-

10-2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Yes To Consulting, Marketing e Consul., S. A., NIF — 505229048, 
Quinta da Estrela, Rua da Areia 589-A, 2750-000 Cascais, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Alberto José Alves Nabinho, Rua de Romano Esteves, 147, 2750-
576 Cascais

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 05-02-2009, pelas 11:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário.
31 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José Cos-

teira. — O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
300926684 

 Anúncio n.º 7479/2008
Recurso (contra -ordenação) — Processo n.º 1307/05.6TYLSB
A M.ma Juíza de Direito Dr.ª Maria José Costeira, do(a) 2.º Juízo — Tri-

bunal do Comércio de Lisboa — processo 1307/05.6TYLSB
Requerido: Ordem dos Médicos Dentistas, NIF — 502840579, do-

micílio: Av.ª Dr. Antunes Guimarães, 463, 4100 -080 Porto
Faz saber que
“Por sentença datada de 9 de Dezembro de 2005 e já transitada em 

julgado foi a arguida “ORDEM DOS MÉDICOS DENTISTAS" associa-
ção de direito público com sede na Av. Antunes Guimarães, 463, Porto, 
condenada pela prática de uma contra -ordenação p. p. pelos artigos p4.º, 
n.º 1, al. a) e 43.º, n.º 1, al. a), da Lei 18/03 de 11 de Junho e 81.º, n.º 1, 
al. a), do Tratado CE, na coima de € 50.000. Pela mesma sentença foi 
declarada, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei 18/2003 de 11 de 
Junho e 81.º, n.º 2, do Tratado CE, a nulidade do artigo 22.º, n.º 2 e 3, 
do Código Deontológico dos Médicos Dentistas.

Tal condenação resultou do facto de ter ficado provado que a arguida 
tomou uma decisão, traduzida na aprovação de uma norma dos seus 
estatutos (art. 22.º, n.º 2 e 3) que prevê a existência de uma tabela de 
honorários e o seu carácter vinculativo, decisão essa que tem por objecto 
interferir na livre fixação dos preços, interferir na livre concorrência, 
e, consequentemente, impedir a concorrência. Tal actuação coloca em 
causa, pela sua própria natureza, a interpenetração económica pretendida 
pelo tratado de Roma, i. e., estabelece barreiras de carácter nacional e, 
consequentemente, afecta, efectiva ou pelo menos potencialmente, de 
forma sensível, o comércio entre os Estados Membros.

A fixação dos preços faz parte da liberdade contratual do prestador 
do serviço e do respectivo cliente, não havendo qualquer justificativo 
para que seja imposto (por uma entidade terceira que não está inserida 
no circuito prestador/comprador) ao primeiro e, consequentemente, 
também ao segundo. A fixação do preço deve resultar apenas e tão só 
do livre jogo do mercado, tendo embora que respeitar certas regras e 
princípios, regras essas que visam regular o funcionamento do mercado 
e não colocar -lhe entraves e introduzir -lhe distorções.”

14 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José 
Costeira. — O Técnico de Justiça -Adjunto, São Costa.

300983376 

 Anúncio n.º 7480/2008

Processo: 803/07.5TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: António Luís Antunes
Insolvente: Isabel e Figueiredo L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

18 -11 -2008, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Isabel e Figueiredo L.da, NIF — 504043919, Endereço: Rua Fonte de 
Maio, Lote 47 -C e D, Centro Comercial do Bugio, 2770 -065 Paço de 
Arcos, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Odília Belmira Lopes da Cruz Raimundo, Endereço: Rua dos Car-

dais, n.º 7, 2795 -799 Queijas, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Francisco José Cabeleirinha Barradas, Endereço: Av. Marechal Cra-
veiro Lopes, 25 — 4.º Dt.º, 2775 -697 Carcavelos

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 10 -02 -2009, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
25 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete 

Assunção. — O Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.
301026491 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 7481/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 206/08.4TYLSB

Requerente: Lease Plan Portugal — Com. e Aluguer de Aut. e Equi-
pamentos, Ld.ª

Insolvente: MACHIMPORT — Soc. Equipamentos e Administração, 
Lda.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 28-
10-2008, às 18 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
da devedora:

MACHIMPORT — Soc. Equipamentos e Administração, Lda., 
NIF — 501363297, Endereço: R. Particular À Estrada Outeiro de Po-
lima, Lote 2, Abóbada, 2785-543 S Domingos de Rana, com sede na 
morada indicada.

É administrador da devedora:
Pedro de Almeida Martins, NIF — 106035550, Endereço: Casa da 

Quinta da Bela Vista, Lt. 8, Alapraia, 2765 Estoril, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Alberto José Alves Nabinho, Endereço: R. de Romano Esteves, 147, 
2750-576 Cascais

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al. i), do artigo36.º, CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

É designado o dia 14-01-2009, pelas 15:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
31 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. Car-

valho. — O Oficial de Justiça, A. Barata.
300927064 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS

Anúncio n.º 7482/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) — Processo: 
307/08.9TBMCD

Requerente: Soares, Magalhães & Delgado, L.da
Devedor: ANTAB — Construções, S. A.
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Macedo de Cavaleiros, Secção Única de 

Macedo de Cavaleiros, no dia 13-11-2008, ao meio dia, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

ANTAB — Construções, S. A., Endereço: Rua Nuno Tyristão, N.º 
105, R/c Dt.ª, 4000-823 Valongo com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Antero Manuel Vilarinho de Sousa, Endereço: Edifício Translande 

1.º Andar, Loja 29, 5340-000 Macedo de Cavaleiros
Carla Fernanda Alves da Rocha, Endereço: Edifício Translade 1.º 

Andar, Loja 29, 5340-000 Macedo de Cavaleiros
Paulo Jorge dos Santos Rodrigues, Endereço: Edifício Translande, 

1.º Andar, Loja 29, 5340-000 Macedo de Cavaleiros a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dr.ª Paula Maria Ramos Peres Fernandes, Endereço: Rua Padre Amé-
rico, Edifício Marialva, 1.º J, 3780-236 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09-01-2009 ,pelas 14 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fa-
zer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil ( alínea c do n.º 
2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Juiz ( artigo 193.º do CIRE).

14 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Deolinda Rosa Ma-
chado Pereira. — O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

301009862 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.º 7483/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) 
Processo n.º 325/08.7TBMCN

Encerramento do processo
Requerente: Joaquim Miguel Pinheiro de Oliveira.
Insolvente: SOFIZIMBRE — Construções Unipessoal, L.da, número 

de identificação fiscal 506930408, endereço: Rua da Urbanização do 
Souto, 123, 1.º, esq.º, Rio de Galinhas, 4630 -000 Marco de Canave-
ses.

António Bonifácio, número de identificação fiscal 183406850, en-
dereço: Edifício Ordem IV, r/c, 4.º, C, apartado 47, 4630 -000 Marco 
de Canaveses.

São notificado todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa para a satisfação das custas do processo e das dívidas 
da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: nos termos do artigo 233.º do CIRE.
4 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Filipa Afonso 

Aguiar. — O Oficial de Justiça, Regina Melo.
300947541 
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 7484/2008

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Processo n.º 1556/08.5 TBMGR

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial da Marinha Grande, 1.º Juízo de Marinha Grande, 
no dia 19 -11 -2008, pelas 18.00 horas, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência dos devedores:

António Manuel Costa Neto, NIF — 108428214, BI — 4293467, 
Endereço: Rua Joaquim Domingues, Lote 3, n.º 10 — R/c Dt.º, 2430 -055 
Marinha Grande, e

Maria Carmo Guerra Rodrigues Costa Neto, NIF — 108428206, 
BI — 7143598, Endereço: Rua Joaquim Domingues, Lote 3, n.º 10 — R/
c Dt.º, 2430 -055 Marinha Grande, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. José A. Cecílio, 
Endereço: Rua Capitão Mouzinho Albuquerque 123 1 Dto, 2400 -000 
Leiria

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -02 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.
º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Carla Rafael. — 
O Oficial de Justiça, Cristina Isabel S. G. Pereira.

301011643 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 7485/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 1647/08.2TBOAZ

Insolvente: Joaquim Rocha Pinho, L.da
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A., e outro(s).
Joaquim Rocha Pinho, Lda., NIF — 505248719, Endereço: Lugar 

da Cruz, 3700-000 Fajões
Administrador de Insolvência: Dr. António Bonifácio, Endereço: Edf. 

Ordem I V, Rc-4.º C, Apartado 47, 4630-000 Marco de Canavezes
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-

ficiência da massa insolvente, artigos 230.º n.º 1, alínea d) e 232.º n.º 
2, do CIRE.

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE ( 
Código de Insolvência e Recuperação de Empresas).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

6 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, José Agostinho Sá 
Pereira. — O Oficial de Justiça, Teresa Simões.

300953584 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 7486/2008

Processo: 1485/08.2TBPFR
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Joaquim Paulo Rodrigues Vinhas Oliveira.

No Tribunal Judicial de Paços de Ferreira, 1.º Juízo de Paços de 
Ferreira, no dia 03 -10 -2008, as 16:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Joaquim Paulo Rodrigues Vinhas Oliveira, estado civil: Casado, 
NIF — 189975245, BI — 10063226, Endereço: Rua das Escolas, 
48 — 4.º Frente, Freamunde, 4590 -343 Paços de Ferreira, com domi-
cílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Bonifácio, Endereço: Edf Ordem I V, Rc -4.º C, Apartado 47, 
4630 -000 Marco de Canavezes

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;
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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -12 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

6 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Paula Cristina B. 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, José Valente.

300972538 

 Anúncio n.º 7487/2008

Processo: 368/08.0TBPFR -B

Prestação de contas administrador (CIRE)
Administrador Insolvência: Cecília Rocha e Rua
Credor: Sociedade de Comércio e Industria de Peles de Gouxaria, Lda.
A Dra. Paula Gonçalves, Juíza de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a/o insolvente, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

Insolvente: Carlos Fernando Moreira Nogueira, NIF 139647, Travessa 
do Abrute, n.º 32, Freamunde, Paços de Ferreira.

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

23 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Paula Gonçalves. — 
O Oficial de Justiça, José Valente.

300992626 

 Anúncio n.º 7488/2008

Processo: 1581/06.0TBPFR -B
Prestação de contas do administrador (CIRE)
Insolvente: Neto & Dias — Construções, L.da

Administrador Insolvência: Cecília Sousa Rocha e Rua

A Dra. Paula Gonçalves, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a/o insolvente(o) Neto & Dias — Construções, 
L.da, NIF — 505392801, Endereço: Recanto de Vale de Sus, 4595 -358 
Penamaior, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

31 de Outubro de 2008. — A Juíza de Direito, Paula Gonçalves. — 
O Oficial de Justiça, Isabel Cristina S. G. M. Canelas.

300961481 

os credores e a insolvente Luís A. Filipe Construção Civil — Sociedade 
Unipessoal, L.da, NIF 506273784, Endereço: Urbanização Cerro Gordo, 
Lote 12, Aldeia da Companheira, 8500 -321 Portimão; notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

17 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Soares 
Gomes. — O Oficial de Justiça, António Miguel Faria Pereira.

300992456 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR
Anúncio n.º 7490/2008

Processo: 724/06.9TBTMR -I

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Requerente: Fernando Aparício e outro(s).
Insolvente: Auto Mecânica Tomarense, Lda.
O Dr. Miguel Ferreira Vaz, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a insolvente Auto Mecânica Tomarense, Lda., 
NIF 500036179, Endereço: Av. D. Nuno Álvares Pereira n.º 15, Tomar, 
2304 -909 Tomar, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, para se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

10 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Miguel Ferreira 
Vaz. — O Oficial de Justiça, José Alberto M. Reis.

300963166 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES NOVAS
Anúncio n.º 7491/2008

Processo de Insolvência n.º 673/08.6TBTNV
Requerida/Insolvente: S. C. Q. Soc. Comercial de Químicos, Lda.

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: S. C. Q. Soc. Comercial de Químicos, Lda., 

NIF 503740063, Endereço: Rua N.ª Senhora das Neves, Parceiros de 
S. João, 2354 -909 Torres Novas

Administrador da Insolvente: Armando Pereira Lopes, Endereço: Rua 
de Tomar, 77, 1.º A, 2410 -186 Leiria.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada em 
27 -10 -2008 por: insuficiência da massa insolvente para satisfazer as 
custas do processo e restantes dívidas.

Efeitos do encerramento: Os constantes do artigo. 233.º do C.I.R.E.
N/Referência: 1179433
28 de Outubro de 2008. — O Juiz de Direito, Nuno Fernando Sá Couto 

Martins da Cunha. — O Oficial de Justiça, Maria Regina.
300954831 

 5.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 7492/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) — Processo: 
2844/08.6TJVNF

Insolvente: Pereira & Azevedo — Confecções Têxteis, L.da

Credor: Lisboa — Instituto Gestão Financeira da Segurança So-
cial — Sede e outro(s).

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES 
E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 7489/2008
No âmbito dos autos de Prestação de Contas do administrador (CIRE) 

n.º 581/08.0TBPTM -B, do 3.º Juízo Cível de Portimão, faz saber que são 
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Pereira & Azevedo — Confecções Têxteis, Lda, NIF — 505516365, 
Endereço: Lugar de Outeiro, Pedome, 4765-000 Famalicão

Ficam notificados todos os interessados, de que nos autos de Insol-
vência Pessoa Colectiva (Apresentação) n.º 2844/08.6TJVNF, 5.º Juízo 
Cível de Vila Nova de Famalicão, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente, nos termos do disposto nos artigos 230.º, 
n.º 1, al. d) e 232.º, n.º 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento: os previstos nos artigos 233.º e 234.º do 
CIRE.

6 de Novembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Lema 
Nogueira. — O Oficial de Justiça, Lucas Moreira de Sá.

300955033 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7493/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 58/06.9TYVNG

Requerente: Banco Comercial Português, S. A.
Insolvente: Traços Nobres — Construções, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Traços Nobres — Construções, L.da, NIF 500300151, 

Endereço: Rua da Azenha, 315, Apartado 52514, Amial, 4202 -301 Porto
Administrador da Insolvência Nomeado: Armando Rocha Gonçalves, 

Endereço: Av. Combatentes da Grande Guerra, 386, 4200 -186 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por já ter 
sido realizado o rateio final — artigos 230.º, n.º 1, e 232.º, n.º 2 do CIRE

Efeitos do encerramento: os descritos no artigo 234.º, n.º 3 do CIRE.
14 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 

Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
300993411 

 Anúncio n.º 7494/2008

Processo: 418/07.8TYVNG -G — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Insolvente: AMIEG, Instalações Eléctricas e Gás L.da

O Dr. Dr(a). Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) AMIEG, Instalações 
Eléctricas e Gás L.da, pessoa colectiva n.º 504040910, com sede na 
Rua Central Pedrosa, n.º 230, Maia, 4445 Folgosa Maia, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

17 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

300989687 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7495/2008

Processo n.º 337/08.0TYVNG
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, Processo: 337/08.0TYVNG, no dia 24 -10 -2008, 19:58 h., foi 
proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

ELFLU — Eléctrica Fluorescente L.da, número de identificação fiscal 
500094071, Endereço: R. Alferes Malheiro, 132, 4000 -000 Porto, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, em substituição do anteriormente 
nomeado (Artur José Ribeiro da Fonte) é agora nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Cecília Sousa Rocha e Rua, Endereço: Lugar de Valvide, 3.ª Casa, 
Recarei, 4585 -643 Recarei telef. 224332427, fax 222425555, e -mail: 
cecilia.rua@netc.pt

São administradores do devedor:
Jorge José Pedrosa da Silva, NIF — 105488259, Endereço: Travessa 

de Balamaus, 88, Vila Nova de Gaia, 4430 -578 Oliveira do Douro
Felisberto Oliveira Marinho, número de identificação fiscal 160889936, 

Endereço: Rua Oliveiras, n.º 107, Castelo Maia, 4475 -714 MAIA

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

10 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Serafim Moreira.

300961295 

 Anúncio n.º 7496/2008
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, Proc. 626/08.4TYVNG, 

3.º Juízo de Vila Nova de Gaia, no dia 07 -11 -2008, 22H 56M, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Álvaro Neves e Filhos L.da, número de identificação fiscal 504758519, 
Endereço: Rua das Austrálias, 61, Maia, 4475 -110 Maia, com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Cecília Sousa Rocha e Rua, telef 224332427, fax 222425555, Ende-
reço: Rua Oliveira Monteiro, 284, 4000 - Porto.

É administrador do devedor:
Álvaro Neves da Silva, Endereço: Rua das Austrálias, 61, Gemunde, 

4470 Maia, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE
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Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Fábia Jesus Moreno.

300967013 

 Anúncio n.º 7497/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de Insolvência acima identificados

Processo n.º 382/08.6TYVNG
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 14 -11 -2008, às 22:00 Horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

MAL — MAT — Malhas de Matosinhos, Lda., NIF — 501616373, 
Endereço: Rua de Santana, n.º 276, Leça da Palmeira, 4450 -781 Mato-
sinhos, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Armando Braga, Endereço: R Santa Catarina,391 -4.º Esq., 
4000 -451 Porto, telef/fax: 222 004 703/222 004 739

São administradores do devedor:
Carlos Manuel Reis de Sousa, Endereço: Com Domicilio Na, Rua 

de Santana, n.º 276, Leça da Palmeira, 4450 -000 Matosinhos, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-

 Anúncio n.º 7498/2008

Publicidade de Prestação Contas pelo Administrador Insolvência

Processo n.º 611/07.3TYVNG -D
O Dr. Sá Couto, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são os 

credores e a insolvente Conservas Belamar, Ld.ª, NIF — 500071802, 
Endereço: Rua 5 de Outubro, n.º 1024, 4480 - Vila do Conde, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem so-
bre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência Armando 
Braga (Artigo 64.º n.º 1).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

21 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Fábia Jesus Moreno.

301014721 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho n.º 31409/2008
Nos termos do disposto no artigo 6.º, da Lei n.º 53/2006, de 7 de 

Dezembro e, obtida a concordância do Ex.mo Presidente do Tribunal 
da Relação de Lisboa é requisitada, para exercer funções no Conselho 
Superior da Magistratura, a auxiliar administrativa Maria da Conceição 
Rocha Patrão, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — A Juíza -Secretária, Maria João Sousa 
e Faro. 

vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 954513
19 de Novembro de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 

de Justiça, Isabel Carvalho.
301002433 

PARTE E
 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extracto) n.º 31410/2008
Por despacho de 19/11/2008, do Reitor da Universidade do Algarve:
Doutor Francisco Manuel Dionísio Serra — Nomeado definitivamente 

professor adjunto em regime de exclusividade, na área científica de 
Ciências Sociais e Jurídicas, grupo disciplinar de Hotelaria, do quadro 
de pessoal docente do ensino superior politécnico da Universidade do 
Algarve, com início em 02 -12 -2008.

27 de Novembro de 2008. — A Directora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Mariana Farrusco. 

 Despacho (extracto) n.º 31411/2008
Por despacho de 19/11/2008, do Reitor da Universidade do Algarve:
Mestre Cristina Isabel Ramos Gonçalves — Nomeada definitivamente 

professora adjunta em regime de exclusividade, na área científica de 
Gestão, grupo disciplinar de Contabilidade, do quadro de pessoal do-
cente do ensino superior politécnico da Universidade do Algarve, com 
início em 02 -12 -2008.

27 de Novembro de 2008. — A Directora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Mariana Farrusco. 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extracto) n.º 31412/2008
Por despacho de 17/10/2008 do Exmo. Sr. Presidente do Conselho 

Directivo, no uso de delegação de competências [Desp. n.º 23527/2008 
(2.ª Série), D.R. n.º 180, 2.ª série, de 17/09/2008] foi concedida equipa-
ração a bolseiro, fora do país, à Doutora Luísa Helena Ferreira Pinto, 
Professora Auxiliar Convidada — no período de 22 a 26/10/2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31413/2008
Por despacho de 02/10/2008 do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Di-

rectivo, no uso de delegação de competências [Despacho n.º 23 527/2008 
(2.ª série), Diário da República, 2.ª série, n.º 180, de 17/09/2008] foi 
concedida equiparação a bolseiro, fora do país, ao Doutor José Fer-
nando Ferreira Mendes, Professor Catedrático — no período de 04 a 
09/10/2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 
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 Despacho (extracto) n.º 31414/2008
Por despacho de 22 de Outubro de 2008 do Presidente do Conselho 

Directivo, no uso de delegação de competências [Desp. n.º 23527/2008 
(2.ª série), Diário da República, n.º 180, 2.ª série, de 17 de Setembro 
de 2008] foi concedida equiparação a bolseiro, fora do país, ao Doutor 
José António de Vasconcelos Ferreira, professor auxiliar — no período 
de 15 a 20 de Novembro de 2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31415/2008
Por despacho de 22/09/2008 do Exmo. Sr. Presidente do Conselho 

Directivo, no uso de delegação de competências [Desp. n.º 23 527/2008 
(2.ª Série), D.R. n.º 180, 2.ª série, de 17/09/2008] foi concedida equipa-
ração a bolseiro, fora do País, ao Doutor Luís António Ferreira Martins 
Dias Carlos, Professor Catedrático — no período de 12 a 18/10/2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31416/2008
Por despacho de 07/10/2008 do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Di-

rectivo, no uso de delegação de competências [Desp. n.º 23 527/2008 (2.ª 
Série), D.R. n.º 180, 2.ª série, de 17/09/2008] foi concedida equiparação 
a bolseiro, fora do País, à Doutora Rosa Lúcia de Almeida Leite Castro 
Madeira, Professora Auxiliar Convidada — no período de 18 a 25/10/2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31417/2008
Por despacho de 03/10/2008 do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Di-

rectivo, no uso de delegação de competências [Despacho n.º 23 527/2008 
(2.ª série), Diário da República, 2.ª série, n.º 180, de 17/09/2008] foi con-
cedida equiparação a bolseiro, fora do país, aos seguintes docentes:

Doutor José Manuel Henriques Castanheira, Professor Auxiliar — no 
período de 16 a 18/10/2008.

Doutor Paulo Manuel da Cruz Alves da Silva, Professor Auxiliar — no 
período de 28 a 30/10/2008.

Doutor Paulo Sérgio de Brito André, Professora Auxiliar Convidado, 
em regime de tempo parcial (30 %) — nos períodos de 09 a 12/10 e de 
26 a 29/10/2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31418/2008
Por despacho de 09 de Outubro de 2008 do Presidente do Conselho 

Directivo, no uso de delegação de competências [Desp. n.º 23527/2008 
(2.ª série), Diário da República, n.º 180, 2.ª série, de 17 de Setembro de 
2008] foi concedida equiparação a bolseiro, fora do país, ao Doutor José 
Arménio Belo da Silva Rego, professor auxiliar com agregação — no 
período de 30 de Novembro a 10 de Dezembro de 2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31419/2008
Por despacho de 15/10/2008 do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Di-

rectivo, no uso de delegação de competências [Despacho n.º 23 527/2008 
(2.ª série), Diário da República, 2.ª série, n.º 180, de 17/09/2008] 
foi concedida equiparação a bolseiro, fora do país, ao Doutor José 
 Alexandre da Rocha Ventura Silva, Professor Auxiliar — no período 
de 24 a 31/10/2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31420/2008
Por despacho de 6 de Outubro de 2008 do Presidente do Conselho 

Directivo, no uso de delegação de competências [Desp. n.º 23527/2008 
(2.ª série), Diário da República, n.º 180, 2.ª série, de 17/09/2008] foi 
concedida equiparação a bolseiro, fora do país, ao Doutor Jorge Adelino 
Rodrigues da Costa, professor associado com agregação — no período 
de 17 a 21 de Outubro de 2008.

19 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 31421/2008
Por despacho de 21/11/2008 da Exma. Reitora da Universidade de 

Aveiro, foi autorizada a transferência do Licenciado Rui Dinis de Melo 
Martins, Técnico de 2.ª Classe, do quadro de pessoal não docente da 
Universidade de Aveiro, a fim de exercer funções no quadro da Direcção-
-Geral dos Impostos, com efeitos a partir de 01/11/2008, inclusive.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
24 de Novembro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 

Moreira Duarte. 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho n.º 31422/2008
Por despacho do Reitor de 21 de Novembro de 2008:
José Mendes da Cruz, técnico principal, da carreira técnica, da Uni-

versidade da Beira Interior — promovido automaticamente, indepen-
dentemente de concurso, a técnico especialista, da carreira técnica, nos 
termos da alínea b) do n.º 3, do artigo 15.º, da Lei n.º 10/2004, de 22 - 03, 
pelo facto de ter obtido a classificação de Excelente.

A presente nomeação produz efeitos à data da aceitação da nomea ção.
27 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão de Expediente e 

Pessoal, Alda Emília Bebiano. 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.º 31423/2008
Por despacho de 11 -11 -2008 do Vice -Reitor da Universidade de Coim-

bra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, de 
26 de Abril de 2007). Professor Doutor Jorge Humberto dos Santos 
Seabra, Assistente Convidado a 20 %, além do quadro da Faculdade de 
Letras desta Universidade contratado provisoriamente como Professor 
Auxiliar Convidado a 30 %, além do quadro da mesma Faculdade, por 
um ano, com inicio em 11 -11 -2008 considerando -se rescindido o anterior 
contrato, com efeitos à mesma data.

Relatório a que se refere o n.º 3 do artigo 15.º do Estatuto
da Carreira Docente

Universitária anexo à Lei 19/80 de 16 de Julho
Jorge Humberto Dos Santos Seabra é doutor em História pela Uni-

versidade de Coimbra. Obteve o grau com a dissertação intitulada 
África nossa: o Império colonial na ficção cinematográfica portuguesa 
(1945 -1974), que constitui um contributo original e de grande pertinência 
para as relações entre o Cinema e a História, bem como para o estudo 
da nossa história cultural recente.

Em concreto, o projecto do doutor Jorge Seabra permitiu proceder 
a uma investigação profunda sobre o filme enquanto fonte histórica e 
a uma avaliação do cinema enquanto território do historiador; realizar 
um enquadramento institucional do cinema no Estado Novo, estudar o 
seu papel no discurso do poder, bem como a natureza do discurso do 
poder sobre a sétima arte; e, finalmente, através da análise sistemática da 
produção fílmica nacional entre 1945 e 1974 e das imagens do Império 
que nela se revelam, entender de que forma essa produção reflectiu o 
tema do império colonial.

Posteriormente, Jorge Seabra viu aprovado pela Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia o seu projecto de pós -doutoramento intitulado O 
cinema no decurso do poder. Legislação cinematográfica do Liberalismo 
à Democracia: 1896 -1975.

O projecto visa o desenvolvimento do trabalho de investigação que 
conduziu ao doutoramento de Jorge Seabra e constitui uma oportuni-
dade para realizar uma análise sistemática dos modos como o poder 
foi construindo, em Portugal e ao longo de cerca de um século, uma 
arquitectura jurídica com o fim de configurar ou conformar a produção 
cinematográfica.

O levantamento de legislação no período que compreende a Monar-
quia Constitucional, a Primeira República, o Estado Novo e o Regime 
Democrático, a sua análise e o estudo das formas de comportamento 
dos diversos regimes em relação ao fenómeno do cinema enquanto 
arte e indústria constituem um objectivo de significativa relevância no 
campo da História (e) do Cinema. Não apenas porque contribui para 
aprofundar e sistematizar os conhecimentos existentes nesta matéria, 
mas, sobretudo, porque abre caminho para um campo de investigação 
praticamente inexplorado.

Entretanto, o doutor Jorge Seabra tem vindo a colaborar activamente 
com a área de Estudos Artísticos desta Faculdade, desde o início da 
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licenciatura, ministrando as disciplinas de História Cultural do Cinema, 
História e Estética do Cinema I e Cinema e História (esta última no 
âmbito do Mestrado de Estudos Artísticos).

O seu trabalho docente tem sido pautado pela competência, pelo 
rigor, pela seriedade intelectual e plena dedicação à Escola que o tem 
acolhido. A mesma Escola deve reconhecer o trabalho do doutor Jorge 
Seabra e assinar com ele o contrato que o seu estatuto justifica, ou seja, 
de Professor Auxiliar Convidado a tempo parcial (30 %).

29 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho Científico, 
José Augusto Cardoso Bernardes.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
27 de Novembro de 2008 — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Despacho (extracto) n.º 31424/2008
Por despacho de 12/11/2008 do Vice -Reitor da Universidade de Coim-

bra, proferido por delegação de competências (DR, 2.ª série, n.º 81, de 
26 de Abril de 2007). Doutora Leonor Maria Gonçalves Pais Andrade 
Cardoso, Professora Auxiliar de nomeação provisória da Faculdade 
de Psicologia e Ciências da Educação desta Universidade, nomeada 
definitivamente na mesma categoria com efeitos a 08/01/2009. (Não 
carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Novembro de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Despacho (extracto) n.º 31425/2008
Por despacho de 11/11/2008 do Vice -Reitor da Universidade de Coim-

bra, proferido por delegação de competências (DR, 2.ª série, n.º 81, de 
26 de Abril de 2007). Doutora Cristina Maria Coimbra Vieira, Professora 
Auxiliar de nomeação provisória da Faculdade de Psicologia e Ciências 
da Educação desta Universidade, nomeada definitivamente na mesma 
categoria com efeitos a 21/11/2008. (Não carece de verificação prévia 
do Tribunal de Contas.)

27 de Novembro de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Despacho (extracto) n.º 31426/2008
Por despacho de 25 -11 -2008 do Vice -Reitor da Universidade de 

Coimbra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, 
de 26 de Abril de 2007). Mestre Vítor Manuel Alves Queiroz Castro, 
Assistente, além do quadro da Faculdade de Economia desta Universi-
dade, prorrogado o contrato por um biénio, com início em 15 -01 -2009. 
(Não carece de verificação do Tribunal de Contas.)

27 de Novembro de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Despacho (extracto) n.º 31427/2008
Por despacho de 20/11/2008 do Vice -Reitor da Universidade de Coim-

bra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, de 26 
de Abril de 2007): Júlio Francisco Ferreira Calheiros Mendes de Abreu, 
Técnico de Informática Adjunto Nível 3, do quadro dos Serviços da 
Estrutura Central — promovido a Técnico de Informática Grau 1 Nível 
1, com efeitos à data do termo de aceitação. (Não carece de verificação 
do Tribunal de Contas.)

27 de Novembro de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Despacho (extracto) n.º 31428/2008
Por despacho de 25 -11 -2008 do Vice -Reitor da Universidade de 

Coimbra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, 
de 26 de Abril de 2007). Doutora Virgínia do Carmo Ferreira, Profes-
sora Auxiliar de nomeação provisória, além do quadro da Faculdade 
de Economia desta Universidade, nomeada definitivamente na mesma 
categoria, com início em 13 de Janeiro de 2009. (Não carece de verifi-
cação do Tribunal de Contas.)

27 de Novembro de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA
Despacho (extracto) n.º 31429/2008

Por despacho do Reitor da Universidade de Évora de 12 de Novembro 
de 2008:

Mestre Paula Maria da Silva Simões, Assistente, prorrogado o contrato 
por um biénio, com efeitos a 20 de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Serviços Administrativos
Despacho (extracto) n.º 31430/2008

Por despachos do Reitor da Universidade de Évora, de 27 de Outubro 
de 2008:

Foi admitido o Mestre Eduardo Daniel Sirtorí, como assistente convi-
dado a 20 % e por conveniência urgente de serviço, através de contrato 
administrativo de provimento, pelo período de um ano, com efeitos a 
17 de Setembro de 2008, considerando -se rescindido o contrato anterior 
a 16 de Setembro de 2008.

Foi admitido o Licenciado Pedro Manuel Pereira Monteiro, como 
assistente convidado a 60 % e por conveniência urgente de serviço, 
através de contrato administrativo de provimento, pelo período de um 
ano, com efeitos a 17 de Setembro de 2008, considerando -se rescindido 
o contrato anterior a 16 de Setembro de 2008.

Foi admitido Hugo Manuel Antunes de Assunção, como assistente 
convidado a 30 % e por conveniência urgente de serviço, através de 
contrato administrativo de provimento, pelo período de um ano, com 
efeitos a 17 de Setembro de 2008, considerando -se rescindido o contrato 
anterior a 16 de Setembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Despacho (extracto) n.º 31431/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora, de 19 de Setembro 

de 2008:
Foi admitido o Mestre António José Alexandrino Ramos, como as-

sistente convidado a 30 %, por conveniência urgente de serviço, através 
de contrato administrativo de provimento, pelo período de um ano, com 
efeitos a 15 de Setembro.

27 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Despacho (extracto) n.º 31432/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora, de 16 de Outubro 

de 2008:
Foi admitido o Licenciado Manuel Filipe de Matos Caeiro, como 

assistente convidado, por conveniência urgente de serviço, através de 
contrato administrativo de provimento, pelo período de um ano, com 
efeitos a 15 de Setembro de 2008, considerando -se rescindido o contrato 
anterior a 14 de Setembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Despacho (extracto) n.º 31433/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora de 19 de Novembro 

de 2008:
Foi admitido o Mestre Mário Miguel Cardoso Medes, como assistente 

convidado a 20 %, em regime de acumulação e por conveniência urgente 
de serviço, através de contrato administrativo de provimento, pelo perí-
odo de um ano, com efeitos a 1 de Novembro de 2008, considerando -se 
rescindido o contrato anterior a 31 de Outubro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Despacho n.º 31434/2008
Por despacho do Vice -Reitor da Universidade de Évora de 19 de No-

vembro de 2008, ao abrigo da competência delegada, foi concedida a 
anulação da equiparação a bolseiro, fora do País, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 288/08, de 24 de Novembro, ao seguinte docente:

Doutor Soumodip Sarkar, professor associado com agregação, no 
período de 13 a 14 de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Despacho n.º 31435/2008
Por despacho do Vice-Reitor da Universidade de Évora de 19/11/2008, 

ao abrigo da competência delegada, foi concedida a anulação da equi-
paração a bolseiro, fora do País, publicada no DR (2.ª série) n.º 221/08, 
de 13 de Novembro, ao seguinte docente:

Doutor José Eduardo dos Santos Félix Castanheiro, professor auxiliar, 
no período de 8 a 13 de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. – O Administrador, Rui Manuel Gonçalves 
Pingo. 



49430  Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008 

 Despacho n.º 31436/2008
Por despacho do Vice -Reitor da Universidade de Évora de 19/11/2008, 

ao abrigo da competência delegada, foi concedida equiparação a bolseiro, 
fora do país, aos seguintes docentes:

Doutor Diogo Francisco Caeiro Figueiredo, professor catedrático, no 
período de 19 de Novembro a 5 de Dezembro de 2008;

Doutora Maria Raquel David Pereira Ventura Lucas, professora asso-
ciada com agregação, no período de 20 a 29 de Novembro de 2008;

Doutor Mourad Bezzeghoud, professor associado, no período de 10 
a 14 de Novembro de 2008;

Doutor Russell Gerardo Alpizar Jara, professor associado, nos perío-
dos de 9 a 15 e de 20 a 24 de Dezembro de 2008;

Doutor Miguel Ângelo Pignatelli de Avillez Nunes Pereira, professor 
auxiliar com nomeação definitiva, no período de 8 a 12 de Dezembro 
de 2008;

Doutor Benoît Gibson, professor auxiliar, no período de 12 a 18 de 
Dezembro de 2008;

Doutora Cristina Maria Barrocas Dias Teixeira da Costa, professora 
auxiliar, no período de 12 a 15 de Novembro de 2008;

Doutor Fernando Manuel Lucas Carapau, professor auxiliar, nos 
períodos de 20 a 23 de Novembro e de 17 a 21 de Dezembro de 2008;

Doutor Ilídio Pereira Lopes, professor auxiliar, no período de 12 a 
25 de Março de 2009;

Doutor Paulo Fernando Lopes Resende da Silva, professor auxiliar, 
no período de 22 a 30 de Novembro de 2008;

Mestre Iara Carnevale de Almeida, assistente, nos períodos de 12 a 
21 de Dezembro de 2008 e de 4 a 9 de Janeiro de 2009.

27 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 Despacho n.º 31437/2008
Por despacho do Vice -Reitor da Universidade de Évora de 12/11/2008, 

ao abrigo da competência delegada, foi concedida equiparação a bolseiro, 
fora do país, aos seguintes docentes:

Doutora Cristina Maria Pinto da Gama de Castro Pereira, professora 
auxiliar, no período de 23 a 29 de Novembro de 2008;

Doutora Rita Maria Ferreira da Fonseca, professora auxiliar, no pe-
ríodo de 22 de Novembro a 3 de Dezembro de 2008;

Doutor Joaquim Augusto Lauriano, professor auxiliar convidado, no 
período de 7 de Novembro de 2008 a 10 de Janeiro de 2009.

27 de Novembro de 2008. — O Administrador, Rui Manuel Gon-
çalves Pingo. 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.º 29075/2008
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Prof. 

Doutor Pedro Telhado Pereira datado de 07/11/2008:

Doutor Bernardo Guido de Vasconcelos, Professor Auxiliar, De-
partamento de Estudos Anglísticos e Germanísticos — autorizada a 
equiparação a bolseiro, no país, com vencimento, no período entre 
13/11 a 17/11/2008.

(Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tri-
bunal de Contas.)

21 de Novembro de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Edital n.º 1223/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª Série, n.º 222, de 14 de Novembro de 2008 (Edital n.º 1137/2008), 
de novo se publica o despacho do Vice -Reitor Prof. Doutor Acílio da 
Silva Estanqueiro Rocha, de 18 de Setembro de 2008, na sequência 

de Sentença proferida no Processo n.º 1014/06 BEBRG no Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Braga.

I — Designados para fazerem parte do júri do concurso para pro-
vimento de um lugar de Professor Associado no grupo disciplinar de 
História, do Instituto de Ciências Sociais, cuja abertura consta do Edital 
n.º 22/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 6 de 
Janeiro de 2005, os seguintes professores:

Presidente — Reitor da Universidade do Minho
Vogais:

Doutor Victor Manuel dos Santos Gonçalves, Professor Catedrático 
do Departamento de História da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa;

Doutor Luís Miguel Ribeiro de Oliveira Duarte, Professor Catedrático 
do Departamento de História e de Estudos Políticos e Internacionais da 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto;

Doutor Jorge Fernandes Alves, Professor Catedrático do Departamento 
de História e de Estudos Políticos e Internacionais da Faculdade de 
Letras da Universidade do Porto;

Doutora Maria Manuela dos Reis Martins, Professora Catedrática do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade do Minho;

Doutor José Viriato Eiras Capela, Professor Catedrático do Instituto 
de Ciências Sociais da Universidade do Minho.

II — Os critérios de avaliação e ordenação dos candidatos, que a 
seguir se transcrevem, são os aprovados pelo conselho científico do 
Instituto de Ciências Sociais, para os concursos de professor associado 
do âmbito desse Instituto:

1 — Componente científica do curriculum vitae, de cada candi-
dato:

a) Mérito da produção científica, nomeadamente as publicações cien-
tíficas, tendo em consideração a sua qualidade e quantidade; comunica-
ções científicas em congressos e simpósios nacionais e internacionais, 
nomeadamente as que forem divulgadas e publicadas em livros de actas 
ou similares;

b) Orientação de dissertações académicas, com consideração das já 
concluídas e em curso;

c) Envolvimento e nível de responsabilidade em projectos científicos, 
nomeadamente o grau de participação, direcção de trabalhos de investi-
gação, qualidade, complexidade e quantidade dos projectos científicos;

d) Participação e intervenção em júris de provas académicas, em 
especial os exteriores à instituição, relevando a arguição;

e) Outras actividades consideradas relevantes, nomeadamente a or-
ganização de eventos científicos, a revisão de trabalhos científicos, 
participação em comissões científicas de congressos e em comissões de 
avaliação de projectos; colaboração na edição de revistas.

2 — Componente pedagógica do curriculum vitae, de cada candi-
dato:

a) Regência de disciplinas (unidades curriculares), ao nível dos 1.º, 
2.º e 3.º ciclos;

b) Leccionação de disciplinas ao nível de cursos de graduação e de 
pós -graduação;

c) Elaboração de textos de natureza pedagógica, para apoio às dis-
ciplinas leccionadas;

d) Outras actividades de apoio pedagógico, tais como a coordenação 
de projectos de ensino, elaboração de planos curriculares de cursos de 
1.º, 2.º e 3.º ciclos; dinamização de novos projectos de ensino ou de 
reestruturação dos já existentes; elaboração de relatórios sobre o fun-
cionamento dos cursos; acções de promoção de actividades pedagógicas 
e de cultura científica, com relevância para os cursos.

3 — Relativamente ao Relatório da Disciplina:

a) Organização do Relatório e conteúdo da disciplina;
b) Metodologias de ensino;
c) Metodologias de avaliação;
d) Enquadramento da disciplina no plano curricular da licenciatura 

ou do curso de pós -graduação;
e) Orientação e selecção da bibliografia.

24 de Novembro de 2008. — O Vice -Reitor, Acílio da Silva Estan-
queiro Rocha. 
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.º 31438/2008

Por despacho do Director da Faculdade de Ciências da Universidade 
do Porto, de 27 de Novembro de 2008, proferido por delegação de 
competências, publicada no D.R., 2.ª série n.º 12, de 17 de Janeiro de 
2007, foi concedida equiparação a bolseiro, fora do país, a:

Professora Auxiliar Ana Paula de Frias Viegas Proença Rocha — 30 
de Novembro a 3 de Dezembro de 2008;

Professor Associado António José Rogeiro Gouveia — 4 a 14 de 
Dezembro de 2008;

Professora Auxiliar Maria da Natividade Ribeiro Vieira — 1 a 10 de 
Dezembro de 2008;

Professor Auxiliar Samuel António de Sousa Dias Lopes — 26 a 30 
de Novembro de 2008;

27 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão de Alunos e de 
Recursos Humanos, Prazeres Freitas. 

 Faculdade de Desporto

Despacho (extracto) n.º 31439/2008

Por despacho de 27 de Novembro de 2008 do presidente do conse-
lho directivo da Faculdade de Desporto da Universidade do Porto, por 
delegação, foi o Licenciado José Virgílio Pinheiro Sacramento Santos 
Silva, contratado por conveniência urgente de serviço como assistente 
convidado além do quadro, com efeitos a partir de 21 de Dezembro de 
2008 e pelo período de um ano. (Não carece de Visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos.)

27 de Novembro de 2008. — Presidente do Conselho Directivo, 
Jorge Olímpio Bento. 

 Despacho (extracto) n.º 31440/2008
Por despacho de 25 de Novembro de 2008 do presidente do conselho 

directivo, por delegação:

Mestra Maria Luísa Dias Estriga — prorrogado o contrato como 
assistente além do quadro da Faculdade de Desporto da Universidade 
do Porto, com efeitos a partir de 19 de Dezembro de 2008 e até 14 de 
Outubro de 2009. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos.)

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Jorge Olímpio Bento. 

 Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho (extracto) n.º 31441/2008

Por despacho de 27 de Agosto de 2008 do presidente do conselho 
directivo do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Uni-
versidade do Porto, no uso da competência delegada pelo despacho 
n.º 877/2007, do reitor da Universidade do Porto, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007:

Maria Amélia Teixeira Gomes Amorim, assessora da carreira técnica 
superior (área de apoio ao ensino e à investigação científica), do quadro 
de pessoal não docente do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel 
Salazar, da Universidade do Porto — nomeada definitivamente asses-
sora principal da carreira técnica superior (área de apoio ao ensino e à 
investigação científica) do quadro de pessoal não docente do Instituto 
de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade do Porto, 
com efeitos a partir da data da aceitação, considerando -se exonerada 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Rectificação n.º 2676/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 228, de 24 de Novembro de 2008, a p. 47802, o despacho 
(extracto) n.º 30353/2008, rectifica -se que onde se lê “termo em 31 de 
Agosto de 2008”, deve ler -se “termo em 31 de Agosto de 2009”.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente, José Luís Ramalho. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.º 31442/2008
Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 

de 10 de Novembro de 2008, nos termos do n.º 4 do artigo 22.º do Es-
tatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 185/81 de 1 de Julho, delego no Director 
da Escola Superior de Tecnologia deste Instituto, professor adjunto 
Armando Lopes Ramalho a presidência do júri dos concursos de provas 
públicas para recrutamento de um professor adjunto na área científica 
de Sistemas Computacionais, Redes e Internet; um professor adjunto 
na área científica de Sistemas e Tecnologias da Informação e de um 
professor adjunto na área científica de Hidráulica e Recursos Hídricos, 
concursos autorizados por meu despacho de 4 de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — A Presidente, Ana Maria Baptista Oli-
veira Dias Malva Vaz. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Serviços Centrais

Despacho (extracto) n.º 31443/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Supe-

rior, e por força do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro, por Despacho do Exmo. Presidente deste Instituto, 
Professor Doutor José Manuel Torres Farinha de 25 de Novembro de 
2008, se publicita que foi autorizada, após bom cabimento, a nomeação, 
na categoria de Técnico Profissional Principal — área de Gestão, da 
Carreira Técnica Profissional, do Quadro dos Serviços de Acção Social 
do Instituto Politécnico de Coimbra ao abrigo do artigo 43 do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11.07 nos Serviços de Acção Social deste Instituto, 
a seriada no concurso interno de acesso limitado — Gina Maria Ferreira 
Simões, ficando a ser remunerado pelo escalão 1, índice 238, com efeitos 
à data da aceitação, considerando -se rescindida, a partir da mesma data, 
a situação contratual anterior.

26 de Novembro de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 31444/2008

Por despacho de 21 de Agosto de 2008, do presidente do Instituto 
Politécnico do Porto: Maria Elisabete André Lapo, dada por finda, a seu 
pedido, a nomeação em comissão de serviço como Directora de Serviços, 
com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Vice-Presidente, José Freitas Santos. 

do lugar anterior desde a mesma data. (Não carece de visto do Tribunal 
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

27 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
António Sousa Pereira. 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU
Despacho (extracto) n.º 31445/2008

Por despacho de 10 -11 -2008 do Senhor Presidente do Instituto Po-
litécnico de Viseu.

Hugo Miguel Gonçalves Rego, Especialista de Informática Grau 1, Ní-
vel 3 do Instituto Politécnico de Viseu, celebrado contrato administrativo 
de provimento precedendo concurso, como Especialista de Informática 
Grau 2, Nível 1, do grupo de pessoal não docente da mesma instituição, 
com efeitos à data da outorga (10 -11 -2008).

26 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente, Pedro Rodrigues. 

 Despacho (extracto) n.º 31446/2008

Por despacho de 17 -11 -2008 do Presidente do Instituto Politécnico 
de Viseu.

Teresa Cândida Marques da Rocha Lopes, Assistente Administrativa 
Especialista do Instituto Politécnico de Viseu, autorizado o pedido de 
equiparação a bolseiro no país, com dispensa parcial de serviço às se-
gundas, terças e quartas -feiras e o dia todo de quinta -feira, no total de 
13 horas semanais, durante o ano lectivo de 2008/2009,

26 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente, Pedro Rodrigues. 

PARTE F

 HOSPITAL DE SANTO ESPÍRITO DE ANGRA DO HEROÍSMO, E. P. E.

Despacho n.º 29/2008/A

Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de Santo 
Espírito de Angra do Heroísmo, E.P.E., de 26 de Novembro de 2008:

Roberto José Pereira Ferreira, provido, por promoção, na categoria 
de encarregado de sector, área de acção médica, pessoal dos serviços 
gerais, escalão 1, índice 244, do quadro regional da ilha Terceira, afecto 
ao Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo, E.P.E.

27 de Novembro de 2008. — A Directora de Serviços Jurídicos e Pes-
soal, Maria Cristina Barbosa Namorado Rosa Valadão dos Santos. 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P. E.

Despacho n.º 31447/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Coimbra, E. P. E. de 16.10.2008, no uso da competência delegada 
(Isento de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas):

Júlia Maria Duarte Ferreira Gil, Assistente de Radiologia do quadro 
de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra, E.P.E. autorizada a licença 
sem vencimento de longa duração, com efeitos a 04.09.2008.

27 de Novembro de 2008. — O Director do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Jorge Teixeira. 

 Despacho n.º 31448/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 

Coimbra, E.P.E. de 20 de Novembro de 2008, no uso da competência 
delegada (Isento de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas):

Diogo Gouveia Pinto Antunes Cabrita, assistente de Cirurgia Geral 
do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra, E.P.E. autori-
zada a licença sem vencimento de longa duração, com efeitos a 24 de 
Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Director do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Jorge Teixeira. 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 3219/2008
Em 19/11/2008, o Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Central, E.P.E. deliberou, na sequência de concurso de acesso 
circunscrito, nomear os Enfermeiros Chefes, do mapa de pessoal do 
Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E., António Manuel Jorge 
Pinto e José Joaquim Grosso Abelha, na categoria de Enfermeiros Su-
pervisores, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar de Lisboa Central, 

 HOSPITAIS DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA, E. P. E.

Despacho (extracto) n.º 31449/2008
Por despacho dos Conselho Directivo do Instituto da Droga e da 

Toxicodependência, I. P. e do Conselho de Administração dos Hos-
pitais da Universidade de Coimbra, E. P. E., autorizada a Requisi-
ção da Dr.ª Paula Marisa Cerveira Alves Carriço, Assistente Gradu-
ada de Psiquiatria do quadro de pessoal do Instituto da Droga e da 
Toxicodependência, I. P. — Delegação Regional do Centro para os Hos-
pitais da Universidade de Coimbra, com efeitos a partir de 01/10/2008. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Novembro de 2008. — A Directora do Serviço de Recursos 
Humanos, Maria Helena Reis Marques. 

 Despacho (extracto) n.º 31450/2008
Por despacho do Conselho de Administração dos Hospitais da Uni-

versidade de Coimbra, E. P. E., foram autorizadas Licenças Sem Ven-
cimento de Longa Duração, ao abrigo do artigo 78.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99 de 31/03, aos funcionários abaixo indicados, a partir da data 
que a cada um se indica:

Pedro Nuno Vieira Santos Ferreira — Enfermeiro Graduado —
22/09/2008.

Paula Manuela Santos Craveiro Pereira — Aux. Acção Médica Prin-
cipal — 10/11/2008.

Não carece de fiscalização prévia do T. C.
12 de Novembro de 2008. — A Directora do Serviço de Recursos 

Humanos, Maria Helena Reis Marques. 

E.P.E., com a remuneração correspondente ao Escalão 6 — Índice 318 
da respectiva escala salarial.

27 de Novembro de 2008. — O Director da Área Administrativa de 
Recursos Humanos, J. Matos Mota. 
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PARTE H

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM

Aviso n.º 29076/2008

Nomeação de engenheiro técnico especialista
Dr. Francisco Augusto Caimoto Amaral, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Alcoutim, torno público que, por meu despacho de 2008/11/20, 
exarado no uso da competência que me é conferida pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18/9, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 30 da lei 2/2004, procedi à nomeação de Henrique Siu Fang Hou 
para o lugar de Engenheiro Técnico Civil — Especialista.

O candidato deverá aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

Mais se torna público que a presente nomeação está isenta de visto do 
Tribunal de Contas, nos termos do n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com a 
alínea c) do n.º 3 do artigo 114.º, ambos da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Augusto Caimoto Amaral.

301018497 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER

Aviso n.º 29077/2008
1 — Torna-se público que, por meus despachos, datados de 4 de 

Novembro de 2008, se encontram abertos, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, os 
seguintes concursos externos de ingresso para provimento de:

Referência A — um lugar de Chefe de Repartição de Serviços e 
Fomento do Departamento de Fomento e Serviços Urbanos;

Referência B — um lugar de Chefe de Repartição Administrativa do 
Departamento da Cultura, Educação e Acção Social.

2 — O local de trabalho — área do Município.
3 — Aos concursos são aplicáveis as regras dos Decretos-Lei n.os 

265/88, de 28/7; 353-A/89, de 16/10; 427/89, de 7/12; 204/98, de 11/7; 
404-A/98, de 18/12; 412-A/98, de 30/12 e 238/99, de 25/6.

4 — Conteúdo funcional — o constante do Despacho n.º 10 688/99, 
do SEALOT, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 126, de 
31 de Maio de 1999.

5 — Prazo de validade — os concursos são válidos para as vagas 
indicadas e caducam com o seu preenchimento.

6 — A remuneração e outras condições — os lugares a prover terão 
o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 460 constante do 
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98 de 30 de Dezembro, sendo-lhe 
aplicável, no que concerne às regalias sociais e condições de trabalho as 
genericamente vigentes para os funcionários da Administração Local.

7 — Requisitos de admissão — a este concurso podem concorrer 
todos os candidatos que reúnam os seguintes requisitos:

Gerais — os constantes do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho;

Especiais — os constantes do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 
265/88, de 20 de Julho, conjugado com o artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 
412-A/98, de 30 de Dezembro, dando-se preferência a candidatos com 
adequada experiência profissional na área para a qual é aberto o concurso.

8 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser forma-
lizadas, obrigatoriamente, através de requerimento-tipo, disponível através do 
site www.cm-alenquer.pt, ou a fornecer pela Secção de Recursos Humanos, 
no Complexo Municipal, na Quinta da Barnabé ou na Divisão de Gestão 
Administrativa, no edifício dos Paços do Concelho, em conformidade com os 
n.os 3 e 4 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 204/98, dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Alenquer, Praça Luís de Camões, 2580-318 Alenquer, 
dentro do prazo estabelecido, entregue pessoalmente, na Divisão de Gestão 
Administrativa desta Câmara, ou remetido por correio com aviso de recepção.

9 — Os requerimentos de admissão aos concursos deverão, ainda, ser 
acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;

b) Curriculum vitae, devidamente documentado, detalhado, datado, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo candidato;

c) Declaração passada pelo serviço de origem, devidamente auten-
ticada, da qual conste a natureza do vínculo, categoria, antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública e respectiva classificação de 
serviço, com a indicação da sua expressão quantitativa e ainda o índice 
e escalão por onde é remunerado;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte 
fiscal — frente e verso.

9.1 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais e especiais que já constem do respectivo processo 
individual, devendo, no entanto, colocar sob compromisso de honra e 
em alíneas separadas, a situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos a que aludem as alíneas a), b), d), 
e) e f) do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

9.2 — Aos funcionários pertencentes ao quadro de pessoal desta 
autarquia é dispensada a apresentação da documentação referida nas 
alíneas a) e c) do ponto 9.

10 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso, designadamente nos seus n.os 8 e 9 serão excluídas.

11 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentação das suas declarações.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Métodos de selecção:
A selecção dos candidatos será feita através de prova de conhecimen-

tos escrita (PCE), avaliação curricular (AC) e entrevista profissional de 
selecção (EPS), conforme previsto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e alínea a) 
do n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11/7.

A prova de conhecimentos escrita, com a duração máxima de duas horas, 
será classificada de 0 a 20 valores, e versará sobre as seguintes matérias:

Conhecimentos gerais:
Constituição da República Portuguesa; Lei n.º 169/99, de 18 de Se-

tembro, com as respectivas alterações; Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com a redacção do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro 
(Código do Procedimento Administrativo); Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro; Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março; Lei n.º 99/2003, de 
27 de Agosto; Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Conhecimentos específicos:
Referência A:
Código da Contratação Pública; Lei n.º 11/87, de 7 de Abril, alterada 

pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro; Lei de bases do Ambiente; 
Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro — Código da Estrada; De-
creto-Lei n.º 26/94, de 1 de Fevereiro — organização e funcionamento 
das actividades de segurança e higiene no trabalho.

Referência B:
Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro — Lei de Bases do Sistema Educativo; 

Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de Setembro — Transportes Escolares; De-
creto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro — Regulamenta as competências, 
composição e funcionamento dos Conselhos Municipais de Educação; 
Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho — transfere competências, 
na área da educação.

Referência A e B:
A avaliação curricular destina-se a avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos na área para que o concurso foi aberto, com base na 
análise do respectivo currículo profissional;

Entrevista profissional de selecção — com a duração máxima de 30 
minutos, visa avaliar numa relação interpessoal e de forma objectiva e 
sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos e será 
classificada de 0 a 20 valores;

Classificação final — para a elaboração das listas de classificação 
final será adoptada a escala de 0 a 20 valores e pontuação final dos 
concorrentes resultará da aplicação da fórmula abaixo indicada, con-
siderando-se não aprovados os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores:

CF = PCE + AC + EPS/3

em que:
CF =Classificação final;
PCE = Prova de conhecimentos escrita;
AC = Avaliação curricular;
EPS = Entrevista profissional de selecção.
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14 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa constam de actas de reuniões 
dos júris dos concursos, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

15 — Referência A e B:
Constituição do Júri — o Júri do concurso tem a seguinte compo-

sição:
Presidente: Jorge Manuel da Cunha Mendes Riso, vereador.
Vogais efectivos: Joaquim António Rodrigues Pereira, Director do 

Departamento de Fomentos e Serviços Urbanos e Ana Isabel da Cruz 
Brázia, Chefe de Divisão de Contabilidade;

Vogais suplentes: Luís Fernando Martins Rema, vereador e Maria João 
Pereira Almeida Fava, Técnica Superior de Gestão de Administração 
Pública/Autárquica de 1.ª Classe.

O presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro dos Vogais suplentes.

16 — Afixação e publicação das listas — a relação dos candidatos 
admitidos e excluídos e a lista de classificação final dos concursos serão 
publicadas no Diário da República, 2.ª série, ou afixadas no edifício dos 
Paços do Concelho de Alenquer, conforme as situações previstas nos 
artigos 34.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

17 — Realização dos métodos de selecção — a data, hora e local 
da realização das entrevistas profissionais de selecção serão marcadas 
oportunamente, sendo os candidatos notificados das mesmas através 
de ofício.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro e após desenvolvimento de procedimento 
previsto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro e no artigo 
26.º da Portaria n.º 1499-A/2007, de 21 de Novembro, publicado no 
sigaME, em 5 de Novembro de 2008, sob o código de oferta P20086897, 
verificando-se a inexistência de candidatos para o efeito.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

301021347 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso (extracto) n.º 29078/2008

Reclassificação profissional
Nos termos do n.º 5 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de 

Novembro, faz -se público que por meu despacho de 21 de Novembro de 
2008, ao abrigo das competências que me são atribuídas pela alínea a) 
do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, conjugada com o 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, determinei a 
reclassificação profissional da funcionária Maria Emília Dionísio, auxi-
liar de serviços gerais, escalão 1, índice 128, para a categoria/carreira de 
assistente administrativa, escalão 1, índice 199, e nomeei a funcionária 
em causa, definitivamente, para o respectivo lugar, para o qual se opera a 
reclassificação, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, após observado o disposto 
no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, 
aplicado à administração local com as adaptações constantes do Decreto-
-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro.

Foi consultada a GERAP, no âmbito da Gestão de Mobilidade Es-
pecial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro, 
efectuados os procedimentos de selecção para um lugar de assistente ad-
ministrativo, cujo prazo de apresentação de candidaturas decorreu entre 
28 de Outubro e 11 de Novembro de 2008, através da oferta P20086583, 
tendo o mesmo ficado deserto por inexistência de candidaturas.

A funcionária deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
21 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, António José 

Messias do Rosário Sebastião.
301023801 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO

Regulamento n.º 617/2008

Projecto de Regulamento de Trânsito do Concelho de Baião
Doutor José Luís Pereira Carneiro, presidente da Câmara Municipal 

de Baião:
Faz público, que no uso das competências que lhe são atribuídas 

pelo artigo 68.º, n.º 1, alínea v), da Lei 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, em execução do que 
dispõe o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e do 
que foi deliberado pela Câmara Municipal em sua Reunião Ordinária 
de 12 de Novembro de 2008, se encontra em apreciação pública, por 
um período de 30 dias, o “Projecto de Regulamento de Trânsito do 
Concelho de Baião”.

Durante os 30 dias seguintes à publicação deste Projecto de Regula-
mento no Diário da República, 2.ª série, podem quaisquer interessados, 
devidamente identificados, dirigir, por escrito, as suas sugestões funda-
mentadas para, Câmara Municipal de Baião, Rua Heróis do Ultramar, 
Campelo, 4640 -158 Baião.

O referido Projecto de Regulamento encontra -se ainda patente, durante 
o prazo indicado, para consulta, na Secretaria dos Paços do Município, 
no horário de funcionamento ao público.

Nota justificativa
Considerando que:
A actual regulamentação de trânsito sofreu consequentes alterações, 

encontrando -se dispersa num instrumento que se pretende único;
A qualidade de vida da população está, também, associada a um 

correcto ordenamento do território e à segurança rodoviária;
O crescimento urbano e as novas realidades físicas do concelho colo-

cam uma série de problemas ao sistema de trânsito local, nomeadamente 
ao nível dos locais de estacionamento, tornando -se imperioso um estudo 
exaustivo da situação existente e das soluções preconizadas, de forma a 
criar um conjunto de normas que melhor regulamentem e respondam às 
necessidades da população, bem como do uso das infra -estruturas viárias 
para a comodidade e segurança de quem nelas circula;

As alterações entretanto verificadas no novo código de estrada e 
legislação complementar que exigem uma adequação das regras de 
trânsito em vigor;

Todos estes factos justificam a criação de um novo Regulamento para 
que seja possível melhor corresponder aos princípios acima enunciados, 
de uma melhor segurança e mobilidade rodoviária, do correcto ordena-
mento do território e preservação do ambiente;

Neste contexto, submete -se à aprovação da Câmara Municipal, o 
projecto de Regulamento de Trânsito do Concelho de Baião, que será 
submetido a apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo para recolha de sugestões.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º e no n.º 7 do artigo 112.º da Constituição da República Portu-
guesa, do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, que veio alterar e 
republicar o Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, 
de 3 de Maio e ulteriores alterações, da legislação complementar a este 
diploma, do Decreto -Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril, e no âmbito das 
competências conferidas pelo artigo 64.º, n.º 1 alínea u), da alínea a) do 
n.º 7 do citado artigo da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e do n.º 1 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, atento o disposto no 
n.º 2 do seu artigo 6.º

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O disposto no presente Regulamento aplica -se ao trânsito nas vias 
de domínio público municipal de Baião e nas vias de domínio privado 
desde que estas estejam abertas ao trânsito público.

2 — Os condutores de veículos automóveis ou de tracção animal, 
de motociclos, ciclomotores, velocípedes e, de maneira geral, todos os 
veículos ficam obrigados ao cumprimento das disposições de trânsito 
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estabelecidas pelo presente Regulamento e, em tudo o que nele não es-
tiver especialmente consignado, à observância dos preceitos do Código 
da Estrada e legislação complementar.

Artigo 3.º
Liberdade de trânsito

1 — Nas vias a que se refere o n.º 1 do artigo anterior é livre a circu-
lação, com as restrições constantes do presente Regulamento.

2 — Em caso de realização de obras nas vias públicas, da sua utiliza-
ção para a realização de actividades de carácter desportivo, festivo ou 
outras, para realização de obras particulares ou públicas que impliquem 
a sua ocupação, a Câmara Municipal pode alterar, suspender ou condi-
cionar, a título provisório, o trânsito e os estacionamentos determinados 
neste Regulamento.

3 — Salvo caso de urgência grave ou obras urgentes, o condiciona-
mento ou suspensão do trânsito serão publicitados nos termos legais.

Artigo 4.º
Sinalização

A sinalização das vias municipais compete à Câmara Municipal, que 
poderá alterá -la ou complementá -la de forma a permitir maior segurança, 
não devendo, no entanto, contrariar as restrições de circulação impostas 
pelo Regulamento em vigor.

Artigo 5.º
Regime de Excepção

As restrições e proibições do presente Regulamento não se aplicam 
aos seguintes veículos, quando em serviço:

a) Bombeiros Voluntários;
b) Forças de Segurança;
c) Serviços de emergência médica ou de socorro;
d) Serviços municipais.

Artigo 6.º
Proibições

1 — É proibido danificar ou inutilizar placas de sinalização.
2 — É proibido causar danos, sujidade ou estorvo por qualquer forma 

ou meio na via pública.
3 — As acções de lavagem de montras, portadas ou passeios fronteiros 

às fachadas dos estabelecimentos comerciais, bem como a prática de 
quaisquer actos de limpeza que possam prejudicar o livre -trânsito de 
peões pelos passeios, são proibidas das 8 às 19 horas.

4 — As acções de reparação, pintura e lavagem de veículos, bem como 
a afinação dos seus aparelhos acústicos, são proibidas na via pública.

5 — É proibido aos estabelecimentos comerciais ou industriais a 
ocupação dos passeios com volumes ou exposições de produtos que 
impeçam ou dificultem o trânsito a peões.

Artigo 7.º
Circulação proibida

1 — No passeio ou noutros lugares da via pública reservados ao 
trânsito de peões, é proibida a circulação e o estacionamento de veículos 
de qualquer espécie.

2 — Exceptuam -se do número anterior os carrinhos de crianças e de 
deficientes, os veículos que entrem ou saiam de propriedades, e ainda 
os carrinhos utilizados no abastecimento comercial, ou veículos de 
emergência, nomeadamente, veículos municipais, forças de segurança, 
bombeiros ou ambulâncias.

3 — É proibida a circulação nas artérias das vilas de veículos que 
pelas suas características risquem ou danifiquem por qualquer modo 
o pavimento.

Artigo 8.º
Ordem das autoridades

Os condutores e os peões devem obedecer às ordens legítimas das 
autoridades com competência para regular e fiscalizar o trânsito, ou dos 
seus agentes, desde que devidamente identificados como tal.

Artigo 9.º
Velocidade

Sem prejuízo de limites inferiores impostos por sinalização adequada 
e do disposto nos artigos 24.º e 25.º do Código da Estrada, cumprem -se 
os previstos no n.º 1 do artigo 27.º do mesmo Código.

CAPÍTULO II

Paragem e estacionamento

Artigo 10.º
Paragem e estacionamento

1 — Considera -se paragem a imobilização de um veículo para entrada 
ou saída de passageiros ou para operações de carga e descarga, pelo 
tempo estritamente necessário para efectuar essas operações, devendo 
o condutor retomar a marcha logo que a viatura impeça ou dificulte a 
passagem de outros veículos.

2 — Considera -se estacionamento sempre que o veículo imobilizado 
não constitua paragem e que não seja motivada por circunstâncias pró-
prias da circulação.

3 — Os veículos devem parar ou estacionar à direita das faixas de 
rodagem, sempre na direcção ou sentido do trânsito, o mais possível 
junto das bermas, placas ou passeios, de forma a não impedirem ou 
embaraçarem o trânsito ou acesso às propriedades, garantindo sempre 
o intervalo necessário para as manobras de saída ou ocupação de es-
paços livres, quando não exista marcação no pavimento de lugares de 
estacionamento.

4 — Os veículos podem, contudo, parar ou estacionar à esquerda, 
nas condições expressas no corpo deste artigo, sempre que haja no local 
sinalização vertical ou horizontal, que o permita.

Artigo 11.º
Estacionamento proibido

Sem prejuízo do que nesse sentido venha a ser estabelecido neste 
Regulamento e demais legislação aplicável, o estacionamento é espe-
cialmente proibido:

a) Em frente das oficinas de reparação de automóveis, garagens 
públicas e particulares e acesso a propriedades;

b) Nas passagens assinaladas nas faixas de rodagem para a travessia 
de peões;

c) Nos locais destinados ao estacionamento de automóveis de aluguer 
de passageiros, bem como das paragens de transportes colectivos de 
passageiros, devidamente sinalizados;

d) Em todas as ruas, que devido à sua largura, não permitam o trânsito 
num ou nos dois sentidos conforme ele efectivamente se faça;

e) Por tempo superior ao permitido no eventual título de estaciona-
mento;

f) Aos veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou à publici-
dade de qualquer natureza, que não se encontrem licenciados;

g) Na via pública, de veículos automóveis ostentando qualquer infor-
mação com vista à sua transacção;

h) Aos carrinhos de mão, na via pública, salvo durante o tempo in-
dispensável para a carga ou descarga, e nunca por um período superior 
a 30 minutos;

i) Em frente ao quartel dos bombeiros e das bocas e marcos de in-
cêndio.

Artigo 12.º
Proibição de reserva de lugares

1 — É proibida a ocupação da via pública e outros lugares públicos 
com quaisquer objectos destinados a reservar lugar para estacionamento 
de veículos ou a impedir o seu estacionamento, sendo considerado como 
embaraço devendo ser removido pelos serviços municipais os objectos 
que constituam obstáculo ao livre e seguro estacionamento.

Artigo 13.º
Permissões

Nos locais onde, nos termos deste Regulamento, é proibido o estacio-
namento de veículos, são contudo permitidas pequenas paragens para 
carga e descarga de mercadoria ou para a entrada e saída de passageiros, 
pelo tempo indispensável e desde que não impeçam o trânsito, sem 
prejuízo do disposto no Código da Estrada, deixando sempre livre a 
circulação pedonal nos passeios.

Artigo 14.º
Veículos de aluguer ou táxis

Os automóveis ligeiros de aluguer para transporte de passageiros, letra 
A ou táxis, em serviço, só poderão estacionar nos locais oficialmente 
aprovados, sendo neste caso, obrigatório a presença do condutor junto 
do respectivo veículo.
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Artigo 15.º
Locais de estacionamento de automóveis 

ligeiros de aluguer de passageiros
São estabelecidos e devidamente sinalizados, os locais de estaciona-

mento, exclusivamente para veículos automóveis ligeiros de aluguer de 
passageiros, de acordo com o respectivo Regulamento não podendo ser 
excedida a lotação fixada para cada um.

CAPÍTULO III

Restrições à circulação

Artigo 16.º
Suspensão ou condicionamento do trânsito

1 — A suspensão ou condicionamento do trânsito só poderão ser 
ordenados por motivos de segurança, de emergência grave, eventos 
sociais e culturais, ou de obras com o fim de prover à conservação dos 
pavimentos, instalações e obras de arte e poderão respeitar toda ou parte 
da via ou a veículos de certa espécie, peso ou dimensões

2 — A suspensão ou condicionamento de trânsito podem, ainda, ser 
ordenados sempre que exista motivo justificado e desde que fiquem 
devidamente asseguradas as comunicações entre os locais servidos 
pela via.

3 — Salvo casos de emergência grave ou de obras urgentes, o condi-
cionamento ou suspensão do trânsito serão publicitados com a devida 
antecedência e nos termos legais.

Artigo 17.º
Realização de obras e utilização das vias para fins especiais

1 — A realização de obras nas vias públicas e utilização destas para 
a realização de actividades de carácter desportivo, festivo ou outras que 
possam afectar o trânsito normal só será permitida desde que autorizada 
pelas entidades competentes.

2 — O não cumprimento das condições constantes da autorização 
concedida nos termos do número anterior é equiparado à sua falta.

CAPÍTULO IV

Parques e zonas de estacionamento

Artigo 18.º
Regras gerais

1 — O estacionamento de veículos nas zonas abrangidas pelo presente 
Regulamento, deve ser efectuado de forma a respeitar as delimitações, 
sendo proibido estacionar um veículo sobre alguma daquelas linhas ou 
marcações, ou estacionar o veículo de modo a que não fique completa-
mente integrado dentro do espaço que lhe é destinado.

2 — Os parques e as zonas de estacionamento podem ser afectados 
a veículos de determinada categoria e ter utilização limitada no tempo, 
bem como sujeita ao pagamento de uma taxa.

3 — O direito ao estacionamento em zonas de duração limitada, é 
conferido pela colocação no interior do veículo e junto ao pára -brisas, 
em situação bem visível do exterior, o título de estacionamento ou cartão 
de estacionamento a residentes.

4 — Findo o período de tempo para o qual é válido o título de estacio-
namento, o utilizador fica obrigado a abandonar o espaço ocupado.

Artigo 19.º
Parques de estacionamento

1 — Os parques de estacionamento poderão ser instalados:
a) Em qualquer terreno do domínio público especialmente destinado 

a esse fim, desde que devidamente demarcado e sinalizado;
b) Nas vias urbanas de circulação geral, em faixas especialmente 

adaptadas a esse fim.

2 — A Câmara Municipal de Baião poderá proceder:
a) À instalação de parques de estacionamento em locais convenientes, 

com ou sem contador de tempo;
b) À demarcação de locais de estacionamento junto de passeios, 

com ou sem aparelhos contadores de tempo, em artérias cujo tráfego 
o justifique.

3 — A Câmara Municipal poderá afectar os parques ou locais de 
estacionamento a veículos de certa espécie ou determinados serviços 
públicos.

4 — A Câmara Municipal poderá estabelecer a localização e as regras 
dos parques de estacionamento públicos e aprovará as respectivas taxas, 
nos termos da lei aplicável.

5 — A interdição temporária de qualquer parque ou local de estacio-
namento poderá ser determinada pela Câmara Municipal.

Artigo 20.º
Estacionamento indevido ou abusivo

1 — Considera -se estacionamento indevido ou abusivo:
a) O de veículo, durante 30 dias ininterruptos, em local da via pú-

blica ou em parque ou zona de estacionamento isentos do pagamento 
de qualquer taxa;

b) O de veículo, em parque de estacionamento, quando as taxas 
correspondentes a cinco dias não tiverem sido pagas;

c) O de veículo, em zona de estacionamento condicionado de taxa, 
quando esta não tiver sido paga ou tiverem decorrido duas horas para 
além do período de tempo pago;

d) O de veículo, que permanecer em local de estacionamento limitado 
mais de duas horas para além do período de tempo permitido;

e) O de veículos agrícolas, máquinas industriais, reboques e semi-
-reboques não atrelados ao veículo tractor, e o de veículos publicitários 
que permaneçam no mesmo local por tempo superior a setenta e duas ho-
ras, ou a 30 dias, se estacionarem em parques a esse fim destinados;

f) O que se verifique por tempo superior a 48 horas, quando se trata 
de veículos que apresentam sinais exteriores evidentes de abandono, 
de inutilização ou de impossibilidade de se deslocarem com segurança 
pelos seus próprios meios;

g) O de veículos ostentando qualquer informação com vista à sua 
transacção, em parque de estacionamento;

h) O de veículo sem chapa de matrícula ou com chapa que não permita 
a correcta leitura da matrícula.

2 — Os prazos previstos nas alíneas a) e e) do número anterior não 
se interrompem, desde que os veículos sejam apenas deslocados de um 
para outro lugar de estacionamento, ou se mantenham no mesmo parque 
ou zona de estacionamento.

3 — Quando se trata de veículos considerados em estacionamento 
abusivo, adoptar -se -ão as disposições previstas no Código da Estrada.

Artigo 21.º
Bloqueamento e remoção

1 — Podem ser removidos os veículos que se encontrem:
a) Estacionados indevida e abusivamente, nos termos do artigo an-

terior;
b) Estacionados ou imobilizados de modo a constituírem evidente 

perigo ou grave perturbação para o trânsito;
c) Estacionados ou imobilizados em locais que, por razões de segu-

rança, de ordem pública, de emergência, de socorro ou outros motivos 
análogos justifiquem a sua remoção.

2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, considera-
-se que constituem evidente perigo ou grave perturbação para o trânsito, 
entre outros, os seguintes casos de estacionamento ou imobilização:

a) Em local de paragem de veículos de transporte colectivo de pas-
sageiros;

b) Em passagem de peões sinalizada;
c) Em cima dos passeios ou em zona reservada exclusivamente ao 

trânsito de peões;
d) Na faixa de rodagem, sem ser junto da berma ou passeio;
e) Em local destinado ao acesso de veículos ou peões a propriedades, 

garagens ou locais de estacionamento;
f) Em local destinado ao estacionamento de veículos de certas catego-

rias, ao serviço de determinadas entidades, ou utilizados no transporte 
de pessoas com deficiência;

g) Em local afecto à paragem de veículos para operações de carga e 
descarga ou tomada e largada de passageiros;

h) Impedindo o trânsito de veículos ou obrigando à utilização da parte 
da faixa de rodagem destinada ao sentido contrário, conforme o trânsito 
se faça num ou em dois sentidos;

i) Em local em que impeça o acesso a outros veículos devidamente 
estacionados ou à saída destes;

j) Na faixa de rodagem, em segunda fila;
k) De noite, na faixa de rodagem, fora das localidades, salvo em caso 

de imobilização por avaria devidamente sinalizada.
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3 — Verificada qualquer das situações previstas nas alíneas a), b) do 
n.º 1, as autoridades competentes para a fiscalização podem bloquear o 
veículo através de dispositivo adequado, impedindo a sua deslocação 
até que se possa proceder à remoção.

4 — Na situação prevista na alínea b) do n.º 1, no caso de não ser 
possível a remoção imediata, as autoridades competentes para a fisca-
lização devem, também, proceder à deslocação provisória do veículo 
para outro local, a fim de aí ser bloqueado até à remoção.

5 — Os veículos removidos da via pública poderão ser reclamados 
pelos seus proprietários no prazo de 45 dias a contar da data da remoção, 
contra o pagamento das taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e 
depósito.

6 — O desbloqueamento do veículo só pode ser feito pelas autoridades 
competentes, sendo qualquer outra pessoa que o fizer sancionada nos 
termos do Código de Estrada.

7 — Detectado qualquer veículo nas condições previstas na alínea f) 
do n.º 1 do artigo 20.º, os serviços camarários comunicarão o facto à 
GNR com vista à identificação do proprietário para efeitos de remoção 
da viatura. Caso não se verifique a sua remoção no prazo estabelecido 
os serviços camarários procederão à sua remoção compulsiva.

8 — Quem for o titular do documento de identificação do veículo é 
responsável por todas as despesas ocasionadas pela remoção, sem pre-
juízo das sanções legais aplicáveis, ressalvando -se o direito de regresso 
contra o condutor.

9 — Decorrido o prazo para reclamação de restituição, proceder -se -á 
à venda do veículo em hasta pública, revertendo o remanescente do 
produto da venda para a Câmara Municipal.

10 — Deverá providenciar -se a notificação por carta registada com 
aviso de recepção ao titular.

11 — A notificação por carta registada considera -se efectuada na data 
em que for assinado o aviso de recepção ou no terceiro dia útil após essa 
data, quando o aviso for assinado por pessoa diversa do titular.

12 — Removido o veiculo ou levantada a apreensão efectuada deve 
ser notificado o titular do documento de identificação do veículo, para 
a residência constante do respectivo registo, para o levantar no prazo 
de 45 dias.

13 — Tendo em vista o estado geral do veículo, se for previsível 
um risco de deterioração que possa fazer recear que o preço obtido em 
venda em hasta pública não cubra as despesas decorrentes da remoção e 
depósito, o prazo previsto no número anterior é reduzido a 30 dias.

14 - Os prazos referidos nos números anteriores contam -se a partir da 
recepção da notificação ou da sua afixação, nos termos do artigo 166.º 
do Código da Estrada.

15 — Se o veículo não for reclamado dentro do prazo previsto nos 
números anteriores é considerado abandonado e adquirido por ocupação 
pelo Estado ou pelas autarquias locais.

16 — O veículo é considerado imediatamente abandonado quando 
essa for a vontade manifestada expressamente pelo seu proprietário.

17 — As taxas não são devidas quando se verificar que houve errada 
aplicação das disposições legais.

Artigo 22.º
Isenções

Em locais de estacionamento onde se cobre taxa, estão isentos do 
respectivo pagamento:

a) Os veículos municipais e das freguesias e os veículos em missão 
de emergência ou de polícia (autoridade policial, Fiscalização Munici-
pal, Bombeiros, INEM, ou quando em serviço de manifesto interesse 
público);

b) Os veículos de deficientes motores, motociclos, ciclomotores e 
velocípedes, desde que estacionados nos lugares específicos, para as 
respectivas categorias;

c) Outros veículos autorizados pela Câmara Municipal.

Artigo 23.º
Competência de fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições do presente 
Regulamento é da competência do Município de Baião e das autori-
dades policiais.

2 — A fiscalização da competência do Município de Baião é exercida 
através do pessoal de fiscalização, devidamente identificado.

3 — Compete especialmente aos agentes de fiscalização:
a) Esclarecer os utilizadores sobre as normas estabelecidas no presente 

Regulamento ou outros normativos legais aplicáveis;
b) Promover e controlar o correcto estacionamento, paragem e 

acesso;
c) Zelar pelo cumprimento do presente Regulamento.

4 — A fiscalização do cumprimento das disposições do presente 
Regulamento será efectuada nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro.

CAPÍTULO V

Lugares privativos e estacionamento

Artigo 24.º
Autorização de lugares privativos de estacionamento

A autorização de lugares privativos para estacionamento de veículos 
automóveis fica sujeita a licenciamento municipal, nos termos e demais 
condições estabelecidas no presente Regulamento.

Artigo 25.º
Licenças

1 — A atribuição das licenças referidas no artigo anterior depende de 
requerimento a dirigir ao presidente da Câmara.

2 — O requerimento deverá conter os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente;
b)Número fiscal de contribuinte;
c) Número de bilhete de identidade, data de emissão e arquivo;
d) Estado civil;
e) Profissão/actividade;
f) Morada completa com o respectivo código postal;
g) Número de lugares a ocupar;
h) A identificação do Código da Actividade Empresarial e as carac-

terísticas gerais de utilização;
i) Outros elementos, cuja apresentação seja exigida em cada caso.

3 — Em anexo ao pedido deverá ser apresentada planta à escala 1/1000 
ou 1/5000 com a delimitação do(s) lugar(es) pretendido(s).

4 — O pedido de licença/renovação será feito por escrito em con-
formidade com o modelo anexo I ao presente Regulamento e que dele 
faz parte integrante.

Artigo 26.º
Apreciação

1 — Decorrido o processo de apreciação e obtido o despacho fa-
vorável, será emitida a respectiva licença com a indicação de todas as 
condições impostas para a utilização requerida, sob pena de a mesma 
ser retirada.

2 — Só poderá ser levantada a licença depois do município ter feito a 
respectiva colocação de sinalização, bem como a sua demarcação.

Artigo 27.º
Período da licença

1 — As licenças serão concedidas por períodos de um ano, caducando 
sempre no fim do ano civil, salvo pedido de renovação da mesma, até 
30 dias antes do fim do ano.

2 — Poderão ainda ser concedidas licenças por períodos inferiores 
a 1 ano.

3 — Sempre que o pedido de renovação de licença se efectue fora 
dos prazos fixados, será a taxa acrescida de mais 50 % do seu valor, não 
havendo lugar ao pagamento de coimas, salvo se, entretanto tiver sido 
participada a contra -ordenação.

Artigo 28.º
Lugar privativo de estacionamento

1 — A ocupação de um lugar privativo de estacionamento de área 
mínima de 5 m com uma largura mínima de 2,50 m está sujeita ao pa-
gamento da taxa definida no Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação.

2 — À instalação de sinalização em cada lugar está associada 
uma taxa definida no Regulamento Municipal da Tabela de Taxas 
e Licenças.

3 — A requisição das respectivas placas aprovadas (sinal de 
informação H1a) e o painel adicional modelo 10 (com o número 
de lugares), bem como a colocação e demarcação dos lugares de 
estacionamento privativo é da competência exclusiva da Câmara 
Municipal, ficando a sua concessão sujeita ao pagamento das taxas 
correspondentes, previstas no Regulamento da Tabela de Taxas e 
Licenças Municipal.



49438  Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008 

Artigo 29.º
Bloqueamento e reboque

A utilização de lugares de estacionamento privado sem a respectiva 
licença pode determinar o bloqueamento e reboque da viatura e será 
punida com a coima prevista no Código da Estrada.

CAPÍTULO VI

Trânsito de peões, velocípedes e ciclomotores

Artigo 30.º
Peões, velocípedes e ciclomotores

Quanto às demais obrigações para peões, velocípedes e ciclomotores 
serão aplicadas as normas e penalidades constantes do Código de estrada.

CAPÍTULO VII

Freguesia de Campelo

SECÇÃO I

Vila de Baião — Zona urbana

Artigo 31.º
Zona Urbana

Para todos os efeitos legais do presente Regulamento, considera-
-se zona urbana os limites definidos no Plano de Urbanização para 
a Vila de Baião, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 37/2005, publicado no Diário da República, n.º 39, 1.ª série -B, de 
24 de Fevereiro.

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 32.º
Passadeiras para peões

Passadeiras:
1 — Avenida 25 de Abril — em frente ao Salão Paroquial; em frente 

à Escola EB 1 de Baião e em frente à casa Mourão;
2 — Rua de Camões — imediatamente a seguir à rotunda da Via 

Rápida; no seguimento do arruamento sul da feira no espaço entre a 
Trav.da Feira e a paragem de autocarros; saída do arruamento norte da 
feira; em frente à entrada de pessoas para o Auditório; entre a Segu-
rança Social e o Quartel dos Bombeiros; em frente ao supermercado 
Cabral e as escadas de acesso à Pr D. Manuel de Castro; em frente ao 
BPI e à frutaria; no entroncamento da rua da Misericórdia com a rua 
de Camões, duas, uma antes e outra após o entroncamento com a Rua 
da Misericórdia, em frente à praça de táxis; em frente à farmácia; em 
frente ao Millennium e Casa Lemos; em frente ao parque infantil; em 
frente à rua da Papaínha; em frente à Baimóvel; no entroncamento do 
arruamento do Intermarché; imediatamente antes da rua Abel Ribeiro e 
imediatamente depois da rua Abel Ribeiro.

3 — Rua Eng.º Adelino A. da Costa — imediatamente a seguir ao 
entroncamento da rua Agatão Lança; outra em frente ao Café Cascata;

Imediatamente a seguir à bifurcação com a rua Outeiro da Várzea; 
em frente à Escola EB 2, 3; em frente à OBER e em frente à antiga 
Delegação Escolar.

4 — Rua Agatão Lança  -No entroncamento com a rua Adelino Amaro 
da Costa; em frente à Loja do Cidadão; em frente à entrada para a 
GNR.

5 — Rua Frei Domingos Vieira — em frente ao Parque do Tribunal; 
em frente aos Correios.

6 — Rua Eça de Queirós — em frente à entrada pedonal da GNR; 
em frente à Biblioteca; no acesso à Capela de Santo António e mais ou 
menos 100 m a seguir a esta, em direcção à rotunda.

7 — Variante à EN 321 — imediatamente a seguir à rotunda de Frei-
xieiro; no entroncamento em frente a rua de Prado; em frente ao caminho 
de acesso à Portela; na rotunda do Covelo três passadeiras; na rotunda 
do Outeiro três passadeiras; em frente à casa dos penedos; em frente 
ao caminho de acesso à Fonte Velha; em frente à Piscina Municipal; 
rotunda da Variante com a rua Abel Ribeiro.

8 — Rua Abel Ribeiro — entre o Campo de Futebol e o Estaleiro da 
Câmara Municipal; em frente ao Restaurante Pizaria.

9 — Rua do Grandal — no acesso à Urbanização do Fomento.
10 — R. A. F.C.P. Amaral — em frente ao talho Central; em frente 

ao acesso para a Boavista e a casa do juiz desembargador Pereira; em 
frente à empresa HIDROBAIÃO; imediatamente antes do cruzamento 
da rua de Penaventosa; no acesso ao Bairro dos Pobres; em frente ao 
Lar S. Bartolomeu da 3.ª Idade; em frente à casa de móveis no Rebolfe; 
em frente à rua de Fontelas.

11 — Rua do Soutulho — à entrada no sentido descendente, junto ao 
Lar da 3.ª Idade e em frente ao Café Ka -te -Espero.

12 — Rua Dr. Antunes Guimarães — imediatamente a seguir à Rua 
do Soutulho; junto da Escola EB 1; antes do entroncamento com a rua 
de Camões.

13 — Rua da Misericórdia — acesso ao Centro de Saúde.
14 — Rua da Cruz — na bifurcação com a Rua do Soutulho.
15 — Todas as passadeiras atrás referidas serão precedidas de sina-

lização vertical, colocadas à distancia regulamentar, placas designadas 
de A 16a e H7.

16 — As passadeiras Junto da Trav. da Feira, em frente ao Auditório; 
entre a Segurança Social e o Quartel dos Bombeiros; em frente à Far-
mácia; em frente ao Restaurante Fumeiro; e em frente ao café Estádio; 
todas na Rua de Camões; Na Av. 25 de Abril em frente à Escola; Na rua 
Abel Ribeiro em frente ao Estaleiro Municipal; Na rua Eça de Queirós, 
em frente à Biblioteca e em frente ao acesso à Capela de Santo António; 
Na rua Adelino Amaro da Costa em frente à OBER e em frente à entrada 
para a C+S. Na Rua António F.C.P. — Amaral — Todas as passadeiras, 
no sentido descendente; Na rua do Ingilde — No sentido descendente; 
e em todas as passadeiras de aproximação às várias rotundas, devem 
ser precedidas de bandas cromáticas e sonoras conforme marca M20 do 
Regulamento de Sinalização de Trânsito (DecretoReg. n.º 22 -A/98, de 
1 de Outubro).

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 33.º
Trânsito de veículos

Nos diversos arruamentos e vias públicas para além do definido nas 
disposições gerais e em cumprimento do Código da Estrada, o funciona-
mento viário obedece às condições definidas nos artigos seguintes.

Artigo 34.º
Velocidades

1 — Dentro da zona urbana da Vila de Baião fica limitada, a todos 
os veículos, a velocidade máxima de 40 km/hora.

2 — Este limite será indicado em todas as entradas da Vila com a placa 
Zona 40, marca G4, secundada pela placa de proibição C13.

3 — A placa de proibição C13 deverá ser colocada, também após os 
cruzamentos ou entroncamentos de todas as vias principais.

4 — Em todas as saídas da zona urbana serão colocadas as placas 
marca G8 e placa C20b.

Artigo 35.º
Trânsito proibido

1 — Fica proibido o trânsito de veículos, excepto os moradores, nas 
seguintes artérias:

a) Em toda a zona histórica no lugar do Outeiro, com entrada pela rua 
Eng.º Adelino Amaro da Costa e saída pela Rua Eça de Queirós.

b) Na rua Outeiro da Várzea.
c) Na Travessa da Feira entre a Rua de Camões e a Variante.
d) No acesso à Urbanização da Papaínha.
e) Na Rua do Ribeiro a partir da conduta de atravessamento de águas 

pluviais e de rega, com gradeamento em ferro.

2 — Fica proibido o trânsito de veículos pesados de mercadorias:
a) Em todos os arruamentos da zona urbana da Vila de Baião, excepto 

pela Variante, única via por onde poderão circular livremente.
b) Poderão, excepcionalmente, ainda circular por todas as ruas que, 

pelas suas características possam suportar o trânsito destes veículos, 
mas apenas para cargas e descargas e só pelo tempo necessário e in-
dispensável a tais manobras, devendo -se retirar da zona interdita logo 
que efectuadas.

c) Poderão, excepcionalmente, ainda circular pela Rua António F. C. 
Pais do Amaral (Estrada 321 -1) desde a Rua do Ingilde até ao parque 
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de estacionamento destinado a estas viaturas, sito no Rebolfe, devendo 
daí sair pela direcção inversa.

3 — As restrições atrás impostas serão de obediência obrigatória, 
nos termos do presente Regulamento e das placas de sinalização 
vertical marca C3d e painel M19b colocados em todos os locais 
de possível entrada para as zonas agora interditas ao trânsito das 
referidas viaturas.

Artigo 36.º
Sentido proibido

1 — Na Rua Agatão Lança, no sentido descendente desde a Rua Eng.º 
Adelino Amaro da Costa até à Travessa Agatão Lança.

2 — Na Rua Eng.º Adelino Amaro da Costa no sentido ascendente 
desde a Rua do Curro e a Rua Agatão Lança.

3 — Na Travessa da Cruz entre a Rua do Soutulho e a Rua da Cruz.
4 — Na Rua Dr. Antunes Guimarães, no sentido ascendente, a partir 

da entrada para o Quartel dos Bombeiros Voluntários de Baião e a Rua 
da Misericórdia.

5 — Na Praça D. Manuel de Castro, arruamento norte, sentido des-
cendente, desde a parte superior, até à Rua de Camões.

6 — Rua da Portela, sentido ascendente, entre a EM 579 e o cruza-
mento do Outeiro das Pombas.

Artigo 37.º
Sentido único

1 — Na Rua Agatão Lança, sentido ascendente, entre o n.º 32 e a Rua 
Eng.º Adelino Amaro da Costa.

2 — Na Rua Eng.º Adelino Amaro da Costa em toda a sua extensão, 
desde a Avenida 25 de Abril até à Rua Eça de Queirós.

3 — Na travessa da Cruz entre a rua do mesmo nome e Rua do Sou-
tulho.

4 — Na Rua Dr. Antunes Guimarães, no sentido descendente, entre 
a Rua da Misericórdia e a Rua de Camões.

5 — Na Praça D. Manuel de Castro, arruamento norte, sentido ascen-
dente, entre a Rua de Camões e a parte superior da mesma praça.

6 — Na Rua da Portela, sentido descendente, entre o cruzamento do 
Outeiro das Pombas e a EM 579.

Artigo 38.º
Sentido obrigatório e giratório

1 — São de sentido obrigatório, a proveniência de trânsito das se-
guintes artérias:

a) Obrigatório virar à direita na rua Campo do Poço, entroncamento 
com a rua Dr. Antunes Guimarães.

b) Obrigatório circular pela direita junto à rotunda do monumento, 
vindo da Av. 25 de Abril.

c) Obrigatório contornar a rotunda do monumento a todo o trânsito 
proveniente da rua de Camões, sentido ascendente e pretenda voltar 
para a Avenida 25 de Abril.

2 — São de sentido obrigatório/giratório as seguintes artérias:
a) Em todas as rotundas já existentes.
b) Nas rotundas Largo da Fonte Nova; entroncamento da Variante 

com a Rua Abel Ribeiro; no Entroncamento na rua da Penaventosa com 
a Rua Dr. António F. C. Pais do Amaral.

SUBSECÇÃO III

Paragem e estacionamento

Artigo 39.º
Paragem de transportes colectivos de passageiros

1 — São consideradas paragens de transportes colectivos, para receber 
e largar passageiros, os seguintes locais:

a) Rua de Camões, largo da Fonte Nova, lado nascente e poente.
b) Rua de Camões, frente à Pensão Borges, lado nascente e poente.
c) Rua de Camões, frente à Travessa da Feira.

2 — Todos estes locais, para além da sinalização vertical corres-
pondente, devem ser devidamente marcados no solo com sinalização 
horizontal.

3 — É proibido aos condutores de transportes colectivos receber ou 
largar passageiros fora dos locais atrás referidos.

Artigo 40.º
Estacionamento de veículos ligeiros de aluguer — Táxis

1 — Na Rua de Camões:
a) Quatro lugares de estacionamento (postura) para veículos ligeiros 

de aluguer, no sentido descendente, primeiros lugares frente ao jardim 
das Tílias.

2 — Os lugares atrás referidos destinam -se exclusivamente aos ve-
ículos com licença para a Zona Urbana da Vila de Baião e, são os úni-
cos lugares onde lhes é permitido estacionar para receber passageiros, 
ficando -lhes vedado estacionar, quando em serviço, em qualquer outro 
lugar da Vila de Baião.

3 — Os veículos a que se refere o n.º 1 não podem manter -se na praça, 
sempre que estejam fora de serviço e ausentes do seu condutor.

Artigo 41.º
Estacionamento proibido

1 — É proibido o estacionamento a todos os veículos pesados (mer-
cadorias e passageiros) em toda a zona urbana na Vila de Baião, excepto 
nos locais a esse fim destinados e devidamente sinalizados.

2 — Aos veículos de transportes públicos de passageiros apenas é 
permitido parar nos locais a esse fim destinados, pelo tempo estritamente 
necessário ao embarque e ou desembarque de passageiros.

3 — Exceptua -se o local de paragem na Rua de Camões, largo da 
Fonte Nova lado nascente, pelo tempo que medeia entre o fim de uma car-
reira e o início de outra quando este não for superior a cinco minutos.

4 — É proibido ainda o estacionamento, para todos os veículos, nas 
seguintes ruas e sentidos:

Rua de Camões:
a) Em ambos os sentidos de marcha, desde a rotunda da Via Rápida 

até à entrada principal da Feira;
b) No sentido sul norte, desde a entrada norte do prédio da Prelada 

até ao parque junto do Cemitério;
c) Desde o n.º 498 até ao entroncamento com a rua Abel Ribeiro.
d) No sentido norte sul desde o entroncamento da Rua Abel Ribeiro 

até ao parque de estacionamento em frente ao prédio da Papaínha;
e) Desde o largo da Fonte Nova até ao arruamento norte do acesso 

ao parque D. Manuel de castro;
f) Desde o entroncamento da rua Antunes Guimarães até à entrada 

norte do auditório.

Avenida 25 de Abril:
a) Em frente às escadas de acesso ao Adro da igreja matriz.

Rua Abel Ribeiro:
a) Nos dois sentidos desde o entroncamento da Rua de Camões até 

ao estradão de acesso a Ervins de Baixo;

Variante:
a) Sentido sul norte, desde o início sul do pavilhão Multiusos até à 

rotunda do entroncamento com a rua Abel Ribeiro;

Rua Eça de Queirós:
a) No sentido poente nascente desde o n.º 44, até à entrada para a 

Biblioteca Municipal;
b) Desde o acesso à Capela de Santo António até à rotunda do Ou-

teiro.
c) No sentido nascente poente desde a rotunda do Outeiro até à rua 

Eng.º Adelino Amaro da Costa;
d) Desde o parque em frente ao Jardim Eça de Queirós até à Rua 

Agatão Lança.

Rua Eng.º Adelino Amaro da Costa:
a) No sentido sul norte, desde o cruzeiro do Outeiro até à Rua Eça 

de Queirós;

Rua Frei Domingos Vieira:
a) No sentido nascente poente, entre o edifício dos correios e a rotunda 

da Fonte Nova;

Rua do Grandal:
a) No sentido nascente poente, desde a passadeira, ali existente, e 

em toda a sua extensão.
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Rua Dr. António Ferreira F. C. Pais do Amaral:
a) Nos dois sentidos de trânsito, desde o entroncamento da rua de 

Camões, até ao cruzamento com as ruas de Penaventosa e da Cruz.

Rua da Misericórdia:
a) No sentido ascendente entre a Rua de Camões e a Rua Soeiro 

Pereira Gomes.

Rua Antunes Guimarães:
a) No sentido norte -sul, desde a rua da Misericórdia, até à Rua de 

Camões;

Rua da Fonte Nova:
a) Acesso ao parque do mesmo nome, nos dois sentidos de trânsito.

5 — É proibido ainda parar, para todos os veículos, nas seguintes 
ruas e sentidos:

a) Na Rua de Camões, no sentido sul norte desde a rotunda da Fonte 
Nova até ao Edifício da Caixa de Crédito Agrícola e no sentido oposto, 
desde o arruamento da Urbanização da Papaínha, até à rotunda da Fonte 
Nova.

SUBSECÇÃO IV

Parques de estacionamento

Artigo 42.º
Parques de estacionamento

São considerados parques de estacionamento os seguintes locais 
devidamente sinalizados:

1 — Para todos os veículos automóveis, excepto viaturas pesadas:
a) Em todos os arruamentos da zona urbana da Vila de Baião, onde, 

nos termos do presente Regulamento de Transito não seja proibido.
b) Rua de Camões:
Em frente ao Supermercado Mini preço;
Em frente ao cemitério;
Em frente à Praça D. Manuel de Castro, entre a rua Antunes Guimarães 

e o acesso ao parque da mesma praça;
Em frente à Urbanização da Papaínha;
Do lado oposto, desde a CCA, inclusive, até ao n.º 498;
No sítio das Tapadas, em frente ao Edifício Sol Nascente;

c) Rua Eça de Queirós:
Em frente ao Jardim do mesmo nome.

d) Rua Agatão Lança:
No parque do condomínio da Fonte Nova;
No parque em frente à Loja do Cidadão;
À volta da zona ajardinada com inicio na Trav. Agatão Lança.

e) Na Praça D. Manuel de Castro, parte superior;
f) Em frente à Urbanização do Fomento.
g) Rua do Grandal, em frente ao Parque Infantil e o novo parque 

Campo Fundeiro da mesma rua.
h) Rua da Fonte Nova, em frente ao Lago.
i) Rua Antunes Guimarães:
Do lado esquerdo no sentido do trânsito, desde a Rua da Misericórdia 

até à entrada para os BVB.

j) Rua Abel Ribeiro — parque dos estaleiros da Câmara Municipal 
aos Sábados, Domingos e Feriados.

2 — Para veículos pesados de passageiros:
No parque do Rebolfe (Urbanização das Leiras), do lado da Rua 

António F. C. Pais do Amaral.

3 — Para veículos pesados de carga:
No parque do Rebolfe (Urbanização das Leiras) do lado oposto ao 

parque de pesados de passageiros.

4 — Para ciclomotores e velocípedes:
Na Rua de Camões, no espaço compreendido entre o acesso e a saída 

das bombas da Galp.

5 — Para veículos de deficientes:
a) No términos do parque de estacionamento na Rua de Camões, 

fronteiriço à Praça D. Manuel de Castro — dois lugares.
b) Na Rua Eça de Queirós:
No último lugar imediatamente antes da Praça Heróis do Ultramar.

Artigo 43.º
Estacionamento condicionado a pagamento de taxa

Para uma maior racionalização dos espaços de estacionamento dispo-
níveis são criados parques de estacionamento taxado, nos quais deverão 
ser instalados parquímetros ou outros aparelhos de registo de tempo e 
de parque pago, nos seguintes locais:

1 — Rua de Camões, perpendicular ao passeio, desde a praça de táxis 
até ao fim do Jardim das Tílias;

Paralelo ao passeio, desde o Jardim das Tílias até à entrada para as 
Bombas da Galp;

Paralelo ao passeio, desde a saída das Bombas da Galp até à Gela-
taria;

Perpendicular ao passeio desde a Gelataria até à paragem dos au-
tocarros.

2 — Rua Frei Domingos Vieira, no sentido descendente, desde a 
entrada para o parque do Tribunal e até à passadeira em frente ao Edi-
fício dos CTT.

3 — O pagamento da taxa de estacionamento, a definir pela Câmara 
Municipal, fica sujeito a horário das 9 às 20 horas, de todos os dias 
úteis;

4 — A Câmara Municipal poderá aplicar em outras zonas o constante 
no presente artigo.

5 — As entradas e saídas nas zonas de estacionamento taxado, para 
além das marcações de lugares, devem ser devidamente sinalizadas, de 
“parque pago”, bem como de demarcação horizontal no terreno.

Artigo 44.º
Acções proibidas nas zonas de estacionamento 

condicionado a pagamento de taxa
É proibido e considerado infracção ao presente regulamento:
1 — Parar ou estacionar nas zonas de estacionamento taxadas sem 

cumprir o presente regulamento nomeadamente o devido pagamento, 
incorrendo os transgressores na coima prevista no Código da Estrada e 
neste Regulamento, sempre acrescida da taxa de utilização porventura 
em dívida, a ser remetida à Câmara Municipal.

2 — Estacionar os veículos sobre as linhas indicadas no n.º 5 do 
artigo anterior ou de modo a que não fique completamente contido no 
espaço a que lhe é destinado.

3 — A qualquer pessoa, e por qualquer meio, alterar o aspecto, en-
cravar, danificar, abrir ou partir intencionalmente qualquer aparelho 
instalado de acordo com o presente regulamento.

4 — A tentativa frustrada de realizar algumas das acções acima des-
critas será, para todos os efeitos, considerada equivalente à realização 
da própria acção.

5 — Depositar ou mandar depositar em qualquer aparelho objecto 
diferente das moedas autorizadas.

Artigo 45.º
Bloqueamento e remoção de veículos 

em infracção ao artigo anterior
1 — Independentemente da aplicação das penalidades previstas, po-

derão ser bloqueados os veículos estacionados em infracção ao disposto 
nos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo anterior.

2 — Os veículos bloqueados poderão ser removidos, se não forem 
reclamados no prazo de 48 horas após o cometimento de qualquer das 
infracções atrás previstas.

SUBSECÇÃO V

Passagem

Artigo 46.º
Prioridades de passagem

1 — Dentro da zona urbana da vila de Baião considera -se rua com 
prioridade, sobre todas as outras que ali afluem e em toda a sua extensão, 
a rua de Camões, devendo para tal ser sinalizada nas suas entradas e 
saídas, respectivamente com as marcações B3 e B4, sendo que em todas 
as confluentes devem ser colocadas as placas B1 e ou B2.
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2 — Têm ainda prioridade, sobre todos os outros, os veículos que 
transitem nas seguintes artérias:

a) Rua António F. C. Pais do Amaral, excepto no entroncamento com 
a rua de Camões;

b) Rua Antunes Guimarães, excepto no entroncamento com a rua 
de Camões;

c) Rua Eça de Queirós;
d) Rua Eng.º Adelino Amaro da Costa, excepto no entroncamento 

com a rua Eça de Queirós.

Artigo 47.º
Cedência de prioridade de passagem

São obrigados a ceder prioridade de passagem, imposta por sinalização 
vertical B1 e ou B2 os veículos provenientes das seguintes artérias:

1 — Rua de Penaventosa e a rua da Cruz no cruzamento com a rua 
António F. C. Pais do Amaral;

2 — Rua Pe. Augusto, entroncamento com a rua António F. C Pais 
do Amaral;

3 — Rua do Soutulho, entroncamento com a rua António F C Pais 
do Amaral;

4 — Rua da Formiga, entroncamento com António F C Pais do Ama-
ral;

5 — Rua do Tijelinho, entroncamento com António F C Pais do 
Amaral;

6 — Rua do Ingilde, entroncamento com António F C Pais do Ama-
ral

7 — Rua da Zona Industrial, entroncamento com António F C Pais 
do Amaral;

8 — Rua das Leiras, entroncamento com a rua do Soutulho;
9 — Rua da Fábrica, nos dois entroncamentos com a rua do Sou-

tulho;
10 — Rua Zulmiro Pereira, entroncamento com a Rua do Soutulho;
11 — Rua Campo do Poço, entroncamento com a Rua João Antunes 

Guimarães;
12 — Rua Cap. Salgueiro Maia e rua da Seara, entroncamentos com 

a Rua da Cruz;
13 — Rua da Bela Vista e Rua Soeiro Pereira Gomes nos entronca-

mentos com a Rua da Misericórdia;
14 — Rua Agatão Lança, nos entroncamentos com as Ruas Eça de 

Queirós e Eng.º Adelino Amaro da Costa;
15 — Calçada do Curro, Rua da Portela, Rua da Várzea, Rua do 

Ribeiro e lugar do Outeiro, entroncamento com a rua Eng.º Adelino 
Amaro da Costa;

16 — Trav. Santo António, entroncamento com a Rua Eça de Quei-
rós;

17 — Rua de Prado, cruzamento com a Variante;
18 — Trav. da Feira, entroncamento com a Variante:
19 — Devem ainda ceder prioridade de passagem todos os veí-

culos que pretendam entrar nas rotundas, em relação aos que já lá 
circulam.

SUBSECÇÃO VI

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 48.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Todas as artérias de trânsito proibido nos termos do presente 
Regulamento devem ser identificadas com a placa de sinalização ver-
tical C2.

2 — Todas as ruas de sentido proibido, nos termos deste Regulamento 
devem ser indicadas com a placa de sinalização vertical C1.

3 — Todas as artérias de sentido obrigatório, nos termos deste Regu-
lamento, serão identificadas com uma das placas de sinalização vertical 
de D1a a D2c;

4 — Todas as vias que nos termos deste Regulamento obrigam a 
contornar placa ou obstáculo ou circular à sua volta, serão indicadas 
com as placas de sinalização vertical, respectiva, D3a a D4.

5 — Todas os estacionamentos e paragens proibidos, impostos 
por este Regulamento, serão devidamente identificados com a 
sinalização vertical C15 e C16 respectivamente secundados por 
linhas amarelas, continuas ou descontinuas, marcas M12,M12a, 
M13 e M13a.

6 — Todos estacionamentos, em parques autorizados nos termos 
deste Regulamento, serão identificados com a placa de sinalização 
vertical H1a;

7 — Os locais de paragem dos transportes colectivos, para re-
ceber e largar passageiros, nos termos deste Regulamento devem 
ser identificados com a placa de sinalização vertical H20a, e se-
cundados com sinalização horizontal no pavimento de cor amarela 
marca M14;

8 — Os locais de paragem e estacionamento dos veículos de aluguer 
de passageiros (táxis), devem ser indicados com a placa de sinalização, 
vertical H1a e painel adicional e ainda com a sinalização horizontal 
marcada no terreno, de cor amarela marca M14;

9 — Os locais destinados a estacionamento de ciclomotores e ve-
locípedes, nos termos deste Regulamento, serão identificados com a 
placa de sinalização vertical, H1a, incorporada com o painel modelo 
11f e 11g e secundada com a sinalização horizontal de cor amarela de 
marca M14;

10 — Os locais destinados ao estacionamento de veículos de defi-
cientes, serão identificados com a placa de sinalização vertical H1a, 
incorporada no painel modelo 11d e secundado com a sinalização ho-
rizontal de cor amarela e marca M14.

11 — Em todas as artérias onde, nos termos deste Regulamento, os 
veículos são obrigados a ceder prioridade de passagem, serão colocadas 
as respectivas placas B1 e ou B2.

12 — Outras sinalizações:
a) Arruamentos sem saída — placa vertical H4:
Rua do Ribeiro, Rua do Curro, Rua do Outeiro da Várzea, Rua 

do Grandal, Rua da Papaínha, Rua Cap. Salgueiro Maia, Rua do Lar 
da Terceira Idade, Trav. da Formiga, Rua Zulmiro Pereira, Rua da 
Bela Vista, Rua da Serra, Rua Soeiro Pereira Gomes e Rua de Entre 
Paredes.

b) Espelhos auxiliares de circulação:
EN 321 -1, entroncamento com a Rua do Ingilde;
Estrada da Variante, entroncamento com a Rua de Prado, Trav. da 

Feira;
EN 321, entroncamento de acesso às traseiras do Edifício Sol Nas-

cente.

CAPÍTULO VIII

Freguesia de campelo

SECÇÃO II

Zona rural

Artigo 49.º
Zona rural

Para todos os efeitos do presente Regulamento, considera -se zona 
rural a área definida para toda a Freguesia, fora da Zona Urbana da 
Vila de Baião.

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 50.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:
Lugar de Vilares — Sítio de Arrabalde;
Lugar de Amarelhe — Duas passadeiras, imediatamente antes e ime-

diatamente depois do centro do lugar;
Lugar de Louredo — Três passadeiras — no centro do lugar e nas 

duas entradas;
Lugar de Várzea — No centro do lugar;
Lugar de Freixieiro — Duas passadeiras nos acessos do lugar à Es-

trada
Nacional;
Lugar de Pinheiro — Junto do acesso à Estrada Nacional;
Lugar do Ingilde — Junto do acesso à Variante.

2 — Todas as passadeiras atrás referidas serão antecipadamente iden-
tificadas, por sinalização vertical, marcas A16b e H7;

3 — Todas as passadeiras referidas no artigo anterior serão antecedi-
das de bandas Cromáticas e sonoras marca M20.
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SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 51.º
Prioridades de passagem

1 — Prioridade de passagem:
As Estradas Municipais 579, Vila de Baião/Valadares e 1228, Vár-

zea/Portela do Gôve, têm prioridade de passagem continua sobre todas 
as outras que com ela cruzam ou entroncam, devendo ser sinalizadas 
com as placas B3 e B4;

Lugar de Vilares — cedem prioridade os veículos provenientes do 
centro do lugar para a EM 579;

Lugar de Amarêlhe — cedem prioridade os veículos provenientes do 
centro do lugar para a EM 579;

Lugar de Louredo — cedem prioridade os veículos provenientes de 
todos os caminhos que cruzem ou entronquem com a EM 1228;

Lugar de Várzea — cedem prioridade os veículos provenientes de 
todos os caminhos que cruzem ou entronquem com a EM 1228.

Cedem também prioridade os veículos provenientes de Lourêdo/Vár-
zea para a EM; Lugar de Freixieiro — cedem prioridade os veículos 
provenientes de todos os caminhos que cruzem ou entronquem com 
a EN 321;

Lugar de Pinheiro — cedem prioridade os veículos provenientes de 
todos os caminhos que cruzem ou entronquem com a EN 321;

Lugar do Ingilde — cedem prioridade os veículos provenientes de 
todos os caminhos que cruzem ou entronquem com a EM principal;

2 — Em todas as artérias onde, nos termos deste regulamento, os 
veículos são obrigados a ceder prioridade de passagem, serão colocadas 
as respectivas placas B1 e ou B2.

Artigo 52.º
Velocidades

1 — Em todos os Lugares da Freguesia de Campelo, e dentro dos 
limites considerados “Localidade” a velocidade máxima, para todos os 
veículos, é de 40 km/hora.

2 — Os limites atrás referidos serão impostos e indicados por sinaliza-
ção vertical colocada em cada uma das entradas das mesmas localidades, 
marca C13, e fim de limitação marca: C20b.

Artigo 53.º
Estacionamento de veículos

1 — Lugar de Vilares — é proibido o estacionamento na Estrada 
Municipal, 579 nos dois sentidos de trânsito desde a entrada e até à 
saída do limite da localidade.

2 — Lugar de Amarelhe — é proibido o estacionamento na EM 579, 
nos dois sentidos de trânsito, desde a entrada até à saída da locali-
dade.

No Sítio de Colmos — é proibido o estacionamento do lado nascente 
do arruamento.

3 — Lugar de Louredo — é proibido o estacionamento na EM 1228, 
nos dois sentidos de trânsito desde a entrada até à saída da localidade.

4 — Lugar de Várzea — é proibido estacionamento na EM 1228, 
nos dois sentidos de trânsito desde o entroncamento da EM 579 até ao 
fim da localidade, e, no sentido inverso, desde o início da localidade 
até à EM 579.

5 — Todas as proibições referidas no corpo deste artigo serão indi-
cadas por sinalização vertical Marca C15 e o fim da mesma proibição 
com a marca C20a.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 54.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização expressa nos artigos anteriores, são 
ainda sinalizadas as seguintes Artérias:

Arruamentos sem saída — placa vertical H4:
Rua de Prado, Lugar de Amarelhe ligação ao Ecoponto, lugar de Pi-

nheiro na via para Espinhosos, lugar de Pinheiro na ligação ao Barreiro, 
lugar de Vilares estrada de acesso ao interior do lugar.

Passagens estreitas — placa A4a:

Lugar de Vilares (Arrabalde) acesso ao interior e lugar de Amarelhe 
no acesso à Escola de Louredo.

Espelhos auxiliares de circulação:
EM 579 — Sítio de Arrabalde (Vilares) entroncamento com a estrada 

de acesso ao interior;
EM 579, entroncamento com o caminho procedente de Várzea;
CM 1228 (Várzea), entroncamento com a estrada de acesso ao in-

terior do lugar.

CAPÍTULO IX

Freguesia de Santa Marinha do Zêzere

SECÇÃO I

Vila de Santa Marinha do Zêzere — Zona urbana

Artigo 55.º
Zona Urbana

Para todos os efeitos do presente regulamento considera -se Zona 
Urbana os limites definidos no Plano de Urbanização para a Vila de 
Santa Marinha do Zêzere.

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 56.º
Passadeiras para peões

Passadeiras:
1 — Rua 1.º De Maio — Junto do entroncamento desta com a 

EN 304 -3:
No sentido ascendente no entroncamento com a Av. da Igreja;
Junto ao cruzeiro;
Junto da casa do Sr. José da Preza;
Depois do entroncamento com a Rua Monte Castro.

2 — Rua 20 de Junho — Junto do novo Posto Abastecedor:
Em frente à Farmácia;
Em frente à Casa do Povo;
Em frente à Casa Romana;
Próximo da Rotunda da Variante.

3 — Todas as passadeiras atrás referidas serão precedidas de sina-
lização vertical colocadas à distância regulamentar, placas designadas 
de A16a e H7, devendo também ser colocadas bandas cromáticas e 
sonoras no sentido do trânsito antes de todas as passadeiras, marca M20 
do Regulamento de Sinalização de Trânsito (Decreto Reg. n.º 22A/98, 
de 1 de Outubro).

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 57.º
Velocidades

1 — Dentro da Zona Urbana da Vila de Santa Marinha do Zêzere fica 
limitado a todos os veículos a velocidade máxima de 40 km/hora.

2 — Este limite será indicado em todas as entradas da Vila com a placa 
Zona 40 marca G4, secundada por placa de proibição C13.

3 — A placa de proibição C13 deverá ser colocada também após os 
cruzamentos ou entroncamentos de todas as vias principais.

4 — Em todas as saídas da Zona Urbana serão colocadas as placas 
marca G8 e C20b.

Artigo 58.º
Trânsito proibido

1 — Fica proibido o trânsito de veículos, excepto a moradores, na 
seguinte artéria:

Calçada das Lages.
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Artigo 59.º
Sentido proibido

1 — Na Rua 1.º de Maio, sentido descendente, desde o cruzamento 
de Torrados até à Rua 20 de Junho.

2 — Na Rua do Cantinho, desde a Rua 20 de Junho até à Rua 
Prof. Albino de Carvalho, excepto a moradores até 30 m.

3 — Na Rua do Jardim Infantil, na bifurcação norte da Rua 1.º de 
Maio.

4 — Na Rua Prof. Albino de Carvalho, desde a Rua 20 de Junho até 
à Rua do Cantinho.

5 — Na Avenida da Igreja, desde a Rua do Cantinho, até ao Largo 
do Posto Abastecedor.

Artigo 60.º
Sentido único

1 — Na Rua 1.º de Maio, desde a Rua 20 de Junho, até ao cruzamento 
de Torrados.

2 — Na Rua do Cantinho, desde a Rua Prof. Albino de Carvalho, até 
à Rua 20 de Junho.

3 — Na Rua do Jardim Infantil, na bifurcação sul da Rua 1.º de 
Maio.

4 — Na Rua Prof. Albino de Carvalho, desde a Rua do Cantinho até 
à Rua 20 de Junho.

5 — Na Avenida da Igreja, desde o Largo do Posto Abastecedor, até 
à Rua do Cantinho.

Artigo 61.º
Sentido obrigatório

São de sentido obrigatório a proveniência de trânsito de veículos das 
seguintes artérias:

1 — Avenida da Igreja, entroncamento com a Rua 1.º de Maio, obri-
gatório virar à direita, para esta última rua.

2 — Na Rua Alice Pereira Gomes, obrigado a virar à esquerda no 
entroncamento para a Rua 1.º de Maio.

3 — Na Rua do Jardim Infantil, obrigado a virar à esquerda no arru-
amento norte, entroncamento com a Rua 1.º de Maio.

4 — Na Rua Monte Castro, obrigatório virar à direita no entronca-
mento com a Rua 1.º de Maio.

5 — Na Rua 1.º de Maio no sentido descendente, sítio dos Torrados, 
entroncamento com início da Variante, obrigatório virar à direita para 
esta.

6 — Na Calçada do Rôsso, obrigado a virar à esquerda no entronca-
mento com a Rua Prof. Albino de Carvalho.

7 — No arruamento seguinte, sem saída, obrigado a virar à esquerda 
no entroncamento com a Rua Prof. Albino de Carvalho.

SUBSECÇÃO III

Paragem e estacionamento

Artigo 62.º
Proibição de estacionamento

É proibido estacionar:
1 — Rua 1,.º de Maio no sentido ascendente, desde o entroncamento 

da Rua 20 de Junho até ao entroncamento dos Torrados.
2 — Rua Alice Pereira Gomes, no sentido ascendente, desde o Largo 

da Escola EB 2.3, até à Rua 1.º de Maio.
3 — Rua 20 de Junho, sentido descendente, desde o entroncamento 

com a Rua do Cantinho até ao Café Charlles. Sentido ascendente, desde 
a entrada para o parque do restaurante, até 30 metros adiante do Edifício 
dos Correios.

4 — Rua do Cantinho, sentido descendente, desde a Rua Prof. Albino 
de Carvalho, até à entrada para o Restaurante Ideal.

5 — Avenida da Igreja, no sentido Posto Abastecedor/Igreja Matriz, 
junto ao Coreto.

6 — Rua Prof. Albino de Carvalho, desde a Rua do Cantinho, até à 
Calçada do Rosso.

Artigo 63.º
Paragens proibidas

É proibido parar:
1 — Estrada da variante, desde a calçada das Lages até à Rotunda 

da EN 304.

2 — Estrada da Variante, sentido ascendente, desde a Rotunda da 
EN 304, até ao parque de estacionamento existente na direcção da 
Escola C+S.

SUBSECÇÃO IV

Parques de estacionamento

Artigo 64.º
Parques de estacionamento

São considerados parques de estacionamento os seguintes locais 
devidamente sinalizados:

1 — Para veículos automóveis ligeiros de passageiros:
a) Em todos os arruamentos da Zona Urbana de Santa Marinha do 

Zêzere, onde, nos termos do presente Regulamento de Trânsito, não 
seja proibido;

b) Rua 1.º de Maio, à esquerda, sentido ascendente, desde o portão 
da Pensão Romana, até ao entroncamento com a Avenida da Igreja e, 
desde as últimas casas, até à Rua Alice Pereira Gomes. Ainda no mesmo 
sentido ascendente, após 20 metros da Rua Alice Pereira Gomes, até ao 
entroncamento dos Torrados;

c) Avenida da Igreja, à esquerda, desde o largo do Posto Abastecedor, 
até à Casa do Dr. Pedro ainda na mesma Avenida, espaço paralelo à 
Igreja, na perpendicular à faixa de rodagem;

d) Na Rua 20 de Junho, desde a postura dos Táxis, até ao arruamento 
anterior à nova Área de Serviço;

e) No Centro Cívico, excepto nos dias de feira e festividades locais.

2 — Para veículos ligeiros de passageiros de aluguer (Táxis):
Na Rua 20 de Junho, frente à Farmácia, postura para dois Táxis.

3 — Para Viatura de Deficientes:
Na Rua 20 de Junho, ao lado da postura dos Táxis;
Na Rua 1.º de Maio, do lado esquerdo, sentido ascendente, imedia-

tamente antes da Rua Alice Pereira Gomes;
Na Variante em frente ao Centro de Saúde.

4 — Para ciclomotores e velocípedes
Na Rua 20 de Junho, junto ao Fontanário.

5 — Para uma Viatura Funerária (desde que em serviço):
Na Avenida da Igreja, junto à entrada principal da Igreja Matriz.

SUBSECÇÃO V

Passagem

Artigo 65.º
Prioridade de passagem

1 — Dentro da Zona Urbana da Vila de Santa Marinha do Zêzere, 
consideram -se vias com prioridade, sobre todas as outras que com ela 
cruzam ou entroncam e em toda a sua extensão, as Ruas 1.º de Maio, 
20 de Junho e Variante, devendo para tal ser sinalizadas, nas suas entradas 
e saídas, respectivamente com sinais B3 e B4.

2 — Em todos os arruamentos que com aquelas cruzam ou entroncam, 
devem ser colocados sinais B1 e ou B2.

Artigo 66.º
Cedência de prioridade de passagem

São obrigados a ceder prioridade de passagem, imposta por sinalização 
vertical B1 e ou B2, os veículos provenientes das seguintes artérias:

1 — Da rua 1.º de Maio, no seu sentido único ao entroncar com o 
inicio da Variante no sítio de Torrados;

2 — Av. da Igreja, entroncamento com a Rua 1.º de Maio;
3 — Rampa Flor do Zêzere, entroncamento com a Rua 1.º de Maio;
4 — Rua Alice Pereira Gomes, entroncamento com a Rua 1.º de 

Maio;
5 — Rua Jardim Infantil, bifurcação norte com a Rua 1.º de Maio;
6 — Rua do Castro, entroncamento com a Rua 1.º de Maio;
7 — Caminho da Amoreira, entroncamento com a Variante;
8 — Calçada das Lages e rua das Lages, entroncamentos com a Va-

riante;
9 — Rua dos Arieiros, cruzamento com a Variante;
10 — Rua dos Arieiros, entroncamento com a Rua 20 de Junho;
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11 — Rua Prof. Albino de Carvalho, entroncamento com a Rua 20 de 
Junho;

12 — Trav. 20 de Junho, entroncamento com a rua do mesmo 
nome;

13 — Rua do Cantinho, entroncamento com a Rua 20 de Junho;
14 — Devem ainda ceder prioridade de passagem todos os veículos 

que pretendam entrar nas rotundas em relação aos que já lá circulam.

SUBSECÇÃO VI

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 67.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Todas as artérias de trânsito proibido nos termos do presente 
Regulamento devem ser identificadas com a placa de sinalização ver-
tical C2.

2 — Todas as ruas de sentido proibido, nos termos deste Regulamento 
devem ser indicadas com a placa de sinalização vertical C1.

3 — Todas as artérias de sentido obrigatório, nos termos deste Regu-
lamento, serão identificadas com uma das placas de sinalização vertical 
de D1a a D2c.

4 — Todas as vias que nos termos deste Regulamento obrigam a 
contornar placa ou obstáculo ou circular à sua volta, serão indicadas 
com as placas de sinalização vertical, respectiva, D3a a D4.

5 — Todos os estacionamentos e paragens proibidos, impostos 
por este Regulamento, serão devidamente identificados com a 
sinalização vertical C15 e C16 respectivamente, secundados por 
linhas amarelas, contínuas ou descontínuas, marcas M12, M12a, 
M13 e M13.

6 — Todos estacionamentos, em parques autorizados nos termos 
deste Regulamento, serão identificados com a placa de sinalização 
vertical H1a.

7 — Os locais de paragem dos transportes colectivos, para re-
ceber e largar passageiros, nos termos deste Regulamento devem 
ser identificados com a placa de sinalização vertical H20a, e se-
cundados com sinalização horizontal no pavimento de cor amarela 
marca M14.

8 — Os locais de paragem e estacionamento dos veículos de aluguer 
de passageiros (táxis), devem ser indicados com a placa de sinalização, 
vertical H1a e painel adicional e ainda com a sinalização horizontal 
marcada no terreno, de cor amarela marca M14.

9 — Os locais destinados a estacionamento de ciclomotores e ve-
locípedes, nos termos deste Regulamento, serão identificados com a 
placa de sinalização vertical, H1a, incorporada com o painel modelo 
11f e 11g e secundada com a sinalização horizontal de cor amarela de 
marca M14.

10 — Os locais destinados ao estacionamento de veículos de defi-
cientes, serão identificados com a placa de sinalização vertical H1a, 
incorporada no painel modelo 11d e secundado com a sinalização ho-
rizontal de cor amarela e marca M14.

11 — Em todas as artérias onde, nos termos deste Regulamento, os 
veículos são obrigados a ceder prioridade de passagem, serão colocadas 
as respectivas placas B1 e ou B2.

12 — Outras sinalizações:
a) Arruamentos sem saída:
Rua Flor do Zêzere, Trav. 20 de Junho.

b) Espelhos auxiliares de circulação:
Rua 1.º de Maio, entroncamento com a rua do Jardim Infantil.

CAPÍTULO X

Freguesia de Santa Marinha do Zêzere

SECÇÃO II

Zona rural

Artigo 68.º
Zona rural

Para todos os efeitos do presente Regulamento, considera -se Zona 
Rural a área definida para toda a Freguesia fora da Zona Urbana da Vila 
de Santa Marinha do Zêzere.

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 69.º
Passadeiras para peões

Passadeiras:
1 — Rua de Míguas — frente à Escola;
2 — Rua das Lages — centro do lugar;
3 — Rua do Brête — centro do lugar;
4 — Rua de Travanca — entre os dois arruamentos do acesso ao 

Parque de Jogos;
5 — Rua de Passos — centro do lugar — duas;
6 — Lugar de S. Pedro — junto do miradouro;
7 — Lugar de Fonseca — junto à Escola;
8 — Lugar da Feitoria — centro do lugar.
9 — Todas estas passadeiras serão devidamente indicadas com sinali-

zação vertical, marca A16b e H7, e antecedidas de sinalização horizontal 
denominadas banda cromáticas e sonoras Marca M 20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 70.º
Velocidades

1 — Em todos os lugares rurais, da Freguesia de Santa Marinha do 
Zêzere, e dentro dos limites considerados “localidade” a velocidade 
máxima, para todos os veículos, é de 40 km/hora.

2 — Os limites atrás referidos serão indicados por sinalização vertical 
em cada uma das entradas das mesmas localidades, marca C13, e fim 
de limitação marca C20b.

Artigo 71.º
Sentido proibido

São de sentido proibido as seguintes artérias:
1 — Rua da Fraga, desde o Largo de Santa Eufémia até à rua do 

Souto;
2 — Rua de Vila Nova desde o Largo de Santa Eufémia até à rua de 

Peso de Cima;
3 — Rua de Santa Eufémia desde a rua de Fonseca até ao Largo de 

Santa Eufémia;
4 — As proibições constantes no corpo deste artigo, serão indica-

das com a sinalização vertical Marca C1 a colocar no início de cada 
proibição.

Artigo 72.º
Sentido único

São de sentido único as seguintes artérias:
1 — Rua da Fraga, sentido descendente, desde a rua do Souto até ao 

Largo de Vila Nova;
2 — Rua de Vila Nova, desde a Rua de Peso de Cima até ao Largo 

de Vila Nova;
3 — Rua Santa Eufémia, desde a Capela do mesmo nome, até à Rua 

Fonsecas;
4 — A Obrigatoriedade referida no artigo anterior será indicada, no 

inicio de cada artéria com a placa de sinalização H13.

SUBSECÇÃO III

Estacionamento de viatura de aluguer (táxis)

Artigo 73.º
Estacionamento de táxis

Estação da Ermida, junto à saída de passageiros da CP — lugar já 
marcado.

SUBSECÇÃO IV

Passagem

Artigo 74.º
Prioridade de passagem e cedência de prioridade de passagem
1 — A prioridade de passagem, nos cruzamentos ou entroncamentos 

pertence, conforme determina o Código da Estrada, aos veículos que 
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se apresentam pela direita, com excepção dos velocípedes e veículos 
de tracção animal.

2 — Na Zona Rural de Santa Marinha do Zêzere cedem prioridade 
os veículos provenientes de:

2.1 — Da Rua Casal Fonseca, entroncamento com a Rua de Fon-
seca;

2.2 — Da Rua do Peso, entroncamento com a Rua da Fraga;
2.3 — Da Rua de Santa Eufémia, entroncamento com a rua de Fon-

seca;
2.4 — Da Rua Arrabalde, entroncamento com a Rua Casal Fon-

seca;
2.5 — Da Rua Casal Fonseca, entroncamento com a EN 304 -3;
2.6 — Do Caminho do Campo, entroncamento com a EN 304 -3;
2.7 — Da EM 579/Real Travassos, entroncamento com a EN 

304 -3;
2.8 — Da Rua dos Armeiros, entroncamento com a EN 304 -3;
2.9 — Do Caminho da Coroinha, entroncamento com a Rua dos 

Arieiros;
2.10 — Da rua Casal Paio, entroncamento com a Rua dos Ariei-

ros;
2.11 — Da Rua do Curro, entroncamento com Feijoeiro/Tra-

vanca;
2.13 — De Calvos, entroncamento com a Rua de Travanca;
2.14 — Do Parque de Jogos, arruamentos nascente e poente, entron-

camento com a Rua deTravanca;
2.15 — Da Rua de Travanca, entroncamento com a EM 587;
2.16 — Da Rua do Arreguiço, arruamentos Norte e Sul, entroncamento 

com a Rua de Miguas;
2.17 — Do Parque de Jogos, entroncamento com a Rua de Miguas;
2.18 — Da Rua de Miguas, entroncamento com a EN 108;
2.19 — Da Rua de Brête, entroncamento com a EN 108;
2.20 — Da Rua de Brête, entroncamento com a Rua das Lages;
2.21 — Rua das Lages, sentido descendente para a Variante, no estrei-

tamento desta, cede prioridade aos que transitem em sentido oposto.
2.22 — Da Rua da Touça, entroncamento com a 20 de Junho;
2.23 — Do caminho de Passos, entroncamento com a 20 de Junho;
2.24 — Da Rua de Passos, entroncamento com a EN 108;
2.25 — Da Rua do Miradouro, entroncamento com a Rua de Pas-

sos;
2.26 — Da Rua da Portela, entroncamento com a Rua de Passos;
2.27 — Da Rua da Capela, entroncamento com a Rua de Passos;
2.28 — Da Rua da Belga, entroncamento com a Rua de Monte Re-

bel;
2.30 — Da Rua do Ervedal, entroncamento com a EN 108.
2.31 — Da EN 304 -3, vindo do Bicheiro, no entroncamento com 

EN 108.
2.32 — EN 304 -3,entroncamento com a Rua da Estação.
2.33 — Da saída da Casa da Ermida, com a Rua da Estação.
2.34 — Da Rua da Estação, entroncamento com a Rua Nova da Er-

mida.
2.35 — Rua Monte Rebel, entroncamento com a Rua de Passos
3 — As cedências de prioridade atrás referidas serão impostas e indi-

cadas por sinalização vertical marcas B1 e ou B2, excepto as indicadas 
no n.º 20 que serão sinalizadas com as placas B5 e B6.

4 — No entroncamento da Rua de Brête com a Rua das Lages, e 
cruzamento com a EN 304 -3 com a EN 108, além da placa B2, deve, 
imediatamente a seguir ser pintada no terreno a linha de paragem marca 
M8.

5 — Aceita -se que em outros locais de cedência de prioridade venha 
a ser necessária igual sinalização horizontal.

SUBSECÇÃO V

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 75.º
Outras sinalizações de trânsito

Para além da sinalização expressa nos artigos anteriores são ainda 
sinalizadas as seguintes artérias:

Arruamentos sem saída — placa vertical marca H4:
Rua do Ladário; Caminho de Calvos; Rua de Reguengo;
Passagens estreitas — placa vertical marca A4a:
Rua do Peso; Rua de Vila Nova; Rua de Santa Eufémia; Rua das 

Lages; Ponte Campo;
Rua de Quartas; Rua da Touça; Caminho de S. Pedro;
Espelhos auxiliares de circulação:
EM 1232, nos seus entroncamentos e em toda a sua extensão.

CAPÍTULO XI

Freguesia de Ancede

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 76.º
Passadeiras para peões

Passadeiras:
1 — Na EN 321:
Em Eiriz frente à Farmácia;
Em Eiriz, frente à carpintaria Afonso;
Em Eiriz, frente ao Centro de Saúde;
Em Penalva, junto à paragem dos Transportes Colectivos;
Em Penalva, frente à casa do Sr. Hernâni;
Em frente à sede da Junta de Freguesia;
Em frente às Escolas;
Em frente à saída da rua da Igreja;

2 — Na EM 581:
Em Picão, junto à paragem dos Transportes Colectivos;
Em Picão, em frente à casa do Sr. José Luís;
No lugar da Boavista — centro do lugar;
No lugar do Olival — centro do lugar;
No lugar de Lordêlo — frente à Escola;
No lugar de Lordelo — frente ao Jardim de Infância;

3 — Todas as passadeiras atrás referidas, serão antecipadamente 
identificadas por sinalização vertical, marcas A16b e H7.

4 — As mesmas passadeiras deverão ser também antecedidas de 
bandas cromáticas e sonoras marca M20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 77.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites impostos pelo C. E., para todos os 
veículos que circulam na E. M. 321 o limite máximo de velocidade para 
o centro da Freguesia de Ancede, percurso considerado entre a zona de 
Penalva e o entroncamento da EN 321 e a EM 581, é de 40 km/hora.

2 — Na EM 581, desde o entroncamento com a EN 321 e a Escola 
EB1 de Lordelo, é de 40 km/hora.

3 — Em todos os restantes arruamentos, tendo em conta a escassez de 
largura das vias e o seu acidentado terreno, a velocidade máxima para 
todos os veículos é de 30 km/hora.

4 — Os limites de velocidade atrás referidos, serão impostos e indi-
cados por sinalização vertical, placas C13.

Artigo 78.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das regras impostas pelo Código da Estrada, a 
prioridade de passagem em toda a zona da freguesia de Ancede, cabe aos 
veículos que transitem pelas ENs, cuja cedência, em todas as artérias que 
com elas cruzem ou entronquem será imposta por sinalização vertical.

2 — Cedem prioridade de passagem os veículos provenientes de:
1 — Estrada da Barroca (Eiriz) para a EN 108;
2 — EN 321, entroncamento com a EN 108;
3 — Da rua das Casas Novas para a EN 321;
4 — Penalva de Baixo para a EN 321 (dois arruamentos);
5 — Penalva de Cima Para a EN 321;
6 — Caminho da Regada para a EN 321;
7 — Rua da Abeleira para a EN 321;
8 — Rua de S. Pedro para a EN 321;
9 — Arruamentos das fábricas para a rua da Ponte Nova;
10 — Rua da Igreja para a EN 321;
11 — Rua de Baixo do Adro para a EN 321;
12 — Parque do Convento para a EN 321;
13 — Calçada de S. José para o Largo do Outeiro;
14 — Jardim da Curva do Convento, lado nascente, para a EN 321;
15 — EM 581, entroncamento com a EN 321;
16 — Cimo de Vila para a EM 581;
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17 — Rua de Murtal para a EM 581;
18 — Abadia para a EM 581;
19 — Caminho de Sequeiros para a EM 581;
20 — Rua Nova de Sequeiros, para a EM 581;
21 — Caminho de Cimo de Vila, lado norte, para a EM 581;
22 — Lugar do Casal para a EM 581;
23 — Lugar das Pedras para a EM 581;
24 — Segunda saída de Casal para a EM 581;
25 — Saída de Vila para estrada de ligação a Cimo de Vila;
26 — Saídas da Capela da Sr.ª Das Boas Novas para a estrada e 

ligação a Cimo de Vila;
27 — Rua Venda das Caldas para a EM 581;
28 — Rua Nova das Caldas (Rua térrea) para a EM 581;
29 — Rua do Cruzeiro para a EN 321;
30 — Rua de Vale de Cunha para a EN 321;
31 — Rua de Toreixas para a EN 321;
32 — Rua do Miradouro para a EN 321;
33 — Rua Nova de Vale de Cunha para a EN 321;
34 — Rua do Geraldo para a EN 108;
35 — Rua do Alto de Esmoriz para a EN 108;
36 — Rua de Valadinho para a EN 108.

3 — Em todas as artérias, onde nos termos deste regulamento, os 
veículos são obrigados a ceder prioridade de passagem serão colocadas 
as respectivas placas de sinalização vertical B1 e ou B2.

4 — No entroncamento da rua das Casas Novas, com a EN 321, além 
da sinalização vertical deve ser colocada a sinalização horizontal, no-
meadamente linha transversal de paragem obrigatória, ilhéu direccional 
e setas orientadoras de trânsito.

5 — No entroncamento da EN 321 com a EM 581, e após implantação 
de pequena rotunda, além de sinalização vertical adequada, deve haver 
também sinalização horizontal, nomeadamente com setas orientadoras 
do trânsito.

Artigo 79.º
Sentidos proibidos

1 — São de Sentido Proibido as seguintes artérias da Freguesia de 
Ancêde:

a) Rua do Bolhão, de Poente para Nascente, desde a EN321 e até ao 
Edifico do Café Aníbal;

b) Rua do Repouso, desde o Cemitério, até à EN321;
c) Jardim da curva do Convento de Ancede, de Nascente para Po-

ente;
d) Caminho da Costa, desde a EM581 até à Sr.ª das Boas Novas;
e) Da EM 581, em frente à Casa da Banda, até ao sítio da Vila;
f) Na Venda das Caldas, sentido ascendente, desde o largo e até às 

últimas casas.

2 — As proibições atrás referidas deverão ser indicadas por sinalização 
vertical — marca C1.

Artigo 80.º
Sentidos únicos

1 — São de sentido único as seguintes artérias:
a) Rua do Bolhão, desde o café do Sr. Aníbal, até à EN 321;
b) Rua do Repouso, desde a EN 321 e até ao cemitério;
c) Jardim da curva do Convento, desde o café Silva, até à EN 321;
d) Caminho da Costa, desde a Sr.ª das Boas Novas até à EM 581;
e) Do sítio de Vila até à EM 581;
f) Na Venda das Caldas, sentido descendente, desde o poste de ilu-

minação pública e até ao largo junto do RIO.

2 — As indicações de sentido de trânsito atrás referidas deverão ser 
antecedidas de sinalização vertical marca H3

Artigo 81.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido estacionar nas seguintes artérias:
a) No arruamento paralelo ao cemitério;
b) Na rua do Repouso, no sentido do trânsito;
c) Na rua da Igreja, entre a EN 321 e a rua da Cerca, em ambos os 

lados da faixa de rodagem.
d) Na rua de S. Pedro, sentido poente nascente, desde o parque de 

estacionamento até à EN 321.

2 — As proibições atrás referidas deverão ser sinalizadas com a placa 
marca C15.

Artigo 82.º
Parques de estacionamento

1 — Para veículos ligeiros:
a) Rua de S. Pedro, junto aos Armazéns de Álvaro Monteiro;
b) Na EN 321, Largo Pe. Lima;
c) Jardim da Curva do Convento, em frente ao Café Silva;
d) Quinta do Convento;
e) Eiriz, nas traseiras da Garagem Asa Douro.

2 — Para Autocarros de Passageiros:
a) Eiriz, nas traseiras da Garagem Asa Douro;
b) Quinta do Convento.

3 — Para Automóveis de aluguer “TAXIS”
a) Arruamento da Abeleira à esquerda no sentido descendente, último 

lugar antes da EN 321 (em frente ao talho).

4 — Os parques atrás referidos, serão sinalizados com placa ver-
tical marca H1a e painéis adicionais adequados, devendo também 
ser demarcados no terreno com sinalização horizontal indicadora 
de estacionamento em paralelo ou na perpendicular, conforme mais 
aconselhável.

5 — O lugar de táxis, além da placa vertical deverá ainda ser sinalizado 
no terreno com zebrado de cor amarela.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 83.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização expressa nos artigos anteriores, são 
ainda sinalizadas as seguintes artérias:

a) Passagens estreitas — placa vertical A4a:
Rua da Venda das Caldas, Caminho da Costa, Ligação a Canastrês, 

Ligação a Penalva de Baixo;
Rua do Minhoso, Caminho do Minhoso, Caldas de S. José e Caminho 

do Valadinho.

b) Arruamentos sem saída — Placa vertical H4:
Rua da Pedreira, Ligação ao Penedo da Mina, Ligação a Pedreira, 

Ligação a Aguincheiras, Ligação ao Lugar das Pedras, ligação a Aba-
dia, ligação a Murtal, ligação a Areias Altas, ligação a Casas Novas, 
rua da Ponte Nova, urbanização Pinheiro Manso, ligação à Barragem 
das Machoças, Rua de ligação a Penalva de Baixo, rua de ligação à 
Devesa, estrada para a calçada da Barroca, rua do Minhoso, calçada do 
Minhoso, Caminho do Alto de Esmoriz, Caminho da Quinta e Centro 
de Esmoriz.

c) Espelhos auxiliares de circulação:
EM 581, entroncamento com Caminho de Sequeiros de Baixo; 

EN 321, entroncamentos com Caminho de Minhoso e Calçada de 
Minhoso.

CAPÍTULO XII

Freguesia de São Tomé de Covelas

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 84.º
Passadeiras para peões

Passadeiras:
1 — Em Mirão, junto da Estação da CP;
2 — Perto do entroncamento com o caminho da Eira, junto à casa 

do Sr. Cabral;
3 — No lugar de Eiros junto do entroncamento das escolas do Ou-

teiro.
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SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 85.º
Velocidades

1 — Arruamento que dá acesso à Igreja fica limitada a velocidade, nos 
dois sentidos de transito, e a todos os veículos, a 30 km/hora.

2 — Na estrada que serve as escolas, limite de velocidade nos dois 
sentidos de transito e a todos os veículos a 20 km/hora.

3 — Caminho Municipal 1442, acesso a Mirão no sentido descen-
dente, L.da, a velocidade a 30 km/hora a todos os veículos.

Artigo 86.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades de passagem consignadas no Código 
da Estrada, cedem prioridade de passagem os veículos provenientes de:

1 — Ramal de Piovidio, entroncamento com a EN 108;
2 — Estrada de Quinteiros, entroncamento com a EN 108;
3 — Estrada de Lagoinhas, entroncamento com A EN 108;
4 — Estrada de Gem, entroncamento com a EN 108;
5 — Arruamento proveniente da Sede da Junta de Freguesia, entron-

camento com a EM 1442;
6 — Caminhos de ligação da Portinha, entroncamento com a EM 1442;
7 — Caminho de ligação do Responso entroncamento com a EM 1442;
8 — Arruamento da Igreja, entroncamento com EM1442;
9 — Arruamentos que servem as escolas, entroncamento com a EM 1442;
10 — Caminho de ligação à Granja, entroncamento com a EM 1442;
11 — Arruamento que liga a Santa Cruz do Douro, entroncamento 

com a EM 1442;
12 — EM 1442 em Mirão de um e outro lado da passagem de ní-

vel;
13 — Caminho da Rua Nova, entroncamento com EM 1442;
14 — Arruamento do cemitério; entroncamento com EM 1442;
15 — Caminho do Casal, entroncamento com a EM Gem/Valada-

res;
16 — Caminho do Torrão, entroncamento com a EM em/Valadares;
17 — Caminho da Capela de Gem, entroncamento com EM Gem/

Valadares;
18 — Caminho da Eira; entroncamento com a EM Gem/Valadares;
19 — Caminho da Fradoca, entroncamento com EM Gem/Valada-

res;
20 — Caminho da Vinha Velha, entroncamento com EM Gem/Va-

ladares;
21 — Caminho de Paredes, entroncamento com a EM Gem/Vala-

dares;
22 — Caminho das Escolas do Outeiro, entroncamento com a EM 

Gem/Valadares;
23 — Estrada das Escolas, entroncamento com a EN 108;
24 — Caminho da Sacota, entroncamento com a EM Gem/Valadares;
25 — Arruamento do Cemitério de Valadares, entroncamento com 

a EM Gem/Valadares;
26 — Caminho de Sá, em Paço, entroncamento com a EM Gem/Va-

ladares;
27 — Caminho da Costa, entroncamento com EM Gem/Valadares;

2 — As cedências atrás referidas serão indicadas e impostas pelas 
placas de sinalização vertical B1 e ou B2.

Artigo 87.º
Sentidos proibidos

Arruamento da sede da Junta de Freguesia desde o entroncamento 
com a EM 1442 até à Sede da Junta de Freguesia.

Artigo 88.º
Sentidos únicos

1 — Desde a sede da Junta de Freguesia até à EM 1442.

Artigo 89.º
Estacionamentos proibidos

É proibido o estacionamento nas seguintes artérias:
1 — EM 1442, nos dois sentidos de trânsito, desde o entroncamento 

do arruamento da Junta de Freguesia até ao entroncamento da rua das 
escolas.

2 — Caminho da Eira nos dois sentidos de trânsito.

SUBSECÇÃO III

Estacionamento de viatura de aluguer (táxis)

Artigo 90.º
Estacionamento de táxis

Largo da Junta de Freguesia — um lugar.

SUBSECÇÃO IV

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 91.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores, são ainda 
sinalizadas as seguintes artérias:

a) Curvas perigosas: placas de A1a a A1d:
EM 1442, desde a EN 108 até à estação da CP em Mirão.

b) Passagens estreitas: Placa marca A4a:
Acessos à Escola; Caminho da Costa, Caminho de Sá; Caminho 

para Casal.

c) Arruamentos sem saída: placa marca H4:
Estrada de Quinteiros; Arruamento de acesso à Igreja; Caminho da rua 

Nova; Caminho para Casal; Caminho para Torrão; Caminho da Fradoca; 
Caminho da Vinha Velha; Caminho da Sacota.

d) Espelhos auxiliares de circulação:
EN 108, entroncamento com Lagoinhas; EM 1442, entroncamento 

com o arruamento de acesso à sede da Junta de Freguesia; Estrada de 
acesso a Valadares, entroncamento com o Caminho de Casal; Arruamento 
principal, entroncamento com a Quelha de Paredes.

CAPÍTULO XIII

Freguesia de Frende

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 92.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:
a) Em frente à rua do Miradouro;
b) Junto do cruzamento com a rua da Cruz.
c) Em frente ao café Moca;
d) Em frente às bombas de gasolina,
e) Em frente à Junta de Freguesia;
f) Na ligação ao jardim -de -infância;
g) Junto à escola
h) Junto ao parque de jogos;
i) Em frente à rua da Igreja.

2 — Todas as passadeiras atrás referidas, serão antecipadamente 
identificadas por sinalização vertical, marcas A16b e H7.

3 — As mesmas passadeiras deverão ser também antecedidas de 
bandas cromáticas e sonoras marca M20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de Veículos

Artigo 93.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade impostos pelo Código da 
Estrada para a EN 108 na parte em que atravessa a freguesia de Frende, 
a velocidade máxima para todos os veículos, em todas as artérias da 
freguesia é de 40 km/hora.
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Artigo 94.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das regras de prioridade estabelecidas pelo Código 
da Estrada, para a EN 108, que atravessa a freguesia de Frende, cedem 
prioridade de passagem os veículos provenientes de:

1 — Rua Fonte do Penedo, entroncamento com a Rua Central;
2 — Travessa do Vale Escuro, entroncamento com a rua do mesmo 

nome;
3 — Rua da Mina Alta, no entroncamento com a Rua do Vale Es-

curo;
4 — Rua da Igreja, no entroncamento com a Rua da Cruz;
5 — Rua do Monte, entroncamento com a Rua do Vale Escuro;
6 — Rua do Miradouro, entroncamento com a Rua Central;
7 — Rua Casal d’Ufe, entroncamento com a Rua da Cruz;
8 — Rua Fonte do Castelo, entroncamento com a Rua do Tapadinho;
9 — Travessa do cruzeiro, entroncamento com a Rua do Tapadinho;
10 — Rua do Castelo, entroncamento com a Rua das Regadas;
11 — Travessa do Tapadinho, entroncamento com a rua do mesmo 

nome;
12 — Beco do Tapadinho, entroncamento com a rua do mesmo nome;
13 — Rua de Regadas, saída para o largo da ponte.
14 — Rua da Portela, entroncamento com a Rua da Cruz;
15 — Rua da Casa Nova, entroncamento com a Rua da Cruz.

2 — Em todas as artérias, onde nos termos deste regulamento, os 
veículos são obrigados a ceder prioridade de passagem serão colocadas 
as respectivas placas de sinalização vertical marcas B1 e ou B2.

Artigo 95.º
Trânsito proibido

1 — São de trânsito proibido a veículos pesados as seguintes artérias:
a) Rua das Regadas — proibido o trânsito a veículos pesados e a 

todos os veículos ligeiros com largura superior a 2 m;

2 — Exceptua -se, desta proibição, os veículos da C. M. de Baião, 
quando em serviço.

3 — A proibição atrás referida deverá ser indicada com a placa de 
sinalização C2, completada com um painel adicional.

Artigo 96.º
Sentidos proibidos

1 — São de sentido proibido as seguintes artérias:
a) Rua do Monte no sentido ascendente, desde o entroncamento da 

Calçada da Costeira até ao entroncamento com a rua do Vale Escuro;
b) Rua do Cruzeiro sentido ascendente desde a rua da Teixeira até ao 

entroncamento com a Trav. do Cruzeiro;
c) Rua Cimo de Vila, no sentido ascendente, desde o entroncamento 

da Calçada da Parede Nova até à Calçada de Porteiros.

2 — As proibições atrás referidas serão indicadas e impostas por 
sinalização vertical marca C1.

Artigo 97.º
Sentidos únicos

1 — São de sentido único as seguintes artérias:
a) Rua do Monte, sentido descendente, desde o entroncamento com a 

rua do Vale Escuro até ao entroncamento com a Calçada da Costeira;
b) Rua do Cruzeiro, sentido descendente, desde o entroncamento com 

a Trav. do Cruzeiro até à Rua da Teixeira;
c) Rua Cimo de Vila, sentido descendente, desde a Calçado de Por-

teiros até ao entroncamento com a Calçada Parede Nova.

2 — As indicações atrás referidas serão sinalizadas com a placa ver-
tical marca H3.

Artigo 98.º
Sentidos obrigatórios

1 — São de sentido obrigatório a proveniência de veículos das se-
guintes artérias:

a) Rua do Carvalho, obrigado a virar à esquerda na rua do Monte;
b) Ladeira de Vale Escuro, obrigado a virar à esquerda para a rua 

do Monte;
c) Rua de Coitivado, obrigado a virar à direita para a rua do Monte.

2 — As obrigatoriedades atrás referidas serão sinalizadas com as 
placas D1a a D1e

Artigo 99.º

Estacionamento proibido

1 — Calçada da Parede Nova — proibido o estacionamento nos dois 
lados da faixa de rodagem.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 100.º

Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores, são ainda 
sinalizadas as seguintes Artérias:

a) Curvas e outros perigos: placas marca A1a a A1d e A29:

Rua Central, no atravessamento da freguesia.

b) Passagens estreitas: placa marca A4a:

Rua de S. João Baptista.

c) Arruamentos sem saída: placa marca H4:

Rua Casal d’Ufe; rua do Castelo.

d) Espelhos auxiliares de circulação:

Rua do Tapadinho, entroncamento com a Travessa do Cruzeiro; rua da 
Cruz, entroncamento com a rua Casal d’Ufe; Rua Central, entroncamento 
com a rua do Miradouro.

CAPÍTULO XIV

Freguesia de Gestaçô

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 101.º

Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:

a) Junto à entrada para a Feira;
b) Na rua de Candeiro, próximo do entroncamento com o caminho 

de Cimo de Vila;
c) Rua de Candeiro, próximo do entroncamento com a rua Soeiro 

Pereira Gomes;
d) Rua Soeiro Pereira Gomes, frente à Escola;
e) Rua Soeiro Pereira Gomes, frente ao Centro de Saúde;
f) Rua Soeiro Pereira Gomes, junto do estradão que dá acesso à 

Igreja.

2 — Todas as passadeiras atrás referidas serão antecipadamente iden-
tificadas por placas de sinalização vertical marcas A16b e H7.

3 — As mesmas passadeiras serão antecedidas de bandas cromáticas 
e sonoras marca M 20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 102.º

Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade impostos pelo Código 
da Estrada, para a EN 304 que atravessa a Freguesia de Gestaçô, nos 
restantes arruamentos da freguesia o limite de velocidade para todos os 
veículos é de 40 km/hora.

2 — Estas limitações deverão ser sinalizadas com a placa vertical 
C13.
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Artigo 103.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das regras de prioridade consignadas no Código 
da Estrada, cedem prioridade os veículos provenientes de:

1 — Caminho do Talho do Ribeiro, entroncamento com a rua de 
Candeiro;

2 — Rua de Outeirinhos, entroncamento com a rua de Candeiro;
3 — Rua Sr.ª da Graça, entroncamento com a Rua de Candeiro;
4 — Cimo de Vila, entroncamento com a Rua de Candeiro;
5 — Rua de Candeiro, entroncamento coma Rua Soeiro Pereira Go-

mes;
6 — Rua de Mera, entroncamento com a Rua Soeiro Pereira Go-

mes;
7 — Rua da Tapada, entroncamento com a Rua Soeiro Pereira Go-

mes;
8 — Arruamento da Igreja, entroncamento com a Rua Soeiro Pereira 

Gomes;
9 — EM 578 (Furacasas), entroncamento com a Rua Soeiro Pereira 

Gomes;
10 — Rua de Águas Mortas, nos dois entroncamentos com a Rua 

Soeiro Pereira Gomes;
11 — Rua do Fôjo, entroncamento com a Rua Soeiro Pereira Go-

mes;
12 — Rua do Fojo, entroncamento com a Rua do Candal;
13 — Rua de S. João, entroncamento com a Rua do Fojo;
14 — Rua da Mó, entroncamento com a Rua Nossa Sr.ª da Graça;
15 — Rua de Palhais, entroncamento com a Rua Nossa Sr.ª da 

Graça;
16 — Rua da Portela, entroncamento com a Rua de Alcarias;
17 — Rua de Carcavelos, entroncamento com a Rua Marquês de 

Pombal;
18 — Rua de Carcavelos, entroncamento com a Rua de Anquião;
19 — Rua de Além do Rio, entroncamento com a rua Marquês de 

Pombal;
20 — Rua das Corujeiras, entroncamento com a Rua Marquês de 

Pombal;
21 — Rua Soeiro Pereira Gomes, entroncamento com a Rua Marquês 

de Pombal;
22 — Rua de Quintela, entroncamento com a Rua Marquês de Pom-

bal
23 — Rua Nossa Sr.ª da Conceição, entroncamento com a Rua Mar-

quês de Pombal;
24 — Rua do Amieiro, entroncamento com a Rua da Seara;
25 — Rua dos Salgueirais, entroncamento com a Rua Nossa Sr.ª da 

Graça;
26 — Rua de Logocem, entroncamento com a Rua Soeiro Pereira 

Gomes;
27 — Rua da Cancelinha, entroncamento com a Rua Soeiro Pereira 

Gomes;
28 — Rua de Marmotos, entroncamento com a Rua Soeiro Pereira 

Gomes;
29 — Rua de Vilar, entroncamento com a Rua Soeiro Pereira Go-

mes;
30 — Caminho Campo de Jogos, entroncamento com a Rua de Fu-

racasas;
31 — Caminho do Seixal, entroncamento com a Rua de Furacasas;
32 — Rua da Fonte, entroncamento com a Rua de Furacasas;
33 — Rua Nossa Sr.ª do Bom Despacho, entroncamento com a Rua 

de Furacasas;

2 — As cedências atrás referidas serão indicadas pela sinalização 
vertical com as placas marca B1e ou B2.

Artigo 104.º
Estacionamentos proibidos

1 — Rua do Candeiro, sentido poente nascente, desde calçada de 
Candeiro até à Rua Nossa Sr.ª da Graça;

2 — Rua de Candeiro, sentido nascente poente desde o início da curva 
até à pequena ribeira ali existente;

3 — Rua de Candeiro, sentido nascente poente, desde a antiga sede 
da Junta de Freguesia até ao entroncamento com a Rua Soeiro Pereira 
Gomes;

4 — Rua de Candeiro, sentido poente nascente, desde a Rua Soeiro 
Pereira Gomes até à esquina do café Soeiro, excepto o lugar destinado 
ao táxis, a identificar mais à frente.

5 — Rua Nossa Sr.ª da Graça, nos dois sentidos do trânsito, desde o 
café, ali existente, até ao largo da Capela da Sr.ª da Graça.

6 — As proibições atrás referidas, deverão ser indicadas por sinali-
zação vertical Marca C15.

Artigo 105.º
Parques de estacionamentos

1 — São desde já criados os seguintes parques de estacionamento para 
veículos ligeiros os quais deverão ser devidamente sinalizados e demar-
cados no terreno de forma a que o estacionamento se faça em paralelo 
ou perpendicular aos passeios conforme for mais conveniente:

a) Rua do Candeiro, no largo próximo do Caminho de Cimo de 
Vila (duas viaturas perpendiculares ao passeio e mais uma paralela ao 
mesmo passeio;

b) Rua Soeiro Pereira Gomes, em frente à EB e em ambos os lados 
da faixa de rodagem, desde o entroncamento da rua de Candeiro e até 
ao edifício da Junta de Freguesia;

c) Largo Sr.ª da Graça, devidamente demarcado no pavimento.

SUBSECÇÃO III

Estacionamento de viatura de aluguer (táxis)

Artigo 106.º
Estacionamento de táxis

1 — Na rua de Candeiro, sentido poente nascente, em frente à casa 
do Sr. Azevedo e no espaço compreendido entre a entrada pedonal e a 
de veículos da mesma casa.

SUBSECÇÃO IV

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 107.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores são ainda 
sinalizadas as seguintes artérias:

a) Arruamentos sem saída: placa H4:
Rua de Quintela.

b) Passagens estreitas: placa marca A4a:
Caminho da Quinta de S. Miguel; Rua de Anquião de Baião (Ponte 

para Mesão Frio).

c) Espelhos auxiliares de circulação:
EM 578, entroncamento com o Caminho da Mó e Bouça:

CAPÍTULO XV

Freguesia do Gove

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 108.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:
1 — Na Rua Central da Portela entre a Travessa de Valmeiroso e o café 

Portela, três passadeiras de forma a servir convenientemente os utentes 
do comércio local e a utilização dos transportes colectivos;

2 — Rua da Igreja junto à Casa Mortuária;
3 — Rua da Igreja, junto ao Coreto;
4 — Rua da Igreja, junto às escadas de acesso ao Adro;
5 — Rua da Lagoa, próximo da Rua das Valdosas;
6 — Rua de Gosende, junto da EB1 duas passadeiras, junto do lava-

douro uma e junto ao café do Sr. Ângelo outra;
7 — Rua de Quintela, junto à Escola EB1
8 — Rua de Quintela, entre a EB1 do Gôve e o entroncamento com 

a Rua de Gosende;
9 — Rua de Sá, em frente ao Jardim de Infância;
10 — Rua Tapada do Gove, junto do restaurante da Tapada;
11 — Rua de Pousada, junto das paragens dos Transportes Colec-

tivos.
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2 — Todas as passadeiras atrás referidas deverão ser sinalizadas com 
as placas marca A16a e H7.

3 — As passadeiras colocadas ou a colocar na Rua Central da Por-
tela, Rua de Quintela, Rua de Gosende e Gaveto das Ruas de Quintela, 
Ponte de Gove e Rua de Gosende, deverão ser antecedidas de bandas 
cromáticas e sonoras.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 109.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade consignados no Código 
da Estrada, fica limitada a todos os veículos, a velocidade de 40 km/hora 
nas seguintes artérias:

Rua da Igreja; Rua da Pedreda; Rua de Santana e Rua Central de 
Paredes.

2 — Os limites atrás referidos serão impostos e indicados por sina-
lização vertical marca C13.

Artigo 110.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das regras gerais de prioridade estabelecidas pelo 
Código da Estrada, cedem prioridade os veículos provenientes das 
seguintes artérias:

1 — Travessa do Miradouro, entroncamento com a Rua do Mira-
douro;

2 — Travessa de Valmeiroso, entroncamento com a Rua do Mira-
douro;

3 — Rua Central da Tapada, entroncamento com a Rua do Mira-
douro;

4 — Rua da Baldeira, entroncamento com a Rua Central da Por-
tela;

5 — Rua de Favais, entroncamento com a Rua Central da Portela;
6 — Rua da Serração, entroncamento com a Rua Central da Por-

tela;
7 — Rua da Portela do Gove, entroncamento com a Rua Central da 

Portela;
8 — Rua da Escola, entroncamento com a Rua Central da Portela;
9 — Rua da Zona Industrial, entroncamento com a Rua Central da 

Portela;
10 — Acesso à Canastra Doce pela Rua Central da Portela;
11 — Rua da Trincheira, entroncamentos com a Rua Central da Portela 

e com a Rua da Penacurva;
12 — Rua Vila Parque, entroncamento com a Rua Central da Por-

tela;
13 — Rua do Sol, entroncamento com a Rua Central da Portela;
14 — Rua de Ovil, entroncamento com a Rua Central da Portela;
15 — Arruamento do Campo da Feira (lado nascente), entroncamento 

com a Rua Ponte de Gove;
16 — Rua do Repouso, entroncamento com a Rua de Gosende;
17 — Rua do Repouso, entroncamento com a Rua da Igreja;
18 — Rua dos Vales; entroncamento com a Rua de Gosende;
19 — Rua dos Vales, entroncamento com a Rua da Igreja;
20 — Rua do Adro, entroncamento com a Rua da Pedreda;
21 — Rua de Entre -Devesas entroncamento com Rua de Gosende;
22 — Rua de Cabo de Vila, entroncamento com a Rua de Gosende;
23 — Rua da Lagoa, entroncamento com a Rua de Gosende;
24 — Rua da Corredoura, entroncamento com a Rua de Gosende;
25 — Rua Chelo, entroncamento com a Rua de Gosende;
26 — Rua do Rato, entroncamento com a Rua de Gosende;
27 — Rua Outeiro da Cruz, entroncamento com a Rua de Gosende;
28 — Rua Verdial, entroncamento com a Rua de Gosende;
29 — Saída da Adega Cooperativa de Baião, entroncamento com a 

Rua de Quintela;
30 — Travessa de Quintela entroncamento com a Rua de Quintela;
31 — Rua de Sá, entroncamento com a Rua da Penacurva;
32 — Rua de Touças, entroncamento com a Rua de Sá;
33 — Travessa de Sá, entroncamento com a Rua do mesmo nome;
34 — Rua do Crasto, entroncamento com a Rua de Santana;
35 — Travessa do Soutinho, entroncamento com a Rua do mesmo 

nome;
36 — Rua Agua Levada, entroncamentos com a Rua Tapada do 

Gôve;
37 — Rua Gargoça, entroncamento com Rua Tapada do Gôve;

38 — Rua Gargoça, entroncamento com a Rua Central da Tapada;
39 — Rua Tapada do Gove, entroncamento com a Rua Central da 

Tapada;
40 — Rua da Reboreda, entroncamento com a Rua de Pousada;
41 — Rua de Geraldo, entroncamento com a Rua Ponte de Gove;
42 — Caminho de Geraldo de Cima, entroncamento com a Rua Ponte 

de Gove;
43 — Caminho Ponte do Geraldo, entroncamento com a Rua Ponte 

de Gove;
44 — Rua da Baldeira, entroncamento com a Rua Central da Por-

tela;
45 — Rua Valmeiroso, entroncamento com a Rua da Baldeira;
46 — Rua Santo Tirso, entroncamento com a Rua da Baldeira;
47 — Rua de Paredes de Baixo, entroncamento com a Rua do So-

breiral;
48 — Rua Poça do Monte, entroncamento com a Rua de Pousada;
49 — Caminho do Tojal, entroncamento com a Rua de Pousada;
50 — Rua de Mourinhos, entroncamento com a Rua de Pousada;
51 — Rua de Rorigos, entroncamento com a Rua de Pousada;
52 — Rua das Alminhas de Pousada, entroncamento com a Rua de 

Pousada;
53 — Rua de Casais, entroncamento com a Rua de Pousada;
54 — Rua de Casais, entroncamento com a EM 579;
55 — Rua do Souto, entroncamento com a Rua de Pousada;
56 — Rua Pousada de Baixo, entroncamentos com a Rua de Pou-

sada;
57 — Rua Casal da Portelinha, entroncamento com a Rua de Pou-

sada;
58 — Rua das Cerdeiras, entroncamento com a Rua do Lameirão;
59 — Rua da Bouça, entroncamentos com a Rua do Lameirão;
60 — Rua do Outeiro, entroncamento com a Rua do Lameirão;
61 — Caminho das Quartas, entroncamento com a Rua do Lamei-

rão;

2 — As cedências de prioridade atrás referidas serão devidamente 
sinalizadas com as placas verticais marcas B1 e ou B2.

Artigo 111.º
Sentidos Proibidos

1 — São de sentido proibido as seguintes artérias:
a) Rua de Cavadas, desde o entroncamento com a Rua das Alminhas, 

até ao entroncamento com a Rua da Serração;
b) Arruamento norte do Campo da Feira, sentido poente/nascente, 

desde o mini -parque até à Rua Ponte de Gove;
c) Rua da Pedreda, sentido descendente desde a Trav. do mesmo nome, 

até à entrada para o R/C da casa do Sr. Manuel Cardoso;
d) Trav. da Pedreda, desde o entroncamento com a Rua de Montezelo 

até à Rua da Pedreda;
e) Rua de Giz, desde a Rua da Cruz até à Rua de Paride;
f) Rua de Reboreda, sentido ascendente, entre a Rua Central da Tapada 

e o Gaveto com a Travessa do Miradouro;
g) Proibição de voltar à esquerda a todos os veículos que circulem na 

Rua Ponte de Gove, sentido sul/norte para entrar no arruamento norte 
da Praça da Feira.

Artigo 112.º
Sentidos únicos

1 — São de sentido único as seguintes artérias:
a) Rua das Cavadas, desde a Rua da Serração até à Rua das Almi-

nhas;
b) Arruamento norte da Praça da Feira, desde a Rua Ponte de Gove 

até ao mini -parque;
c) Rua da Pedreda, desde a casa do Sr. Manuel Cardoso até à Trav. 

da Pedreda;
d) Trav. da Pedreda, até a Rua de Montezelo;
e) Rua de Giz, desde a Rua de Paride até à Rua da Cruz;
f) Rua de Reboreda, desde a Rua Central da Tapada até à Rua de 

Pousada.

Artigo 113.º
Sentidos obrigatórios

1 — Saída do pequeno parque junto do arruamento norte da Praça 
Feira obrigado a virar à esquerda seguindo a direcção nascente/po-
ente.

2 — As proibições a que se refere o artigo 102.º serão devidamente 
sinalizadas com a placa marca C1 e marca C11b, sendo esta secundada 
com demarcação horizontal marca M1.
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3 — As indicações a que se refere o artigo 103.º serão sinalizadas 
com a placa H3.

4 — As obrigações a que se refere o artigo 104.º serão sinalizadas 
com a placa D1b.

Artigo 114.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido o estacionamento nas seguintes artérias:
a) Desde a saída da Rua das Cavadas, até à Rua Central da Portela;
b) Largo Pe. António Gomes, no sentido do trânsito, desde o entron-

camento com a com a Rua Ponte de Gove e numa extensão de mais ou 
menos 30 m;

c) No mesmo largo e do lado oposto, em direcção Rua Ponte de Gove 
numa extensão de mais ou menos 20 metros.

2 — As proibições atrás referidas deverão ser indicadas pela sinali-
zação vertical marca C15.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 115.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores, são ainda 
sinalizadas as seguintes Artérias:

a) Arruamentos sem saída: placa H4:
Travessa de Valmeiroso; Rua Vila Parque; Rua Chelo; Rua dos Moi-

nhos Novos; Caminho da Tapada; Caminho Ponte do Geraldo; Caminho 
Geraldo de Cima; Rua de Santo Tirso.

b) Espelhos auxiliares de circulação:
Rua do Miradouro entroncamento com a Trav. do Miradouro, Rua da 

Penacurva entroncamento com a Rua da Trincheira; Rua de Gosende 
entroncamento com a Rua de Entre -Devesas; Rua de Sá, entroncamento 
com a Rua da Fonte; Rua Central da Tapada, entroncamento com a Rua 
da Tapada do Gove; Rua de Pousada, entroncamento com a Rua das 
Alminhas de Pousada; Rua Ponte de Gove c/visibilidade para a Rua 
de Quintela e Largo Pe. António Gomes; Rua Central da Portela com 
entroncamento com a Rua de Favais.

CAPÍTULO XVI

Freguesia do Grilo

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 116.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:
1.1 — Rua do Grilo (EM 582) antes do Caminho da Pedrinha.
1.2 — Rua do Grilo (EM 582) Junto do Café Felícia;
1.3 — Rua do Grilo (EM 582) Junto da paragem do autocarro;
1.4 — Rua do Grilo (EM 582) Junto da Calçada do Caminho da 

Fonte;
1.5 — Rua do Grilo (EM 582) Junto do Caminho da Fonte de Vila 

Cova;
1.6 — Rua do Grilo (EM 582) junto do entroncamento do Caminho 

da Feitoria;
1.7 — Rua do Grilo (EM 582) Junto do entroncamento com a Rua 

da Abobreira;
1.8 — Rua do Grilo (EM 582) junto do entroncamento com a Rua 

de Vila Moura;
1.9 — Rua Prof. Alberto Patrício, junto do Passadouro;
1.10 — Rua Prof. Alberto Patrício, junto da Rua de Frades;
1.11 — Rua Prof. Alberto Patrício, junto da EB1
1.12 — Rua Pe. António Gomes, Junto da Igreja;
1.13 — Rua Pe. António Gomes, junto do cemitério;
1.14 — Rua de Passadouro, junto do Café Ferreira;
1.15 — Rua de Passadouro, junto do Caminho da Talhada;
1.16 — Rua de Sernande, entroncamento com a rua de Silvares;
1.17 — Rua de Sernande, junto do Caminho do Alvite;

1.18 — Rua de Sernande, entroncamento com a rua N.ª Senhora da 
Conceição;

1.19 — Rua de Silvares, no lugar de Ante -Carreiros;
1.20 — Rua de Silvares, entroncamento com a Rua de Espinheiros;
1.21 — Rua do Covelo, junto do entroncamento com a Trav. Do 

Covelo;
1.22 — Rua de Minhães, no lugar de Minhães;
1.23 — Rua de Minhães, no entroncamento com a Trav. da Fonte 

de Minhães;
1.24 — Rua de Novais, junto do caminho do Outeiro;
1.25 — Rua de Novais, junto do caminho das Alminhas;
2 — Todas as passadeiras atrás referidas serão precedidas de sinaliza-

ção vertical colocadas à distância regulamentar pelas placas marca A16a 
e H7, devendo também ser colocadas bandas cromáticas e sonoras no 
sentido do trânsito, antes de todas as passadeiras marca M20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 117.º
Velocidades

1 — Na EM 582 (Rua do Grilo), Rua Passadouro, Rua de Silvares e 
Rua de Sernande, em toda a sua extensão e nos dois sentidos de trânsito 
e a todos os veículos, a velocidade fica limitada a 40 km/hora.

2 — Nos restantes arruamentos da freguesia o limite de velocidade 
para todos os veículos é de 30 km/hora.

3 — Os limites atrás referidos serão impostos e indicados por placas 
de sinalização vertical marca C13.

Artigo 118.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades de passagem impostas pelo Có-
digo da Estrada, cedem prioridade todos os veículos provenientes das 
seguintes artérias:

1.1 — Caminho de Salgueiro, entroncamento com a EM 582 (Rua 
do Grilo)

1.2 — Caminho das Casas Novas, entroncamento com a EM 582 
(Rua do Grilo)

1.3 — Caminho da Pedrinha, entroncamento com a EM 582 (Rua 
do Grilo)

1.4 — Rua do Passadouro, entroncamento com a EM 582 (Rua do 
Grilo)

1.5 — Caminho do Passadouro, entroncamento com a EM 582 (Rua 
do Grilo)

1.6 — Rua Prof. Alberto Patrício. Entroncamento com a EM 582 
(Rua do Grilo)

1.7 — Calçada do Outeiro do Monte, entroncamento com a EM 582 
(Rua do Grilo)

1.8 — Rua Frei Domingos Vieira, entroncamento com a EM 582 
(Rua do Grilo)

1.9 — Rua Fonte de Vila Cova, entroncamento com a M 582 (Rua 
do Grilo)

1.10 — Rua das Tapadinhas, entroncamento com a EM 582 (Rua 
do Grilo)

1.11 — Calçada da Carris, entroncamento com a EM 582 (Rua do 
Grilo)

1.12 — Caminho da Feitoria, entroncamento com a EM 582 (Rua 
do Grilo)

1.13 — Caminho da Bouça, entroncamento com a EM 582 (Rua do 
Grilo)

1.14 — Caminho da Abobreira, entroncamento com a EM 582 (Rua 
do Grilo)

1.15 — Rua de Chãos, entroncamento com a EM 582 (Rua do Grilo)
1.16 — Rua da Abobreira, entroncamento com a 582 (Rua do Grilo)
1.17 — Caminho de Vila Moura, entroncamento com a EM 582 

(Rua do Grilo)
1.18 — Caminho do Tanque, entroncamento com a EM 582 (Rua 

do Grilo)
1.19 — Rua de Vila Moura, entroncamento com a EM 582 (Rua do 

Grilo)
1.20 — Caminho da Talhada, entroncamento com a Rua do Passa-

douro;
1.21 — Caminho da Ribeira, entroncamento com a Rua do Passa-

douro;
1.22 — Rua de Silvares, entroncamento com a Rua de Sernande;
1.23 — Caminho do Miutinho, entroncamento com a Rua de Ser-

nande;
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1.24 — Rua do Barreiro, entroncamento com a Rua de Sernande;
1.25 — Caminho do Vale Alvite, entroncamento com a Rua de Ser-

nande;
1.26 — Calçada da Matosa, entroncamento com a Rua de Sernande
1.28 — Caminho do Vale das Rosas, entroncamento com a Rua de 

Sernande;
1.29 — Calçada de Sernande, entroncamento com a rua do mesmo 

nome;
1.30 — Caminho das Alminhas, entroncamento com a Rua de Ser-

nande;
1.31 — Rua Sr.ª da Conceição, entroncamento com a Rua de Ser-

nande;
1.32 — Caminho da N.ª Sr.ª da Conceição, entroncamento com a 

Rua de Sernande;
1.33 — Caminho da Travesseira, entroncamento com a Rua de Ser-

nande;
1.34 — Caminho da Ventosa, entroncamento com a Rua de Silva-

res;
1.35 — Rua de Valeças, entroncamento com a Rua de Espinheiros;
1.36 — Caminho da Costa, entroncamento com a Rua Prof. Alberto 

Patrício;
1.37 — Rua de Frades, entroncamento com a Rua Prof. Alberto Pa-

trício;
1.38 — Rua P.e António Gomes, entroncamento com a Rua do Co-

velo;
1.39 — Rua da Cruz, entroncamento com a Rua de Minhães;
1.40 — Caminho do Outeiro, entroncamento com a Rua de Novais;
1.41 — Caminho das Alminhas, entroncamento com a Rua de Novais;
2 — As cedências de prioridade atrás referidas deverão ser sinalizadas 

com as placas marca B1 e ou B2.

Artigo 119.º
Sentidos proibidos

1 — São de sentido proibido as seguintes artérias:
a) Rua de Frades, desde o entroncamento com a Trav. do mesmo nome 

até ao entroncamento com a Rua Prof. Alberto Patrício.

Artigo 120.º
Sentidos únicos

1 — São de sentido único as seguintes artérias:
a) Rua de Frades, desde o entroncamento com a Rua Prof. Alberto 

Patrício até à Trav. de Frades.

Artigo 121.º
Sentidos obrigatórios

1 — Trav. de Frades, desde a rua do mesmo nome até à Rua Prof. 
Alberto Patrício.

2 — As proibições e obrigações referidas nos artigos 110.º a 112.º 
deverão ser sinalizadas com as placas verticais marcas C1, H3 e D1a.

Artigo 122.º
Estacionamentos proibidos

1 — È proibido estacionar nas seguintes artérias:
a) Rua P.e António Gomes, sentido Junta Freguesia Passadouro, entre 

a curva da Fonte e o entroncamento com a Rua do Covelo;
b) Rua do Covelo, de ambos os lados da faixa de rodagem, entre o 

caminho do Covelo e a bifurcação das Ruas Pe. António Gomes e Prof. 
Alberto Patrício;

c) Rua Prof. Alberto Patrício, sentido Passadouro sede da Junta de 
Freguesia, entre o limite do recreio da escola e entroncamento do Covelo.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 123.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além de toda a sinalização referida nos artigos anteriores, 
serão ainda sinalizadas, as seguintes artérias:

a) Trânsito proibido a veículos de largura superior a 2 metros — placa 
C8:

Rua de Novais, desde o caminho do Tortelo até à EN 108;
Caminho das Alminhas, desde a Rua de Sernande até à Rua de Novais;

Caminho da Feitoria, desde a Rua do Grilo até à Rua da Lavan-
deira;

Caminho do Freixieiro, desde a Rua do Grilo até à Rua da Lavan-
deira;

b) Arruamentos sem saída: — placa marca H4:
Calçada do Passadouro;
Calçada do Outeiro do Monte;
Rua das Tapadinhas;
Rua e Trav. De Vila Moura;
Rua do Barreiro;
Calçada da Matosa;
Caminho de N.ª Sr.ª da Conceição;
Trav. do Covelo;
Rua e Calçada da Cruz;
Caminho da Fonte do Vale;
Trav. de Minhães;
Caminho do Outeiro.

2 — Espelhos auxiliares de circulação:
Rua de Sernande, entroncamento com a Rua de Silvares; Rua de 

Prof. Alberto Patrício, entroncamento com o Caminho do Seixo, Rua P.e 
António Gomes, entroncamento com a Rua do Covelo; Rua de Vinhais, 
entroncamento com o Caminho Fonte do Vale.

CAPÍTULO XVII

Freguesia de Loivos do Monte

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 124.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:
a) Na EN — 321, lugar da Charrasqueira, junto ao café ali exis-

tente;
b) No Cruzeiro, em frente à sede da Junta de Freguesia;
c) Na EN -101, junto ao cruzamento da Rua Marquês do Pombal, no 

sentido Carneiro (Almas);
d) Na EN - 321 junto ao cruzamento da EM1228 com a Rua de Santa 

Comba (ao km 2 da EN);

2 — As passadeiras atrás referidas devem ser precedidas de placas 
de sinalização vertical marcas A16a e H7, devendo ser precedidas de 
bandas cromáticas e sonoras marca M 20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 125.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade impostos pelo Código 
da Estrada, para a EN 101 e EN 321, que atravessam a Freguesia de 
Loivos do Monte, nos restantes arruamentos da freguesia os limites de 
velocidade para todos os veículos são de 40 km/hora.

2 — Estas limitações deverão ser indicadas com as placas de sinali-
zação vertical C13.

Artigo 126.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das regras de prioridade estabelecidas pelo Código 
da Estrada, cedem prioridade os veículos provenientes das seguintes 
artérias:

1.1 — Rua Manuel Teixeira, entroncamento com a Rua de Santa 
Comba;

1.2 — Rua do Parque de Merendas, entroncamento com a Rua de 
Santa Comba;

1.3 — Rua Adriano Ribeiro Gomes, entroncamento com a Rua de 
Santa Comba;

1.4 — Rua Dr. António Gomes Teixeira, entroncamento com a Rua 
de Santa Comba;
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1.5 — Rua de Santa Comba, entroncamento cm a EN 101;
1.6 — Entroncamentos da antiga com a nova EN 101;
1.7 — Arruamento das Noveleiras, entroncamento com a EN 101;
1.8 — Rua Dr. Francisco Sá Carneiro, cruzamento com a EN 321;
1.9 — Caminhos em frente à casa da Charrasqueira, entroncamento 

com a EN 321;
1.10 — Rua do Cruzeiro, entroncamento com a EN 321;
1.11 — Rua P.e João Ribeiro, entroncamento com a EN 321;
1.12 — Trav. Do Cruzeiro, entroncamento com a rua P.e João Ri-

beiro;
1.13 — Av. da Igreja, entroncamento com a EM 1128;
1.14 — Rua da Poça da Vila, entroncamento com a Av. da Igreja;
1.15 — Trav. da Igreja, entroncamento com a rua da Igreja;
1.16 — Rua Francisco Carlos Azeredo, entroncamento com a 

EM 1128;
1.17 — Rua Drª.Emilia Silva, entroncamentos com a EM 1128;
1.18 — Outeirinho, entroncamento com a EM 1128;
1.19 — Rua 1.º. De Maio, entroncamento com a EM 1128;
1.20 — Rua de Cabo de Vila, entroncamento com a EM 1128;
1.21 — Trav. De Cabo de Vila, entroncamento com a EM 1128;
1.22 - EM 1128, entroncamento com a EN 321
1.23 - Rua de Santa Comba, entroncamento com a EN 321
2 — As cedências de prioridade atrás referidas, deverão ser sinalizadas 

com a placa vertical marcas B1 e ou B2.

Artigo 127.º
Sentidos proibidos

São de sentido proibido mas seguintes artérias:
a) Rua do Parque de Merendas, sentido descendente, desde o largo 

até à Trav. do mesmo nome.
b) Rua do Cruzeiro, sentido ascendente, desde a Rua P.e João Ribeiro, 

até à Trav. do mesmo nome.

Artigo 128.º
Sentidos únicos

1 — São de sentido único as seguintes artérias:
a) Rua do Parque de Merendas, sentido descendente, desde o Largo 

até à Rua do mesmo nome;
b) Rua do Cruzeiro, sentido descendente, desde a Travessa do mesmo 

nome até à Travessa do Curro.

2 — As proibições e indicações referidas nos artigos 119.º e 120.º 
deverão ser sinalizadas com as placas marca C1 e H3.

Artigo 129.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido estacionar nas seguintes artérias:
a) Rua do Cruzeiro — em frente à Junta de Freguesia e do Nicho;
b) Avenida da Igreja — no sentido Junta de Freguesia/Igreja, desde 

o espelho, até a Igreja e Casa Mortuária;
c) Travessa da Igreja — No sentido Igreja/Escola, proibir o 

estacionamento, desde a Rua Carlos Azeredo até à Avenida da 
Igreja;

d) Rua Francisco Carlos Azeredo em toda a sua extensão até à 
EM 1128.

2 — As proibições atrás referidas serão sinalizadas com a placa ver-
tical marca C15.

Artigo 130.º
Parques de estacionamento

1 — Para todos os veículos ligeiros:
a) No Largo da Igreja, do lado desta, em perpendicular à faixa de 

rodagem;
b) Do lado oposto à Igreja, em paralelo à faixa de rodagem;
c) Para a viatura do Pároco, do lado da Igreja, perpendicular à faixa 

de rodagem.

2 — Os parques atrás referidos serão sinalizados com a placa H1a e 
respectivo painel adicional, no que respeita ao estacionamento do carro 
do pároco, devendo também ser demarcado no terreno, com sinalização 
horizontal, modelo 12a.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 131.º
Outras sinalizações de trânsito

Para além da sinalização referida nos artigos anteriores, serão ainda 
sinalizadas as seguintes artérias:

a) Passagem estreita: placa A4a — Rua do Cruzeiro.
b) Perigos vários: placa A29 — Rua Padre João Ribeiro.
d) Espelhos auxiliares de circulação — Avenida da Igreja, na parte 

estreita, depois do Edifício da Junta de Freguesia.

CAPÍTULO XVIII

Freguesia de Loivos da Ribeira

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 132.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras existentes ou a criar:
1.1 — Rua Central de Loivos da Ribeira, próximo do entroncamento 

com a rua Santa Maria Madalena;
1.2 — Rua Central de Loivos da Ribeira, junto à Escola;
1.3 — Rua Central de Loivos da Ribeira, junto aos cafés;
1.4 — Rua Central da Ribeira, em frente ao jardim da Junta de Fre-

guesia;
2 — As passadeiras atrás referidas, devem ser sinalizadas com as 

placas de sinalização vertical marca A16a e H7, devendo também ser 
antecedidas de bandas cromáticas e sonoras marca M20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 133.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade imposto pelo Código 
da Estrada, a velocidade máxima para todos os veículos, dentro dos 
contornos da Freguesia de Loivos da Ribeira, é de 40 km/hora, excepto 
na Rua da Boavista, em que a velocidade será limitada a 30 km/hora.

2 — Estas limitações deverão ser sinalizadas com a placa vertical 
C13

Artigo 134.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades de passagem estabelecidas no Có-
digo da Estrada, cedem prioridade de passagem os veículos provenientes 
das seguintes artérias:

1.1 — Rua Central, entroncamento com a EN 108;
1.2 — Rua Santa Maria Madalena, entroncamento com a Rua Cen-

tral;
1.3 — Rua das Escolas, entroncamento com a Rua Central;
1.4 — Rua da Quintã, entroncamento com a Rua de Todos os San-

tos;
1.5 — Rua de Todos os Santos, entroncamento com a rua Central;
1.6 — Rua da Sobreira, entroncamento com a Rua Central;
1.7 — Rua P.e Serafim Ferreira, nos entroncamentos com a rua Cen-

tral;
1.8 — Rua Campo de Jogos, entroncamento com a Rua P.e Serafim 

Ferreira;
1.9 — Rua da Costa, entroncamento com a Rua Campo de Jogos;
1.10 — Rua da Boavista, entroncamento com a Rua Santa Maria 

Madalena;
1.11 — Rua das Leiras, entroncamento com a Rua da Boavista;
1.12 — Rua da Lameira, entroncamento com a Rua da Boavista;
1.13 — Rua da Lameira com a EM 587
1.14 — Estrada antiga de Tresouras, entroncamento com a 

EM 518;
1.15 — Rua das Leiras, entroncamento com a Rua da Lameira;
1.16 — Rua da Aldeia, entroncamento com a rua do Forno;
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1.17 — Rua das Regadas, bifurcação com a Rua do Monte e Rua 
de Aldeia;

1.18 — Rua Santa Maria Madalena, entroncamento com a Rua Central
1.19 — Rua Santa Maria Madalena, entroncamento com a EN 108;
1.20 — Caminho das Poldras, entroncamento com a Rua Central;
2 — Estas cedências de prioridades serão sinalizadas com as placas 

B1 e ou B2.

Artigo 135.º
Trânsito proibido

1 — Rua da Boavista trânsito proibido a pesados, nos dois sentidos, 
e em toda a sua extensão, devendo ser sinalizada nos dois extremos 
com a placa marca C3b.

Artigo 136.º
Sentidos proibidos

São de sentido proibido as seguintes artérias:
a) Rua de Todos os Santos, desde a rua da Quinta até à Rua Central;
b) Rua da Quintã, desde a rua de Todos os Santos até à Rua Central;
c) Rua da Sobreira, desde a Oficina até à Rua Central;
d) Rua da Escola, desde a Rua Central até à Rua de Todos os Santos.

Artigo 137.º
Sentidos únicos

1 — São de sentido único as seguintes artérias:
a) Rua da Quintã, desde a rua Central até à rua de Todos os Santos;
b) Rua de Todos os Santos, desde a rua Central até à Rua da Quinta;
c) Rua das Escola, desde a Rua de Todos os Santos até à Rua Cen-

tral;
d) Rua da Sobreira, desde a Rua Central até à Oficina;

2 — As proibições e indicações referidas nos artigos 126.º e 127.º, 
serão sinalizadas com as placas marca C1 e H3.

Artigo 138.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido estacionar na rua Central de Loivos da Ribeira, nos 
dois sentidos de trânsito, desde a rua da Quintã até à rua das Escolas, 
proibição esta que será sinalizada com a placa marca C15.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 139.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores são ainda 
sinalizadas as seguintes Artérias:

a) Arruamentos sem saída: placa marca H 4:
Rua de Aldeia e rua Vale de Covo.

CAPÍTULO XIX

Freguesia de Mesquinhata

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 140.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras existentes ou a criar:
1.1 — Rua de Geguintes, duas passadeiras, no sítio de Casal e próximo 

do entroncamento com a rua da Tapadinha;
1.2 — Rua António Modesto de Araújo, duas passadeiras, no en-

troncamento com o caminho de Covas e no entroncamento com a rua 
de Valeças;

2 — As passadeiras atrás referidas serão sinalizadas com as placas 
verticais marcas A16a e H7, devendo também ser precedidas de bandas 
cromáticas e sonoras.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 141.º
Velocidades

Sem prejuízo dos limites de velocidade impostos pelo Código da Es-
trada, nomeadamente para a EN 211 que atravessa a freguesia de Mesqui-
nhata, o limite de velocidade máxima para todos os veículos nas restantes 
artérias é de 40 km/hora.

Artigo 142.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das regras de prioridade de passagem, impostas 
pelo Código da Estrada, cedem prioridade de passagem os veículos 
provenientes das seguintes artérias:

1.1 — Rua das Tapadas, entroncamento com a EN 211;
1.2 — Rua dos Encambalados, entroncamento com a EN 211
1.3 — Trav. dos Encambalados, entroncamento com a Rua do mesmo 

nome;
1.4 — Rua da Igreja, entroncamento com a rua da Tapadinha;
1.5 — Rua de Santiago, entroncamento com a Rua da Tapadinha;
1.6 — Rua do Calvário, entroncamento com a EN 211;
1.7 — Rua da Tapada, entroncamento com a EM 582;
1.8 — Trav. da Frontelheira, entroncamento com a Rua da Tapada;
1.9 — Rua da Fonte Fria do Casal, entroncamento com a EM 582.
1.10 — Rua da Aldeia, entroncamento com a EN 211;
1.11 — Rua da Varziela, entroncamento com a Rua António Modesto 

Araújo;
1.12 — Rua da Chieira, entroncamento com a Rua de Geguintes;
1.13 — Rua das Covas, entroncamento com a Rua de Geguintes;
1.14 — Rua de Valeças, entroncamento com a rua António Modesto 

Araújo;
1.15 — Rua de Valeças, entroncamento com a Rua de Covas;
1.16 — Caminho de Ribas, entroncamento com a Rua do mesmo 

nome;
1.17 — Rua de Ribas, entroncamento com a EN 211;
1.18 — Rua do Pedregal, entroncamento com a EN 211;
1.19 — Caminho do Arcal, entroncamento com a Rua do Forno;
1.20 — Rua da Casa Nova, entroncamento com a Rua do Forno;
1.21 — Calçada do Pedregal, entroncamento com EN 211;
2 — As cedências de prioridade atrás referidas, devem ser sinalizadas 

com as placas marca B1 e ou B2.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 143.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos antecedentes serão 
ainda sinalizadas as seguintes artérias:

a) Descida acentuada, Rua dos Encambalados, Rua da Cocheca e Rua 
das Covas — placa A3a ou A3b;

b) Curvas perigosas, Rua dos Encambalados e Calçada do Pedre-
gal — placa A1a a A1d;

c) Caminho sem saída, Trav. dos Encambalados e Rua da Al-
deia — placa H4;

d) Contornar Monumento, Rua de Santiago — D3a ou D3b;
e) Colocar espelho, Rua da Tapada, entroncamento a EM 582.

CAPÍTULO XX

Freguesia de Ovil

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 144.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras existentes ou a criar:
1.1 — Rua Central de Ovil, entroncamento com a Rua do Souto;
1.2 — Rua Central de Ovil, em Chavães, junto da paragem dos Trans-

portes Colectivos.
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1.3 — Rua Central de Ovil, entroncamento com a Rua S. João Ba-
tista;

1.4 — Rua Central de Ovil, entroncamento com a Rua do Outeiro;
1.5 — Rua Central de Ovil (Boscras), entroncamento com a Rua da 

Eira da Cal;
1.6 — Rua Central de Ovil (Queimada), próximo do Caminho do 

Gemieiro e da paragem dos Transportes Colectivos;
2 — As passadeiras atrás referidas deverão ser sinalizadas com pla-

cas verticais Marcas A16a e H7, devendo também ser precedidas de 
marcação horizontal denominadas bandas cromáticas e sonoras marca 
M 20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 145.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade estabelecidos pelo Código 
Estrada, fica limitada a velocidade a 40 KM/hora a todos os veículos 
nos seguintes locais:

a) Lugar de Chavães — EN 321 —, desde a Ribeira — início de 
lugar — até à Ribeira de Cabril e vice -versa;

b) Lugar de Vilarelho — EN321 —, desde o arruamento de acesso 
ao Cemitério e até ao arruamento de acesso ao curro.

c) Lugar das Boscras — EN 321 —, desde o início e fim de localidade, 
nos dois sentidos do trânsito;

d) Lugar de Outoreça, Rua de S. Pedro, desde o rio Ovil, até ao 
entroncamento com a Rua de Matos;

2 — Os limites atrás referidos deverão ser sinalizados com a placa 
de sinalização vertical marca C13.

Artigo 146.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades de passagem estabelecidas pelo 
Código da Estrada, cedem prioridade de passagem os veículos prove-
nientes de:

1.1 — Rua Dr. Acácio Reimão Rego, entroncamento com a EN 321;
1.2 — Rua Dr. Acácio Reimão Rego, Recta dos Campinhos, entron-

camento com a EN 321;
1.3 — Rua do Souto de Ervins, entroncamento com a EN 321;
1.4 — Rua Dr.ª Emília Silva, entroncamento com a EN 321;
1.5 — Rua de Chavães, entroncamento com a EN 321;
1.6 — Rua dos Outeiros de Chavães, entroncamento com a EN 321;
1.7 — Rua de S. João Baptista, entroncamento com a EN 321;
1.8 — Rua do Escritor António Mota, entroncamento com a Rua 

S. João Baptista;
1.9 — Rua do Cruzeiro, entroncamento com a EN 321;
1.10 — Rua do Outeiro, entroncamento com a EN 321;
1.11 — Rua do Castanhal, entroncamento com a EN 321;
1.12 — Rua dos Vales, entroncamento com a EN 321;
1.13 — Rua do Carvalho, entroncamento com a EN 321;
1.14 — Rua do Souto, entroncamento com a EN 321;
1.15 — Rua da Eira da Cal, entroncamento com a EN 321;
1.16 — Rua da Imaculada Conceição, entroncamento com a EN 321;
1.17 — Rua das Murtas, entroncamento com a EN 321;
1.18 — Caminho da Reguenga, entroncamento com a EN 321;
1.19 — Rua de Fundo de Vila, entroncamento com a EN 321;
1.20 — Rua do Pinhal, entroncamento a EN 321;
1.21 — Rua Nossa Sr.ª da Guia, entroncamento com a EN 321;
1.22 — Rua de Matos, entroncamento com a Rua de S. Pedro;
2 — As cedências de prioridade, atrás referidas, serão sinalizadas 

com as placas Marca B1 e ou B2.

Artigo 147.º
Sentidos proibidos

É de sentido proibido a rua do Bozo, desde o entroncamento com a 
Rua da Eira da Cal até à EN 321.

Artigo 148.º
Sentidos únicos

1 — É de sentido único a rua do Bozo, sentido descendente, desde a 
EN 321 até ao entroncamento com a Rua da Eira da Cal.

2 — A proibição e a indicação atrás referidas, serão indicadas pelas 
placas de sinalização vertical marcas C1 e H3.

Artigo 149.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido o estacionamento nas seguintes artérias:
a) Rua Dr. Acácio Reimão Rego, nos dois sentidos do trânsito, no 

troço compreendido entre a EN 321 e a rua do Vale;
b) Rua do Reguengo, nos dois sentidos do trânsito, no troço compre-

endido, entre a Rua Dr. Acácio Reimão Rego (largo do alambique) e a 
entrada para a casa do sr. Manuel Pinheiro;

c) Rua do Souto de Ervins, nos dois sentidos de trânsito, entre o Largo 
do Souto e a EN 321;

d) Rua Dr.ª Emília Silva, sentido descendente, entre a EN 321 e a 
Casa da Juventude;

e) A veículos pesados e de tracção animal, na Rua de Chavães, sentido 
poente nascente, desde a EN 321 até à parte mais estreita da Rua;

f) Rua da Igreja, sentido descendente, desde a rua S. João Baptista, 
até ao Largo da Igreja.

2 — As proibições atrás referidas serão sinalizadas com a placa de 
sinalização vertical marca C15.

Artigo 150.º
Parques de estacionamento

1 — Consideram -se parques de estacionamento os seguintes locais:
a) Rua Dr. Acácio Reimão Rego, sítio do Ribeiro;
b) Rua dos Outeiros de Chavães, junto da EN 321;
c) Rua S. João Baptista, no Largo do Cemitério;
d) Largo da Igreja.

2 — Os parques de estacionamento atrás referidos deverão ser sinali-
zados com a placa de sinalização vertical marca H1a e devidamente de-
marcados no terreno, com pinturas cromáticas em zebrado ou outros.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 151.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores, serão 
ainda sinalizadas as seguintes artérias:

a) De passagem estreita — placa vertical marca A4a, Rua do Casta-
nhal, rua dos Vales, rua do Souto, rua de Fundo de Vila;

b) Sem saída — placa marca H4; Rua do Cruzeiro, Rua do Carvalho, 
Rua de Cimo da Eira, rua do Rodelo;

c) Travessia de animais — placa marca A19a — na EN 321, nos 
lugares de Chavães e Boscras, nos dois sentidos de trânsito à entrada e 
saída dos mesmos lugares.

d) Espelhos auxiliares de circulação: EN 321 no entroncamento com a 
Rua Acácio Reimão Rego (Campinhos), no entroncamento com a Rua do 
Souto de Ervins, no entroncamento com a Rua dos Outeiros de Chavães, 
rua Imaculada Conceição, lado norte, entroncamento com a EN 321.

CAPÍTULO XXI

Freguesia de Ribadouro

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 152.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:
1.1 — Largo da estação de Mosteiro, em frente ao parque de esta-

cionamento;
1.2 — Largo da estação, início da Rua de Santo António;
1.3 — Próximo do entroncamento da Rua de Santo António, com a 

rua Fundo da Rua;
1.4 — Rua de Santo António, em frente à EB1;
1.5 — Rua Santo António, antes da Ponte de Porto Manso;
1.6 — Rua de Santo António, em frente à Igreja;
1.7 — Rua de Santo António, Junto do Parque da Pala Velha;
1.8 — Rua de Santo António, próximo da Capela de S. Gonçalo;
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1.9 — Rua de Santo António, entroncamento com o Largo das Pereiras;
2 — As passadeiras atrás referidas deverão ser sinalizadas com si-

nalização Vertical marcas A16a e H7, devendo também ser precedidas 
de marcação Horizontal, denominadas bandas cromáticas e sonoras 
marca M20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 153.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo das limitações de velocidades estabelecidas pelo 
Código da Estrada, nas ENs 321, 211 e 108 o limite de velocidade 
máxima para todos os veículos, dentro da freguesia de Ribadouro é de 
40 km/hora.

2 — As limitações atrás referidas serão sinalizadas com as placas de 
sinalização Vertical marca C 13.

Artigo 154.º
Prioridades de passagem

1 — Dentro da freguesia de Ribadouro as ENs 321, 211 e 108 têm 
prioridade de passagem sobre todos os arruamentos que com elas cruzem 
ou entronquem, e, relativamente a estas (ENs) a 321 cede prioridade à 
211 e esta cede prioridade à 108 nos locais onde se entroncam.

2 — Sem prejuízo do referido no corpo deste artigo, cedem prioridade 
de passagem os veículos provenientes das seguintes artérias:

1.1 — Rua da Estação, entroncamento com a Rua de Santo António
1.2 — Caminho da Silveira, entroncamento com a Rua de Santo 

António
1.3 — Largo da Cancela, entroncamento com a Rua de Santo António
1.4 — Caminho do Fundo da Rua, entroncamento com a Rua de 

Santo António;
1.5 — Caminho de Cerrado, entroncamento com a Rua de Santo 

António;
1.6 — Caminho de Tojais, entroncamento com a Rua de Santo António;
1.7 — Rua da Rampinha, entroncamento com a Rua Santo António;
1.8 — Rua da Portela, entroncamento com a Rua de Santo António;
1.9 — Caminho do Passadouro, entroncamento com a Rua de Santo 

António;
1.10 — Caminho do Bairro da Estação, entroncamento com a EN 

108;
1.11 — Largo das Pereiras, entroncamento com a Rua de Santo An-

tónio;
1.12 — Caminho das Cruzes, entroncamento com a EN 108;
1.13 — Rua da Estação da Pala, entroncamento com a EN 108.

3 — As prioridades de passagem referidas no corpo deste artigo, 
deverão ser indicadas, com as placas marcas B3 e B4.

4 — As cedências de prioridades atrás referidas serão indicadas e 
impostas por sinalização vertical com as placas marcas B1 e ou B2.

Artigo 155.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido estacionar nas seguintes artérias:
a) Rua de Santo António, nos dois sentidos de trânsito, desde a Ponte 

de Mosteiro até a rua da Rampinha, excepto nos vários parques existentes 
em todo o percurso atrás referido e devidamente sinalizados;

b) Rua de Santo António, desde o segundo poste de iluminação pú-
blica, imediatamente a seguir à Estação da CP de Mosteirô, neste sentido 
de trânsito e até ao entroncamento com a EN 211;

c) Rua da Portela, desde a rua de Santo António em toda a sua exten-
são, do lado do Rio Douro.

2 — As proibições atrás referidas serão sinalizadas com a placa de 
sinalização vertical marca C15 e complementadas com a sinalização 
horizontal, cor amarela marcas M13 e M13a.

Artigo 156.º
Parques de estacionamento

1 — São parques de estacionamento autorizado os seguintes locais 
devidamente sinalizados:

1.1 — Para veículos ligeiros:
1.1.1 — Na rua de Santo António, de lado do Rio Douro, entre a Ponte 

de Mosteiro e a rua da Portela, nos espaços fora da faixa de rodagem;

1.1.2 — Na rua de Santo António, no Largo da Estação; para veículos 
pesados de passageiros;

1.1.3 — Na rua de Santo António, no largo da Estação, espaço entre 
o parque de estacionamento para veículos ligeiros e os edifícios, em 
posição perpendicular relativamente à faixa de rodagem.

1.2 — Para veículos de aluguer ligeiros de passageiros (Táxis):
1.2.1 — Em frente à Estação da CP, imediatamente a seguir ao es-

paço reservado à circulação de peões sendo três viaturas em posição 
perpendicular à faixa de rodagem e duas em paralelo à mesma faixa 
de rodagem, cujos lugares serão individualizados por matriculas dos 
veículos com licença para Ribadouro e Ancede.

2 — Os parques referidos em 1.1 — deverão ser devidamente sinali-
zados com a placa marca H1a, e painel adicional modelo 11a, comple-
mentada com sinalização horizontal modelo 12a.

3 — O parque a que se refere o n.º 1.2, será sinalizado com a placa 
marca H1a, e painel adicional modelo 11 a, complementada com sinali-
zação horizontal modelo 12a e setas orientadoras de entrada e saída.

4 — O parque de estacionamento para veículos pesados de passagei-
ros, no Largo da Estação, será sinalizado com a placa marca H1a e painel 
adicional modelo 11c e pintura no terreno modelo 12ª.

5 — O parque de estacionamento no Largo da Estação para veículos 
ligeiros de aluguer de passageiros, será sinalizado com a placa marca 
H1a e complementado com marcação horizontal adequada.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 157.º
Outras sinalizações de trânsito

Para além de toda a sinalização atrás referida serão ainda sinalizadas 
as seguintes artérias:

a) Arruamentos sem saída — placa marca H4 — Caminho do Fundo 
da Rua, Caminho do Serrado, Caminho da Silveira, Caminho do Pas-
sadouro e rua das Cruzes;

b) Espelhos auxiliares de circulação — Rua de Santo António, em 
frente à Alçada Romana.

CAPÍTULO XXII

Freguesia de Santa Cruz do Douro

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 158.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras existentes ou a criar:
1.1 — EM 580 (Corujeiras) centro do lugar
1.2 — EM 580 em frente ao Pavilhão Gimnodeportivo
1.3 — EN 108 -2 em frente ao Centro Social;
1.4 — EN 108 -2 junto da escola de Porto Ferrado nas suas duas 

entradas
1.5 — EN 108 -2 em frente à Igreja;
1.6 — EM 581 -1 sítio de Lazarim;
1.7 — EM 581 próximo do entroncamento da Portelinha;
1.8 — No Bairro junto da Escola do Calvário;
2 — As passadeiras atrás referidas deverão ser indicadas com sinali-

zação vertical marcas A16a e H7, devendo ser também precedidas das 
bandas cromáticas e sonoras marca M20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 159.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade estabelecidos pelo Código 
da Estrada, nomeadamente para as EN 108 e 108 -2, que atravessam a 
freguesia de Santa Cruz do Douro, a velocidade máxima para todos os 
veículos, é de 40 Km/hora.

2 — Os limites atrás referidos serão sinalizados e impostos pela placa 
vertical marca C13.
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Artigo 160.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades estabelecidas pelo Código da 
Estrada, cedem prioridade de passagem os veículos provenientes das 
seguintes artérias:

1.1 — Caminho de Espinho, entroncamento com a EM 580;
1.2 — EM 580, entroncamento com a EN 108;
1.3 — EN 108 -2, entroncamento com a EN 108;
1.4 — Estrada de Agrelos, entroncamento com a EN 108 -2;
1.5 — Estrada da Feitoria, entroncamento com a EN 108 -2;
1.6 — Estrada da Sr.ª Ajuda, entroncamento com a EN 108 -2;
1.7 — Caminho de Exames, nos dois entroncamentos com 

a EN 108 -2;
1.8 — Caminho de Soutelo, entroncamento com a EN 108 -2;
1.9 — Caminho de S. Salvador, entroncamento coma EN 108 -2;
1.10 — EM 581 -1, entroncamento com a EN 108 -2;
1.11 — Caminho do Cemitério, entroncamento com a EM 581 -1;
1.12 — Caminho de Lazarim, entroncamento com a EM 581 -1;
1.13 — Lugar de Carreira, entroncamento com a EM 581 -1;
1.14 — Lugar de Pardeca, entroncamento com a EM 581 -1;
1.15 — Lugar de Valongueira, entroncamento com a EM 581 -1;
1.16 — Lugar de Abelhal, entroncamento com a EM 581 -1;
1.17 — EM 581 -1, entroncamento com a EM 581 — prioridades 

da rotunda;
1.18 — Lugar do Laranjal, entroncamento com a EM 581;
1.19 — Entroncamento da EM 581 com a EN 108 -2 — prioridades 

da rotunda;
1.20 — Estrada de Quintela, entroncamento com a EN 108 -2;
1.21 — EM 1442, entroncamento com a EN 108 -2;
1.22 — Estrada de Eiras, entroncamento com a EN 108 -2;
1.23 — Entroncamento dos Caminhos de Jacinto/Ladeiro, entronca-

mento com a EN 108 -2;
1.24 — Caminhos de Jacinto, entroncamento com Eiras;
1.25 — Arruamentos da urbanização nova, entroncamento com Ei-

ras;
1.26 — Estrada de Eiras, entroncamento com a EN 108;
1.27 — Estrada de Lodão, entroncamento com a EN 108;
1.28 — Arruamento da Fundação Eça de Queirós, entroncamento 

com a EN 108;
1.29 — Estrada de Queixomil, entroncamento com a EN 108;
1.30 — Estrada de Enxames, entroncamento com a EN 108;
1.31 — Caminho da Quinta do Souto, entroncamento com a Estrada 

de Enxames;
1.32 — Estrada de Agrelos, entroncamento com a Estrada de Paredes 

de Baixo (Calvário);
1.33 — Estrada de Paredes de Baixo, entroncamento com a EN 108;
1.34 — Sítio da Castanheira — ligação à Escola — entroncamentos 

com a EN 108;
1.35 — Paredes de Cima entroncamento com a EN 108;
1.36 — Caminho de Vila Monim, entroncamento com a EN 108;
1.37 — Caminho de acesso ao lugar da Costa, entroncamento com 

a EN 108;
1.38 — Caminho de acesso a Bairro, entroncamento com a EN 108;
2 — As cedências de prioridade atrás referidas, serão indicadas e 

impostas por sinalização vertical marcas B1 e ou B2.

Artigo 161.º
Sentidos proibidos

É de sentido proibido o Caminho de Serradouro, desde 20 m a frente 
da entrada poente e em toda a sua extensão.

Artigo 162.º
Sentidos únicos

1 — É de sentido único o Caminho de Serradouro, desde a entrada 
nascente e até 20 m antes do entroncamento com as Eiras.

2 — As proibições e indicações atrás referidas serão sinalizadas com 
as placas verticais C1 e H3.

Artigo 163.º
Parque de estacionamento — Táxis

1 — Estação de Aregos/Tormes, de forma paralela ao muro, entre o 
edifício da Estação e início de “Os caminhos de Jacinto”.

2 — Este parque deve ser sinalizado com a placa vertical marca H1a 
e painel adicional adequado, devendo também ser demarcado no terreno 
com as linhas amarelas em ziguezague.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 164.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores são ainda 
sinalizadas as seguintes Artérias:

a) Passagens estreitas ou muito estreitas: Placas A4a a A4c:
Ponte da Sapeira (EN 108 -2), Estrada de Eiras, Estrada de Lodão, 

Estrada da Castanheira, estrada das Corujeiras, Caminho de Agrelos/
Bairro, Estrada de Paredes de Baixo, estrada de Paredes de Cima, estrada 
do Lugar da Costa.

b) Curvas perigosas placas A1a a A1d:
Na EN 108 -2, na Estrada de Carrapatêlo (EM 581 -1).

c) Arruamentos sem saída — placa H4:
Caminho de S. Salvador, Estrada da Pardeca, Estrada de Quintela, 

Estrada de Cedofeita, Estrada de Enxames.

d) Espelhos auxiliares de circulação:
Na EM 581 -1, entroncamentos com os arruamentos de acesso ao 

lugar de Lazarim,
Na EM 581 -1, entroncamento de acesso ao lugar da Pardeca, na 

EM 581 -1 no Entroncamento de acesso ao lugar do Abelhal,

CAPÍTULO XXIII

Freguesia de Santa Leocádia

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 165.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:
1.1 — Rua de Baião (EN 108), Junto à Capela de S. Jorge;
1.2 — No entroncamento da EN 108 com EN 211, três passadeiras;
1.3 — Rua de Baião (EN 108), junto ao edifício da CECAJUVI.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 166.º
Velocidades

Sem prejuízo dos limites de velocidade impostos pelo Código da 
Estrada, nomeadamente nas EN’s 108 e 211, a velocidade máxima 
para todos os veículos dentro da freguesia de Santa Leocádia é de 
40 km/hora.

Artigo 167.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades de passagem estabelecidas pelo 
Código da Estrada, na Freguesia de Santa Leocádia, as ENs 108 e 211 
têm prioridade sobre todos os arruamentos que com elas cruzem ou 
entronquem.

2 — Cedem prioridade de passagem os veículos provenientes das 
seguintes artérias:

2.1 — Rua dos Outeirinhos, entroncamento com a rua de Baião;
2.2 — Rua do Olival, entroncamento com a rua de Baião,
2.3 — Largo da Liberdade, entroncamento com a rua de Baião;
2.4 — Rua da Lage, entroncamento com a Av. Gregório da Fon-

seca;
2.5 — Caminho da Aldeia, entroncamento com a rua de Baião;
2.6 — Rua de S. Jorge, entroncamento com a rua de Baião;
2.7 — Rua da Curveira, entroncamentos com a rua de Baião;
2.8 — Rua do Corgo, entroncamentos com a rua de Baião;
2.9 — Rua do Ribeiro, entroncamento com a rua de Baião;
2.10 — Rua da Ferragem, entroncamento com a rua de Baião;
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2.11 — Rua do Corgo de Baixo, entroncamento com a rua de 
Baião;

2.12 — Rua da Castanheira, entroncamento com a Rua de Baião;
2.13 — Rua de Penelas, entroncamento com a Rua de Baião;
2.14 — Rua dos Valados, entroncamento com a Rua de Baião;
2.15 — Rua da Roupeira, entroncamento com a Rua das Quebra-

das;
2.16 — Rua da Alagôa, entroncamento com a Rua da Roupeira;
2.17 — Rua das Quebradas, entroncamento com a Rua de Baião;
2.18 — Rua dos Tojais, entroncamento com a Rua de Santa Leo-

cádia;
2.19 — Travessa dos Tojais, entroncamento com a Rua de Santa 

Leocádia;
2.20 — Rua do Arrabalde, entroncamento com a Rua de Santa Le-

ocádia;
2.21 — Parque de Merendas, entroncamento com a Rua de Santa 

Leocádia;
2.22 — Calçada de Travesseiro, entroncamento com a Rua de Santa 

Leocádia;
2.23 — Rua de Tarrio, entroncamento com a Rua de Santa Leocá-

dia;
2.24 — Travessa da Tapada, entroncamento com a Rua de Baião;
2.25 — Rua do Pilouqueiro, entroncamento com a Rua de Baião;
2.26 — Rua das Laceiras, entroncamentos com a Rua de Baião;
2.27 — Caminho das Regadinhas, entroncamento com a Rua de 

Baião;
2.28 — Caminho de Samudães, entroncamento com a Rua de Balde;
2.29 — Caminho das Estivadas, entroncamento com a Rua de Balde;
2.30 — Caminho da Revoltinha, entroncamento com a Rua de 

Balde.
3 — As cedências de prioridade de passagem referidas neste artigo se-

rão indicadas e impostas por sinalização vertical, marcas B1 e ou B2.

Artigo 168.º
Sentido proibido

É de sentido proibido a Avenida Gregório da Fonseca, no arruamento 
norte, paralelo à Capela de S. Jorge, entre a EN 108 e as traseiras da Ca-
pela, e, no arruamento sul, desde as traseiras da Capela, até à EN 108.

Artigo 169.º
Sentido único

1 — É de sentido único a Av. Gregório da Fonseca, no arruamento 
norte paralelo à Capela de S. Jorge, entre as traseiras desta Capela 
e a EN 108 e no arruamento sul desde a EN 108 até às traseiras da 
Capela.

2 — As proibições e indicações de sentido de trânsito referidas nos 
artigos anteriores, serão sinalizadas com os sinais verticais, marca C1, 
D1a e H3.

Artigo 170.º
Parque de estacionamento

1 — É parque de estacionamento para todas as viaturas ligeiras, a 
Avenida Gregório da Fonseca, junto da Igreja, o qual deverá ser devi-
damente sinalizado e marcado no terreno.

2 — No Largo da Liberdade, junto da Igreja, um lugar de estaciona-
mento destinado à viatura do Pároco da Freguesia.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 171.º
Outras sinalizações de trânsito

Para além de toda a sinalização atrás mencionada, são ainda sinali-
zados os seguintes arruamentos:

a) Arruamentos sem saída: placa marca H4:
Rua dos Outeirinhos; Rua do Olival; Rua de S. Jorge; Rua da Ferra-

gem; Rua da Castanheira;
Rua dos Valados; Travessa dos Tojais; Rua de Arrabalde e Travessa 

da Tapada.

b) Espelhos auxiliares de circulação: Largo da Liberdade, entron-
camento com a rua de Baião; Rua da Roupeira, entroncamento com a 
rua das Quebradas; Calçada do Travesseiro, entroncamento com a rua 
do Ribeiro.

CAPÍTULO XXIV

Freguesia de Teixeira

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 172.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras existentes ou a criar:
1.1 — Rua da Prieira, junto das paragens do autocarro;
1.2 — Rua da Escola;
1.3 — Rua da Petada, junto ao Jardim de Infância;
1.4 — Rua do Hospital, junto da Capela Mortuária.
2 — As passadeiras atrás referidas deverão ser sinalizadas com os si-

nais verticais: A16a e H7, devendo também ser precedidas de sinalização 
horizontal, denominado Bandas Cromáticas e Sonoras.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 173.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos Limites de Velocidade estabelecidos pelo 
Código de Estrada, em todos os arruamentos da Freguesia da Teixeira, 
tendo em conta o acidentado do terreno, a velocidade máxima para todos 
os veículos, é de 40 km/hora.

2 — Os limites atrás referidos deverão ser sinalizados com a placa 
vertical C13.

Artigo 174.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades estabelecidas pelo Código da Es-
trada, na freguesia da Teixeira, a EN 304 -3 e a EM 1230, têm prioridade 
de passagem os veículos que nela transitam, sobre todos os que circulem 
nos arruamentos que com elas cruzem ou entronquem.

2 — Cedem prioridade de passagem todos os veículos provenientes 
das seguintes artérias:

2.1 — Caminho de Mafómedes, entroncamento com a Rua de Vi-
larelho;

2.2 — Rua de Sacões, nos dois entroncamentos com a Rua Central 
da Ordem;

2.3 — Rua de Álvaro, entroncamento com a Rua de Sacões;
2.4 — Antiga Estrada da Teixeira, entroncamento com a EM 1230;
2.5 — Rua de Vilarelho, entroncamento com a Rua Central de Sa-

cões;
2.6 — Rua da Igreja, entroncamento com a EN 304 -3;
2.7 — Calçada de Matinhos, entroncamento com a Rua Central da 

Várzea;
2.8 — Caminho do Minério, entroncamento com a Rua Central da 

Várzea;
2.9 — Rua de Montado, entroncamento com a Rua Central da Vár-

zea;
2.10 — Rua de Várzea, entroncamento com a Rua Central de Vár-

zea;
2.11 — Calçada das Eiras, entroncamento com a Rua de Várzea;
2.12 — Rua da Estalagem, entroncamento com a Rua da Várzea;
2.13 — Rua do Montado, entroncamento com a Rua de Várzea;
2.14 — Calçada de Matinhos, entroncamento com a Rua da Vár-

zea;
2.15 — Rua do Pelourinho, entroncamento com EN 304 -3;
3 — As cedências de prioridade atrás referidas, serão indicadas e 

impostas por sinalização vertical marcas B1 e ou B2.

Artigo 175.º
Sentidos proibidos

São de sentido proibido as seguintes artérias:
a) Rua de Prieira, sentido ascendente (excepto a moradores até 40 m) 

desde a rua Central de Prieira até à rua Central de Sacões;
b) Rua do Pelourinho, sentido ascendente, desde a EN 304 -3 até 

ao Pelourinho, excepto a moradores, e, daqui até à Igreja proibição 
absoluta.
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Artigo 176.º
Sentidos únicos

1 — São de sentido único as seguintes artérias:
a) Rua de Prieira, desde o café Adelino até à EM 1230;
b) Rua do Pelourinho, sentido descendente, desde a Igreja até ao 

Pelourinho;

2 — As proibições e indicações referidas no presente artigo e no 
artigo seguinte serão sinalizadas com as placas verticais marcas C1 
e H 3.

Artigo 177.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido estacionar na rua da Petada, sentido Teixeira/Teixeiró, desde 
a ponte até ao poste telefónico da primeira habitação após o Rio Teixeira.

2 — A proibição atrás referida será sinalizada com a placa vertical 
marca C15

Artigo 178.º
Parques de estacionamento

1 — Rua do Hospital, em frente à Capela Mortuária:
a) Para veículos ligeiros
b) Para a viatura Funerária
c) Para a viatura do Pároco

2 — Rua de S. Pedro — Lugar de Táxis, entre a Rua de Pelourinho e 
a Ponte sobre o Rio Teixeira, paralelo ao muro lado nascente.

3 — Os lugares atrás referidos, serão demarcados no terreno, e, si-
nalizados com a placa vertical H1a, complementada com os painéis 
adicionais apropriados.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 179.º
Outras sinalizações de trânsito

Para além da sinalização referida nos artigos anteriores é ainda sina-
lizada a seguinte artéria:

a) Passagem estreita: — placa vertical marca A4a — Rua de S. Pedro 
na Ponte sobre o Rio Teixeira.

b) Lomba — placa A2a — Rua de S. Pedro sobre a Ponte do Rio 
Teixeira.

CAPÍTULO XXV

Freguesia de Teixeiró

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 180.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras:
1.1 — EN 304.3, em frente à Rua de S. Cosmado;
1.2 — EN 304.3 junto ao Fontanário;
1.3 — EN 304.3 em frente à Rua da Escola;
1.4 — Rua do Barroncal, junto à paragem dos transportes colectivos;
2 — As passadeiras atrás referidas deverão ser sinalizadas com as 

placas verticais, marcas A16a e H7, antecedidas de bandas cromáticas 
e sonoras marca M20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 181.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade estabelecidos pelo Código 
da Estrada, em toda a freguesia de Teixeiró, incluindo a EN 304 -3, a 
velocidade máxima para todos os veículos é de 40 km/hora.

2 — Os limites atrás referidos serão impostos por sinalização vertical 
marca C13.

Artigo 182.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades de passagem estabelecidas no Có-
digo da Estrada, a EN 304 -3, que atravessa a freguesia de Teixeiró, é 
prioritária sobre todos os arruamentos que com ela cruzem ou entronquem.

2 — Cedem prioridade de passagem os veículos provenientes das 
seguintes artérias:

2.1 — Caminho do Estradão, entroncamento com a EN 304 -3;
2.2 — Rua do Telhado, entroncamento com a EN 304 -3;
2.3 — Calçada da Moita, entroncamento com a EN 304 -3;
2.4 — Rua da Igreja, entroncamento com a EN 304 -3;
2.5 — Rua do Cruzeiro, entroncamento com a EN 304 -3;
2.6 — Calçada de S. Cosmado, entroncamento com a EN 304 -3;
2.7 — Rua da Escola, entroncamento com a EN 304 -3;
2.8 — Rua das Casas Novas, entroncamento com a Rua da Escola;
2.9 — Rua de Quinta, entroncamento com a EN 304 -3;
2.10 — Caminho do Espinheiro, entroncamento com a 304 -3;
2.11 — Rua da Cal, entroncamento com a EN 304 -3;
2.12 — Rua da Vinha Velha, entroncamentos com a EN 304 -3;
3 — As prioridades atrás referidas serão indicadas e impostas por 

sinalização vertical marcas B1 e ou B2.

Artigo 183.º
Sentidos proibidos

Caminho de S. Cosmado, sentido ascendente, entre a EN 304 -3 e a 
Rua da Igreja.

Artigo 184.º
Sentidos únicos

1 — Caminho de S. Cosmado, sentido descendente, entre a Rua da 
Igreja e a EN 304 -3;

2 — As proibições e indicações referidas no presente artigo e no 
artigo seguinte serão sinalizadas com as placas verticais marcas C1 
e H3.

Artigo 185.º
Estacionamento proibido

1 — É proibido o estacionamento na EN 304 -3, junto ao edifício da 
Junta de Freguesia, e na mesma extensão do edifício.

2 — A proibição atrás referida será sinalizada com a placa vertical 
C15 e demarcada no terreno com linhas amarelas descontínuas marca 
M13 e M13a.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 186.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Arruamentos sem saída: placa marca H4:
a) Estradão de acesso ao lugar do Telhado, caminho da Moita, Cami-

nho de Arrabalde/Arriconha e Rua de acesso ao lugar de Quintã.

2 — Espelhos auxiliares de circulação:
a) EN 304 -3, entroncamento com a Estrada de S. Cosmado e EN 

304 -3, entroncamento com a Rua da Vinha Velha.

CAPÍTULO XXVI

Freguesia de Tresouras

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 187.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras existentes ou a criar:
1.1 — Sitio da Venda Nova;
1.2 — Entre os caminhos da Cancela e de acesso à casa do Sr. Aníbal;
1.3 — Em frente à sede da Junta de Freguesia;
1.4 — Em frente à Igreja;
1.5 — Rua Principal e m frente aos cafés.
2 — As passadeiras atrás referidas, serão sinalizadas com as placas 

verticais marcas A16a e H7.
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SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 188.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade estabelecidos pelo Código 
da Estrada, em toda a freguesia de Tresouras, a velocidade máxima para 
todos os veículos é de 40 km/hora.

2 — Os limites atrás referidos serão sinalizados com a placa vertical 
marca C13.

Artigo 189.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades estabelecidas pelo Código da 
Estrada, cedem prioridade de passagem os veículos provenientes das 
seguintes artérias:

1.1 — Antigo caminho de Tresouras, entroncamento com a EM 587;
1.2 — Antigo Caminho de Tresouras, entroncamento com a 

EM 518;
1.3 — Sítio de Parada, entroncamento com o Caminho que liga à 

Sr.ª da Graça;
1.4 — Caminho de Aldeia, entroncamento com a EM 587;
1.5 — Caminho de Cancela, entroncamento com a EM 587;
1.6 — Caminho proveniente da casa do Sr. Aníbal, entroncamento 

com a EM 587;
1.7 — Arruamento proveniente do Cemitério, entroncamento com 

a EM 587;
1.8 — Caminho da Sobreira, entroncamento com a EM 587;
1.9 — Saída do Lugar de Lamas, entroncamento com a EM 587;
1.10 — Saídas do Lugar de Quebrada, entroncamentos com a EM 587;
1.11 - Caminho de Calvos, entroncamento com a EM 587;
1.12 — Arruamento proveniente da Capela, entroncamento com a 

EM 587;
1.13 — Caminho proveniente das Regadas, entroncamento com a 

EM 587;
2 — As cedências de prioridades atrás referidas serão sinalizadas 

pelas placas verticais marcas B1 e ou B2.

Artigo 190.º
Sentidos proibidos

É de sentido proibido a Antiga Estrada da Venda Nova, na direcção 
Mesão Frio/Loivos da Ribeira, em toda a sua extensão.

Artigo 191.º
Sentidos únicos

1 — É de sentido único a Antiga Estrada da Venda Nova, na direcção 
Loivos da Ribeira/Mesão -Frio.

2 — As proibições e indicações referidas no presente artigo e no 
artigo seguinte serão sinalizadas com as placas de sinalização vertical 
marcas C1 e H3.

Artigo 192.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido estacionar nas seguintes artérias:
a) Arruamento do Cemitério e Escola, sentido ascendente, entre a 

EM 587 e a Escola;
b) EM 587, sentido poente/nascente, entre a Igreja e o Caminho da 

Sobreira.

2 — As proibições atrás referidas serão sinalizadas com as placas 
verticais marca C15, devendo esta ser repetida no espaço entre a Igreja e 
o Caminho da Sobreira e neste Caminho a placa marca C21. As mesmas 
vias serão ainda demarcadas com sinalização horizontal de cor amarela 
marcas M13 e M13a

Artigo 193.º
Parques de estacionamento

1 — È considerado parque de estacionamento, o terreno junto ao 
Adro, entre a Igreja e a antiga Casa do Pároco, sendo um dos lugares 
destinado ao Padre da Freguesia.

2 — O parque atrás referido deverá ser sinalizado com a placa vertical 
marca H1a e painel adicional para o espaço reservado ao Pároco, sendo 
ainda demarcado no terreno com o painel modela 12a, e também neste 
a indicação de “reservado ao Pároco”.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 194.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização constante nos artigos anteriores, serão 
ainda sinalizadas as seguintes artérias:

1.1 — Arruamentos sem saída — placa vertical H4:
a) Caminho da Aldeia, Lugar das Lamas e Caminho das Regadas.

1.2 — Espelhos auxiliares da circulação:
a) Na EM 587, no entroncamento com Caminho das Cancela; EM 587 

no entroncamento com o Caminho de Calvos e EM 587 no entroncamento 
com o Caminho das Regadas.

CAPÍTULO XXVII

Freguesia de Valadares

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 195.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras existentes ou a criar:
1.1 — EM 579, em frente aos cafés existentes nesta EM;
1.2 — EM 579, junto ao Fontanário, próximo da Casa do Terreiro;
1.3 — EM 579, em frente à Escola do Barroncal;
1.4 — EM 579, próximo do entroncamento com a EM 580;
1.5 — EM 579, em frente à sede da Junta de Freguesia;
1.6 — EM 580, em Bruzende junto do acesso à Capela de Santa Maria;
1.7 — Em Urgueira, em frente à Escola;
1.8 — Em 580, entroncamento com a rua de Soutêlo.
2 — As passadeiras atrás referidas serão sinalizadas com as placas 

verticais A16a e H7, devendo também ser precedidas de bandas cromá-
ticas e sonoras marca M 20.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veículos

Artigo 196.º
Velocidades

Sem prejuízo dos limites de velocidade estabelecidos pelo Código 
da Estrada, em todos os arruamentos da freguesia de Valadares, tendo 
em conta o acidentado do seu terreno, a velocidade máxima para todos 
os veículos é de 40 km/hora.

Artigo 197.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades de passagem estabelecidas pelo 
Código da Estrada, cedem prioridade os veículos provenientes das 
seguintes artérias:

1.1 — Rua Eça de Queirós, entroncamento com a EM 579;
1.2 — Rua dos Marujos, entroncamento com a Em 579;
1.3 — Rua de Pensais, entroncamento com a EM 579;
1.4 — Rua de Torna o Rego, entroncamento com a EN 579;
1.5 — Rua de Adrão, entroncamento com a EM 579;
1.6 — Rua de Vale Joaquim, entroncamento com a EM 579;
1.7 — Rua da Forca, entroncamento com a EM 579;
1.8 — Rua das Ribeiras, entroncamento com a EM 579;
1.9 — Rua das Roçadas, entroncamento com a EM 579;
1.10 — Rua Covela de Baixo, entroncamento com a EM 579;
1.11 — Rua do Coto, entroncamento com a EM 579;
1.12 — Rua do Terreiro, entroncamento com a EM 579;
1.13 — Rua de Covela de Cima, entroncamento com a EM 579;
1.14 — Rua de Godinho, entroncamentos, com a EM 579;
1.15 — Alameda de S. Tiago, entroncamento com a EM 579;
1.16 — Rua de S. Tiago, entroncamento com a EM 579;
1.17 — Rua do Cruzeiro, entroncamentoa Alameda de S. Tiago;
1.18 — Rua de Tapados, entroncamento com a EM 579;
1.19 — Rua de Tapado, entroncamento com a EM 579;
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1.20 — Travessa de Fontelas, entroncamento com a EM 579;
1.21 — Rua de Fontelas, entroncamento com a EM 579;
1.22 — Rua de Covela, entroncamento com a EM 579;
1.23 — Rua de Moutinhos, entroncamento com a EM 579;
1.24 — Rua do Alto, entroncamento com a EM 579;
1.25 — Rua de Santo António, entroncamento com a EM 579;
1.26 — Rua de Forjão, entroncamento com a EM 579;
1.27 — Rua de Vila Pouca, entroncamento com a EM 579;
1.28 — Caminho de Diagares, entroncamento com a EM 580;
1.29 — Rua da Ermida, entroncamento com a EM 580;
1.30 — Rua de Busto, entroncamento com a EM 580;
1.31 — Rua da Lavandeira, entroncamento com a EM 580;
1.32 — Rua Centralde Barreiros, entroncamento com a EM 580;
1.33 — Rua de Santa Maria, entroncamentos com a EM 580;
1.34 — Rua de Cabo, entroncamento com a EM 580;
1.35 — Rua de Soutelo, entroncamento com a EM 580;
1.36 — Rua de Cimo de Vila, entroncamento com a EM 580;
2 — As cedências de prioridades atrás referidas, serão sinalizadas 

com as placas verticais marcas B1e ou B2.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 198.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores são ainda 
sinalizadas as seguintes artérias:

1.1 — Arruamentos sem saída — placa marca H4:
a) Rua da Corba, rua de Pensais e a rua do Coto.

1.2 — Espelhos auxiliares de circulação:
a) EM 579, entroncamento com a Trav. Covela de Cima e EM 579, 

entroncamento com a rua Covela de Cima.

CAPÍTULO XXVIII

Freguesia de Viariz

SUBSECÇÃO I

Passadeiras para peões

Artigo 199.º
Passadeiras para peões

1 — Passadeiras existentes ou a criar:
1.1 — Rua Nossa Senhora do Amparo, entroncamento com CM 1232;
1.2 — No centro da povoação de Avezudes;
1.3 — Rua Central de Viariz, entre a rua do Outeiro e a rua de S. 

Faustino;
1.4 — Rua das Várzeas, próximo do entroncamento com a EM 580
1.5 — Rua de Bruzende, próximo do entroncamento com a EM 580.
2 — As passadeiras atrás referidas serão sinalizadas com as placas 

verticais marcas A16a e H7.

SUBSECÇÃO II

Trânsito de veiculos

Artigo 200.º
Velocidades

1 — Sem prejuízo dos limites de velocidade estabelecidos pelo Có-
digo da Estrada, a velocidade Máxima para todos os veículos dentro da 
freguesia de Viariz é de 40 km/hora.

2 — Os limites de velocidade atrás referidos serão sinalizados com a 
placa vertical marca C13.

Artigo 201.º
Prioridades de passagem

1 — Sem prejuízo das prioridades estabelecidas pelo Código da Es-
trada, cedem prioridade os veículos provenientes das seguintes artérias:

1.1 — Rua Nossa Senhora do Amparo, entroncamento com a CM 1232;
1.2 — Rua Cimo do Povo, entroncamento com CM 132;
1.3 — CM 1232, entroncamento com as EMs 578 e 580;

1.4 — Rua Cimo de Vila, entroncamento com a rua de S. Faustino;
1.5 — Rua de S.Faustino, entroncamento com a EM 580;
1.6 — Rua do Outeiro, entroncamento com EM 580;
1.7 — Rua da Igreja, entroncamento com a EM 580;
1.8 — Rua do Salgueiro, entroncamento com a EM 580;
1.9 — Rua das Várzeas, entroncamento com a EM 580;
1.10 — Caminho da Ria Boa, entroncamento com a EM 580;
1.11 — Caminho das Minas, entroncamento com a EM 580;
1.12 — Rua de Cabouco, entroncamento com EM 580;
1.13 — Rua da Capela de Santa Maria, entroncamento com a EM 580;
1.14 — Rua de Bruzende, entroncamento com a EM 580;
1.15 — Rua do Cabo, entroncamento com a EM 580;
1.16 — Caminho de Cavalinhos, entroncamento com EM 578;
1.17 — Caminho da Vajenca, entroncamento com a EM 578;
2 — As cedências de passagem atrás referidas serão sinalizadas com 

as placas verticais marcas B1 e ou B2.

Artigo 202.º
Estacionamentos proibidos

1 — É proibido estacionar na rua de Avezudes — CM 1232 — no 
sentido descendente, desde a entrada e até à saída da população.

2 — Esta proibição será sinalizada com a placa vertical marca C15.

SUBSECÇÃO III

Outras sinalizações de trânsito

Artigo 203.º
Outras sinalizações de trânsito

1 — Para além da sinalização referida nos artigos anteriores, são ainda 
sinalizadas as seguintes artérias:

1.1 — Arruamentos sem saída — placa vertical H4:
a) Caminho da Riba Boa e Caminho das Minas.

1.2 — Espelhos auxiliares de circulação:
a) EM 580, entroncamentos com a rua do Salgueiro, Rua das Várzeas, 

Rua da Cabouco e rua da Capela de Santa Maria.

CAPÍTULO XXIX

Veículos automóveis ligeiros 
de aluguer de passageiros

Artigo 204.º
Deveres dos condutores

São deveres dos condutores:
1 — Não abandonar os veículos nos locais de estacionamento sem 

motivo justificado;
2 — Obedecer ao sinal de paragem que lhes seja feito por qualquer 

pessoa que deseje utilizar o veículo, sempre que este circule com in-
dicação de livre;

3 — Não reduzir ou suspender intencionalmente o andamento que 
o trânsito permita, nem exceder a velocidade que o alugador indicar, 
seguindo, salvo determinações expressas o caminho mais curto;

4 — Não se fazer acompanhar de pessoas estranhas ao serviço que 
efectuam;

5 — Usar da maior correcção e urbanidade para com os passageiros;
6 — Não fumar quando transportam passageiros;
7 — Não importunar os transeuntes instando pela aceitação dos seus 

serviços;
8 — Não dormir dentro dos veículos nem neles tomar refeições;
9 — Não efectuar transportes mantendo o veículo com indicação 

de livre;
10 — Manter coberto o taxímetro durante o serviço à hora;
11 — Assegurar se no fim de cada corrida foi deixado algum objecto 

e, no caso afirmativo, entregá -lo no posto de Polícia mais próximo no 
prazo de 24 horas;

12 — Abrir ou fecha a capota ou o tecto móvel a pedido do passageiro;
13 — Estacionar, à espera de passageiros, fora das freguesias para a 

qual tenham licença para operar, excepto os veículos com licença para a 
freguesia de Ancede, que podem estacionar junto da Estação de CP em 
Mosteiro, por ser limite de freguesia confinante e o veículo licenciado 
para a freguesia de Ribadouro ser insuficiente para servir os passageiros 
nas chegadas dos Comboios.
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CAPÍTULO XXX

Fiscalização

Artigo 205.º
Autoridades competentes

A fiscalização do cumprimento das disposições do presente Regula-
mento de Trânsito incumbe:

1 — Às autoridades policiais;
2 — Ao pessoal de fiscalização da Câmara Municipal designado para 

o efeito nos termos da alínea a) n.º 3 do artigo 5.º do Código da Estrada.

CAPÍTULO XXXI

Contra -ordenações

Artigo 206.º
Infracções

1 — As infracções às disposições do presente Regulamento têm na-
tureza de contra -ordenação, salvo se constituírem crime, sendo então 
puníveis e processadas nos termos gerais da Lei Penal.

2 — As contra -ordenações são sancionadas e processadas nos termos 
da Lei Geral, com as adaptações constantes do Código da Estrada.

3 — São responsáveis pelas infracções, os agentes definidos no respec-
tivo articulado do Código da Estrada, nas condições nele previstas.

4 — A aplicação da coima é independente do pagamento das taxas a 
que houver lugar, dos danos verificados e das acções criminais aplicáveis.

CAPÍTULO XXXII

Disposições finais

Artigo 207.º
Remissões e omissões

1 — As referências e as disposições legais citadas no presente re-
gulamento consideram -se remetidas automaticamente para as novas 
disposições legais que lhe sucedam.

2 — Em tudo o que for omisso no presente Regulamento, aplicar-
-se -á o Código da Estrada e demais legislação em vigor, podendo ser 
solicitado parecer à Comissão designada pelo Presidente da Câmara 
para a sua revisão.

Artigo 208.º
Revogação

Este Regulamento revoga toda a Regulamentação Municipal anterior, 
que disponha sobre Trânsito no concelho de Baião.

Artigo 209.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor, nas zonas urbanas das vilas 
de Baião e de Santa Marinha do Zêzere, 30 dias após a sua publicação 
no Diário da República e sessenta dias nas restantes localidades do 
Concelho.

12 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Luís 
Pereira Carneiro.

ANEXO I

Modelo de requerimento

(para efeitos do n.º 4 do artigo 25.º e do n.º 5 do artigo 19.º)
Ex.mo Senhor Presidente da Câmara de Baião
..., contribuinte n.º..., bilhete de identidade n.º..., data de emissão..., 

arquivo de..., estado civil..., com residência/sede em..., n.º..., andar..., 
localidade de..., vem requerer a V. Ex.ª se digne conceder:

Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Regulamento Municipal de 
Trânsito do Concelho de Baião, licença de estacionamento de veículo 
automóvel em lugar privativo, nos termos e demais condições estabe-
lecidas no referido Regulamento.

Características do veículo:
Matrícula:...
Modelo:...
Registo de Propriedade Comercial:...
Classe:...
Marca:...
Planta:...

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 19.º do Regulamento Mu-
nicipal de Trânsito da Vila de Baião, interdição de estacionamento, 
excepto para cargas e descargas, através de sinalização respectiva, das... 
horas às... horas, em frente ao seu estabelecimento comercial, sito em..., 
freguesia de..., concelho de Baião.

... (data)
Pede deferimento.
... (assinatura)
Observações:... 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

Aviso n.º 29079/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão pública, pelo 
prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará de loteamento, 
que consiste em alterar o lote 4, sito no lugar da Naia, freguesia de 
Maximinos, em que é requerente Ricardo Jorge Paiva Maré.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de 
esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que de-
vessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis e;

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

14 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Soares Mesquita Machado.

300988455 

 Aviso n.º 29080/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 22, n.os 1, 3 e 4 do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discus-
são pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a aprovação de 
uma operação de loteamento, constituída por 17 lotes, sito no lugar de 
S. Francisco, Lagos ou Igreja, freguesia de Real, em que é requerente 
José Veloso de Azevedo.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de 
esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que de-
vessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis; e

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.
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Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Soares Mesquita Machado.

301001307 

 CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

Aviso n.º 29081/2008

Concursos internos de acesso geral — Concurso I — três lugares 
de chefe de 1.ª classe — Concurso II — oito lugares de subchefe 
principal — Concurso III — 20 lugares de subchefe de 1.ª classe

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Nos termos do disposto nos artigos 27.º e 28.º do Decreto -Lei 204/98, 
de 11 de Julho, e artigo 6.º do Decreto -Lei 238/99, de 25 de Junho, 
faz -se público que, por despachos por mim proferidos, datados de 31 
de Outubro do corrente, no uso das competências subdelegadas pelo 
Exmo. Senhor Vereador, Dr. Marcelo Nuno Gonçalves Pereira, através 
do despacho datado de 15 de Novembro de 2005, publicitado através do 
Edital n.º 406/2005 da mesma data, se encontram abertos, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, os Concursos Internos de Acesso Geral para provimento 
dos lugares supramencionados do mapa de pessoal deste Município.

Nos termos exigidos no artigo 41.º da Lei n.º 53/2005, de 7 de De-
zembro, foi consultada a Direcção -Geral de Administração Pública, 
relativamente ao Pessoal em situação de Mobilidade Especial, referente 
às categorias postas a concurso, tendo aquela entidade, emitido as decla-
rações de inexistência com as referências, DC20080398, DC20080396 
e DC20080395, respectivamente.

1 — Os candidatos aos presentes concursos devem reunir os seguintes 
requisitos:

Concurso I: os previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-
-Lei 106/2002, de 13 de Abril, isto é, serem Chefes de 2.ª Classe com, 
pelo menos, três anos na categoria, com classificação de Bom e apro-
veitamento em curso de promoção.

Concurso II: os previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-
-Lei 106/2002, de 13 de Abril, isto é, serem Subchefes de 1.ª Classe 
com, pelo menos, três anos na categoria, com classificação de Bom e 
aproveitamento em curso de promoção.

Concurso III: os previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 15.º do 
Decreto -Lei 106/2002, de 13 de Abril, isto é, serem Subchefes de 2.ª 
Classe com, pelo menos, três anos na categoria, com classificação de 
Bom e aproveitamento em curso de promoção.

2 — Os métodos de selecção a aplicar em todos os concursos serão, 
a Classificação obtida no curso de Promoção e a Avaliação Curricular, 
ambos valorados de 0 a 20 valores.

2.1 — Os critérios de apreciação e ponderação de cada um dos méto-
dos de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo as 
respectivas fórmulas classificativas, constam das actas de reunião do Júri 
dos concursos respectivos, sendo as mesmas facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas.

3 — Os presentes concursos serão válidos apenas, para o provimento 
dos lugares postos a concurso, caducando com o seu preenchimento.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao Senhor Presidente da Câmara Municipal e entregues 
pessoalmente (ou remetidas pelo correio, em carta registada, com aviso 
de recepção expedido até ao termo do prazo fixado), na Divisão Admi-
nistrativa e de Atendimento (Praça 8 de Maio, 3000 -300 Coimbra) das 
08:30 às 16:30 horas; ou na Loja do Cidadão (Avenida Central 16/18/20, 
3000 Coimbra), das 08:30 às 19:30 horas, ou remetidas pelo correio, em 
carta registada, com aviso de recepção. Do requerimento de candidatura 
devem constar os seguintes elementos: identificação completa (nome, 
estado civil, nacionalidade, data de nascimento, número e data de emissão 
do Bilhete de Identidade e serviço de identificação que o emitiu, número 
de Contribuinte Fiscal, morada completa e número de telefone para 
contacto), identificação do cargo a que se candidata e do local em que o 
aviso de abertura foi publicado, bem como declaração, sob compromisso 

de honra, da situação em que se encontra relativamente aos requisitos 
constantes nas alíneas a) a f) do artigo 29.º do Decreto -Lei 204/98, de 11 
de Julho, aplicável à Administração Local pelo 238/99, de 25 de Junho, 
que, caso não seja feita, implicará a exclusão do concurso.

5 — O requerimento de candidatura deverá ainda ser acompanhado 
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão: currículo profissional 
detalhado; fotocópia dos documentos comprovativos das habitações lite-
rárias e da formação e experiência profissionais; declaração autenticada 
do serviço a que se encontra vinculado o candidato, com a indicação 
da existência e natureza do vínculo, da categoria e da antiguidade na 
mesma, bem como a antiguidade na carreira e na função pública (só 
para candidatos que não pertençam ao Mapa de Pessoal do Município 
de Coimbra), fotocópia da classificação de serviço/avaliação de desem-
penho atribuída nos anos com relevância para o concurso, bem como 
documento comprovativo do aproveitamento no curso de promoção, do 
qual deverá constar a respectiva classificação.

6 — O local de trabalho é na área do Município de Coimbra.
7 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos aos concursos, 

bem como as listas de classificação final dos mesmos serão afixadas no 
Átrio dos Paços do Município e ou publicadas no Diário da República, 
nos termos dos artigos 33.º a 35.º e 40.º do Decreto -Lei 204/98, de 11 
de Julho.

8 — O Júri dos presentes concursos tem a seguinte constituição:
Presidente — Tenente Coronel José Augusto Cardoso Almeida, Co-

mandante da Companhia de Bombeiros Sapadores de Coimbra;
Vogais efectivos:
Eng.º Luís Filipe Marques da Silva Esteves, Eng.º Civil Assessor, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Eng.º António Serra Constantino, Director do Gabinete de Protecção 

Civil e Segurança Municipal;

Vogais suplentes:
Dr.ª Maria João Sousa Delgado Lourenço Monteiro, Chefe de Divisão 

de Gestão e Formação de Recursos Humanos;
Dr.ª Maria de Fátima Monteiro Rodrigues, Técnica Superior de 

1.ª Classe.
20 de Novembro de 2008. — Por Subdelegação, o Director Municipal 

de Administração e Finanças, Arménio Ferreira Bernardes.
301012494 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

Edital n.º 1224/2008
Fernando João Couto e Cepa, presidente da Câmara Municipal de 

Esposende, torna público, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 
117.º do Código de Procedimento Administrativo que durante o período 
de 30 DIAS, a contar da publicação do presente Edital no Diário da 
República, é submetida a inquérito público a proposta de Regulamento 
do Exercício da Actividade de Guarda-Nocturno no Município de Es-
posende, conforme deliberação do órgão executivo municipal tomada 
em 20 de Novembro de 2008, do qual faz parte integrante e que aqui 
se dá como transcrito.

Assim, em cumprimento do disposto no art. 118.º daquele Código, se 
consigna que a proposta está patente, para o efeito, durante o período 
antes referenciado, no átrio do edifício dos Paços do Município, De-
partamento de Administração Geral, para e sobre ela serem formuladas, 
por escrito, perante o Presidente da Câmara Municipal, as observações 
tidas por convenientes, após o que será presente, para confirmação ao 
respectivo órgão municipal competente.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de 
igual teor, que vai ser enviado para publicação no Diário da República 
e afixado nos lugares públicos do costume.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
João Couto e Cepa.

Proposta de Regulamento do Exercício da Actividade
de Guarda-Nocturno no Município de Esposende

Preâmbulo
O Decreto-Lei n.º 264/2002 de 25 de Novembro, transferiu para as 

Câmaras Municipais as competências dos Governos Civis em matérias 
consultivas, informativas e de licenciamento.

O Decreto-Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro atribuiu às Câmaras 
Municipais competência em matéria de licenciamento e actividades 
diversas até então cometidas aos governos civis.
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Assim, nos termos do art. 53.º do referido diploma legal, foi elabo-
rado o Regulamento do Exercício da Actividade de Guarda-nocturno, 
aprovado pela Assembleia Municipal em 19 de Dezembro de 2003, uma 
vez que passou a ser objecto de licenciamento municipal o exercício e 
a fiscalização da actividade de guarda-nocturno.

 Em 1 de Julho de 2008, através da publicação do Decreto-Lei 
n.º 114/2008, foram aprovadas as alterações ao regime constante do 
Decreto-Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro, designadamente quanto 
a medidas de protecção e reforço do exercício da actividade de guarda-
nocturno e a criação de um registo nacional de guardas-nocturnos.

Existe assim a necessidade, cumprindo com o disposto na norma 
transitória inserta no final do Decreto-Lei n.º 114/2008, de adaptar o 
regulamento existente ao novo diploma legal.

A presente proposta de alteração ao Regulamento é elaborada ao 
abrigo do disposto no art. 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, de acordo com a alínea a) do n.º 2 do art. 53.º e na alínea a) do 
n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e nos artigos 1.º, 9.º e 53.º 
do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho.

Artigo 2.º
Objecto e âmbito

O presente regulamento estabelece o regime da actividade de guarda-
nocturno, exercida no município de Esposende.

CAPÍTULO II

Criação, modificação e extinção do serviço
de guardas-nocturnos

Artigo 3.º
Criação, modificação e Extinção

1 — Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a criação e extinção 
do serviço de guarda-nocturno em cada localidade do município e fixar 
ou modificar as áreas de actuação de cada guarda-nocturno, ouvidos o 
comandante da Guarda Nacional Republicana e a Junta de Freguesia, 
conforme a localização da área a vigiar.

2 — Os pareceres referidos no número anterior são obrigatórios e vin-
culativos, devendo ser emitidos pelas entidades no prazo de 10 dias úteis.

3 — Após o término do prazo referido no número anterior, o com-
portamento silente presume-se como parecer favorável.

4 — As juntas de freguesia, as associações de comerciantes e os 
munícipes podem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço 
de guarda-nocturno em determinada localidade, bem como a fixação ou 
modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 4.º
Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do serviço 
de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia ou freguesias;
b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guarda-noc-

turno, anexando planta com a delimitação física da área em causa;
c) A referência à audição prévia do comandante da Guarda Nacional 

Republicana e da Junta de Freguesia, conforme a localização da área 
a vigiar.

Artigo 5.º
Publicitação

A deliberação da criação ou extinção do serviço de guarda-nocturno 
em cada localidade ou de fixação ou modificação das áreas de actuação 
de cada guarda-nocturno será publicitada nos termos legais e objecto 
de divulgação na página da Câmara na Internet.

CAPÍTULO III

Licenciamento da actividade de guarda-nocturno

Artigo 6.º
Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno carece de licencia-
mento municipal, sendo a licença atribuída pelo Presidente da Câmara 
Municipal.

Artigo 7.º
Procedimento

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada loca-
lidade e fixada as áreas de actuação de cada guarda-nocturno, a Câmara 
Municipal, uma vez apresentado o pedido para licenciamento do exercí-
cio da actividade de guarda-nocturno na localidade em causa, promoverá 
a selecção de candidatos a atribuição das licenças disponíveis.

2 — O processo de selecção inicia-se com a publicitação, através 
da publicação num jornal local ou regional e da afixação na Câmara 
Municipal e nas juntas de freguesia da localidade em causa, do aviso 
de abertura do processo de selecção, e divulgação do mesmo na página 
da Câmara da Internet, no qual deve constar:

a) A identificação da localidade do serviço de guardas-nocturnos;
b) Os requisitos de atribuição da licença;
c) O prazo para apresentação de candidaturas;
d) A indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas dos 

candidatos admitidos e excluídos do processo de selecção e a lista final 
de graduação dos candidatos seleccionados.

3 — O prazo para presentação dos pedidos de licenciamento para o 
exercício da actividade de guarda-nocturno é de 15 dias úteis.

4 — Findo o prazo previsto no número anterior, o serviço da Câmara 
Municipal responsável pelo processo elabora, no prazo de 20 dias, a 
lista dos candidatos à atribuição das licenças disponíveis admitidos e 
excluídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos motivos 
de exclusão e procedem à sua publicitação.

5 — O pedido de licenciamento deve ser indeferido quando o in-
teressado não for considerado uma pessoa idónea para o exercício da 
actividade de guarda-nocturno.

6 — Decididas as reclamações ou os recursos eventualmente apre-
sentados, o serviço da Câmara Municipal responsável pelo processo, 
fará a ordenação dos candidatos admitidos de acordo com os critérios 
de selecção estabelecidos no artigo 10.º do presente regulamento e pro-
cedem, sem prejuízo da notificação aos interessados à sua publicitação 
e divulgação na página da Câmara da Internet.

7 — Decididas as reclamações ou os recursos eventualmente apresen-
tados, o Presidente da Câmara Municipal atribui, no prazo de 15 dias, 
a cada um dos candidatos admitidos e segundo a ordenação efectuada 
pelos serviços da câmara municipal a respectiva licença e o cartão 
identificativo.

8 — Quando da emissão da licença e do cartão pelo Presidente da 
Câmara Municipal, o serviço responsável pelo processo comunica, nos 
termos da lei, à Direcção-Geral das Autarquias Locais, por via electró-
nica e automática os seguintes elementos que se destinam a integrar o 
Registo Nacional de Guardas-nocturnos:

a) O nome completo do guarda-nocturno;
b) O número do cartão identificativo de guarda-nocturno;
c) A área de actuação dentro do município.

Artigo 8.º
Requerimento

1 — O pedido de licenciamento para o exercício da actividade de 
guarda-nocturno é formalizado através de requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicilio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se 

encontra relativamente a cada uma das alíneas do artigo seguinte;
c) Outros elementos considerados pelo requerente com relevância 

para a decisão de atribuição da licença.
2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do cartão de Identificação 

Fiscal ou Cartão do Cidadão;
b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Atestado médico que ateste a robustez física e o perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício da actividade de guarda-nocturno;
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e) Fotocópia de documento comprovativo de que contratou um seguro, 
incluindo na modalidade de seguro de grupo, nos termos fixados por 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da administração interna, que garanta o pagamento de 
um indemnização por danos causados a terceiros no exercício e por 
causa da sua actividade;

f) Uma fotografia;
g) Fotocópia da carta de condução de classe B válida, quando aplicável;
h) Os que forem necessários para prova dos elementos referidos na 

alínea c) do número anterior.

Artigo 9.º
Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da actividade 
de guarda-nocturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União Europeia 
ou do espaço económico europeu ou, em condições de reciprocidade, 
de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela 

prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço, pré-apo-

sentação ou reserva de qualquer força militar ou força ou serviço de 
segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico indispensáveis ao 
exercício da actividade de guarda-nocturno;

g) Efectuar um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, 
nos termos fixados por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da administração interna, que 
garanta o pagamento de um indemnização por danos causados a terceiros 
no exercício e por causa da sua actividade;

h) Possuir carta de condução de classe B válida, quando aplicável.

Artigo 10.º
Critérios de selecção

1 — Os candidatos à atribuição das licenças disponíveis que se encon-
trem nas condições exigidas para o exercício da actividade de guarda-
nocturno são seleccionados de acordo com os seguintes critérios:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno no município de Es-
posende;

b) Já ter exercido anteriormente a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança e não 

terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Se subsistir uma situação de igualdade entre os candidatos após 
a aplicação dos critérios previstos no número anterior, terá preferência, 
pela seguinte ordem:

a) O candidato menos idoso;
b) O candidato que tiver mais anos de serviço, no caso de se estar 

em presença de vários candidatos que, anteriormente tenham exercido 
a actividade de guarda-nocturno.

Artigo 11.º
Licença e cartão de identificação

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída pelo Presidente da 
Câmara Municipal para o exercício da actividade de guarda-nocturno 
tem a validade de três anos a contar da data da respectiva emissão.

2 — A atribuição da licença para o exercício da actividade de guarda-
nocturno numa determinada área de actuação faz cessar todas as ante-
riores, caso existam.

3 — Com a atribuição da licença, é igualmente emitido um cartão de 
identificação do guarda-nocturno.

4 — O modelo da licença de guarda-nocturno é o constante no Anexo I.
5 — O modelo de cartão de identificação de guarda-nocturno é defi-

nido por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das autarquias locais e da administração interna.

6 — O pedido de renovação da licença trienal para o exercício da 
actividade de guarda-nocturno, é formalizado através de requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com pelo menos 30 dias 
de antecedência em relação ao termo do respectivo prazo de validade, 
devendo ser indeferido quando tenha deixado de se verificar algum 
dos requisitos previstos no artigo 9.º do presente Regulamento, ou 
quando, supervenientemente ao licenciamento inicial, se tenha reve-

lado e comprovado a não idoneidade do requerente para o exercício 
da actividade.

Artigo 12.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licenças 
emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na área do 
município, do qual constarão, designadamente, a data da emissão da 
licença e das suas renovações, a localidade e a área de actuação respec-
tivas e eventuais contra-ordenações e coimas aplicadas.

Artigo 13.º

Taxas

São devidas taxas pela emissão e renovação de licença para o exer-
cício da actividade de guarda-nocturno, nos termos do Regulamento e 
Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais em vigor no 
município.

CAPÍTULO IV

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 14.º

Atribuições

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno procede ao 
patrulhamento e vigilância da respectiva área de atribuição com vista 
à protecção de pessoas e bens e colabora com as forças e serviços 
de segurança e de protecção civil, prestando-lhes o auxilio que for 
solicitado.

Artigo 15.º

Deveres

Constituem deveres do guarda-nocturno:

a) Apresentar-se pontualmente no posto ou esquadra no inicio e termo 
do serviço;

b) Permanecer na área em que exerce a sua actividade durante o 
período de prestação de serviço e informar os seus clientes do modo 
mais expedido para ser contactado ou localizado;

c) Prestar o auxílio que lhe for solicitado pelas forças e serviços de 
segurança e de protecção civil;

d) Frequentar anualmente um curso ou instrução de adestramento e 
reciclagem que for organizado pelas forças de segurança com compe-
tência na respectiva área;

e) Usar, em serviço o uniforme, o cartão de guarda-nocturno e o 
crachá;

f) Usar de urbanidade e aprumo no exercício das suas funções;
g) Tratar com respeito e prestar auxílio a todas as pessoas que se lhe 

dirijam ou careçam de auxílio;
h) Fazer anualmente no mês de Fevereiro, prova de que tem regulari-

zado a sua situação contributiva para com a segurança social;
i) Não faltar ao serviço sem motivo sério, devendo sempre que 

possível, solicitar a sua substituição com cinco dias úteis de ante-
cedência;

j) Contactar o posto territorial da GNR da área onde desenvolve o 
patrulhamento de 2 em 2 horas, indicando a hora e local exacto onde 
se encontra;

k) Elaborar o respectivo relatório de serviço que deve ser entregue 
no fim do mesmo no posto territorial da GNR da área onde desenvolve 
patrulhamento;

l) Não executar o serviço de vigilância sob influência de consumo de 
bebidas alcoólicas ou de substâncias psicotrópicas.

Artigo 16.º

Seguro

Constitui ainda dever do guarda-nocturno efectuar e manter em vigor 
um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, nos termos 
fixados por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis 
pela áreas das finanças e da administração internam, que garanta o 
pagamento de uma indemnização por danos causados a terceiros no 
exercício e por causa da sua actividade.
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Artigo 17.º
Identificação

1 — No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno enverga uni-
forme e usa crachá próprios, devendo, ainda, ser portador do cartão 
de identificação de guarda-nocturno, que exibirá sempre que lhe seja 
solicitado pelas autoridades policiais ou pelos munícipes.

2 — Os veículos em que transitam os guardas-nocturnos devem en-
contrar-se devidamente identificados.

Artigo 18.º
Modelos

Os modelos de uniforme e crachá são definidos por portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da administração interna.

Artigo 19.º
Equipamento

1 — O equipamento do guarda-nocturno é o previsto no artigo 9.º 
C do Decreto-Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho.

2 — No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno deve utilizar 
equipamento de emissão e recepção par comunicações via rádio, devendo 
a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças e serviços 
de segurança e protecção civil.

Artigo 20.º
Compensação financeira

A actividade de guarda-nocturno é compensada pelas contribuições 
voluntárias das pessoas, singulares e ou colectivas, em benefício das 
quais é exercida.

Artigo 21.º
Férias, folgas e substituição

1 — O guarda-nocturno descansa do exercício da sua actividade uma 
noite após cada cinco noites consecutivas de trabalho.

2 — Uma vez por mês, o guarda-nocturno descansa do exercício da 
sua actividade duas noites seguidas.

3 — No início de cada mês, o guarda-nocturno deve informar o co-
mandante da guarda nacional republicana da área de actuação de quais 
as noites em que irá descansar.

4 — Até ao dia 15 de Abril de cada ano, o guarda-nocturno deve infor-
mar o comandante da guarda nacional republicana da área de actuação 
do período ou períodos em que irá gozar as suas férias.

5 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias e em caso 
de falta do guarda-nocturno, a actividade da respectiva área é exercida, 
em acumulação, por um guarda-nocturno da área contígua para o efeito 
convocado pelo comandante da guarda nacional republicana da área 
de actuação.

CAPÍTULO V

Sanções

Artigo 22.º
Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações:
a) A violação dos deveres a que se referem as alíneas b), c), d), e) 

e i) do artigo 15.º do presente Regulamento, punida com coima de € 
30 a € 170;

b) A violação dos deveres a que se referem as alíneas a), f), g), j) e 
k) do artigo 15.º do presente Regulamento, punida com coima de € 15 
a € 120;

c) O não cumprimento do disposto na alínea h) do artigo 15.º do 
presente Regulamento, punida com coima de € 30 a € 120;

d) A violação do dever a que se refere a alínea l) do artigo 15.º do 
presente Regulamento, punida com coima de € 70 a € 170;

e) A violação do dever disposto no artigo 16.º do presente Regula-
mento, punido com coima de € 50 a € 150;

f) A violação do dever disposto no n.º 2 do artigo 17.º do presente 
Regulamento, punido com coima de € 50 a € 160;

g) A violação dos deveres de informação dispostos nos n.º s 3 e 4 
do artigo 21.º do presente Regulamento, punido com coima de € 30 
a € 120.

2 — A falta de exibição da licença para o exercício da actividade de 
guarda-nocturno às entidades fiscalizadoras constitui contra-ordenação 
punida com coima de € 70 a € 200.

3 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 23.º
Sanções acessórias

Nos processos de contra-ordenação podem ser aplicadas as sanções 
acessórias previstas na lei geral.

Artigo 24.º
Processo contra-ordenacional

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação previstas 
no presente Regulamento compete ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal.

2 — A decisão sobre a instauração dos processos de contra-ordena-
ção e a aplicação das coimas e sanções acessórias é da competência do 
Presidente da Câmara Municipal.

3 — O produto das coimas constitui receita do município de Espo-
sende.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.º
Fiscalização

A fiscalização do disposto no presente Regulamento compete aos 
serviços de fiscalização da Câmara Municipal e, nos termos definidos 
por lei, às autoridades policiais.

Artigo 26.º
Guardas-nocturnos em actividade

Aos guardas-nocturnos em actividade à data da entrada em vigor do 
presente Regulamento será atribuída licença trienal, no prazo máximo 
de 90 dias, pelo Presidente da Câmara Municipal, desde que se mostrem 
preenchidos os requisitos constantes do artigo 9.ºdo presente Regula-
mento, após o pagamento das taxas devidas.

Artigo 27.º
Delegação de competências

As competências conferidas à Câmara Municipal podem ser de-
legadas no seu Presidente com a faculdade de subdelegação nos 
Vereadores.

Artigo 28.º
Dúvidas e Omissões

As dúvidas de interpretação, bem como as lacunas do presente Regu-
lamento serão resolvidas mediante despacho do Presidente da Câmara 
Municipal.

Artigo 29.º
Direito Subsidiário

Em tudo quanto não estiver especialmente previsto neste Regulamento 
aplicar-se-á a legislação em vigor.

Artigo 30.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento do Exercício de actividade de Guarda-noc-
turno, aprovado pela Assembleia Municipal em 19.12.2003 e publicado 
em Edital de 07.01.2004, e posterior alteração aprovado pela Assembleia 
Municipal em 15.10.2007 e publicado em Edital em 06.11.2007, bem 
como todas as disposições regulamentares que contrariem o estabelecido 
neste Regulamento.

Artigo 31.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
nos termos legais. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 29082/2008

Concurso externo de ingresso visando o preenchimento de 7 lugares
vagos na categoria de Auxiliar Técnico de Museografia

Para conhecimento dos interessados, torna -se público a lista dos 
candidatos relativa ao concurso externo de ingresso para 7 lugares de 
Auxiliar Técnico de Museografia, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Faro, aberto através do Aviso n.º 300/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª Série, n.º 165, de 27/08/2008, sob o 
n.º 22 599/2008.

Mais se torna público, nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, adaptado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 238/99 de 25 de Junho, que todos os candidatos admi-
tidos ao referido concurso deverão estar presentes no dia 11/12/2008, 
pelas 10 horas, no Edifício da Câmara Municipal de Faro, Rua do 
Município, em Faro, a fim de prestar Prova Oral de Conhecimentos e 
Entrevista Profissional de Selecção, munidos do Bilhete de Identidade 
ou de documento válido com fotografia.

Relação dos Candidatos Admitidos:
Alice João Maçana Cardoso;
Ana Alexandra Estêvão David;
Ana Cristina Barão Santos Ramos;
Ana Cristina Correia Ventura;
Ana Cristina Miranda de Pina;
Ana Cristina Moreno André Rosa;
Ana Isabel de Sousa Martins;
Ana Margarida Gonçalves Venâncio;
Ana Margarida Jerónimo Figueira Valadas;
Ana Rita Pacheco da Conceição;
Ana Sofia Machado Raposo;
Ângela Fabíola Soares de Oliveira;
Antónia Rosa Penha Astúcia da Cunha Lobo;
António Joaquim Fialho Gonçalves;
António Manuel Mendes Maia Sanches de Brito;
Armandina Maria Reis Martins;
Augusto José Lopes Manjua;

Carla Maria Viegas de Sousa Gomes;
Carlos Alexandre Veiga Correia;
Carlos Ruben Cernadas Cambotas;
Carlos Sousa Veiga;
Cátia Sofia Afonso Sobral;
Clarisse Gamito Caeiro Gaspar;
Cláudia dos Santos Neves;
Cláudia Fernanda Teixeira Babo;
Cláudia Sofia Cabrita dos Santos;
Cristina Humberta Mestre Mendonça;
Cristina Isabel Brito Costa;
Cristina Maria Jerónimo;
Cristina Maria Leal Cavaco;
Dália Maria Domingues Pires de Sousa;
Dalila Figueiredo da Silva;
Denisa Maria Lameiro Fuzeta Vargues;
Dora Isabel Domingues Ramos;
Eduarda Maria Guerreiro Soares;
Eduardo Miguel Madeira Ferreira Marques;
Élia Maria Rodrigues Monteiro Estaço;
Elisabete Maria Lopes dos Reis;
Emília Maria Coelho de Magalhães Miranda;
Fernando Manuel de Sousa Câmara Lopes;
Hugo Miguel dos Santos Monteiro;
Ida Isabel Ribeiro dos Santos;
Idalina do Carmo Gomes Pita Aguiar;
Isabel Maria Matos;
Iva Raquel Prates Sousa;
Jayne Santos Abraão;
Joana Isabel de Almeida Pereira Ribeiro;
Joana Patrícia da Costa Salvador Vicente;
João Luís Sequeira Vargues;
João Paulo de Vilhena Baptista;
José Francisco de Brito Vilhena;
Lígia Cristina Fernandes Roberto Gonçalves;
Lucélia Sofia Pereira da Conceição Brito;
Lúcia Alexandra Abrantes Correia;
Luísa Filipa Soares Cariano;
Mafalda Maria da Silva;
Marco Ângelo Palma Rodrigues;
Marco Paulo Guerreiro Lampreia;
Maria Catarina Marta Teixeira;
Maria das Mercês Mendonça Covas;
Maria de Fátima Inácio do Nascimento;
Maria de Fátima Moreira Gomes Cardoso Boneco;
Maria Fernanda Farias Matias de Brito;
Maria Gertrudes Espada Cubaixo Morais;
Maria Helena Ferreira Amâncio Viegas;
Maria João de Barros Vieitas da Silva Sousa;
Maria José de Oliveira de Sousa;
Maria José Martins Nogueira;
Maria Manuela Domingos Pereira;
Maria Manuela Martins Gonçalves;
Maria Margarida Ribeiro y Alberty Neto Alves;
Maria Paula Faleiro Martins Reigadinha;
Maria Paula Fernandes Oliveira;
Maria Teresa Gonçalves Aires Neto;
Mariana Rita Dimas Galhofa;
Marisa Isabel da Silva Madeira;
Miguel Alexandre Peres dos Santos;
Mónica de Jesus Galhofa Pinto;
Mónica Isabel Pires do Nascimento;
Nélio Alexandre Alves Caetano;
Nélson Filipe Ribeiro Marques;
Neusa Maria Santos Peres Carmo;
Noélia Maria Martins Domingues Teixeira;
Olinda de Jesus Vicente Palma;
Patrícia Gomes de Oliveira Águas;
Paula Cristina Figueiredo Cabral;
Paula Cristina Francisco;
Paula Cristina Mimoso Afonso;
Paula Cristina Palma Abril Paixão;
Paula Rosa Vicente;
Pedro Miguel Bartolomeu de Sousa;
Ricardo José Lança Cruz;
Ricardo Manuel Justino Batista;
Rodrigo Rilho Scarlati;
Rogério Jerónimo Castela da Cruz;
Sandra Cristina Domingues Brásia de Jesus;
Sandra Isabel Figueira Correia;
Sandra Paula Pereira Gonçalves Massarico;
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Sílvia Clemente Pontes Piedade;
Sílvia Coelho Sousa Silva Domingues;
Sílvia Cristina Cardoso do Carmo Pereira;
Sofia Cristina Pereira;
Sofia Isabel Ruas Fernandes Casimiro Murta;
Sónia Cristina Ildefonso Rodrigues;
Sónia Maria Cubaixo Morais Milharó;
Susana da Conceição de Jesus António;
Susana dos Reis Laneiro;
Susana dos Santos Candeias Gomes;
Susana Isabel da Conceição Guerreiro;
Tânia Isabel da Silva Costa;
Tiago André Correia;
Tiago Samuel Leite Teixeira;
Verónica Maria Guerreiro Pereira Valente;
Vítor Agostinho Baptista Pereira;
Vivaldo dos Santos Mendes.
17 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apo-

linário.
301033027 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 29083/2008

Licenciamento de loteamento urbano — Alto Lixa-Borba Godim  
Processo n.º 109/08 — Discussão pública

Dr.ª Fátima Felgueiras,Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras, 
torna público o seguinte:

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pela 
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, decorre, por um prazo de 15 dias, a 
contar do oitavo dia após a publicação do presente aviso no Diário da 
República, o período de discussão pública relativa à operação de lotea-
mento, requerida por Dircil-Empreendimentos Imobiliários,Lda. 

A operação visa, a constituiíção de 29 lotes destinados a habitação 
unifamiliar tendo merecido os pareceres favoráveis do Departamento 
de Planeamento desta Câmara.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para con-
sulta no Gabinete de Atendimento Municipal desta Câmara, podendo ser 
formuladas sugestões ou reclamações sobre quaisquer questões que pos-
sam ser consideradas no âmbito do processo de licenciamento em causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, à 
Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente aviso, que vai ser 
afixado nos lugares de estilo.

21 de Novembro de 2008. — A Presidente da Câmara, Fátima Fel-
gueiras.

301027536 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso n.º 29084/2008
Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º 

do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, torna -se pú-
blico que, por despacho do Presidente da Câmara de 30 de Outubro de 
2008, foi celebrado contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo, pelo 
período de um ano, com inicio em 3 de Novembro de 2008, ao abrigo 
da alínea h) do n.º 1, do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, 
com Vítor Manuel Roberto da Silva, para a categoria de Cantoneiro de 
Arruamentos.

6 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro 
Pereira.

300949801 

 Aviso n.º 29085/2008
Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º 

do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, torna -se pú-
blico que, por despacho do Presidente da Câmara de 25 de Setembro 

de 2008, foi celebrado contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo, 
pelo período de um ano, com inicio em 3 de Novembro de 2008, ao 
abrigo da alínea a) do n.º 1, do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de 
Junho, com Magda Susana de Jesus Graça, para a categoria de Auxiliar 
Administrativo.

7 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro 
Pereira.

300956468 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO

Aviso n.º 29086/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência do concurso 

interno de acesso limitado, aberto através de aviso afixado no átrio dos 
Paços do Concelho no dia 3 de Outubro de 2008, foi nomeado, por 
meu despacho de 06/11/2008, o candidato Carlos da Silva Mateus, para 
Principal, da carreira de Operário Qualificado, Electricista, escalão 1, 
índice 204.

O candidato deverá proceder à aceitação da nomeação no prazo de 
20 dias contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Manuel Lopes.

300961635 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 29087/2008

Nomeações
Por despacho de 21 de Novembro de 2008 do Director Municipal de 

Recursos Humanos (Subdelegação de 12 de Outubro de 2007, publicado 
no Boletim Municipal n.º 714 de 25 de Outubro de 2007).

Catarina da Conceição Vieira dos Santos Martins, Celina Maria Pinto 
Trindade, João António Almeida Petornilho Marrana, José João Cordeiro 
Narciso, Isabel Maria da Conceição Antunes Ferreira, Maria Alexandra 
Mariano Soares Gaspar, Maria Carolina de Sousa Rodrigues da Silva 
Vidal Ferreira e Maria Manuela Martins da Silva, técnicos profissionais 
(animação cultural) principais, do grupo de pessoal técnico profissional, 
nomeados, precedendo concurso, técnicos profissionais (animação cul-
tural) especialistas, do grupo de pessoal técnico profissional, do quadro 
de pessoal deste Município.

António Manuel Malhadas Mendes, fiscal municipal (abastecimen-
tos) especialista, do grupo de pessoal técnico profissional, nomeado, 
precedendo concurso, fiscal municipal (abastecimentos) especialista 
principal, do grupo de pessoal técnico profissional, do quadro de pessoal 
deste Município.

Carla Alexandra da Fonseca Almeida, Maria de La Salete Gonçalves 
da Costa Dias e Nádia Sofia Flora Gonçalves Domingos, técnicos pro-
fissionais (animação cultural) de 2.ª classe, do grupo de pessoal técnico 
profissional, nomeados, precedendo concurso, técnicos profissionais 
(animação cultural) de 1.ª classe, do grupo de pessoal técnico profis-
sional, do quadro de pessoal deste Município.

Carla Maria Moreira Miranda Pimpão, Fernanda Maria da Silva 
Pereira Gonçalves e Isabel Maria Santos Rodrigues, medidores or-
çamentistas de 2.ª classe, do grupo de pessoal técnico profissional, 
nomeados, precedendo concurso, medidores orçamentistas de 1.ª 
classe, do grupo de pessoal técnico profissional, do quadro de pessoal 
deste Município.

Luís Lopes das Neves e Carlos Alberto Marques da Cunha, pedrei-
ros/operários, do grupo de pessoal operário, nomeados, precedendo 
concurso, pedreiros principais, do grupo de pessoal operário, do quadro 
de pessoal deste Município.

Inês Borges Machado, José António Simões Martins e Anabela Vieira 
Ferreira Santos, técnicos superiores (antropologia) de 2.ª classe, do grupo 
de pessoal técnico superior, nomeados, precedendo concurso, técnicos 
superiores (antropologia) de 1.ª classe, do grupo de pessoal técnico 
superior, do quadro de pessoal deste Município.

27 de Novembro de 2008. — O Director Municipal de Recursos 
Humanos, Luís Centeno Fragoso.

301034348 
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 Aviso n.º 29088/2008

Nomeações
Por despacho de 21 de Novembro de 2008, do Director Municipal de 

Recursos Humanos (Subdelegação de 12 de Outubro de 2007, Boletim 
Municipal n.º 714 de 25 de Outubro de 2007)

Ana Cristina da Silva Gonçalves, Bárbara Isabel Alves da Conceição, 
Fernando Alberto Miranda Coutinho, Isabel Marina Abel Neves Caçador 
e Patrícia Alexandra Silva de Melo Alves, Técnicos profissionais (Nata-
ção) Principais, nomeadas, precedendo concurso, Técnicos Profissionais 
(Natação) Especialistas, do grupo de pessoal técnico profissional, do 
quadro de pessoal deste Município.

Maria do Rosário Larcher Castela Pinheiro Cruz, Técnica Profissional 
(Organização e Métodos) de 2.ª Classe, nomeada, precedendo concurso, 
Técnica Profissional (Organização e Métodos) de 1.ª Classe, do grupo de 
pessoal técnico profissional, do quadro de pessoal deste Município.

Ana Maria Cartaxo Charro de Sousa, Deolinda Barreto Martins Dias 
Simão, Maria Manuela Veladas Pereira Saúde, Maria Otília Correia 
Moita, Milene de Oliveira Rodrigues e Paula dos Santos Machado, 
Técnicas Profissionais (Secretariado e Relações Públicas) de 1.ª Classe, 
nomeadas, precedendo concurso, Técnicas Profissionais (Secretariado e 
Relações Públicas) Principais, do grupo de pessoal técnico profissional, 
do quadro de pessoal deste Município.

Carla Damásia Seixas Pinto, Técnica Superior (Ciências da Educação) 
de 2.ª Classe, nomeada, precedendo concurso, Técnica Superior (Ciências 
da Educação) de 1.ª Classe, do grupo de pessoal técnico superior, do 
quadro de pessoal deste Município.

27 de Novembro de 2008. — O Director Municipal de Recursos 
Humanos, Luís Centeno Fragoso.

301035077 

 CÂMARA MUNICIPAL DA LOURINHÃ

Aviso n.º 29089/2008
José António da Costa Tomé, vereador em regime de permanência, 

responsável pela direcção e gestão dos recursos humanos torna público, 
no uso das competências delegadas pelo Senhor Presidente da Câmara 
em 28.Outubro.2005 e 10.Novembro.2005 ao abrigo dos artigos 68.º 
e 69.º da Lei 169/99, de 18.Setembro, alterado pela Lei 5-A/2002, de 
11.Janeiro, e art. 35.º do Código Procedimento Administrativo, e para 
os efeitos previstos na al. a) do n.º 1 do art. 37.º da Lei 12-A/2008, de 
27.02, que por despacho de 25.Novembro.2008 procedeu à nomeação 
dos candidatos classificados nos concursos internos de acesso limitado, 
abertos por aviso afixado nos serviços a 15.Outubro.2008, para os lugares 
de Técnico Superior de Sociologia de 1.ª classe; Assistente Adminis-
trativo Principal; Assistente Administrativa Especialista e de Técnico 
de Higiene e Saúde Ambiental de 1.ª classe, os candidatos classificados 
nos concursos: Ana Margarida Alexandre Batista, Luís Miguel Balau 
Silva Esteves Santos e Pedro Alexandre Silva Dias Ferreira (escalão 
1 — índice 460); Alberto Carlos Monteiro Marques, Ana da Piedade 
Fonseca, Dina Filomena Soares Salvador Querido e Maria Emília da 
Cruz Arsénio (escalão 1 — índice 222); Maria Cecília Duarte Moita 
Brites e Maria José Monteiro Faria Rodrigues (escalão 1 — índice 269); 
Nuno Filipe Damião Batista (escalão 1 — índice 340), respectivamente, 
do Mapa de Pessoal deste Município.

Os candidatos dispõem de 20 dias a contar da presente publicação no 
Diário da República para se apresentar a aceitar a nomeação.

(Isento de Fiscalização do Tribunal nos termos da disposto no n.º 1 do 
art. 46.º, conjugado com o n.º 1 do art. 114.º da Lei 98/97 de 26.08).

25 de Novembro de 2008. — O Vereador Responsável pela DJRH, 
José António da Costa Tomé.

301024936 

 Aviso n.º 29090/2008
José António da Costa Tomé, vereador em regime de permanência, 

responsável pela direcção e gestão dos recursos humanos torna público, 
no uso das competências delegadas pelo Senhor Presidente da Câmara 
em 28.Outubro.2005 e 10.Novembro.2005 ao abrigo dos artigos 68.º 
e 69.º da Lei 169/99, de 18.Setembro, alterado pela Lei 5-A/2002, de 
11.Janeiro, e art. 35.º do Código Procedimento Administrativo, e para 
os efeitos previstos na al. a) do n.º 1 do art. 37.º da Lei 12-A/2008, de 
27.02, que por despacho de 25.Novembro.2008 procedeu à nomeação dos 
candidatos classificados nos concursos internos de acesso para lugares 
de carreiras verticais de dotação global com a totalidade dos lugares 

preenchida, abertos por aviso afixado nos serviços a 15.Outubro.2008, 
para os lugares de Técnico Superior de Recursos Humanos de 1.ª classe, 
Técnico Superior de Gestão (Financeira) de 1.ª classe, Técnico Superior 
de Psicologia de 1.ª classe, Técnico Superior de Direito de 1.ª classe e de 
Técnico Profissional de Arquivo de 1.ª classe, os candidatos classificados 
nos concursos: Edite Maria Pinto Fernandes Antunes e Paulo Alexandre 
Dias Gameiro (escalão 1 — índice 460); Cristina Maria de Azevedo 
Martins (escalão 1 — índice 460); Carla Alexandre Rodrigues Henriques 
(escalão 1 — índice 460); Carlos José Oliveira Ramos (escalão 1 — ín-
dice 460); Valter António Ferreira Bernardes (escalão 1 — índice 222), 
respectivamente, do Mapa de Pessoal deste Município.

Os candidatos dispõem de 20 dias a contar da presente publicação no 
Diário da República para se apresentar a aceitar a nomeação.

(Isento de Fiscalização do Tribunal nos termos da disposto no n.º 1 do 
art. 46.º, conjugado com o n.º 1 do art. 114.º da Lei 98/97 de 26.08).

25 de Novembro de 2008. — O Vereador Responsável pela DJRH, 
José António da Costa Tomé.

301024806 

 Aviso n.º 29091/2008
José António da Costa Tomé, vereador em regime de permanência, 

responsável pela direcção e gestão dos recursos humanos torna público, 
no uso das competências delegadas pelo Senhor Presidente da Câmara 
em 28.Outubro.2005 e 10.Novembro.2005 ao abrigo dos artigos 68.º 
e 69.º da Lei 169/99, de 18.Setembro, alterado pela Lei 5-A/2002, de 
11.Janeiro, e art. 35.º do Código Procedimento Administrativo, e para 
os efeitos previstos na al. a) do n.º 1 do art. 37.º da Lei 12-A/2008, de 
27.02, que por despacho de 25.Novembro.2008 procedeu à nomeação dos 
candidatos classificados nos concursos internos de acesso geral, abertos 
por aviso publicado no Diário da República, 2.ª Série n.º 202, Parte 
H, de 17 de Outubro de 2008, para os lugares de Técnico Profissional 
Animador Sociocultural de 1.ª classe, Técnico Superior Arquitecto de 
1.ª classe, e de Técnico Profissional Fiscal Municipal de 1.ª classe, os 
candidatos classificados nos concursos, Célia Maria Correia Fernandes 
(escalão 1 — índice 222), Aida Maria Gonçalves Ferreira Pena (escalão 
1 — índice 460), José Raul Cruz Martins (escalão 1 — índice 222), 
respectivamente, do Mapa de Pessoal deste Município.

Os candidatos dispõem de 20 dias a contar da presente publicação no 
Diário da República para se apresentar a aceitar a nomeação.

(Isento de Fiscalização do Tribunal nos termos da disposto no n.º 1 do 
art. 46.º, conjugado com o n.º 1 do art. 114.º da Lei 98/97 de 26.08).

25 de Novembro de 2008. — O Vereador Responsável pela DJRH, 
José António da Costa Tomé.

301024863 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 29092/2008

Concurso de acesso para provimento de um lugar de técnico 
profissional de turismo ambiental e rural de 1.ª classe

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
14/11/2008, nomeei, para o lugar de técnico profissional de turismo am-
biental e rural de 1.ª classe, o candidato Victor Manuel Lopes Serapicos, 
aprovado no concurso em epígrafe, aberto por aviso datado de 21 de 
Agosto de 2008 e afixado no placard da secção de recursos humanos 
em 5 de Setembro de 2008, sendo integrado no escalão 2, índice 228, 
devendo o candidato aceitar a nomeação do referido lugar no prazo 
de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Novembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301019833 

 Aviso n.º 29093/2008

Concurso de acesso para provimento de um lugar de técnico 
principal — área de turismo

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
14/11/2008, nomeei, para o lugar de técnico principal — área de turismo, 
a candidata Sílvia Maria Moreira Saragaço Cadete, aprovada no concurso 
em epígrafe, aberto por aviso datado de 09 de Setembro de 2008 e afixado 
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no placard da secção de recursos humanos em 10 de Setembro de 2008, 
sendo integrada no escalão 2, índice 228, devendo o candidato aceitar 
a nomeação do referido lugar no prazo de 20 dias a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República.(Isento de visto 
do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto).

18 de Novembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301019882 

 Aviso n.º 29094/2008

Concurso interno de acesso limitado para 
provimento de um lugar de técnico superior principal — Área 

de administração autárquica
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

14 de Novembro de 2008, nomeei, para o lugar de técnico superior 
principal — área de administração autárquica, a candidata Gracinda 
Claudina da Conceição Silva Sabença, aprovada no concurso em epí-
grafe, aberto por aviso datado de 24 de Setembro de 2008 e afixado no 
placard da secção de recursos humanos em 26 de Setembro de 2008, 
sendo integrada no escalão 1, índice 510, devendo a candidata aceitar 
a nomeação do referido lugar no prazo de 20 dias a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto 
do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto.)

18 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301019785 

 Aviso n.º 29095/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento de um 
lugar de técnico superior de 1.ª classe — área de serviço social
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

18/11/2008, nomeei, para o lugar de técnico superior de 1.ª classe, a 
candidata Cristina Paula Couraceiro Brinço, aprovada no concurso em 
epígrafe, aberto por aviso datado de 19 de Agosto de 2008 e afixado 
no placard da secção de recursos humanos em 5 de Setembro de 2008, 
sendo integrada no escalão 1, índice 460, devendo a candidata aceitar 
a nomeação do referido lugar no prazo de 20 dias a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto 
do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto).

20 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301019939 

 Aviso n.º 29096/2008

Concurso de acesso para provimento de um lugar de técnico
superior principal — área de relações públicas

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
18/11/2008, nomeei, para o lugar de técnico superior principal — área 
de Relações Públicas, a candidata Antónia Maria Morais, aprovada no 
concurso em epígrafe, aberto por aviso datado de 9 de Setembro de 2008 
e afixado no placard da secção de recursos humanos em 10 de Setembro 
de 2008, sendo integrada no escalão 1, índice 510, devendo a candidata 
aceitar a nomeação do referido lugar no prazo de 20 dias a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.(Isento de 
visto do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto).

20 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301020042 

 Aviso n.º 29097/2008

Concurso de acesso para provimento de um lugar de operário
qualificado principal — electricista

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho 
de 21/11/2008, nomeei, para o lugar de operário qualificado princi-
pal — electricista, o candidato Fernando Jorge Ferreira Seabra, aprovado 
no concurso em epígrafe, aberto por aviso datado de 16 de Setembro 

de 2008 e afixado no placard da secção de recursos humanos em 18 
de Setembro de 2008, sendo integrado no escalão 1, índice 204, de-
vendo o candidato aceitar a nomeação do referido lugar no prazo de 
20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.(Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 114º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

21 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301020197 

 Aviso n.º 29098/2008

Concurso de acesso para provimento de um lugar de técnico
profissional especialista principal — topógrafo

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
21/11/2008, nomeei, para o lugar de técnico profissional especialista 
principal — topógrafo, o candidato António Amadeu Canelha, aprovado 
no concurso em epígrafe, aberto por aviso datado de 18 de Setembro 
de 2008 e afixado no placard da secção de recursos humanos em 22 
de Setembro de 2008, sendo integrado no escalão 2, índice 326, de-
vendo o candidato aceitar a nomeação do referido lugar no prazo de 
20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.(Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

21 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301020261 

 Aviso n.º 29099/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento de três
lugares de operário qualificado principal — pedreiro

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
21/11/2008, nomeei, para o lugar de operário qualificado principal — pe-
dreiro, os candidatos José António Vieira da Silva, José Joaquim Mon-
teiro Pereira e Nuno José Alves, aprovados no concurso em epígrafe, 
aberto por aviso datado de 2 de Setembro de 2008 e afixado no placard 
da secção de recursos humanos em 5 de Setembro de 2008, sendo 
integrados no escalão 1, índice 204, devendo os candidatos aceitar a 
nomeação dos referidos lugares no prazo de 20 dias a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República.(Isento de visto 
do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto).

21 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301020359 

 Aviso n.º 29100/2008

Concurso de acesso para provimento de um lugar de técnico
profissional especialista — topógrafo

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
21/11/2008, nomeei, para o lugar de técnico profissional especialis-
ta — topógrafo, o candidato Leonel Augusto Morais Pires, aprovado no 
concurso em epígrafe, aberto por aviso datado de 18 de Setembro de 2008 
e afixado no placard da secção de recursos humanos em 22 de Setembro 
de 2008, sendo integrado no escalão 1, índice 269, devendo o candidato 
aceitar a nomeação do referido lugar no prazo de 20 dias a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.(Isento de 
visto do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto).

21 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301020837 

 Aviso n.º 29101/2008

Concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário 
com vista ao provimento de um lugar de técnico

superior de 2.ª classe da carreira de técnico superior generalista

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
21/11/2008, Nelson de Carvalho Martins foi nomeado definitivamente, 
para o lugar de Técnico Superior de 2.ª classe da carreira de técnico 
superior generalista, na sequência da dispensa de estágio de ingresso 
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na referida carreira, por deliberação do júri do concurso externo de 
ingresso para admissão de um estagiário com vista ao provimento de 
um lugar de técnico superior de 2.ª classe da carreira de técnico superior 
generalista, aberto por aviso n.º 20031/2008, de 24 de Junho e publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 134 de 14 de Julho de 2008, 
sendo integrado no escalão 1, índice 400, devendo o candidato tomar 
posse do referido lugar no prazo de 20 dias a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República. (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas.)

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301020383 

 Aviso n.º 29102/2008

Concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário 
com vista ao provimento de um lugar

de técnico superior de 2.ª classe — área de economia
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

21/11/2008, Lucinda Benvinda Cunha Morais foi nomeada definitiva-
mente, para o lugar de Técnica Superior de 2.ª classe — área de Eco-
nomia, da carreira de técnico superior — Economia, na sequência da 
dispensa de estágio de ingresso na referida carreira, por deliberação do 
júri do concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário com 
vista ao provimento de um lugar de técnico superior de 2.ª classe — área 
de economia, aberto por aviso n.º 20031/2008, de 24 de Junho e publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, n.º 134, de 14 de Julho de 
2008, sendo integrada no escalão 1, índice 400, devendo a candidata 
tomar posse do referido lugar no prazo de 20 dias a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Não carece de 
visto do Tribunal de Contas)

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino 
José Vilarinho Pinto.

301020748 

 Despacho n.º 31451/2008
Considerando que foi publicado no Diário da República 2.ª série, 

n.º 105, de 02 de Junho e na Bolsa de Emprego Público com o código 
de oferta n.º OE200806/036, do dia 5 de Junho de 2008, a divulga-
ção do procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe 
da Divisão de Obras Municipais, ao qual cabem as competências 
descritas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho 
e bem assim o disposto no artigo 22.º da Estrutura Orgânica dos 
Serviços Municipais da Câmara Municipal de Macedo de Cavalei-
ros, publicado no apêndice n.º 43 ao Diário da República 2.ª série 
n.º 83, de 7 de Abril;

Considerando que o júri de selecção, após efectuar a avaliação 
curricular e a entrevista pública de selecção em acta de 23 de Se-
tembro, propôs a nomeação do único candidato Humberto José de 
Sousa Borges, para o cargo de Chefe da Divisão de Obras Munici-
pais, atendendo que reúne os requisitos vertidos nos artigos 20.º e 
21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho e possui o perfil profissio-
nal ajustado ao lugar a prover em consonância com as atribuições e 
os objectivos da unidade orgânica, bem demonstrado na entrevista 
pública de selecção e do seu currículo, porquanto lhe foi atribuída a 
classificação final de 16,09 valores;

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro e ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, conjugado com o disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho e ainda da alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º conjugado 
com a alínea a) do n.º 2 do artigo 117.º, em vigor por força da 
aplicação do n.º 3 do artigo 118.º ambos da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, nomeio o licenciado Humberto José de Sousa 
Borges, para o cargo de Chefe da Divisão de Obras Municipais, em 
comissão de serviço pelo período de três anos, renovável por iguais 
períodos de tempo;

A nomeação é feita por urgente conveniência de serviço, produzindo 
efeitos à data do Despacho.

Anexa -se a este despacho a nota relativa ao currículo académico e 
profissional do candidato.

13 de Outubro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino José 
Vilarinho Pinto.

Nota curricular
Dados pessoais: Humberto José de Sousa Borges
Habilitações académicas — Licenciado em Engenharia Civil pela 

Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, concluída em 13 de 
Fevereiro de 1998, com a classificação de 11 valores.

Experiência profissional — Esteve contratado a termo certo no pe-
ríodo de 03 de Maio de 1999 a 10 de Outubro de 1999, com a categoria 
de Técnico Superior — Engenheiro Civil;

Ingressou na Função Pública em 11 de Outubro de 1999, com a cate-
goria de Técnico Superior de 2.ª classe — Engenheiro Civil, do quadro 
de pessoal da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros;

Desde 07/04/2004 até à presente data exerce as funções de Chefe da 
Divisão de Obras Municipais, inicialmente em comissão de serviço por 
um ano e posteriormente em regime de substituição.

Formação Profissional — Titular de diversas acções de formação entre 
as quais se destacam: “Execução do Plano de Segurança na Constru-
ção”; “Revisão de Preços de Empreitadas de Obras Públicas”; “Curso 
de Licenciamento de Instalações de Armazenamento e Abastecimento 
de Combustíveis”; “Curso de Cypecad Estruturas”; “Projectista de 
Rede de Gás”; “Gestão de Obras por Administração directa nas Au-
tarquias Locais”; “Seminário de Alta Direcção na Administração Pú-
blica”; “Sistemas de Gestão da Qualidade”; “Curso de Segurança contra 
Incêndios — Concepção e Projecto”; “Implementação do SIADAP: 
Dos objectivos aos resultados”; “Técnicas de Entrevista de Avaliação 
do Desempenho”.

301007926 

 Despacho n.º 31452/2008
Considerando que foi publicado no Diário da República 2.ª série, 

n.º 105, de 02 de Junho e na Bolsa de Emprego Público com o código 
de oferta n.º OE200806/039, do dia 5 de Junho de 2008, a divulgação do 
procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe da Divisão 
de Equipamentos Urbanos, ao qual cabem as competências descritas no 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho e bem assim o 
disposto no artigo 23.º da Estrutura Orgânica dos Serviços Municipais 
da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros, publicado no apêndice 
n.º 43 ao Diário da República 2.ª série n.º 83, de 7 de Abril;

Considerando que o júri de selecção, após efectuar a avaliação curricu-
lar e a entrevista pública de selecção em acta de 23 de Setembro, propôs 
a nomeação do único candidato António Tomás Martins Correia Pires, 
para o cargo de Chefe da Divisão de Equipamentos Urbanos, atendendo 
que reúne os requisitos vertidos nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 
de Junho e possui o perfil profissional ajustado ao lugar a prover em 
consonância com as atribuições e os objectivos da unidade orgânica, 
bem demonstrado na entrevista pública de selecção do seu currículo, 
porquanto lhe foi atribuída a classificação final de 15,50 valores;

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e 
ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com 
o disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho e ainda da alínea a) 
do n.º 4 do artigo 9.º conjugado com a alínea a) do n.º 2 do artigo 117.
º, em vigor por força da aplicação do n.º 3 do artigo 118.º ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeio o licenciado António Tomás 
Martins Correia Pires, para o cargo de Chefe da Divisão de Equipamentos 
Urbanos, em comissão de serviço pelo período de três anos, renovável 
por iguais períodos de tempo;

A nomeação é feita por urgente conveniência de serviço, produzindo 
efeitos à data do Despacho.

Anexa -se a este despacho a nota relativa ao currículo académico e 
profissional do candidato.

13 de Outubro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino José 
Vilarinho Pinto.

Nota curricular
Dados pessoais: António Tomás Martins Correia Pires
Habilitações académicas: Licenciado em Arquitectura pela Escola 

Superior de Belas Artes de Lisboa, concluída em 18 de Julho de 1980, 
com a classificação de 15 valores.

Experiência profissional: Ingressou na Função Pública em 12 de 
Janeiro de 1981, com a categoria de Técnico Superior de 2.ª classe — Ar-
quitecto, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Macedo de 
Cavaleiros;
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Exerceu o cargo de Chefe da Divisão de Urbanismo, Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros, em 
comissão de serviço, de 1 de Outubro de 1985 a 29 de Março de 1988;

Exerceu o cargo de Chefe da Divisão de Arquitectura e Urbanismo da 
Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros, em comissão de serviço, 
de 29 de Março de 1988 a 6 de Janeiro 1994;

Desde 7 de Abril de 2004 até à presente data exerce as funções de 
Chefe da Divisão de Equipamentos Urbanos, inicialmente em comissão 
de serviço por um ano e posteriormente em regime de substituição.

Formação profissional: Titular de diversas acções de formação entre 
as quais se destacam: “Curso de Ordenamento do Território”; “Se-
minário de Alta Direcção na Administração Pública”; “Sistemas de 
Gestão da Qualidade”; “Implementação do SIADAP: Dos objectivos 
aos resultados”.

301007894 

 Despacho n.º 31453/2008
Considerando que foi publicado no Diário da República 2.ª série, 

n.º 105, de 02 de Junho e na Bolsa de Emprego Público com o código 
de oferta n.º OE200806/038, do dia 5 de Junho de 2008, a divulgação 
do procedimento concursal para provimento do cargo de Chefe da 
Divisão de Ambiente e Abastecimento Público, ao qual cabem as 
competências descritas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho e bem assim o disposto no artigo 25.º da Estrutura 
Orgânica dos Serviços Municipais da Câmara Municipal de Macedo 
de Cavaleiros, publicado no apêndice n.º 43 ao Diário da República 
2.ª série n.º 83, de 7 de Abril;

Considerando que o júri de selecção, após efectuar a avaliação cur-
ricular e a entrevista pública de selecção em acta de 23 de Setembro, 
propôs a nomeação da única candidata Cristina Maria Pires Ferreira da 
Silva, para o cargo de Chefe da Divisão de Ambiente e Abastecimento 
Público, atendendo que reúne os requisitos vertidos nos artigos 20.º 
e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho e possui o perfil profissional 
ajustado ao lugar a prover em consonância com as atribuições e os ob-
jectivos da unidade orgânica, bem demonstrado na entrevista pública de 
selecção e do seu currículo, porquanto lhe foi atribuída a classificação 
final de 16,50 valores;

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro e ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
conjugado com o disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho 
e ainda da alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º conjugado com a alínea a) 
do n.º 2 do artigo 117.º, em vigor por força da aplicação do n.º 3 do 
artigo 118.º ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeio 
a licenciada Cristina Maria Pires Ferreira da Silva, para o cargo de 
Chefe da Divisão de Ambiente e Abastecimento Público, em comissão 
de serviço pelo período de três anos, renovável por iguais períodos 
de tempo;

A nomeação é feita por urgente conveniência de serviço, produzindo 
efeitos à data do Despacho.

Anexa -se a este despacho a nota relativa ao currículo académico e 
profissional da candidata.

13 de Outubro de 2008. — O Presidente da Câmara, Beraldino José 
Vilarinho Pinto.

Nota curricular
Dados pessoais — Cristina Maria Pires Ferreira da Silva
Habilitações académicas — Licenciada em Engenharia Civil pela 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, concluída em 10 
de Setembro de mil novecentos e noventa e dois, com a classificação 
de 11 valores.

Experiência profissional — Contratada a termo certo na Câmara 
Municipal de Macedo de Cavaleiros no período de 12 de Abril de 1999 
a 10 de Outubro de 1999, com a categoria de Técnico Superior — En-
genheira Civil;

Ingresso na Função Pública em 11 de Outubro de 1999, com a cate-
goria de Técnico Superior de 2.ª classe — Engenheira Civil, do quadro 
de pessoal da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros;

Desde 07/04/2004 até à presente data exerce as funções de Chefe da 
Divisão de Ambiente e Abastecimento Público, inicialmente em comis-
são de serviço por um ano e posteriormente em regime de substituição.

Formação Profissional — Titular de diversas acções de formação entre 
as quais se destacam: “Regime Jurídico de Empreitadas”; “Revisão de 
preços das Empreitadas e Fornecimentos de Obras Públicas”; “Do Ato 
Público à Análise de Propostas na Contratação Pública”; “Licenciamento 

de Instalações de Armazenamento e Abastecimento de Combustíveis”; 
“Sistemas de Gestão da Qualidade”; “Seminário de Alta Direcção na Ad-
ministração Pública”; “Implementação do Novo SIADAP: dos objectivos 
aos resultados”; “Técnicas de Entrevista de Avaliação do Desempenho”; 
“Técnicas de Gestão de Resíduos”.

301007812 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Rectificação n.º 2677/2008
Tendo -se verificado que o aviso desta Câmara Municipal, publicado 

no Diário da República 2.ª série, n.º 230, de 26 -11 -2008, saiu com 
inexactidão, procede -se à seguinte correcção: A páginas 48224,onde se 
lê «Miriam Cardoso dos Santos Pombo» deve ler -se «Miriam Pedroso 
dos Santos Pombo».

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Ministro dos Santos.

301031861 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MANTEIGAS

Aviso n.º 29103/2008
Nos termos do prescrito no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, aplicável por força do Decreto -Lei n.º 409/91, de 
17 de Outubro, à Administração Local, se torna público que, pelo Des-
pacho n.º 39/2008/RH, de 24 de Novembro do corrente ano, foram 
reclassificados profissionalmente, nos termos da alínea a) n.º 1 do ar-
tigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, os seguintes 
funcionários:

Célia Teresa Garcia Santos Nunes, Auxiliar de Acção Educativa para 
Assistente de Acção Educativa Nível 1, com o vencimento mensal 
correspondente ao escalão 1, índice 199;

João Miguel Albino Carvalhinho, Técnico Topografo de 1.ª Classe 
para Técnico Superior 2.ª Classe — Não Adjectivada, com o vencimento 
mensal correspondente ao escalão 1, índice 400.

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, foi realizada consultada ao Sistema Integrado de 
Gestão e Apoio à Mobilidade Especial (sigaME), com os códigos de 
oferta n.º P20086903 e P20086900, e constatada a inexistência de can-
didatos.

Os funcionários deveram aceitar a nomeação no prazo de 20 dias, a 
partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

24 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, por 
delegação de competências, José Manuel Saraiva Cardoso.

301034875 

 Rectificação n.º 2678/2008
Para os devidos efeitos, se torna público que foi publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 214, de 11 de Novembro de 2008, o aviso 
n.º 26399/2008, o qual deve ser rectificado. Assim, onde se lê «índice 
133» deve ler -se «índice 321».

10 de Novembro de 2008. — Por delegação de competências, o Vice-
-Presidente da Câmara, José Manuel Saraiva Cardoso.

301031448 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extracto) n.º 29104/2008
Para os efeitos previstos no artigo37.º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 12-

A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que Carlos Manuel Baldaia 
Teixeira e Sérgio Teixeira Costa denunciaram o contrato a termo reso-
lutivo certo como professores de actividade física e desportiva, a partir 
de 07 de Novembro corrente, de acordo com o n.º 1, do artigo 447.º do 
Código de Trabalho ( Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto).

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Mo-
reira.

301029301 
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 CÂMARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE

Aviso (extracto) n.º 29105/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 34.º n.º 1 alínea a) do D. Lei 

n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por força 
e com as adaptações constantes do D. Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, 
faz -se público que na sequência do competente processo de concurso 
interno de acesso geral para 1 lugar de Engenheiro Técnico Principal, 
do grupo de pessoal Técnico, por meu despacho datado 11/11/2008, 
foi nomeada no lugar de Engenheira Técnica Principal, do grupo de 
pessoal Técnico, com a remuneração mensal correspondente ao escalão 
1, índice 400 da respectiva categoria, constante da escala salarial da 
Função Pública, com efeitos a partir da publicação do presente aviso, 
a candidata Sandra Elisabete Fonte Saraiva, com a classificação final 
de 15,80 valores.

A candidata deve aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar da 
publicação.

12 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filo-
meno Esteves Cascalho.

301012015 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.º 29106/2008
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Decreto -Lei 

n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que, por meu 
despacho de 19 de Novembro de 2008, nos termos do n.º 8 do artigo 6.º 
do diploma supra -referido e na sequência de concurso interno de acesso 
limitado, homologo a acta de classificação final e procedo à nomeação 
dos candidatos na seguinte categoria:

Carlos Maria Fidalgo Castro — agente único de transportes colectivos;
Manuel João Ratão Lopes — agente único de transportes colectivos;
Américo da Conceição Fidalgo Pires — agente único de transportes 

colectivos;
Aquilino Bernardo Rodrigues — agente único de transportes co-

lectivos;
Eduardo Pedroso Lima — agente único de transportes colectivos.

Os funcionários deverão assinar o termo de aceitação no prazo de 
20 dias contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, conforme disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro. (Isentos de fiscalização prévia.)

19 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Ro-
drigo Martins.

301040106 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

Aviso n.º 29107/2008
José Assunção Lopes Maçaira, Vereador a Tempo Inteiro da Câmara 

Municipal de Mirandela, faz público, que ficam anulados, os seguintes 
concursos, publicados no Aviso do Diário da República n.º227, 2.ª 
série, de 21 de Novembro de 2008, pelo facto de existirem opositores 
na consulta à BEP, em cumprimento do n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 
53/2006, de 07 de Dezembro:

Seis lugares de assistente administrativo especialista;
Quatro lugares de Assistente Administrativo Principal.
25 de Novembro de 2008. — O Vereador, a tempo inteiro, José Lopes 

Maçaira.
301026889 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE

Edital n.º 1225/2008

Alteração ao loteamento do Tapadão — Monforte
Discussão pública

Rui Manuel Maia da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Monforte, torna público que, nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção vigente, e em conformidade 
com a deliberação n.º 285, tomada em reunião pública de Câmara de 
5 de Novembro de 2008, decorrerá um período de discussão pública, 
com a duração de 15 dias e início 8 dias após a data de publicação do 
presente Edital no Diário da República, sobre a alteração ao Loteamento 
Municipal do Tapadão em Monforte, registado na Conservatória do 
Registo Predial de Monforte sob o n.º01184/000211 — Cota F -Um 
Ap.5/20000211.

Os interessados poderão, no prazo fixado, consultar a presente pro-
posta de alteração ao loteamento, todos os dias úteis, nas horas normais 
de expediente, na Divisão de Urbanismo, Obras e Serviços Urbanos, da 
Câmara Municipal de Monforte, situada na Avenida General Humberto 
Delgado, e se o entenderem, apresentar por escrito, observações ou 
sugestões, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, em envelope 
fechado e contendo obrigatoriamente a identificação, o endereço e o 
número e data do bilhete de identidade.

Para constar se passou este e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume.

E eu, Marília da Conceição Parreira Pardal Cortes, Coordenadora 
Funcional da Divisão de Urbanismo, Obras e Serviços Urbanos, o subs-
crevi.

14 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Maia da Silva.

301001331 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MURÇA

Aviso n.º 29108/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

20 de Maio de 2008, foram renovados os contratos de trabalho a termo 
resolutivo certo, nos termos do n.º 2, do artigo 139.º do Código do Tra-
balho, pelo período de três anos, com as seguintes funcionárias:

Alfredina da Conceição Medeiros, Auxiliar de Acção Educativa, a 
partir de 01 de Junho de 2008;

Maria Olívia de Sousa Rei, Auxiliar de Acção Educativa, a partir de 
01 de Junho de 2008;

13 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Luís 
Teixeira Fernandes.

300980443 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Aviso n.º 29109/2008

Abertura de Concurso Interno de Acesso Geral para provimento 
de três lugares de Técnico Superior (Sociologia e Antropologia) 

Assessor

1 — Faz-se público que, em conformidade com o despacho do Ex.mo. 
Sr. Presidente da Câmara, proferido em 27 de Outubro de 2008, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do 
presente aviso no Diário da República, nos termos da alínea a), do n.º 
4 do artigo 6.º conjugada com o n.º 5 do artigo 8.º e n.º 1 do artigo 28.º, 
todos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, o concurso interno 
de acesso geral para provimento de três lugares de Técnico Superior 
(Sociologia e Antropologia) Assessor.

2 — Legislação aplicável: Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto-Lei n.º 404-A/98, 
de 18 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, 
Decreto-Lei n.º 353-A/89.

3 — Validade do concurso: O concurso é válido apenas para os lu-
gares indicados, cessando a validade do mesmo com o preenchimento 
do respectivo lugar.

4 — Conteúdo funcional: O constante do Despacho n.º 5217/2000, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 6 de Março.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Oeiras.
6 — Remuneração: A que resulta do novo posicionamento da 

escala indiciária, em função do posicionamento actual dos candida-
tos, nos termos do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, 
conjugado com o Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e 
demais remunerações acessórias e regalias sociais vigentes para a 
função pública.

7 — Requisitos gerais de admissão ao concurso — Os constantes do 
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
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8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento redigido em folha de papel nor-
malizada, branca ou cor pálida, de formato A4, devendo ser dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Oeiras, podendo ser entregue 
pessoalmente na C.M.O. — Divisão Administrativa, ou remetido pelo 
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas, para a C.M.O., Largo Marquês 
de Pombal, 2784 — 501 Oeiras.

8.1 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e respectivo 
arquivo de identificação, número de contribuinte, residência, código 
postal e número de telefone);

b) Habilitações Literárias;
c) Experiência profissional, com indicação das funções com mais 

interesse para o lugar a que se candidata, tempo de serviço efectivo na 
categoria, na carreira e na função pública, reportados à data do termo 
do prazo da apresentação das candidaturas;

d) Classificação de Serviço no mínimo de três anos classificados de 
Muito Bom na categoria anterior.

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal.

8.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Certidão passada pelo serviço onde o candidato desempenha fun-

ções, comprovativa dos requisitos exigidos para o concurso, da qual 
conste inequivocamente a natureza do vínculo, a categoria que detém, 
o escalão e o índice, o tempo de serviço na categoria e respectiva clas-
sificação de serviço, bem como o tempo de serviço na carreira e na 
função pública.

8.3 — A falta dos documentos que devem acompanhar o requerimento 
de admissão a concurso sem razão justificativa, é motivo de exclusão, 
nos termos do n.º 7, do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho.

8.4 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal 
de Oeiras ficam dispensados da apresentação da certidão exigida na 
alínea b) do ponto 8.2.

8.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Selecção dos candidatos:
9.1 — A selecção dos candidatos ao concurso será feita através da 

aplicação dos seguintes métodos de selecção:
Discussão Pública de Currículo
Avaliação Curricular
10 — Critérios de classificação
10.1 — A Classificação final dos candidatos será expressa pela média 

aritmética simples das classificações dos diversos métodos de selecção, 
numa escala de 0 a 20 valores, efectuada com a seguinte fórmula:

CF = DPC + AC

        2

CF = Classificação Final
DPC = Discussão Pública de Currículo
AC = Avaliação Curricular

11.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da discussão pública 
de currículo, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 
respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri 
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que so-
licitada.

11 — Publicitação das listas: As listas de admissão dos candidatos e 
de classificação final, serão afixadas no átrio do edifício sede da C.M.O., 
Largo Marquês de Pombal e no edifício do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, Rua 7 de Junho, em Oeiras.

12 — Em cumprimento do disposto no artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 07 de Dezembro, conjugado com a Portaria n.º 1499-A/2007, de 21 
de Novembro, foi publicitada no SIGAME — Sistema Integrado de 
Gestão e Apoio à Mobilidade Especial — a Oferta P20086868, à qual 
não houve candidaturas.

13 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Dr.ª Paula Cristina Magalhães Saraiva, Directora Muni-

cipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional.

Vogais efectivos:

1.º Vogal: Dr.ª Elisabete Baiôa Brigadeiro, Directora do Gabinete 
de Comunicação;

2.º Vogal: Dr.ª Rosa Bela Pereira Lopes dos Reis Costa, Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes:

1.º Vogal: Dr.ª Ana Rita Moura Silva Cordeiro, Chefe de Divisão do 
Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia;

2.º Vogal: Dr.ª Ágata Patacho Midões Reis Branco, Técnica Superior 
(Sociologia e Antropologia) Assessor.

O Presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será substituído 
pelo 1.º vogal efectivo.

26 de Novembro de 2008. — Pelo Presidente da Câmara, a Directora 
do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, Célia Simões.

301028808 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO

Aviso n.º 29110/2008
Por meu despacho de 23 de Outubro de 2008, e nos termos do n.º1 

do artigo 23.º conjugado com o n.º1 do artigo 24.º da Lei n.º51/2005, de 
30 de Agosto, é renovada a comissão de serviço por mais três anos com 
Carlos Alberto Santos Lopes, Chefe de Divisão de Obras Municipais, 
com efeitos a partir de 03.02.2009.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
José Fernandes Leal.

301018156 

 Rectificação n.º 2679/2008
Para os devidos efeitos se rectifica o Aviso n.º 28229/2008, publicado 

na 2.ª série do Diário da República n.º 229 de 25 de Novembro de 2008 
relativo ao concurso interno de acesso geral “Referência A — 1 lugar 
de Arquitecto Assessor, onde se lê “7 -Métodos de selecção — avaliação 
curricular…”, deverá ler -se, “Provas Públicas, que consistirá na apre-
ciação e discussão do currículo profissional dos candidatos, onde serão 
ponderados os seguintes factores:

Habilitações Literárias — onde se ponderará a titularidade de um grau 
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

Experiência Profissional — em que se ponderará o desempenho 
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso é aberto, 
devendo ser avaliada, designadamente pela sua natureza e duração;

Formação Profissional — em que se ponderarão as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionados com as áreas funcionais do 
lugar posto a concurso.

Para o efeito, os candidatos deverão apensar ao requerimento de 
admissão, currículo profissional, em triplicado, datado e assinado, sob 
pena de exclusão.”

25 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
José Fernandes Leal.

301026231 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM

Aviso n.º 29111/2008

Avaliação de Estágio — Nomeação
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 

03 de Setembro de 2008, homologuei a acta de avaliação e classificação 
final de estágio, para ingresso na carreira de Técnico Superior de 2.ª 
Classe — Jurista, tendo o candidato sido classificado da seguinte forma:

João Pedro Madeira de Almeida Monteiro — 14 valores;

Mais se torna público que, por meu despacho de 26 de Setembro de 
2008, nomeei para o lugar vago de Técnico Superior de 2.ª Classe — Ju-
rista, o candidato acima referido.

29 de Setembro de 2008. — O Presidente da Câmara, David Pereira 
Catarino.

300853176 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR

Edital n.º 1226/2008

Alteração ao alvará de loteamento n.º 67/01, 
em nome de Abel Lopes de Andrade e outro, situado 

na Avenida do Emigrante, freguesia e concelho de Ovar

Discussão pública
Dr. Manuel Alves de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Ovar:
Torna público, que nos termos do n.º 3 do artigo 22.º e para os efeitos 

do n.º 2 artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, conjugado com 
o n.º 3 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, vai 
proceder -se, em conformidade com o despacho de 7 de Agosto de 2008, à 
discussão pública da alteração ao alvará de loteamento n.º 67/01, emitido 
em nome de Abel Lopes de Andrade e Luís José Lopes Vieira situado 
na Avenida do Emigrante, da freguesia e concelho de Ovar.

O pedido de alteração foi requerido pelo Senhor José Dias Miranda, 
Irmãos Pinho Resende, L.da, e Manuel Gomes Silva e consta de:

Redimensionar os lotes 38, 39 e 40, a modificação tem como conse-
quência o aumento da área do lote 40 em detrimento da área do lote 38, 
passando o lote 40 a ter a área de 770 m2.

O período de discussão pública terá o seu início no 8.º dia a contar da 
publicação do presente edital na 3.ª Série do Diário da República e terá 
a duração de 15 dias, encontrando -se a proposta de alteração ao alvará 
de loteamento disponível, para consulta, no serviço de atendimento da 
Unidade de Apoio Administrativo da Divisão de Gestão e Administração 
Urbanística, desta autarquia, nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, sugestões 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser apresentados pelos particulares, 
por escrito e dirigidos ao presidente da Câmara Municipal de Ovar, sendo 
entregues em mão ou remetidos por correio sob registo, devendo constar 
o endereço dos seus autores e a qualidade em que os apresentam.

Para constar e seus devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos locais públicos do costume.

22 de Outubro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Alves 
de Oliveira.

300936282 

 Edital n.º 1227/2008

Alteração ao alvará de loteamento n.º 26/98, em nome de Amo-
rim — Fundo de Investimento Imobiliário Fechado, situado 
em Leira do Mato, Avenida da Praia, freguesia de Cortegaça e 
concelho de Ovar.

Discussão pública
Dr. Manuel Alves de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Ovar:
Torna público, que nos termos do n.º 3 do artigo 22.º e para os efeitos 

do n.º 2 artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, conjugado com o 
n.º 3 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, vai 
proceder -se, em conformidade com o despacho do vereador com com-
petências delegadas de 10 de Novembro de 2008, à discussão pública 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 26/1998, emitido em nome de 
Amorim — Fundo de Investimento Imobiliário Fechado situado em 
Leira do Mato, Avenida da Praia, da freguesia de Cortegaça, concelho 
de Ovar.

O pedido de alteração foi requerido pelo Senhor António Adérito 
Almeida Guimarães e consta de eliminação da cave e a redistribuição 
das áreas previstas para o rés -do -chão e andar, reduzindo a área de im-
plantação do rés -do -chão para 107,85 m2 e aumentando a área do andar, 
mantendo contudo a área total de construção — 200 m2, no lote 20, sito 
na Rua Monte Branco, freguesia de Cortegaça e concelho de Ovar.

O período de discussão pública terá o seu início no 8.º dia a contar da 
publicação do presente edital na 3.ª série do Diário da República e terá 
a duração de 15 dias, encontrando -se a proposta de alteração ao alvará 
de loteamento disponível, para consulta, no serviço de atendimento da 
Unidade de Apoio Administrativo da Divisão de Gestão e Administração 
Urbanística, desta Autarquia, nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, sugestões 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser apresentados pelos particulares, 
por escrito e dirigidos ao presidente da Câmara Municipal de Ovar, sendo 

entregues em mão ou remetidos por correio sob registo, devendo constar 
o endereço dos seus autores e a qualidade em que os apresentam.

Para constar e seus devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos locais públicos do costume.

11 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Alves 
de Oliveira.

300980532 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

Aviso (extracto) n.º 29112/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 11 de 

Novembro de 2008, no uso da competência que me confere a alínea a) 
do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, na se-
quência do concurso interno de acesso limitado e depois de homologada 
a acta de classificação, nomeei as candidatas Alcina Alves Cruchinho, 
Ana Sofia Pereira Morais e Luísa Gil Mendes Vaz para os lugares de 
técnico profissional de 1.ª classe de biblioteca e documentação do grupo 
de pessoal técnico profissional, escalão 1, índice 222.

Mais se torna público que as candidatas deverão aceitar o lugar no 
prazo de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

11 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Domingos 
Torrão.

300980662 

 CÂMARA MUNICIPAL DA PONTA DO SOL

Aviso n.º 29113/2008
Rui David Pita Marques Luís, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponta do Sol, torna público que a Câmara Municipal de Ponta do Sol 
em sua reunião ordinária de 24 de Setembro de 2008 e a Assembleia 
Municipal em sessão ordinária realizada no dia 30 de Setembro de 2008, 
no uso das competências atribuídas pelos artigos 64.º, n.º 6, alínea a) e 
53.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, respectivamente, 
aprovaram a I Alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização, 
Edificação e Taxas — RMUET, após a período de apreciação pública 
e recolha de sugestões da proposta publicada na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 150, de 05 de Agosto de 2008.

6 de Outubro de 2008. — O Presidente da Câmara, Rui David Pita 
Marques Luís.

I Alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização,
Edificação e Taxas — RMUET

Nota justificativa
Com a implementação do Regulamento Municipal de Urbanização, 

Edificação e Taxas — RMUET, que entrou em vigor a 26 de Janeiro de 
2008, e a publicação da Lei n.º 60/2007, de 04 de Setembro, que procede 
à sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, que 
estabelece o regime jurídico da urbanização e edificação, foi possível 
constatar a inexistência de taxa referente à admissão de comunicação 
prévia, prevista no artigo 116.º da Lei n.º 60/2007, de 04 de Setembro, 
sendo necessário proceder à alteração dos artigos 42.º, 43.º 45.º, 52.º, 
70.º e respectiva tabela de taxas.

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, introduziu alterações 

profundas no regime jurídico do licenciamento municipal das operações 
de loteamento, das obras de urbanização e das obras particulares, be-
neficiando da reflexão que o novo regime entretanto suscitou, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 04 de Setembro.

Face ao preceituado no diploma legal, no exercício do seu poder regu-
lamentar próprio, os municípios devem aprovar regulamentos municipais 
de urbanização e ou edificação, bem como regulamentos relativos ao 
lançamento e liquidação das taxas que sejam devidas pela realização 
de operações urbanísticas.

Visa -se pois, com a presente alteração ao regulamento, prever a taxa 
devida ao Município pela admissão da comunicação prévia referentes 
a operações urbanísticas e previstas no artigo 116.º da Lei n.º 60/2007, 
de 04 de Setembro.
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Assim, nos termos do disposto no n.º 8, do artigo 112.º e no artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa; do preceituado no Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pela Lei n.º 60/2007; do determinado no Regulamento Geral das Edifica-
ções Urbanas e do estabelecido nos artigos 64.º e 53.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Ponta do Sol, sob proposta da 
Câmara Municipal, aprova a presente alteração ao Regulamento Municipal 
de Urbanização, Edificação e Taxas, designado por RMUET, passando os 
artigos 42.º, 43.º 45.º, 52.º, 70.º e respectivos quadros em anexo, a ter a 
seguinte redacção:

CAPÍTULO V

Taxas

SECÇÃO II

Obras de edificação

Artigo 42.º
Obras de edificação

A emissão de alvará de licenciamento e a admissão de comunicação 
prévia referente às obras de edificação está sujeita ao pagamento da 
taxa fixada no quadro III do anexo IV do presente regulamento, va-
riando esta consoante a a.b.c., o uso a que a obra se destina e o prazo 
de execução.

Artigo 43.º
Outras obras de edificação ou demolição

1 — A emissão de alvará de licenciamento e a admissão de comuni-
cação prévia para outras obras, não consideradas de escassa relevância 
urbanística, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro IV do 
anexo IV do presente regulamento, variando esta em função da a.b.c. e 
do respectivo prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não inte-
grada em procedimento de licenciamento ou de comunicação prévia, não 
considerada de escassa relevância, está também sujeita ao pagamento da 
taxa fixada no quadro IV do anexo IV do presente regulamento.

SECÇÃO III

Artigo 45.º
Obras de urbanização

1 — A emissão do alvará de licenciamento ou admissão de comuni-
cação prévia de obras de urbanização está sujeita ao pagamento da taxa 
fixada no quadro VI do anexo IV do presente regulamento, sendo esta 
composta por uma parte fixa e por outra variável em função do prazo 
de execução e do tipo de infra -estruturas previstas para essa operação 
urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença de obras de urbaniza-
ção está igualmente sujeito ao pagamento da taxa referida no número 
anterior, incidindo apenas sobre o aumento autorizado.

SECÇÃO VI

Artigo 52.º
Alvará ou admissão de comunicação prévia de trabalhos

de remodelação de terrenos
A emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia de trabalhos 

de remodelação de terrenos, tal como se encontram definidos na alínea l) 
do artigo 2.º do RJUE, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no 
quadro XI do anexo IV do presente regulamento, sendo esta determinada 
em função da área onde se desenvolve a operação urbanística.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e complementares

Artigo 70.º
Agravamento

As operações urbanísticas realizadas sem licença ou admissão da 
comunicação prévia ou que nos termos do anexo IV do presente re-

gulamento, devessem ter pago taxas, ficam sujeitas à instauração do 
respectivo processo de contra -ordenação.

Entrada em vigor
O presente alteração ao regulamento entra em vigor no dia imediata-

mente a seguir ao da sua publicação no Diário da República.

ANEXO IV

QUADRO III

Taxa devida pela emissão de alvará de licenciamento
ou admissão de comunicação prévia de obras de edificação 

Valor
(euros)

1 — Habitação, por m² de a.b.c.:
a) Até 130 m² . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,31
b) De mais de 131 m² a 300 m²  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,82
c) De mais de 301 m² a 500 m²  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,17
d) De mais de 501 m² a 1000 m²  . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,32
e) De mais de 1000 m² . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,17

2 — Comércio, serviços, indústria e outros fins, por m² 
de a.b.c.:
a) Até 130 m² . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,30
b) De mais de 131 m² a 300 m²  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,58
c) De mais de 301 m² a 500 m²  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,91
d) De mais de 501 m² a 1000 m²  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
e) De mais de 1000 m² . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,85

3 — Prazo de execução, por cada mês ou fracção. . . . . . 6,14
4 — Registo de declaração de responsabilidade de técnico, 

por técnico e por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,48
5 — Livro de obra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
6 — Alteração ao projecto aprovado, em acumulação com 

o montante previsto nos números anteriores  . . . . . . . . 20,48
7 — Revalidação da aprovação de projectos não iniciados:

a) Até 130 m² de a.b.c. para habitação. . . . . . . . . . . . . 10,24
b) Até 130 m² de a.b.c. para as restantes utilizações  . . 35,84
c) Entre 131 m² e 1000 m² de a.b.c. . . . . . . . . . . . . . . . 61,44
d) Mais de 1000 m² de a.b.c.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307,20

 QUADRO IV

Taxa devida pela emissão de alvará de licenciamento
ou admissão de comunicação prévia

de outras obras de edificação ou demolição 

Valor
(euros)

1 — Outras edificações ligeiras, tais como:
a) Construção, reconstrução, ampliação e alteração de 

muros de suporte ou de vedações confinantes ou não 
com a via pública, por metro linear ou fracção  . . . . 3,58

b) Abertura, modificação ou fechamento de vão de porta 
ou janela, por cada vão e por m²  . . . . . . . . . . . . . . . 5,12

c) Construção, reconstrução ou alteração de telheiros, 
alpendres, hangares, barracões, capoeiras e congéne-
res, por m² ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,56

d) Construção, reconstrução, ampliação e alteração de 
piscinas, tanques de recreio e semelhantes e outros 
recipientes destinados a líquidos ou sólidos, por m³ 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,14

e) Instalação de ascensores ou monta -cargas, por cada 46,08
f) Construção de bombas fixas de carburante líquido para 

venda directa ao público, por cada bico de abasteci-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 276,80

2 — Demolição de edifícios e outras construções, quando não 
integradas em procedimento de licença ou autorização:
a) Por piso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,20
b) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,36
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 QUADRO VI

Taxa devida pela emissão de alvará de licenciamento
ou admissão de comunicação prévia de obras de urbanização 

Valor 
(euros)

1 — Emissão do alvará ou admissão de comunicação 
 prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,40

1.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
a) Prazo, por cada ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,64
b) Por cada tipo de infra -estruturas  . . . . . . . . . . . . . . .  30,72

2 — Aditamento ao alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  102,64
2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:  

a) Prazo, por cada ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  112,64
b) Por cada tipo de infra-estruturas  . . . . . . . . . . . . . . . 30,72

 QUADRO XI

Taxa devida pela emissão de alvará e admissão
de comunicação prévia

de trabalhos de remodelação dos terrenos 

Valor
(euros)

Trabalhos de remodelação de terrenos com área:
1 — Até 1000 m²  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,24
2 — De 1000 m² a 5000 m² . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,36
3 — Mais de 5000 m²  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,48

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 29114/2008

Concurso interno de acesso geral para dois lugares
de técnico profissional especialista

principal — Biblioteca e documentação
Para os devidos efeitos se torna público que, por Despacho de 31 

de Outubro de 2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
contados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, 2.ª série, concurso interno de acesso geral para dois 
lugares de Técnico Profissional Especialista Principal — Biblioteca 
e Documentação, integrado no grupo de pessoal Técnico Profissio-
nal Especialista Principal — Biblioteca e Documentação, escalão 
1, índice 316, a que corresponde o vencimento de, 1.054,21\ € (mil 
e cinquenta e quatro euros e vinte e um cêntimos) (conforme o 
disposto no Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98 de 30 de 
Dezembro).

1 — O presente concurso rege -se pelo disposto no Decreto -Lei 
n.º 204/98 de 11 de Julho, com as alterações constantes do Decreto -Lei 
n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro 
com as alterações nele introduzidas pela Lei n.º 44/99 de 11 de Junho, 
aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98 de 30 
de Dezembro, 427/89, de 7 de Dezembro, 407/91, de 17 de Outubro e 
265/88, de 28 de Julho.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares postos 
a concurso e cessa com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — o constante no D. L. n.º 247/91, de 10 
de Julho de 1991.

4 — Local de trabalho — Câmara Municipal de Ponte de Lima.
5 — Requisitos gerais de admissão — os previstos no n.º 2 do ar-

tigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6 — Requisitos especiais de admissão — os previstos na alínea b), 

n.º 1 do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Julho.

7 — Formalização de candidaturas — As candidaturas devem ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, 
registado e com aviso de recepção e expedido até ao termo do prazo 

fixado, para a Sede deste Município, 4990 Ponte de Lima, nele devendo 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade, 
residência, número do Bilhete de Identidade, data de emissão e serviço 
de identificação que emitiu, número fiscal de contribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Concurso a que se candidata, com indicação da data em que foi 

publicado o presente aviso no Diário da República, 2.ª série;
d) Indicação da respectiva categoria, serviço a que pertence, natureza 

do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública.

8 — Juntamente com o requerimento de admissão os candidatos 
deverão apresentar, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado e devidamente assinado, bem como, 
certidão comprovativa das habilitações literárias ou fotocópia da 
mesma;

b) Cópia dos certificados dos cursos ou acções de formação indicados 
no curriculum vitae;

c) Declaração autenticada, passada pelos Serviços a que os candidatos 
se encontrem vinculados, da qual conste de maneira inequívoca, a exis-
tência do vínculo à função pública, a categoria que detêm e o tempo de 
serviço efectivo na categoria, na carreira e na função pública.

9 — Os candidatos para além do requerimento a solicitar a admissão 
ao concurso, poderão ainda apresentar declarações em que especifiquem 
quaisquer circunstâncias susceptíveis de influírem na apreciação do seu 
mérito ou de constituírem motivo de preferência legal, as quais só serão 
tidas em consideração se devidamente comprovadas.

10 — Os candidatos com deficiência, devem declarar no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata 
de documento comprovativo.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
12 — Métodos de selecção — Avaliação curricular e entrevista pro-

fissional de selecção.
13 — A classificação final das provas resulta da aplicação dos métodos 

de selecção expresso de 0 a 20 valores, efectuada através da seguinte 
fórmula:

CF = (AC + EPS)/2
em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

13.1 — A avaliação curricular será obtida pela aplicação da seguinte 
fórmula:

AC = (HAB) + (FP) + (EP) + (CS)/4
sendo:

HAB = Habilitação Académica de Base;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
CS = Classificação de Serviço.

13.2 — O factor Habilitação Académica de Base, será assim pon-
derado:

Habilitação mínima exigida — 18 valores;
Habilitação acima do mínimo exigível — 20 valores.

13.3 — Experiência profissional — a determinação da pontuação da 
experiência profissional será efectuada com o máximo de 20 valores, 
sendo a pontuação do exercício de funções feita em anos completos (Ano 
= 365 dias), correspondendo cada ano a um valor mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:

EP = (a x 1) + (b x 1) + (c x 1)/3
em que:

a) tempo de serviço na categoria que actualmente detém;
b) tempo de serviço na carreira correspondente à categoria;
c) tempo de serviço na função pública.

13.4 — Formação Profissional — serão ponderadas acções ou cursos 
de formação e aperfeiçoamento profissional, participação em colóquios, 
palestras e reuniões de aperfeiçoamento profissional:

Formação profissional até um dia — 1 valor;
Formação profissional até uma semana — 2 valores;
Formação profissional superior a uma semana — 3 valores.
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13.5 — Valorização da classificação de serviço:
Classificação correspondente a 3 menções finais de Muito Bom — 20 

valores;
Classificação correspondente a 2 menções finais de Muito Bom e 1 

de Bom — 18 valores;
Classificação correspondente a 1 menção final de Muito Bom e 2 de 

Bom — 16 valores;
Classificação correspondente a 3 menções finais de Bom — 14 va-

lores;

13.6 — A entrevista profissional de selecção tem por objectivo avaliar, 
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, sendo considerados os seguintes 
factores de apreciação:

a) Perfil para a função;
b) Participação na discussão dos problemas e sentido crítico;
c) Motivação e interesse pelo lugar;
d) Capacidade de expressão e fluências verbais.
Estes factores de apreciação serão ponderados da seguinte forma:
Favorável preferencialmente — 18 a 20 valores;
Bastante favorável — 14 a 17 valores;
Favorável — 10 a 13 valores;
Favorável com reservas — 5 a 9 valores
Não favorável — 0 a 4 valores.

13.7 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo as respectivas 
fórmulas classificativas, constam de acta de reuniões do Júri do concurso, 
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

14 — Constituição do júri:
Presidente — Eng.º Victor Manuel Alves Mendes, Vereador que 

será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal 
efectivo.

Vogais efectivos — Dr. Franclim Alves Castro e Sousa, Vereador e 
Dr.ª Cristiana Vieira de Freitas, Técnica Superior de 1.ª Classe — Ar-
quivo.

Vogais suplentes — Dr.ª Sandra Raquel Silva Rodrigues, Técnica 
Superior de 1.ª Classe, e Dr.ª Alexandra Maria Pinheiro Matos Pereira 
Esteves, Técnica Superior de 1.ª Classe.

15 — A Entrevista Profissional de Selecção será realizada em data, 
hora e local a indicar oportunamente e comunicada em tempo útil aos 
candidatos.

16 — A publicação das listas dos candidatos admitidos e excluídos 
e de classificação será feita nos termos do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98 de 11 de Julho.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso a emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

18 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, conjugado com os artigos 24.º, 25.º 
e 26.º da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro, após desen-
volvimento dos procedimentos de Mobilidade Especial, previstos no 
artigo 34.º do mesmo Diploma e publicados no SIGA -ME sob o código 
de oferta n.º P 20087090, em 12 de Novembro de 2008, verificando -se 
a inexistência de candidatos opositores aos procedimentos, foram os 
mesmos encerrados em 27 de Novembro de 2008.

27 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Daniel Cam-
pelo.

301033546 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.º 29115/2008
1 — Para efeitos do disposto nos artigos 27.º e 28.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, torna -se público, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, que por meu despacho de 5 de Setembro de 2008 e no uso da 
competência que me é conferida pelo Despacho n.º 26/PRES/2005, de 24 
de Outubro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
interno de acesso geral para o provimento de um lugar vago da categoria 
de Operário Principal da carreira de Pintor, do grupo de pessoal Operário 
Qualificado, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Legislação aplicável ao presente concurso — ao presente con-
curso são aplicáveis, designadamente, as disposições dos Decretos — Lei 
nos. 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353 -A/89, de 16 
de Outubro, e legislação complementar, 184/89, de 2 de Junho, 442/91, 
de 15 de Novembro na actual redacção (C.P.A.), Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro, republicado pela Lei n.º 44/99 de 11 de Junho.

3 — Prazo de validade — o concurso visa o provimento da vaga 
referida, e caduca com o respectivo preenchimento.

4 — Serviços e Área funcional — Divisão de Obras Municipais.
Local de prestação de trabalho — Portalegre e área do Município.
5 — Remuneração e condições de trabalho — O cargo é remunerado 

pelo escalão a que na estrutura remuneratória da categoria corresponde 
o índice superior mais aproximado, se a funcionária vier já auferindo 
remuneração igual ou superior à do escalão um.

A integração na nova categoria far -se -á no escalão seguinte da estru-
tura da categoria desde que da remuneração atrás referida resulte um 
impulso salarial inferior a 10 pontos.

Se a remuneração, em caso de progressão, for superior à que resulta 
da aplicação dos números anteriores, a promoção faz -se para o escalão 
seguinte àquele que lhe corresponderia por força daquelas regras, excepto 
se a funcionária tiver mudado de escalão há menos de um ano.

5.1 — As condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente 
vigentes para os funcionários da Administração Local.

6 — Conteúdo funcional do lugar a prover — o descrito no Despacho 
n.º 1/90 de 15/01/1990, do Gabinete do Secretário de Estado da Admi-
nistração Local e do Ordenamento do Território, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 23, de 27/01/1990.

7 — Requisitos gerais de admissão — os referidos no n.º 2 do ar-
tigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

8 — Requisitos especiais de admissão — reunir os requisitos cons-
tantes do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho 
e adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de Dezembro.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Portalegre, Rua Guilherme Gomes Fernandes, n.º 28, 
7300 — 186 Portalegre, remetidas preferencialmente por correio, com 
aviso de recepção e expedidas até ao termo do prazo fixado para a morada 
o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar, podendo as 
mesmas ser entregues no Serviço de atendimento da Câmara Municipal 
e no qual deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, na-
cionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, residência, código 
postal e telefone, número e data do Bilhete de Identidade e Serviço de 
Identificação que o emitiu e número de contribuinte fiscal);

b) Habilitações Literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata assim como do Diário 

da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Quaisquer circunstâncias susceptíveis de influírem na apreciação 

do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste 
caso, devidamente comprovadas.

9.1 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
obrigatoriamente, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do n.º fiscal de contribuinte;
b) Documento comprovativo das Habilitações Literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado, rubricado e as-

sinado.
d) Declaração emitida pelo serviço de pessoal, a qual comprove pela 

ordem indicada:
A categoria de que os candidatos são titulares;
O vínculo à função pública;
O tempo de serviço contado à data do prazo previsto por este aviso 

para apresentação das candidaturas, na categoria e na função pública.

e) Documentos autênticos ou autenticados que os candidatos consi-
derem relevantes para apreciação do seu mérito;

f) Declaração passada pelas entidades promotoras dos cursos de for-
mação profissional (seminários, acções de formação, etc.) ou fotocópia;

g) Fotocópia das fichas de notação dos últimos 6 anos, devidamente 
confirmadas pelo respectivo serviço;

9.2 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal 
de Portalegre, ficam dispensados de apresentar os documentos referidos 
nas alíneas a), b) d) e f), desde que constam dos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser expressamente declarado no reque-
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rimento de candidatura, de acordo com o artigo. 31.º do Decreto Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

9.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos em caso de 
dúvida sobre a situação que descreveram, a apresentação dos documentos 
comprovativos das suas declarações.

9.4 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica, para 
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação à 
entidade competente para procedimento disciplinar e penal, conforme 
os casos.

10 — Método de selecção: Nos termos do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, foi adoptado o seguinte método de 
selecção:

Entrevista profissional de selecção, visa avaliar numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática as aptidões profissionais e 
pessoais dos candidatos, mediante a ponderação de parâmetros adequa-
dos ao perfil do cargo a prover.

Avaliação curricular, tem por base os seguintes factores:
a) Experiência Profissional, em que se pondera o desempenho efectivo 

de funções na respectiva área de actividade, sua natureza e duração;
b) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 

um grau académico;
c) Formação Profissional, em que se pondera as acções de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional do 
lugar a prover;

d) Classificação de serviço — onde se pondera a sua expressão quan-
titativa.

11 — A classificação final dos candidatos pela aplicação dos métodos 
de selecção a que refere o n.º 10, deste aviso, será expressa de 0 a 20 
valores, considerando -se excluídos se tiverem classificação inferior a 
9.5 valores e efectuada de acordo com a seguinte fórmula:

CF = AC + EPS
           2

Em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

12 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facul-
tada aos candidatos sempre que solicitado (alínea g) do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho).

13 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de 
classificação final serão publicitadas nos termos e prazos previstos nos 
artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

14 — Os candidatos serão notificados do dia e hora da aplicação do 
método de selecção nos termos previstos no n.º 2 do artigo 34.º e 35.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

15 — Da exclusão do concurso e da homologação da lista de classi-
ficação final cabe recurso, a interpor nos termos e prazos previstos nos 
artigos 43.º e 44.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado 
com o artigo 5.º Do Decreto -Lei n.º 238/99, de 29 de Junho.

16 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente — Eng.ª Anabela Senhorinha Catalão Rolhas Biscainho, 

Chefe de Divisão de Obras Municipais.
Vogais efectivos — Altino José Maurício Simão, Encarregado — Ope-

rário Qualificado que substituirá o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

Silvestre da Conceição Raposo Belacorça, Encarregado — Operário 
Qualificado;

Vogais suplentes — Artur Agostinho dos Reis Mota, Operário prin-
cipal — Pedreiro (a desempenhar funções de Chefia).

Eng.º Valter Nuno Ganchinho Gomes, Técnico de 2.ª classe, Enge-
nheiro Técnico Electromecânico,

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo. 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, sendo efectuada oferta ao SigaME, 
com o código de oferta P20085319 e após o desenvolvimento de proce-
dimento e mobilidade especial no artigo 34.º verificou -se não existirem 
candidatos opositores a este procedimento.

Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se as 
regras constantes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

14 de Novembro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, António 
Fernando Ceia Biscainho.

300990633 

 CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso (extracto) n.º 29116/2008
Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-

vereiro, faz -se público que, por despacho do vereador, Afonso Oliveira, 
datado de 11 de Novembro de 2008, foi deferida a exoneração a pedido da 
funcionária Ana Isabel Anselmo Carvalho Andrade, com efeitos a partir 
do dia 12 de Novembro de 2008, da carreira/categoria de auxiliar técnico 
de museografia, correspondente à posição remuneratória 1 -199.

12 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão Municipal Admi-
nistrativa, Isolina Mendes.

300977293 

 Aviso (extracto) n.º 29117/2008
Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-

vereiro, faz -se público que foi desligado do serviço para efeitos de 
aposentação, o funcionário Armando Silva Ferreira, da carreira/cate-
goria de cantoneiro de limpeza, correspondente à posição remunera-
tória 7 -244.

25 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão Municipal Admi-
nistrativa, Isolina Mendes.

301023704 

 CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DE PENA

Aviso n.º 29118/2008
Para os devidos efeitos, se torna público que, por despacho do Sr. 

Presidente da Câmara de 10 de Setembro de 2008, foram celebrados 
contratos de trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo do disposto na 
alínea h), do n.º 1, do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com 
Maria João Oliveira Gonçalves, Maria da Glória Alves Ribeiro Costa, 
Guilhermina Maria de Carvalho Teixeira, Marta Valadares Fernandes 
da Silva, Maria Eduarda Machado Conceição Ferreira, Maria de Jesus 
Teixeira Borges, Alexandra Sofia Machado Carvalho Sampaio, Maria 
Agostinha Almeida Silva e Rosa Maria Teixeira Lopes Almeida, na 
categoria de Auxiliar de Acção Educativa, pelo período de doze meses, 
a partir de 15 de Setembro do corrente ano.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Agostinho 
Alves Pinto.

301034389 

 Aviso n.º 29119/2008
1 — Torna -se público que, por despacho de 30 de Outubro de 2008, 

se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concursos internos 
de acesso geral para:

Concurso Referencia 1: 1 lugar de Operário Principal — Electricista;
Concurso Referencia 2: 1 lugar de Operário Principal — Jardineiro 

do quadro de pessoal deste Município.

2 — Tendo sido consultada a BEP, no âmbito da gestão de mobilidade es-
pecial, nos termos da Lei n.º 53/2006, de 07/12 e da Portaria n.º 1499 -A/2007, 
de 21/11, e verificando -se a existência de pessoal, foi efectuado o procedi-
mento prévio de selecção de pessoal em situação de mobilidade especial, 
através das Ofertas P20086856 e P20086858, no SIGAME, tendo os mes-
mos sido encerrados, em 24 de Novembro, por inexistência de candidatos.

3 — Os concursos são válidos para as vagas anunciadas, esgotando -se 
com o seu preenchimento.

4 — O local de trabalho é a área do concelho de Ribeira de Pena.
5 — Conteúdo funcional — Conc. Ref. 1: o constante no Despacho 

1/90, publicado no Diário da República n.º 23, de 27/01/1990. Conc. Ref. 
2: o constante no Despacho 38/88, publicado no Diário da República 
n.º 22, de 26/01/1989

6 — Legislação aplicável ao concurso — Dec -Lei n.º 204/98, de 
11/07; Dec -Lei n.º 238/99, de 25/06 Dec -Lei n.º 353 -A/89, de 16/10; 
Dec -Lei n.º 404 -A/98, de 18/12, Dec -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12.



49480  Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 9 de Dezembro de 2008 

7 — Remuneração — a que resultar da aplicação do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 149/2002, de 21 de Maio, mapa anexo.

8 — Condições de Candidatura — Podem candidatar -se os indiví-
duos que, até ao termo do prazo fixado, reúnam os requisitos gerais 
de admissão constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Dec -Lei n.º 204/98, 
de 11/07 e os requisitos específicos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei 
n.º 44/99 de 11 de Junho.

9 — Métodos de Selecção — Prova Prática de Conhecimentos e 
Entrevista Profissional de Selecção.

9.1 — A Prova Prática de Conhecimentos — destina -se a avaliar os 
conhecimentos dos candidatos para o exercício da função/categoria, com 
base na seguinte prova, tendo a duração de 60 minutos:

Concurso Referência 1: Execução da instalação eléctrica de um com-
partimento habitacional, com base num projecto a fornecer;

Concurso Referência 2: Execução de jardim num espaço público 
confinante com um equipamento municipal, com base num projecto 
a fornecer.

9.2 — Entrevista Profissional de Selecção — tem em vista avaliar, 
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da Prova Prática de 
Conhecimentos e Entrevista Profissional de Selecção, bem como o sis-
tema de classificação final, incluindo a respectiva formula classificativa, 
constarão de actas das reuniões do júri do concurso, sendo a mesma 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara e 
entregue na Secção de Pessoal, durante as horas normais de expediente, 
ou remetido pelo correio — Praça do Município, 4870 -152 Ribeira 
de Pena, com aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado, dele 
devendo constar:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 
estado civil, data de nascimento, habilitações literárias, profissão, re-
sidência, número e data do Bilhete de Identidade e Serviço de Identi-
ficação que o emitiu, número de contribuinte, código postal e número 
de telefone se o houver);

b) Declaração em alíneas separadas e sob compromisso de honra, 
sobre a situação precisa em que se encontram relativamente a cada 
uma das condições a que se referem as alíneas a) a f) do artigo 29.º do 
Dec -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

c) Identificação do concurso a que se candidata, mediante referência 
ao Diário da República onde foi publicado o presente Aviso;

d) Indicação da categoria que o candidato detém e o respectivo escalão, 
serviço a que pertence, natureza do vínculo, tempo de serviço efectivo 
na categoria, na carreira e na função pública;

e) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para a 
apreciação do seu mérito ou susceptíveis de constituírem motivo de 
preferência legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob 
pena de não serem considerados.

11.1 — Os requerimentos de admissão aos concursos deverão ser 
obrigatoriamente acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Documento autêntico ou autenticado ou fotocópia conferida, com-

provativo das habilitações literárias;
c) Declaração passada e autenticada pelo dirigente do serviço, a 

qual especificará detalhadamente as funções exercidas pelo candidato 
durante os últimos três anos, bem como a natureza do vinculo, o tempo 
de serviço na categoria, na carreira e na função pública e respectiva 
classificação de serviço com a indicação da sua expressão quantitativa 
e ainda o índice e escalão por que é remunerado;

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade (frente e verso).

11.2 — Os funcionários desta Câmara Municipal estão dispensados 
da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos que 
constem do respectivo processo individual.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação 
final serão publicitadas, nos termos dos artigos 34.º, 38.º e 40.º do Dec-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

14 — Constituição do júri:
Concurso Referencia 1 e 2:
Presidente: Eng.º Germinal José Gonçalves Rodrigues — Vereador 

em regime de tempo inteiro;

Vogais efectivos: Dr. Carlos Alberto Marinho Carvalho, Chefe de 
Gabinete, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos 
e Eng.º Armindo Vaz Batista, Chefe de Divisão de Obras Municipais 
e Conservação;

Vogais suplentes: Eng.º Alexandre Francisco Jorge Gonçalves, Téc-
nico Superior de 1.ª Classe (Eng.ª Civil), e Domingos José Meireles de 
Carvalho, Encarregado de Pessoal Operário.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da CRP, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora promove activamente 
uma política de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciado escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Agostinho 
Alves Pinto.

301033619 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 29120/2008
Para os devidos efeitos torna-se pública a lista de classificação final 

do concurso interno de acesso geral para provimento de cinco lugares de 
operário qualificado, pedreiro principal, homologada por meu despacho 
de 20 de Novembro de 2005, cujo aviso de abertura foi publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 1 de Agosto de 2008.

Lista de classificação final 

Valores

1.º Joaquim Filipe Cardoso dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
2.º Manuel Mendes Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,90
3.º João Ferreira Feijão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,80
4.º Eduardo José Pôla Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,50
5.º José António Caseiro Correia Félix  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,40
6.º Delfim Monteiro Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,30
7.º Carlos Eugénio de Aleluia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,30

 Mais se torna público que, por meu despacho de 20 de Novembro 
de 2008, procedi à nomeação dos seguintes candidatos: Joaquim Filipe 
Cardoso dos Santos, Manuel Mendes Gonçalves, João Ferreira Feijão, 
Eduardo José Pôla Martins e José António Caseiro Correia Félix, clas-
sificados respectivamente nos primeiros cinco lugares, no concurso 
oportunamente realizado.

Os candidatos deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a 
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento 
de fiscalização do Tribunal de Contas, nos termos da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto.

20 de Novembro de 2008. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina 
Ribeiro.

301014608 

 Aviso n.º 29121/2008
Para os devidos efeitos, torna-se público que por meu despacho de 

20 de Novembro de 2008, e na sequência do concurso interno de acesso 
para provimento de um lugar de técnico superior assessor, engenheiro 
civil, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
186, de 25 de Setembro de 2008., procedi à nomeação do candidato, 
Hélder Manuel Ramalho de Sousa Esménio, aprovado no concurso 
oportunamente realizado.

O candidato deverá aceitar a nomeação, no prazo de 20 dias a contar da 
data da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento de fiscaliza-
ção do Tribunal de Contas, nos termos da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

20 de Novembro de 2008. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina 
Ribeiro.

301014632 

 Aviso n.º 29122/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho de 

20 de Novembro de 2008, e na sequência do concurso interno de acesso 
limitado para provimento de um lugar na categoria de técnico superior 
principal, área de história, grupo de pessoal técnico superior, aberto por 
aviso afixado no local de serviço, em 19 de Setembro de 2008, procedi 
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à nomeação do candidato Roberto Manuel Monteiro Caneira, aprovado 
no concurso oportunamente realizado.

O candidato deverá aceitar a nomeação, no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento de 
fiscalização do Tribunal de Contas, nos termos da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto).

20 de Novembro de 2008. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina 
Ribeiro.

3010146665 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 29123/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento 
de três lugares de assistente administrativo 

especialista, do grupo de pessoal administrativo
1 — Torna -se público que por despacho da Sr.ª Vereadora na área 

dos Recursos Humanos, proferido no uso de competência delegada, 
datado de 21/07/2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso interno de acesso geral para 3 lugares de assistente adminis-
trativo especialista, do grupo de pessoal administrativo, remunerado 
pelo escalão 1, índice 269.

2 — O presente concurso rege -se pelo disposto nos Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11/07, n.º 238/99, de 25/06, n.º 404 -A/98, de 18/12 com 
a redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11/06, n.º 412 -A/98, de 30/12 e 
demais legislação complementar.

3 — O concurso é interno de acesso geral e extingue -se com o pre-
enchimento da vaga posta a concurso.

4 — Local de trabalho — Área do Município de Santiago do Ca-
cém.

5 — Requisitos de admissão — a este concurso podem habilitar -se 
os indivíduos que, satisfaçam os requisitos constantes das seguintes 
disposições legais, até ao termo do prazo para apresentação das 
candidaturas:

a) Gerais: os constantes do Artigo29.º do D.L n.º 204/98 de 11/06;
b) Especiais: os constantes da alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do DL 

404 -A/98, de 18/12, aplicável à Administração Local por força do ar-
tigo 1.º do DL 412 -A/98, de 30/12.

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas por requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, entregue pessoalmente ou 
enviado pelo correio com aviso de recepção, para a Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, Praça do Município, 7540 -136 Santiago do Cacém, 
devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, n.º e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, n.º fiscal de contribuinte, morada e código 
postal, e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Lugar a que se candidata, com indicação do mesmo;
d) Categoria profissional;
e) Tempo de serviço na categoria;
f) Classificação de serviço últimos 3 anos.

7 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompanhado, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado pelo 

candidato;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte 

fiscal.

7.1 — Aos funcionários pertencentes ao quadro de pessoal desta 
Autarquia é dispensada a apresentação da documentação referida nas 
alíneas a) e c) do n.º 7.

8 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso, designadamente nos seus n.º s 6 e 7, serão excluídas.

9 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Maria da Conceição Pinela Pereira, Chefe de Secção;
Vogais efectivos:
1.º Octávio José Palminha Gonçalves, Chefe de Secção;
2.º Sheila Cristina Mansos Estrela Fragoso, assistente administrativo 

especialista;

Vogais suplentes:
1.º Maria João Feio Rodrigues Remédios, Chefe de Secção;
2.º Maria Helena Faustino Pereira Chainho Gonçalves, assistente 

administrativo especialista;

O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo 1.º vogal efectivo.

10 — A selecção dos candidatos será feita mediante a aplicação dos 
seguintes métodos de selecção:

Prova de conhecimentos;
Avaliação curricular.

10.1 — A prova de conhecimentos será teórica escrita, com a duração 
de 2 horas, será pontuada de 0 a 20 valores e incidirá sobre a seguinte 
legislação:

Estatuto Disciplinar dos funcionários e agentes da Administração 
Central Regional e Local, aprovado pelo DL 24/84, de 16/01;

Regime de férias faltas e licenças, aprovado pelo DL 100/99, de 
31/03, com as alterações introduzidas pela Lei 117/99, de 11/08, 
DL 70 -A/2000, 05/05, DL 157/2001, de 11/05, e DL 187/2007, de 
09/05;

Regulamento dos Serviços Municipais, publicado no DR n.º 8, 2.ª 
série do 11/01, aviso n.º 1114/2008;

Regime de Vinculação de carreiras e de remunerações dos trabalha-
dores que exercem funções públicas, aprovado pela Lei 12 -A/2008, 
de 27/02;

Regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos Municípios 
e das Freguesias e respectivas competências, aprovado pela Lei 
169/99, de 18/09, com as alterações introduzidas pela Lei 5 -A/2002, 
de 11/01;

Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei 2/2007, de 15/01, alterada 
pela Lei 67 -A/2007, de 31/12;

POCAL, aprovado pelo DL 54 -A/99, de 22/02, com as alterações 
introduzidas pela Lei 162/99, de 14/09, e DL 315/2000, de 02/12.

10.2 — A avaliação curricular destina -se a avaliar as aptidões pro-
fissionais dos candidatos na área para que o concurso foi aberto, com 
base na análise do respectivo currículo profissional.

10.3 — Os critérios de avaliação e classificação da avaliação cur-
ricular constam da 1.ª acta do júri, que será facultada aos candidatos, 
desde que solicitada.

10.4 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos re-
feridos métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores 
e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 2PC + AC
              3

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação curricular.

Consideram -se excluídos os candidatos que obtiverem classificação 
final inferior a 9,5 valores.

11 — Realização dos métodos de selecção — a data, hora e local 
da realização dos métodos serão marcados oportunamente, sendo os 
candidatos notificados dos mesmos através de ofício.

12 — As listas relativas a este concurso serão afixadas, se o número 
de candidatos for inferior a 100, no Edifício dos Paços do Município 
de Santiago do Cacém.

13 — Nos termos do disposto no n.º 4 do Artigo41 Lei n.º 53/2006 
de 07/07, foi efectuado o procedimento prévio de recrutamento de 
pessoal em situação de mobilidade especial na Bolsa de Emprego 
Pública. Após abertura do procedimento de selecção para reinício 
de funções de pessoal em situação de mobilidade especial (através 
da oferta n.º P20085705), tendo -se verificado a inexistência de can-
didatos.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

12 de Novembro de 2008. — A Chefe da Divisão de Gestão de Re-
cursos Humanos, Anabela Duarte Cardoso.

300982525 
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 Aviso n.º 29124/2008

Concurso interno de ingresso para provimento de 1 lugar
de chefe de armazém, do grupo de pessoal de chefia

1 — Torna -se público que por despacho da Senhora Vereadora na 
área dos Recursos Humanos, proferido no uso de competência delegada, 
datado de 28/10/2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no D.R., concurso interno 
de ingresso para provimento de 1 lugar de Chefe de Armazém, do grupo 
de pessoal de Chefia, remunerado pelo escalão 1 índice 295.

2 — O presente concurso rege -se pelo disposto nos Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11/07, Decreto -Lei n.º 238/99, de 25/06, Decreto -Lei 
n.º 247/87 de 17/06, n.º 404 -A/98, de 18/12 com a redacção dada pela 
Lei n.º 44/99, de 11/06, n.º 412 -A/98, de 30/12 e demais legislação 
complementar.

3 — O concurso é interno de ingresso e extingue -se com o preenchi-
mento da vaga posta a concurso.

4 — Local de trabalho — Área do Município.
5 — O conteúdo funcional do lugar posto a concurso é o seguinte:
Coordena as actividades dos fiéis de armazém e demais pessoal ads-

trito ao seu serviço; Controla a recepção e entrega de materiais; Zela 
pelo acondicionamento e conservação de stocks de acordo com a sua 
natureza e características; Promove e coordena o inventário físico.

6 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: José Pereira dos Reis Vilhena Gonçalves, Chefe da Divisão 

de Administração Geral e Financeira
Vogais efectivos:
1.º: Octávio José Palminha Gonçalves, Chefe de Secção
2.º: Marina da Conceição do Carmo de Oliveira, Técnico Superior de 

Recursos Humanos de 2.ª classe

Vogais suplentes:
1.º: Maria Helena Gonçalves Gamito Silvestre Lourenço, Técnico 

Superior de Organização e Gestão de Empresas Principal
2.º: Maria da Conceição Pinela Pereira, Chefe de Secção.

7 — A este concurso podem habilitar -se os indivíduos que satisfaçam 
os requisitos constantes das seguintes disposições legais:

a) artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07 de Julho;
b) artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 247/87, de 17/07;
c) Pode ser utilizada a figura de mobilidade entre carreiras.

8 — As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento di-
rigido ao Presidente da Câmara Municipal, entregue pessoalmente ou 
enviado pelo correio com aviso de recepção, para a Divisão de Gestão 
de Recursos Humanos, Praça do Município, 7540 -136 — Santiago do 
Cacém, do qual constarão, obrigatoriamente, os seguintes elementos 
de identificação:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, data de nas-
cimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência completa);

b) Habilitações académicas;
c) Lugar a que se candidata.

8.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópias do bilhete de identidade e cartão de contribuinte fiscal;
b) Documento, comprovativo das habilitações académicas;
c) Outros elementos que o candidato entenda dever referir como 

relevantes quanto à apreciação do seu mérito;
d) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 

admissão, previstos no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07;
e) Curriculum vitae, detalhado.

8.2 — É dispensável a apresentação dos documentos indicados na 
alínea d) do n.º 8.1, desde que os candidatos declarem no requerimento, 
sob compromisso de honra, da situação em que se encontram relativa-
mente a cada um dos requisitos.

8.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão constantes do aviso de abertura, determina a exclusão 
do concurso.

9 — Para a selecção dos candidatos, recorrer -se -á aos seguintes mé-
todos de selecção:

Prova de conhecimentos;
Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

9.1 — A prova de conhecimentos será teórica oral, com a duração de 
30 minutos, classificada numa escala de 0 a 20 valores e os candidatos 
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores, serão excluídos.

O programa da prova de conhecimentos é o seguinte:
Estatuto Disciplinar dos funcionários e agentes da Administração 

Central Regional e Local, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84, de 16/01.
Regime de férias, faltas e licenças, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31/03, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99 
de 11/08, Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 05/05; Decreto -Lei n.º 157/2001 
de 11/05; e Decreto -Lei n.º 187/2007, de 09/05;

RVCR, aprovado pela Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02;
Regulamento dos Serviços Municipais, publicado no D.R. n.º 8, 2.ª 

Série de 11/01, aviso n.º 1114/2008;
POCAL, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22/02, com 

as alterações introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14/09, Decreto -Lei 
n.º 315/2000, de 02/12 e pelo Decreto -Lei n.º 84 -A/2002, de 05/04;

CCP aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29/06;

9.2 — Avaliação curricular — consiste na apreciação, pelo júri do 
concurso, do curriculum vitae, de cada candidato.

9.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa re-
lação interpessoal e objectiva, as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos.

9.4 — Os critérios de avaliação e classificação, quer da avaliação 
curricular, quer da entrevista profissional de selecção, constam da 2.ª 
acta do júri, que será facultada aos candidatos, desde que solicitada.

9.5 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e 
resultará da média aritmética simples dos métodos de selecção.

Consideram -se excluídos os candidatos que obtiverem classificação 
final inferior a 9,5 valores.

10 — As listas relativas a este concurso serão afixadas, se o número 
de candidatos for inferior a 100, na Sede do Município de Santiago do 
Cacém.

11 — Em cumprimento da alínea H) do artigo 9.º da C.R.P., a Admi-
nistração Pública enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Atendendo ao disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3/02, os candidatos portadores de deficiência com grau 
de incapacidade igual ou superior a 60 % têm preferência em igualdade 
de classificação, devendo os candidatos declarar, no requerimento de 
admissão ao concurso, o grau de incapacidade e tipo de deficiência.

13 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 07/12, foi efectuado o procedimento prévio de recrutamento de pessoal 
em situação de mobilidade especial na BEP. Após abertura do procedi-
mento de selecção para reinício de funções de pessoal em SME (através 
da oferta n.º P 20085915), verificou -se a inexistência de candidaturas.

14 de Novembro de 2008. — A Chefe da Divisão, no uso de subde-
legação de competências, Anabela Duarte Cardoso.

300986381 

 Aviso n.º 29125/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de 1 lugar
de técnico de informática

do grau 2 nível 1, do grupo de pessoal de informática
1 — Torna -se público que por despacho da Senhora Vereadora, 

com competência delegada na área dos Recursos Humanos, datado 
de 29/10/2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação em D.R. do presente aviso, concurso interno de 
acesso geral para provimento de 1 lugar de Técnico de Informática do 
Grau 2 Nível 1, do grupo de pessoal de Informática, remunerado pelo 
escalão 1, índice 460, ou o que resultar da regra constante do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16/10.

2 — O concurso é interno de acesso geral e extingue -se com o pre-
enchimento da vaga posta a concurso.

3 — O local de trabalho situa -se na área do Município.
4 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Luís Miguel Gorgulho Guerreiro, Chefe da Divisão de 

Informática;
Vogais efectivos:
1.º: Jorge Manuel Ramos Penedo, Especialista de Informática de 

G1 N1;
2.º: Cristina Paula Vilhena Gonçalves Gamito, Técnico de Informática 

de G2 N1;
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Vogais suplentes:
1.º: Pedro António da Silva Mendes Tojinha, Chefe da Divisão de 

Desenvolvimento Económico e Turismo;
2.º: Marina da Conceição do Carmo de Oliveira, Técnico Superior de 

Recursos Humanos de 2.ª classe.

O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo 1.º vogal efectivo.

5 — A este concurso podem habilitar -se todos os funcionários que 
reúnam os seguintes requisitos:

a) Gerais: os constantes no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/07;

b) Especiais: os constantes no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26/03

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas por requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, entregue pessoalmente ou 
enviado pelo correio com aviso de recepção, para a Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, Praça do Município, 7540 -136 Santiago do Cacém, 
devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, morada e 
código postal, e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Lugar a que se candidata, com indicação do mesmo;
d) Categoria profissional;
e) Tempo de serviço na categoria;
f) Classificação de serviço dos últimos 6 anos.

7 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompanhado, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado pelo 

candidato;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte 

fiscal.

7.1 — Aos funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Municí-
pio é dispensada a apresentação da documentação referida nas alíneas a) 
e c) do n.º 7.

8 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso, designadamente nos seus n.º s 6 e 7, serão excluídas.

9 — Para a selecção dos candidatos, recorrer -se -á aos seguintes mé-
todos de selecção:

Prova de conhecimentos;
Avaliação Curricular;
Entrevista profissional de selecção.

9.1 — A prova de conhecimentos será prática com a duração de 1 
hora, será classificada numa escala de 0 a 20 valores, e os candidatos 
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores, serão eliminados.

O Programa da prova de conhecimentos é o seguinte:
a) Estrutura interna de equipamentos informáticos — computadores, 

impressoras — montagem/instalação e detecção de avarias;
b) Redes (montagem e detecção de avarias);
c) Instalação/configuração de Sistemas operativos e de periféricos.

9.2 — A avaliação curricular destina -se a avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos na área para que o concurso foi aberto, com base 
na análise do respectivo currículo profissional.

9.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

9.4 — Os critérios de avaliação e classificação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional de selecção, constam da 2.ª acta do júri, que 
será facultada aos candidatos, desde que solicitada.

9.5 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e 
resultará da aplicação da seguinte fórmula:

2 vezes a prova de conhecimentos mais 1 vez a avaliação curricular 
mais 1 vez a entrevista profissional de selecção, e o resultado a dividir 
por 4.

Consideram -se excluídos os candidatos que obtiverem classificação 
final inferior a 9,5 valores.

10 — Realização dos métodos de selecção — a data, hora e local 
da realização dos métodos serão marcados oportunamente, sendo os 
candidatos notificados dos mesmos através de ofício.

11 — Ao concurso são aplicáveis as regras do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/07; Decreto -Lei n.º 238/99, de 25/06; Decreto -Lei n.º 353 -A/89, 
de 16/10; e Decreto -Lei n.º 97/2001 de 26/03.

12 — Em cumprimento da alínea H) do artigo 9.º da C.R.P., a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

13 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 07/12, foi efectuado o procedimento prévio de recrutamento de pessoal 
em SME na BEP. Após abertura do procedimento de selecção para rei-
nício de funções de pessoal em SME (através da oferta n.º P 20085897), 
não foram apresentadas quaisquer candidaturas.

14 de Novembro de 2008. — A Chefe da Divisão, no uso de subde-
legação de competências, Anabela Duarte Cardoso.

300994895 

 Aviso n.º 29126/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de 1 lugar
de técnico superior de desporto

de 1.ª classe, do grupo de pessoal técnico superior
1 — Torna -se público que por despacho da Senhora Vereadora, 

com competência delegada na área dos Recursos Humanos, datado de 
27.10.2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso, no DR, concurso interno de acesso 
geral para provimento de um lugar de Técnico Superior de Desporto 
de 1.ª classe, do grupo de pessoal técnico superior, remunerado pelo 
escalão 1, índice 460, ou o que resultar da regra constante do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16/10

2 — A validade do concurso esgota -se com o preenchimento do lugar 
posto a concurso.

3 — O local de trabalho situa -se na área do Município.
4 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Célia Maria Gonçalves Soares, Chefe da Divisão Sócio 

Cultural
Vogais efectivos:
1.º — Teresa Sofia Nunes Aleixo Cavalinhos Cavaca, Técnico Supe-

rior de Antropologia Social de 1.ª classe;
2.º — Susana Maria Simões Vasco de Resende, Chefe da Divisão de 

Comunicação e Imagem;

Vogais suplentes:
1.º — Maria de Lurdes Simões Rodrigues, Psicólogo Assessor;
2.º — Maria Guilhermina Campos da Silva Pereira Vicente, Técnico 

Superior de Direito Assessor.

O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo 1.º vogal efectivo.

5 — A este concurso podem habilitar -se todos os funcionários que 
reúnam os seguintes requisitos:

a) Gerais: os constantes do artigo 29.ºdo Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/07;

b) Especiais: os constantes na al) c) do n.º 1 do artigo 4.º do D.L 
n.º 404 -A/98, de 18/12, aplicável à Administração Local por força do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12.

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas por requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, entregue pessoalmente ou 
enviado pelo correio com aviso de recepção, para a Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, Praça do Município, 7540 -136 Santiago do Cacém, 
devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, n.º fiscal de contribuinte, morada, código 
postal, e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Lugar a que se candidata, com indicação do mesmo;
d) Categoria profissional;
e) Tempo de serviço na categoria;

7 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompanhado, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
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b) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado pelo 
candidato;

c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte 
fiscal.

7.1 — Aos funcionários pertencentes ao quadro de pessoal desta 
Autarquia é dispensada a apresentação da documentação referida nas 
al) a) e c) do n.º 7.

8 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos 
no presente aviso, designadamente nos seus n.º 6 e 7, serão excluídas.

9 — Para a selecção dos candidatos, recorrer -se -á ao seguinte método 
de selecção:

Avaliação curricular.
9.1 — A avaliação curricular destina -se a avaliar as aptidões profis-

sionais dos candidatos na área para que o concurso foi aberto, com base 
na análise do respectivo currículo profissional.

9.2 — Os critérios de avaliação curricular, constam da segunda acta 
do júri, que será facultada aos candidatos, desde que solicitada.

9.3 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação do referido 
método de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e resultará 
da classificação da avaliação curricular. Considerando -se excluídos 
os candidatos que obtiverem classificação final inferior a 9,5 valores.

10 — Realização do método de selecção — a data, hora e local da 
realização do método será marcado oportunamente, sendo os candidatos 
notificados do mesmo através de ofício.

11 — Ao concurso são aplicáveis as regras do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/07; D.L. 404 -A/98, de 18/12; Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12; 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25/06; Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16/10.

12 — Em cumprimento da al) H) do artigo 9.º da C.R.P, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7/12, foi efectuado o procedimento prévio de recrutamento de pessoal 
em SME na BEP. Após abertura do procedimento de selecção para rei-
nício de funções de pessoal em SME (através da oferta n.º P 2008546), 
tendo -se verificado a inexistência de candidaturas.

17 de Novembro de 2008. — A Chefe de Divisão de Gestão de Re-
cursos Humanos, no uso de competência subdelegada, Anabela Duarte 
Cardoso.

300992448 

 Aviso n.º 29127/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de 1 lugar
de arquitecto paisagista

assessor, do grupo de pessoal técnico superior
1 — Torna -se público que por despacho da Senhora Vereadora, com 

competência delegada na área dos Recursos Humanos, datado de 2/10/2008, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente aviso, concurso interno de acesso geral para provimento 
de 1 lugar de Arquitecto Paisagista Assessor, do grupo de pessoal téc-
nico superior, remunerado pelo escalão 1, índice 610 ou o que resultar 
da regra constante do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16/10.

2 — A validade do concurso esgota -se com o preenchimento do lugar 
posto a concurso.

3 — O local de trabalho situa -se na área do Município.
4 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Ana Luísa Sobral Godinho dos Santos Guerreiro, Chefe 

da Divisão de Gestão Urbanística;
Vogais efectivos:
1.º: António José Bento Ferreira, Chefe da Divisão de Ordenamento 

do Território e Projecto;
2.º: Maria Guilhermina Campos da Silva Pereira Vicente, Técnico 

Superior de Direito Assessor;

Vogais suplentes:
1.º: Rui Jorge Gomes Mateus, Engenheiro Civil Principal;
2.º: João David Paiva de Sousa, Arquitecto Assessor Principal.

O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo 1.º vogal efectivo.

5 — A este concurso podem habilitar -se todos os funcionários que 
reúnam os seguintes requisitos:

a) Gerais: os constantes do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/07;

b) Especiais: os constantes na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18/12, aplicável à Administração Local 
por força do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 31/12.

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas por requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, entregue pessoalmente ou 
enviado pelo correio com aviso de recepção, para a Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, Praça do Município, 7540 -136 Santiago do Cacém, 
devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, morada e 
código postal, e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Lugar a que se candidata, com indicação do mesmo;
d) Categoria profissional;
e) Tempo de serviço na categoria;
f) Classificação de serviço últimos 3 anos.

7 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompanhado, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado pelo 

candidato;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte 

fiscal.

7.1 — Aos funcionários pertencentes ao quadro de pessoal desta 
Autarquia é dispensada a apresentação da documentação referida nas 
alíneas a) e c) do n.º 7.

8 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso, designadamente nos seus n.º s 6 e 7, serão excluídas.

9 — Para selecção dos candidatos, recorrer -se -á ao seguinte método 
de selecção:

Concurso de provas públicas, que consistirá na apreciação do curri-
culum dos candidatos e discussão do mesmo;

9.1 — Avaliação curricular — consiste na apreciação, pelo júri do 
concurso, do curriculum vitae, de cada candidato e discussão do res-
pectivo curriculum com o candidato

9.2 — Os critérios de avaliação e classificação da avaliação curricular 
e discussão do curriculum vitae, constam da 2.ª acta do júri, que será 
facultada aos candidatos, desde que solicitada.

9.3 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação do referido 
método de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e será a 
resultante da média aritmética da avaliação curricular e discussão do 
respectivo curriculum.

Consideram -se excluídos os candidatos que obtiverem classificação 
final inferior a 9,5 valores.

10 — Realização dos métodos de selecção — a data, hora e local 
da realização dos métodos serão marcados oportunamente, sendo os 
candidatos notificados dos mesmos através de ofício.

11 — Ao concurso são aplicáveis as regras do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11/07; Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18/12, Decreto -Lei n.º 412 -A/98, 
de 30/12; Decreto -Lei n.º 238/99, de 26/06; Decreto -Lei n.º 353 -A/89, 
de 16/10.

12 — Em cumprimento da alínea H) do artigo 9.º da CRP, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

13 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 07/12, foi efectuado o procedimento prévio de recrutamento de pessoal 
em SME na BEP. Após abertura do procedimento de selecção para rei-
nício de funções de pessoal em SME (através da oferta n.º P 20085103) 
tendo -se verificado a inexistência de candidaturas.

17 de Novembro de 2008. — A Chefe da Divisão, no uso de subde-
legação de competências, Anabela Duarte Cardoso.

300994968 

 Rectificação n.º 2680/2008
Pelo presente se rectifica o aviso n.º 10023/2008, publicado no D.R. 

n.º 64 2.ª Série de 01/04 onde se lê «procedeu-se à reclassificação pro-
fissional do Canalizador, Carlos Manuel Sequeira Patrocínio, para a 
categoria de Leitor-Cobrador de consumos, do grupo de pessoal auxiliar, 
ao abrigo da alínea e) do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 09 de Setembro» 
deve ler-se «procedeu-se à nomeação do Canalizador, Carlos Manuel Se-
queira Patrocínio, em regime de comissão de serviço extraordinária, pelo 
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período de 6 meses, para a categoria de Leitor-Cobrador de consumos, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19/11, aplicado 
à Administração Local através do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 09/09».

13 de Novembro de 2008. — A Chefe da Divisão de Gestão dos 
Recursos Humanos, no uso de subdelegação de competências, Anabela 
Duarte Cardoso.

301017176 

 Rectificação n.º 2681/2008
Pelo presente se rectifica o aviso n.º 10591/2008, publicado no D.R. 

n.º 67 2.ª Série de 04/04, onde se lê «procedeu-se à reclassificação 
profissional em regime de comissão extraordinária de serviço, pelo 
período de um ano, do Técnico-profissional de construção civil de 
1.ª classe, António Joaquim Ramos Penedo,» deve ler-se «procedeu-se à 
reclassificação profissional do Técnico-profissional de construção civil 
de 1.ª classe, António Joaquim Ramos Penedo,».

19 de Novembro de 2008. — A Chefe da Divisão de Gestão dos 
Recursos Humanos, no uso de subdelegação de competências, Anabela 
Duarte Cardoso.

301017013 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 29128/2008

Concurso interno de acesso geral para um posto de trabalho
de operário qualificado principal — calceteiro

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso, de 05 de Novembro de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, um concurso 
interno de acesso geral para provimento de um posto de trabalho de 
Operário Qualificado Principal — Calceteiro, do mapa de pessoal do 
município de Santo Tirso, a que corresponde o vencimento ilíquido de 
680,56 € (índice 204 da escala indiciária para as carreiras do regime geral).

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de 
Mobilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, para o concurso interno de acesso geral para provimento de 
um posto de trabalho de Operário Qualificado Principal — Calceteiro, 
foi efectuado o procedimento de selecção, cujo prazo de apresentação de 
candidaturas decorreu entre 20 e 31 de Outubro de 2008, através da oferta 
P20086277, tendo o mesmo ficado deserto, por inexistência de candidaturas.

3 — O prazo do concurso é válido para o posto de trabalho indicado, 
caducando com o seu preenchimento.

4 — O conteúdo funcional do posto de trabalho a prover é o constante 
do despacho do Secretário de Estado da Administração Local n.º 38/88, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 26 de Janeiro de 1989.

5 — O local de trabalho será a área do município de Santo Tirso.
6 — O presente concurso rege -se pela seguinte legislação: Decreto-Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, Decreto Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.
7 — São requisitos de admissão ao concurso:
a) Gerais — os previstos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho.
b) Especiais — os previstos no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto Lei 

404 -A/98, de 18 de Dezembro.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente na Divisão dos Recursos Humanos 
desta Câmara Municipal ou remetido pelo correio, para Praça 25 de 
Abril — 4780 -373 Santo Tirso, registado com aviso de recepção e expedido 
até ao termo do prazo fixado, onde deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número e data de emissão do bilhete de identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, número de contribuinte e morada);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontra publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação 
de serviço.

9 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Divisão dos Recursos Humanos deste município.

10 — O requerimento de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se especifi-
quem as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 8 do presente aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados na 
alínea a) do n.º 7 do presente aviso, salvo se os candidatos declararem, 
nos mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos.

11 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal de 
Santo Tirso ficam dispensados da apresentação dos documentos a que se 
refere o número anterior, que constem dos respectivos processos individuais.

12 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

13 — Método de selecção — Avaliação curricular e entrevista profis-
sional de selecção. A classificação final dos candidatos será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e resultará da seguinte fórmula:

CF = AC + EPS/2

em que:
CF = classificação final
AC = avaliação curricular
EPS = entrevista profissional de selecção

a) Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais dos 
candidatos para o exercício do cargo e serão considerados e ponderados 
os factores a seguir indicados pela seguinte fórmula:

AC = HL + FP + EP/3.

sendo:
HL = habilitações literárias
As habilitações literárias serão classificadas, como segue:
4.º ano escolaridade — 14 valores;
6.º ano escolaridade — 16 valores;

FP = formação profissional
As acções de formação frequentadas serão classificadas, como segue:
Entre 0 a 2 acções de formação — 14 valores;
Mais do que 2 acções de formação — 16 valores.

EP = experiência profissional
A experiência profissional será avaliada, como segue:
Inferior ou igual a 6 anos — 12 valores;
De 7 anos a 10 anos — 14 valores;
Mais de 10 anos — 16 valores.

b) Entrevista profissional de selecção — terá por fim avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos para o exercício do cargo. A 
classificação da entrevista será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e corresponde à soma de todos os factores.

14 — A publicação da relação de candidatos admitidos e excluídos 
bem como a lista de classificação final serão afixadas, para consulta, 
no edifício dos Paços do Município.

15 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Luís Gonzaga Silva Freitas Rodrigues, Vereador.
Vogais efectivos:
Eng.º Carlos António Nogueira Veloso, Director de Departamento.
Eng.º José António Silva Carvalho, Chefe de Divisão.

Vogais suplentes:
Eng.ª Ana Maria Moreira Ferreira, Vereadora.
Eng.ª Maria Fernanda Pires Lima Silva Coelho, Chefe de Divisão.

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro vogal efectivo.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Alberto 
Castro Fernandes.

301031391 
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 Aviso n.º 29129/2008

Concurso interno de acesso geral para um posto de trabalho
de técnico superior principal (línguas e literatura moderna)

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso, de 05 de Novembro de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, um concurso interno 
de acesso geral para provimento de um posto de trabalho de Técnico 
Superior Principal (Línguas e Literatura Moderna), do mapa de pessoal 
do município de Santo Tirso, a que corresponde o vencimento ilíquido de 
1.701,41 € (índice 510 da escala indiciária para as carreiras do regime geral).

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de Mobili-
dade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro, 
para o concurso interno de acesso geral para provimento de um posto de 
trabalho de Técnico Superior Principal (Línguas e Literatura Moderna), 
foi efectuado o procedimento de selecção, cujo prazo de apresentação de 
candidaturas decorreu entre 20 e 31 de Outubro de 2008, através da oferta 
P20086266, tendo o mesmo ficado deserto, por inexistência de candidaturas.

3 — O prazo do concurso é válido para o posto de trabalho indicado, 
caducando com o seu preenchimento.

4 — O conteúdo funcional do posto de trabalho a prover é o constante 
do mapa I, do Decreto Lei 248/85, de 15 de Julho..

5 — O local de trabalho será a área do município de Santo Tirso.
6 — O presente concurso rege -se pela seguinte legislação: Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Decreto Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.
7 — São requisitos de admissão ao concurso:
a) Gerais — os previstos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho.
b) Especiais — os previstos na alínea c) n.º 1 do artigo 4.º do Decreto 

Lei 404 -A/98, de 18 de Dezembro e possuir licenciatura em Línguas e 
Literatura Moderna.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente na Divisão dos Recursos Humanos 
desta Câmara Municipal ou remetido pelo correio, para Praça 25 de Abril, 
4780 -373 Santo Tirso, registado com aviso de recepção e expedido até 
ao termo do prazo fixado, onde deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número e data de emissão do bilhete de identi-
dade e serviço de identificação que o emitiu, número de contribuinte 
e morada);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontra publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação 
de serviço.

9 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Divisão dos Recursos Humanos deste município.

10 — O requerimento de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se especifi-
quem as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 8 do presente aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados na 
alínea a) do n.º 7 do presente aviso, salvo se os candidatos declararem, 
nos mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos.

11 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal 
de Santo Tirso ficam dispensados da apresentação dos documentos a 
que se refere o número anterior, que constem dos respectivos processos 
individuais.

12 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

13 — Método de selecção — Avaliação curricular e entrevista profis-
sional de selecção. A classificação final dos candidatos será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e resultará da seguinte fórmula:

CF = AC + EPS/2

em que:
CF = classificação final
AC = avaliação curricular
EPS = entrevista profissional de selecção

a) Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais dos 
candidatos para o exercício do cargo e serão considerados e ponderados 
os factores a seguir indicados pela seguinte fórmula:

AC = HL + FP + EP/3.

sendo:
HL = habilitações literárias
As habilitações literárias serão classificadas, como segue:
Licenciatura — 14 valores;
Mestrado — 16 valores;
Doutoramento — 18 valores

FP = formação profissional
As acções de formação frequentadas serão classificadas, como segue:
Entre 0 a 2 acções de formação — 12 valores;
Entre 3 a 5 acções de formação — 14 valores;
Mais do que 5 acções de formação — 16 valores.

EP = experiência profissional
A experiência profissional será avaliada, como segue:
Inferior ou igual a 6 anos — 12 valores;
De 7 anos a 15 anos — 14 valores;
Mais de 15 anos — 16 valores.

b) Entrevista profissional de selecção — terá por fim avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos para o exercício do cargo. A 
classificação da entrevista será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e corresponde à soma de todos os factores.

14 — A publicação da relação de candidatos admitidos e excluídos 
bem como a lista de classificação final serão afixadas, para consulta, 
no edifício dos Paços do Município.

15 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Arqt.ª Maria da Conceição Teixeira Figueiredo Melo, 

Chefe de Gabinete.
Vogais efectivos:
Dr.ª Paula Maria Brandão da Silva, Directora de Departamento.
Dr.ª Maria de Fátima Coelho Pereira, Chefe de Divisão.

Vogais suplentes:
Arqt.º José António Ferreira Lopes, Director de Departamento.
Dr.ª Diana Paula Ferreira Salgado, Chefe de Divisão.

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo primeiro vogal efectivo.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Alberto 
Castro Fernandes.

301032144 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio (extracto) n.º 7499/2008
Para os efeitos legais torna -se público que, por meu despacho 

proferido em 03 de Novembro de 2008, precedido de concurso pú-
blico de ingresso, aberto por aviso publicado no Diário da República 
2.ª série em 27 de Maio de 2008, foi nomeado o candidato Manuel 
António Lima Rodrigues, para ocupar lugar da categoria de Técnico 
Profissional de 2.ª Classe — Desenhador de Construção Civil, a 
que corresponde o escalão 1 índice 199, da tabela remuneratória da 
função pública.

O nomeado deverá tomar posse do lugar, no prazo de 20 dias a contar 
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série. 
(Isento de Visto do tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da 
Lei 98/97 de 26 de Agosto).

4 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Castro 
Almeida.

300971396 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 29130/2008

Inquérito público
Dra. Maria Isabel Fernandes da Silva Soares, Presidente da Câmara 

Municipal de Silves, em cumprimento da deliberação tomada por esta 
Câmara Municipal na segunda sessão da reunião ordinária de 19 de 
Novembro de 2008, realizada em 26 de Novembro do corrente ano, 
torna público o projecto de Regulamento Municipal de Drenagem de 
Águas Residuais, para apreciação pública, nos termos do disposto no 
artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, no qual consta 
a seguinte redacção:

Nota justificativa
Considerando as atribuições e competências municipais no que con-

cerne à melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, da saúde pública e 
do meio ambiente em geral.

Assim:
Ao abrigo das competências conferidas pelo artigo 241.º da Consti-

tuição da República Portuguesa, pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, e 
pelos artigos 53.º n.º 2 alínea a) e 64.º n.º 6 alínea a) da Lei 169/99, de 
18 de Setembro, na versão constante da Lei 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
foi elaborado o presente projecto de regulamento de drenagem de águas 
residuais no concelho de Silves:

Projecto de Regulamento Municipal de drenagem
de águas residuais

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo das competências con-
feridas pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, pelos 
artigos 53.º n.º 2 alínea a) e 64.º n.º 6 alínea a) da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, na versão constante da Lei 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece as regras a que deve obedecer 
a drenagem de águas residuais, domesticas, industriais e pluviais no 
Município de Silves.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do previsto no presente regulamento, e para além das de-
finições constantes no Decreto -Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto, o Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, e restante legislação aplicável, considera -se:

a) Águas residuais urbanas: as resultantes da mistura de águas resi-
duais domésticas e não domésticas, em particular de águas industriais 
cujas características permitam a sua admissão nos sistemas públicos de 
drenagem de águas residuais.

b) Águas residuais domésticas: águas residuais de instalações residen-
ciais e serviços, essencialmente provenientes do metabolismo humano e 
de actividades domésticas, e caracterizam  -se por conterem quantidades 
apreciáveis de matéria orgânica, serem facilmente biodegradáveis e 
manterem relativa constância das suas características no tempo;

c) Águas residuais industriais: derivam da actividade industrial e 
caracterizam -se pela diversidade dos compostos físicos e químicos que 
contêm, dependentes do tipo de processamento industrial e ainda por apre-
sentarem, em geral, grande variabilidade das suas características no tempo;

d) Águas residuais pluviais: resultam da precipitação atmosférica caída 
directamente no local ou em bacias limítrofes contribuintes e apresentam 
geralmente menores quantidades de matéria poluente, particularmente de 
origem orgânica. Consideram  -se equiparadas às águas residuais pluviais 
as provenientes de regas de jardins e espaços verdes, de lavagem de 
arruamentos, passeios, pátios e parques de estacionamento, normalmente 
recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos;

e) Canalizações exteriores: as da rede pública de drenagem de águas 
residuais;

f) Canalizações interiores: as que são executadas no interior dos 
prédios, ligando os diversos dispositivos de utilização até ao início do 
ramal de ligação;

g) Caudal: o volume de águas residuais afluentes à rede de drenagem 
de águas residuais ao longo de um determinado período de tempo;

h) Colectores: canalizações que têm por finalidade assegurar a condu-
ção das águas residuais domésticas, industriais ou pluviais, provenientes 
das edificações ou da via pública a destino final adequado.

i) Colectores municipais de águas residuais não pluviais: os colectores 
do sistema público de drenagem, que não foram nem concebidos nem 
executados para drenarem conjuntamente águas residuais e pluviais;

j) Colectores municipais de águas residuais pluviais: os colectores do 
sistema público de drenagem, que foram concebidos e executados para 
drenarem exclusivamente águas residuais pluviais;

l) Colectores municipais unitários: os colectores do sistema público 
de drenagem, que foram concebidos e executados para drenarem, con-
juntamente, todas as componentes das águas residuais urbanas;

m) Colectores prediais: as canalizações de um sistema de drenagem 
predial destinadas à recolha das águas residuais de tubos de queda, de 
ramais de descargas situados no piso superior adjacente e de condutas ele-
vatórias, e à sua condução a outros tubos de queda ou a ramais de ligação.

n) Emissários: as canalizações principais do sistema de drenagem 
das quais são tributários os colectores, separadamente ou estruturados 
em redes;

o) Estações de tratamento de águas residuais: as instalações destinadas 
à depuração das águas residuais drenadas pelas redes de colectores muni-
cipais antes da sua descarga nos meios receptores ou da sua reutilização 
em usos apropriados;

p) Fossa estanque: sistema de armazenamento de águas residuais em 
que não se efectuam descargas para o solo ou linha de água

q) Pré -tratamento: as instalações dos estabelecimentos industriais, de 
sua propriedade e realizadas à sua custa, destinadas à redução da carga 
poluente, à redução ou eliminação de certos poluentes específicos, à 
alteração da natureza da carga poluente ou a equalização de caudais, 
antes das descargas das respectivas águas residuais nas redes de colec-
tores municipais

r) Ramal de ligação: o troço de canalização privativo do serviço de 
um prédio, compreendido entre a câmara de ramal de ligação e o sistema 
público de drenagem;

s) Sistema de drenagem: o conjunto de colectores e de emissários 
confluentes ou numa estação de tratamento municipal ou num interceptor, 
incluindo todos os seus pertences e órgãos de elevação;

t) Utilizadores: as pessoas singulares ou colectivas, públicas ou pri-
vadas, a quem a entidade gestora se obriga a drenar as águas residuais, 
e que as geram de forma permanente ou eventual;

u) Utilizador industrial: o indivíduo, firma, sociedade ou associação, 
ou qualquer estabelecimento, organização, grupo ou agência de cuja ac-
tividade resultem águas residuais industriais descarregadas nos sistemas 
de drenagem e interceptores.

Artigo 4.º
Competências

1 — Compete à Câmara Municipal de Silves a concepção, construção, 
ampliação, exploração e conservação das redes de drenagem e tratamento 
de águas residuais, na sua área de intervenção.

2 — A Câmara Municipal de Silves poderá, no entanto, conceder a 
gestão e exploração, total ou parcial, do sistema municipal de drenagem 
de águas residuais a outras entidades públicas ou privadas de natureza 
empresarial, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 5.º
Deveres da Câmara Municipal de Silves

São deveres da Câmara Municipal de Silves os que, genericamente, 
derivam deste Regulamento e das disposições legais em vigor aplicáveis, 
e, em particular, os seguintes:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento, e demais dispo-
sições legais e regulamentares;

b) Promover o estabelecimento e manter em bom estado de funcio-
namento e conservação os sistemas públicos de drenagem e tratamento, 
bem como assegurar o adequado destino final das águas residuais e 
lamas provenientes das estações de tratamento de águas residuais, cuja 
exploração seja da sua responsabilidade;

c) Garantir a continuidade do serviço, excepto por razões de obras 
programadas, e nestes casos com a obrigação de avisar os utilizadores, 
ou em casos fortuitos ou de força maior em que devem ser tomadas 
medidas imediatas para resolver a situação;

d) Promover a instalação, substituição ou renovação dos ramais de 
ligação dos sistemas;
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e) Definir para a recolha de águas residuais industriais, os parâmetros 
de poluição suportáveis pelo sistema;

f) Informar os proprietários dos edifícios abrangidos pelo serviço de 
saneamento de águas residuais, das datas previstas para início e conclusão 
das obras dos ramais de ligação;

g) Notificar os proprietários e usufrutuários dos prédios, com uma 
antecedência mínima de 30 dias, do dia em que estão criadas as condições 
para a ligação dos sistemas prediais ao ramal de drenagem e comunicar-
-lhes os tarifários aplicáveis;

h) Submeter os componentes dos sistemas de drenagem de águas 
residuais, antes de entrarem em serviço, a ensaios que assegurem a 
perfeição do trabalho executado;

i) Manter um cadastro actualizado do sistema de drenagem publica;
j) Informar os utentes, de forma clara, conveniente, atempada e eficaz, 

sobre as condições em que o serviço é fornecido, as tarifas aplicáveis, dis-
ponibilizando ainda informação clara e completa sobre essas tarifas;

l) Elaborar, executar e actualizar um programa de controlo de efi-
ciência dos sistemas, tanto no que respeita aos aspectos quantitativos 
como qualitativos;

m) A adequada formação e reciclagem dos técnicos e operadores 
dos sistemas, nomeadamente por proposta do técnico responsável pela 
exploração;

n) Proceder ao registo de todos os acontecimentos relevantes para 
o sistema e o respectivo tratamento, de modo a poderem ser úteis à 
interpretação do seu funcionamento;

o) Definir e executar um programa de operação dos sistemas, com 
indicação das tarefas, sua periodicidade e metodologia a aplicar;

p) Elaborar, executar e actualizar um programa de manutenção dos 
equipamentos e conservação das instalações, indicando as tarefas a 
realizar, sua periodicidade e metodologia.

Artigo 6.º
Técnicos responsáveis pela exploração

1  -Aos técnicos responsáveis pelo serviço compete especialmente:
1.1 — Estabelecer, definir, cumprir e fazer cumprir as regras de opera-

ção, manutenção, conservação, higiene e segurança das instalações;
1.2 — Informar a autarquia sobre quaisquer anomalias que se verifi-

quem nos sistemas e que careçam da sua intervenção ou resolução.

Artigo 7.º
Direitos dos utilizadores

Os utilizadores gozam de todos os direitos que, genericamente derivam 
deste Regulamento e as disposições legais em vigor aplicáveis e, em 
particular, dos seguintes:

a) Bom funcionamento global dos sistemas de saneamento de águas 
residuais, traduzido pela qualidade da drenagem das águas residuais, 
garantida pela existência e bom funcionamento dos sistemas de drena-
gem, e pela qualidade de depuração e destino final das águas residuais 
drenadas, garantida pelo cumprimento das pertinentes exigências da 
legislação aplicável;

b) Preservação da segurança, saúde pública e conforto próprios;
c) Informação sobre todos os aspectos ligados ao serviço público de 

saneamento de águas residuais e aos dados essenciais à boa execução 
dos projectos e obras nos sistemas de drenagem predial;

d) Solicitação de vistorias;
e) Reclamação dos actos e omissões da Câmara Municipal de Sil-

ves que possam prejudicar os seus direitos ou interesses legalmente 
protegidos.

Artigo 8.º
Deveres dos utilizadores

São deveres dos utilizadores os que, genericamente, derivam deste 
Regulamento e das disposições legais em vigor aplicáveis, e, em par-
ticular, os seguintes:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento e normas com-
plementares, e respeitar as instruções e recomendações emanadas da 
Câmara Municipal de Silves;

b) Não fazer uso indevido dos sistemas de drenagem predial;
c) Manter em bom estado de conservação e funcionamento os apare-

lhos sanitários e os dispositivos de utilização;
d) Não proceder à execução de ligações ao sistema público de drena-

gem sem autorização da Câmara Municipal de Silves;
e) Não alterar o ramal de ligação;
f) Não fazer uso indevido dos sistemas públicos de drenagem nem 

danificar qualquer das suas partes componentes, nomeadamente abstendo-
-se de actos que possam provocar entupimentos nos colectores;

g) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos deste 
Regulamento;

h) Cooperar com a Câmara Municipal de Silves para o bom funcio-
namento dos sistemas de drenagem.

Artigo 9.º
Deveres dos proprietários ou usufrutuários

São deveres dos proprietários ou usufrutuários dos prédios os que, 
genericamente, derivam deste Regulamento e das disposições legais em 
vigor aplicáveis, e, em particular, os seguintes:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento e demais legis-
lação aplicável;

b) Não proceder a alterações nos sistemas prediais, sem prévia auto-
rização da Câmara Municipal de Silves;

c) Manter em boas condições de conservação as instalações pre-
diais;

d) Pedir a ligação do prédio ao sistema público de drenagem de águas 
residuais logo que reunidas as condições que a viabilizem ou logo que 
para tal sejam notificados;

e) Cooperar com a Câmara Municipal de Silves para o bom funcio-
namento dos sistemas.

CAPÍTULO II

Sistemas de drenagem de águas residuais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 10.º
Âmbito, constituição e tipo de sistemas

1 — Os sistemas públicos de drenagem de águas residuais são essen-
cialmente constituídos por redes de colectores, emissários, interceptores, 
instalações de tratamento e dispositivos de descarga final. Estão ainda 
incluídos os ramais de ligação e todos os outros órgãos acessórios capazes 
de colectar, drenar, tratar e levar a destino final as águas residuais em 
condições que permitam garantir a qualidade do meio receptor.

2 — Os sistemas públicos de drenagem de águas residuais, devem 
ser em princípio do tipo separativo, isto é, constituídos por duas redes 
de colectores distintas, uma destinada às águas residuais domésticas e 
industriais e outra à drenagem de águas pluviais ou similares.

3 — Os sistemas públicos de drenagem de águas residuais são pro-
priedade da Câmara Municipal de Silves.

Artigo 11.º
Extensão da rede

1 — Os proprietários ou usufrutuários dos prédios situados em local, 
zona ou arruamento, não servidos pela rede pública de saneamento, 
poderão requerer o prolongamento, para efeitos de ligação dos seus 
prédios àquela rede.

2 — Estes pedidos de prolongamento da rede serão analisados e, no 
caso de considerados exequíveis, sob os pontos de vista social, técnico, 
económico e financeiro, serão executados pela autarquia.

3 — No caso de ser recusada a execução de ligação por motivos eco-
nómicos, poderá o requerente solicitar que o prolongamento seja feito 
a expensas suas, depositando, previamente, caução correspondente ao 
orçamento dos trabalhos a executar.

4 — No caso da extensão da rede, construída a expensas do interes-
sado, vir a ser utilizada, dentro do período de cinco anos, a contar da 
data da sua execução, para o abastecimento de outros consumidores, será 
regulada a indemnização a conceder equitativamente ao interessado, ou 
interessados, que custearem a sua execução, na proporção das despesas 
por cada um deles efectuadas.

5 — As canalizações instaladas nos termos deste artigo, passam a 
integrar a rede geral de drenagem de águas residuais, ficando proprie-
dade do município.

Artigo 12.º
Concepção e projecto

1 — É da responsabilidade da Câmara Municipal de Silves promover 
a elaboração dos estudos e projectos necessários à concepção, à expansão 
ou à remodelação do sistema.
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2 — É da responsabilidade dos respectivos promotores, a elabora-
ção dos projectos respeitantes a infra -estruturas de loteamentos. Estes 
projectos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Silves, para 
apreciação técnica, prévia à aprovação do pedido de licenciamento.

Artigo 13.º
Construção

1 — É da responsabilidade da Câmara Municipal de Silves promover 
a execução das obras necessárias à construção, expansão ou remodelação 
do sistema.

2 — É da responsabilidade dos respectivos promotores a execução 
das obras respeitantes a infra -estruturas de loteamento, sob a fiscalização 
da Câmara Municipal de Silves.

2.1 — Após a sua recepção provisória, a Câmara Municipal de Silves 
procederá à sua integração no sistema público.

Artigo 14.º
Lançamentos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito 
o lançamento no sistema público de drenagem, qualquer que seja o 
seu tipo, directamente ou por intermédio de canalizações dos sistemas 
prediais, de:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias radioactivas em concentrações consideradas inaceitáveis 

pelas entidades competentes;
c) Águas residuais industriais de laboratórios ou de instalações hos-

pitalares que, pela sua natureza química ou microbiológica, constituam 
um elevado risco para a saúde pública ou para a conservação das tu-
bagens

d) Entulhos, areias ou cinzas;
e) Substâncias sólidas ou viscosas em quantidade ou de dimensões 

tais que possam causar obstruções ou quaisquer outras interferências 
com o funcionamento dos colectores, emissários ou interceptores tais 
como, entre outras: cinzas, escórias, areias, lamas, alcatrão, metais, 
vidros, cerâmicas, palha, trapos, estopas, penas, pêlos, cabelos, sangue, 
peles e vísceras de animais, plásticos, madeira, estrume, e ainda, copos 
e embalagens de papel ou plástico;

f) Águas residuais a temperaturas superiores a 35ºC;
g) Lamas e resíduos sólidos em geral;
h) Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câma-

ras retentoras ou dispositivos similares que resultem de operações de 
manutenção;

i) Quaisquer outras substâncias, nomeadamente sobras de comida ou 
outros resíduos, triturados ou não, que possam obstruir ou danificar os 
colectores ou os acessórios ou inviabilizar o processo de tratamento;

j) Águas residuais contendo quaisquer substâncias e, em particular, 
líquidos, sólidos ou gases venenosos, tóxicos ou radioactivos que, por si 
só ou por interacção com outras sejam capazes de criar inconvenientes 
para o público ou interferir com o pessoal afecto à operação e manutenção 
dos sistemas de drenagem interceptores;

l) Águas residuais que contenham óleos e gorduras de origem ve-
getal ou animal, cujos teores excedam os 250 mg/l de matéria solúvel 
em éter;

m) Águas residuais que contenham substâncias que por si só ou 
por interacção com outras, solidifiquem ou se tornem apreciavelmente 
viscosas entre 0 e 65ºC;

n) Águas residuais que contenham concentrações superiores a 1000 
mg/l de sulfatos;

o) Águas residuais industriais que contenham:
 - Compostos cíclicos hidroxilados e seus derivados halogenados;
 - Matérias sedimentáveis, precipitáveis e flutuantes que, por si ou 

após mistura com outras substâncias existentes nos colectores, possam 
pôr em risco a saúde do pessoal afecto à operação e manutenção dos 
sistemas públicos de drenagem ou as estruturas dos sistemas;

 - Substâncias que impliquem a destruição dos processos de tratamento 
biológico;

 - Substâncias que possam causar a destruição dos ecossistemas aquá-
ticos ou terrestres nos meios receptores;

 - Quaisquer substâncias que estimulem o desenvolvimento de agentes 
patogénicos.

p) Águas corrosivas ou incrustantes capazes de danificarem as estru-
turas e os equipamentos dos sistemas públicos de drenagem, designa-
damente com pH inferior a 5,5 ou superior a 9,5;

q) Águas residuais contendo produtos em qualquer estado que seja 
tóxico e em tal quantidade que, quer isoladamente quer por interacção 
com outras substâncias, possam constituir perigo para o pessoal afecto 
à exploração.

Artigo 15.º
Obras coercivas

1 — Nos termos previstos no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 207/94, 
de 6 de Agosto, e por razões de salubridade, a autarquia deve promover 
as acções necessárias para restabelecer o normal funcionamento dos 
sistemas, independentemente da solicitação ou autorização do proprie-
tário ou usufrutuário.

2 — As despesas resultantes das obras referidas no número anterior 
serão suportadas pelos responsáveis, sem prejuízo do direito de recla-
mação.

Artigo 16.º
Obrigatoriedade de ligação

É obrigatória a ligação do sistema predial de drenagem ao sistema 
público.

Artigo 17.º
Ramais de ligação

1 — Todos os proprietários ou usufrutuários dos prédios situados 
nas zonas servidas pela rede pública de drenagem de águas residuais 
são obrigados a solicitar a sua ligação à rede pública, mediante ramal 
adequado.

2 — A construção deste ramal é da responsabilidade da autarquia, 
sendo as respectivas despesas por conta dos proprietários ou usufrutu-
ários dos prédios, ou fracções, que se destinem a servir.

3 — A sua construção deverá ser requerida pelos proprietários ou 
usufrutuários dos prédios, ou fracções, a que o ramal respeitar.

4 — Os arrendatários dos prédios, quando devidamente autorizados, 
podem requerer a ligação dos prédios por eles habitados, ao sistema pú-
blico de drenagem, sempre que assumam todos os encargos de instalação, 
nos termos em que seriam suportados pelos proprietários, pagando o 
seu custo nos prazos e condições que forem definidos.

SECÇÃO II

Sistemas prediais

Artigo 18.º
Âmbito e constituição

1 — O sistema compreende a drenagem de águas residuais.
2 — O sistema é essencialmente constituído pelas canalizações, aces-

sórios, instalações complementares e aparelhos sanitários.
3 — O sistema é obrigatoriamente do tipo separativo.

Artigo 19.º
Responsabilidade pela execução

1 — Em todos os prédios, de carácter habitacional, comercial 
ou industrial, construídos ou a construir, quer à margem, quer 
afastados de vias públicas servidas por sistemas públicos de águas 
residuais, é obrigatório estabelecer os sistemas de drenagem pre-
dial, isto é, as canalizações e dispositivos interiores necessários à 
recolha, isolamento e tratamento de águas residuais e ainda, ligar 
essas instalações à rede pública, tendo em conta o previsto no 
capítulo IV deste Regulamento, caso se tratem de águas residuais 
industriais.

2 — A obrigação referida no ponto anterior recai sobre os proprietários 
ou usufrutuários.

3 — Os ramais de ligação de prédios à rede municipal serão execu-
tados pela Câmara Municipal de Silves, mediante a apresentação de 
requerimento pelos proprietários ou usufrutuários, sendo cobrados os 
valores constantes em tabela própria, que ficará anexa a este Regula-
mento, podendo o requerente executar, total ou parcialmente, o ramal de 
ligação mediante autorização da CMS, sendo as obras obrigatoriamente 
acompanhadas por esta.

4 — Compete aos proprietários e usufrutuários manter em bom estado 
de limpeza e conservação as fossas sépticas, ainda em funcionamento, 
podendo o serviço de limpeza ser efectuado pela Câmara Municipal de 
Silves, mediante requerimento e respectivo pagamento, definido em 
tabela própria e anexa a este Regulamento.

5 — Antes da aprovação do pedido de licenciamento, deve ser 
consultada a entidade gestora, para emissão de parecer, sobre os 
projectos dos sistemas prediais de drenagem de águas residuais, 
nos termos do regime jurídico do licenciamento municipal de obras 
particulares.
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Artigo 20.º
Ligação ao sistema público

1 — Nenhum sistema de distribuição predial pode ser ligado à rede 
pública de drenagem sem que satisfaça todas as condições legais.

2 — Nenhum ramal de ligação pode entrar ao serviço sem que o 
sistema predial que tenha sido verificado e ensaiado.

Artigo 21.º
Condições para ligação à rede pública

1 — A montante das caixas de visita de ramal de ligação, é obrigatória 
a separação dos sistemas de drenagem de águas residuais domésticas 
dos de águas pluviais.

2 — As águas residuais industriais, de acordo com as suas ca-
racterísticas físicas, químicas e microbiológicas, podem ser con-
duzidas ao sistema de drenagem de águas residuais domésticas 
ou pluviais nos termos do disposto no capítulo III do presente 
Regulamento.

3 — Logo que uma nova rede entre em funcionamento, os pro-
prietários ou usufrutuários dos prédios confinantes, onde existam 
fossas sépticas, são obrigados a entulhá -las, depois de esvaziadas e 
desinfectadas, no prazo de 30 dias, sendo de futuro proibido construir 
fossas sépticas em toda a área urbanizada abrangida pela rede geral 
de águas residuais.

4 — Todas as águas residuais recolhidas acima ou ao mesmo nível 
do arruamento, onde está instalado o colector público em que vão des-
carregar, devem ser escoadas para este colector, por meio da acção da 
gravidade.

5 — As redes de águas residuais domésticas, pluviais e industriais, 
colectadas abaixo do nível do arruamento, como é o caso de caves, 
mesmo que localizadas acima do nível do colector público, devem ser 
elevadas para um nível igual ou superior ao do arruamento, atendendo 
ao possível funcionamento em carga do colector público, com o conse-
quente alagamento das caves.

6 — Em casos especiais, devidamente justificados, e em prédios já 
existentes à data da entrada em funcionamento da rede de águas residuais, 
poder -se  -á dispensar a exigência do disposto no número anterior desde 
que seja garantido o não alagamento das caves.

7 — Na concepção de sistemas prediais de drenagem de águas plu-
viais, a ligação à rede pública pode ser feita directamente para a caixa 
de visita de ramal, situada no passeio, ou para a valeta do arruamento, 
através de ligação sob o passeio.

Artigo 22.º
Prevenção da contaminação

1 — Não é permitida a ligação entre um sistema predial de drenagem 
e qualquer sistema que possa permitir o retrocesso de águas residuais 
nas canalizações daquele sistema.

2 — A drenagem de águas residuais deve ser efectuada sem pôr 
em risco a qualidade da água, impedindo a sua contaminação, quer 
por contacto quer por aspiração de água residual em casos de de-
pressão.

3 — Todos os aparelhos sanitários devem ser instalados, pela natureza 
da sua construção e pelas condições da sua instalação, de modo a evitar 
a contaminação da água.

Artigo 23.º
Fossas

1 — Só será admitida a construção de fossas em locais não servidos 
por rede pública de drenagem de águas residuais.

2 — Compete aos proprietários e usufrutuários manter em bom estado 
de limpeza e conservação as fossas sépticas, ainda em funcionamento, 
podendo o serviço de limpeza ser efectuado pela Câmara Municipal de 
Silves, mediante requerimento e respectivo pagamento, definido em 
tabela própria e anexa a este Regulamento.

3 — Logo que uma nova rede entre em funcionamento, os pro-
prietários ou usufrutuários dos prédios confinantes, onde existam 
fossas sépticas, são obrigados a entulhá -las, depois de esvaziadas e 
desinfectadas, no prazo de 30 dias, sendo de futuro proibido construir 
fossas sépticas em toda a área urbanizada abrangida pela rede geral 
de águas residuais.

4 — Sempre que se trate de fossa estanque, as águas residuais 
recolhidas deverão ser transportadas para um sistema público dotado 
de estação de tratamento, devendo os seus proprietários manter 
em arquivo os documentos comprovativos da realização destas 
descargas.

Artigo 24.º
Câmaras retentoras

1 — As redes prediais de estabelecimentos de restauração, hotelaria 
ou similares deverão ser providas de câmaras retentoras de gorduras, que 
têm por finalidade separar e reter as gorduras transportadas pelas águas 
residuais, susceptíveis de produzirem obstrução, incrustações ou outros 
danos nas canalizações ou nos processos de tratamento.

2 — O dimensionamento, implantação e construção destas câma-
ras deverão ser efectuados em conformidade com o disposto nos arti-
gos 264.º a 267.º do Decreto Regulamentar n.º 23/95.

3 — As gorduras separadas e retidas nas câmaras de retenção não 
poderão ser descarregadas nos sistemas públicos de drenagem e ou trata-
mento de águas residuais, sendo da responsabilidade dos seus produtores 
o encaminhamento das mesmas a destino final adequado.

Artigo 25.º
Descargas de piscinas

1 — As águas residuais provenientes da lavagem dos filtros das pis-
cinas, dado conterem matéria orgânica em suspensão, não poderão ser 
descarregas para os meios receptores água ou solo sem um tratamento 
adequado, pelo que deverão ser encaminhados para as redes de drenagem 
de águas residuais domésticas.

2 — A descarga integral da água das piscinas só deve ocorrer em 
casos pontuais, devidamente justificados.

3 — Nos casos referidos no número anterior, se as águas se encon-
trarem com boa qualidade, é admissível a sua descarga nos sistemas de 
águas pluviais, se se encontrarem degradadas deverão ser encaminhadas 
para as redes de drenagem de águas residuais domésticas.

4 — No caso de se tratar de piscina de água salgada, a rejeição das 
águas nunca deve ser efectuada nos sistemas públicos de drenagem e 
ou tratamento, de forma a não comprometer os sistemas de tratamento, 
nem para qualquer linha de água.

CAPÍTULO III

Descarga de águas residuais industriais na rede
pública de drenagem de águas residuais

SECÇÃO I

Direitos e deveres

Artigo 26.º
Direitos dos utilizadores industriais

São direitos dos utilizadores industriais os constantes no artigo 7.º 
do presente Regulamento.

Artigo 27.º
Deveres dos utilizadores industriais

São deveres dos utilizadores industriais, para além de todos os outros 
que especificamente emergem do presente Regulamento, os seguin-
tes:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento e demais legis-
lação aplicável;

b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer obra ou equipamento 
dos sistemas públicos;

c) Manter em bom estado de conservação e funcionamento os apare-
lhos sanitários e os dispositivos de utilização;

d) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem 
autorização da Câmara Municipal de Silves;

e) Não alterar o ramal de ligação de águas residuais industriais ao 
colector público;

f) Avisar a Câmara Municipal de Silves de eventuais anomalias;
g) Efectuar todas as análises impostas pela Câmara Municipal de 

Silves, em laboratório aceite por esta, para esclarecimento das caracte-
rísticas das águas residuais produzidas pelos seus estabelecimentos;

h) Assegurar o bom e permanente funcionamento das instalações, 
quando as águas residuais produzidas pelos seus estabelecimentos ne-
cessitem de pré  -tratamento ou tratamento;

i) Facilitar o acesso aos seus estabelecimentos, aos funcionários da 
autarquia, quando devidamente identificados e em exercício de funções 
respeitantes à execução do presente Regulamento.
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SECÇÃO II

Condicionamentos nas descargas de águas residuais
industriais nas redes de drenagem de águas residuais

Artigo 28.º
Parâmetros de qualidade para admissão de águas

residuais industriais em sistemas de drenagem
1 — Antes da sua descarga em sistemas de drenagem pública, 

as águas residuais industriais e similares, nomeadamente as prove-
nientes de instalações hospitalares e laboratórios, devem obedecer 
aos parâmetros de qualidade constantes na legislação própria em 
vigor.

2 — As flutuações das características das águas residuais industriais, 
diárias ou sazonais, não devem ser de molde a causar perturbações nas 
estações de tratamento, devendo obedecer ao disposto no artigo se-
guinte.

3 — Sempre que a autarquia considerar necessário, poderá solicitar 
a caracterização de quaisquer outros parâmetros definidos neste regu-
lamento como parâmetros de qualidade a que devem obedecer as águas 
residuais industrias para que sejam admitidos nos sistemas públicos de 
drenagem.

4 — Caso não seja possível efectuar a caracterização das águas re-
siduais através da realização das análises laboratoriais dos parâmetros 
referidos, deverá ser apresentada uma estimativa dos valores máximos 
dos mesmos, sendo a autorização de ligação decida em função destes, 
mas condicionada à sua apresentação, no primeiro mês de laboração 
da industria.

Artigo 29.º
Caracterização das águas industriais

1 — Antes da sua descarga em sistemas públicos, as águas residuais 
industriais devem obedecer aos parâmetros de qualidade estabelecidos 
neste Regulamento e na lei geral.

2 — Para que as águas residuais sejam admitidas na rede de colec-
tores municipais, os parâmetros característicos não poderão exceder os 
seguintes valores máximos:

a) A concentração hidrogenionica deverá corresponder a um pH 
situado entre 6 e 9, medido na escala de Sörensen;

b) A temperatura não deverá exceder os 30ºC;
c) A carência bioquímica de oxigénio, medida aos cinco dias e a 20ºC, 

não deve exceder 1000 mg O2/l;
d) A carência química de oxigénio não deve exceder 2000 mg/l;
e) Os sólidos grosseiros não devem apresentar dimensões superiores 

a 5 cm;
f) Os sólidos suspensos totais não devem exceder 1000 mg/l;
g) Os sólidos dissolvidos não devem exceder 7500 mg/l;
h) O teor em hidrocarbonetos totais não deve exceder 15 mg/l
i) O teor de óleos e gorduras não deve exceder 100 mg/l;

3 — Os elementos e substâncias químicas enumerados a seguir, não 
devem exceder os teores indicados, expressos em miligramas por li-
tro:

a) Alumínio, em Al — 30;
b) Cianetos totais, em CN — 0.5;
c) Cloro residual disponível total, em Cl2 — 1;
d) Fenóis, em C6H5 OH — 0.5;
e) Fluoretos totais, em F — 10;
f) Sulfatos, em SO4 — 2000;
g) Sulfuretos, em S — 1;

4 — Os metais com possível acção tóxica, a seguir designados, 
não deverão exceder os teores indicados, expressos em miligramas 
por litro:

a) Arsénio total, em As — 1;
b) Cádmio total, em Cd — 0.2;
c) Chumbo total, em Pb — 1;
d) Cobalto total, em Co — 5;
e) Cobre total, em Cu — 1;
f) Crómio total, em Cr — 2;
g) Estanho total, em Sn — 1;
h) Mercúrio total, em Hg — 0.05;
i) Níquel total, em Ni — 2;
j) Prata total, em Ag — 5;
k) Zinco total, em Zn — 5;
l) O teor total dos metais indicados não deve exceder 10 mg/l

5 — Para que sejam admitidas na rede de colectores, as águas residuais 
industriais deverão ainda ser isentas de:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis ou que a elas dêem origem;
b) Gases ou vapores tóxicos;
c) Quaisquer substâncias que, quer isoladamente quer por in-

teracção com outras substâncias, possam constituir um perigo 
para pessoas ou animais, interferir com o bom funcionamento das 
instalações de tratamento ou pôr em perigo a ecologia do meio 
receptor;

d) Qualquer substância cuja interdição de lançamento conste de re-
gulamentação específica.

6 — Caso a caso, poderão ser considerados outros parâmetros e va-
lores para que as águas residuais possam ser admitidas na rede pública, 
desde que devidamente fundamentadas.

Artigo 30.º
Descargas acidentais

1 — No caso da ocorrência de descargas acidentais que infrinjam 
o previsto neste Regulamento, os utilizadores industriais deverão 
informar a Câmara Municipal de Silves sempre que estas se veri-
fiquem.

2 — Os prejuízos resultantes de descargas acidentais serão objecto 
de indemnização nos termos da lei e, nos casos aplicáveis, de procedi-
mento criminal.

Artigo 31.º
Controlo e fiscalização

1 — Os proprietários das instalações industriais cujas águas re-
siduais industriais sejam ligadas ao sistema público de drenagem 
obrigam -se, perante a Câmara Municipal de Silves, a manter e operar 
os órgãos de pré -tratamento e os órgãos de controlo, e a efectuar a 
sua instalação em locais acessíveis, permitindo o acesso, para efeitos 
de fiscalização, aos funcionários da Câmara Municipal, devidamente 
identificados, ou outros, desde que devidamente habilitados por estes, 
dentro do horário normal de trabalho ou em horário a acordar entre 
aqueles e os utentes.

2 — Sempre que a Câmara Municipal de Silves entender neces-
sário, pode proceder, por si ou por interposto adjudicatário para o 
efeito contratado, à colheita de amostras, em número de três, para 
análise, e à aferição dos medidores de caudal instalados, elaborando 
um relatório, a partir dos resultados obtidos, que devem remeter aos 
proprietários, indicando -lhes as anomalias detectadas e o prazo para 
a sua correcção.

3 — Das amostras recolhidas, uma destina -se ao estabelecimento 
industrial e outra à Câmara Municipal, sendo a última devidamente 
acondicionada para efeitos de contraprova, sempre que tecnicamente 
possível.

4 — Dos resultados do relatório pode o proprietário reclamar no 
prazo de 30 dias úteis.

5 — Uma vez interposta a reclamação, a mesma será resolvida, me-
diante a contraprova da análise da amostra que foi recolhida por entidade 
devidamente habilitada para o efeito.

6 — Provando -se a validade do relatório remetido pela Câmara Mu-
nicipal de Silves, o proprietário fica obrigado:

a) Ao pagamento de todas as despesas da contraprova;
b) Ao pagamento das correcções das facturas, entretanto emitidas, 

reportadas aos últimos quatro meses, em função do erro detectado no 
medidor de caudal e relativas à tarifa de utilização do sistema público 
de drenagem, se a isso houver lugar;

c) À correcção, no prazo de 10 dias úteis, das anomalias detecta-
das;

d) Às sanções previstas no presente Regulamento, se a elas houver 
lugar.

Artigo 32.º
Métodos de amostragem e de análise

1 — As colheitas de amostras das águas residuais industriais para os 
efeitos do presente regulamento são realizadas imediatamente antes da 
ligação ao sistema público de drenagem, de modo que sejam represen-
tativas do efluente a analisar.

2 — A amostragem a efectuar será do tipo composta, representativa 
da água residual descarregada durante um período de 24 horas, podendo 
ser exigido mais do que um controlo quando se considere que o processo 
produtivo é significativamente diferente no tempo.
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SECÇÃO III

Processo de autorização de descarga

Artigo 33.º
Apresentação do requerimento com vista à autorização

de descarga de águas
1 — Cada estabelecimento industrial que, nas condições do n.º 1 do 

artigo 42.º deva regularizar as condições de descarga de águas residuais 
nas redes de drenagem de águas residuais, e cada um dos que se venham 
a instalar no concelho de Silves e pretendam descarregar as suas águas 
residuais nos colectores municipais, terão de formular um requerimento 
de ligação à rede de drenagem de águas residuais, o qual deverá ser 
acompanhado dos seguintes elementos:

1.1 Caracterização do processo produtivo;
1.2 Origens e consumos de água:
a) Origens;
b)Consumos totais nos dias de laboração;
c) Repartição dos consumos totais por destinos.

1.3 Caracterização do efluente a descarregar; através da análise labo-
ratorial dos seguintes parâmetros: pH (escala de Sorensen); Temperatura 
(ºC); Carência Bioquímica de Oxigénio medida aos 5 dias (mg/L); Carên-
cia Química de Oxigénio (mg/L) e Sólidos Suspensos Totais (mg/L).

1.4 Definição dos parâmetros, com a indicação de:
a) Caudal médio diário (m3/dia);
b) Caudal de ponta horário (m3/h);
c) Frequência e duração diárias do caudal de ponta.
2 — Os requerimentos de ligação à rede pública de drenagem de 

águas residuais terão de ser renovados:
a) Sempre que um estabelecimento industrial registe um aumento igual 

ou superior a 25 % da média das produções dos últimos três anos;
b) Nos estabelecimentos industriais em que se verifiquem alterações 

no processo de fabrico ou da matéria -prima utilizada, e que produzam 
alterações quantitativas e qualitativas nas suas águas residuais;

c) Nos estabelecimentos industriais que reduzam significativamente 
as características quantitativas e qualitativas das suas águas residuais;

d) Aquando da alteração do utilizador industrial a qualquer título.

Artigo 34.º
Apreciação e decisão sobre o requerimento apresentado

1 — Da apreciação do requerimento apresentado à Câmara Municipal 
de Silves, esta decidirá acerca da ligação das águas residuais industriais 
à rede pública de drenagem de águas residuais, a qual poderá:

a) Ser autorizada sem qualquer restrição;
b) Ser autorizada condicionalmente, com a obrigatoriedade do 

industrial recorrer à instalação de pré tratamento e ou bacia para 
equalização de caudais, de forma a atingir os valores de concentra-
ções admissíveis. Comprovada a eficiência do pré tratamento através 
do primeiro auto -controlo será emitida autorização sem qualquer 
restrição;

c) Ser autorizada condicionalmente, no caso dos valores dos parâme-
tros de qualidade apresentados com o requerimento de ligação serem 
valores teóricos. Uma vez apresentados os resultados do primeiro auto-
-controlo, o processo será de novo analisado;

d) Não ser autorizada.

2 — As autorizações referidas nas alíneas b) e c) e a recusa de auto-
rização serão sempre fundamentadas.

3 — Com a emissão de qualquer uma das autorizações atrás referidas, 
é definido o auto -controlo a efectuar pelo industrial.

Artigo 35.º
Medição dos parâmetros de qualidade

1 — Os parâmetros de qualidade devem ser medidos à entrada do 
efluente no sistema de drenagem e a amostra a analisar deverá ser 
composta em função do caudal.

2 — A Câmara Municipal de Silves poderá determinar quaisquer 
outros pontos de medição, caso o julgue indispensável para avaliação 
correcta da carga de poluição.

Artigo 36.º
Intervenção da Câmara Municipal

Sem prejuízo do cumprimento das disposições legais em vigor relati-
vas a licenciamento de obras particulares, a Câmara Municipal de Silves 

não tomará parte em nenhum processo de apreciação nem de projectos, 
nem de obras de pré -tratamento, limitando -se exclusivamente a controlar 
os resultados obtidos.

SECÇÃO IV

Adequação e verificação das condições de descarga das águas 
residuais industriais

Artigo 37.º
Ligação à rede de drenagem de águas residuais

1 — A descarga das águas residuais industriais para a rede pública de 
drenagem de águas residuais far -se -á por meio de ramal de ligação.

2 — Os ramais de ligação referidos no ponto anterior serão executados 
pela Câmara Municipal de Silves, mediante a apresentação de reque-
rimento, sendo cobrados os valores constantes na respectiva tabela de 
tarifas. Porém, sempre que haja conveniência para a autarquia, poderá o 
requerente executar total, ou parcialmente, o ramal de ligação de acordo 
com as indicações técnicas fornecidas pela Câmara.

Artigo 38.º
Instalações de pré -tratamento

1 — Se, pelas suas características, as águas residuais não forem ad-
missíveis, deverão ser submetidas a um pré -tratamento apropriado.

2 — As despesas inerentes aos projectos e obras relativas à instalação 
de pré -tratamento e controlo de qualidade serão da conta dos proprie-
tários ou usufrutuários das edificações ou de outros prédios produtores 
das águas residuais.

3 — A operação e manutenção das instalações de pré -tratamento e 
controlo de qualidade ficarão a cargo dos proprietários ou usufrutuários 
das edificações ou outros prédios produtores das águas residuais.

Artigo 39.º
Auto -controlo

1 — Cada unidade industrial é responsável pelo controlo de qualidade 
do respectivo efluente industrial, através de um processo de auto -controlo 
de acordo com as indicações dadas pela Câmara Municipal de Silves 
aquando da emissão da autorização de ligação relativamente à frequência 
e parâmetros a analisar.

2 — A frequência imposta ao auto -controlo será no mínimo semes-
tral.

3 — As análises respeitantes ao auto -controlo terão de ser efectuadas 
por laboratório devidamente acreditado, devendo ser comunicado à 
Câmara Municipal a data da colheita das amostras para que esta, sempre 
que possível, se faça representar no momento da colheita.

Artigo 40.º
Medidores de caudal de águas residuais industriais

1 — Sempre que a Câmara Municipal de Silves julgue necessário, 
pode promover a medição das águas residuais industriais e o seu controlo 
analítico antes da entrada no sistema público de drenagem.

2 — A instalação da aparelhagem necessária deve fazer -se em recin-
tos vedados, com fácil acesso aos funcionários da Câmara Municipal, 
devidamente identificados, desde que devidamente habilitados por estes, 
ficando os proprietários responsáveis pela respectiva conservação.

Artigo 41.º
Instalação de medidores de caudal

Os medidores de caudal, quando exigidos, devem ser instalados em 
lugares definidos pela Câmara Municipal de Silves e em local acessível a 
uma leitura regular, com protecção adequada que garanta a sua eficiente 
conservação e normal funcionamento.

Artigo 42.º
Período de transição

1 — As unidades industriais que, à data de entrada em vigor do pre-
sente Regulamento, já descarreguem as suas águas residuais industriais 
na rede de colectores municipais, têm um prazo de seis meses, contados 
daquela data, para apresentarem à Câmara Municipal o seu pedido de 
ligação.

2 — Se, na sequência da apresentação dos pedidos de ligação 
forem emitidas as autorizações condicionais, nomeadamente no 
que se refere à situação prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º 
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do presente Regulamento, os estabelecimentos industriais ligados à 
rede pública de colectores, dispõem de um prazo adicional até 12 
meses, contados do termo do prazo referido no número anterior, 
para adequar as suas águas residuais industriais com as exigências 
do presente Regulamento.

CAPÍTULO IV

Serviço de drenagem de águas residuais

Artigo 43.º
Serviço de drenagem

1 — A drenagem de águas residuais obedecerá, em todos os casos, 
às disposições deste Regulamento e, no que nele se encontrar omisso, 
às de toda a legislação técnica e sanitária em vigor.

2 — A Câmara Municipal de Silves poderá não estabelecer ou restabe-
lecer o serviço de drenagem de águas residuais aos prédios, ou fracções, 
cujo consumidor tenha contas em dívida, relacionadas com o mesmo.

Artigo 44.º
Cláusulas especiais

1 — Serão objecto de cláusulas especiais a prestação do serviço de 
recolha de águas residuais as que, devido ao seu elevado impacto nas 
redes de drenagem devam ter um tratamento específico, designadamente 
a prestação do serviço de drenagem de águas residuais industriais

2 — Quando as águas residuais industriais a recolher possuam carac-
terísticas agressivas ou perturbadoras dos sistemas públicos, os contratos 
devem incluir a exigência de pré -tratamento dos efluentes antes da sua 
ligação ao sistema público.

3 — Na recolha de águas residuais devem ser claramente definidos 
os parâmetros de poluição que não devem exceder os limites aceitáveis 
pelo sistema público de drenagem.

4 — Deve ficar expresso no contrato que a Câmara Municipal de 
Silves se reserva o direito de proceder às medições de caudal e à colheita 
de amostras para controlo que considerem necessárias.

5 — A prestação dos serviços referidos nos números anteriores deve 
acautelar tanto o interesse da generalidade dos consumidores como o 
justo equilíbrio da exploração dos sistemas públicos.

Artigo 45.º
Carácter ininterrupto do serviço

1 - A drenagem de águas residuais é efectuada ininterruptamente, de 
dia e de noite, excepto por razões de obras programadas ou em casos 
fortuitos ou de força maior, não tendo os utentes, nestes casos, direito a 
qualquer indemnização pelos prejuízos ou transtornos que lhes resultem 
de deficiências ou interrupções na drenagem de águas residuais e ainda 
por descuido, defeitos ou avarias nos sistemas prediais.

2 — Quando haja necessidade de interromper o funcionamento do 
sistema público de drenagem, ou parte dele, por motivo de execução 
de obras sem carácter de urgência, a Câmara Municipal de Silves deve 
avisar previamente os utentes afectados.

3 — Em todos os casos, compete aos utentes tomar as providências 
indispensáveis e necessárias para atenuar, eliminar ou evitar as perturba-
ções ou prejuízos emergentes, de modo que a execução dos trabalhos se 
possa processar em boas condições e no mais curto espaço de tempo.

Artigo 46.º
Responsabilidade por danos nos sistemas prediais

1 — A Câmara Municipal de Silves assume a responsabilidade pe-
los prejuízos que possam sofrer os consumidores em consequência de 
perturbações, devidamente comprovadas e fundamentadas, que venham 
a ocorrer no sistema público, resultantes de avarias ou de obras que 
determinem a interrupção do serviço.

2 — A autarquia não assume qualquer responsabilidade em casos 
de força maior, ou por descuidos, defeitos ou avarias nas instalações 
particulares.

3 — Quando ocorram perturbações no funcionamento do sistema 
passíveis de afectar as populações, por motivo de realização de obras 
previamente programadas, a autarquia avisará os consumidores a afectar, 
pelos meios que forem julgados mais adequados.

4 — Compete aos utentes tomar, em todos os casos, as providências 
necessárias para evitar os acidentes que possam resultar dessas pertur-
bações, sob pena de não haver qualquer responsabilização da parte da 
Câmara Municipal de Silves.

CAPÍTULO V

Encargos e cobranças

Artigo 47.º
Incidência

1 - Todas as pessoas singulares ou colectivas que celebrem contrato 
de fornecimento de água, estão sujeitos ao pagamento das tarifas 
previstas no presente regulamento, excepto quando na área de loca-
lização do prédio não se encontrar implementado o sistema publico 
de drenagem.

2 - As condições de celebração e denúncia dos contratos serão os 
previstos na lei e no regulamento municipal de fornecimento de água.

3 — O contrato considera -se em vigor a partir da data em que entre 
em funcionamento o ramal de ligação.

Artigo 48.º
Regime tarifário

1 — Com vista à satisfação dos encargos relativos à gestão do sis-
tema de saneamento de águas residuais e para pagamento dos serviços 
prestados são devidas tarifas e preços, de acordo com o constante de 
alínea b) do n.º 3 do artigo 16.º da Lei das Finanças Locais.

2 — As tarifas compreendem uma parte fixa, também designada 
por tarifa de disponibilidade, que compreende os custos decorrentes 
de o serviço se encontrar permanentemente em funcionamento e 
apto a ser utilizado, e uma parte variável que, quando não existirem 
medidores de caudal, dependerá do volume de água consumida em 
cada mês.

3 — Os valores a cobrar serão fixados por escalões, tendo em atenção 
os tipos, natureza e volume daqueles.

4 — Poderá ainda a Câmara Municipal de Silves no âmbito das acti-
vidades relativas à construção, exploração e administração do sistema 
público de drenagem de águas residuais, cobrar as seguintes tarifas por 
serviços prestados:

a) Execução de ramal de ligação;
b) Encargos com danos provocados no sistema público de drena-

gem;
c) Ampliação e extensão da rede publica, quando esses encargos sejam 

da responsabilidade dos proprietários;
d) Esvaziamento de fossas estanques;
e) Outros serviços avulsos conexos com as actividades desenvol-

vidas.

Artigo 49.º
Tarifa de ligação

1 — Para além do referido no artigo anterior, e aquando da solicitação 
da ligação à rede de drenagem de águas residuais, é cobrada a tarifa 
de ligação, que respeita aos encargos relativos ao estabelecimento dos 
sistemas de drenagem pública de águas residuais e incide sobre a valia 
da permissão de ligação de um prédio ou fracção autónoma ao sistema 
público.

2 — A tarifa de ligação será determinada em função da área bruta 
total de construção do prédio ou fracção autónoma, de acordo com 
tarifário aprovado.

3 — Entende -se por área bruta a totalidade da área a construir, re-
construir ou modificar.

4 — A tarifa de ligação deverá ser solicitada em simultâneo com o 
ramal de ligação e é devida pelo requerente.

Artigo 50.º
Facturação de consumos

1 — Os valores a cobrar serão incluídos na factura referente ao forne-
cimento de água, sendo que serão discriminados os serviços prestados 
e as correspondentes tarifas.

2 — O pagamento dos valores facturados efectuar -se -á no prazo, 
forma e local, indicados na factura, ou no aviso correspondente.

3 — Se na sequência do procedimento normal da apresentação dos 
documentos de cobrança o pagamento não se efectuar, por qualquer 
motivo, ou se não for possível contactar o consumidor, será enviado 
novo aviso, com indicação da quantia em dívida, e do prazo e local 
onde a mesma poderá ser paga.

4 — Findo o prazo estipulado para o pagamento, se este não for 
efectuado, serão cumpridas as formalidades constantes do artigo 5.º da 
Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, com a redacção dada pela Lei n.º 12/2008, 
de 26 de Fevereiro, e demais legislação aplicável.
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Artigo 51.º
Reclamações

As reclamações do consumidor contra a conta apresentada não o exi-
mem da obrigação do seu pagamento, tornando -se credor das diferenças 
a que, posteriormente, se lhe vier a reconhecer direito.

CAPÍTULO VI

Fiscalização, contra -ordenações e sanções

Artigo 52.º
Fiscalização

A fiscalização das disposições previstas no presente regulamento 
compete à fiscalização municipal, às autoridades policiais e às demais 
entidades previstas na legislação aplicável.

Artigo 53.º
Regime aplicável

1 — A violação do disposto no presente regulamento constitui 
contra -ordenação punível nos termos da lei, sendo aplicável sub-
sidiariamente o disposto no Regime Geral das Contra -Ordenações 
e Coimas.

2 — Quando o infractor for pessoa colectiva, os valores máximos das 
coimas aplicáveis serão elevadas para o dobro.

3 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.
4 — No caso de reincidência todas as coimas são elevadas para o 

dobro.
5 — Em caso de comportamento negligente, os valores das coimas 

serão reduzidos a metade.

Artigo 54.º
Responsabilidade civil e criminal

1 — A aplicação da coima não isenta o infractor da responsabilidade 
civil e criminal emergentes dos factos praticados.

2 — Quando haja lugar a reparações ou obras, o infractor é obrigado 
a executar os trabalhos que lhe forem indicados, dentro do prazo que 
para o efeito lhe for fixado.

3 - Não sendo dado cumprimento ao disposto no número anterior, 
a Câmara Municipal pode executar esses trabalhos cobrando os en-
cargos ao infractor, nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 55.º
Contra -ordenações

Para além do disposto na legislação vigente, constitui contra -ordenação 
punível com coima:

a) O incumprimento da obrigatoriedade de ligação prevista no ar-
tigo 16.º;

b) Danificação ou utilização indevida de qualquer instalação, acessório 
ou aparelho de manobra do sistema público de drenagem;

c) O incumprimento de qualquer um dos deveres previstos nos arti-
gos 8.º e 9.º e cuja sanção não esteja especialmente prevista

d) A violação do disposto no artigo 22.º n.º s 1 e 3;
e) A violação do disposto no artigo 22 n.º 2;
f) Proceder a lançamentos interditos nos termos do artigo 14.º;
g) Proceder a outras descargas em desconformidade com o disposto 

no presente regulamento;
h) A violação do disposto no artigo 23.º;
i) A violação do disposto no artigo 24;
j) A violação do artigo 31.º n.º 1;
l) A violação do disposto no artigo 38.º n.º 1;
m) Impedimento ilícito a que a autarquia exerça, por intermédio 

de pessoal identificado, a fiscalização das normas deste Regula-
mento;

n) Modificação, por actuação directa ou consentimento, da posição 
do contador ou violação dos respectivos selos;

o) A execução, ou o seu consentimento, de redes prediais sem que 
o respectivo projecto tenha sido aprovado pela autarquia ou esteja de 
acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis;

p) Introdução de modificações nas canalizações já estabelecidas e 
aprovadas sem prévia autorização;

q) Aplicação nos sistemas de distribuição prediais de qualquer peça 
que já tenha sido usada para outro fim ou o consentimento dessas ope-
rações;

r) Proceder ao assentamento de canalizações de águas residuais sobre 
canalizações de água;

s) Violação do disposto no artigo 42.º;
t) Efectuar ligação indevida de esgotos domésticos ou industriais às 

redes pluviais;

Artigo 56.º

Coimas

As coimas aplicáveis serão calculadas em função do salário mínimo 
nacional, vigente à data da sua prática, e têm os limites seguintes:

a) De 1 a 3 S.M.N. nos casos previstos nas alíneas b), c), m), p) e q) 
do artigo 55.º;

b) De 1.5 a 6 S.M.N. nos casos previstos nas alíneas a), e), g), h), i), 
j), o), s) e t) do artigo 55.º;

c) De 2 a 8 S.M.N. nos casos previstos nas alíneas d), f), l), n) e r) 
do artigo 55.º

Artigo 57.º

Produto das coimas

O produto das coimas consignadas neste Regulamento constitui re-
ceita municipal.

Artigo 58.º

Aplicação das coimas

A instrução do processo e aplicação das coimas competem ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, sem prejuízo da delegação nos termos 
legais.

Artigo 59.º

Sanções Acessórias

1 — Independentemente das coimas aplicadas, o infractor fica obri-
gado à reposição da normalidade, que poderá traduzir -se no levanta-
mento das canalizações ou outra medida adequada ao caso concreto, 
num prazo que será fixado pela autarquia tendo em atenção a urgência 
da situação concreta.

2 — Não sendo dado cumprimento ao disposto no número anterior 
dentro do prazo indicado, a autarquia efectuará os trabalhos estabele-
cidos e procederá à cobrança das despesas feitas com estes trabalhos, 
nos termos previstos na lei.

3 — Em caso de urgência, ou quando as descargas efectuadas possam 
constituir um perigo iminente, o ramal de ligação pelo qual se efectuam 
as descargas poderá ser obstruído de imediato.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 60.º

Normas subsidiárias

Em tudo o que este Regulamento for omisso será aplicável a legislação 
em vigor, designadamente, o Decreto -Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto, 
o Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto e a Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro.

Artigo 61.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento considera -se revo-
gado o actual regulamento municipal, publicado em 2 de Janeiro de 2001, 
bem como todas as disposições de natureza regulamentar, aprovadas 
pelo município, em data anterior ao presente regulamento e que com o 
mesmo estejam em contradição.

Artigo 62.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação na 
2.ª série do Diário da República.

26 de Novembro de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel 
Fernandes da Silva Soares. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

Aviso n.º 29131/2008
Para os devidos feitos se torna publico que, nos termos do artigo 27.º 

do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, foi renovada a requisição 
do Técnico Superior de 1.ª Classe da área de Sociologia, Dr. Mário 
José Cardoso Moreira, pertencente ao quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Alcácer.

A presente requisição produz efeitos a partir de 06 de Dezembro de 
2008, pelo período de um ano.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.

301030484 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.º 29132/2008
Para os devidos efeitos faz-se público que, por meu despacho de 

2008/11/20, foram nomeados os seguintes candidatos aprovados no 
concurso interno de acesso geral para duas vagas de Técnico Profis-
sional de 1.ª Classe (áreas de Museografia Arqueológica e Património 
Cultural):

Celso Gabriel Guerreiro Candeias;
Susana Cristina Martins Gonçalves.

Nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º427/89, de 07/12, os 
candidatos tem o prazo de 20 dias para aceitação da nomeação, após a 
publicação do presente aviso no Diário da República.

21 de Novembro de 2008. — O Vereador do Desporto e Economia, 
Carlos Manuel dos Santos Baracho.

301015304 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TONDELA

Aviso n.º 29133/2008
Para efeitos do disposto da alínea a) do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 

de Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei 238/99, de 
25 de Junho, torna -se público que por meu Despacho de 21 de Novem-
bro de 2008, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 
da publicação do presente aviso na 3.º série, do Diário da República, 
concurso interno de acesso para provimento de uma vaga de Técnico 
Superior de 1.ª classe — Economia

1 — Validade — o concurso é válido apenas para a presente vaga 
caducando com o seu preenchimento.

2 — Conteúdo funcional — Despacho 22511/04 de 4 de Novem-
bro;

3 — Local de trabalho — Edifício da Câmara Municipal;
4 — Vencimento — o vencimento será aquele que resultar da apli-

cação da legislação em vigor tendo em conta a situação actual dos 
opositores ao concurso;

5 — Métodos de selecção:
Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção serão 

classificados na escala de 0 a 20 valores.

AC (20) + EP (20)
2

em que
AC — avaliação curricular

AC = HL + FP + EP + CS
             4

HL — Habilitações literárias — Habilitações literárias, onde se pon-
dera o grau académico:

Habilitações literárias exigidas — 18 valores.
Habilitações superiores às exigidas — 20 valores.

FP — Formação profissional — Formação profissional onde se pon-
dera as acções de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas 
com a área funcional até ao limite de 20 valores.

Acções de formação até 2 dias — 1 valor cada.
Acções de formação até 1 semana — 2 valores cada.
Acções de formação até 2 semana — 3 valores cada.

Acções de formação até 3 semanas — 4 valores cada.
Acções de formação até um mês — 5 valores cada.
Acções de formação de mais um mês — 6 valores cada.

EP — experiência profissional — Experiência Profissional, onde se 
pondera o desempenho efectivo de funções na área de actividades para 
qual à aberto o concurso:

Até 2 anos de experiência — 10 valores.
Até 4 anos de experiência — 12 valores.
Até 6 anos de experiência — 14 valores.
Até 10 anos de experiência — 16 valores.
Até 15 anos de experiência — 18 valores.
+ de 15 anos de experiência — 20 valores.

CS — classificação de serviço

VO x ASCA
ASCA

Em que VO — Valor Obtido x ASCA — Anos de serviço na categoria 
anterior

Cada menção de Muito bom — 18 valores.
Cada menção de Bom 14 valores.

EP — entrevista profissional com a duração até 15 minutos que visa 
avaliar numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática 
as aptidões.

6 — Requisitos de admissão — pode concorrer os candidatos que 
reúnam os requisitos mencionados no artigo 2 e no n.º 2 do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99 de 25 de Junho, desde que possuam 
a classificação de serviço e a permanência necessária na categoria actual 
nos termos da Lei.

7 — Formalização de candidaturas.
7.1 — As candidaturas serão formalizadas dentro do prazo estabe-

lecido, através de requerimento, conforme modelo tipo existente na 
secção de pessoal que será fornecido a quem o solicitar e entregue na 
mesma secção, pessoalmente ou enviado pelo correio registado e com 
aviso de recepção.

7.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
Identificação completa (nome, data de nascimento, estado civil, 

filiação, naturalidade, residência, código postal, número e data do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu e nif) 
identificação do concurso com referência ao presente aviso, habi-
litações literárias, tempo serviço na categoria actual e respectiva 
classificação de serviço.

7.3 — Nas categorias cujos métodos de selecção tenham avaliação 
curricular deverão anexar ao requerimento o curriculum vitae, detalhado 
e declaração passada pelos serviços onde conste o tempo de serviço na 
categoria actual, bem como a classificação de serviço obtida.

É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos de admissão mencionados no n.º 2 do artigo 29.ºdo diploma 
acima referido, desde que os candidatos declarem no requerimento sob 
compromisso de honra possuírem tais requisitos.

É dispensada a apresentação da declaração do tempo de serviço e da 
classificação de serviço aos funcionários desta Autarquia.

8 — As listas serão publicadas ou publicitadas nos termos dos arti-
gos 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho.

9 — Constituição do júri:
Presidente — Dr. José António Gomes de Jesus — Vereador em Re-

gime de Permanência
Efectivos
1.º vogal — Eng.ª Marina Olga Fonseca Egrejas Leitão Amaro, Ve-

readora em Regime de Permanência
2.º vogal — Dr.ª Maria Otilia Gomes do Carmo Barata — Chefe de 

Divisão de Economia e Finanças

Suplentes — Eng.º Fátima Carla Dias Antunes Carmona Pires — Ve-
readora em Regime de Permanência e Dr.ª Maria Fernanda Henriques 
do Vale Andrade — Chefe de Divisão Jurídica.

Nas faltas e impedimentos do Presidente dos Júris o mesmo será 
substituído pelo primeiro vogal efectivo.

27 de Novembro de 2008. — O Vereador, António Dinis.
301034615 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 29134/2008
Pelo aviso publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, 

de 3 de Julho de 2008, e na Bolsa de Emprego público com o código 
de oferta n.º OE200807/0047 de 4 de Julho de 2008, foi divulgado o 
procedimento concursal com vista ao provimento do cargo de chefe da 
Divisão de Educação desta Câmara Municipal.

Nos termos dos n.os 8, 9, 10 e 11 do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, 
de 15 Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 Agosto, adaptado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 Junho, nomeio a técnica 
superior assessora principal (serviço social) Maria da Guia Ferreira 
Marafona Natal da Luz, em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, no cargo de chefe de divisão de Educação, com efeitos a partir de 
18 de Novembro de 2008.

Anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional do no-
meado.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Ma-
nuel Oliveira Rodrigues.

ANEXO

Nota relativa ao currículo académico e profissional 
da licenciada Maria da Guia Ferreira Marafona Natal da Luz

Currículo académico:
Licenciatura em Serviço Social

Currículo profissional:
Em 17 de Abril de 2008 foi nomeada chefe da Divisão de Educação, 

em regime de substituição, na Câmara Municipal de Torres Novas;
Em 10 de Novembro de 1999 tomou posse na categoria de técnica 

superior assessor principal (serviço social);
De 15 de Outubro de 1998 a 4 de Novembro de 1999 desempenhou 

funções de chefe da Divisão de Educação e Juventude em comissão 
de serviço;

Em 19 de Janeiro de 1996 foi provida no cargo de técnica superior 
assessora (serviço social);

Em 1 de Setembro de 1991 transitou para a carreira técnica supe-
rior (serviço social) nos termos do Decreto -Lei n.º 296/91, de 16 de 
Agosto;

Em 21 de Junho de 1988 foi provida no cargo de técnico especialista 
(serviço social);

No dia 5 de Maio de 1982 tomou posse no cargo de técnica principal 
(serviço social);

Em 3 de Novembro de 1980 foi provida na categoria técnica de 
1.ª classe (serviço social);

No dia 4 de Abril de 1978 celebrou um contrato de prestação de ser-
viço para desempenhar funções de técnica de 1.ª classe com a Câmara 
Municipal de Torres Novas;

De Outubro de 1973 a Abril de 1978 exerceu funções no Instituto da 
Família e Acção Social — Serviço de Acção Directa.

301015434 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital n.º 1228/2008

Contratualização para a elaboração do futuro Plano de Pormenor 
do Conjunto Turístico do Casal do Chafariz:

Dr. Carlos Manuel Soares Miguel, Presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras:

Torna público, para cumprimento do disposto no artigo 130.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91 de 15 de Novembro e no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, ambos na sua actual redacção, que a Câmara Municipal, em 
reunião ordinária pública de 28/10/2008, tomou a seguinte deliberação 
relativamente ao processo em título:

1.º Desencadear o procedimento de formação de contrato para elabora-
ção do futuro Plano de Pormenor do Conjunto Turístico do Casal do Cha-
fariz, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 6.º-A do Decreto-Lei 
316/2007, de 19 de Setembro, com os fundamentos constantes dos termos 
de referência do futuro plano, aprovados pela Câmara, designadamente 
as razões que justificam a sua adopção, a articulação e coerência com a 

estratégia territorial do município e o seu enquadramento na programação 
constante do plano director municipal, assim como a eventual alteração 
aos planos municipais de ordenamento do território;

2.º Abrir um período de participação pública, nos termos do n.º 2 do 
artigo 77.º do Decreto-Lei 316/2007, de 19 de Setembro, pelo prazo de 
10 dias a contar da data da publicação do presente edital no Diário da 
República e proceder à respectiva publicitação, conforme o disposto no 
n.º 2 do artigo 149.º do referido diploma;

Mais torna público que a presente deliberação, acompanhada pelos 
termos de referência e pela proposta de contrato, encontram-se dispo-
níveis para consulta no átrio do edifício do Câmara Municipal, sito na 
Av. 5 de Outubro e na Junta de Freguesia de São Pedro e Santiago.

Por último torna público que quaisquer sugestões/recomendações 
sobre a proposta de contrato poderão ser apresentadas por escrito, no 
Balcão de Atendimento do edifício da Câmara Municipal, sito na Av. 5 de 
Outubro em Torres Vedras, por correio, ou através de correio electrónico 
para o endereço “geral@cm-tvedras.pt”.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Dr. Acácio Manuel Carvalhal Cunha, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro, o subscrevi.

6 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Soares Miguel. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO

Aviso n.º 29135/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, nomeei em comissão de serviço, por três anos, através do 
despacho de 19 de Novembro de 2008, em conformidade com o n.º 1 
do artigo 18.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicável à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, em cargo dirigente, por possuírem o 
perfil pretendido:

Eng.º Miguel Ângelo Lopes Barroso Leitão Vidal, Chefe de Divisão 
de Qualidade Ambiental, do Departamento de Ambiente e Qualidade 
de Vida;

Eng.ª Maria Isabel de Lemos Koehler Monteiro da Silva, Chefe de 
Divisão de Fiscalização Urbanística, do Departamento de Planeamento 
e Gestão Urbanística;

Dra. Sónia Dalila Ferreira Macedo, Chefe de Divisão de Acção Social, 
do Departamento de Educação, Acção Social, Juventude e Desporto.

Nota Curricular do Nomeado:
Eng.º Miguel Ângelo Lopes Barroso Leitão Vidal
“Licenciatura em Engenharia Civil, pela Faculdade de Engenharia 

da Universidade do Porto;
Possuir o Seminário de Alta Direcção em Administração Local — co-

ordenação directa do CEFA, Centro de Estudos e Formação Autár-
quica;

“Implementação do Sistema de Gestão da Qualidade segundo o refe-
rencial normativo ISO 9001:2000” na Câmara Municipal de Valongo, 
organizado pela EURISKO;

“Planeamento e Ordenamento em Ambiente”, organizado pela PRI-
MUS;

“Despesas e Obras Públicas”, organizado Pelas Primus;
Ciclo de Conferências dos 30 anos de Conservação da Natureza em 

Portugal, promovidas pelo ICN;
“Gerir e Motivar Equipas” no âmbito do Programa Foral, promovida 

pela Fundação da Juventude;
Membro do Júri de Concursos de Prestação de Serviços e de Em-

preitadas;
Exercício de funções de Chefe da Divisão de Ambiente e Qualidade 

de Vida, de Agosto de 2002 a Fevereiro de 2007;
Chefe da Divisão de Qualidade Ambiental desde Fevereiro de 

2007.

Nota Curricular da Nomeada:
“Maria Isabel de Lemos Koehler Monteiro da Silva licenciada em En-

genharia Civil da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;
Detém ainda: Seminário da Alta Direcção Local, organizado pelo 

CEFA;
“Implementação do Sistema de Gestão da Qualidade segundo o refe-

rencial normativo ISSO 9001:2000 na Câmara Municipal de Valongo”, 
organizado pela EURISKO;

Formação na área de sistemas de informação geográfica;
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Exercício de funções de Chefe de Divisão de Fiscalização Técnica 
de Março de 2003 a 2006;

Exercício de funções de Chefe de Divisão de Fiscalização Urbanística 
desde Fevereiro de 2007.

Nota Curricular da Nomeada:
Dra. Sónia Dalila Ferreira Macedo
“Considerando os currículos das entrevistas de selecção prestadas 

pelos candidatos ao procedimento concursal para provimento do cargo 
intermédio de 2.º grau, Chefe de Divisão de Acção Social, entendem 
os jurados propor a nomeação da candidata classificada em 1.º lugar, 
Sónia Dalila Ferreira Macedo.

O Júri considera que a candidata reúne os requisitos exigidos para 
o desempenho do cargo a prover, porquanto possui as habilitações 
académicas, formação profissional e experiência adequadas ao cargo 
de chefia.

A esta escolha, acresce o facto da candidata, aquando da realização 
da entrevista de selecção ter demonstrado elevados conhecimentos 
teórico -práticos da área a prover, salientando -se capacidade de liderança 
e gestão de equipas, visão estratégica, capacidade de desenvolvimento 
e motivação das pessoas, bem como capacidade de análise, de planea-
mento e organização.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Horácio Moreira Pereira de Melo.

301018918 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 29136/2008

Concurso externo de ingresso para provimento 
de quatro lugares de técnico superior 

de 2.ª classe (estagiário) — área de arquitectura
Para os devidos efeitos torna -se público, que de harmonia com o meu 

despacho de 3 de Setembro de 2008, proferido no âmbito da competên-
cia que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99 
de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98 de 11 de Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99 de 25 de Junho, encontra -se aberto concurso externo 
de ingresso para provimento de quatro lugares de Técnico Superior de 
2.ª classe (estagiário) — área de Arquitectura, pertencente ao grupo de 
pessoal Técnico Superior, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série — Parte H, 
nos termos da alínea a) n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 
11 de Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho, nas seguintes condições:

1 — Legislação aplicável — o concurso rege -se pelo Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99 de 25 de Junho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de De-
zembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, 
de 30 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, 
Decreto -Lei n.º 248/85, de 15 de Julho, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro e Lei n.º 53/2006 de 7 de Dezembro.

1.1 — Foi dado cumprimento ao artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro, e após o desenvolvimento de procedimento previsto 
no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro e no artigo 26.º da 
Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro publicado no sigaME 
(Sistema Integrado de Gestão e Apoio à Mobilidade Especial) em 28 
de Outubro de 2008, verificou -se a inexistência de pessoal (candidatos) 
para o efeito.

2 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido apenas 
para os lugares postos a concurso e extingue -se com o provimento dos 
mesmos.

3 — Remuneração e condições de trabalho — de harmonia com 
a legislação em vigor, o vencimento é 1.070,89€, correspondente ao 
1.º escalão, índice 321, e as condições de trabalho e as regalias sociais 
são as vigentes para os funcionários da Administração Local.

4 — Conteúdo funcional — o previsto no despacho n.º 6871/2002, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 78, de 03 de Abril 
2002.

5 — O local de trabalho é no Município de Vila do Bispo.
6 — Requisitos de Admissão: poderão candidatar -se os indivíduos 

que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas 
reúnam os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos Gerais: os definidos no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99 de 25 de Junho;

6.2. — Requisitos Especiais: requisitos definidos na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro 
(Licenciatura em Arquitectura).

7 — O júri do concurso terá a seguinte composição:
Presidente — Vereador, José Eduardo Borges Rodrigues Maurício 

Mateus.
Vogais efectivos — Chefe de Divisão Urbanística de Planeamento 

e Administração, Arqt. Homero João Maia Cardoso, que substituirá o 
Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e a Chefe de Divisão 
de Administração Geral, em regime de substituição, Dr.ª Lídia Maria 
Silvestre Afonso de Magalhães.

Vogais suplentes: Técnico Superior de 1.ª classe — área de Enge-
nharia Civil, Eng.º Paulo José Pereira Ferrolho e o Técnico Superior 
de 2.ª classe — área de Direito, Dr. Pedro Miguel Gomes Moreira de 
Oliveira Calado.

8 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Vila do Bispo, o qual pode ser entregue pessoalmente na 
Secção de Recursos Humanos desta Câmara Municipal, ou remetido pelo 
correio, com aviso de recepção, dirigido ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila do Bispo, Largo do Município, 8650 -407 Vila do Bispo, 
em impresso próprio fornecido pela Secção de Recursos Humanos, ou 
de acordo com o modelo abaixo indicado:

«…(nome completo)… (estado civil), filho de … e de …, nascido 
em … de … de …, natural de … freguesia de…, concelho de …, 
portador do bilhete de identidade n.º …, emitido em …/…/…, pelo 
Centro de Identificação Civil e Criminal de …, residente em … 
(morada e código postal), telefone..., contribuinte fiscal n.º … (ha-
bilitações literárias), com a profissão de …, vem requerer a admissão 
ao concurso externo de ingresso para provimento de quatro lugares 
na categoria de Técnico Superior de 2.ª classe (estagiário) — área 
de Arquitectura, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º …, de …/…/….

Mais declara (este item só deverá ser preenchido no caso de possuir 
algo que considere passível de constituir motivo de preferência legal, 
o qual, todavia, só será tido em consideração pelo júri se devidamente 
comprovado).

Pede deferimento.
(localidade e data)
(assinatura).»

9 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acompa-
nhado da seguinte documentação: fotocópia do bilhete de identidade, 
certificado de habilitações literárias ou fotocópia, curriculum vitae, 
detalhado, datado e assinado e comprovativos da(s) situação(ões) que 
descrevem.

10 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais a que se refere o n.º 6.1. do presente aviso, com 
excepção do certificado de habilitações literárias, se os candidatos de-
clararem, no requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso 
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a cada 
um dos requisitos. As falsas declarações feitas pelos candidatos serão 
punidasnos termos da lei.

11 — Assiste ao júri do concurso a faculdade de exigir a quaisquer 
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apre-
sentação de elementos complementares de prova.

12 — Métodos de Selecção: na selecção dos concorrentes serão utili-
zados os seguintes métodos de selecção: Prova escrita de conhecimentos, 
avaliação curricular e entrevista profissional, sendo -lhes atribuída a cada 
um deles uma classificação de 0 a 20 valores:

12.1. — Prova escrita de conhecimentos terá a duração de 120minutos, 
e terá por base a seguinte legislação:

Código do Procedimento Administrativo — (Decreto -Lei n.º 442/91 
de 15 de Novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96 
de 31 de Janeiro);

Código das Expropriações — (Lei n.º 168/99 de 18 de Setembro, com 
as alterações e redacção dadas pela Lei 13/2002 de 02.19., Lei 4 -A/2003, 
de 02.19. Lei 53 -A/2006, de 12.29., Lei 56/2008, de 09.04., e Declarações 
Rectificativas n.º s 18/2002, de 12.31,e 13/2007, de 02.15);

Código do Registo Predial — (Decreto -Lei n.º 533/99 de 11 de De-
zembro — Republicação Integral do Código do Registo Predial, alterado 
pelos Decretos -Lei n.º 273/2001 de 13 de Outubro, 323/2001 de 17 de 
Dezembro e 38/2003 de 8 de Março;

Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro — Quadro de Competências e Regime 
Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e Freguesias;
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Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro — Transferência de atribuições e 
competências para as Autarquias Locais);

Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários da Administração Pública;

Lei n.º 48/98 de 11 de Agosto — Estabelece as bases da Política de 
Ordenamento do Território e de Urbanismo;

Decreto -Lei n.º 380/9, de 22 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, pela Lei n.º 58/2005, de 29 de De-
zembro, e pela Lei n.º 56/2007, de 31 de Agosto, com as alterações e 
redacção dadas Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro; Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT);

Resolução de Conselho de Ministros n.º 102/2007, de 3 de Agosto 
(Plano Regional de Ordenamento do Território do Algarve — PROT 
Algarve) e Declaração Rectificativa n.º 85/C/2007, de 2 de Outubro;

Aviso n.º 5897/2005 (2.ª série) de 16 de Setembro de 2005 — Regu-
lamento Municipal de Urbanização e Edificação de Vila do Bispo;

Decreto -Lei n.º 140/99 de 24 de Abril — alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro (Rede Natura 2000);

Decreto Regulamentar n.º 33/95 de 11 de Dezembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 9/99 de 15 de 
Junho — Plano de Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste Alen-
tejano e Costa Vicentina (PNSACV);

Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2008 de 04 de Fevereiro 
de 2008 — Medidas Preventivas Aplicadas ao Concelho de Vila do 
Bispo;

Decreto -Lei n.º 196/89 de 14 de Junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 274/92 de 12 de Dezembro — Regime Jurídico da Reserva Agrícola 
Nacional;

Decreto -Lei n.º 180/2006 de 6 de Setembro — Regime Jurídico da 
Reserva Ecológica Nacional;

Lei 60/2007 de 4 de Setembro — Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação;

Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU);
Decreto -Lei n.º 123/97 de 22 de Maio (Normas Técnicas de Elimina-

ção de Barreiras Arquitectónicas em Edifícios Públicos, Equipamentos 
Colectivos e Via Pública);

Decreto -Lei n.º 163/06 de 8 de Agosto — Regime da Acessibilidade 
aos Edifícios e Estabelecimentos que Recebem Público, Via Pública e 
Edifícios Habitacionais;

Decreto -Lei n.º 80/06 de 4 de Abril — Regulamento das Caracterís-
ticas de Comportamento Térmico dos Edifícios;

Decreto -Lei n.º 64/90 de 21 de Fevereiro — Regulamento de Segu-
rança contra Incêndio em Edifícios de Habitação;

Decreto -Lei n.º 66/95 de 8 de Abril — Regulamento de Segurança 
contra Incêndio em Parques de Estacionamentos Cobertos;

Decreto -Lei n.º 368/99 de 18 de Setembro — Regulamento de Segu-
rança contra Incêndio em Estabelecimentos Comerciais;

Portaria n.º 1063/97 de 21 de Outubro — Medidas de Segurança 
Contra Riscos de Incêndio Aplicáveis na Construção, Instalação e Fun-
cionamento dos Empreendimentos Turísticos e dos Estabelecimentos 
de Restauração e de Bebidas;

Decreto -Lei n.º 39/08 de 7 de Julho — Regime Jurídico da Instalação, 
Exploração e Funcionamento dos Empreendimentos Turísticos;

Portaria 327/08 de 28 de Abril — Aprova Novo Regime Jurídico dos 
Empreendimentos Turísticos;

Portaria 517/08 de 25 de Junho — Alojamento Local;
Decreto Regulamentar n.º 4/99 de 1 de Abril — Regras Relativas às 

Denominações dos Estabelecimentos de Restauração e Bebidas;
Decreto -Lei n.º 234/07 de 19 de Junho — Regime Jurídico da Ins-

talação e do Funcionamento dos Estabelecimentos de Restauração e 
Bebidas;

Decreto -Lei n.º 9/07 de 17 de Janeiro — Regulamento Geral do 
Ruído;

Decreto -Lei n.º 129/02 de 11 de Maio — Regulamento dos Requisitos 
Acústicos dos Edifícios;

Decreto -Lei n.º 207/94 de 6 de Agosto — Concepção, Instalação e 
Exploração de Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e 
Drenagem de Águas Residuais;

Decreto Regulamentar n.º 23/95 de 23 de Agosto — Regulamento 
Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Águas e de 
Drenagem de Águas Residuais).

Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro — Código dos Contratos 
Públicos (CCP)

12.2. — Avaliação curricular, destinada a avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos na área do presente concurso, sendo considerados 
e ponderados os seguintes factores: as habilitações literárias, formação 
e aperfeiçoamento profissional e a experiência profissional.

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 29137/2008
Engenheiro Mário Hermenegildo Moreira de Almeida, Presidente da 

Câmara Municipal de Vila do Conde, faz público que:
Por meu despacho de 24 de Novembro de 2008 e na sequência do con-

trato de concessão de exploração e gestão dos serviços públicos realizado 
entre este Município e a firma Indaqua Vila do Conde — Gestão de Águas 
de Matosinhos, S. A., autorizei a requisição dos funcionários abaixo de-
signados para a citada firma, nos termos 16.º do Decreto Lei n.º 379/93, 
de 05 de Novembro e do artigo 10.º do Decreto Lei n.º 147/95, de 21 de 
Junho, produzindo efeitos a 01 de Janeiro de 2009. 

12.3. — Entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as capacidades e aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos.

13. Na classificação final, adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores, e será obtida através da aplicação da fórmula 
definida pelo júri:

CF = 0,5 x (AC + PE) + 0,5 x ES
 2

em que:
CF = Classificação Final
PE = Prova Escrita de Conhecimentos
AC = Avaliação Curricular
ES = Entrevista de Selecção.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação dos mé-
todos de selecção a aplicar, bem como do sistema de classificação final, 
constam da acta de reunião do júri do concurso, datada de 15 de Outubro 
de 2008, que será facultada aos candidatos que a solicitem.

15 — Marcação dos métodos de selecção — a data e o local da apli-
cação dos métodos de selecção serão definidos oportunamente e comu-
nicados aos candidatos em tempo útil por carta registada.

16 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de classi-
ficação final serão afixadas, para consulta dos interessados, no átrio do 
edifício dos Paços do Concelho ou enviadas para publicação no Diário 
da República, 2.ª série, conforme as situações previstas nos artigos 34.º 
e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

17 — O provimento de lugares de técnico superior de 2.ª classe 
(estagiário), será precedido de estágio, com carácter probatório, com a 
duração de um ano, nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 265/88, 
de 28 de Julho e do n.º 4 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro. A classificação final de estágio traduzir -se -á na 
escala de 0 a 20 valores e resultará da avaliação do relatório de está-
gio a apresentar pelo estagiário e da classificação de serviço obtida 
durante aquele período e, sempre que possível, dos resultados da 
formação profissional.

17.1 — O júri de estágio terá a composição do júri do concurso.
17.2 — A avaliação e classificação final do estagiário será feita por 

aplicação da seguinte fórmula:

CF = CRE + CS
            2

CF = Classificação Final;
CRE = Classificação do Relatório de Estágio;
CS = Classificação de Serviço, relativa ao período de estágio.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é garantida a reserva de um lugar para 
candidatos com deficiência.

20 — Em tudo o mais não previsto, o concurso reger -se -á pelas dis-
posições legais aplicáveis.

17 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Gilberto Re-
polho dos Reis Viegas.

300996903 
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Nomes Categoria

Abel Maia Carneiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Fiscal Serviço de Água e Saneamento).
Adriano Silva Fangueiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Engenheiro Técnico Civil Especialista Principal.
Alberto Flores Morim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Calceteiro).
Alberto Manuel Ferreira Novais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Fiscal Serviço de Água e Saneamento).
Alexandra Maria Santos Lapa Faria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Engenheira Química de 2.ª Classe.
Ana Maria Batista Costa Monteiro Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Administrativa Especialista.
António Eusébio Frasco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desenhador Especialista Principal.
António José Barreto Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Encarregado).
António José Campos Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
António José Maia Carneiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Aferidor de Contadores).
António José Santos Silva Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Leitor Cobrador).
António Manuel Ferreira Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
António Sá Gomes Carneiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
António Vale José. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Condutor Máquinas Pesadas e Veículos Especiais).
Armando Manuel Alves Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Encarregado).
Arnaldo Octávio Ferreira Silva Couto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Calceteiro).
Baltazar Gomes Coentrão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
Bernardino Laranja Ramos Vale  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Condutor Máquinas Pesadas e Veículos Especiais).
Carlos Manuel Castro Azevedo Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Motorista de Ligeiros).
Daniel Joaquim Silva Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
Fátima Maria Pinto Fernandes Raposo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Administrativa Principal.
Fernando Alberto Santos Laranjeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
Fernando Carvalho Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
Fernando Manuel Ferreira Mesquita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Operador de Estações Elevatórias).
Fernando Manuel Gonçalves Azevedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Aferidor de Contadores).
Francisco José Branco Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Leitor Cobrador).
Geraldino Manuel Ferreira Vidal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Trolha).
Isaias Gomes Carneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Calceteiro).
João Alves Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
João Ferreira Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Canalizador).
João José Flores Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Leitor Cobrador).
João Manuel Sá Gomes Carneiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Leitor Cobrador).
João Paulo Cardoso Mendes Jorge. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Engenheiro Civil de 2.ª Classe.
Joaquim Alberto Santos Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Operador de Estações Elevatórias).
Joaquim Fernando Cunha Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Pedreiro).
José António Ramos Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
José António Silva Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
José Bruno Machado Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
José Fernando Gomes Marafona  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
José Gomes Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Canalizador).
José Manuel Silva Coentrão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Pedreiro).
José Manuel Silva Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Calceteiro).
José Manuel Silva Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Profissional Especialista Principal.
José Maria Azevedo Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Desassoreador).
José Maria Santos Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Fiscal Serviço de Água e Saneamento).
Júlia Albina Matos Moreira Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Administrativa Especialista.
Luís Miguel Rodrigues Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
Manuel Dias Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Encarregado).
Manuel José Rebouças. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Canalizador).
Manuel Maria Ferreira Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Fiel Armazém).
Manuel Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário (Operador de Estações Elevatórias).
Maria Alice Martins Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Cantoneiro de Limpeza).
Maria Carmo Teixeira Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Administrativa Especialista.
Maria Fátima Rocha Sá Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Administrativa Especialista.
Maria Leonor Loureiro Cura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Administrativa Especialista.
Miguel Jorge Saraiva Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Profissional de 2.ª classe.
Rosa Maria Sá Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Administrativa Especialista.
Sezinando Carlos Oliveira Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Fiel Armazém).
Virgílio Ferreira Pinto Mesquita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Leitor Cobrador).
Vitor Manuel Alves Gavina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Fiel Armazém).
Vitor Manuel Reis Couto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operário Principal (Canalizador).
Vitor Manuel Sousa Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar (Leitor Cobrador).

 25 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Mário Almeida.
301028873 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE POIARES

Regulamento (extracto) n.º 618/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em aprecia-
ção pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação 
das participações inerentes ao Regulamento de Utilização das Viaturas de 
Transporte Colectivo do Município de Vila Nova de Poiares a Assembleia 
Municipal de Vila Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária de 19 

de Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em 
reunião de 17 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038544 
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 Regulamento (extracto) n.º 619/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em 
apreciação pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida 
ponderação das participações inerentes ao Regulamento de Venda Ambu-
lante no município de Vila Nova de Poiares a Assembleia Municipal de 
Vila Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária de 19 de Novembro 
de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reunião de 17 
de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038577 

 Regulamento (extracto) n.º 620/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em apreciação 
pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação das 
participações inerentes ao Regulamento Municipal do Ruído a Assembleia 
Municipal de Vila Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária de 19 
de Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em 
reunião de 17 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038609 

 Regulamento (extracto) n.º 621/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em apreciação 
pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação das 
participações inerentes ao Regulamento Municipal de Publicidade, a As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária 
de 19 de Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em 
reunião de 17 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038674 

 Regulamento (extracto) n.º 622/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em 
apreciação pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida 
ponderação das participações inerentes ao Regulamento de Resíduos 
Sólidos Urbanos e Higiene Pública, do Concelho de Vila Nova de Poia-
res a Assembleia Municipal de Vila Nova de Poiares, na sua sessão 
extraordinária de 19 de Novembro de 2008 sob proposta da Câmara 
Municipal, tomada em reunião de 17 de Novembro de 2008, aprovou o 
regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038739 

 Regulamento (extracto) n.º 623/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em apreciação 
pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação das 
participações inerentes ao Regulamento Municipal Ocupação da Via Pública, 
a Assembleia Municipal de Vila Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária 
de 19 de Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em 
reunião de 17 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038763 

 Regulamento (extracto) n.º 624/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em 
apreciação pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida 
ponderação das participações inerentes ao Regulamento Municipal Flo-
restal do Concelho de Vila Nova de Poiares a Assembleia Municipal de 
Vila Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária de 19 de Novembro 
de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reunião de 17 
de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038828 

 Regulamento (extracto) n.º 625/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em aprecia-
ção pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação 
das participações inerentes ao Regulamento de Poiartes -Feira Nacional 
de Artesanato de Vila Nova de Poiares a Assembleia Municipal de Vila 
Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária de 19 de Novembro de 
2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reunião de 17 de 
Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038909 

 Regulamento (extracto) n.º 626/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em 
apreciação pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida 
ponderação das participações inerentes ao Regulamento Municipal de 
Taxas, Preços e outras Receitas Residuais, a Assembleia Municipal de 
Vila Nova de Poiares na sua sessão extraordinária de 19 de Novembro 
de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reunião de 17 
de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038982 

 Regulamento n.º 627/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em aprecia-
ção pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação 
das participações inerentes ao Regulamento Municipal sobre Instalação e 
Funcionamento de Recintos de Espectáculos e Divertimentos Públicos a 
Assembleia Municipal de Vila Nova de Poiares na sua sessão extraordinária 
de 19 de Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em 
reunião de 3 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301026937 
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 Regulamento (extracto) n.º 628/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em 
apreciação pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida 
ponderação das participações inerentes ao Regulamento Municipal 
sobre Bloqueamento, Remoção, Depósito e Abandono de Veículos a 
Assembleia Municipal de Vila Nova de Poiares na sua sessão extraor-
dinária de 19 de Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, 
tomada em reunião de 17 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento 
mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301039021 

 Regulamento (extracto) n.º 629/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em 
apreciação pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida 
ponderação das participações inerentes ao Regulamento do Horário de 
Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Pres-
tação de Serviços no Concelho de Vila Nova de Poiares, a Assembleia 
Municipal de Vila Nova de Poiares na sua sessão extraordinária de 19 de 
Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reu-
nião de 3 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301030427 

 Regulamento (extracto) n.º 630/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em aprecia-
ção pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação 
das participações inerentes ao Regulamento Municipal de Manutenção e 
Inspecção de Ascensores, Monta -Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes 
Rolantes no Concelho de Vila Nova de Poiares, a Assembleia Municipal 
de Vila Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária de 19 de Novembro 
de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reunião de 17 
de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301030102 

 Regulamento (extracto) n.º 631/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em 
apreciação pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida 
ponderação das participações inerentes ao Regulamento da Actividade 
de Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de 
Passageiros — Transporte de Táxis, a Assembleia Municipal de Vila 
Nova de Poiares na sua sessão extraordinária de 19 de Novembro de 
2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reunião de 3 de 
Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301030938 

 Regulamento (extracto) n.º 632/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em apreciação 
pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação das 
participações inerentes ao Regulamento Municipal de Estacionamento de 
Duração Limitada no Concelho de Vila Nova de Poiares, a Assembleia 
Municipal de Vila Nova de Poiares na sua sessão extraordinária de 19 de 

Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reu-
nião de 17 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301030662 

 Regulamento (extracto) n.º 633/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em aprecia-
ção pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação 
das participações inerentes ao Regulamento do Serviço de Distribuição e 
Abastecimento de Água, Recolha, Transporte, Tratamento de Efluentes 
e Sistema Tarifário no Concelho de Vila Nova de Poiares a Assembleia 
Municipal de Vila Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária de 19 
de Novembro de 2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em 
reunião de 17 de Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Municipio, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301030516 

 Regulamento (extracto) n.º 634/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em aprecia-
ção pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida ponderação 
das participações inerentes ao Regulamento Municipal de Licenciamento 
e Fiscalização de Actividades Diversas, a Assembleia Municipal de Vila 
Nova de Poiares na sua sessão extraordinária de 19 de Novembro de 
2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reunião de 3 de 
Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301030168 

 Regulamento (extracto) n.º 635/2008
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público, que após ter sido publicitado em 
apreciação pública durante o período de 30 dias e efectuada a devida 
ponderação das participações inerentes ao Regulamento da Feira do 
Município de Vila Nova de Poiares a Assembleia Municipal de Vila 
Nova de Poiares, na sua sessão extraordinária de 19 de Novembro de 
2008 sob proposta da Câmara Municipal, tomada em reunião de 17 de 
Novembro de 2008, aprovou o regulamento mencionado.

Mais informa que o presente regulamento se encontra disponível para 
consulta nas Juntas de Freguesia, Página Electrónica do Município, Bo-
letim Municipal e entra em vigor decorridos 15 dias após a publicação 
do presente Edital no Diário da República.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos 
Marta Soares.

301038122 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL

Aviso n.º 29138/2008
1 — Torna -se público que, por despacho de 6 de Novembro de 2008, 

se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concursos internos 
de acesso geral para:

Concurso Referência 1: 2 lugares de Fiscal Municipal Especialista 
Principal;

Concurso Referência 2: 1 lugar de Técnico Profissional Especialista 
Principal do quadro de pessoal deste Município.
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2 — Tendo sido consultada a BEP, no âmbito da gestão de mobili-
dade especial, nos termos da Lei n.º 53/2006, de 07/12 e da Portaria 
n.º 1499 -A/2007, de 21/11, e verificando -se a existência de pessoal, foi 
efectuado o procedimento prévio de selecção de pessoal em situação de 
mobilidade especial, através das Ofertas P20087075 e P20087076, no 
SIGAME, tendo os mesmos sido encerrados, em 25 de Novembro, por 
inexistência de candidatos.

3 — Os concursos são válidos para as vagas anunciadas, esgotando -se 
com o seu preenchimento.

4 — O local de trabalho é a área do concelho de Vila Real.
5 — Conteúdo funcional — Conc. Ref. 1: o constante no Despacho 

20/Sealot/94, publicado no Diário da República n.º 110, de 12/05/1994. 
Conc. Ref. 2: o constante na Portaria 351/87, de 29 de Abril.

6 — Legislação aplicável ao concurso — Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11/07; Decreto -Lei n.º 238/99, de 25/06 Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16/10; 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18/12, Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12.

7 — Remuneração — a que resultar da aplicação do n.º 1 do ar-
tigo 13.º do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, Anexo II.

8 — Condições de Candidatura — Podem candidatar -se os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado, reúnam os requisitos gerais de ad-
missão constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11/07 e os requisitos específicos da alínea a) do número 1, artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30/12 (Conc. Ref. 1) e a alínea b) do nú-
mero 1, artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18/12 (Conc. Ref. 2).

9 — Métodos de Selecção — Avaliação Curricular e Entrevista Pro-
fissional de Selecção.

9.1 — Avaliação curricular — destina -se a avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos para o exercício da função/categoria, através da 
ponderação dos seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, sendo ponderado o nível académico 
ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, sendo ponderadas as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional em 
concurso;

c) Experiência Profissional, sendo ponderado o desempenho efectivo 
de funções na área de actividade para que o concurso se encontra aberto, 
avaliado, designadamente, pela sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço, sendo ponderada através da sua expressão 
quantitativa.

9.2 — Entrevista Profissional de Selecção — tem em vista avaliar, 
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da Avaliação Curricular 
e Entrevista Profissional de Selecção, bem como o sistema de classifi-
cação final, incluindo a respectiva formula classificativa, constarão de 
actas das reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara e 
entregue na Secção de Pessoal, durante as horas normais de expediente, 
ou remetido pelo correio — Avenida Carvalho Araújo n.º 1, 5000 -657 
Vila Real, com aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado, dele 
devendo constar:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 
estado civil, data de nascimento, habilitações literárias, profissão, re-
sidência, número e data do Bilhete de Identidade e Serviço de Identi-
ficação que o emitiu, número de contribuinte, código postal e número 
de telefone se o houver);

b) Declaração em alíneas separadas e sob compromisso de honra, 
sobre a situação precisa em que se encontram relativamente a cada 
uma das condições a que se referem as alíneas a) a f) do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

c) Identificação do concurso a que se candidata, mediante referencia 
ao Diário da República onde foi publicado o presente Aviso;

d) Indicação da categoria que o candidato detém e o respectivo escalão, 
serviço a que pertence, natureza do vinculo, tempo de serviço efectivo 
na categoria, na carreira e na função pública;

e) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para a 
apreciação do seu mérito ou susceptíveis de constituírem motivo de 
preferência legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob 
pena de não serem considerados.

11.1 — Os requerimentos de admissão aos concursos deverão ser 
obrigatoriamente acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes 
documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Documento autêntico ou autenticado ou fotocópia conferida, com-

provativo das habilitações literárias;

c) Declaração passada e autenticada pelo dirigente do serviço, a 
qual especificará detalhadamente as funções exercidas pelo candidato 
durante os últimos três anos, bem como a natureza do vinculo, o tempo 
de serviço na categoria, na carreira e na função pública e respectiva 
classificação de serviço com a indicação da sua expressão quantitativa 
e ainda o índice e escalão por que é remunerado;

d) Fotocópias dos comprovativos das acções de formação profissional, 
com informação sobre a sua duração (dia — 6 horas);

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade (frente e verso).

11.2 — Os funcionários desta Câmara Municipal estão dispensados 
da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos que 
constem do respectivo processo individual.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classifica-
ção final serão publicitadas, nos termos dos artigos 34.º, 38.º e 40.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

14 — Constituição do júri:
Concursos Referências 1 e 2:
Presidente: Maria Dolores Alves Ferreira Monteiro — Vereadora em 

regime de tempo inteiro, com o pelouro dos Recursos Humanos;
Vogais efectivos: Eduardo Luís Varela Rodrigues — Director do 

Departamento Administrativo e Financeiro, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e António dos Santos Silva — Director 
do Departamento de Gestão do Território;

Vogais suplentes: Lucília Maria de Seixas Lage — Técnica Superior 
Assessora (Engenharia Civil) e Raquel Teixeira de Abreu Coelho Mourão 
de Abreu Peixoto — Técnica Superior Assessora (Arquitecta).

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da CRP, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora promove activamente 
uma política de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciado escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel do 
Nascimento Martins.

301024377 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DE REI

Aviso n.º 29139/2008
Maria Irene da Conceição Barata Joaquim, Presidente da Câmara 

Municipal de Vila de Rei, em cumprimento do disposto do artigo 
22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001 
de 4 de Junho, e Lei 60/2007 de 4 de Setembro, torna público, que 
se encontra em inquérito público o loteamento n.º 01-L/08, de 18-
06-2008, com obras de urbanização, sito em Penedo, freguesia e 
concelho de Vila de Rei, cujo proprietário é o Sr. Ramiro Alves de 
Moura Pedreiro.

O processo encontra-se patente no Núcleo de Obras Particulares e 
Obras por Administração Directa desta Câmara Municipal, podendo ser 
consultado durante o prazo de 15 dias, após decurso de 8 dias úteis da 
data de publicação deste aviso no Diário da República.

31 de Outubro de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Irene da 
Conceição Barata Joaquim.

300953413 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ALCANENA

Aviso n.º 29140/2008
Celestiano Manuel Mendrico Gameiro, Presidente da Junta de Fre-

guesia de Alcanena, para os devidos efeitos, faz público, no âmbito das 
competências detidas em matéria de gestão de pessoal ao abrigo da 
alínea d), do n.º 1, do artigo 34.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
republicada em anexo à Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que conver-
teu em definitiva a nomeação de Jorge Manuel Soares Paiva, Auxiliar 
Administrativo, Escalão 1, índice 128, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, 
do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro.

30 de Outubro de 2008. — O Presidente, Celestiano Manuel Men-
drico Gameiro.

301032533 
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 JUNTA DE FREGUESIA DE CANEÇAS

Aviso n.º 29141/2008

Concursos externos de ingresso
1 — Para os devidos efeitos torna -se público que, por deliberação do 

Executivo, na sua reunião ordinária realizada no dia 17 de Novembro de 
2008, encontram -se abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, contado a partir 
do dia útil seguinte à data da publicação, deste aviso no Diário da Repú-
blica, os concursos externos de ingresso para provimento dos seguintes 
lugares do quadro de pessoal da Junta de Freguesia de Caneças.

Grupo pessoal auxiliar
Referência A — um lugar de coveiro
Referência B — um lugar de cantoneiro de limpeza

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, a Junta de Freguesia de Caneças, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma politica de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Estes concursos regem -se pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho.

Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezem-
bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, 
aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de 
Dezembro e Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro.

4 — Local de trabalho: para todas as referências situa -se na área da 
Freguesia de Caneças.

5 — Prazo de validade — todas as referências — são válidas para os 
lugares indicados, caducando com o seu preenchimento, de harmonia 
com o n.º 4 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, 
adaptado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99 de 25 de 
Junho.

6 — Conteúdos funcionais:
Referência A — o constante do despacho 38/88, publicado no Diário 

da República n.º 22 de 26/01/89
Referência B — o constante do despacho 4/88, publicado no Diário 

da República n.º 80 de 06/04/89.

7 — Remuneração e condições de trabalho — os titulares dos lugares 
a prover serão remunerados de acordo com as regras estabelecidas no 
estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Administração 
Pública, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro (Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 
de Outubro), sendo -lhe aplicável, no que concerne a regalias sociais e 
condições de trabalho, as legalmente previstas para os funcionários da 
administração local. Referência A e B — a remuneração é a correspon-
dente ao escalão 1, índice 155, da escala indiciária estabelecida pelo 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, a que corres-
ponde o valor de € 517,10;

8 — Serão admitidos ao concurso os candidatos que satisfaçam, até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, os requisitos 
gerais e especiais de admissão:

8.1 — São requisitos gerais de admissão os constantes do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício das funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.
8.2 — Requisitos especiais: Possuir a escolaridade obrigatória de 

acordo com a idade, conforme o estabelecido na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/9, de 18 de Dezembro, aplicado à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro 
e experiência profissional adequada.

9 — Os candidatos deverão entregar pessoalmente na secretaria da 
Junta de Freguesia, ou remeter pelo correio, com aviso de recepção, 

até ao prazo acima referido, para Junta de Freguesia de Caneças, Largo 
Vieira Caldas, n.º 18 — 1.º Esq.º, 1685 -605 Caneças, requerimento de 
admissão aos concursos mencionados no n.º 1.

O requerimento de candidatura deverá ser dirigido ao Presidente da 
Junta de Freguesia de Caneças, do qual deverão constar os seguintes 
elementos de identificação: nome completo, filiação, naturalidade, es-
tado civil, profissão, data de nascimento, número, data de emissão e de 
validade do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, 
número fiscal de contribuinte, morada, código postal e telefone.

Será dispensada a apresentação de documentos comprovativos das 
situações acima descritas, desde que os candidatos declarem no reque-
rimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra a situação 
precisa em que se encontram relativamente às alíneas a), d), e), f) refe-
ridas no 8.1. com assinatura.

Os candidatos deverão anexar ao requerimento de candidatura certi-
ficado de habilitações literárias, em original, ou fotocópia autenticada, 
fotocópia do bilhete de identidade actualizado, bem como quaisquer 
outros elementos que entendam dever apresentar por serem relevantes 
para apreciação do seu mérito, juntando prova dos mesmos.

Os candidatos devem reunir os requisitos acima mencionados até 
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas (n.º 3 do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho).

A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de 
admissão exigíveis constantes no presente aviso de abertura, determina 
a exclusão do concurso (n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho).

10 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
tem preferência em caso de igualdade, os candidatos com deficiência, 
devidamente comprovada.

11 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso serão excluídas.

12 — Os métodos de selecção constarão de prova de conhecimentos e 
entrevista profissional de selecção. O ordenamento final dos candidatos, 
pela aplicação dos referidos métodos de selecção, será expresso de 0 
a 20 valores, considerando -se excluídos os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 10 valores, considerando -se, como tal, por arre-
dondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores e será resultante 
da média aritmética, de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (PC + EPS)/2

em que:
CF = classificação final;
PC = prova de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

A prova de conhecimentos desenrolar -se -á numa só fase e será 
pontuada numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com o seguinte 
critério:

Resposta muito correcta — de 17 a 20 valores;
Resposta correcta — de 14 a 16 valores;
Resposta suficiente — de 10 a 13 valores;
Resposta incorrecta — inferior a 9,5 valores

A prova de conhecimentos incidirá sobre o seguinte programa: o 
respectivo conteúdo funcional constante no n.º 6 do presente aviso e 
ainda sobre a seguinte matéria:

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública (Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro);

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações da Lei 
n.º 117/99, de 11 de Agosto, e do Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de 
Maio;

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pelo Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

A entrevista profissional de selecção visará avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos e versará sobre:

Perfil técnico (PT) [conhecimentos gerais de Administração Pública 
(CGAP) e conhecimentos técnicos relacionados com a função a de-
sempenhar (CT)];

Perfil psicológico (PP) (motivação e interesse pelo lugar, sentido de 
responsabilidade e capacidade de relacionamento com os outros e de 
iniciativa), em que:

EPS = (PT + PP)/2

sendo:

PT = (CGAP + CT)/2
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A classificação da entrevista será efectuada na escala de 0 a 20 va-
lores.

13 — A falta de comparência dos candidatos à prova de conhecimentos 
ou à entrevista profissional de selecção determina a sua exclusão.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação dos referidos métodos, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam da acta n.º 1 do júri, sendo a mesma facultada 
aos candidatos sempre que facultada.

15 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e as classificações 
finais serão afixadas para consulta no átrio da Junta de Freguesia de 
Caneças, nos termos dos artigos 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

16 — As provas de selecção serão realizadas em data, hora e local a 
indicar oportunamente e comunicada em tempo útil aos candidatos.

17 — O júri dos concursos terá a seguinte composição:
Presidente — Armindo Pires Fernandes
Vogais efectivos:
Vogal — Luís Filipe Teixeira Pereira, que substituirá o presidente nas 

suas faltas e impedimentos.
Tesoureiro — João Maria Bizarro Polido

Vogais suplentes:
Secretária — Marta Andreia Dias Lourinho
Vogal — Bruno Miguel da Cruz Martins
24 de Novembro de 2008. — O Presidente, Armindo Pires Fernan-

des.
301029901 

 JUNTA DE FREGUESIA DE COIMBRÃO

Aviso n.º 29142/2008

Concurso interno de acesso limitado 
para provimento de um lugar na carreira de assistente 

administrativo na categoria de especialista
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da Junta 

de Freguesia de Coimbrão, de 19 de Novembro do ano em curso, foi 
homologada a acta classificativa da candidata ao lugar de assistente 
administrativa na categoria de especialista, e, por deliberação de 19 de 
Novembro de 2008, foi nomeada para ocupar o lugar a candidata clas-
sificada no concurso em epígrafe:

Emília Rosa dos Santos Pereira — 15 valores

A candidata acima referida deverá aceitar a nomeação no prazo 
de 20 dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

20 de Novembro de 2008. — O Presidente, Paulo Pedrosa Pedro.
301009384 

 JUNTA DE FREGUESIA DE FERRAGUDO

Aviso n.º 29143/2008

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos, designadamente os previstos no n.º 5 do 

artigo 6.º do Decreto -Lei 497/99 de 19 de Novembro, aplicável por 
força do Decreto -Lei 218/2000 de 9 de Setembro, se torna público 
que, nos termos do artigo 2.º de referido Decreto -Lei 218/2000 
de 9 de Setembro e por se verificar cumulativamente as seguintes 
condições:

Exercício destas funções há mais de um ano;
Posse dos requisitos habilitações e profissionais exigidos para provi-

mento nesta nova carreira;
As funções que vêm assegurando correspondendo a necessidades 

permanentes do serviço;
Existência de disponibilidade orçamental;

Por deliberação desta Junta de Freguesia em reunião realizada 
em 18 de Novembro de 2008, se procedeu à reclassificação pro-
fissional para a carreira e categoria de assistente administrativo, 
com o escalão 1 e o índice 199, da funcionária Nélia Maria Varela 
Rodrigues.

A presente reclassificação está isenta de visto do Tribunal de Contas, 
nos termos dos artigos 46, n.º 1 e 114.º, n.º 1 da Lei 98/97 de 26 de 
Agosto.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente, Luís Filipe dos Santos 
Alberto.

301026572 

 JUNTA DE FREGUESIA DE MIRANDA DO CORVO

Aviso n.º 29144/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento
de um lugar de assistente administrativo principal

Para os devidos efeitos se torna público, que foi homologada pela 
Junta de Freguesia de Miranda do Corvo em 24 de Novembro de 2008, 
a Acta Relatório do Júri do Concurso para o provimento de um lugar de 
Assistente Administrativa Principal, tendo sido nomeada para o cargo 
Paula Maria Alves da Cruz Gonçalves Paiva, candidata aprovada no 
concurso interno de acesso limitado, aberto por deliberação desta Junta 
em 27 de Outubro 2008 e afixado na secretaria desta Freguesia a 03 de 
Novembro de 2008.

Mais se torna público que a nomeada deverá aceitar o lugar no prazo 
de 20 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

25 de Novembro de 2008. — O Presidente, Carlos Simões da Silva.
301034818 

 JUNTA DE FREGUESIA DE MOITA DOS FERREIROS

Aviso n.º 29145/2008

Oferta pública para contratação de um auxiliar administrativo 
em regime de contrato por tempo indeterminado

Torna -se público que por deliberação da Junta de Freguesia de 
06/10/2008, e deliberação do júri do concurso de 28/11/2008, e dado 
cumprimento ao disposto no artigo 41 da Lei n.º 53/2006 de 7 de De-
zembro, a consulta a GERAP no âmbito da Mobilidade Especial e do 
desenvolvimento do procedimento de mobilidade especial, previsto 
nos termos da Portaria 1499 -A/2007 de 21 de Novembro sob o código 
de oferta n.º P20087154 que no prazo estipulado ficou deserta por ine-
xistência de candidatos, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da presente publicação do Diário da República, uma Oferta 
Pública de Trabalho para a contratação de um Auxiliar Administrativo 
na modalidade de Contrato por Tempo Indeterminado.

1 — Prazo de validade — O concurso destina -se ao preenchimento 
do lugar posto a concurso e tem a validade de três meses, contado da 
data da publicação da lista de classificação final;

2 — Conteúdo funcional da categoria a prover — O estipulado no 
Despacho 4/88 da SEALOT, publicado na 2.ª Série do D.R. n.º 80 de 
6 de Abril de 1989, incluindo nomeadamente atendimento ao público 
nos seguintes serviços: Posto Correios; Recenseamento Eleitoral e Li-
cenciamento de Canídeos;

3 — Local de trabalho — Secretaria da Junta de Freguesia da Moita 
dos Ferreiros;

4 — Remunerações — Escalão 1 — Índice 128 da escala indiciária 
para as carreiras do regime geral da função pública actualmente no valor 
de 427,02 Euros, acrescida das regalias sociais para os funcionários da 
administração local;

5 — Requisitos de admissão — Podem candidatar -se a este concurso 
os indivíduos que reúnam até ao termo do prazo para a apresentação de 
candidaturas os seguintes requisitos:

5.1 Requisitos Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvos nos casos exceptuados por 

lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o de-

sempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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5.2 Requisitos Especiais:
a) Ser possuidor do 12.º ano de escolaridade;
b) Ser possuidor de Acções de Formação para Administração Local, 

entre outras, em Código Procedimento Administrativo e Atendimento 
ao Público;

c) Experiência em Autarquias Locais, de 3 anos mínimo;
d) Domínio do Office;

6. — Apresentação de candidaturas:
6.1 — Formalização de candidatura — as candidaturas serão forma-

lizadas em requerimento dirigido ao Presidente da Junta Freguesia da 
Moita dos ferreiros, Rua do Adro n.º 3 Moita dos Ferreiros 2530 -490 
Moita dos Ferreiros LNH e entregue pessoalmente ou enviado pelo 
correio, em carta registada, com aviso de recepção, expedido até ao 
termo do prazo fixado, podendo ser utilizado papel normalizado em 
formato A4, dele devendo constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, estado civil, número e data de Bilhete de Identidade e serviço 
que o emitiu e respectiva validade, número fiscal de contribuinte e 
residência);

b) Habilitações literárias;
c) Lugar a que se candidata, referenciando a data e publicação do 

presente aviso;
d) Quaisquer circunstancias que os candidatos considerem passíveis 

de influenciar o seu mérito ou de constituir motivo de preferência legal, 
as quais só serão consideradas se devidamente comprovadas;

6.1.1 — Documentos exigidos — os requerimentos de admissão a 
concurso deverão se acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia simples do certificado autêntico ou autenticado com-
provativo das habilitações literárias;

b) Cópia do Bilhete de Identidade;
c) Documentos comprovativos dos requisitos enunciados nas als., a), 

d), d), e) e f) do artigo 29.º do D.L. 204/98 de 11 de Julho (ver n.º 5.1 
deste aviso), os quais são dispensados temporariamente desde que os 
candidatos declarem no respectivo requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram re-
lativamente a cada um dos requisitos enunciados nas citadas alíneas;

d) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos 
considerem relevantes para apreciação do seu mérito ou de constituírem 
motivo de preferência legal, os quais serão considerados se devidamente 
comprovados;

6.1.2 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei pe-
nal;

6.1.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos 
que possam elevar para apreciação do seu mérito;

6.1.4 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso implica a exclusão dos candidatos.

7 — Método de Selecção — A selecção dos candidatos será feita 
mediante a aplicação obrigatória dos seguintes métodos: prova de co-
nhecimentos gerais e específicos e entrevista profissional de selecção. 
A prova de conhecimentos, comportará uma só fase, assume a forma 
escrita e reveste -se de natureza teórica, tendo a duração de 90 minutos e 
obedecerá ao seguinte programa: Estatuto Disciplinar dos funcionários 
e Agentes da Adm. Pública (24/84 de 16 de Janeiro); Regime de Férias, 
Faltas e Licenças — D.L. 100/99 de 31 de Março, alterado pela Lei 
117/99 de 11.08, D.L. 70 -A/2000 de 05.05 e D.L. 157/2001 de 11 de 
Maio; Lei 169/99 de 18 de Setembro; Lei 159/99 de 18 de Setembro; 
Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo D.L. 442/91 de 
15 de Novembro com as alterações introduzidas pelo D.L. 6/96 de 31.01;

7.1 — A realização das provas de conhecimentos gerais e específicos 
os candidatos poderão consultar os diplomas relativos às matérias cons-
tantes do programa das provas. Sendo somente admitidas as notações 
feitas pelos candidatos nos próprios diplomas, não sendo autorizado o 
uso de legislação comentada.

8 — Sistema de classificação final — Na classificação final, é adop-
tada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os candi-
datos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores sendo adoptada 
a seguinte classificação final:

CF = (PTCGE + EPS)/2

em que:
CF = Classificação Final;
PPCE = Prova Teórica de Conhecimento gerais e específicos;
EPS = Entrevista profissional de selecção.

9 — Os critérios de classificação e ponderação das provas de conhe-
cimentos e entrevista profissional de selecção, constam da acta n.º 1 do 
júri, encontram -se à disposição dos candidatos nos temos do artigo 16.º 
do D.L. 204/98 de 11.07.98

10 — Acesso a actas e documentos do concurso — os interessados 
têm acesso, nos temos da lei, às actas e os documentos em que assentam 
as deliberações do júri.

11 — Afixação das listas — A lista de candidatos admitidos e exclu-
ídos e a lista de classificação final do concurso serão afixadas na Sede 
da Junta de Freguesia da Moita dos Ferreiros e comunicado por escrito 
aos candidatos.

12 — Júri do Concurso — O júri terá a seguinte composição:

Presidente: António José Sarreira Onofre (Presidente da Junta de 
Freguesia)

Vogais efectivos: Carlos Alberto Onofre Severino (Tesoureiro da Junta 
de Freguesia) e José Maria Rego Vieira (Presidente da Assembleia de Fre-
guesia) que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;

Vogais suplentes: Rosa Maria Ferreira Querido das Neves (Secretário 
da Junta de Freguesia) e Maria do Rosário Prazeres da silva Bento (1.º 
Secretário da Assembleia de Freguesia).

13 — Legislação aplicável — D.L. 248/85 de 15 de Julho, D.L. 
353 -A/89 de 16 de Outubro, D.L. 204/98 de 11.07, D.L. 247/87 de 17 
de Junho, D.L. 404 -A/98 de 18.12, alterado pela Lei 44/99 de 11.06, 
D.L. 412 -A/98 de 30.12 e 238/99 de 25 de Junho.

14 — Nos termos do despacho conjunto do Ministro Adjunto, do Mi-
nistro da reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para 
a Igualdade, comunicada pela ofício -circular n.º 13/DEAS/00 — «Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma po-
lítica de igualdade de oportunidades ente homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evita toda e qualquer forma de discriminação.»

28 de Novembro de 2008. — O Presidente, António José Sarreira 
Onofre.

301037775 

 JUNTA DE FREGUESIA DE NOSSA SENHORA 
DA GRAÇA DO DIVOR

Aviso n.º 29146/2008

Concurso externo de ingresso no quadro
1 — Faz  -se público que, por deliberação desta Junta de Freguesia, 

datada de 09/04/2008, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo. 68.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5  -A/2002, de 11 
de Janeiro, encontra  -se aberto concurso externo de ingresso no quadro 
de pessoal, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação deste aviso 
no Diário da República, para provimento do seguinte lugar:

1.1 — Grupo de pessoal auxiliar;
1.1 — 1 — Auxiliar Serviços Gerais — uma vaga.
2 — Natureza do concurso — externo de ingresso.
3 — Validade do concurso — é válido para as vagas postas a concurso 

e ainda para as que vierem a verificar  -se no prazo de um ano, contado 
a partir da data da publicitação da lista de classificação final.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho será a área da freguesia 
de N.ª Sr.ª de Graça do Divor, sendo as condições de trabalho as generi-
camente vigentes para os funcionários da Administração Local.

5 — Vencimento — o vencimento corresponde ao escalão a fixar de 
acordo com o artigo 18 do Decreto -Lei n.º 353  -A/89, de 16 de Outubro, 
anexo II do Decreto -Lei n.º 412  -A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Fundamentação Legal — o presente concurso rege -se pelo dis-
posto na seguinte legislação:

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho;

Decreto -Lei n.º 404  -A/98 de 18 de Dezembro, adaptado à Admi-
nistração Local pelo Decreto -Lei n.º 412  -A/98, de 30 de Dezembro, e 
demais legislação aplicável;

6.1 — O n.º de lugares destinado a candidatos com deficiência, será 
estipulado de acordo com o estabelecido no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

7 — Conteúdo funcional: — Descrito por Despacho n.º 38/88, da 
SEALOT, Diário da República n.º 22 2.ª série, de 26/01/1989.
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8 — Constituem requisitos de admissão ao concurso
8.1 — Gerais — os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho designadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir habilitações literárias ou profissionais legalmente exigidas 

para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais de admissão:
Possuir como habilitações literárias, a escolaridade obrigatória.

9 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas no prazo fixado através de 

requerimento escrito dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia de N.ª 
Sr.ª de Graça do Divor, ou através de impresso próprio para o efeito, 
a obter nesta Junta de Freguesia, e entregue pessoalmente nesta Junta 
de Freguesia durante o horário normal de funcionamento, ou enviadas 
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, contando neste 
caso a data do registo, para: Junta de Freguesia de N.ª Sr.ª de Graça do 
Divor — Rua 9 de Janeiro — 7000 — 019 N.ª Sr.ª de Graça do Divor.

Do requerimento devem obrigatoriamente constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação completa do candidato (nome completo, data de 
nascimento, naturalidade, filiação, estado civil, número e data do Bilhete 
de Identidade e serviço de identificação que o emitiu, número de contri-
buinte fiscal, residência, código postal e número de telefone);

b) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do Diário 
da República em que foi publicado este aviso;

c) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação do 
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste caso, 
devidamente comprovadas;

10 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, datado e assinado pelo 

candidato;

10.1 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 2 do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98 (indicados no ponto 8.1 deste aviso) 
de 11 de Julho, devendo os candidatos declarar no respectivo requeri-
mento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

10.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em casos de dúvida sobre a situação que os candidatos descreveram nos 
respectivos requerimentos, a apresentação dos documentos comprova-
tivos das declarações.

10.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será efec-
tuada através de:

Prova escrita de conhecimentos gerais: Com carácter eliminatório, 
classificada de “0” a “20” valores, com a duração de 60 minutos e sem 
permissão de consulta, com o seguinte programa:

Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da administração 
central, regional e local (Decreto -Lei 24/84, de 16/01);

Regime de Férias Faltas e Licenças — Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 
de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de 
Agosto e pelos Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, Decreto-
-Lei 70  -A/2000, de 5 de Maio, Decreto -Lei 157/2001, de 5 de Outubro, 
Decreto -Lei 169/2006, de 17 de Agosto e Decreto -Lei n.º 181/2007, 
de 9 de Maio.

Avaliação Curricular: Com carácter eliminatório, em que serão avalia-
das as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso 
é aberto, com base na análise do respectivo currículo, sendo classificados 
de “0” a “20” valores, de acordo com a seguinte formula e critérios:

AC = HL + FP + EP
            3

HL (habilitações literárias) — Mínimas exigidas — 20 valores;
De grau superior — 18 valores.
FP (formação profissional) — são ponderadas as acções de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso, até ao limite máximo de 20 valores:

Sem formação relevante para o exercício das funções — 10 valores
Com acções de formação relevantes — 10 valores acrescidos de:
1 valor — por cada acção até 12 horas
2 valores — por cada acção de 12 a 18 horas
5 valores — por cada acção de 18 a 40 horas
10 valores — por cada acção superior a 40 horas

EP (experiência profissional) — pondera o desempenho efectivo de 
funções na área da actividade para que o concurso é aberto:

Sem experiência relevante para o exercício das funções — 10 va-
lores

Com experiência relevante — 10 valores acrescidos de:
Até um ano — 2 valores
De 1 a 2 anos — 4 valores
De 2 a 3 anos — 6 valores
De 3 a 5 anos — 8 valores
Mais de 5 anos — 10 valores

Entrevista Profissional de Selecção: Será classificada de “0” a “20” 
valores, onde serão avaliadas, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos 
de acordo com a seguinte fórmula e critérios:

EPS = A + B + C + D
              4

A = Capacidade de relacionamento;
B = Capacidade de expressão e compreensão verbal;
C = Motivação e interesse pelo lugar a prover;
D = Qualificação e perfil para o cargo.

Estes factores serão pontuados da seguinte forma:
Favorável preferencialmente — 16 a 20 valores;
Bastante favorável — 14 a 15 valores;
Favorável com reservas — 10 a 13 valores;
Não favorável — Inferior a 10 valores.

A classificação final dos candidatos resultará da aplicação dos métodos 
de selecção atrás indicados, em que todos os seus parâmetros serão valo-
rizados numa escala de 0 a 20 valores, e será obtida da média aritmética 
simples, considerando  -se não aprovados os que, na classificação final, 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

CF = PECE + AC + EPS
           3

em que:
CF — Classificação final;
PECE — Prova Escrita de Conhecimentos Específicos;
AC — Avaliação Curricular;
EPS — Entrevista profissional de selecção.

12 — Notificação da intenção de exclusão e da lista de classificação 
final:

12.1 — Os candidatos que devam ser excluídos serão notificados 
de acordo com o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

12.2 — A lista de classificação final será notificada aos interessados 
nos termos do artigo 40.ºdo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 Julho.

13 — Em caso de igualdade de classificação será observado o critério 
de desempate referido no n.º 2 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

14 — Se ainda subsistir empate após a aplicação do critério acima 
referido, preferem os candidatos que obtiverem, por esta ordem, melhor 
classificação na prova de conhecimentos gerais, na entrevista profissio-
nal, e na avaliação curricular.

15 — Composição do Júri:
Presidente — Isidro José de Oliveira Lobo — Presidente da Junta 

Freguesia
1.º vogal efectivo — Nuno Miguel Catraia de Deus — Secretário 

da Junta Freguesia, vogal substituto do presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

2.º vogal efectivo — António Luís Varela Franco — Tesoureiro da 
Junta de Freguesia
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1.º vogal suplente — Manuel José Pinto Amante — Presidente da 
Assembleia Freguesia

2.º vogal suplente — António Nunes de Oliveira Lobo — 2.º Secre-
tário da Assembleia Freguesia

16 — Dando cumprimento ao Despacho conjunto n.º 373/2000, de 
1 de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração 
Pública e da Ministra da Igualdade, declara  -se que, em cumprimento 
da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

16 de Outubro de 2008. — O Presidente, Isidro José de Oliveira 
Lobo.

301031189 

 JUNTA DE FREGUESIA DE PARREIRA

Aviso n.º 29147/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por deliberação da Junta de 

Freguesia e meu despacho datado a 25 de Novembro de 2008, na sequência 
do concurso interno de acesso limitado para provimento de um lugar de 
assistente administrativo especialista, aberto por aviso afixado no átrio do 
edifício da Junta de Freguesia em 31 de Outubro de 2008, foi nomeada 
definitivamente, nos termos do n.º 8 do artigo 6 do Decreto -Lei n.º 409/91, 
de 17 de Outubro, a única candidata, Maria Dulce Pires Braz António, na 
categoria de assistente administrativo especialista, escalão 1, índice 269.

A candidata deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias úteis a con-
tar da data de publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de visto do Tribunal de Contas).
26 de Novembro de 2008. — O Presidente, Manuel Rodrigues António.

301033902 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SAFARA

Aviso (extracto) n.º 29148/2008
Joaquim Augusto Caeiro Batista, Presidente da Junta de Freguesia 

de Safara, Concelho de Moura, torna público que, nos termos do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, e em cumprimento 
de deliberação da Assembleia de Freguesia tomada na sua reunião 
extraordinária de 7 de Novembro, se submete a apreciação pública 
para recolha de sugestões, o projecto de Regulamento de Taxas da 
Freguesia de Safara, aprovado pela Freguesia em reunião de 31 de 
Outubro de 2008.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões, devida-
mente fundamentadas e identificadas, ao Presidente da Assembleia de 
Freguesia, dentro do prazo de 30 dias contados da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República.

Neste período, o referido regulamento encontrar-se-á patente na se-
cretaria da Freguesia, onde poderá ser consultado no horário de expe-
diente.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente da Assembleia, António 
Manuel Caeiro Lúcio.

301037475 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO SEBASTIÃO DA PEDREIRA

Aviso n.º 29149/2008
Torna-se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de São 

Sebastião da Pedreira de 10 de Novembro de 2008 e da Assembleia de 
Freguesia de São Sebastião da Pedreira de 18 de Novembro de 2008, 
foi criado o Regulamento Interno do Pessoal em Regime de Contrato 
Individual de Trabalho por Tempo Indeterminado e respectivo quadro 
de pessoal, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 7 da Lei n.º 23/2004 
de 22/06/2008.

Quadro de pessoal de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado 

Grupo de Pessoal Carreira Categoria Nível
Escalões Número de lugares

1 2 3 4 5 6 7 8 Ocupados Vagos Total

Técnico Superior Técnico Supe-
rior.

Assessor Principal  . . . . . . . . . . . . . . . . 710 770 830 900 0 2 2
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 660 690 730
Técnico Superior Principal  . . . . . . . . . 510 560 590 650
Técnico Superior 1.ª Classe . . . . . . . . . 460 475 500 545
Técnico Superior 2.ª Classe . . . . . . . . . 400 415 435 455
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 321

Técnico. . . . . . . . Técnico. . . . . . Técnico Especialista Principal . . . . . . . 510 560 590 650 0 1 1
Técnico Especialista. . . . . . . . . . . . . . . 460 475 500 545
Técnico Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 420 440 475
Técnico de 1.ª Classe . . . . . . . . . . . . . . 340 355 375 415
Técnico de 2.ª Classe . . . . . . . . . . . . . . 295 305 316 337
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222

Informática. . . . . Técnico de In-
formática.

Técnico de Informática, grau 1  . . . . . . 3 420 440 470 500 0 1 1
2 370 390 420 450
1 332 340 370 400

Técnico de Informática Adjunto  . . . . . 3 285 300 321 337
2 244 259 274 295
1 207 222 238 259

Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 a)
187 b)

Técnico Profissio-
nal.

Técnico Profis-
sional.

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 380 410 450 0 1 1
Técnico Profissional Especialista Principal 316 326 337 345 360
Técnico Profissional Especialista  . . . . 269 280 295 316 337
Técnico Profissional Principal . . . . . . . 238 249 259 274 295
Técnico Profissional de 1.ª Classe . . . . 222 228 238 254 269
Técnico Profissional de 2.ª Classe . . . . 199 209 218 228 249

Administrativo. . . Assistente Ad-
ministrativo.

Assistente Administrativa Especialista 269 280 295 316 337 0 2 2
Assistente Administrativa Principal. . . 222 233 244 254 269 290
Assistente Administrativo  . . . . . . . . . . 199 209 218 228 238 249

a) Para os Estagiários a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto Lei n.º 97/2001, de 26 de Março
b) Para os Estagiários a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto Lei n.º 97/2001, de 26 de Março

 27 de Novembro de 2008. — O Presidente, Nelson Pinto Antunes. 
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA 
E SANEAMENTO DE ANADIA

Aviso n.º 29150/2008

Concursos internos de acesso geral
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação do 

Conselho de Administração, datada de 07 de Novembro de 2008, e nos 
termos do estipulado no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com 
adaptação à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 
de Junho, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª Série, 
os Concurso Internos de Acesso Geral abaixo mencionados:

Em conformidade com as disposições legais previstas no artigo 34.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, foi aberto o procedimento para 
selecção de pessoal em situação de mobilidade especial, através da devida 
publicitação na BEP, verificando -se a inexistência de candidatos.

Concurso A: Concurso Interno de Acesso Geral para provimento 
de um lugar de Técnico Superior de 1.ª Classe, do grupo de pessoal 
Técnico Superior; — Foi efectuada a oferta no Siga -me, com o código 
P20087106, tendo o mesmo sido encerrado na data de 27/11/2008, por 
inexistência de candidaturas;

Concurso B: Concurso Interno de Acesso Geral para provimento de 
um lugar de assistente administrativo especialista, do grupo de pessoal 
Administrativo; — Foi efectuada a oferta no Siga -me, com o código 
P20087115 tendo o mesmo sido encerrado na data de 27/11/2008, por 
inexistência de candidaturas:

Concurso C: Concurso Interno de Acesso Geral para provimento de 
15 lugares de Canalizadores Principais, do grupo de pessoal Operá-
rio Qualificado; — Foi efectuada a oferta no Siga -me, com o código 
P20087116 tendo o mesmo sido encerrado na data de 27/11/2008, por 
inexistência de candidaturas:

Concurso D: Concurso Interno de Acesso Geral para provimento de um lu-
gar de Pedreiro Principal, do grupo de pessoal Operário Qualificado; — Foi 
efectuada a oferta no Siga -me, com o código P20087117, tendo o mesmo 
sido encerrado na data de 27/11/2008, por inexistência de candidaturas:

Concurso E: Concurso Interno de Acesso Geral para provimento de 
dois lugares de Operário Principal (Operador de Estações Elevatórias 
de Tratamento ou Depuradoras), do grupo de pessoal Operário Alta-
mente Qualificado; — Foi efectuada a oferta no Siga -me, com o código 
P20087119, tendo o mesmo sido encerrado na data de 27/11/2008, por 
inexistência de candidaturas:

2 — Requisitos de gerais e especiais de admissão ao concurso:
2.1 — Requisitos gerais — podem candidatar -se ao presente concurso 

os indivíduos que reúnam, até ao termo do prazo fixado para apresen-
tação das candidaturas, os requisitos gerais previstos no artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

2.2 — Requisitos especiais — os previstos nas seguintes normas legais:
Concurso A: Os referidos na alínea c), do n.º 1, do artigo 4.º, do 

Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;
Concurso B: Os referidos na alínea a), do n.º 1, do artigo 8.º, do 

Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;
Concurso C, D: Os referidos no n.º 2 do artigo 14.º, do Decreto -Lei 

n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;
Concurso E: Os referidos no n.º 1, do artigo 3.º, do Decreto -Lei 

n.º 518/99, de 10 de Dezembro;

3 — Remuneração e condições de trabalho — Os titulares dos lugares 
a prover serão remunerados pelo índice correspondente ao da respectiva 
categoria, prevista nas tabelas anexas ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, 
de 30 de Dezembro, sendo -lhes aplicável no que concerne às regalias 
sociais e condições de trabalho as normas genericamente vigentes para 
os funcionários da Administração Local.

4 — Conteúdo funcional dos lugares a prover:
Concurso A — O presente no despacho 20/94, publicado na 2.ª Série 

do Diário da República, de 12 de Maio;
Concurso B — O constante do despacho n.º 38/88, do SEALOT, publi-

cado na 2.ª Série do Diário da República, de 26 de Janeiro de 1989.
Concurso C, D — Conforme descrição constante no despacho n.º 1/90, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, de 27 de Janeiro;
Concurso E — O descrito no anexo ao Decreto -Lei n.º 84/2002, de 

5 de Abril.

5 — O local de trabalho — o local de trabalho compreende a área 
do município de Anadia.

6 — O prazo de validade — os concurso são válidos apenas para as 
presentes vagas e cessam com o seu preenchimento.

7 — Métodos de Selecção — Os métodos de selecção a utilizar são a 
Avaliação Curricular e a Entrevista Profissional de Selecção.

7.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados 
e ponderados os factores descritos nas alíneas a), b), e c), do n.º 2, do 
artigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, visando avaliar 
as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso 
é aberto com base na análise do respectivo currículo profissional. A 
avaliação curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores.

7.2 — Entrevista Profissional de Selecção — visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, face ao disposto no artigo 23.º, da mencionada 
disposição legal. Será classificável numa escala de 0 a 20 valores;

7.3 — Classificação Final — As classificações finais dos candidatos, 
resultarão da aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC + EPS
           2

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular e da 
Entrevista Profissional de Selecção, bem como o sistema da classificação 
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da acta do júri 
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas dentro do prazo estabelecido, mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente do Conselho de Administração dos Serviços Mu-
nicipalizados de Anadia (Largo do Município — 3780 — 215 ANADIA), 
dentro das horas de expediente, bem como toda a documentação que 
o deva acompanhar poderá ser entregue na Secção de Pessoal destes 
S.M.A.S., ou remetido pelo correio, com aviso de recepção.

9.1 — Do requerimento datado e assinado, deverão constar os seguintes 
elementos de identificação: nome completo, filiação, naturalidade, nacionali-
dade, morada, n.º de telefone, estado civil, data de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade, bem como o serviço de identificação que o emitiu, 
número de contribuinte, situação militar, habilitações académicas, identifi-
cação do concurso a que corresponde, bem como do número, data e série do 
Diário da República em que o aviso foi publicado, identificação da categoria 
que possui, tempo de serviço na mesma, entidade onde presta serviço e natu-
reza do vínculo, bem como a classificação de serviço dos últimos três anos.

9.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de 
exclusão, de:

a) certificado de habilitações literárias autêntico ou autenticado;
b) Curriculum vitae, detalhado, datado e assinado;
c) Documentos autênticos ou autenticados, comprovativo das acções 

de formação profissional complementar e respectivas declarações;
d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde exerce funções, 

especificando detalhadamente as efectivas funções, tarefas e responsabi-
lidades do candidato e o tempo correspondente ao seu exercício, a classi-
ficação de serviço referente aos anos relevantes para efeitos de admissão 
ao concurso, bem como o índice e o escalão por que é remunerado;

e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde exerce funções 
devidamente actualizada e autenticada, que comprove a categoria de que 
o candidato é titular, o vínculo à função pública, a natureza inequívoca do 
mesmo, o tempo de serviço contado até ao termo do prazo de admissão 
na categoria, na carreira e na função pública.

f) Os candidatos podem ainda especificar quaisquer circunstâncias 
que considerem passíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou 
de constituírem motivo de preferência legal.

9.3 — Apenas serão considerados pelo júri, para a apreciação do mérito 
dos candidatos, os cursos ou acções de formação que os mesmos invoquem 
possuir, comprovados através de documento autêntico ou autenticado.

9.4 — Dispensa de documentos — os funcionários dos Serviços Muni-
cipalizados de Anadia, ficam dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos, desde que os mesmos constem no seu pro-
cesso individual, devendo declarar o facto no requerimento de admissão.

10 — As falsas declarações prestadas pelos concorrentes serão punidas 
nos termos da lei.

11 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no respec-
tivo aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 7, do 
artigo 31.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos de factos por ele referidos 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia com 
o n.º 4, do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos bem como a 
respectiva lista de classificação final serão publicitadas nos termos 
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conjugados do n.º 2, do artigo 33.º, e dos n.os 1 e 2 do artigo 34.º, bem 
como dos nos 1, 2, 3 e 4, do artigo 38.º, e dos n.os 1, 2 e 5, do artigo 40.º, 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

14 — Ao presente concurso é aplicável a seguinte legislação:
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, com aplicação à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, com adaptação à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho; Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 
de Outubro; Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com aplicação 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro; 
Decreto -Lei n.º 518/99, de 10 de Dezembro; Lei 44/99, de 11 de Junho, 
Código do Procedimento Administrativo, e demais legislação aplicável.

15 — Nos termos do artigo 50.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, será destruída a documentação apresentada pelos candidatos a 
concurso se a sua restituição não for solicitada no prazo máximo de um 
ano após o termo do prazo de validade do respectivo concurso.

16 — Dando cumprimento ao disposto na alínea h), do artigo 9.º, 
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação

17 — Constituição do júri — Nos termos do artigo 12.º, do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e atendendo às disposições constantes do 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Julho, o júri terá a seguinte constituição 
para os respectivos concursos:

Concursos: A
Presidente: Eng.º Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, Vogal do Conselho 

de Administração dos Serviços Municipalizados de Anadia;
Vogais efectivos:
1 — Dr. João Paulo Almeida Anjos, Chefe de Divisão Administrativa 

e Financeira dos Serviços Municipalizados de Anadia;
2 — Eng. Paulo Jorge Moreira Coelho, Chefe de Divisão de Sanea-

mento dos Serviços Municipalizados de Anadia;

Vogais suplentes:
1 — Dr. Jaime Manuel Coelho Maia, Chefe de Divisão de Informática 

da Câmara Municipal de Anadia;

2 — Arq. Adelino Silva Neves, Chefe de Divisão de planeamento e 
Informação Geográfica da Câmara Municipal de Anadia.

Concursos: B
Presidente: Eng.º Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, Vogal do Conselho 

de Administração dos Serviços Municipalizados de Anadia;
Vogais efectivos:
1 — Dr. João Paulo Almeida Anjos, Chefe de Divisão Administrativa 

e Financeira, dos Serviços Municipalizados de Anadia;
2 — Dr. Pedro Miguel da Costa Pereira Dias, Técnico Superior de 

2.ª Classe, dos Serviços Municipalizados de Anadia;

Vogais suplentes:
1 — Eng.º Paulo Jorge Moreira Coelho, Chefe de Divisão de Sane-

amento dos Serviços Municipalizados de Anadia;
2 — Eng.º João Pedro Alves Santiago, Engenheiro Civil de 2.ª Classe, 

dos Serviços Municipalizados de Anadia.

Concursos: C, D, E
Presidente: Eng.º Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, Vogal do Conselho 

de Administração dos Serviços Municipalizados de Anadia;
Vogais efectivos:
1 — Eng. Paulo Jorge Moreira Coelho, Chefe de Divisão de Sanea-

mento dos Serviços Municipalizados de Anadia;
2 — Eng.º João Pedro Alves Santiago, Engenheiro Civil de 2.ª Classe, 

dos Serviços Municipalizados de Anadia.

Vogais suplentes:
1 — Dr. João Paulo Almeida Anjos, Chefe de Divisão Administrativa 

e Financeira, dos Serviços Municipalizados de Anadia;
2 — Jorge da Silva Pereira, Encarregado dos Serviços Municipali-

zados de Anadia.

17.1 — O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente do júri nas 
suas faltas e impedimentos.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Litério Augusto Marques.

301037701 

PARTE I

 ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA — INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO EM EDUCAÇÃO

Rectificação n.º 2682/2008
Por se encontrarem algumas incorrecções na publicação ao plano 

de estudos da Licenciatura em Educação Básica da Escola Superior 

de Educação de Santa Maria — Despacho n.º 28011/2008 publicado 
no Diário da República, 2.ª série — N.º 211 — de 30 de Outubro de 
2008 — a Associação Santa Maria, vem, pelo presente, proceder à 
rectificação das anomalias do referido despacho.

Assim:
Onde se lê:

Grau de licenciado/mestre

Nome do curso/Especialidade de Educação Básica

Quadro n.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Expressão e Comunicação em Língua Portuguesa AD S 200 T: 50; TP: 48; OT: 2 8
Números, Operações e Conjuntos AD S 150 T: 38; TP: 35; OT: 2 6
Geografia de Portugal AD S 150 T: 50; TP: 48; OT: 2 6
História e Filosofia da Educação FEG S 75 T: 18; TP: 18; OT: 2 3
Metodologias de Investigação em Educação FEG S 75 T: 18; TP: 18; OT: 2 3
Psicologia do Desenvolvimento e da Educação FEG S 100 T: 25; TP: 23; OT: 2 4

750 376h: 15s=25 h 30
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 deve ler-se:

Grau de licenciado/mestre

Nome do curso/Especialidade de Educação Básica

Quadro n.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Expressão e Comunicação em Língua Portuguesa I AD S 200 T: 50; TP: 48; OT: 2 8
Números, Operações e Conjuntos AD S 150 T: 38; TP: 35; OT: 2 6
Geografia de Portugal AD S 150 T: 38; TP: 35; OT: 2 6
História e Filosofia da Educação FEG S 75 T: 18; TP: 18; OT: 2 3
Metodologias de Investigação em Educação FEG S 75 T: 18; TP: 18; OT: 2 3
Psicologia do Desenvolvimento e da Educação FEG S 100 T: 25; TP: 23; OT: 2 4

750 376h: 15s=25 h 30

 onde se lê “Expressão e Comunicação em Língua Portuguesa”

deve ler -se: “Expressão e Comunicação em Língua Portuguesa I”

E onde se lê: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Geografia de Portugal AD AD 150 T: 50; TP: 48; OT: 2 6

 deve ler -se: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Geografia de Portugal AD S 150 T: 38; TP: 35; OT: 2 6

 21 de Outubro de 2008. — O Presidente, Ernesto Marques Campos. 

 LIGA PORTUGUESA CONTRA A EPILEPSIA

Anúncio (extracto) n.º 7500/2008
Certifico, para efeitos de publicação, que por escritura lavrada neste 

Cartório em 20 de Junho de 2007, a folhas 60, do livro de notas n.º 69 -A, 
foram alterados os estatutos da associação denominada “Liga Portuguesa 
Contra a Epilepsia”, com sede na freguesia e concelho de Coimbra, tendo 
sido alterados os artigos que a seguir se transcreve:

«Artigo 2.º

1 — A sede social da “Liga” é na Avenida da Boavista, n.º 1015, 6.º 
andar, sala 601, freguesia de Massarelos, concelho do Porto, podendo, 
no entanto, ser transferida para qualquer outro local, por deliberação da 
Assembleia Geral, bem como poderá criar filiais, delegações ou outras 
formas de representação permanente em locais onde a sua acção for julgada 
conveniente e a sua manutenção e funcionamento possam ser assegurados.

2 — A Liga desenvolverá a sua actividade nas delegações já criadas 
de Lisboa, Coimbra e Porto, que se intitulam de “Epicentros”.

Artigo 30.º

Compete à Assembleia Geral deliberar sobre todas as matérias 
não compreendidas nas atribuições legais ou estatutárias dos outros 
órgãos e necessariamente:

f) Deliberar sobre a alteração dos estatutos;
g) Deliberar sobre a extinção, cisão ou fusão da “Liga”;
h) Deliberar sobre a aceitação de integração de uma instituição e 

respectivos bens;
i) Autorizar a “Liga” a demandar os membros dos órgãos sociais 

por actos praticados no exercício das suas funções;
j) Aprovar a adesão a uniões, federações ou confederações;
l) Apreciar e decidir dos recursos das decisões da Direcção Na-

cional que impliquem a demissão de associados e recusa da sua 
readmissão;

Artigo 33.º

2 — As deliberações sobre as matérias constantes das alíneas e), 
f), h) e i) do artigo 30.º só são válidas se obtiverem o voto fa-
vorável de, pelo menos, três quartos do número dos associados 
presentes.

3 — As deliberações sobre as matérias constantes da alínea g) 
do artigo 30.º só são válidas se obtiverem o voto favorável de, pelo 
menos, três quartos do número de todos os associados.

4 — No caso da alínea g) do artigo 30.º, a dissolução não terá 
lugar se houver pelo menos, um número de associados igual ao 
dobro dos membros dos órgãos sociais efectivos que se declare 
disposto a assegurar a existência da “Liga”, seja qual for o número 
de votos contra.
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Artigo 35.º

1 — A Direcção Nacional é constituída por sete membros, dos 
quais:

a) Um presidente;
b) Um secretário -geral;
c) Um tesoureiro;
d) Dois vogais;

e) E dois membros da “EPI — Associação Portuguesa de Fami-
liares, Amigos e Pessoas com Epilepsia”, sem direito a voto, sendo 
o seu Presidente e o Secretário.»

Está conforme.
28 de Novembro de 2008. — A Notária, Ana Filipa Ferreira Maio 

de Menezes Falcão.
1188991554795 

PARTE J

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.º 29151/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei 2/2004, de 15 de Janeiro, com 

a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz -se público 
que se encontra aberto o procedimento concursal para provimento do 
cargo de Director de Departamento de Projectos e Obras Municipais desta 
Câmara Municipal. A indicação dos requisitos formais de provimento, 
do perfil exigido, da composição do júri e dos métodos de selecção vai 
ser publicitada na bolsa de emprego público até ao 2.º dia útil após a 
data da publicitação no Diário da República, do referido procedimento 
concursal, nos termos dos n.º s 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei 51/2005, de 30 
de Agosto.

21 de Novembro de 2008. — O Vereador do Desporto e Economia, 
Carlos Manuel dos Santos Baracho.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO

Aviso (extracto) n.º 29152/2008

Procedimento concursal de selecção para cargo dirigente
Nos termos do n.º 1 dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, apli-
cável à Administração Local por força do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de Junho, faz -se público que, por meu despacho de 20 de Abril de 2007, 
se encontra aberto e será publicitado na Bolsa de Emprego Público, a partir 
da publicação do presente aviso e pelo prazo de 10 dias, procedimento 
concursal para o cargo de Chefe de Divisão Municipal, da Divisão de Edu-
cação, do Departamento de Educação, Acção Social, Juventude e Desporto.

19 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Horácio Moreira Pereira de Melo.
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